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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DE SÃO PAULO

CADERNO EXECUTIVO
SEÇÃO 1

Volume 134, Número 186 São Paulo - SP, quinta-feira, 26 de setembro de 2024

Leis Complementares

RETIFICAÇÃO, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

RETIFICAÇÃO DO D.O. DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

No artigo 66, leia-se como segue e não como constou:

Artigo 66 - O Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo - DAEE,
criado pela Lei n° 1.350, de 12 de dezembro de 1951, ....

Decretos

DECRETO Nº 68.917, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Homologa, por 180 (cento e oi tenta) dias, o decreto da Pre feita
do Município de Barretos, que declarou Situação de Emer -
gência em áreas do Município.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais
e à vista da manifesta ção do Chefe da Casa Militar e Coorde nador Esta dual de Proteção e
Defesa Civil,

Decreta:

Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, o Decreto municipal
nº 12.172, de 20 de setembro de 2024, que declarou Situa ção de Emergência em áreas do
Município de Barretos, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
dentro de suas respec tivas atribuições, autorizados a prestar apoio à população das áreas
afetadas daquele Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual
de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de setembro de 2024.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

DECRETO Nº 68.918, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, visando
ao atendimento de Despesas Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 9.382.925,00 (nove milhões, trezentos e
oitenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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DECRETO Nº 68.919, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
da Seguridade Social na Fundação Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente – FUNDAÇÃO CASA, visando ao
atendimento de Despesas de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº
17.863, de 22 de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 306.848,00 (trezentos e seis mil e
oitocentos e quarenta e oito reais), suplementar ao orçamento da Fundação Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente – FUNDAÇÃO CASA, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a
que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto n° 68.309, de 18 de janeiro
de 2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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DECRETO Nº 68.920, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas,
visando ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais,  considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº
17.863, de 22 de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.946.071,00 (três milhões, novecentos
e quarenta e seis mil e setenta e um reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Cultura, Economia e Indústria Criativas, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a
que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto n° 68.309, de 18 de janeiro
de 2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 68.921, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Agência Metropolitana de Campinas - AGEMCAMP,
visando ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 144.206,00 (cento e quarenta e quatro
mil e duzentos e seis reais), suplementar ao orçamento da Agência Metropolitana de
Campinas - AGEMCAMP, observando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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DECRETO Nº 68.922, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Secretaria de Gestão e Governo Digital, visando ao
atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 65.130.950,00 (sessenta e cinco milhões,
cento e trinta mil, novecentos e cinquenta reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
de Gestão e Governo Digital, observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 68.923, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e
Logística, visando ao atendimento de Despesas Correntes e de
Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 10.607.093,00 (dez milhões, seiscentos e
sete mil e noventa e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística, observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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DECRETO Nº 68.924, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal no Departamento de Estradas de Rodagem - DER, visando
ao atendimento de Despesas de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 14.128.356,00 (quatorze milhões, cento e
vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais), suplementar ao orçamento da
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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DECRETO Nº 68.925, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal na Secretaria dos Transportes Metropolitanos, visando ao
atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, e na Lei nº 17.863, de 22
de dezembro de 2023,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 26.760.201,00 (vinte e seis milhões,
setecentos e sessenta mil, duzentos e um reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
dos Transportes Metropolitanos, observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos a que
alude o inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado,
estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 68.309, de 18 de janeiro de
2024, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

Atos do Governador

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Nº do Processo: 136.00049588/2024-68

Interessado: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS

Assunto: Recebimento de doação sem encargo.

Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, APROVO o
recebimento, pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS,
mediante doação, sem encargos, a ser feita pelo Município de Matão, do imóvel objeto da
Matrícula n° 42.273 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Matão, localizado na
Rua Carlos Mancini, s/n°, Loteamento “Residencial Las Palmas, naquele Município, com
área de 21.169,23m² (vinte e um mil cento e sessenta e nove metros quadrados e vinte e
três decímetros quadrados), obedecidas as formalidades legais e regulamentares
pertinentes à espécie.

TARCÍSIO DE FREITAS

Casa Civil

Casa Militar

Administração Direta

Departamento de Defesa Civil

RESOLUÇÃO CMIL Nº 025/610/24

Nomeia representantes para o Grupo de Articulação de Ações
Executivas do Programa Estadual de Prevenção de Desastres
Naturais e de redução de riscos geológicos - PDN

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,
considerando o disposto nos artigos 5º inciso I e artigo 9º incisos I ao XII, § 1º, do Decreto nº
64.673, de 16 de dezembro de 2019; e considerando o Decreto nº 67.435, de 01 de janeiro de
2023, que dispõe sobre as alterações de denominação e transferência que especifica e dá
providências correlatas.

RESOLVE:
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Artigo 1º - Constituir o Grupo de Articulação de Ações Executivas, com os representantes
abaixo nomeados:
I - pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC, da Casa Militar:
a) Titular: Tenente Coronel PM Claudia Andreia Bemi, RG: 21.519.903-0;
b) Suplente: Major PM Vagner Martins da Silva, RG: 23.548.105-1;
c) Suplente: 1º Tenente PM Tiago Luiz Lourençon, RG: 34.059.092-0.
II - pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
a) Titular: Gabriel Constantino Blain, RG: 22.024.497-2;
b) Suplente: Angélica Prela Pantano, RG: 55.607.607-2.
III - pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação:
a) Titular: Marcelo Fischer Gramani, RG: 19.432.847-8;
b) Suplente: Caio Pompeu Cavalhieri, RG: 35.499.309-4.
IV - pela Secretaria de Desenvolvimento Social:
a) Titular: Lucas Caffarena Becker, RG: 53.673.612-1;
b) Suplente: Thauan José Pastrello Silva, RG: 42.261.316.
V - pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
a) Titular: Glacy Maria Antonia Gonçalves, RG: 9.781.612-7;
b) Suplente: Monica Therezinha Bartié Rossi, RG: 13.982.990-8.
VI - pela Secretaria da Educação:
a) Titular: Sérgio Luiz Damiatti, RG: 24.111.311;
b) Suplente: Andreia Cristina Barroso Cardoso, RG: 12.088.635.
VII - pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, da Secretaria de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística:
a) Titular: Mauro de Souza Teixeira, RG: 15.684.266-X;
b) Suplente: Marco Antônio José Lainha, RG: 8.459.656-9.
VIII - pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, da Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística:
a) Titular: Alfredo Pisani, RG: 8.130.970;
b) Suplente: Corina Alves Rodrigues Seródio, RG: 55.914.437-4.
IX - pelo Instituto de Pesquisas Ambientais - IPA, da Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística:
a) Titular: Eduardo de Andrade, RG: 21.589.941-6;
b) Suplente: Rogério Rodrigues Ribeiro, RG: 20.499.034-8.
X - pela Secretaria da Segurança Pública:
1. Polícia Militar do Estado de São Paulo:
a) Titular: Major PM Samuel Fernandes Soares, RG: 30.693.777-3;
b) Suplente: Capitão PM Carlos Eduardo Lange, RG: 44.245.587-2.
2.Corpo de Bombeiros da PMESP:
a) Titular: Capitão PM Eduardo Januário Peres da Silva, RG: 28296314-5;
b) Suplente: Major PM Glauco Castilho Rossi, RG: 27.586.476-5.
3.Polícia Civil do Estado de São Paulo:
a) Titular: Dr. João Batista Pires Blasi, RG: 27.828.539-9;
b) Suplente: Dr. Renato Francisco de Camargo Mello, RG: 26.212.601.
4. Superintendência Polícia Técnica-Cientifica:
a) Titular: Ana Paula Guarineri Christ, RG: 28.925.370-6;
b) Suplente: Dra. Carla Maria Balieiro Abgussen, RG: 56.596.610-8.
XI - pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, da Secretaria dos Transportes
Metropolitanos;
a) Titular: Hugo Cássio Rocha, RG: 12.903.359-5;
b) Suplente: Glauco Fernandes Lopes, RG: 10.559.919.
XII – pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo - EMTU, da Secretaria
dos Transportes Metropolitanos:
a) Titular: Jorge Luiz Teixeira de Siqueira, RG: 5.417.623-2;
b) Suplente: Marilene Alice da Costa Mantovani, RG: 6.761.754-2.
XIII – pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, da Secretaria dos Transportes
Metropolitanos:
a) Titular: José Luiz Lavorente, RG: 6.133.136-3;
b) Suplente: Edgar Fressato Carneiro, RG: M9.309.327.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Procuradoria Geral do Estado

Centro de Estudos

Comunicado

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior da PGE
COMUNICA que estão abertas inscrições para participação na palestra “6ª Palestra do Curso
de Formação Continuada de Estagiários da PGE - 2024”, a ser realizada no dia 10 de outubro
de 2024, das 14h às 17h15, no auditório do Centro de Estudos, situado na Rua Pamplona, 227
– 3º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Data: 10/10/2024
Horário: 14h às 17h15
Das 14h00 às 15h30:
Palestra: Rafael Politi Esposito Gomes - Direito de Pessoal
Das 15h30 às 15h45: Coffee-Break
Das 15h45 às 17h15:
Palestra: Mauro Oliveira Magalhaes – Execução contra a Fazenda - Obrigação de pagar,
RPV e Precatórios

A palestra será ministrada no dia 10 de outubro de 2024, das 14h às 17h15, e são
disponibilizadas 100 (cem) vagas presenciais e 100 (cem) vagas virtuais exclusivamente para
os estagiários do interior, via Microsoft-Teams.
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até
o dia 07 de outubro de 2024, às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na área
restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

LINK DO SITE:
https://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/Restrito/Aluno/ConsultaCursoESPGE.aspx?cd_menu=3
Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da Resolução
PGE 24/2020, não haverá pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

Centro de Estágios

COMUNICADO CENTRO DE ESTÁGIO DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024

COMUNICADO CENTRO DE ESTÁGIO DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024
O Procurador do Estado, respondendo pela Presidência da Comissão Coordenadora do
Processo Seletivo Unificado de Estagiários de Direito das áreas da Consultoria Geral, do
Contencioso Geral e do Contencioso Tributário-Fiscal – 2º Semestre de 2024, nos termos da
Portaria Conjunta CJ/CG/CTF nº 01/2024, faz saber o gabarito definitivo, após o acolhimento
dos recursos contra as questões 2 e 11 da prova do processo seletivo de estagiários de Direito
da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo realizada no último 10 de setembro:

1. A
2. Anulada
3. B
4. C
5. D
6. D
7. C
8. A
9. C

10. A
11. Anulada
12. A
13. B
14. C
15. C
16. D
17. B
18. D
19. C
20. C.

Publique-se.
São Paulo, 25 de setembro de 2024.
GUILHERME CAVALCANTI
PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE
ESTAGIÁRIOS – 2º SEMESTRE DE 2024

Procuradorias Regionais

Procuradoria Regional de Marília

TERMO DE DISPENSA

Nº do Processo: 023.00038653/2024-98

Interessado: Procuradoria Regional de Marília

Assunto: Seguro Predial para sede da Procuradoria Regional de Marília - PR.11

Com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº
68.304/2024, declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação direta da empresa
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ: 61.198.164/0001-60, para
prestação de serviços de seguro predial para a sede da Procuradoria Regional de Marília-
PR.11, pelo valor total de R$ 2.662,06 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e seis
centavos), conforme Termo de Referência aprovado e proposta comercial constantes do
processo administrativo 023.00038653/2024-98, aos quais estará vinculada a contratada,
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Legislação Vigente.

A contratação será formalizada mediante Nota de Empenho aplicando-se o Decreto estadual
nº 53.455, de 19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamento,
dando causa à sua retenção.

Subprocuradoria Geral do Estado - Contencioso Geral

PORTARIA SUBG-CONT Nº 6, de 23 de setembro de 2024.

Consolida disposições relativas a organizações internas de núcleos do Contencioso Geral em
subespecialidades.
A SUBPROCURADORA GERAL DO ESTADO DA ÁREA DO CONTENCIOSO GERAL, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a atribuição para fixação de critérios para distribuição do trabalho entre os
Procuradores do Estado classificados na área do Contencioso Geral, visando à especialização
profissional e à otimização dos recursos humanos disponíveis, nos termos do artigo 20, VII, da
Lei Complementar Estadual nº 1.270/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar as tarefas em razão da complexidade e
repercussão, bem como incentivar estratégias de atuação;
CONSIDERANDO a atribuição para fixar diretrizes gerais para a gestão de núcleos
especializados do Contencioso Geral, nos termos do art. 4º da Resolução PGE nº 40/2021.
DECIDE:
Artigo 1º - Os núcleos do Contencioso Geral, após validação da Subprocuradoria Geral, podem
realizar organização interna por subespecialidades, decorrentes de divisão temática,
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estratégica ou gerencial.
Artigo 2º - Ficam consolidados, na forma do Anexo único desta portaria, os núcleos
organizados em subespecialidades que não realizam substituições cruzadas.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a
agosto de 2024.
São Paulo, 23 de setembro de 2024.
Juliana Campolina Rebelo Horta
Subprocuradora Geral do Estado Adjunta
Contencioso Geral
ANEXO
Núcleos de Regulação e Contratações Públicas (NRC)
Bancas Estratégicas:
Rômulo Silva Duarte
Graziella Moliterni Benvenuti
Gustavo Henrique Willrich
Lannara Cavalcante Nunes
Lucas Leite Alves
Patrícia de Lacerda Baptista
Vitor Gomes Moreira
Bancas Multa ARTESP:
Rafael Santos de Jesus
Guilherme Cavalcanti
Núcleo de Políticas Públicas
Bancas coletivas:
Ana Paula Vendramini
Marcelo Bianchi
Thais Carvalho de Souza
Bancas residuais:
Alexandre Ferrari Vidotti
Arthur da Motta Trigueiros Neto
Enio Moraes Silva
Igor Fortes Catta Preta
Josiane Cristina Cremonizi Gonçales
Juliana Guedes Matos
Nara Cibele Neves Morgado
Nilton Carlos de Almeida Coutinho
Tatiana Capochin Paes Leme
Núcleo Ambiental
Bancas estratégicas:
Julia Cara Giovannetti
Marco Antonio Gomes
Plinio Back Silva
Tiago Antonio Paulosso Anibal
Bancas residuais:
Anna Luiza Mortari
Clerio Rodrigues da Costa
Jessica Guerra Serra
Paula Nelly Dionigi
Paulo Roberto Fernandes de Andrade
Núcleo de Saúde Pública (NSP)
Bancas coletivas:
Eduardo Bordini Novato 
Hugo Vechiato Betoni
Bancas Estratégicas – Alto custo:
Fernanda Augusta Hernandes Carrenho
Danilo Gaiotto
Carlos Henrique Dias
Bancas Estratégicas – Oncológicos:
Gabriel da Silveira Mendes
Wagner Manzato de Castro
Roberto Pereira Perez
Renato Oliveira de Araújo
Bancas Procedimentos:
Jose Renato Rocco Roland Gomes
Rodrigo Soares Reis Lemos Freire
Eduardo Canizella Junior
Carlos Roberto Marques Junior
Izabella Sanna Werner
Daniela D’Andrea Vaz Ferreira 
Claudia Beatriz Maia Silva
Bancas Serviços Médicos:
Marcelo Gutierrez
Ana Paula Ferreira dos Santos
Paulo Henrique Silva Godoy
Patrícia Ulson Zappa Lodi 
João César Barbieri Bedran de Castro
Fabiana Mello Mulato 
Thais de Lima Batista Pereira Zanovelo
Bancas Canabidiol:
Delton Croce Junior
Alcina Mara Russi Nunes
Carlos Henrique Giunco
Bancas Residual:
Glaucia Buldo da Silva
Gisele Bechara Espinoza
Cynthia Pollyanna de Faria Franco
Carolina Quaggio Vieira
Orlando Gonçalves de Castro Júnior

Márcio Aparecido de Oliveira 
Wladimir Novaes
Mara Cilene Baglie
Claudio Takeshi Tuda
Eduardo da Silveira Guskuma
Thiago Pucci Bego 
Luciana Nigoghossian dos Santos
Roberto Ramos
Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues 

Secretaria da Administração Penitenciária

Gabinete do Secretário

Departamento de Recursos Humanos

COMUNICADO DRHU n.º 163, de 25/09/2024

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, em decorrência do cumprimento das
decisões judiciais abaixo especificadas, TORNA PÚBLICO a INCLUSÃO no Concurso de
Promoção por Merecimento, referente ao exercício de 2023, nas listas classificatórias de
Agentes de Segurança Penitenciária abaixo especificadas, publicadas por meio do Edital CP n.º
01, em 16/01/2024, republicadas por meio do Edital CP n.º 05, em 14/02/2024, dos servidores
abaixo identificados, na seguinte conformidade:
AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III
Ana Lucia Curbete Fernandes, RG 16.450.259-2, na posição n.º 77 - Processo n.º 1000134-
02.2024.8.26.0638 (SEI n.º 006.00052872/2024-70)

Claudio Aparecido Soares, RG 24.429.412-4, na posição n.º 145 - Processo n.º 1002139-
80.2024.8.26.0481 (SEI n.º 006.00302897/2024-20)

Fernando Franco Oliveira, RG 46.217.381-1, na posição n.º 326 - Processo n.º 1000111-
68.2024.8.26.0634 (SEI n.º 006.00084448/2024-94)

Gustavo Rocha Barbosa, RG 40.360.529-5, na posição n.º 233 - Processo n.º 1000714-
16.2024.8.26.0126 (SEI n.º 006.00171506/2024-19)

Henrique Alves Santos, RG 45.707.703-7, na posição n.º 241 - Processo n.º 1000762-
74.2024.8.26.0481 (SEI n.º 006.00250409/2024-91)

Jerri Adriani dos Santos, RG 22.257.249-8, na posição n.º 48 - Processo n.º 1001401-
79.2024.8.26.0356 (SEI n.º 006.00224224/2024-21)

Juliano Tagliari Magro, RG 29.557.498-7, na posição n.º 91 - Processo n.º 1000121-
89.2024.8.26.0480 - 0000728-22.2024.8.26.0480 (SEI n.º 006.00298726/2024-99)

Leonardo Bruno Muller, RG 43.338.514-5, na posição n.º 105 - Processo n.º 1000507-
19.2024.8.26.0481 (SEI n.º 006.00304109/2024-30)

Lucas Ricci Rugno, RG 42.032.764-2, na posição n.º 470 - Processo n.º 1007208-
19.2024.8.26.0053 (SEI n.º 006.00058080/2024-17)

Luiz Fernando Mendonça, RG 41.358.514-1, na posição n.º 228 - Processo n.º 1000301-
05.2024.8.26.0481 (SEI n.º 006.00237403/2024-29)

Marco Augusto Conceição de Carvalho, RG 18.682.743-X, na posição n.º 399 - Processo n.º
1002855-02.2024.8.26.0322 (SEI n.º 006.00283546/2024-11)

Solange Paula de Oliveira, RG 34.023.778-8, na posição n.º 278 - Processo n.º 1000109-
36.2024.8.26.0493 (SEI n.º 006.00095866/2024-15)

Tatiane Aguiar Dantas Isquerdo, RG 40.765.521-9, na posição n.º 183 - Processo n.º 1001338-
61.2024.8.26.0483 - 0001651-39.2024.8.26.0483 (SEI n.º 006.00167950/2024-30)

Vagner do Nascimento Teixeira, RG 40.428.060-2, na posição n.º 282 - Processo n.º 1000849-
96.2024.8.26.0168 - 0001120-25.2024.8.26.0168 (SEI n.º 006.00169528/2024-19)

AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV

Edir Gonçalves, RG 41.994.077-7, na posição n.° 12 - Processo n.° 1003088-67.2024.8.26.0073
(SEI n.° 006.00309410/2024-30)

Jaqueline Carrion Silva, RG 41.389.544-0, na posição n.° 99 - Processo n.° 1001314-
36.2024.8.26.0482 (SEI n.° 006.00080728/2024-23)

AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V

Alessandra Cristina Pacito de Souza, RG 27.009.321-7, na posição n.º 219 - Processo n.º
1000651-84.2024.8.26.0483 - 0001650-54.2024.8.26.0483 (SEI n.º 006.00092607/2024-24)

Anderson da Silva Bueno, RG 34.937.038-2, na posição n.º 28 - Processo n.º
1000826.98.2024.8.26.0638 (SEI n.º 006.00166032/2024-93)

Arlindo Aparecido Rodrigues, RG 8.492.247-3, na posição n.° 545 - Processo n.° 1000085-
58.2024.8.26.0638 - 0000711-94.2024.8.26.0638 (SEI n.° 006.00038658/2024-19)

Edes Nei Marin, RG 2.163.667, na posição n.º 265 - Processo n.º 1000336-78.2024.8.26.0411 -
0001030-64.2024.8.26.0411 (SEI n.º 006.00243154/2024-19)

Ednaldo Orival de Angeli, RG 14.400.799-X, na posição n.º 566 - Processo n.º 1002748-
32.2024.8.26.0168 (SEI n.º 006.00272535/2024-05)

Elton Gonçalves de Carvalho, RG 34.548.653-5, na posição n.° 332 - Processo n.° 1008998-
94.2024.8.26.0196 (SEI n.° 006.00153362/2024-19)
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Flavio Cardoso, RG 32.330.686-X, na posição n.º 279 - Processo n.º 1001112-42.2024.8.26.0326
(SEI n.º 006.00215784/2024-95)

Heber Amauri Augusto da Mota, RG 40.078.917-6, na posição n.º 680 - Processo n.º 1005335-
55.2024.8.26.0482 (SEI n.º 006.00118044/2024-10)

Janaina Ribeiro Viel, RG 41.542.620-0, na posição n.° 172 - Processo n.° 1000486-
02.2024.8.26.0430 (SEI n.° 006.00122043/2024-61)

José Alves do Carmo Filho, RG 16.827.018-3, na posição n.º 597 - Processo n.º 1018923-
58.2024.8.26.0053 (SEI n.º 006.00113929/2024-14)

José Ricardo Vasconcelos dos Santos, RG 26.337.131-1, na posição n.º 282 - Processo n.º
1000079-51.2024.8.26.0638 (SEI n.º 006.00038659/2024-55)

Marcos Fernando Ferreira Bassiquete, RG 33.032.027-0, na posição n.° 381 - Processo n.°
1000445-56.2024.8.26.0326 (SEI n.° 006.00107014/2024-70)

Nelio Lemes Penha, RG 28.540.248-1, na posição n.º 651 - Processo n.º 1000412-
80.2024.8.26.0483 - 0001438-33.2024.8.26.0483 (SEI n.º 006.00089739/2024-79)

Paulo Sérgio Pinto, RG 13.257.329-5, na posição n.º 432 - Processo n.º 1001011-
22.2024.8.26.0482 (SEI n.º 006.00307633/2024-62)

Rodrigo Ribeiro de Paula, RG 33.273.135-2, na posição n.° 527 - Processo n.° 1000404-
29.2024.8.26.0346 (SEI n.° 006.00130393/2024-00)

Samoel Machado Cabrera, RG 29.605.183-4, na posição n.º 389 - Processo n.º 1005175-
30.2024.8.26.0482 (SEI n.º 006.00142325/2024-85)

Thiago Torres de Matos, RG 29.552.182-X, na posição n.° 295 - Processo n.° 1004751-
85.2024.8.26.0482 (SEI n.° 006.00120868/2024-41)

AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI

Agilson Cardoso da Silva, RG 27.308.176-7, na posição n.º 486 - Processo n.º 1000455-
17.2024.8.26.0483 (SEI n.º 006.00087369/2024-35)

Célio Aparecido da Silva, RG 30.695.508-8, na posição n.º 539 - Processo n.º 1000129-
88.2024.8.26.0311 (SEI n.º 006.00050748/2024-70)

Claudemir Pereira Marcelino, RG 28.789.284-0, na posição n.º 600 - Processo n.º 1008333-
93.2024.8.26.0482 (SEI n.º 006.00174594/2024-19)

Douglas Luciano Peres Ferreira, RG 27.454.509-3, na posição n.º 362 - Processo n.º 1003088-
67.2024.8.26.0073 (SEI n.º 006.00309414/2024-18)

Fabiano Cesar da Luz Marques, RG 29.904.672-2, na posição n.º 488 - Processo n.º 1001049-
58.2023.8.26.0453 (SEI n.º 006.00280802/2024-18)

Izamara Covre, RG 19.567.793-6, na posição n.º 105 - Processo n.º 1001326-66.2024.8.26.0024
(SEI n.º 006.00269275/2024-82)

Jeiel de Oliveira, RG 23.856.531-2, na posição n.º 591 - Processo n.º 1000713-31.2024.8.26.0126
(SEI n.º 006.00085605/2024-89)

Marcelo do Carmo, RG 29.343.172-3, na posição n.º 483 - Processo n.º 1003749-
80.2024.8.26.0482 (SEI n.º 006.00161493/2024-70)

Marcelo Rangel Rodrigues, RG 25.251.261-3, na posição n.º 109 - Processo n.º 1000294-
26.2024.8.26.0024 (SEI n.º 006.00274038/2024-33)

Marcos Rogério Gasparotto, RG 26.295.265-8, na posição n.º 262 - Processo n.º
1000446.41.2024.8.26.0326 (SEI n.º 006.00114921/2024-75)

Odair da Silva, RG 21.960.949-4, na posição n.º 363 - Processo n.º 1000403-40.2024.8.26.0024
(SEI n.º 006.00099691/2024-15)

Paulo Henrique Celeste, RG 20.004.155-1, na posição n.º 670 - Processo n.º 1000178-
68.2024.8.26.0493 (SEI n.º 006.00071383/2024-17)

Sergio Buosi, RG 22.349.062-3, na posição n.º 302 - Processo n.º 1000480-92.2024.8.26.0430
(SEI n.º 006.00120281/2024-32)

Escola de Administração Penitenciária Dr Luiz Camargo Wolfmann

RETIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Nº do Processo: 006.00253910/2024-18

Interessado: Escola de Administração Penitenciaria "Dr. Luiz Camargo Wolfmann"

Assunto:  PREGÃO ELETRÔNICO - Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO para reposição
de estoque

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 90005/2024-EAP

Diante do resultado da licitação nº 90005/2024-EAP da Escola de
Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann” (UASG 380103), conforme
informações constantes no presente processo, não havendo apresentação de recursos
administrativos, em cumprimento à Lei Federal 14.133 de 01 de Abril de 2021, artigo 71,
Inciso IV, ADJUDICO e HOMOLOGO a referida licitação, na seguinte conformidade:

Item 02 – ASSENTO SANITÁRIO

QUANT: 20 Unidades

Valor Unitário: R$ 36,10

Valor Total: R$ 722,00

Vencedor: KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 36.983.772/0001-38

Item 14 – MASSA CORRIDA 1,4 KG

QUANT: 02 latas

Valor Unitário: R$ 35,00

Valor Total: R$ 70,00

Vencedor: EUDETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CNPJ: 55.868.884/0001-92

Item 25 – FITA CREPE 19MMX50M UND.

QUANT: 25 unidades

Valor Unitário: R$ 3,19

Valor Total: R$ 79,75

Vencedor: RD PAPEIS & EPI LTDA

CNPJ: 08.822.824/0001-59

Item 31 – ÁGUA SANITÁRIA LITRO

QUANT: 100 litros

Valor Unitário: R$ 2,90

Valor Total: R$ 290,00

Vencedor: Y R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 13.134.595/0001-10

Item 32 – DESINFETANTE 500 ML

QUANT: 150 frascos

Valor Unitário: R$ 2,90

Valor Total: R$ 435,00

Vencedor: Y R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 13.134.595/0001-10

Item 34 – DETERGENTE EM PÓ QUILO

QUANT: 100 quilos

Valor Unitário: R$ 3,77

Valor Total: R$ 377,00

Vencedor: Y R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 13.134.595/0001-10

Item 35 – ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE PCT C/4 UNID

QUANT: 50 pacotes

Valor Unitário: R$ 3,00

Valor Total: R$ 150,00

Vencedor: Y R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 13.134.595/0001-10

Item 56 – SACO DE LIXO DE 100L C/ 100 UND.

QUANT: 38 pacotes

Valor Unitário: R$ 25,25

Valor Total: R$ 959,50

Vencedor: CASA CLEAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA

CNPJ: 54.633.480/0001-57

Item 57 – SACO DE LIXO DE 30L C/ 100 UND.

QUANT: 100 pacotes

Valor Unitário: R$ 13,60

Valor Total: R$ 1.360,00

Vencedor: CASA CLEAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA

CNPJ: 54.633.480/0001-57

Item 61 – CANETA MARCA TEXTO ROSA CX C/12 UND.
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QUANT: 10 caixas

Valor Unitário: R$ 9,52

Valor Total: R$ 95,20

Vencedor: RD PAPEIS & EPI LTDA

CNPJ: 08.822.824/0001-59

Item 62 – COLA BASTÃO CX C/12 UND.

QUANT: 02 caixas

Valor Unitário: R$ 11,03

Valor Total: R$ 22,06

Vencedor: RD PAPEIS & EPI LTDA

CNPJ: 08.822.824/0001-59

Item 65 – FITA ADESIVA 50MMX50M UND.

QUANT: 50 unidades

Valor Unitário: R$ 3,10

Valor Total: R$ 155,00

Vencedor: RD PAPEIS & EPI LTDA

CNPJ: 08.822.824/0001-59

Item 66 – FITA DUPLA FACE 12MMX30M UND. 2 METROS

QUANT: 20 unidades

Valor Unitário: R$ 5,82

Valor Total: R$ 116,40

Vencedor: RD PAPEIS & EPI LTDA

CNPJ: 08.822.824/0001-59

Item 70 – ROTULADOR UND.

QUANT: 01 unidade

Valor Unitário: R$ 410,79

Valor Total: R$ 410,79

Vencedor: RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

CNPJ: 12.010.075/0001-32

Item 72 – QUADRO BRANCO

QUANT: 01 unidade

Valor Unitário: R$ 150,00

Valor Total: R$ 150,00

Vencedor: EUDETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CNPJ: 55.868.884/0001-92

Declaro os itens 01, 03, 04, 07, 09, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 30, 33, 36, 37, 38,
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 63, 64, 67, 68, 69 e
71, fracassados.

Declaro os itens 05, 06, 10, 11, 12, 13, 18, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 desertos, em
virtude da ausência de propostas.

Encaminhe-se o processo para o Núcleo de Finanças e Compras para emissão
das Notas de Empenho e a publicação de seus extratos no Portal Nacional de
Contratações Publicas – PNCP.

Ficam as empresas vencedoras convocadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
solicitar as Notas de Empenho por e-mail eap@eap.sp.gov.br

(Republicado por conter incorreções)

São Paulo, na data da assinatura digital.
GISELE ANGÉLICA SILVEIRA RODRIGUES

Diretor Técnico III

Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 2 DE SETEMBRO DE 2024

Tendo em vista os termos constantes da denúncia recebida nesta Corregedoria Administrativa
do Sistema Penitenciário; e, no uso da atribuição a mim conferida pelo parágrafo 2º do artigo
1º da Resolução SAP 12 de 24-1-2022; Determino a realização de Apuração Preliminar, nos
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28/10/1968, com suas atualizações, para o fim
de averiguar eventuais irregularidades funcionais praticadas por servidor lotado em Unidade

Prisional subordinada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de
São Paulo (PAP CASP 142/2024).

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

A vista dos elementos constantes no relatório final do Processo SEI 006.00269912/2024-11
(PAP CASP 122/2024), o qual acolho, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do
art. 15 da Resolução SAP 012/2022, alterada pelo art.1º, § único da Resolução SAP 79/2024, até
que fato novo justifique sua reabertura.

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

A vista dos elementos constantes no relatório final do Processo SEI 006.00135231/2024-50
(PAP CASP 064/2024), o qual acolho, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do
art. 15 da Resolução SAP 012/2022, alterada pelo art.1º, § único da Resolução SAP 79/2024, até
que fato novo justifique sua reabertura.

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Tendo em vista os termos constantes da denúncia recebida nesta Corregedoria Administrativa
do Sistema Penitenciário; e, no uso da atribuição a mim conferida pelo parágrafo 2º do artigo
1º da Resolução SAP 12 de 24-1-2022; Determino a realização de Apuração Preliminar, nos
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28/10/1968, com suas atualizações, para fins de
averiguar eventuais irregularidades funcionais praticadas por servidor lotado em Unidade
Prisional subordinada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado
(PAP CASP 155/2024). 

DESPACHO DO CORREGEDOR ADMINISTRATIVO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Determinando que se promova a regular instrução e manifestação conclusiva, nos termos do
Artigo 10 e seus parágrafos, da Resolução SAP 292/2006 acerca do contido no Processo
Administrativo de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, oriundo da Comissão de
Avaliação de Desempenho de Agente de Segurança Penitenciária, prolatada no Processo SEI
006.00325871/2024-50, com a finalidade de melhor apurar a proposta de exoneração de
Agente de Segurança Penitenciária, em Estágio Probatório.

Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário

Departamento de Administração

Centro de Finanças e Suprimentos

Aquisição de insumos hospitalares através de Atas de Registro de Preços da SAP

EXTRATO DE EMPENHO

Processo SES nº 006.00346407/2024-05 Processo FIC nº 20240981986

Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário

Contratada: DENTMED – MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA. EPP.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 03.526.176/0001-70

Empenho: 2024NE01000

Valor do Empenho: R$ 880,00

Data de Assinatura: 23/09/2024.

Vigência: 15 dias

Contratada: DENTMED – MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA. EPP.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 03.526.176/0001-70

Empenho: 2024NE01001

Valor do Empenho: R$ 774,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: PONTUAL COMERCIAL LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 01.854.654/0001-45

Empenho: 2024NE01002
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Valor do Empenho: R$ 17.490,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: TONELLI & GATTONI INDUSTRIA DECOSMETICOS DO BRASIL LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 07.162.188/0001-13

Empenho: 2024NE01003

Valor do Empenho: R$ 37.638,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Aquisição de insumos hospitalares através de Atas de Registro de Preços da Secretaria de
Estado da Saúde

EXTRATO DE EMPENHO

Processo SES nº 006.00346889/2024-95 Processo FIC nº 20240982508

Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário

Contratada: ALFALAGOS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 05.194.502/0004-67

Empenho: 2024NE01004

Valor do Empenho: R$ 5.340,00

Data de Assinatura: 23/09/2024.

Vigência: 15 dias

Contratada: CM HOSPITALAR S.A.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 12.420.164/0001-57

Empenho: 2024NE01005

Valor do Empenho: R$ 10.982,40

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: CM HOSPITALAR S.A.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 12.420.164/0001-57

Empenho: 2024NE01006

Valor do Empenho: R$ 39.567,36

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 47.869.780/0004-53

Empenho: 2024NE01007

Valor do Empenho: R$ 1.604,85

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: INJEX – INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 59.309.302/0001-99

Empenho: 2024NE01008

Valor do Empenho: R$ 2.196,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: INJEX – INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 59.309.302/0001-99

Empenho: 2024NE01009

Valor do Empenho: R$ 1.762,80

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: INJEX – INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 59.309.302/0001-99

Empenho: 2024NE01010

Valor do Empenho: R$ 15.960,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: INJEX – INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 59.309.302/0001-99

Empenho: 2024NE01011

Valor do Empenho: R$ 4.600,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: INJEX – INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 59.309.302/0001-99

Empenho: 2024NE01012

Valor do Empenho: R$ 13.200,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 52.202.744/0007-88

Empenho: 2024NE01013

Valor do Empenho: R$ 71.050,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: QALYCARE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 34.715.539/0001-49

Empenho: 2024NE01014

Valor do Empenho: R$ 1.155,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: QALYCARE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 34.715.539/0001-49

Empenho: 2024NE01015

Valor do Empenho: R$ 172,00

Data de Assinatura: 23/09/2024

Vigência: 15 dias

Contratada: ALFALAGOS LTDA.

Objeto: Aquisição de insumos hospitalares

CNPJ: 05.194.502/0004-67

Empenho: 2024NE01016

Valor do Empenho: R$ 3.900,00
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Data de Assinatura: 23/09/2024.

Vigência: 15 dias

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana
de São Paulo

PORTARIA CORE Nº 88/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidores para atuar como Pregoeiro, Equipe de Apoio de
Licitações, e Gestor e Fiscais de Contratos, no âmbito da Coordenadoria de Unidades
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo – COREMETRO.
A Diretora Técnica III do Departamento de Administração, no uso das atribuições que o cargo
lhe confere, nos termos do Decreto nº 49.642, de 01 de Junho de 2005, e considerando o
disposto nos artigos 7º e 8º, ambos da Lei nº 14.133/2021, e os artigos 3º e 10, ambos do
Decreto nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, resolve:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como agentes públicos, a fim de
conduzirem, julgarem, e acompanharem a execução contratual, do procedimento licitatório,
na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do processo SEI nº 006.00112382/2024-30,
objetivando a aquisição de materiais de consumo destinados ao setor de infraestrutura
subordinado a esta Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São
Paulo – COREMETRO, nos seguintes moldes:
I - Everton Rafael Antunes, Agente de Segurança Penitenciária Classe III, CPF nº 001.489.791-
14, como Pregoeiro;
II - Bruno Gabriel Carneiro dos Santos Silva, Agente de Segurança Penitenciária Classe I, CPF nº
461.776.098-99, como Suplente de Pregoeiro;
III - Amanda Larissa Sousa de Araújo, Oficial Administrativo, CPF nº 428.428.078-39, como
Equipe de Apoio;
IV - Marcelo Eloi Duarte dos Santos, Agente de Segurança Penitenciária Classe VI, CPF nº
294.500658-88, como Equipe de Apoio;
V - Luciana Andrade Thomazella, Analista Administrativo, CPF nº 162.558.078-94, como Equipe
de Apoio;
VI - Ricardo Akira Oyadomari, CPF nº 221.389.298-92, Gestor Contratual;
VII - Carlos Escudero Júnior, RG: 18.517.795-5, como Fiscal do Contrato;
VIII - Luiz Claudio Galvão Soares, RG: 33.473.111-2, como Fiscal do Contrato;
IX - Patricia Rosa Alves, RG: 25.705.164-8, como Fiscal do Contrato.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Centro de Detenção Provisória - Chácara Belém I

PORTARIA DTIII Nº 23/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

Designação de Equipe de Contratação

O Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória Chácara Belém I, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designação de servidores para atuar como Agentes de Contratação, Equipe de Apoio, Fiscal
Administrativo e Gestor do Contrato referente a contratação de serviços de Manutenção em
Gerador de Energia, Processo SEI nº 006.00350138/2024-73, na Modalidade de Dispensa de
Licitação Sem Disputa.

1. Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei
14.133/2021.

2. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de
2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública
direta e autárquica do Estado de São Paulo.

3. Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

4. Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados
pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

5. O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) 380169 – Centro de Detenção Provisória
Chácara Belém I + Ala de Progressão Penitenciária - UASG 380169, nos termos das
competências que lhe são atribuídas, com fundamento no artigo 3º do Decreto Estadual n°
68.220, de 15 de dezembro de 2023, resolve designar os seguintes servidores para
desempenhar as funções de Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de
Contratação, Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato da UASG – UGE 380169:

5.1. Agente de Contratação: Ester da Silva Costa, RG: 17.411.884-3, CPF: 135.088.328-05, Cargo:
Diretor II do Centro Administrativo;

5.2. Equipe de Apoio: Sandra Aparecida Cavalheiro Alves, RG:11.722.829-1, CPF: 989.007.308-
00, Cargo: Agente de Segurança Penitenciária;

5.6. Fiscal Administrativo: Verenilson Washington dos Santos, RG. 55.472.159-4, Agente de
Segurança Penitenciária;

5.4. Gestor de Contrato: Eder Lourenço de Araujo, RG: 32.810.826-1, CPF: 217.602.858-97,
Cargo: Agente Penitenciário;

6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Penitenciária asp Joaquim Fonseca Lopes - Parelheiros

AVISO DE LICITAÇÃO

Secretaria da Administração Penitenciária

Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Parelheiros

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 - UASG 380210 Objeto: Aquisição
de Material de contrução para uso de manutenção predital preventiva e corretiva da
Penitenciária “ASP JOAQUIM FONSECA LOPES”de Parelheiros, de forma entrega única,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº:
006.00295539/2024-53. Total de 27 itens. Valor Estimado: R$115873,11 Cadastro das
Propostas: a partir de 26/09/2024. Abertura das Propostas: 08/10/2024 às 08:00 horas, horário
de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus,
no site, ou, com ônus, no endereço: Avenida Noel Nutels 100 Jd Santa Terezinha Parelheiros
São Paulo SP CEP: 048.96-092 Susi Andreia de Souza Pregoeira

portaria pregoeira/retificação

PORTARIA Nº 140/2024

Designação de servidores para atuar como Agentes de Contratação, Membros da Comissão de
Contratação, Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal do Contrato, em caráter especial, referente ao
Processo de contratação de Materiais para Construção, na modalidade Pregão Eletrônico.
1. Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei
14.133/2021.
2. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de
2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública
direta e autárquica do Estado de São Paulo.
3. Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
4. Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados
pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
5. O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) 380210 – Penitenciária “ASP Joaquim
Fonseca Lopes” de Parelheiros - UASG 380210, nos termos das competências que lhe são
atribuídas, com fundamento no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro
de 2023, resolve designar os seguintes servidores para desempenhar as funções de Agente de
Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação, Gestor de Contrato e Fiscal de
Contrato da UASG – UGE 380210:

5.1. Agente de Contratação/Pregoeira: Susi Andreia de Souza, RG: 22.645.144-6, Cargo: Diretor
II do Centro Administrativo;
5.2. Equipe de Apoio: ; 2 – THIAGO DIAS DA SILVA, CPF 364.800.228-74, Agente de Segurança
Penitenciária;
5.3. Comissão de Contratação: ; 1 – THIAGO DIAS DA SILVA, CPF 364.800.228-74, Agente de
Segurança Penitenciária;
5.4. Gestor e Fiscal de Contrato
Gestor de Contrato: Ronaldo Julio de Lima - Agente de Segurança Penitenciária
CPF:164.927.538-28 / RG: 25.589.745-5

FISCAIS DE CONTRATO

Fiscal Técnico:
Eduardo Camargo de Araujo Junior- Agente de Segurança Penitenciária
CPF:362.320.748-90 / RG: 34.148.105-1

Fiscal Administrativo:
Caio Dias Hasckel de Lima - Agente de Segurança Penitenciária
CPF:439.534.238-86 / RG: 49.347.429-8

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo,25 de agosto de 2024.

CRISTIAN JUNIOR ZAGO DA SILVA
Diretor Técnico III

Penitenciária Feminina Sant Ana
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Despacho nº 119/2024, de 25-9-2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento nº 0139/2024, subscrito pelo
servidor A. S. G., RG. nº 2X..XXX.XXX-X, Agente de Segurança Penitenciária, e, usando da
atribuição que me é conferida pelo artigo 9, inciso IV, do Decreto de criação da Penitenciária
Feminina Sant’Ana, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28 de outubro de
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06 de Junho de 2003, a realização de Apuração
Preliminar para averiguar eventuais responsabilidades funcionais em face da apreensão de
substância entorpecente em posse de visitante da reeducanda G. C. M., matrícula 1.XXX.XXX,
nas dependências do setor Portaria. Ficam designadas as servidoras Renata de Jesus Lima, RG.
nº 28.612.090-2, Agente de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e, Regiane
Aparecida Peres, RG. nº 24.214.606-5, Oficial Administrativo, que irá secretariar os
trabalhos. Os membros ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus
cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta)
dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo
da referida Lei supracitada.

Centro Administrativo

Núcleo de Finanças e Suprimentos

Abertura de Pregão Eletronico

Penitenciária Feminina Sant’Ana
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo
Menor Preço nº 90018/2024 – Processo nº 006.00307334/2024-28, para aquisição de
Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS) in natura, com entrega parcelada, para uso no preparo
das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do
Centro de Detenção Provisória Chácara Belém II, período setembro a outubro de 2024, à
realizar-se em 08/10/2024 às 09:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e
Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel,
656 – Carandiru – CEP: 02088-900 – São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta
Eletrônica em 25/09/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2024
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de
veículos automotores oficiais, com fornecimento de peças e intermediação de pagamento
– Autogestão – para veículos desta Unidade Prisional.
PROCESSO Nº. 20240602941 – SEI 006.00203938/2024-04
CNPJ: 12.039.966/0001-11 – LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico, tipo menor preço.
Data: 11/09/2024.
Valor Total: R$ 1.624.967,93 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e
sessenta e sete reais e noventa e três centavos) sendo R$ 433.324,80 (quatrocentos e
trinta e três mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) para o ano corrente e
R$ 1.191.643,13 (um milhão, cento e noventa e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e
treze centavos) para o ano de 2025.
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 14421381561390000 - PTRES 380303 SERV.
ATENCAO CUSTODIA PPL. Fonte de Recurso: 150.010.001.
Prazo de Vigência: Período de 11/09/2024 a 10/12/2025.
Parecer Referencial: Cota nº 268/2024, 27/06/2024.

Despacho de Autoridade Competente

A vista do que consta dos autos do Processo SEI nº 006.00309901/2024-81, constatada a
regularidade dos atos praticados, bem como o encerramento das fases de julgamento e
habilitação efetivada pelo pregoeiro, ADJUDICO o objeto da licitação aos licitantes vencedores
e HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV da Lei nº
14.133/2021, do Decreto nº 57.688/2011 e da Resolução SAP nº 108/1993, na modalidade
pregão, na sua forma eletrônica, como critério de julgamento o menor preço e o modo de
disputa aberto, tendo por objeto a Aquisição de Material de Higiene – Kit Presa para atender
diversos setores desta Unidade Prisional, com entrega imediata, na seguinte conformidade:

MYLICITA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 52.715.266/0001-14
Item 01: R$ 17.653,00
Valor total: R$ 17.653,00
BIOLIMP LTDA
CNPJ: 03.051.567/0001-85
Item 02: R$ 28.416,00
Valor Total: R$ 28.416,00
NAIARA CRISTINA CAUM ME
CNPJ: 34.505.844/0001-06
Item 03 R$ 11.136,00
Valor Total: R$ 11.136,00
EAN QUIMICA LTDA
CNPJ: 45.492.644/0001-82
Item 04: R$ 7.200,00
Valor Total: R$ 7.200,00

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do
Paraíba e Litoral

Departamento de Administração

PORTARIA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

PORTARIA CVL/DA Nº 0040910959/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a gestão e fiscalização para contratação de empresa
especializada serviço apoio operacional em informática - Renovação
Certificado Digital - Tipo A3 - e- CPF, para uso no Centro de Recursos
Humanos, desta Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do
Vale do Paraíba e Litoral, contratados através da Nota de Empenho nº
2024NE01495, em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei
14.133, de 1 de abril de 2021 c.c. artigos 15 ao 20 do Decreto Estadual
nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023

O Sr. Ricardo Prates Queiroz, Diretor Técnico III do Departamento de Administração da
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 57.688, de 27 de dezembro de 2011 e,
em cumprimento ao disposto no artigo 117, da Lei Federal 14.133, de 1 e abril de 2021 c.c.
artigos 15 a 20 do Decreto Estadual Nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023 e inciso II, do
artigo 12, da Lei 10.177, de 30 de dezembro de 1998, que preceitua que a execução dos
contratos administrativos deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores elencados abaixo para, com observância da legislação
vigente, atuarem como GESTORES do contrato decorrente do compromisso celebrado entre a
Secretaria da Administração Penitenciária por intermédio da Coordenadoria de Unidades
Prisionais da Região do vale do Paraíba e Litoral e a empresa COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO-PRODESP, CNPJ: 62.577.929/0001-
35, mediante Nota de Empenho nº 2024NE01495, Processo nº 006.00309423/2024-17, tendo
por objeto contratação de empresa especializada serviço apoio operacional em informática -
Renovação Certificado Digital - Tipo A3 - e- CPF, para uso no Centro de Recursos Humanos,
desta Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral:

· GESTOR TITULAR: Nome: Cláudio Alexandre de Oliveira, R.G. 24.685.750-X, Agente de
Segurança Penitenciária e

· GESTOR SUPLENTE: Nome: Luiz Augusto dos Santos de Paula, RG nº 19.614.179-5, Agente de
Segurança Penitenciária Substituto.

Artigo 2º - Designar, com observância da legislação vigente, para atuarem como FISCAIS
TÉCNICOS do contrato supramencionado, na sede desta Coordenadoria:

· FISCAL TITULAR: nome: Samuel Silas Morgado, RG nº 26.203.990-4, Agente de Segurança
Penitenciária e

· FISCAL SUPLENTE: nome: Anderson Marques da Silva, RG nº 28.702.193-2, cargo: Agente de
Segurança Penitenciária.

Artigo 3º - Designar, com observância da legislação vigente, para atuarem como FISCAIS
ADMINISTRATIVOS do contrato supramencionado:

· FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: nome: Fabíola Santos da Fonseca, RG: 30.634.618-7,
Assessor Técnico II e

· FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE: nome: Olívia Helena da Silva Rodrigues, RG nº
20.611.990-2, Executivo Público.

Artigo 4º - Compete aos GESTORES do contrato as atribuições definidas no artigo 16, do
Decreto nº 68.220/2023 (anexo I), e ainda:

I - Conhecer integralmente o teor das condições contratuais estabelecidas no Termo de
Referência constante no Termo de Referência, sendo responsável pelo acompanhamento da
execução das atividades contratuais;

II - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos serviços
prestados à Administração, bem como a qualidade dos serviços fornecidos;

III - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

IV - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade
dos mesmos;

V - Comunicar formalmente ao Departamento de Administração as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, para apuração de possíveis irregularidades contratuais praticadas
pela empresa contratada;

VI - Coordenação dos atos de fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato;

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações; e
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VIII - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

Artigo 5º Compete aos FISCAIS TÉCNICOS do contrato as atribuições definidas no artigo 17, do
Decreto nº 68.220/2023 (anexo I), e ainda:

I - Conhecer integralmente o teor das condições contratuais estabelecidas no Termo de
Referência contante no Termo de Referência, sendo responsável pelo acompanhamento da
execução das atividades contratuais;

II - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no que concerne à qualidade dos
serviços prestados;

III - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade
dos mesmos;

IV - Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto;

V - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso; e

VI - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato sobre fato que deu causa a ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.

Artigo 6º Compete aos FISCAIS ADMINISTRATIVOS do contrato as atribuições definidas no
artigo 18, do Decreto nº 68.220/2023 (anexo I), e ainda:

I - Conhecer integralmente o teor das condições contratuais estabelecidas no Termo de
Referência constante no Termo de Referência, sendo responsável por auxiliar o gestor no
acompanhamento e fiscalização dos aspectos administrativos;

II - receber do gestor do contrato as documentações atestando a realização dos serviços; e

III - realizar a conferência de eventuais glosas que poderão ser descontadas do pagamento
devido à empresa.

Artigo 7º - Os servidores designados como GESTORES e FISCAIS do contrato atuarão sem
prejuízos às atribuições que lhes são conferidas em razão do cargo público que ocupam.

Artigo 8º - Integram esta Portaria, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

I - Anexo I - Decreto 68.220, de 15 de dezembro de 2023.

Taubaté, na data da assinatura digital.

RICARDO PRATES QUEIROZ
Diretor Técnico III do Departamento de Administração

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do
Estado

Penitenciária Valentim Alves da Silva - Álvaro de Carvalho

Despacho do Diretor Técnico III n.º 81/2024, de 25/09/2024

Tendo em vista, os termos constantes do comunicado de evento número 271/2024, datado de
22 de setembro último, subscrito pelo Senhor R.H.G., Agente de Segurança Penitenciária; e no
uso da atribuição que me é conferida pelo artigo 41, inciso VIII, do Decreto n.º 50.412, de 27
de dezembro de 2005, DETERMINO; nos termos do artigo 1º da Resolução SAP-12, de 24 de
janeiro de 2022 e artigo 264 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo SP, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 1.361, de 21/10/2021, a realização de Apuração Preliminar.
Ficam designados os servidores A.A.F., RG. 35.100.013-6, Supervisor Técnico III, como
Autoridade Apuradora, e S.S.S.J., RG. 22.033.894-2, Agente de Segurança Penitenciaria, que irá
secretariar os trabalhos.
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos,
devendo iniciar, de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos
das leis supracitadas.
Conclusos à Autoridade Apuradora.

Penitenciária de Cerqueira César

Comunicado Abertura de Dispensa Eletrônica nº 90020/2024

Torna-se público que a Penitenciária de Cerqueira César, realizará Dispensa Eletrônica
com Disputa, Aviso de Contratação Direta Nº 90020/2024, para aquisição de materiais de
consumo - Utensilios para Copa, Cozinha e Padaria desta Unidade Prisional, com critério
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis, a ser realizado por

intermédio do Portal Compras, com início previsto para as 08h00min do dia 26/09/2024 e
data fim de recebimento de propostas 02/10/2024.

Penitenciária Osiris Souza e Silva - Getulina

Despacho do Diretor Técnico III nº 48/2024, de 24/09/2024

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento números 182/2024,
183/2024, 184/2024 e 185/2024, DETERMINO nos termos do artigo 264 da Lei n°. 10.261,
de 28-10-1968, com redação dada pela Lei Complementar n°. 1.361, de 21-10-2021, a
realização de Apuração Preliminar para apurar os eventuais fatos irregulares, ocorridos
nas datas de 21/09/2024 e 22/09/2024.

Os servidores designados como autoridade apuradora e secretário, atuarão sem prejuízo
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de
apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta dias), conforme preceitua o § 1º do artigo 265,
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas.

Conclusos à Autoridade Apuradora

Penitenciária Orlando Brando Filinto - Iaras

Aquisição de Diesel

Nº do Processo: 006.00339860/2024-57

Interessado: Penitenciária Orlando Brando Filinto de Iaras

Assunto: Aquisição de Diesel

Tendo em vista não ter havido lance para a Dispensa de licitação 90020/2024, sessão
25/09/2024, declaro deserto o presente procedimento licitatório.

Penitenciária Dr Walter Faria Pereira de Queiróz - Pirajuí I

Centro Administrativo

Núcleo de Finanças e Suprimentos

Despacho de Adjudicação/Homologação

Nº do Processo: 006.00288880/2024-52
Interessado: Penitenciaria Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz de Pirajuí
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis - Setembro a Outubro de 2024
Pregão eletrônico nº 16/2024: (Edital Compras Gov nº 90016/2024)
Despacho do Diretor Técnico III, de 12/09/2024

I - Diante dos elementos de instrução dos autos, que aprovo, acolho a decisão do
pregoeiro responsável pela condução do Pregão Eletrônico nº 16/2024 (Compras Gov nº
90016/2024), e no uso da competência prevista no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº
14.133/2021, ADJUDICO o objeto do certame às empresas indicadas a seguir, bem como
HOMOLOGO o procedimento licitatório, na seguinte conformidade:

Item 1 em favor da empresa CAMPO FINO INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 24.744.074/0001-09, no valor de R$ 83.253,45
(oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos);

Itens 2, 5 e 35 em favor da empresa ALTERNATIVE LTDA, CNPJ: 47.775.897/0001-99,
respectivamente nos valores de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), R$
24.090,00 (vinte e quatro mil e noventa reais) e R$ 29.944,25 (vinte e nove mil, novecentos e
quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 73.534,25
(setenta e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos);

Itens 16, 17 e 18 em favor da empresa MAANAIM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ: 08.032.777/0001-40, respectivamente nos valores de R$ 7.780,00 (sete mil,
setecentos e oitenta reais), R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e R$ 22.365,00 (vinte e
dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 31.445,00 (trinta
e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais);

Itens 6 e 22 em favor da empresa ATACADO TRES MENINAS LTDA, CNPJ: 55.081.225/0001-01,
respectivamente nos valores de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais) e R$
5.565,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 6.420,00
(seis mil quatrocentos e vinte reais);

Itens 3 e 11 em favor da empresa MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA LTDA ME, CNPJ:
55.561.872/0001-22, respectivamente nos valores de R$ 3.870,00 (três mil, oitocentos e
setenta reais) e R$ 1.942,50 (um mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos), perfazendo o total de R$ 5.812,50 (cinco mil, oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos);

Itens 4, 7, 8, 9, 10, 14 e 15 em favor da empresa ROBERTO CARLOS GRILLO, CNPJ:
08.646.877/0001-66, respectivamente nos valores de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e
cinco reais), R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), R$ 110,00 (cento e dez reais), R$
980,00 (novecentos e oitenta reais), R$ 3.290,00 (três mil, duzentos e noventa reais), R$
200,00 (duzentos reais) e R$ 73,00 (setenta e três reais), perfazendo o valor total de R$
6.718,00 (seis mil, setecentos e dezoito reais);

Itens 12 e 13 em favor da empresa MATHEUS SAGRADO BOGAZ, CNPJ: 32.387.462/0001-08,
respectivamente nos valores de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) e R$ 220,00 (duzentos e

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

14/159

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/966878fa-af73-41df-b599-08dcdc011927
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/6a8c028d-73d6-4aaf-49b5-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/698fc728-18a9-49f8-49cf-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/66bca63e-5341-42c5-4935-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/131f1eef-5b6a-4ea2-48f5-08dcdc0109bb
http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais);

Itens 20, 23, 24, 32 e 33 em favor da empresa LGP DE CASTRO EIRELI, CNPJ:
18.713.218/0001-59, respectivamente nos valores de R$ 300,00 (trezentos reais), R$ 300,00
(trezentos reais), R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), R$ 817,50 (oitocentos e
dezessete reais e cinquenta centavos), e R$ 947,50 (novecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 12.865,00 (doze mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais);

Item 21 em favor da empresa CEREALISTA VIEIRA ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 52.840.398/0001-
78, no valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais);

Item 27 em favor da empresa MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 24.371.543/0001-83,
no valor de R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais);

II - Ficam CONVOCADAS as empresas vencedoras para proceder a assinatura
eletrônica dos respectivos contratos, nos termos do item 14.2.2 do Edital de Pregão
Eletrônico nº 16/2024;

III - Nos termos do inciso IV, do artigo 27, do Decreto Estadual nº 50.412/2005,
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 233.233,20 (duzentos e trinta e três mil,
duzentos e trinta e três reais e vinte centavos), bem como a emissão de notas de empenho
em favor das empresas relacionadas acima.

IV - Declaro os itens 19, 31 e 34 como FRACASSADOS.

Penitenciária Gilmar Monteiro de Souza de Balbinos

Portaria nº 182/2024-PEBII

PORTARIA Nº 182/2024-PEBII

Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem as funções de agentes de
contratação, de pregoeiro, de equipe de apoio e da comissão de contratação, no âmbito da
Administração Pública Direta e Autárquica do Estado de São Paulo.
O Senhor Cleuber Ferreira Mantovanini Junior, CPF: 289.821.488-41, Diretor Técnico III da
Penitenciária “Gilmar Monteiro de Souza” de Balbinos, da Coordenadoria de Unidades
Prisionais da Região Noroeste do Estado, Unidade de Administração de Serviços Gerais (UASG)
e Unidade Gestora Executora (UGE) sob nº 380236, com fundamento no Decreto Estadual nº
47.297, de 06/11/2002, artigo 3º inciso IV, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo
Decreto Estadual nº 49.985, de 06 de setembro de 2005.
1. Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
2. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de dezembro de
2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para
disciplinar a atuação dos agentes de contratação, de pregoeiro, da equipe de apoio, da
comissão de contratação, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado
de São Paulo.
3. Considerando que os agentes de contratação são as pessoas designadas pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
4. Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados
pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:
Artigo 1º – Designar, sem prejuízo de suas atividades, os seguintes servidores para todos
atuarem alternadamente como: Agentes de Contratação, Pregoeiros, Membros da Comissão
de Contratação e Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico para Aquisição de MATERIAL DE
COZINHA, COPA E REFEITÓRIO, conforme Processo SEI nº 006.00347939/2024-51 e Processo
SIAFEM Código Único nº 20240986042:
- Ricardo Luizão Garzim, CPF: 381.065.178-88;
- Milena Moino da Silva, CPF: 344.690.518-96;
- Vagner Gulmini, CPF: 336.498.688-65;
- Dulcinéia Aparecida Dionyzio Genaro Moreti, CPF: 314.324.798-30;
Artigo 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 24/09/2024.

Balbinos, 25 de setembro de 2024.
Cleuber Ferreira Mantovanini Junior

Diretor Técnico III

Penitenciária de Taquarituba

Centro Administrativo

Núcleo de Finanças e Suprimentos

Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para o período de Setembro a Outubro de 2024

Portaria PTAQ nº 169, de 24 de setembro de 2024                                                     
             

  O Diretor Técnico III da Penitenciária de Taquarituba, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Artigo 1º – Designar gestor dos contratos nº PTAQ92/2024 e PTAQ93/24,
Pregão Eletrônico 90016/2024, referente à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
para o período de setembro a outubro 2024, sem prejuízo de cargo e função o servidor

Luiz Gustavo Duarte, RG 24.701.075-3, Diretor II do Centro Administrativo e como
suplente o servidor Rodrigo Massaruti, RG 24.640.130-8, Agente de Segurança
Penitenciária VI.

Artigo 2º – O gestor ora designado representará a Penitenciária de Taquarituba
e terá como atribuições aquelas previstas no art. 117 da Lei Federal 14.133/2021, e
concomitantemente com o art. 15 e 16 do Decreto nº 68.220 de 15 de dezembro de 2023.

Artigo 3º – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 24 de setembro de 2024.

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do
Estado

Centro de Detenção Provisória Nelson Furlan - Piracicaba

DESPACHO DIRETOR TECNICO III, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Considerando a Lei 12.799, de 11 de janeiro de 2008, que instituiu o Cadastro
Informativo dos Créditos Não Quitados de órgãos e entidades estaduais – Cadin Estadual, e o
impedimento de celebrar acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros e a realização de pagamentos relacionados, na presença de registro no
CADIN, comunicamos que, devido a esses motivos, estamos impossibilitados de efetuar
pagamentos à empresa E. M. DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, CNPJ 19.990.801/0001-70,
referente ao processo 006.00184230/2023-58, inscrita no cadastro do CADIN em 12-07-2022 e
04/09/2022.

Solicitamos que a empresa encaminhe um parecer o mais brevemente possível sobre a
regularização da situação.

Centro de Ressocialização de Sumaré

Núcleo Administrativo

CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE VALORES - INATIVOS AGOSTO DE 2018 A SETEMBRO DE
2019.

A Diretora do Núcleo Administrativo do Centro de Ressocialização de Sumaré, no uso de sua
competência e com base nos elementos de instrução dos autos e conforme artigo 44, do
Decreto 43.277 de 03/06/1998, que trata do recolhimento de inativos conforme   Parecer CJ-
SAP 1090-2005. Informa que ficam convocados os interessados abaixo relacionados no prazo
de 30 dias a contar da data desta publicação à comparecerem neste Centro de Ressocialização
de Sumaré, sito a Rua: Quintino Bocaiúva, S/N, Parque Residencial Florença – Sumaré – São
Paulo, munidos de documento de identidade afim de retirarem os valores correspondentes. O
não atendimento desta convocação implicará ao recolhimento dos valores não retirados para
a conta  do Tesouro do Estado de São Paulo.
Inativos agosto de 2018 a setembro de 2019.
Matrícula: 1067495-0
Valor: R$ 40,20
Nome: JOAO CARLOS VIGER
Pai: ABEL VIGER
Mãe: ROSELENE RAMOS VIGER
RG: 18329128
---------------------------------------------------
Matrícula: 1074493-6
Valor: R$ 100,00
Nome: RENATO POLIZELI
Pai: ANTONIO POLIZELI NETO
Mãe: ANA CANDIDA MATIAS POLIZELI
RG: 71803708
---------------------------------------------------
Matrícula: 1054402-1
Valor: R$ 545,14
Nome: EDSON DOS SANTOS ROSA
Pai: ADAILTO EUGENIO ROSA
Mãe: ELIZABETH DE FATIMA SANTOS ROSA
RG: 71740828
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 1101958-5
R$ 51,60
Nome: JULIANO ALVES DA SILVA
Pai: LINO GOMES DA SILVA
Mãe: ROSA ALVES DA SILVA
RG: 71888733
----------------------------------------------------
Matrícula: 1121499-6
Valor: R$ 120,41
Nome: GETULIO IMBIRIBA BATISTA
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: ROSINDA IMBIRIBA BATISTA
RG: 04361088
------------------------------------------------------
Matrícula: 1081883-9
Valor: R$ 53,60
Nome: ARIEL RAFAEL DOS SANTOS
Pai: LAZARO JOSE DOS SANTOS
Mãe: CLAUDINEIA FERNANDES DOS SANTOS
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RG: 71825874
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 1120855-0
Valor: R$ 518,71
Nome: LUCAS PAULO DOS SANTOS
Pai: MANOEL DO CARMO SANTOS
Mãe: VERA LUCIA APARECIDA PAULO DOS SANTOS
RG: 71950322
--------------------------------------------------------
Matrícula: 925246-1
Valor: R$ 539,88
Nome: ROSENILDO DA SILVA
Pai: ARNALDO ANGELO DA SILVA
Mãe: MARIA APARECIDA DA SILVA
RG: 51848232
-------------------------------------------------------
Matrícula: 949324-8
Valor: R$ 6,31
Nome: JEBERSON HENRIQUE FRUTUOSO GAMES
Pai: GENTIL ALCARAS GAMES
Mãe: HOSANA FRUTUOSO
RG: 71484428
------------------------------------------------------------
Matrícula: 1069138-4
Valor: R$ 168,35
Nome: ODAIR DE ANDRADE
Pai: SERAFIM DE ANDRADE
Mãe: CLEUSA EVANGELISTA DE ANDRADE
RG: 28663568
-------------------------------------------------------------
Matrícula: 1056294-0
Valor: R$ 121,76

Nome: RAFAEL COLOMBO MACHADO
Pai: OSMAR MACHADO
Mãe: LAURA COLOMBO MACHADO
RG: 44801528
--------------------------------------------------------------
Matrícula: 1042642-7
Valor: R$ 112,97
Nome: MAICON ROMEO GOMES DA SILVA
Pai: EDIMILSO GOMES DA SILVA
Mãe: ELAINE CRISTINA ROMEO GOMES DA SILVA
RG: 71718902
-------------------------------------------------------------
Matrícula: 907943-5
Valor: R$ 462,97
Nome: SILAS NUNES DE OLIVEIRA
Pai: SIMAO NUNES DE OLIVEIRA
Mãe: MARIA DO CARMO FRANCISCA DE OLIVEIRA
RG: 23073538
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 1058563-6
Valor: R$ 462,97
Nome: GABRIEL ARANTES CANDIDO
Pai: DARCY DO CARMO CANDIDO
Mãe: FRANCISCA IRANETE ARANTES CANDIDO
RG: 71760733
-------------------------------------------------------
Matrícula: 973531-7
Valor: R$ 505,06
Nome: PHELIPE CASTRO CORTEZ
Pai: MARCO ANTONIO SOUZA CORTEZ
Mãe: REBECA BARBOSA DE CASTRO
RG: 71550139
--------------------------------------------------------
Matrícula: 1087780-1
Valor: R$ 243,52
Nome: JOSAFA SILVA RODRIGUES
Pai: JOSE APARECIDO RODRIGUES
Mãe: IRANI SEBASTIANA SILVA
RG: 71853577
-------------------------------------------------------
Matrícula: 829721-0
Valor: R$ 426,53
Nome: DANILO BERNARDES
Pai: JOSE DOS SANTOS BERNARDES
Mãe: DALVA APARECIDA BERNARDES
RG: 71188604
-----------------------------------------------------
Matrícula: 1089673-6
Valor: R$ 387,45
Nome: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA NETO
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: FRANCISCA PEREIRA DE ALMEIDA
RG: 14466634
-----------------------------------------------------
Matrícula: 644079-6
Valor: R$ 25,72

Nome: MAICON CESAR GONÇALVES OLIVEIRA
PAI: NELSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Mãe: ELIANA APARECIDA PEREIRA DE BRITO
RG: 41220721
---------------------------------------------------------
Matrícula: 1083934-8
Valor: R$ 21,24
Nome: ARLANN DA SILVA
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: IRANI DA SILVA
RG: 51859237
---------------------------------------------------------
Matrícula: 938264-9
Valor: R$ 89,62
Nome: MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA
Pai: JOAO RAMOS DE OLIVEIRA
Mãe: ZILDA ALVES DE ALMEIDA
RG: 71455175
----------------------------------------------------------
Matrícula: 1003720-8
Valor: R$ 432,00
Nome: MAURO RENATO NEO DOS SANTOS
Pai: MAURICIO CONCEIÇAO DOS SANTOS
Mãe: MARIA DAS GRAÇAS NEO
RG: 71640705
----------------------------------------------------------
Matrícula: 900246-0
Valor: R$ 294,62
Nome: NEDERSON DIAS
Pai: NELSON DIAS
Mãe: LEDA MARIA DIAS
RG: 71360845
------------------------------------------------------------
Matrícula: 1034869-6
Valor: R$ 121,76
Nome: DIEGO FERNANDEZ PAULINO DE ALMEIDA
Pai: JOSE ZACARIAS DE ALMEIDA
Mãe: MARIA LUCIA PAULINO
RG: 71701463
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 833579-6
Valor: R$ 0,68
Nome: HUDSON LUIZ DA SILVA
Pai: NARCISO HUMBERTO DA SILVA
Mãe: MARIA DOS ANJOS SILVA
RG: 71178793
------------------------------------------------------------
Matrícula: 1095373-5
Valor: R$ 35,78
Nome: ROGER MILLER LOPES DA SILVA
Pai: VALDIR LOPES DA SILVA
Mãe: FRANCISCA GODOY DA SILVA
RG: 71857160
----------------------------------------------------------
Matrícula: 1032813-6
Valor: R$ 179,23
Nome: BRUNO LOUREANO BARBOZA
Pai: ROSEVALDO LOUREANO
Mãe: FABIANA APARECIDA BARBOZA
RG: 71687038
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 589463-9
Valor: R$ 343,27
Nome: RENATO DA SILVA CAVALCANTE
Pai: CICERO SEBASTIAO CAVALCANTE
Mãe: ANTONIA DA SILVA CAVALCANTE
RG: 32306908
-----------------------------------------------------------
Matrícula: 1040484-6
Valor: R$ 457,85
Nome: RAFAEL APARECIDO PEREIRA
Pai: JOEL APARECIDO PEREIRA
Mãe: ROSANE DOS PASSOS PEREIRA
RG: 71704962
----------------------------------------------------------
Matrícula: 1100971-9
Valor: R$ 71,55
Nome: BRUNO DA SILVA CAXA
Pai: ARTEMIO CAXA
Mãe: VALDIRENE APARECIDA DA SILVA
RG: 71888136
------------------------------------------------------------
Matrícula: 858088-8
Valor: R$ 608,18
Nome: MAICON LANCA PRADO
Pai: MARCOS APARECIDO LUIZ PRADO
Mãe: MARLETE DE FATIMA LANCA PRADO
RG: 71249731
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-------------------------------------------------------------
Matrícula: 1036457-8
Valor: R$ 10,78
Nome: BRUNO HENRIQUE DA SILVA
Pai: ANTONIO CICERO DA SILVA
Mãe: MATILDE HERCULANO DA SILVA
RG: 71683239
-------------------------------------------------------------
Matrícula: 924663-8
Valor: R$ 10,78
Nome: RAFAEL BARBOSA DA COSTA
Pai: DEVANIR BERNARDO DA COSTA
Mãe: ADELIA BARBOSA DE CASTRO
RG: 31393522
------------------------------------------------------------
Matrícula: 758302-4
Valor: R$ 227,80
Nome: MATHEUS DE PAULA DA SILVA
Pai: CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA
Mãe: SILMARA APARECIDA DE PAULA DA SILVA
RG: 61975818
--------------------------------------------------------------
Matrícula: 477462-6
Valor: R$ 225,38
Nome: ADILSON MASCARENHA DA SILVA
Pai: VALMIR MASCARENHA DA SILVA
Mãe: FRANCISCA APARECIDA DONIZETTE ROCHA DA SILVA
RG: 36016556
--------------------------------------------------------------
Matrícula: 886330-0
Valor: R$ 330,00
Nome: IVAN PEREIRA TAVELA
Pai: DONIZETI DA SILVA TAVELA
Mãe: REGINA PEREIRA DE ASSIS
RG: 61462215
----------------------------------------------------------------
Matrícula: 343572-4
Valor: R$ 151,63
Nome: ALVARO NATAL VALERIO
Pai: UMBERTO BENIN VALERIO
Mãe: NILZA LIMA VALERIO
RG: 16512575
-----------------------------------------------------------------
Matrícula: 738846-5
Valor: R$ 328,72
Nome: GILTON ESTEVAM DOS SANTOS
Pai: JOSE ESTEVAM
Mãe: MARIA FRANCISCA DE JESUS
RG 51795728
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 970671-4
Valor: R$ 50,91
Nome: CICERO EDNALDO BARBOSA NASCIMENTO
Pai: LOURINALDO PEREIRA NASCIMENTO
Mãe: ESMERALDINA BARBOSA MARINHO
RG: 71540914
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1110876-8
Valor: R$ 63,64
Nome: WILLIAN GABRIEL DA SILVA
Pai: LUIS DA SILVA
Mãe: NEUSA TORRES DA SILVA
RG: 71923182
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 952220-2
Valor: R$ 214,45
Nome: SAMUEL MARTINS DA SILVA
Pai: ANTONIO INACIO DA SILVA
Mãe: MARINALVA COSTA MARTINS
RG: 71486164
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1064617-2
Valor: R$ 47,74
Nome: GUILHERME LUIZ DE LIRA
Pai: MARIO LUIZ DE LIRA
Mãe: CELIA MARIA DE LIRA
RG: 71768040
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 947730-8
Valor: R$ 95,46
Nome: JAIME ALVES DE SOUZA
Pai: GERALDO ALVES DE SOUZA
Mãe: LAZARA DOMINGUES ALVES DE SOUZA
RG: 20805910
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1077746-4
Valor: R$ 190,93
Nome: WENDEL TIAGO BARRETO

Pai: NODEGIL COELHO BARRETO
Mãe: ODETE TIAGO DA CUNHA
RG: 51573061
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1020764-5
Valor: R$ 33,70
Nome: KEVIN PFLEGER GORGULHO
Pai: LUZO GORGULHO NETO
Mãe: IVONETE PFLEGER
RG: 71659415
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 823245-6
Valor: R$ 89,10
Nome: SERGIO BAPTISTA
Pai: SERAFIM BAPTISTA
Mãe: EXPEDITA CANDIDO BAPTISTA
RG: 20033528
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 981934-3
Valor: R$ 149,70
Nome: DHIEGO CORRER
Pai: JOSE FRANCISCO CORRER
Mãe: LENI DE FATIMA CASINI CORRER
RG: 71560417
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1098650-3
Valor: R$ 5,02
Nome: DELVAN SILVA DE OLIVEIRA
Pai: DERNIVALDO DE OLIVEIRA
Mãe: EDNA LAPA DA SILVA
RG: 71859942
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 838152-7
Valor: R$ 208,91
Nome: TONI CESAR MENEZES SANTOS
Pai: ANTONIO MENEZES FELIX
Mãe: ELZA VITORINA DOS SANTOS
RG: 71194166
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1065826-8
Valor: R$ 411,08
Nome: EZEQUIEL SERRANTE DE SOUZA
Pai: ELIEZER TEIXEIRA DE SOUZA
Mãe: GISELE CRISTINA SERRANTE DE SOUZA
RG: 71780926
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1064614-9
Valor: R$ 116,25
Nome: RAPHAEL FRANCISCO OVIAR
Pai: LUIZ CARLOS OVIAR
Mãe: VANDIRA APARECIDA CARLOS OVIAR
RG: 71768073
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 763863-8
Valor: R$ 19,09
Nome: WILIAN PEREIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Pai: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Mãe: MARIA HELENA PEREIRA GONÇALVES
RG: 61990440
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1123497-8
Valor: R$ 42,90
Nome: JONATHAN MUNIS DA SILVA
Pai: JOAO MUNIS DA SILVA FILHO
Mãe: ROSANA DOS PASSOS MUNIS DA SILVA
RG: 48237678
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 825743-8
Valor: R$ 331,66
Nome: GERALDO DOS SANTOS
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: MARIA JULIA DOS SANTOS
RG: 54540049
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 819305-4
Valor: R$ 2,54
Nome: MAX WILLIAM ANDRADE
Pai: PAULO SERGIO ANDRADE
Mãe: SIRLEI DA SILVA ANDRADE
RG: 71141134
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 875893-0
Valor: R$ 106,93
Nome: PAULO SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Pai: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
Mãe: ESTELITA DE OLIVEIRA
RG: 71297264
---------------------------------------------------------------------
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Matrícula: 1047340-3
Valor: R$ 257,34
Nome: WILLIAN LANGE THEODORO
Pai: PAULO QUEIROZ THEODORO
Mãe: MARILI LANGE
RG: 71729425
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 978663-3
Valor: R$ 76,39
Nome: LUIZ FERNANDO GONCALVES
Pai: LUIZ LOPES GONCALVES
Mãe: MARIA CICERA ALEXANDRE DA SILVA GONCALVES
RG: 71510679
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 941147-1
Valor: R$ 60,53
Nome: HUANDRE TEODORO
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: EDNA REGINA TEODORO
RG: 71457602
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 966612-4
Valor: R$ 686,23
Nome: JACKSON ARAUJO ALVES
Pai: ANTONIO ALVES BARBOSA
Mãe: CREUZA DE ARAUJO ALVES
RG: 71520945
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1122532-3
Valor: R$ 121,05
Nome: CRISTIANO BENEDITO FELISBERTO CLEMENTINO
Pai: JOSE MAURICIO CLEMENTINO
Mãe: EDINA APARECIDA FELIBERTO
RG: 47115532
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 566000-6
Valor: R$ 133,94
Nome: BONIEKE WILLIAM LISBOA MOURA
Pai: FRANCISCO PAULO DE MOURA
Mãe: ISABEL ALVES DE MOURA
RG: 43398680
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1158394-5
Valor: R$ 208,14
Nome: FLAVIO ROMAO ZIMMERMANN
Pai: ERNANI PRADO ZIMMERMANN
Mãe: THERESINHA GERALDA ROMAO ZIMMERMANN
RG: 71455011
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1030377-4
Valor: R$ 343,12
Nome: RENATO FERREIRA DE ARAUJO
Pai: DEUZAMAR GONCALVES ARAUJO
Mãe: ROSA HELENA FERREIRA AMARO
RG: 61909008
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 867702-3
Valor: R$ 60,68
Nome: LUCAS BELLOTO
Pai: JOAO BELLOTO
Mãe: MARTA GOMES DE OLIVEIRA BELLOTO
RG: 71273624
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 177985-9
Valor: R$ 759,01
Nome: FERNANDO MESSIAS NUNES DA SILVA
Pai: JOAO NUNES DA SILVA
Mãe: OLESIA MARIA ARMINIO DA SILVA
RG: 29535088
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1121434-3
Valor: R$ 309,49
Nome: JEFERSON DONATO DE SOUZA
Pai: LUIZ DONIZETE JOAO DE SOUZA
Mãe: ROSANA DONATO DE SOUZA
RG: 71569415
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 257675-9
Valor: R$ 863,98
Nome: DJALMA DONIZETE SILVEIRA
Pai: LAURO SILVEIRA MORAES
Mãe: LOURDES QUINILATO HENRIQUE DE MORAES
RG: 17221180
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 919521-5
Valor: R$ 191,07
Nome: RUDIACO DE GASPARI
Pai: ANTONIO IVAIR DE GASPARI

Mãe: MARGARIDA DOS SANTOS DE GASPARI
RG: 71416979
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 221645-5
Valor: R$ 81,66
Nome: JOSE LUIS DE OLIVEIRA
Pai: JOSE DONIZETE DOMINGUES DE OLIVEIRA
Mãe: ODILA PINTO DA SILVA
RG: 36835079
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1075417-4
Valor: R$ 449,10
Nome: JOSE JUNIO PEREIRA RODRIGUES
Pai: JOSE PEREIRA FILHO
Mãe: MARIA VALDEREIZ RODRIGUES PEREIRA
RG: 23932326
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 667726-4
Valor: R$ 604,69
Nome: ANDRE LUIS DE GOIS
Pai: ANTONIO DE GOIS
Mãe: MARIA JOSE DE GOIS
RG: 25949267
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 974951-6
Valor: R$ 32,66
Nome: RAPHAEL PUERTA GODOY
Pai: ARY GODOY
Mãe: VERA LUCIA CANHAO PUERTA
RG: 71510318
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1137562-3
Valor: R$ 627,67
Nome: KENNEDY BENTO FERREIRA
Pai: FRANCISCO FERREIRA FILHO
Mãe: MARIA SONEIDE BENTO DOS SANTOS
RG: 71237968
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1042599-9
Valor: R$ 321,10
Nome: RUBENS MANOEL DA SILVA
Pai: MANOEL DA SILVA
Mãe: RITA APPARECIDA DE LIMA SILVA
RG: 08982879
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 257867-2
Valor: R$ 97,09
Nome: ARIOVALDO DE MELLO ALVIM
Pai: HELIO DE MELLO ALVIM
Mãe: MERCEDES ALCARDE DE MELLO ALVIM
RG: 25542885
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 976017-4
Valor: R$ 118,18
Nome: ENDREUS MURILO SILVA MONTEIRO
Pai: JOSE MONTEIRO FILHO
Mãe: ALDICELE BERNARDINO SILVA
RG: 56097508
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1071270-1
Valor: R$ 206,87
Nome: JOSE MARIO DUTRA BRUNO
Pai: ABILIO BRUNO
Mãe: DONILIA DUTRA BRUNO
RG: 71800594
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 764149-1
Valor: R$ 141,54
Nome: THIAGO HENRIQUE DE MELO
Pai: BRAZ DE MELO
Mãe: LENILZA CORREIA SIQUEIRA
RG: 61990945
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1109837-3
Valor: R$ 89,30
Nome: RAAMI ARRAIS BARBOSA
Pai: ANTONIO ARRAIS LEITE
Mãe: MARINALVA BARBOSA ARRAIS
RG: 71920445
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1072306-2
Valor: R$ 441,21
Nome: JESSE FURINI DE LIMA
Pai: EDISON CANDIDO DE LIMA
Mãe: RUTH FURINI DE LIMA
RG: 71087423
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1159138-5
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Valor: R$ 239,53
Nome: PEDRO BESERRA DE MENEZES
Pai: CICERO BESERRA DE MENEZES
Mãe: MARIA BESERRA DE MENEZES
RG: 13877227
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1074227-8
Valor: R$ 107,39
Nome: NATAN DE AQUINO
Pai: JOAO DE AQUINO
Mãe: MARIA DA GLORIA DE AQUINO
RG: 71803717
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1002357-0
Valor: R$ 112,28
Nome: ADSON DE CERQUEIRA COELHO
Pai: ANTONIO COELHO
Mãe: JUDITH ALVES DE CERQUEIRA
RG: 57581570
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1033910-9
Valor: R$ 51,54
Nome: OSMAR FERREIRA DA SILVA
Pai: ENEAS FERREIRA DA SILVA
Mãe: JULIETA CORREA DA SILVA
RG: 36226233
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1120786-7
Valor: R$ 60,73
Nome: BRUNO SANTOS SOUSA
Pai: LINDINALDO DE JESUS SOUSA
Mãe: COSMIRA CONCEICAO SANTOS
RG: 71948980
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1123359-0
Valor: R$ 195,98
Nome: FELIPE DE LIMA LONGO
Pai: ONIVALDO LONGO
Mãe: LUZIA DE LIMA LONGO
RG: 71954117
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 538165-2
Valor: R$ 119,95
Nome: EDMAR RODRIGO LOPES
Pai: ODAIR ANTONIO LOPES
Mãe: FRANCISCA DA SILVA LOPES
RG: 33469990
---------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1146174-6
Valor: R$ 85,90
Nome: RODRIGO ALMEIDA SANCHES
Pai: ROMAO SANCHES
Mãe: ELIANA FATIMA DE ALMEIDA SANCHES
RG: 71150470.
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 996982-5
Valor: R$ 204,47
Nome: NILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
Pai: FLAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Mãe: MARLI DE MAGALHAES
RG: 71599168.
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1155936-6
Valor: R$ 331,94
Nome: JULIANO ROSA DE SOUZA
Pai: FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUZA
Mãe: MARIA DA CONCEICAO ROSA
RG: 40371634
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1137491-5
Valor: R$ 196,40
Nome: CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS
Pai: JOSE FRANCISCO RODRIGUES
Mãe: JOSEFA ANTONIA RODRIGUES
RG: 57263853
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 983275-9
Valor: R$ 192,46
Nome: DURVAL DIAS DE SOUSA
Pai: JOSE DIAS DE SOUSA
Mãe: ADELINA MARIA DIAS DE SOUSA
RG: 25391872
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 871975-9
Valor: R$ 65,33
Nome: MARIO JORGE DA PAZ
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: MARIA DO SOCORRO DA PAZ

RG: 25591518
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1029809-9
Valor: R$ 717,43
Nome: EMERSON DA SILVA CASSIANO
Pai: SIDNEI PAULINO CASSIANO
Mãe: ANDREIA CRISTINA DA SILVA
RG: 71684348
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1060426-2
Valor: R$ 610,43
Nome: MARCOS TELES DA SILVA
Pai: MAIKE NASCIMENTO DA SILVA
Mãe: EGIVANIA TELES DA SILVA
RG: 54400258
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1092957-8
Valor: R$ 754,42
Nome: VALDEMIR LOPES GUERREIRO
Pai: JOAO LOPES GUERREIRO
Mãe: HELENA SOARES GUERREIRO
RG: 37555352
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1124386-2
Valor: R$ 63,31
Nome: CHARLES ALENCAR SILVA
Pai: ALENCAR SILVA
Mãe: CELINA DE SOUZA SILVA
RG: 71955606
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 357399-5
Valor: R$ 8,59
Nome: DOUGLAS ALBERTO BARTIER ANTONIO
Pai: DOUGLAS ALBERTO ANTONIO
Mãe: JANETE APARECIDA BARTIER
RG: 41752715
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1118483-5
Valor: R$ 427,12
Nome: CLARET APARECIDO AGOSTINHO
Pai: SEBASTIAO AUGUSTO FILHO
Mãe: MARIA CELIA DE JESUS
RG: 71502901
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 742075-5
Valor: R$ 137,45
Nome: VALDEIR GOMES DA SILVA
Pai: SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Mãe: ANGELINA MATOS DA SILVA
RG: 51173168
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1148904-4
Valor: R$ 126,61
Nome: MILTON SOARES
Pai: ARLINDO SOARES
Mãe: ANGELA BRANDAO SOARES
RG: 18456620
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1169037-7
Valor: R$ 123,45
Nome: FABIO NASCIMENTO BIANCO
Pai: EDIARTE PEREIRA BIANCO
Mãe: VIVALDA NASCIMENTO BIANCO
RG: 30300039
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 819008-4
Valor: R$ 136,09
Nome: THIAGO DOS SANTOS RODRIGUES
Pai: JUVENAL RODRIGUES SABARA
Mãe: ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS
RG: 71138063
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 996267-1
Valor: R$ 63,31
Nome: JOSE NATALINO RAMOS PEREIRA
Pai: MARCIONILO RAMOS PEREIRA
Mãe: MARIA APARECIDA RAMOS PEREIRA
RG: 51350308
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 748771-3
Valor: R$ 701,27
Nome: VALDECIR GALVAO
Pai: IVO GALVAO
Mãe: ENGRACIA MARIA DA CONCEIÇAO GALVAO
RG: 20035270
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 753508-1
Valor: R$ 777,83
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Nome: JOSE FERREIRA DAS NEVES
Pai: LUIZ FERREIRA DAS NEVES
Mãe: MARIA DE MOURA
RG: 19924449
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1173185-8
Valor: R$ 31,65
Nome: RUDJE ERONDI PAES LEITE
Pai: MOISES APARECIDO PAES LEITE
Mãe: MARIA OSCALIA MONTEIRO PAES LEITE
RG: 71870592
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1132058-7
Valor: R$ 103,98
Nome: ALEX SANDRO FERREIRA
Pai: DEUSDETE FERREIRA
Mãe: ANTONIA EVANGELISTA FERREIRA
RG: 71501656
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1090869-7
Valor: R$ 147,71
Nome: JAMES ALVES
Pai: ALCEU ALVES
Mãe: MARIA CLARETE ORLANDO
RG: 44801881
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 932969-9
Valor: R$ 11,57
Nome: ANTONIO SIDINEY DE CARVALHO JUNIOR
Pai: ANTONIO SIDINEY DE CARVALHO
Mãe: GETIS BEIRA DE CARVALHO
RG: 71440050
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 227970-1
Valor: R$ 184,38
Nome: PEDRO JOSE ATILIO
Pai: OSVALDO ATILIO
Mãe: MARIA GOMES ATILIO
RG: 20269071
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1101887-6
Valor: R$ 110,79
Nome: DOUGLAS HENRIQUE FERNANDES
Pai: JOSE CARLOS FERNANDES
Mãe: MARIA FLAVIA FERNANDES GREGORIO
RG: 45924185
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1008076-0
Valor: R$ 24,58
Nome: OZEAS ALEXANDRE DA SILVA
Pai: JOSE ANTONIO DA SILVA
Mãe: MARIA CONCEIÇAO DA SILVA
RG: 25791325
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 1001422-3
Valor: R$ 195,26
Nome: LEANDRO MASCHETI OLIVEIRA
Pai: PEDRO MASCHETI DE OLIVEIRA
Mãe: ELIANE DA SILVA
RG: 42865581
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 781160-7
Valor: R$ 202,82
Nome: RICARDO BATISTA ALVES
Pai: DONIZETTI APARECIDO ALVES
Mãe: RAQUEL BATISTA ALVES
RG: 71045688
--------------------------------------------------------------------
Matrícula: 973784-2
Valor: R$ 479,38
Nome: NEWTON JHONES DE JESUS
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: MARIA DOS SANTOS DE JESUS
RG: 71418958
--------------------------------------------------------------------

Penitenciária Joaquim de Sylos Cintra - Casa Branca

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO DAS CELAS DESTA UNIDADE
PRISIONAL

Ofício n° (3474)/2024-SAP-PCBRA-NFS

Casa Branca, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Fornecedor,

Sul Água Equipamentos Ltda.

CNPJ 46.344.050/0001-97

Logradouro: Rua Pedro Mees, 330 Lote D - CEP: 89055-440 - Município:
Blumenau - Estado: Santa Catarina

INTIMAÇÃO

À vista dos elementos de instrução dos autos e com base nas informações prestadas pelo
Gestor e pelo Fiscal do Contrato, fica intimada a empresa Sul Água Equipamentos Ltda, CNPJ
46.344.050/0001-97, situada à Rua Pedro Mees, 330 Lote D - CEP: 89055-440 - Município:
Blumenau - Estado: Santa Catarina, Processo SEI 006.00102983/2024-34, para apresentação
de DEFESA PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da ciência desta intimação,
acerca da não entrega do material constante na Nota de Empenho 2024NE01049, pelo
descumprimento do artigo 155, inciso III que em tese pode configurar infração contratual,
pela inexecução total prevista, sob pena de aplicação de multas e sanções impeditivas de
licitar e contratar cominadas na legislação pertinente, previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, artigo 156, Resolução SAP nº 49/2024, de 26 de abril de 2024.

Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações de defesa no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve
ser feita eletronicamente através do e-mail financas@pcb.sap.sp.gov.br.

A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das penalidades legais.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos do
processo no seguinte endereço:

ROD. DR. ARY PINTO LIPPELT – KM 05 – SEM Nº. - BAIRRO RURAL – CASA BRANCA – SP CEP:
13.707-899.

Aquisição de telhas e cumeeiras para uso nos pavilhões desta Unidade Prisional

Ofício n° (3475)/2024-SAP-PCBRA-NFS

Casa Branca, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Fornecedor,

JPAR ENGENHARIA LTDA.

CNPJ 41.756.788/0001-48

Logradouro: Rua Mostardeiro Moinho dos Ventos, 366, Sala 501 - 4 andar - Porto
Alegre - RS - CEP: 90430-000

INTIMAÇÃO

À vista dos elementos de instrução dos autos e com base nas informações prestadas pelo
Gestor e pelo Fiscal do Contrato, fica intimada a empresa JPAR ENGENHARIA LTDA CNPJ
41.756.788/0001-48, situada à Rua Mostardeiro Moinho dos Ventos, 366, Sala 501 - 4 andar -
Porto Alegre - RS - CEP: 90430-000, Processo SEI 006.00060794/2024-87, para apresentação
de DEFESA PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da ciência desta intimação,
acerca da não entrega do material constante na Nota de Empenho 2024NE00747, pelo
descumprimento do artigo 155, inciso III que em tese pode configurar infração contratual,
pela inexecução total prevista, sob pena de aplicação de multas e sanções impeditivas de
licitar e contratar cominadas na legislação pertinente, previstas na Lei Federal nº
14.133/2021, artigo 156, Resolução SAP nº 49/2024, de 26 de abril de 2024.

Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações de defesa no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve
ser feita eletronicamente através do e-mail financas@pcb.sap.sp.gov.br.

A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das penalidades legais.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos do
processo no seguinte endereço:

ROD. DR. ARY PINTO LIPPELT – KM 05 – SEM Nº. - BAIRRO RURAL – CASA BRANCA – SP CEP:
13.707-899.

Centro Administrativo

Núcleo de Finanças e Suprimentos

Aquisição de pneus para viatura oficial (ambulância) desta Unidade Prisional.

Ao Senhor Fornecedor,

Vitoria Line Comercio e Representacao LTDA

CNPJ 50.598.926/0001-07

Logradouro: Avenida Olinda, nº. 960 - Quadra h4 Lote 01/03 Sala 802 Box
Estação Trabalho 04 Edif Business Tower - Bairro: Lot Park Lozandes - CEP: 74884-120 -
Município: Goiânia - Estado: Goiás

DIRETORIA DE FINANÇAS

INTIMAÇÃO

À vista dos elementos de instrução dos autos e com base nas informações
prestadas pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, fica intimada a empresa Vitoria Line
Comercio e Representacao LTDA, CNPJ 50.598.926/0001-07, situada à Avenida Olinda, nº.
960 - Quadra h4 Lote 01/03 Sala 802 Box Estação Trabalho 04 Edif Business Tower - Lot Park
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Lozandes - CEP: 74884-120 - Goiânia - Goiás, Processo SEI 006.00253807/2024-60, para
apresentação de DEFESA PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da ciência desta
intimação, acerca da não entrega do material constante na Nota de Empenho 2024NE01040
– PNEUMATICO PARA UTILITARIO, DIMENSOES 225/65 R16C, SIMETRICO, CONSTRUCAO RADI
AL, TIPO REFORCADO, PARA ASFALTO, ARO ARO 16, IC 112/110, VELOCIDADE "S", NO VO
(PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICADO COMPULSORIA INMETRO, pelo descumprimento do
artigo 155, inciso III que em tese pode configurar infração contratual, pela inexecução total
prevista, sob pena de aplicação de multas e sanções impeditivas de licitar e contratar
cominadas na legislação pertinente, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 156,
Resolução SAP nº 49/2024, de 26 de abril de 2024.

Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações de
defesa no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação,
que deve ser feita eletronicamente através do e-mail financas@pcb.sap.sp.gov.br.

A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das penalidades legais.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos
autos do processo no seguinte endereço:

ROD. DR. ARY PINTO LIPPELT – KM 05 – SEM Nº. - BAIRRO RURAL – CASA BRANCA
– SP CEP: 13.707-899.

Notificação de entrega não realizada

Ao Senhor Fornecedor,
Styllus Papelaria Styllus Distribuidora Comercio e Servicos LTDA

CNPJ: 
Logradouro: Rua T39 64 - Set Bueno - Goiânia GO - CEP: 74210-100

INTIMAÇÃO
À vista dos elementos de instrução dos autos e com base nas informações prestadas pelo
Gestor e pelo Fiscal do Contrato, fica intimada a empresa Styllus Papelaria Styllus
Distribuidora Comercio e Servicos LTDA, CNPJ: 25.070.251/0001-73 - situada à Rua T39 64 - Set
Bueno - Goiânia GO - CEP: 74210-100 - Processo SEI 006.00237171/2024-17, para
apresentação de DEFESA PRÉVIA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da ciência desta
intimação, acerca da não entrega do material constante na Nota de Empenho 2024NE01049,
pelo descumprimento do artigo 155, inciso III que em tese pode configurar infração
contratual, pela inexecução total prevista, sob pena de aplicação de multas e sanções
impeditivas de licitar e contratar cominadas na legislação pertinente, previstas na Lei Federal
nº 14.133/2021, artigo 156, Resolução SAP nº 49/2024, de 26 de abril de 2024.
Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações de defesa no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve ser feita
eletronicamente através do e-mail financas@pcb.sap.sp.gov.br.
A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das penalidades legais.
Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos do
processo no seguinte endereço:
ROD. DR. ARY PINTO LIPPELT – KM 05 – SEM Nº. - BAIRRO RURAL – CASA BRANCA – SP CEP:
13.707-899.

Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Gabinete do Secretário

Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável -
Consea-sp

DELIBERAÇÃO CONSEA/SP Nº 05, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Torna pública a lista de resultados após
análise de recursos para habilitação, em
atendimento aos itens 9.1, “e”, e 10.7, do
Edital GSA nº 01/2024, Concurso “Prêmio
Josué de Castro” de combate à fome e a
desnutrição, Edição 2024.

O  CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL –
CONSEA/SP -, representado por sua Presidente, Rosana Emília Gaspar, torna pública a lista de
resultados após análise de recursos para habilitação, em atendimento aos itens 9.1, “e”, e
10.7, do Edital GSA nº 01/2024 – Publicado No Diário Oficial Do Estado De São Paulo, de 02 de
Julho de 2024.
Artigo 1º - Ficam HABILITADOS a concorrer ao prêmio:
I-Na categoria melhor PESQUISA CIENTÍFICA realizada por universidades ou instituições de
pesquisa pública ou privada do Estado de São Paulo:
(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP -, com o
trabalho  Ações para a Efetivação do Direito à Alimentação Escolar no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo;
(ii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – UNIFESP, com o trabalho Relação entre
segurança alimentar e nutricional e o consumo dos estudantes do ensino básico do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo como ferramenta para efetivação do
Direito Humano à Alimentação Adequada e Saudável;
(iii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS – UFSCAR –, com o trabalho Agricultura Familiar e
o Programa de Alimentação do Trabalhador: Uma Perspectiva Sustentável;
II- Na categoria melhor PROGRAMA OU PROJETO DE POLÍTICAS PÚBLICAS desenvolvido por
órgãos públicos do Estado de São Paulo, municipais ou estaduais:
(i) PREFEITURA DE CAJATI, com o trabalho Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da
Agricultura Familiar – PROMAAAF;
Artigo 2º - Permanece INABILITADO a concorrer ao prêmio:

I- Na categoria melhor PROGRAMA OU PROJETO DE POLÍTICAS PÚBLICAS desenvolvido por
órgãos públicos do Estado de São Paulo, municipais ou estaduais:
(i) FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS JOSÉ GOMES DA SILVA – ITESP -, com trabalho PPAIS
Leite: Agregando Valor, Gerando Renda e Inclusão Produtiva ao Agricultor Familiar Paulista,
com fundamento no item 2.6 do Edital GSA nº 01/2024;
Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. (Processo SEI nº
007.000267242024-71).

ROSANA EMÍLIA GASPAR
PRESIDENTE DO CONSEA/SP

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação

Gabinete do Secretário

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO EM 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Nº do Processo: 008.00000299/2023-81

I. À vista dos elementos que instruem os autos, em especial a manifestação do Presidente
da Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral – CPRTI, constante do Ofício nº
043/2024-SCTI-SCTI (doc. SEI 0040540958), o qual acolho, HOMOLOGO, nos termos do
art. 4º, inciso VII, alínea “a”, do Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, o Processo
Especial de Avaliação para Acesso na Série de Classes de Pesquisador Científico, relativo
ao exercício de 2023, realizado pela CPRTI, cujos resultados foram publicados no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, nas edições de 06 de agosto de 2024 e 19 de setembro de
2024.

RESOLUÇÃO SCTI Nº 20, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

Altera a Resolução SDE Nº 09, de 19 de março de 2021, que
institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para
acompanhamento da execução de parceria entre o Estado de
São Paulo, por intermédio desta Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação – SCTI, a Faculdade de Medicina de
Marília - FAMEMA e a Fundação de Apoio à Faculdade de
Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Marília – FAMAR

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e em atendimento à Lei Federal n° 13.019/2014, bem como ao
Decreto Estadual n° 61.981/2016,

RESOLVE:

Artigo 1° - Alterar o inciso III do artigo 2º da Resolução SDE nº 09, de 19 de março
de 2021, para que passe a constar: “Artigo 2º - (...):

III. Denis Miller de Carvalho.(NR)”

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
(008.00000030/2023-03).

Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo

Portaria PR 72/2024 - Substitui membros do Comitê Gestor

PORTARIA PR Nº 72
DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

   Define os novos membros do Comitê Gestor
do Convênio firmado entre a Fundação
Universidade Virtual do Estado de São Paulo
e a Fundação Padre Anchieta para a
produção de programas de estúdio, material
de apoio, bem como gravações externas para
televisão e internet e exibição televisiva em
canais digitais abertos para as diversas
regiões do Estado de São Paulo. (NÚMERO
SEI 253.00000187/2023-92).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - Univesp, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
 
Art. 1º. Definir as funcionárias abaixo como membros do Comitê Gestor do Convênio UNIVESP
01/2022, firmado entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo e a Fundação
Padre Anchieta para a produção de programas de estúdio, material de apoio, bem como
gravações externas para televisão e internet e exibição televisiva em canais digitais abertos
para as diversas regiões do Estado de São Paulo:
Anny Karine de Medeiros, Coordenadora de Equipe Técnica, RG 41.467.562-9 - membro do
Comitê;
Stefanie Gomes de Mello, Técnica para Assuntos Administrativos, RG 42.359.755-3 - membro
do Comitê;
Erica Sena Bernardes, Técnica para Assuntos Administrativos, RG 46.629.024-X  - membro do
Comitê.
 
Art. 2º. Ficam mantidos o sr. Wesley de Souza Lima, Coordenador de Equipe Técnica, RG
492065035, como Gestor do Convênio e a Sra. Débora Gonçalves da Silva, Coordenadora de
Equipe Técnica, RG 27721485-3, como membro responsável pela fiscalização da prestação de
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contas do Convênio.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data vigente e revoga os efeitos a ela
divergentes contidos nas Portarias PR 89/2023 e PR 98/2023. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2024.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 158/2024, DE 1 DE AGOSTO DE 2024

COMUNICADO - INTIMAÇÃO Nº 044/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Edital Local - CPRJI n.º 1/2024

EDITAL DE PROJETOS CLASSIFICADOS E NÃO CLASSIFICADOS
Nos termos do Edital Local – CPRJI n.º 1/2024 de ingresso de docentes em Regime de Jornada
Integral – RJI no âmbito das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Centro Paula Souza – CEETEPS, a Presidência da Comissão Permanente de Regime
de Jornada Integral torna publica a lista de docentes que tiveram seus projetos
CLASSIFICADOS e NÃO CLASSIFICADOS, atendendo ao critério mínimo de 80% de
aproveitamento para aprovação, resguardado o direito de recurso. Destaca-se que a
Classificação Final, com base no critério de distribuição de vagas por unidade e por projetos
aprovados, será publicada posteriormente, findado os recursos da lista abaixo publicada.
Relação de docentes que tiveram seus projetos CLASSIFICADOS:
Docente Nota
MARCIA ITO 98,360
DAVINSON MARIANO DA SILVA 97,840
JORGE TADAO MATSUSHIMA 96,760
MARCOS DORIGÃO MANFRINATO 96,340
HEIDE HELOISE BERNARDI 93,720
ALEX MARINO GONÇALVES DE ALMEIDA 93,380
MELINA PAULA BATISTA GARCIA 92,880
ERIKA MARIA ROEL GUTIERREZ 92,560
GABRIELA SOUZA ASSIS FERREIRA 92,480
MARIANA CRISTINA DA CUNHA SOUZA 90,120
BRAZ IZAIAS DA SILVA JUNIOR 89,820
JEFERSON CERQUEIRA DIAS 89,780
JOÃO BAPTISTA CARDIA NETO 89,720
JORGE TENÓRIO FERNANDO 89,420

THIAGO JOSÉ LUCAS 89,280
MIGUEL JOSE DAS NEVES 88,700
FERNANDO FRACHONE NEVES 88,660
ANGELINA VITORINO DE SOUZA MELARE 88,620
MARIO PEREIRA ROQUE FILHO 88,520
ANA CLAUDIA ROCHA BRAGA 88,240
ROSANA HELENA NUNES 87,860
ADEMIR DINIZ NEVES 87,480
GABRIELLE CIFELLI 87,360
MICHELE CRISTINA BATISTON 87,320
BARBARA REGINA LOPES COSTA 87,300
PAULO ROBERTO DA SILVA RUIZ 87,260
FERNANDA CASTILHO SANTANA 87,080
TADEU ALCIDES MARQUES 86,720
FERNANDO CELSO DE CAMPOS 86,640
CAMILA CARLA GUIMARÃES 86,360
RENATO CÉSAR FERREIRA FERNANDES 86,140
DIVANI BARBOSA GAVINIER 86,000
CAIO FLAVIO STETTINER 85,820
OSVALDO ISHIZAWA 85,800
LUCAS DE OLIVEIRA GOMES 85,760
FERNANDA DE FREITAS BORGES 85,660
DOUGLAS FABIANO LOURENÇO 85,540
RODOLFO RIBEIRO 85,020
VANESSA DOS ANJOS BORGES 84,840
WELLINGTON AFONSO DESIDERIO 84,620
MAGDA DIAS GONÇALVES RIOS 84,460
ELVIO CARLOS DA COSTA 84,120
GLAUCO TODESCO 83,380
NEIDE DE BRITO CUNHA 83,340
EMERSON AUGUSTO RAYMUNDO 83,020
WALDEMAR BONVENTI JR 82,940
KATIA CRISTINA COTA MANTOVANI 82,940
JANARA DE CAMARGO MATOS 82,760
ADRIANA DE BORTOLI 82,680
ELISIANE SARTORI MENEZES GARCIA 82,000
NAYARA LANÇA DE ANDRADE 81,880
MARCIO DOS SANTOS 81,220
ANA LUCIA DE QUEIROZ TOURINHO 81,200
RENAN GUILHERME NESPOLO 80,620
FERNANDO DE FIGUEIREDO 80,440

Ademais, restaram NÃO CLASSIFICADOS os projetos submetidos pelos seguintes docentes:
RG do Docente Nota
399066627 78,960
225123678 77,340
329870737 77,280
308455277 76,840
289997598 76,320
460674717 74,160
126664122 73,460
16434659 70,680
245621465 69,780
60527894 69,600
258065576 69,440
23057435X 69,420
8680447 69,400
352778933 68,900
164285684 67,500
295288334 67,420
291223370 67,180
281150849 66,780
279706418 66,360
198221940 65,960
241584772 64,960
244914540 64,700
88032267 64,400
166500331 62,280
21719919 60,560
16252934X 60,200
415733017 58,920
290132976 57,860
105500975 51,420
627093929 49,760
212184775 36,680
296864390 28,520

Processo nº 136.00106362/2024-71
                                                                                                                                                                         
                      São Paulo, na data da assinatura digital.

Emilena Lorenzon Bianco
Presidente da Comissão Permanente de Regime de Jornada Integral-CPRJI

Vice-Diretora Superintendente

Edital Temático - CPRJI n.º 2/2024

EDITAL DE PROJETOS CLASSIFICADOS E NÃO CLASSIFICADOS
Nos termos do Edital Temático – CPRJI n.º 2/2024 de ingresso de docentes em Regime de
Jornada Integral – RJI no âmbito das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de

Extrato do Termo de Apostilamento n° 158/2024 do Contrato n° 075/2023– Processo CEETEPS-
PRC-2023/03085- SEI n°. 136.00099695/2024-37Contratante: CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZAContratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
Objeto: Prestação de Serviços deCertificado Digital E-CPF e E-CNPJ.
Apostilamento: Reajustando o valor mensal do contrato, que passa a ser, a partir de 
01/03/2024, de R$105.298,27(cento e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e sete 
centavos).
Assinado em 01 de agosto de 2024.

OFÍCIO No.044 /2024 
Senhor Fornecedor 
GERTAD SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
CNPJ: 14.117.320/0001-30 
Rua Croata, 24 05056020 – São Paulo - SP 

INTIMAÇÃO
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) CTO. EST. EDUC. TECNOL. PAULA 
SOUZA - CEETEP, vem comunicar GERTAD SEGURANçA PATRIMONIAL eireli - 
CNPJ:14.117.320/0001-30, já qualificada no edital 073/2018, acerca da apuração dos seguintes 
fatos: 
2. Em 17 de janeiro de 2019, foi firmado o contrato nº 006/2019 entre o Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza e a empresa Gertad Segurança Patrimonial Eireli para a 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada em várias unidades, 
com duração de 15 meses e valor mensal de R$ 113.332,04. No entanto, a empresa 
apresentou problemas contratuais, incluindo atrasos nos pagamentos de salários e benefícios 
dos vigilantes, o que comprometeu a segurança das unidades de ensino. Após notificações em 
2023 e a persistência dos problemas, foi realizado rescisão unilateral do contrato com base no 
artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93.
3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações de defesa no 
prazo máximo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve, 
preferencialmente, ser feita eletronicamente com acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br com 
inclusão do código de acesso jusi97, que permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla 
Defesa”, para incluir a sua manifestação; 
4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das penalidades legais. 
5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos do 
processo no seguinte endereço: RUA DOS ANDRADAS, 140, SAO PAULO - SP, 01208000 
Atenciosamente,

Sr. (a) MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenador Técnica - UGAF

CTO. EST. EDUC. TECNOL. PAULA SOUZA - CEETEPS
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Educação Tecnológica Centro Paula Souza – CEETEPS, a Presidência da Comissão Permanente
de Regime de Jornada Integral torna publica a lista de docentes que tiveram seus projetos
CLASSIFICADOS e NÃO CLASSIFICADOS, atendendo o critério mínimo de 80% de
aproveitamento para aprovação, resguardado o direito de recurso. Destaca-se que a
Classificação Final, será publicada posteriormente, findado os recursos da lista abaixo
publicada.
Relação de docentes que tiveram seus projetos CLASSIFICADOS:
Docente Nota
MARCIA ITO 98,000
MARCOS DORIGÃO MANFRINATO 95,240
HEIDE HELOISE BERNARDI 91,860
GABRIELA SOUZA ASSIS FERREIRA 91,480
VALÉRIA LOPES RODRIGUES 88,160
BRAZ IZAIAS DA SILVA JUNIOR 88,120
TADEU ALCIDES MARQUES 85,400
FERNANDO CELSO DE CAMPOS 85,320
FERNANDA DE FREITAS BORGES 85,220
OSVALDO ISHIZAWA 84,680
ANGELINA VITORINO DE SOUZA MELARE 84,480
ANDRE LUIZ DA CONCEICAO 84,120
WELLINGTON AFONSO DESIDERIO 82,940
BARBARA REGINA LOPES COSTA 82,420
JULIANA GISELE DA SILVA NALLE 82,240
JOSÉ CARLOS FERREIRA 81,620
ROSANA HELENA NUNES 81,600
JANARA DE CAMARGO MATOS 81,420
MARIO PEREIRA ROQUE FILHO 81,340
MARCIO DOS SANTOS 81,280
ODILA RIGOLIN 81,260
SANETE IRANI DE ANDRADE 81,060
DIVANI BARBOSA GAVINIER 80,620

Ademais, restaram NÃO CLASSIFICADOS os projetos submetidos pelos seguintes docentes:
RG do Docente Nota
18534278 76,780
295288334 75,360
346481570 74,600
41758464 74,180
23057435X 74,060
52204054 72,320
21719919 70,540
126664122 67,420
166500331 62,740
241725987 61,120
8680447 58,480
244914540 57,920
105500975 56,100
415733017 48,680
212184775 30,240
296864390 9,740

(Processo 136.00106362/2024-71)
São Paulo, na data da assinatura digital.

Emilena Lorenzon Bianco
Presidente da Comissão Permanente de Regime de Jornada Integral-CPRJI

Vice-Diretora Superintendente

Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas

Cons Defesa do Patrim Histórico, Arqueológico, Artístico e
Turístico do Estado

COMUNICADO - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO CONDEPHAAT, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

NOTIFICAÇÃO
Nº do Processo: 010.00003781/2024-32
Interessado: UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico
Assunto:  Regulamentação das áreas envoltórias - Núcleo República, nesta Capital 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426 de 16.03.79 e nos termos do
artigo 137 do já citado Decreto, alterado pelo Decreto 48.137, de 07.10.2003, notificamos a
todos os interessados que o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, em sua Sessão Ordinária
de 09 de setembro de 2024, Ata nº 2156, deliberou aprovar, por unanimidade, o parecer da
Conselheira Relatora, favorável à proposta de regulamentação das áreas envoltórias do: i. do
Edifício Esther, situado à Praça da República, 32, e do Antigo Instituto de Educação "Caetano
de Campos", cujo perímetro contorna os limites da Praça da República, nesta Capital; ii. das
Casas de Aluguel, localizada na Rua Bento Freitas nºs 76, 85 e 88, nesta Capital. Deliberou,
ainda, aprovar as minutas de resolução de regulamentação conforme estudos constantes do
Processo SEI 010.00003781/2024-32.
Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de eventual contestação, conforme
disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, contados a partir do recebimento da
notificação. 

Unidade de Atividades Culturais

Unidade de Fomento à Cultura

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 17.09.2024

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP

Informamos que a aprovação dos projetos abaixo elencados está sendo publicada em 
razão da solicitação dos respectivos proponentes, os quais, mesmo após encerramento dos 
recursos financeiros destinados ao ProAC ICMS, optaram pela publicação e consequente início 
do prazo de captação do projeto. 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 17/09/2024

Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de Projetos decidiu pela 
APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Gm Marketing E Entretenimento Ltda
Projeto: Mudança De Hábito
Código: 53434 
Valor:  R$ 1.000.000,00
São Paulo, 17 de Setembro de 2024.

 

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.09.2024

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24/09/2024

A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Associacao Atados
Projeto: Transformacao
Código: 53449
CINEMA
Proponente: 35.033.128 Fabricio De Lima Luiz
Projeto: Cine Varandas
Código: 53485
CULTURA POPULAR
Proponente: Instituto Transforma
Projeto: Instituto Transforma
Código: 53394
PROGRAMAS DE RÁDIO E DE TELEVISÃO COM FINALIDADES CULTURAL, SOCIAL E DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Proponente: Terra Firme Producoes Cinematograficas Ltda-Me
Projeto: Vinho Paulista Tradicao E Inovacao
Código: 53469
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: A.Ferreira Dos Santos Eletrica
Projeto: Cozinha Sp
Código: 53381
Proponente: Coopcesp - Cooperativa De Trabalho Dos Produtores Culturais Do Estado De Sao 
Paulo
Projeto: Cozinha Paulista 2 Edição
Código: 53415

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO dos projetos abaixo 
relacionados, nos seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Andréia De Alcantara
Projeto: Direitos Humanos: Uma Despedida A Ricardo Amadasi
Código: 53414 
Proponente: Srv Produção Cultural
Projeto: Jornada Da Cultura
Código: 53244
Proponente: M. Porto Ltda.
Projeto: Tangências
Código: 53512
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente: Associação Dos Sambistas, Terreiros E Comunidades De Samba Do Estado De 
São Paulo
Projeto: Festfal Festival Regional De Música Popular Brasileira
Código: 44131
HIP-HOP
Proponente: Igor Rodrigues
Projeto: Ep, One For Love And Two For Money
Código: 53308
LITERATURA
Proponente: J. J. Carol Gráfica E Editora Ltda
Projeto: A História Do Uso Do Vidro Na Arquitertura Brasileira
Código: 53291
MÚSICA
Proponente: Arara Entretenimento Ltda
Projeto: Palco Frei Caneca
Código: 53416
Proponente: Arara Entretenimento Ltda
Projeto: Primeira Plateia
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Código: 53417
Proponente: Associação Paulista Pelo Esporte, Lazer E Cultura
Projeto: Coro Diversus: Uma Broadway Brasileira.
Código: 53282
Proponente: Fundação Bachiana Filarmônica
Projeto: Temporada De Concertos 2025 Orquestra Bachiana Filarmônica
Código: 53443
Proponente: Larissa Pedrosa Misael
Projeto: Voz Não Se Dá, Se Escuta
Código: 53462
Proponente: Mantra Produções Artísticas
Projeto: Orquestra Violetas: Florindo O Futuro
Código: 53479
PLANO ANUAL DE ATIVIDADES
Proponente: Casa De Cultura De Israel
Projeto: Plano Anual Unibes Cultural 10 Anos
Código: 53229
Proponente: Instituição De Incentivo A Criança E Ao Adolescente De Mogi Mirim
Projeto: Plano Anual Núcleo Ica Cultural
Código: 53448
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PROTEGIDOS POR ÓRGÃO OFICIAL DE 
PRESERVAÇÃO
Proponente: Schenkel Arquitetura Ltda
Projeto: Conservação E Restauro Do Acervo Do Mosteiro De São Bento
Código: 53256
Proponente: Schenkel Arquitetura Ltda
Projeto: Projetos Para A Conservação E Restauro Do Casarão Grão Mogol
Código: 53274
TEATRO
Proponente: Dulcineia Produções Artísticas Ltda - Me
Projeto: Finlândia
Código: 53151
Proponente: Sant Anna Servicos Artisticos Ltda
Projeto: Ceiuci
Código: 53409
Proponente: Ice Cream And Drama Producoes Artisticas Eireli
Projeto: Cansei De Ser Belo
Código: 53481

A CAP decidiu REPROVAR por PERDA DO PRAZO DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 
os projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
LITERATURA
Proponente: Marcelo Miguel Costa
Projeto: A Casa Da Rua Frederico Alvarenga
Código: 52757
MÚSICA
Proponente: Sociedade Filarmonica De Valinhos
Projeto: Filarmônica Em Casa
Código: 52801

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO de RECURSO dos projetos 
abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Marcelo Amalfi Serviços
Projeto: Quixança E Panchote Circulação Sp
Código: 53329

A CAP decidiu APROVAR o pedido de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária 
dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente: Instituto Seb De Educação
Projeto: Pow Festival 2 Edição
Código: 47101
Proponente: Sustenidos Organização Social De Cultura
Projeto: Festival Big Bang 2024
Código: 50576
MÚSICA
Proponente: Amanda Silveira Da Silva 17555024861
Projeto: Rodapé Ao Vivo
Código: 50056 
PLANOS ANUAIS DE ATIVIDADES CONTINUADAS
Proponente: Museu De Arte Moderna De São Paulo
Projeto: Plano Anual De Atividades Mam São Paulo 2024
Código: 43505 
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, 
CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Phellipe Cardoso
Projeto: Mulheres Do Brasil
Código: 36279 
TEATRO
Proponente: Velloni Produções Artísticas - Eireli
Projeto: Insignificância
Código: 47045 

A CAP decidiu REPROVAR o pedido de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária 
dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
MÚSICA
Proponente: Instituto Anelo
Projeto: Música No Distrito Do Campo Grande
Código: 49575 
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, 
CURSOS, VIAGENS E BOLSAS

Proponente: Fundação Dorina Nowill Para Cegos
Projeto: Acervo Dorina Nowill: Documentação E Conservação
Código: 43293 
Proponente: Giulia Fierro Cavelagna
Projeto: Historia E Olhares
Código: 46691 

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO referente aos pedidos de 
Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, nos 
seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Artery Producoes Ltda
Projeto: Art Of Love Amor Por Sp 2024
Código: 48691 
CINEMA
Proponente: Cynthia Alario Rodrigues Dos Santos
Projeto: Cinesolar 6a Edição
Código: 46230 
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente: Softsupply Inf E Cultura Ltda
Projeto: Kleztival 2024
Código: 46624 
Proponente: Tg Producao Cultural, Fotografia E Design Ltda
Projeto: 32a Feira Das Nações De Santa Bárbara Doeste
Código: 49835
MÚSICA
Proponente: 41.862.076 Joao Lucas
Projeto: Jhony Lucas E Ricardo Dvd E Shows
Código: 46570

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO do RECURSO referente aos 
pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo 
relacionados, nos seguintes segmentos:
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, 
CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Associação Artística, Cultural E Social Expand'art
Projeto: Ii Mostra Expand'art De Teatro Infantojuvenil
Código: 31904 
TEATRO
Proponente: Quatorze Produções Ltda-Me
Projeto: Manhattan
Código: 40499 

A CAP decidiu retificar a Ata publicada no D.O.E. de 19/09/2024 – Caderno do Poder 
Executivo - Seção I, páginas 26-27, referente à reunião da CAP do dia 17/09/2024 onde deverá 
constar os projetos relacionados:

A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Brain Mais Solucoes Culturais Ltda
Projeto: Temporada De Humor
Código: 53286 
Proponente: Viga Espaço Cenico Ltda
Projeto: Pra Você Lembrar De Mim
Código: 53375 
Proponente: Andre Luiz Falcao Barbosa40434249149
Projeto: E Se Fosse Com Voce?
Código: 53431 

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO dos projetos abaixo 
relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Brain Mais Solucoes Culturais Ltda
Projeto: 90 Doc Musical
Código: 53236

A CAP decidiu REPROVAR por PERDA DO PRAZO DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 
os projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Flaviabertinellialmeida15138862820
Projeto: Projeto Mascara E Meio
Código: 53003 

A CAP decidiu APROVAR o pedido de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária 
dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Mauricio De Sousa Editora Ltda.
Projeto: Tina: O Musical
Código: 50088 

A CAP decidiu REPROVAR o pedido de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária 
dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Quatorze Produções Ltda-Me
Projeto: Manhattan
Código: 40499 

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO referente aos pedidos de 
Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, nos 
seguintes segmentos:
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, 
CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Giulia Fierro Cavelagna
Projeto: Historia E Olhares
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Código: 46691

 
A partir do primeiro dia útil após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão 
ser conhecidos os pareceres da comissão quanto a APROVAÇÃO, REPROVAÇÃO, SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES E APROVAÇÃO DE PEDIDOS DE ALTERAÇÕES E 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE PROJETOS.
Poderão os proponentes entrar em contato pelo e-mail proacicms_cap@sp.gov.br, para ter 
conhecimento da situação dos projetos em andamento.
Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias corridos, a partir da data do envio do 
parecer por e-mail, para entrar com recurso.
Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES, o prazo é de 60 dias.
Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos e 
outras solicitações serão indeferidos.
ATENÇÃO! Os pareceres são enviados sempre no primeiro dia útil após a data da publicação, 
por email cadastrado no sistema do ProAC ICMS.
COMUNICADO: Os recursos financeiros destinados em 2024 ao incentivo fiscal promovido 
pelo ProAC ICMS, através do Sistema de Pagamento de Boletos da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento do Estado de São Paulo, esgotaram. Em razão disso, todos os projetos 
aprovados pela Comissão de Análise de Projetos (CAP) a partir da reunião de 10/09 até a 
última de 2024, serão publicados no Diário Oficial do Estado em janeiro de 2025, salvo os 
casos em que o proponente desejar que a publicação ocorra ainda neste ano, devendo, para 
isso, se manifestar através de correio eletrônico direcionado ao Núcleo de Apoio à CAP 
(proacicms_cap@sp.gov.br). De todo modo, a ata completa das reuniões permanecerá sendo 
publicada semanalmente no portal do ProAC, bem como o sistema continuará sendo 
atualizado com as decisões, de modo que o proponente se cientifique da situação do seu 
projeto e tome as providências necessárias.
São Paulo, 24 de Setembro de 2024.

 

Fundação Memorial da América Latina

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 01/2024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 01/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: ANAÍ GRACIELA VERA BRITOS.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 16/09/2024
 
 
 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 02/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 02/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: CHRYSLEN MAYRA BARBOSA GONÇALVES.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 03/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 03/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: ROXANA FLORES CONDORI.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 13/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 04/2024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 04/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: SANDRA PAOLA MORALES MERCADO.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 16/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 05/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 05/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: ISABELA DE PAULA GOMES.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 06/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 06/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: ISABELLA ALVES DA CUNHA MELO.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 07/2024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
  
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 07/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
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Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: LIANA DA SILVA CUNHA.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 16/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 08/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 08/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: LOURENÇO BAPTISTA MACHAVA.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 09/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 09/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: MARIA LUISA SOARES MARCOLINO.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 10/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 002/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 10/2024
Edital de Bolsas nº: 002/2024
Processo_SEI nº: 267.00000432/2024-01
Código Único: 20240710419
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: ALESSANDRA MELLO SIMÕES PAIVA.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 002/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA E
EXTENSÃO – CBEAL – EDIÇÃO 2024.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 11/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 001/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 11/2024
Edital de Bolsas nº: 001/2024
Processo_SEI nº: 267.00000422/2024-07
Código Único: 20240710802
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: Yarlenis Ileinis Mestre Malfran.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 001/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA

CÁTEDRA/REDE DE COOPERAÇÃO UNITWIN/UNESCO PARA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024
 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 12/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 001/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 12/2024
Edital de Bolsas nº: 001/2024
Processo_SEI nº: 267.00000422/2024-07
Código Único: 20240710802
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: TAINA CARVALHO OTTONI DE MENEZES.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 001/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA
CÁTEDRA/REDE DE COOPERAÇÃO UNITWIN/UNESCO PARA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 18/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 13/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
 TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 001/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 13/2024
Edital de Bolsas nº: 001/2024
Processo_SEI nº: 267.00000422/2024-07
Código Único: 20240710802
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: CLEONICE ELIAS DA SILVA.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 001/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA
CÁTEDRA/REDE DE COOPERAÇÃO UNITWIN/UNESCO PARA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 12/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 14/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
 TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 001/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 14/2024
Edital de Bolsas nº: 001/2024
Processo_SEI nº: 267.00000422/2024-07
Código Único: 20240710802
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: GIZELIA MENDES SALIBY.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 001/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA
CÁTEDRA/REDE DE COOPERAÇÃO UNITWIN/UNESCO PARA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 18/09/2024

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 15/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
Fundação Memorial da América Latina
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA – EDITAL FMAL Nº 001/2024
Termo de Concessão de Bolsa nº: 15/2024
Edital de Bolsas nº: 001/2024
Processo_SEI nº: 267.00000422/2024-07
Código Único: 20240710802
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgado: LUIZ FERNANDO WLIAN.
Objeto: Concessão de bolsa de pesquisa para realização do projeto apresentado nos termos do
Edital FMAL 001/2024 - CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA
CÁTEDRA/REDE DE COOPERAÇÃO UNITWIN/UNESCO PARA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA.
Valor total da bolsa: R$ 6.000,00
Vigência: Da data assinatura do Termo até 31/01/2025
Data da Assinatura: 13/09/2024
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário

Deliberação nº 6, de 24 de setembro de 2024.

Modifica o Anexo Único da Deliberação nº 1, de 20 de dezembro
de 2023, alterada pela Deliberação nº 3, de 16 de julho de 2024,
do Comitê Gestor do Programa Facilita SP.

O COMITÊ ESTADUAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E
NEGÓCIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – COMITÊ FACILITA SP, à luz da deliberação tomada
por unanimidade de seus membros em reunião ordinária, realizada em 24 de setembro de
2024,

DELIBERA:

Art. 1° Fica modificado o Anexo Único da Deliberação nº 1, de 20 de dezembro de 2023,
alterada pela Deliberação nº 3, de 16 de julho de 2024, do Comitê Facilita SP, com a inclusão
dos CNAEs 0112-1/01, 0115-6/00, 4930-2/01, 4930-2/02 e 8230-0/01 como “baixo risco”,
passando a vigorar a tabela conforme Anexo Único desta deliberação.

. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA AUGUSTO CARDOSO
Secretária Executiva de Desenvolvimento Econômico

Presidente do Comitê Facilita SP
MÁRCIO MASSAO SHIMOMOTO

Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo
Secretaria Executiva do Comitê Facilita SP

Membros do Comitê Estadual para Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e
Negócios do Estado de São Paulo - Comitê Facilita SP:

LEDINEIA CARDOSO DE ALMEIDA
Casa Civil

RICARDO DA SILVEIRA COELHO
Secretaria de Fazenda e Planejamento

RAFAEL AIZENSTEIN COHEN
Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

MARIA CRISTINA MEGID
Secretaria da Saúde

GLAUCIO DEODERER CAFALCHIO DE OLIVEIRA
Secretaria de Segurança Pública 

BEATRIZ GUSMÃO SANCHES PEREIRA
Associação Paulista dos Municípios

WILLIAN ALVES CORREA
Secretaria de Agricultura e Abastecimento

ANEXO ÚNICO

Código CNAE Descrição SAA/CDA
Condicionantes

SS/CVS
Condicionantes

0111-3/01 Cultivo de arroz    
0111-3/02 Cultivo de milho    
0111-3/03 Cultivo de trigo    
0111-3/99 Cultivo de outros

cereais não
especificados
anteriormente

   

0112-1/01 Cultivo de algodão
herbáceo

   

0112-1/02 Cultivo de juta    
0112-1/99 Cultivo de outras

fibras de lavoura
temporária não
especificadas
anteriormente

   

0113-0/00 Cultivo de cana-de-
açúcar

   

0114-8/00 Cultivo de fumo    
0115-6/00 Cultivo de soja    
0116-4/01 Cultivo de amendoim    
0116-4/02 Cultivo de girassol    
0116-4/03 Cultivo de mamona    
0116-4/99 Cultivo de outras

oleaginosas de
lavoura temporária
não especificadas
anteriormente

   

0119-9/01 Cultivo de abacaxi    
0119-9/02 Cultivo de alho    
0119-9/03 Cultivo de batata-

inglesa
   

0119-9/04 Cultivo de cebola    
0119-9/05 Cultivo de feijão    
0119-9/06 Cultivo de mandioca    
0119-9/07 Cultivo de melão    
0119-9/08 Cultivo de melancia    
0119-9/09 Cultivo de tomate

rasteiro
   

0119-9/99 Cultivo de outras
plantas de lavoura
temporária não
especificadas
anteriormente

   

0121-1/01 Horticultura, exceto
morango

   

0121-1/02 Cultivo de morango    
0122-9/00 Cultivo de flores e

plantas ornamentais
   

0132-6/00 Cultivo de uva    
0133-4/01 Cultivo de açaí    
0133-4/03 Cultivo de caju    
0133-4/05 Cultivo de coco-da-

baía
   

0133-4/06 Cultivo de guaraná    
0133-4/07 Cultivo de maçã    
0133-4/08 Cultivo de mamão    
0133-4/09 Cultivo de maracujá    
0133-4/10 Cultivo de manga    
0133-4/11 Cultivo de pêssego    
0133-4/99 Cultivo de frutas de

lavoura permanente
não especificadas
anteriormente

   

0134-2/00 Cultivo de café    
0135-1/00 Cultivo de cacau    
0139-3/01 Cultivo de chá-da-

índia
   

0139-3/02 Cultivo de erva-mate    
0139-3/03 Cultivo de pimenta-

do-reino
   

0139-3/04 Cultivo de plantas
para condimento,
exceto pimenta-do-
reino

   

0139-3/05 Cultivo de dendê    
0139-3/06 Cultivo de seringueira    
0139-3/99 Cultivo de outras

plantas de lavoura
permanente não
especificadas
anteriormente

   

0141-5/02 Produção de
sementes certificadas
de forrageiras para
formação de pasto

   

0159-8/02 Criação de animais de
estimação

Desde que sejam
cães e gatos (demais
espécies são de
peculiar interesse do
Estado e necessitam
de cadastro na CDA).

 

0161-0/02 Serviço de poda de
árvores para lavouras

   

0161-0/03 Serviço de
preparação de
terreno, cultivo e
colheita

   

0161-0/99 Atividades de apoio à
agricultura não
especificadas
anteriormente

   

0162-8/01 Serviço de
inseminação artificial
em animais

   

0162-8/02 Serviço de
tosquiamento de
ovinos

   

0162-8/03 Serviço de manejo de
animais

   

0162-8/99 Atividades de apoio à
pecuária não
especificadas
anteriormente

   

0163-6/00 Atividades de pós-
colheita

   

0170-9/00 Caça e serviços
relacionados

Desde que não sejam
suídeos asselvajados
(controladores
necessitam de
cadastro na CDA).

 

0210-1/01 Cultivo de eucalipto    
0210-1/02 Cultivo de acácia-

negra
   

0210-1/03 Cultivo de pinus    
0210-1/04 Cultivo de teca    
0210-1/05 Cultivo de espécies

madeireiras, exceto
eucalipto, acácia-
negra, pinus e teca
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0210-1/06 Cultivo de mudas em
viveiros florestais

   

0210-1/07 Extração de madeira
em florestas
plantadas

   

0210-1/08 Produção de carvão
vegetal - florestas
plantadas

   

0210-1/09 Produção de casca de
acácia-negra -
florestas plantadas

   

0210-1/99 Produção de
produtos não
madeireiros não
especificados
anteriormente em
florestas plantadas

   

0220-9/01 Extração de madeira
em florestas nativas

   

0220-9/02 Produção de carvão
vegetal - florestas
nativas

   

0220-9/03 Coleta de castanha-
do-pará em florestas
nativas

   

0220-9/04 Coleta de látex em
florestas nativas

   

0220-9/05 Coleta de palmito em
florestas nativas

   

0220-9/06 Conservação de
florestas nativas

   

0220-9/99 Coleta de produtos
não madeireiros não
especificados
anteriormente em
florestas nativas

   

0230-6/00 Atividades de apoio à
produção florestal

   

0311-6/01 Pesca de peixes em
água salgada

   

0311-6/02 Pesca de crustáceos e
moluscos em água
salgada

   

0311-6/03 Coleta de outros
produtos marinhos

   

0311-6/04 Atividades de apoio à
pesca em água
salgada

   

0312-4/01 Pesca de peixes em
água doce

   

0312-4/02 Pesca de crustáceos e
moluscos em água
doce

   

0312-4/03 Coleta de outros
produtos aquáticos
de água doce

   

0312-4/04 Atividades de apoio à
pesca em água doce

   

0321-3/05 Atividades de apoio à
aquicultura em água
salgada e salobra

   

0321-3/99 Cultivos e
semicultivos da
aquicultura em água
salgada e salobra não
especificados
anteriormente

   

0322-1/07 Atividades de apoio à
aquicultura em água
doce

   

0322-1/99 Cultivos e
semicultivos da
aquicultura em água
doce não
especificados
anteriormente

   

0910-6/00 Atividades de apoio à
extração de petróleo
e gás natural

   

0990-4/01 Atividades de apoio à
extração de minério
de ferro

   

0990-4/02 Atividades de apoio à
extração de minerais
metálicos não
ferrosos

   

0990-4/03 Atividades de apoio à
extração de minerais
não metálicos

   

1020-1/01 Preservação de
peixes, crustáceos e
moluscos

   

1031-7/00 Fabricação de
conservas de frutas

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1032-5/99 Fabricação de
conservas de legumes
e outros vegetais,
exceto palmito

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1033-3/01 Fabricação de sucos
concentrados de
frutas, hortaliças e
legumes

Se recebe fruto cítrico
in natura é alto.

 

1033-3/02 Fabricação de sucos
de frutas, hortaliças e
legumes, exceto
concentrados

Se recebe fruto cítrico
in natura é alto.

 

1064-3/00 Fabricação de farinha
de milho e derivados,
exceto óleos de milho

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1065-1/01 Fabricação de amidos
e féculas de vegetais

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1066-0/00 Fabricação de
alimentos para
animais

   

1069-4/00 Moagem e fabricação
de produtos de
origem vegetal não
especificados
anteriormente

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1091-1/01 Fabricação de
produtos de
panificação industrial

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1092-9/00 Fabricação de
biscoitos e bolachas

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1093-7/01 Fabricação de
produtos derivados
do cacau e de
chocolates

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1093-7/02 Fabricação de frutas
cristalizadas, balas e
semelhantes

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1094-5/00 Fabricação de massas
alimentícias

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1095-3/00 Fabricação de
especiarias, molhos,
temperos e
condimentos

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1096-1/00 Fabricação de
alimentos e pratos
prontos

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1099-6/04 Fabricação de gelo
comum

  Desde que não
produza ou não
armazene gelo que
não se destina ao
consumo humano ou
que não entre em
contato com
alimentos.

1099-6/05 Fabricação de
produtos para
infusão (chá, mate,
etc.)

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1099-6/99 Fabricação de outros
produtos alimentícios
não especificados
anteriormente

  Desde que ocupação
exercida por MEI.

1113-5/01 Fabricação de malte,
inclusive malte uísque

   

1113-5/02 Fabricação de
cervejas e chopes

   

1122-4/01 Fabricação de
refrigerantes

   

1122-4/02 Fabricação de chá
mate e outros chás
prontos para
consumo

   

1122-4/03 Fabricação de
refrescos, xaropes e
pós para refrescos,
exceto refrescos de
frutas

Se recebe fruto cítrico
in natura é alto.

 

1122-4/99 Fabricação de outras
bebidas não
alcoólicas não
especificadas
anteriormente

Se recebe fruto cítrico
in natura é alto.

 

1311-1/00 Preparação e fiação
de fibras de algodão

   

1312-0/00 Preparação e fiação
de fibras têxteis
naturais, exceto
algodão

   

1313-8/00 Fiação de fibras
artificiais e sintéticas

   

1314-6/00 Fabricação de linhas
para costurar e
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bordar
1321-9/00 Tecelagem de fios de

algodão
   

1322-7/00 Tecelagem de fios de
fibras têxteis naturais,
exceto algodão

   

1323-5/00 Tecelagem de fios de
fibras artificiais e
sintéticas

   

1330-8/00 Fabricação de tecidos
de malha

   

1340-5/99 Outros serviços de
acabamento em fios,
tecidos, artefatos
têxteis e peças do
vestuário

   

1351-1/00 Fabricação de
artefatos têxteis para
uso doméstico

   

1352-9/00 Fabricação de
artefatos de tapeçaria

   

1353-7/00 Fabricação de
artefatos de
cordoaria

   

1354-5/00 Fabricação de tecidos
especiais, inclusive
artefatos

   

1359-6/00 Fabricação de outros
produtos têxteis não
especificados
anteriormente

   

1411-8/01 Confecção de roupas
íntimas

   

1411-8/02 Facção de roupas
íntimas

   

1412-6/01 Confecção de peças
do vestuário, exceto
roupas íntimas e as
confeccionadas sob
medida

   

1412-6/02 Confecção, sob
medida, de peças do
vestuário, exceto
roupas íntimas

   

1412-6/03 Facção de peças do
vestuário, exceto
roupas íntimas

   

1413-4/01 Confecção de roupas
profissionais, exceto
sob medida

   

1413-4/02 Confecção, sob
medida, de roupas
profissionais

   

1413-4/03 Facção de roupas
profissionais

   

1414-2/00 Fabricação de
acessórios do
vestuário, exceto para
segurança e proteção

   

1421-5/00 Fabricação de meias    
1422-3/00 Fabricação de artigos

do vestuário,
produzidos em
malharias e
tricotagens, exceto
meias

   

1521-1/00 Fabricação de artigos
para viagem, bolsas e
semelhantes de
qualquer material

   

1529-7/00 Fabricação de
artefatos de couro
não especificados
anteriormente

   

1531-9/01 Fabricação de
calçados de couro

   

1531-9/02 Acabamento de
calçados de couro
sob contrato

   

1532-7/00 Fabricação de tênis
de qualquer material

   

1533-5/00 Fabricação de
calçados de material
sintético

   

1539-4/00 Fabricação de
calçados de materiais
não especificados
anteriormente

   

1540-8/00 Fabricação de partes
para calçados, de
qualquer material

   

1610-2/03 Serrarias com
desdobramento de

   

madeira em bruto
1610-2/04 Serrarias sem

desdobramento de
madeira em bruto -
Resserragem

   

1621-8/00 Fabricação de
madeira laminada e
de chapas de madeira
compensada,
prensada e
aglomerada

   

1622-6/01 Fabricação de casas
de madeira pré-
fabricadas

   

1622-6/02 Fabricação de
esquadrias de
madeira e de peças
de madeira para
instalações industriais
e comerciais

   

1622-6/99 Fabricação de outros
artigos de carpintaria
para construção

   

1623-4/00 Fabricação de
artefatos de tanoaria
e de embalagens de
madeira

   

1629-3/01 Fabricação de
artefatos diversos de
madeira, exceto
móveis

   

1629-3/02 Fabricação de
artefatos diversos de
cortiça, bambu, palha,
vime e outros
materiais trançados,
exceto móveis

   

1731-1/00 Fabricação de
embalagens de papel

  Desde que as
embalagens não
entrem em contato
com alimentos.

1732-0/00 Fabricação de
embalagens de
cartolina e papel-
cartão

  Desde que as
embalagens não
entrem em contato
com alimentos.

1733-8/00 Fabricação de chapas
e de embalagens de
papelão ondulado

  Desde que as
embalagens não
entrem em contato
com alimentos.

1741-9/01 Fabricação de
formulários contínuos

   

1741-9/02 Fabricação de
produtos de papel,
cartolina, papel-
cartão e papelão
ondulado para uso
comercial e de
escritório

   

1742-7/99 Fabricação de
produtos de papel
para uso doméstico e
higiênico-sanitário
não especificados
anteriormente

   

1749-4/00 Fabricação de
produtos de pastas
celulósicas, papel,
cartolina, papel-
cartão e papelão
ondulado não
especificados
anteriormente

   

1811-3/01 Impressão de jornais    
1811-3/02 Impressão de livros,

revistas e outras
publicações
periódicas

   

1812-1/00 Impressão de
material de
segurança

   

1813-0/01 Impressão de
material para uso
publicitário

   

1813-0/99 Impressão de
material para outros
usos

   

1821-1/00 Serviços de pré-
impressão

   

1822-9/01 Serviços de
encadernação e
plastificação

   

1822-9/99 Serviços de
acabamentos
gráficos, exceto
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encadernação e
plastificação

1830-0/01 Reprodução de som
em qualquer suporte

   

1830-0/02 Reprodução de vídeo
em qualquer suporte

   

1830-0/03 Reprodução de
software em qualquer
suporte

   

2221-8/00 Fabricação de
laminados planos e
tubulares de material
plástico

   

2222-6/00 Fabricação de
embalagens de
material plástico

  Desde que as
embalagens não
entram em contato
com alimentos.

2223-4/00 Fabricação de tubos e
acessórios de
material plástico para
uso na construção

   

2229-3/01 Fabricação de
artefatos de material
plástico para uso
pessoal e doméstico

   

2229-3/02 Fabricação de
artefatos de material
plástico para usos
industriais

   

2229-3/03 Fabricação de
artefatos de material
plástico para uso na
construção, exceto
tubos e acessórios

   

2229-3/99 Fabricação de
artefatos de material
plástico para outros
usos não
especificados
anteriormente

   

2330-3/01 Fabricação de
estruturas pré-
moldadas de
concreto armado, em
série e sob
encomenda

   

2330-3/02 Fabricação de
artefatos de cimento
para uso na
construção

   

2330-3/03 Fabricação de
artefatos de
fibrocimento para uso
na construção

   

2330-3/04 Fabricação de casas
pré-moldadas de
concreto

   

2330-3/05 Preparação de massa
de concreto e
argamassa para
construção

   

2330-3/99 Fabricação de outros
artefatos e produtos
de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e
materiais
semelhantes

   

2391-5/01 Britamento de
pedras, exceto
associado à extração

   

2391-5/02 Aparelhamento de
pedras para
construção, exceto
associado à extração

   

2391-5/03 Aparelhamento de
placas e execução de
trabalhos em
mármore, granito,
ardósia e outras
pedras

   

2399-1/01 Decoração, lapidação,
gravação, vitrificação
e outros trabalhos em
cerâmica, louça, vidro
e cristal

   

2511-0/00 Fabricação de
estruturas metálicas

   

2512-8/00 Fabricação de
esquadrias de metal

   

2532-2/01 Produção de
artefatos estampados
de metal

   

2539-0/01 Serviços de usinagem,
tornearia e solda

   

2541-1/00 Fabricação de artigos
de cutelaria

   

2542-0/00 Fabricação de artigos
de serralheria, exceto
esquadrias

   

2543-8/00 Fabricação de
ferramentas

   

2591-8/00 Fabricação de
embalagens metálicas

  Desde que as
embalagens não
entrem em contato
com alimentos.

2592-6/01 Fabricação de
produtos de
trefilados de metal
padronizados

   

2592-6/02 Fabricação de
produtos de
trefilados de metal,
exceto padronizados

   

2593-4/00 Fabricação de artigos
de metal para uso
doméstico e pessoal

   

2599-3/01 Serviços de confecção
de armações
metálicas para a
construção

   

2599-3/02 Serviço de corte e
dobra de metais

   

2599-3/99 Fabricação de outros
produtos de metal
não especificados
anteriormente

   

2610-8/00 Fabricação de
componentes
eletrônicos

   

2621-3/00 Fabricação de
equipamentos de
informática

   

2622-1/00 Fabricação de
periféricos para
equipamentos de
informática

   

2631-1/00 Fabricação de
equipamentos
transmissores de
comunicação, peças e
acessórios

   

2632-9/00 Fabricação de
aparelhos telefônicos
e de outros
equipamentos de
comunicação, peças e
acessórios

   

2640-0/00 Fabricação de
aparelhos de
recepção,
reprodução, gravação
e amplificação de
áudio e vídeo

   

2651-5/00 Fabricação de
aparelhos e
equipamentos de
medida, teste e
controle

   

2652-3/00 Fabricação de
cronômetros e
relógios

   

2670-1/01 Fabricação de
equipamentos e
instrumentos ópticos,
peças e acessórios

   

2670-1/02 Fabricação de
aparelhos
fotográficos e
cinematográficos,
peças e acessórios

   

2680-9/00 Fabricação de mídias
virgens, magnéticas e
ópticas

   

2710-4/01 Fabricação de
geradores de
corrente contínua e
alternada, peças e
acessórios

   

2710-4/02 Fabricação de
transformadores,
indutores,
conversores,
sincronizadores e
semelhantes, peças e
acessórios

   

2710-4/03 Fabricação de
motores elétricos,
peças e acessórios
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2731-7/00 Fabricação de
aparelhos e
equipamentos para
distribuição e
controle de energia
elétrica

   

2732-5/00 Fabricação de
material elétrico para
instalações em
circuito de consumo

   

2740-6/02 Fabricação de
luminárias e outros
equipamentos de
iluminação

   

2751-1/00 Fabricação de fogões,
refrigeradores e
máquinas de lavar e
secar para uso
doméstico, peças e
acessórios

   

2759-7/01 Fabricação de
aparelhos elétricos de
uso pessoal, peças e
acessórios

   

2759-7/99 Fabricação de outros
aparelhos
eletrodomésticos não
especificados
anteriormente, peças
e acessórios

   

2790-2/02 Fabricação de
equipamentos para
sinalização e alarme

   

2790-2/99 Fabricação de outros
equipamentos e
aparelhos elétricos
não especificados
anteriormente

   

2812-7/00 Fabricação de
equipamentos
hidráulicos e
pneumáticos, peças e
acessórios, exceto
válvulas

   

2813-5/00 Fabricação de
válvulas, registros e
dispositivos
semelhantes, peças e
acessórios

   

2814-3/01 Fabricação de
compressores para
uso industrial, peças
e acessórios

   

2814-3/02 Fabricação de
compressores para
uso não industrial,
peças e acessórios

   

2815-1/01 Fabricação de
rolamentos para fins
industriais

   

2815-1/02 Fabricação de
equipamentos de
transmissão para fins
industriais, exceto
rolamentos

   

2821-6/01 Fabricação de fornos
industriais, aparelhos
e equipamentos não
elétricos para
instalações térmicas,
peças e acessórios

   

2821-6/02 Fabricação de estufas
e fornos elétricos
para fins industriais,
peças e acessórios

   

2822-4/01 Fabricação de
máquinas,
equipamentos e
aparelhos para
transporte e elevação
de pessoas, peças e
acessórios

   

2822-4/02 Fabricação de
máquinas,
equipamentos e
aparelhos para
transporte e elevação
de cargas, peças e
acessórios

   

2823-2/00 Fabricação de
máquinas e aparelhos
de refrigeração e
ventilação para uso

   

industrial e comercial,
peças e acessórios

2824-1/01 Fabricação de
aparelhos e
equipamentos de ar
condicionado para
uso industrial

   

2824-1/02 Fabricação de
aparelhos e
equipamentos de ar
condicionado para
uso não industrial

   

2825-9/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para
saneamento básico e
ambiental, peças e
acessórios

   

2829-1/01 Fabricação de
máquinas de
escrever, calcular e
outros equipamentos
não eletrônicos para
escritório, peças e
acessórios

   

2831-3/00 Fabricação de
tratores agrícolas,
peças e acessórios

   

2832-1/00 Fabricação de
equipamentos para
irrigação agrícola,
peças e acessórios

   

2833-0/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para a
agricultura e
pecuária, peças e
acessórios, exceto
para irrigação

   

2840-2/00 Fabricação de
máquinas-
ferramenta, peças e
acessórios

   

2851-8/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para a
prospecção e
extração de petróleo,
peças e acessórios

   

2852-6/00 Fabricação de outras
máquinas e
equipamentos para
uso na extração
mineral, peças e
acessórios, exceto na
extração de petróleo

   

2853-4/00 Fabricação de
tratores, peças e
acessórios, exceto
agrícolas

   

2854-2/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para
terraplenagem,
pavimentação e
construção, peças e
acessórios, exceto
tratores

   

2861-5/00 Fabricação de
máquinas para a
indústria metalúrgica,
peças e acessórios,
exceto máquinas-
ferramenta

   

2862-3/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para
as indústrias de
alimentos, bebidas e
fumo, peças e
acessórios

   

2863-1/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para a
indústria têxtil, peças
e acessórios

   

2864-0/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para
as indústrias do
vestuário, do couro e
de calçados, peças e
acessórios

   

2865-8/00 Fabricação de
máquinas e
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equipamentos para
as indústrias de
celulose, papel e
papelão e artefatos,
peças e acessórios

2866-6/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para a
indústria do plástico,
peças e acessórios

   

2869-1/00 Fabricação de
máquinas e
equipamentos para
uso industrial
específico não
especificados
anteriormente, peças
e acessórios

   

2941-7/00 Fabricação de peças e
acessórios para o
sistema motor de
veículos automotores

   

2942-5/00 Fabricação de peças e
acessórios para os
sistemas de marcha e
transmissão de
veículos automotores

   

2943-3/00 Fabricação de peças e
acessórios para o
sistema de freios de
veículos automotores

   

2944-1/00 Fabricação de peças e
acessórios para o
sistema de direção e
suspensão de
veículos automotores

   

2945-0/00 Fabricação de
material elétrico e
eletrônico para
veículos automotores,
exceto baterias

   

2949-2/01 Fabricação de bancos
e estofados para
veículos automotores

   

2949-2/99 Fabricação de outras
peças e acessórios
para veículos
automotores não
especificadas
anteriormente

   

2950-6/00 Recondicionamento e
recuperação de
motores para veículos
automotores

   

3012-1/00 Construção de
embarcações para
esporte e lazer

   

3032-6/00 Fabricação de peças e
acessórios para
veículos ferroviários

   

3041-5/00 Fabricação de
aeronaves

   

3042-3/00 Fabricação de
turbinas, motores e
outros componentes
e peças para
aeronaves

   

3091-1/02 Fabricação de peças e
acessórios para
motocicletas

   

3092-0/00 Fabricação de
bicicletas e triciclos
não motorizados,
peças e acessórios

  Desde que não
fabrique ou não
armazene cadeiras de
rodas com ou sem
motor.

3099-7/00 Fabricação de
equipamentos de
transporte não
especificados
anteriormente

   

3101-2/00 Fabricação de móveis
com predominância
de madeira

   

3102-1/00 Fabricação de móveis
com predominância
de metal

   

3103-9/00 Fabricação de móveis
de outros materiais,
exceto madeira e
metal

   

3104-7/00 Fabricação de
colchões

   

3211-6/01 Lapidação de gemas    

3211-6/02 Fabricação de
artefatos de joalheria
e ourivesaria

   

3211-6/03 Cunhagem de
moedas e medalhas

   

3212-4/00 Fabricação de
bijuterias e artefatos
semelhantes

   

3220-5/00 Fabricação de
instrumentos
musicais, peças e
acessórios

   

3230-2/00 Fabricação de
artefatos para pesca
e esporte

   

3240-0/01 Fabricação de jogos
eletrônicos

   

3240-0/02 Fabricação de mesas
de bilhar, de sinuca e
acessórios não
associada à locação

   

3240-0/03 Fabricação de mesas
de bilhar, de sinuca e
acessórios associada
à locação

   

3240-0/99 Fabricação de outros
brinquedos e jogos
recreativos não
especificados
anteriormente

   

3250-7/09 Serviço de laboratório
óptico

   

3291-4/00 Fabricação de
escovas, pincéis e
vassouras

  Desde que não
fabrique ou não
armazene em
depósito fechado
escova dental para
uso humano.

3299-0/01 Fabricação de guarda-
chuvas e similares

   

3299-0/02 Fabricação de
canetas, lápis e
outros artigos para
escritório

   

3299-0/03 Fabricação de letras,
letreiros e placas de
qualquer material,
exceto luminosos

   

3299-0/04 Fabricação de painéis
e letreiros luminosos

   

3299-0/05 Fabricação de
aviamentos para
costura

   

3299-0/06 Fabricação de velas,
inclusive decorativas

   

3299-0/99 Fabricação de
produtos diversos
não especificados
anteriormente

   

3311-2/00 Manutenção e
reparação de
tanques,
reservatórios
metálicos e caldeiras,
exceto para veículos

   

3312-1/02 Manutenção e
reparação de
aparelhos e
instrumentos de
medida, teste e
controle

   

3312-1/04 Manutenção e
reparação de
equipamentos e
instrumentos ópticos

   

3313-9/01 Manutenção e
reparação de
geradores,
transformadores e
motores elétricos

   

3313-9/99 Manutenção e
reparação de
máquinas, aparelhos
e materiais elétricos
não especificados
anteriormente

   

3314-7/01 Manutenção e
reparação de
máquinas motrizes
não elétricas

   

3314-7/02 Manutenção e
reparação de
equipamentos
hidráulicos e
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pneumáticos, exceto
válvulas

3314-7/03 Manutenção e
reparação de válvulas
industriais

   

3314-7/04 Manutenção e
reparação de
compressores

   

3314-7/05 Manutenção e
reparação de
equipamentos de
transmissão para fins
industriais

   

3314-7/06 Manutenção e
reparação de
máquinas, aparelhos
e equipamentos para
instalações térmicas

   

3314-7/07 Manutenção e
reparação de
máquinas e aparelhos
de refrigeração e
ventilação para uso
industrial e comercial

   

3314-7/08 Manutenção e
reparação de
máquinas,
equipamentos e
aparelhos para
transporte e elevação
de cargas

   

3314-7/09 Manutenção e
reparação de
máquinas de
escrever, calcular e de
outros equipamentos
não eletrônicos para
escritório

   

3314-7/10 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para
uso geral não
especificados
anteriormente

   

3314-7/11 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para
agricultura e pecuária

   

3314-7/12 Manutenção e
reparação de tratores
agrícolas

   

3314-7/13 Manutenção e
reparação de
máquinas-ferramenta

   

3314-7/14 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para a
prospecção e
extração de petróleo

   

3314-7/15 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para
uso na extração
mineral, exceto na
extração de petróleo

   

3314-7/16 Manutenção e
reparação de
tratores, exceto
agrícolas

   

3314-7/17 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos de
terraplenagem,
pavimentação e
construção, exceto
tratores

   

3314-7/18 Manutenção e
reparação de
máquinas para a
indústria metalúrgica,
exceto máquinas-
ferramenta

   

3314-7/19 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para
as indústrias de
alimentos, bebidas e
fumo

   

3314-7/20 Manutenção e
reparação de
máquinas e
equipamentos para a
indústria têxtil, do
vestuário, do couro e
calçados

   

3314-7/21 Manutenção e
reparação de
máquinas e aparelhos
para a indústria de
celulose, papel e
papelão e artefatos

   

3314-7/22 Manutenção e
reparação de
máquinas e aparelhos
para a indústria do
plástico

   

3314-7/99 Manutenção e
reparação de outras
máquinas e
equipamentos para
usos industriais não
especificados
anteriormente

   

3315-5/00 Manutenção e
reparação de veículos
ferroviários

   

3316-3/01 Manutenção e
reparação de
aeronaves, exceto a
manutenção na pista

   

3316-3/02 Manutenção de
aeronaves na pista

   

3317-1/01 Manutenção e
reparação de
embarcações e
estruturas flutuantes

   

3317-1/02 Manutenção e
reparação de
embarcações para
esporte e lazer

   

3319-8/00 Manutenção e
reparação de
equipamentos e
produtos não
especificados
anteriormente

   

3321-0/00 Instalação de
máquinas e
equipamentos
industriais

   

3329-5/01 Serviços de
montagem de móveis
de qualquer material

   

3329-5/99 Instalação de outros
equipamentos não
especificados
anteriormente

   

3511-5/02 Atividades de
coordenação e
controle da operação
da geração e
transmissão de
energia elétrica

   

3513-1/00 Comércio atacadista
de energia elétrica

   

3600-6/01 Captação, tratamento
e distribuição de água

  Desde que não se
opere sistema de
abastecimento de
água (SAA) para
consumo humano,
compreendendo a
captação, adução,
tratamento,
reservação e
distribuição.

3701-1/00 Gestão de redes de
esgoto

   

3702-9/00 Atividades
relacionadas a
esgoto, exceto a
gestão de redes

   

3811-4/00 Coleta de resíduos
não perigosos

   

3831-9/01 Recuperação de
sucatas de alumínio

   

3831-9/99 Recuperação de
materiais metálicos,
exceto alumínio

   

3832-7/00 Recuperação de
materiais plásticos

   

3839-4/99 Recuperação de
materiais não
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especificados
anteriormente

4110-7/00 Incorporação de
empreendimentos
imobiliários

   

4120-4/00 Construção de
edifícios

   

4213-8/00 Obras de urbanização
- ruas, praças e
calçadas

   

4221-9/02 Construção de
estações e redes de
distribuição de
energia elétrica

   

4221-9/03 Manutenção de redes
de distribuição de
energia elétrica

   

4221-9/04 Construção de
estações e redes de
telecomunicações

   

4221-9/05 Manutenção de
estações e redes de
telecomunicações

   

4222-7/01 Construção de redes
de abastecimento de
água, coleta de
esgoto e construções
correlatas, exceto
obras de irrigação

   

4222-7/02 Obras de irrigação    
4223-5/00 Construção de redes

de transportes por
dutos, exceto para
água e esgoto

   

4292-8/01 Montagem de
estruturas metálicas

   

4292-8/02 Obras de montagem
industrial

   

4299-5/01 Construção de
instalações esportivas
e recreativas

   

4299-5/99 Outras obras de
engenharia civil não
especificadas
anteriormente

   

4311-8/01 Demolição de
edifícios e outras
estruturas

   

4311-8/02 Preparação de
canteiro e limpeza de
terreno

   

4312-6/00 Perfurações e
sondagens

   

4313-4/00 Obras de
terraplenagem

   

4319-3/00 Serviços de
preparação do
terreno não
especificados
anteriormente

   

4321-5/00 Instalação e
manutenção elétrica

   

4322-3/01 Instalações
hidráulicas, sanitárias
e de gás

   

4322-3/02 Instalação e
manutenção de
sistemas centrais de
ar condicionado, de
ventilação e
refrigeração

   

4322-3/03 Instalações de
sistema de prevenção
contra incêndio

   

4329-1/01 Instalação de painéis
publicitários

   

4329-1/02 Instalação de
equipamentos para
orientação à
navegação marítima,
fluvial e lacustre

   

4329-1/03 Instalação,
manutenção e
reparação de
elevadores, escadas e
esteiras rolantes

   

4329-1/04 Montagem e
instalação de
sistemas e
equipamentos de
iluminação e
sinalização em vias
públicas, portos e
aeroportos

   

4329-1/05 Tratamentos
térmicos, acústicos ou
de vibração

   

4329-1/99 Outras obras de
instalações em
construções não
especificadas
anteriormente

   

4330-4/01 Impermeabilização
em obras de
engenharia civil

   

4330-4/02 Instalação de portas,
janelas, tetos,
divisórias e armários
embutidos de
qualquer material

   

4330-4/03 Obras de acabamento
em gesso e estuque

   

4330-4/04 Serviços de pintura
de edifícios em geral

   

4330-4/05 Aplicação de
revestimentos e de
resinas em interiores
e exteriores

   

4330-4/99 Outras obras de
acabamento da
construção

   

4391-6/00 Obras de fundações    
4399-1/01 Administração de

obras
   

4399-1/02 Montagem e
desmontagem de
andaimes e outras
estruturas
temporárias

   

4399-1/03 Obras de alvenaria    
4399-1/04 Serviços de operação

e fornecimento de
equipamentos para
transporte e elevação
de cargas e pessoas
para uso em obras

   

4399-1/05 Perfuração e
construção de poços
de água

   

4399-1/99 Serviços
especializados para
construção não
especificados
anteriormente

   

4511-1/01 Comércio a varejo de
automóveis,
camionetas e
utilitários novos

   

4511-1/02 Comércio a varejo de
automóveis,
camionetas e
utilitários usados

   

4511-1/03 Comércio por atacado
de automóveis,
camionetas e
utilitários novos e
usados

   

4511-1/04 Comércio por atacado
de caminhões novos
e usados

   

4511-1/05 Comércio por atacado
de reboques e
semirreboques novos
e usados

   

4511-1/06 Comércio por atacado
de ônibus e micro-
ônibus novos e
usados

   

4512-9/01 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
veículos automotores

   

4512-9/02 Comércio sob
consignação de
veículos automotores

   

4520-0/01 Serviços de
manutenção e
reparação mecânica
de veículos
automotores

   

4520-0/02 Serviços de
lanternagem ou
funilaria e pintura de
veículos automotores

   

4520-0/03 Serviços de
manutenção e
reparação elétrica de
veículos automotores
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4520-0/04 Serviços de
alinhamento e
balanceamento de
veículos automotores

   

4520-0/05 Serviços de lavagem,
lubrificação e
polimento de veículos
automotores

   

4520-0/06 Serviços de
borracharia para
veículos automotores

   

4520-0/07 Serviços de
instalação,
manutenção e
reparação de
acessórios para
veículos automotores

   

4520-0/08 Serviços de capotaria    
4530-7/01 Comércio por atacado

de peças e acessórios
novos para veículos
automotores

   

4530-7/02 Comércio por atacado
de pneumáticos e
câmaras-de-ar

   

4530-7/03 Comércio a varejo de
peças e acessórios
novos para veículos
automotores

   

4530-7/04 Comércio a varejo de
peças e acessórios
usados para veículos
automotores

   

4530-7/05 Comércio a varejo de
pneumáticos e
câmaras-de-ar

   

4530-7/06 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de peças
e acessórios novos e
usados para veículos
automotores

   

4541-2/01 Comércio por atacado
de motocicletas e
motonetas

   

4541-2/02 Comércio por atacado
de peças e acessórios
para motocicletas e
motonetas

   

4541-2/03 Comércio a varejo de
motocicletas e
motonetas novas

   

4541-2/04 Comércio a varejo de
motocicletas e
motonetas usadas

   

4541-2/06 Comércio a varejo de
peças e acessórios
novos para
motocicletas e
motonetas

   

4541-2/07 Comércio a varejo de
peças e acessórios
usados para
motocicletas e
motonetas

   

4542-1/01 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
motocicletas e
motonetas, peças e
acessórios

   

4542-1/02 Comércio sob
consignação de
motocicletas e
motonetas

   

4543-9/00 Manutenção e
reparação de
motocicletas e
motonetas

   

4611-7/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
matérias-primas
agrícolas e animais
vivos

   

4612-5/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
combustíveis,
minerais, produtos
siderúrgicos e
químicos

   

4613-3/00 Representantes
comerciais e agentes

   

do comércio de
madeira, material de
construção e
ferragens

4614-1/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
máquinas,
equipamentos,
embarcações e
aeronaves

   

4615-0/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
eletrodomésticos,
móveis e artigos de
uso doméstico

   

4616-8/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
têxteis, vestuário,
calçados e artigos de
viagem

   

4617-6/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
produtos
alimentícios, bebidas
e fumo

   

4618-4/01 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
medicamentos,
cosméticos e
produtos de
perfumaria

   

4618-4/02 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
instrumentos e
materiais odonto-
médico-hospitalares

   

4618-4/03 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
jornais, revistas e
outras publicações

   

4618-4/99 Outros
representantes
comerciais e agentes
do comércio
especializado em
produtos não
especificados
anteriormente

   

4619-2/00 Representantes
comerciais e agentes
do comércio de
mercadorias em geral
não especializado

   

4623-1/02 Comércio atacadista
de couros, lãs, peles e
outros subprodutos
não comestíveis de
origem animal

   

4623-1/03 Comércio atacadista
de algodão

   

4623-1/04 Comércio atacadista
de fumo em folha não
beneficiado

   

4623-1/06 Comércio atacadista
de sementes, flores,
plantas e gramas

   

4623-1/07 Comércio atacadista
de sisal

   

4623-1/08 Comércio atacadista
de matérias-primas
agrícolas com
atividade de
fracionamento e
acondicionamento
associada

   

4623-1/09 Comércio atacadista
de alimentos para
animais

   

4623-1/99 Comércio atacadista
de matérias-primas
agrícolas não
especificadas
anteriormente

   

4636-2/01 Comércio atacadista
de fumo beneficiado

   

4636-2/02 Comércio atacadista
de cigarros,
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cigarrilhas e charutos
4641-9/01 Comércio atacadista

de tecidos
   

4641-9/02 Comércio atacadista
de artigos de cama,
mesa e banho

   

4641-9/03 Comércio atacadista
de artigos de
armarinho

   

4642-7/01 Comércio atacadista
de artigos do
vestuário e
acessórios, exceto
profissionais e de
segurança

   

4642-7/02 Comércio atacadista
de roupas e
acessórios para uso
profissional e de
segurança do
trabalho

   

4643-5/01 Comércio atacadista
de calçados

   

4643-5/02 Comércio atacadista
de bolsas, malas e
artigos de viagem

   

4647-8/01 Comércio atacadista
de artigos de
escritório e de
papelaria

   

4647-8/02 Comércio atacadista
de livros, jornais e
outras publicações

   

4649-4/01 Comércio atacadista
de equipamentos
elétricos de uso
pessoal e doméstico

   

4649-4/02 Comércio atacadista
de aparelhos
eletrônicos de uso
pessoal e doméstico

   

4649-4/03 Comércio atacadista
de bicicletas, triciclos
e outros veículos
recreativos

   

4649-4/04 Comércio atacadista
de móveis e artigos
de colchoaria

   

4649-4/05 Comércio atacadista
de artigos de
tapeçaria; persianas e
cortinas

   

4649-4/06 Comércio atacadista
de lustres, luminárias
e abajures

   

4649-4/07 Comércio atacadista
de filmes, CDs, DVDs,
fitas e discos

   

4649-4/10 Comércio atacadista
de joias, relógios e
bijuterias, inclusive
pedras preciosas e
semipreciosas
lapidadas

   

4649-4/99 Comércio atacadista
de outros
equipamentos e
artigos de uso
pessoal e doméstico
não especificados
anteriormente

   

4651-6/01 Comércio atacadista
de equipamentos de
informática

   

4651-6/02 Comércio atacadista
de suprimentos para
informática

   

4652-4/00 Comércio atacadista
de componentes
eletrônicos e
equipamentos de
telefonia e
comunicação

   

4661-3/00 Comércio atacadista
de máquinas,
aparelhos e
equipamentos para
uso agropecuário;
partes e peças

   

4662-1/00 Comércio atacadista
de máquinas,
equipamentos para
terraplenagem,
mineração e

   

construção; partes e
peças

4663-0/00 Comércio atacadista
de máquinas e
equipamentos para
uso industrial; partes
e peças

   

4665-6/00 Comércio atacadista
de máquinas e
equipamentos para
uso comercial; partes
e peças

   

4669-9/01 Comércio atacadista
de bombas e
compressores; partes
e peças

   

4669-9/99 Comércio atacadista
de outras máquinas e
equipamentos não
especificados
anteriormente; partes
e peças

   

4671-1/00 Comércio atacadista
de madeira e
produtos derivados

   

4672-9/00 Comércio atacadista
de ferragens e
ferramentas

   

4673-7/00 Comércio atacadista
de material elétrico

   

4674-5/00 Comércio atacadista
de cimento

   

4679-6/02 Comércio atacadista
de mármores e
granitos

   

4679-6/03 Comércio atacadista
de vidros, espelhos e
vitrais

   

4679-6/04 Comércio atacadista
especializado de
materiais de
construção não
especificados
anteriormente

   

4679-6/99 Comércio atacadista
de materiais de
construção em geral

   

4684-2/01 Comércio atacadista
de resinas e
elastômeros

   

4685-1/00 Comércio atacadista
de produtos
siderúrgicos e
metalúrgicos, exceto
para construção

   

4686-9/01 Comércio atacadista
de papel e papelão
em bruto

   

4686-9/02 Comércio atacadista
de embalagens

  Desde que as
embalagens não se
destinem a alimentos.

4687-7/01 Comércio atacadista
de resíduos de papel
e papelão

   

4687-7/02 Comércio atacadista
de resíduos e sucatas
não metálicos, exceto
de papel e papelão

   

4687-7/03 Comércio atacadista
de resíduos e sucatas
metálicos

   

4689-3/01 Comércio atacadista
de produtos da
extração mineral,
exceto combustíveis

   

4689-3/02 Comércio atacadista
de fios e fibras
beneficiados

   

4689-3/99 Comércio atacadista
especializado em
outros produtos
intermediários não
especificados
anteriormente

   

4692-3/00 Comércio atacadista
de mercadorias em
geral, com
predominância de
insumos
agropecuários

   

4693-1/00 Comércio atacadista
de mercadorias em
geral, sem
predominância de
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alimentos ou de
insumos
agropecuários

4713-0/02 Lojas de variedades,
exceto lojas de
departamentos ou
magazines

   

4713-0/04 Lojas de
departamentos ou
magazines, exceto
lojas francas (Duty
Free)

   

4713-0/05 Lojas francas (Duty
Free) de aeroportos,
portos e em
fronteiras terrestres

   

4721-1/04 Comércio varejista de
doces, balas,
bombons e
semelhantes

   

4724-5/00 Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros

   

4729-6/02 Comércio varejista de
mercadorias em lojas
de conveniência

   

4729-6/99 Comércio varejista de
produtos alimentícios
em geral ou
especializado em
produtos alimentícios
não especificados
anteriormente

   

4742-3/00 Comércio varejista de
material elétrico

   

4743-1/00 Comércio varejista de
vidros

   

4744-0/01 Comércio varejista de
ferragens e
ferramentas

   

4744-0/02 Comércio varejista de
madeira e artefatos

   

4744-0/03 Comércio varejista de
materiais hidráulicos

   

4744-0/04 Comércio varejista de
cal, areia, pedra
britada, tijolos e
telhas

   

4744-0/05 Comércio varejista de
materiais de
construção não
especificados
anteriormente

   

4744-0/06 Comércio varejista de
pedras para
revestimento

   

4744-0/99 Comércio varejista de
materiais de
construção em geral

   

4751-2/01 Comércio varejista
especializado de
equipamentos e
suprimentos de
informática

   

4751-2/02 Recarga de cartuchos
para equipamentos
de informática

   

4752-1/00 Comércio varejista
especializado de
equipamentos de
telefonia e
comunicação

   

4753-9/00 Comércio varejista
especializado de
eletrodomésticos e
equipamentos de
áudio e vídeo

   

4754-7/01 Comércio varejista de
móveis

   

4754-7/02 Comércio varejista de
artigos de colchoaria

   

4754-7/03 Comércio varejista de
artigos de iluminação

   

4755-5/01 Comércio varejista de
tecidos

   

4755-5/02 Comercio varejista de
artigos de armarinho

   

4755-5/03 Comercio varejista de
artigos de cama,
mesa e banho

   

4756-3/00 Comércio varejista
especializado de
instrumentos
musicais e acessórios

   

4757-1/00 Comércio varejista
especializado de
peças e acessórios
para aparelhos
eletroeletrônicos para
uso doméstico,
exceto informática e
comunicação

   

4759-8/01 Comércio varejista de
artigos de tapeçaria,
cortinas e persianas

   

4759-8/99 Comércio varejista de
outros artigos de uso
doméstico não
especificados
anteriormente

   

4761-0/01 Comércio varejista de
livros

   

4761-0/02 Comércio varejista de
jornais e revistas

   

4761-0/03 Comércio varejista de
artigos de papelaria

   

4762-8/00 Comércio varejista de
discos, CDs, DVDs e
fitas

   

4763-6/01 Comércio varejista de
brinquedos e artigos
recreativos

   

4763-6/02 Comércio varejista de
artigos esportivos

   

4763-6/03 Comércio varejista de
bicicletas e triciclos;
peças e acessórios

   

4763-6/04 Comércio varejista de
artigos de caça, pesca
e camping

   

4763-6/05 Comércio varejista de
embarcações e
outros veículos
recreativos; peças e
acessórios

   

4772-5/00 Comércio varejista de
cosméticos, produtos
de perfumaria e de
higiene pessoal

  Desde que estes
produtos e artigos
sejam de uso humano
e que não haja
atividade de
fracionamento e
embalagem com
venda direta ao
consumidor.

4773-3/00 Comércio varejista de
artigos médicos e
ortopédicos

   

4781-4/00 Comércio varejista de
artigos do vestuário e
acessórios

   

4782-2/01 Comércio varejista de
calçados

   

4782-2/02 Comércio varejista de
artigos de viagem

   

4783-1/01 Comércio varejista de
artigos de joalheria

   

4783-1/02 Comércio varejista de
artigos de relojoaria

   

4785-7/01 Comércio varejista de
antiguidades

   

4785-7/99 Comércio varejista de
outros artigos usados

   

4789-0/01 Comércio varejista de
suvenires, bijuterias e
artesanatos

   

4789-0/02 Comércio varejista de
plantas e flores
naturais

   

4789-0/03 Comércio varejista de
objetos de arte

   

4789-0/04 Comércio varejista de
animais vivos e de
artigos e alimentos
para animais de
estimação

Desde que
comercialize apenas
cães e gatos e
alimentos para cães e
gatos.

 

4789-0/05 Comércio varejista de
produtos saneantes
domissanitários

   

4789-0/07 Comércio varejista de
equipamentos para
escritório

   

4789-0/08 Comércio varejista de
artigos fotográficos e
para filmagem

   

4789-0/99 Comércio varejista de
outros produtos não

   

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

37/159

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

especificados
anteriormente

4921-3/01 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, com
itinerário fixo,
municipal

   

4921-3/02 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, com
itinerário fixo,
intermunicipal em
região metropolitana

   

4922-1/01 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, com
itinerário fixo,
intermunicipal,
exceto em região
metropolitana

   

4922-1/02 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, com
itinerário fixo,
interestadual

   

4922-1/03 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, com
itinerário fixo,
internacional

   

4923-0/01 Serviço de táxi    
4923-0/02 Serviço de transporte

de passageiros -
locação de
automóveis com
motorista

   

4924-8/00 Transporte escolar    
4929-9/01 Transporte rodoviário

coletivo de
passageiros, sob
regime de
fretamento,
municipal

   

4929-9/02 Transporte rodoviário
coletivo de
passageiros, sob
regime de
fretamento,
intermunicipal,
interestadual e
internacional

   

4929-9/03 Organização de
excursões em
veículos rodoviários
próprios, municipal

   

4929-9/04 Organização de
excursões em
veículos rodoviários
próprios,
intermunicipal,
interestadual e
internacional

   

4929-9/99 Outros transportes
rodoviários de
passageiros não
especificados
anteriormente

   

4930-2/01 Transporte rodoviário
de carga, exceto
produtos perigosos e
mudanças, municipal

  Desde que não
transporte produtos
sujeitos à atuação da
vigilância sanitária:
medicamentos e
insumos
farmacêuticos;
alimentos;
cosméticos;
saneantes; produtos
para saúde, de
higiene pessoal e de
limpeza; material
biológico humano,
amostra e bolsas de
sangue humano e
hemocomponentes.

4930-2/02 Transporte rodoviário
de carga, exceto
produtos perigosos e
mudanças,
intermunicipal,
interestadual e
internacional

  Desde que não
transporte produtos
sujeitos à atuação da
vigilância sanitária:
medicamentos e
insumos
farmacêuticos;
alimentos;
cosméticos;
saneantes; produtos
para saúde, de

higiene pessoal e de
limpeza; material
biológico humano,
amostra e bolsas de
sangue humano e
hemocomponentes.

4930-2/03 Transporte rodoviário
de produtos
perigosos

   

4930-2/04 Transporte rodoviário
de mudanças

   

4950-7/00 Trens turísticos,
teleféricos e similares

   

5011-4/01 Transporte marítimo
de cabotagem - Carga

   

5011-4/02 Transporte marítimo
de cabotagem -
Passageiros

   

5012-2/01 Transporte marítimo
de longo curso -
Carga

   

5012-2/02 Transporte marítimo
de longo curso -
Passageiros

   

5021-1/01 Transporte por
navegação interior de
carga, municipal,
exceto travessia

   

5021-1/02 Transporte por
navegação interior de
carga, intermunicipal,
interestadual e
internacional, exceto
travessia

   

5022-0/01 Transporte por
navegação interior de
passageiros em linhas
regulares, municipal,
exceto travessia

   

5022-0/02 Transporte por
navegação interior de
passageiros em linhas
regulares,
intermunicipal,
interestadual e
internacional, exceto
travessia

   

5030-1/01 Navegação de apoio
marítimo

   

5030-1/02 Navegação de apoio
portuário

   

5030-1/03 Serviço de
rebocadores e
empurradores

   

5091-2/01 Transporte por
navegação de
travessia, municipal

   

5091-2/02 Transporte por
navegação de
travessia,
intermunicipal,
interestadual e
internacional

   

5099-8/01 Transporte aquaviário
para passeios
turísticos

   

5099-8/99 Outros transportes
aquaviários não
especificados
anteriormente

   

5111-1/00 Transporte aéreo de
passageiros regular

   

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo
e locação de
aeronaves com
tripulação

   

5112-9/99 Outros serviços de
transporte aéreo de
passageiros não
regular

   

5120-0/00 Transporte aéreo de
carga

   

5130-7/00 Transporte espacial    
5211-7/02 Guarda-móveis    
5212-5/00 Carga e descarga    
5221-4/00 Concessionárias de

rodovias, pontes,
túneis e serviços
relacionados

   

5223-1/00 Estacionamento de
veículos

   

5229-0/01 Serviços de apoio ao
transporte por táxi,
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inclusive centrais de
chamada

5229-0/02 Serviços de reboque
de veículos

   

5229-0/99 Outras atividades
auxiliares dos
transportes terrestres
não especificadas
anteriormente

   

5231-1/01 Administração da
infraestrutura
portuária

   

5231-1/03 Gestão de terminais
aquaviários

   

5232-0/00 Atividades de
agenciamento
marítimo

   

5239-7/01 Serviços de
praticagem

   

5239-7/99 Atividades auxiliares
dos transportes
aquaviários não
especificadas
anteriormente

   

5240-1/99 Atividades auxiliares
dos transportes
aéreos, exceto
operação dos
aeroportos e campos
de aterrissagem

   

5250-8/01 Comissaria de
despachos

   

5250-8/02 Atividades de
despachantes
aduaneiros

   

5250-8/03 Agenciamento de
cargas, exceto para o
transporte marítimo

   

5250-8/04 Organização logística
do transporte de
carga

   

5250-8/05 Operador de
transporte
multimodal - OTM

   

5310-5/01 Atividades do Correio
Nacional

   

5310-5/02 Atividades de
franqueadas e
permissionárias do
Correio Nacional

   

5320-2/01 Serviços de malote
não realizados pelo
Correio Nacional

   

5320-2/02 Serviços de entrega
rápida

   

5510-8/01 Hotéis    
5510-8/02 Apart-hotéis    
5510-8/03 Motéis    
5590-6/02 Campings    
5612-1/00 Serviços ambulantes

de alimentação
   

5811-5/00 Edição de livros    
5812-3/01 Edição de jornais

diários
   

5812-3/02 Edição de jornais não
diários

   

5813-1/00 Edição de revistas    
5819-1/00 Edição de cadastros,

listas e outros
produtos gráficos

   

5821-2/00 Edição integrada à
impressão de livros

   

5822-1/01 Edição integrada à
impressão de jornais
diários

   

5822-1/02 Edição integrada à
impressão de jornais
não diários

   

5823-9/00 Edição integrada à
impressão de revistas

   

5829-8/00 Edição integrada à
impressão de
cadastros, listas e
outros produtos
gráficos

   

5911-1/01 Estúdios
cinematográficos

   

5911-1/02 Produção de filmes
para publicidade

   

5911-1/99 Atividades de
produção
cinematográfica, de
vídeos e de

   

programas de
televisão não
especificadas
anteriormente

5912-0/01 Serviços de dublagem    
5912-0/02 Serviços de mixagem

sonora em produção
audiovisual

   

5912-0/99 Atividades de pós-
produção
cinematográfica, de
vídeos e de
programas de
televisão não
especificadas
anteriormente

   

5913-8/00 Distribuição
cinematográfica, de
vídeo e de programas
de televisão

   

5914-6/00 Atividades de exibição
cinematográfica

   

5920-1/00 Atividades de
gravação de som e de
edição de música

   

6010-1/00 Atividades de rádio    
6021-7/00 Atividades de

televisão aberta
   

6022-5/01 Programadoras    
6022-5/02 Atividades

relacionadas à
televisão por
assinatura, exceto
programadoras

   

6110-8/01 Serviços de telefonia
fixa comutada - STFC

   

6110-8/02 Serviços de redes de
transporte de
telecomunicações -
SRTT

   

6110-8/03 Serviços de
comunicação
multimídia - SCM

   

6110-8/99 Serviços de
telecomunicações por
fio não especificados
anteriormente

   

6120-5/01 Telefonia móvel
celular

   

6120-5/02 Serviço móvel
especializado - SME

   

6120-5/99 Serviços de
telecomunicações
sem fio não
especificados
anteriormente

   

6130-2/00 Telecomunicações
por satélite

   

6141-8/00 Operadoras de
televisão por
assinatura por cabo

   

6142-6/00 Operadoras de
televisão por
assinatura por micro-
ondas

   

6143-4/00 Operadoras de
televisão por
assinatura por
satélite

   

6190-6/01 Provedores de acesso
às redes de
comunicações

   

6190-6/02 Provedores de voz
sobre protocolo
Internet - VOIP

   

6190-6/99 Outras atividades de
telecomunicações
não especificadas
anteriormente

   

6201-5/01 Desenvolvimento de
programas de
computador sob
encomenda

   

6201-5/02 Web design    
6202-3/00 Desenvolvimento e

licenciamento de
programas de
computador
customizáveis

   

6203-1/00 Desenvolvimento e
licenciamento de
programas de

  Desde que sistemas
ou softwares não
estejam classificados
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computador não
customizáveis

como produtos para
saúde.

6204-0/00 Consultoria em
tecnologia da
informação

   

6209-1/00 Suporte técnico,
manutenção e outros
serviços em
tecnologia da
informação

   

6311-9/00 Tratamento de dados,
provedores de
serviços de aplicação
e serviços de
hospedagem na
Internet

   

6319-4/00 Portais, provedores
de conteúdo e outros
serviços de
informação na
Internet

   

6391-7/00 Agências de notícias    
6399-2/00 Outras atividades de

prestação de serviços
de informação não
especificadas
anteriormente

   

6410-7/00 Banco Central    
6421-2/00 Bancos comerciais    
6422-1/00 Bancos múltiplos,

com carteira
comercial

   

6423-9/00 Caixas econômicas    
6424-7/01 Bancos cooperativos    
6424-7/02 Cooperativas centrais

de crédito
   

6424-7/03 Cooperativas de
crédito mútuo

   

6424-7/04 Cooperativas de
crédito rural

   

6431-0/00 Bancos múltiplos,
sem carteira
comercial

   

6432-8/00 Bancos de
investimento

   

6433-6/00 Bancos de
desenvolvimento

   

6434-4/00 Agências de fomento    
6435-2/01 Sociedades de crédito

imobiliário
   

6435-2/02 Associações de
poupança e
empréstimo

   

6435-2/03 Companhias
hipotecárias

   

6436-1/00 Sociedades de
crédito,
financiamento e
investimento -
financeiras

   

6437-9/00 Sociedades de crédito
ao
microempreendedor

   

6438-7/01 Bancos de câmbio    
6438-7/99 Outras instituições de

intermediação não
monetária não
especificadas
anteriormente

   

6440-9/00 Arrendamento
mercantil

   

6450-6/00 Sociedades de
capitalização

   

6461-1/00 Holdings de
instituições
financeiras

   

6462-0/00 Holdings de
instituições não
financeiras

   

6463-8/00 Outras sociedades de
participação, exceto
holdings

   

6470-1/01 Fundos de
investimento, exceto
previdenciários e
imobiliários

   

6470-1/02 Fundos de
investimento
previdenciários

   

6470-1/03 Fundos de
investimento
imobiliários

   

6491-3/00 Sociedades de
fomento mercantil -
factoring

   

6492-1/00 Securitização de
créditos

   

6493-0/00 Administração de
consórcios para
aquisição de bens e
direitos

   

6499-9/01 Clubes de
investimento

   

6499-9/02 Sociedades de
investimento

   

6499-9/03 Fundo garantidor de
crédito

   

6499-9/04 Caixas de
financiamento de
corporações

   

6499-9/05 Concessão de crédito
pelas OSCIP

   

6499-9/99 Outras atividades de
serviços financeiros
não especificadas
anteriormente

   

6511-1/01 Sociedade
seguradora de
seguros vida

   

6511-1/02 Planos de auxílio-
funeral

   

6512-0/00 Sociedade
seguradora de
seguros não vida

   

6520-1/00 Sociedade
seguradora de
seguros-saúde

   

6530-8/00 Resseguros    
6541-3/00 Previdência

complementar
fechada

   

6542-1/00 Previdência
complementar aberta

   

6550-2/00 Planos de saúde    
6611-8/01 Bolsa de valores    
6611-8/02 Bolsa de mercadorias    
6611-8/03 Bolsa de mercadorias

e futuros
   

6611-8/04 Administração de
mercados de balcão
organizados

   

6612-6/01 Corretoras de títulos
e valores mobiliários

   

6612-6/02 Distribuidoras de
títulos e valores
mobiliários

   

6612-6/03 Corretoras de câmbio    
6612-6/04 Corretoras de

contratos de
mercadorias

   

6612-6/05 Agentes de
investimentos em
aplicações financeiras

   

6613-4/00 Administração de
cartões de crédito

   

6619-3/01 Serviços de liquidação
e custódia

   

6619-3/02 Correspondentes de
instituições
financeiras

   

6619-3/03 Representações de
bancos estrangeiros

   

6619-3/04 Caixas eletrônicos    
6619-3/05 Operadoras de

cartões de débito
   

6619-3/99 Outras atividades
auxiliares dos
serviços financeiros
não especificadas
anteriormente

   

6621-5/01 Peritos e avaliadores
de seguros

   

6621-5/02 Auditoria e
consultoria atuarial

   

6622-3/00 Corretores e agentes
de seguros, de planos
de previdência
complementar e de
saúde

   

6629-1/00 Atividades auxiliares
dos seguros, da
previdência
complementar e dos
planos de saúde não
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especificadas
anteriormente

6630-4/00 Atividades de
administração de
fundos por contrato
ou comissão

   

6810-2/01 Compra e venda de
imóveis próprios

   

6810-2/02 Aluguel de imóveis
próprios

   

6810-2/03 Loteamento de
imóveis próprios

   

6821-8/01 Corretagem na
compra e venda e
avaliação de imóveis

   

6821-8/02 Corretagem no
aluguel de imóveis

   

6822-6/00 Gestão e
administração da
propriedade
imobiliária

   

6911-7/01 Serviços advocatícios    
6911-7/02 Atividades auxiliares

da justiça
   

6911-7/03 Agente de
propriedade
industrial

   

6912-5/00 Cartórios    
6920-6/01 Atividades de

contabilidade
   

6920-6/02 Atividades de
consultoria e
auditoria contábil e
tributária

   

7020-4/00 Atividades de
consultoria em gestão
empresarial, exceto
consultoria técnica
específica

   

7111-1/00 Serviços de
arquitetura

   

7112-0/00 Serviços de
engenharia

   

7119-7/01 Serviços de
cartografia,
topografia e geodésia

   

7119-7/02 Atividades de estudos
geológicos

   

7119-7/03 Serviços de desenho
técnico relacionados
à arquitetura e
engenharia

   

7119-7/04 Serviços de perícia
técnica relacionados à
segurança do
trabalho

   

7119-7/99 Atividades técnicas
relacionadas à
engenharia e
arquitetura não
especificadas
anteriormente

   

7120-1/00 Testes e análises
técnicas

  Desde que não realize
análise física,
química,
biotecnológica,
bromatológica,
cromatográfica,
biológica,
microbiológica,
toxicológica e outros
testes analíticos em
produtos sujeitos à
atuação da vigilância
sanitária:
medicamentos e
insumos
farmacêuticos;
alimentos;
cosméticos;
saneantes; produtos
para saúde, de
higiene pessoal e de
limpeza, inclusive
água para consumo
humano.

7210-0/00 Pesquisa e
desenvolvimento
experimental em
ciências físicas e
naturais

   

7220-7/00 Pesquisa e
desenvolvimento
experimental em

   

ciências sociais e
humanas

7311-4/00 Agências de
publicidade

   

7312-2/00 Agenciamento de
espaços para
publicidade, exceto
em veículos de
comunicação

   

7319-0/01 Criação de estandes
para feiras e
exposições

   

7319-0/02 Promoção de vendas    
7319-0/03 Marketing direto    
7319-0/04 Consultoria em

publicidade
   

7319-0/99 Outras atividades de
publicidade não
especificadas
anteriormente

   

7320-3/00 Pesquisas de
mercado e de opinião
pública

   

7410-2/02 Design de interiores    
7410-2/03 Desing de produto    
7410-2/99 Atividades de design

não especificadas
anteriormente

   

7420-0/01 Atividades de
produção de
fotografias, exceto
aérea e submarina

   

7420-0/02 Atividades de
produção de
fotografias aéreas e
submarinas

   

7420-0/03 Laboratórios
fotográficos

   

7420-0/04 Filmagem de festas e
eventos

   

7420-0/05 Serviços de
microfilmagem

   

7490-1/01 Serviços de tradução,
interpretação e
similares

   

7490-1/02 Escafandria e
mergulho

   

7490-1/03 Serviços de
agronomia e de
consultoria às
atividades agrícolas e
pecuárias

   

7490-1/04 Atividades de
intermediação e
agenciamento de
serviços e negócios
em geral, exceto
imobiliários

   

7490-1/05 Agenciamento de
profissionais para
atividades esportivas,
culturais e artísticas

   

7490-1/99 Outras atividades
profissionais,
científicas e técnicas
não especificadas
anteriormente

   

7500-1/00 Atividades
veterinárias

  Desde que o
estabelecimento não
utilize fontes de
radiação ionizante;
que não haja
dispensário de
medicamentos de uso
humano ou ainda que
não se caracterize
como Serviço de
Medicina Nuclear
Veterinário.

7711-0/00 Locação de
automóveis sem
condutor

   

7719-5/01 Locação de
embarcações sem
tripulação, exceto
para fins recreativos

   

7719-5/02 Locação de aeronaves
sem tripulação

   

7719-5/99 Locação de outros
meios de transporte
não especificados
anteriormente, sem
condutor
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7721-7/00 Aluguel de
equipamentos
recreativos e
esportivos

   

7722-5/00 Aluguel de fitas de
vídeo, DVDs e
similares

   

7723-3/00 Aluguel de objetos do
vestuário, joias e
acessórios

   

7729-2/01 Aluguel de aparelhos
de jogos eletrônicos

   

7729-2/02 Aluguel de móveis,
utensílios e aparelhos
de uso doméstico e
pessoal; instrumentos
musicais

   

7729-2/03 Aluguel de material
médico

   

7729-2/99 Aluguel de outros
objetos pessoais e
domésticos não
especificados
anteriormente

   

7731-4/00 Aluguel de máquinas
e equipamentos
agrícolas sem
operador

   

7732-2/01 Aluguel de máquinas
e equipamentos para
construção sem
operador, exceto
andaimes

   

7732-2/02 Aluguel de andaimes    
7733-1/00 Aluguel de máquinas

e equipamentos para
escritório

   

7739-0/01 Aluguel de máquinas
e equipamentos para
extração de minérios
e petróleo, sem
operador

   

7739-0/02 Aluguel de
equipamentos
científicos, médicos e
hospitalares, sem
operador

   

7739-0/03 Aluguel de palcos,
coberturas e outras
estruturas de uso
temporário, exceto
andaimes

   

7739-0/99 Aluguel de outras
máquinas e
equipamentos
comerciais e
industriais não
especificados
anteriormente, sem
operador

   

7740-3/00 Gestão de ativos
intangíveis não
financeiros

   

7810-8/00 Seleção e
agenciamento de
mão de obra

   

7820-5/00 Locação de mão de
obra temporária

   

7830-2/00 Fornecimento e
gestão de recursos
humanos para
terceiros

   

7911-2/00 Agências de viagens    
7912-1/00 Operadores turísticos    
7990-2/00 Serviços de reservas e

outros serviços de
turismo não
especificados
anteriormente

   

8011-1/01 Atividades de
vigilância e segurança
privada

   

8011-1/02 Serviços de
adestramento de
cães de guarda

   

8012-9/00 Atividades de
transporte de valores

   

8020-0/01 Atividades de
monitoramento de
sistemas de
segurança eletrônico

   

8020-0/02 Outras atividades de
serviços de segurança

   

8030-7/00 Atividades de
investigação
particular

   

8111-7/00 Serviços combinados
para apoio a edifícios,
exceto condomínios
prediais

   

8112-5/00 Condomínios prediais    
8121-4/00 Limpeza em prédios e

em domicílios
   

8122-2/00 Imunização e controle
de pragas urbanas

  Desde que não haja
prestação de serviços
de desinsetização,
desratização e
descupinização para
fins de controle de
pragas urbanas.

8129-0/00 Atividades de limpeza
não especificadas
anteriormente

  Desde que não realize
prestação de serviço
de processamento de
produto para saúde,
ou esterilização por
radiação ionizante e
esterilização por
óxido de etileno, para
produto para saúde
como etapa de
fabricação.

8130-3/00 Atividades
paisagísticas

   

8211-3/00 Serviços combinados
de escritório e apoio
administrativo

   

8219-9/01 Fotocópias    
8219-9/99 Preparação de

documentos e
serviços
especializados de
apoio administrativo
não especificados
anteriormente

   

8220-2/00 Atividades de
teleatendimento

   

8230-0/01 Serviços de
organização de feiras,
congressos,
exposições e festas

Desde que não sejam
realizados eventos
que tenham presença
física de animais
provenientes de
diversas localidades
em um mesmo
espaço.

 

8291-1/00 Atividades de
cobrança e
informações
cadastrais

   

8299-7/01 Medição de consumo
de energia elétrica,
gás e água

   

8299-7/02 Emissão de vales-
alimentação, vales-
transporte e similares

   

8299-7/03 Serviços de gravação
de carimbos, exceto
confecção

   

8299-7/04 Leiloeiros
independentes

   

8299-7/05 Serviços de
levantamento de
fundos sob contrato

   

8299-7/06 Casas lotéricas    
8299-7/07 Salas de acesso à

Internet
   

8299-7/99 Outras atividades de
serviços prestados
principalmente às
empresas não
especificadas
anteriormente

   

8411-6/00 Administração
pública em geral

   

8413-2/00 Regulação das
atividades
econômicas

   

8421-3/00 Relações exteriores    
8422-1/00 Defesa    
8423-0/00 Justiça    
8424-8/00 Segurança e ordem

pública
   

8425-6/00 Defesa Civil    
8430-2/00 Seguridade social

obrigatória
   

8513-9/00 Ensino fundamental    
8520-1/00 Ensino médio    
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8531-7/00 Educação superior -
graduação

   

8532-5/00 Educação superior -
graduação e pós-
graduação

   

8533-3/00 Educação superior -
pós-graduação e
extensão

   

8541-4/00 Educação profissional
de nível técnico

   

8542-2/00 Educação profissional
de nível tecnológico

   

8550-3/01 Administração de
caixas escolares

   

8550-3/02 Atividades de apoio à
educação, exceto
caixas escolares

   

8591-1/00 Ensino de esportes   Desde que não haja
prática de esporte em
piscina.

8592-9/01 Ensino de dança    
8592-9/02 Ensino de artes

cênicas, exceto dança
   

8592-9/03 Ensino de música    
8592-9/99 Ensino de arte e

cultura não
especificado
anteriormente

   

8593-7/00 Ensino de idiomas    
8599-6/01 Formação de

condutores
   

8599-6/02 Cursos de pilotagem    
8599-6/03 Treinamento em

informática
   

8599-6/04 Treinamento em
desenvolvimento
profissional e
gerencial

   

8599-6/05 Cursos preparatórios
para concursos

   

8599-6/99 Outras atividades de
ensino não
especificadas
anteriormente

   

8650-0/02 Atividades de
profissionais da
nutrição

   

8650-0/03 Atividades de
psicologia e
psicanálise

   

8650-0/04 Atividades de
fisioterapia

  Desde que não se
caracterize como
centro ou núcleo de
reabilitação física.

8650-0/05 Atividades de terapia
ocupacional

   

8650-0/06 Atividades de
fonoaudiologia

   

8650-0/07 Atividades de terapia
de nutrição enteral e
parenteral

   

8650-0/99 Atividades de
profissionais da área
de saúde não
especificadas
anteriormente

   

8660-7/00 Atividades de apoio à
gestão de saúde

   

8690-9/01 Atividades de práticas
integrativas e
complementares em
saúde humana

   

8690-9/99 Outras atividades de
atenção à saúde
humana não
especificadas
anteriormente

   

8711-5/04 Centros de apoio a
pacientes com câncer
e com AIDS

   

8712-3/00 Atividades de
fornecimento de
infraestrutura de
apoio e assistência a
paciente no domicílio

  Desde que não tenha
atividade de home-
care e que seja
realizada apenas no
domicílio do enfermo
ou doente.

9001-9/01 Produção teatral    
9001-9/02 Produção musical    
9001-9/03 Produção de

espetáculos de dança
   

9001-9/04 Produção de
espetáculos
circenses, de

   

marionetes e
similares

9001-9/06 Atividades de
sonorização e de
iluminação

   

9002-7/01 Atividades de artistas
plásticos, jornalistas
independentes e
escritores

   

9002-7/02 Restauração de obras
de arte

   

9003-5/00 Gestão de espaços
para artes cênicas,
espetáculos e outras
atividades artísticas

   

9101-5/00 Atividades de
bibliotecas e arquivos

   

9102-3/01 Atividades de museus
e de exploração de
lugares e prédios
históricos e atrações
similares

   

9102-3/02 Restauração e
conservação de
lugares e prédios
históricos

   

9200-3/01 Casas de bingo    
9200-3/02 Exploração de

apostas em corridas
de cavalos

   

9311-5/00 Gestão de instalações
de esportes

  Desde que não haja
prática de esporte em
piscinas ou de
competições
esportivas com
capacidade de
público superior a
dois mil torcedores.

9313-1/00 Atividades de
condicionamento
físico

  Desde que não haja
prática de atividades
de hidroginástica.

9319-1/01 Produção e promoção
de eventos esportivos

   

9319-1/99 Outras atividades
esportivas não
especificadas
anteriormente

   

9329-8/01 Discotecas,
danceterias, salões de
dança e similares

   

9329-8/02 Exploração de
boliches

   

9329-8/99 Outras atividades de
recreação e lazer não
especificadas
anteriormente

   

9411-1/00 Atividades de
organizações
associativas patronais
e empresariais

   

9412-0/01 Atividades de
fiscalização
profissional

   

9412-0/99 Outras atividades
associativas
profissionais

   

9420-1/00 Atividades de
organizações
sindicais

   

9430-8/00 Atividades de
associações de defesa
de direitos sociais

   

9491-0/00 Atividades de
organizações
religiosas ou
filosóficas

   

9492-8/00 Atividades de
organizações políticas

   

9493-6/00 Atividades de
organizações
associativas ligadas à
cultura e à arte

   

9499-5/00 Atividades
associativas não
especificadas
anteriormente

   

9511-8/00 Reparação e
manutenção de
computadores e de
equipamentos
periféricos

   

9512-6/00 Reparação e
manutenção de
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equipamentos de
comunicação

9521-5/00 Reparação e
manutenção de
equipamentos
eletroeletrônicos de
uso pessoal e
doméstico

   

9529-1/01 Reparação de
calçados, bolsas e
artigos de viagem

   

9529-1/02 Chaveiros    
9529-1/03 Reparação de relógios    
9529-1/04 Reparação de

bicicletas, triciclos e
outros veículos não
motorizados

   

9529-1/05 Reparação de artigos
do mobiliário

   

9529-1/06 Reparação de joias    
9529-1/99 Reparação e

manutenção de
outros objetos e
equipamentos
pessoais e
domésticos não
especificados
anteriormente

   

9601-7/01 Lavanderias    
9601-7/02 Tinturarias    
9601-7/03 Toalheiros   Desde não haja

processamento de
lavagem de roupa
hospitalar.

9603-3/03 Serviços de
sepultamento

   

9603-3/04 Serviços de funerárias    
9609-2/02 Agências

matrimoniais
   

9609-2/04 Exploração de
máquinas de serviços
pessoais acionadas
por moeda

   

9609-2/05 Atividades de sauna e
banhos

   

9609-2/07 Alojamento de
animais domésticos

   

9609-2/08 Higiene e
embelezamento de
animais domésticos

   

9609-2/99 Outras atividades de
serviços pessoais não
especificadas
anteriormente

   

9700-5/00 Serviços domésticos    
9900-8/00 Organismos

internacionais e
outras instituições
extraterritoriais

   

Secretaria de Desenvolvimento Social

Coordenadoria de Ação Social

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré

COMUNICADO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré
Extrato de Termo de Aditamento
Processo SEDS nº 2023-00430 - DM 60445 - SEI 012.00002374/2024-51
Organização Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cerqueira
César
Signatário: Helena Regina Esteves Pelicer
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Objeto: prorrogação de vigência e alteração de plano de trabalho
Data da Assinatura: 20/09/2024
Vigência: 22/09/2024 até 20/03/2024
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº. 22/2024

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Gabinete do Secretário

Termo de Aditamento de inclusão de núcleo no Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.

Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00000688/2023-19
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Jandira
Objeto Vigésimo Primeiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: PRIMEIRA – Objeto (inclusão do núcleo denominado “ Nova Granada”
Data da assinatura do Aditamento: 24/09/2024
Vigência de 27/09/2011 à 26/09/2025
Parecer Referencial CJ/SH 100/2016 e Despacho nº 021/2017
Cota CJ/SH nº 014/2018 e Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 2/2019, 1/2020,1/2021, 2/2022,
1/2023, 3/2024 e 6/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00003156/2023-25
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Igaratá
Objeto Décimo Quinto Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 24/09/2024
Vigência: 19/10/2011 à 18/10/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 05/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002817/2023-03
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista
Objeto «nº_do_termo» Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 16/10/2009 à 15/10/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002918/2023-76
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Itaí
Objeto Décimo Sétimo Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 24/09/2024
Vigência: 22/10/2009 à 21/10/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00003148/2023-89
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Cosmópolis
Objeto Décimo Primeiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 10/06/2013 à 09/06/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002026/2023-75
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Agudos
Objeto Décimo Sétimo Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 29/09/2009 à 28/09/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
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Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 05/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00000898/2023-07
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Guará
Objeto Décimo Primeiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 03/07/2013 à 02/07/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002193/2023-16
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
Objeto Décimo Sexto Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 29/09/2009 à 28/09/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002930/2023-81
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Duartina
Objeto «nº_do_termo» Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 20/09/2024
Vigência: 24/10/2019 à 23/10/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Termo de Aditamento de Prorrogação de Convênio

Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal
Processo SEI 013.00002267/2023-14
Convenente – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e  Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Objeto Oitavo Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 24/09/2024
Vigência: 02/09/2016 à 01/09/2025
Parecer CJ/SH 48/2016 
Cota CJ/SH 13/2018 – Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 1/2019, 2/2020, 02/2021, 03/2022,
02/2023, 02/2024 e 5/2024.

Secretaria da Educação

Gabinete do Secretário

Comunicado, de 25 de Setembro de 2024

Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-
97, publicada em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os
pagamentos necessários que devem ser providenciados de imediato, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo,
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de combustíveis e
bolsas de estudos ), fornecedores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis
para o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos,
consideradas as excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados
independentemente da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2024 PD’s

UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO

PDS a serem pagas

080001

Data: 25/09/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor
080102 2024PD01345 88.879,29
Total   88.879,29
UG Liquidante Número da Pd Valor
080273 2024PD00861 10.332,21
Total   10.332,21
UG Liquidante Número da Pd Valor
080282 2024PD01333 263.320,40
Total   263.320,40
UG Liquidante Número da Pd Valor
080306 2024PD01895 390,30
Total   390,30
UG Liquidante Número da Pd Valor
080321 2024PD02763 87.238,44
Total   87.238,44
UG Liquidante Número da Pd Valor
080326 2024PD01241 14.463,94
080326 2024PD01242 69.593,18
Total   84.057,12
UG Liquidante Número da Pd Valor
080328 2024PD01315 268,28
080328 2024PD01332 170,44
080328 2024PD01355 111,96
080328 2024PD01362 99,61
080328 2024PD01392 330,25
080328 2024PD01404 335,90
Total   1.316,44
UG Liquidante Número da Pd Valor
080333 2024PD01958 4.072,37
Total   4.072,37
UG Liquidante Número da Pd Valor
080335 2024PD01924 3.528,06
Total   3.528,06
UG Liquidante Número da Pd Valor
080336 2024PD03694 6.286,83
Total   6.286,83
Total Geral   549.421,46

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação em São Paulo

PDS a serem pagas

080050

Data: 25/09/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor
080358 2024PD41822 352,67
080358 2024PD41824 234,29
080358 2024PD43927 881,98
Total   1.468,94
UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2024PD03555 7.148,28
Total   7.148,28
UG Liquidante Número da Pd Valor
080327 2024PD01412 8.329,06
Total   8.329,06
UG Liquidante Número da Pd Valor
080276 2024PD01014 436,71
Total   436,71
Total Geral   17.382,99

UGF 080040 - FDO.MANUT.DESENV.ENS.FUND.VALOR.MAGIST.FUNDEB

PDS a serem pagas

080040

Data: 25/09/2024

UG Liquidante Número da Pd Valor
080282 2024PD01332 1.729,27
Total   1.729,27
UG Liquidante Número da Pd Valor
080283 2024PD01093 3.766,04
080283 2024PD01096 391.745,32
080283 2024PD01097 149.535,44
Total   545.046,80
UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2024PD03313 161.370,56
080300 2024PD03314 2.516,32
080300 2024PD03403 52.449,73
080300 2024PD03404 70.664,54
Total   287.001,15
UG Liquidante Número da Pd Valor
080305 2024PD02115 4.022,09
Total   4.022,09
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UG Liquidante Número da Pd Valor
080307 2024PD01374 6.719,41
Total   6.719,41
UG Liquidante Número da Pd Valor
080308 2024PD02934 98.760,87
080308 2024PD02935 3.280,25
Total   102.041,12
UG Liquidante Número da Pd Valor
080310 2024PD01393 1.997,10
080310 2024PD01394 8.077,23
080310 2024PD01395 38.443,06
Total   48.517,39
UG Liquidante Número da Pd Valor
080312 2024PD02304 21.538,62
Total   21.538,62
UG Liquidante Número da Pd Valor
080319 2024PD01681 2.656,99
Total   2.656,99
UG Liquidante Número da Pd Valor
080321 2024PD02761 691,24
080321 2024PD02762 112.142,33
Total   112.833,57
UG Liquidante Número da Pd Valor
080325 2024PD01564 1.187,76
Total   1.187,76
UG Liquidante Número da Pd Valor
080326 2024PD01240 924,53
Total   924,53
UG Liquidante Número da Pd Valor
080336 2024PD03636 2.789,49
Total   2.789,49
UG Liquidante Número da Pd Valor
080338 2024PD02013 24.847,23
Total   24.847,23
UG Liquidante Número da Pd Valor
080344 2024PD01614 154.894,34
Total   154.894,34
UG Liquidante Número da Pd Valor
080345 2024PD02996 3.274,85
Total   3.274,85
UG Liquidante Número da Pd Valor
080346 2024PD02463 3.278,24
080346 2024PD02464 89.619,94
080346 2024PD02465 10.403,57
080346 2024PD02484 1.452,95
Total   104.754,7
UG Liquidante Número da Pd Valor
080347 2024PD01955 2.522,65
080347 2024PD02109 74.138,03
080347 2024PD02153 1.463,80
Total   78.124,48
Total Geral   1.502.903,79

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Nº do Processo: 015.00290230/2023-87

Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Itapeva

Assunto: Preparo e Distribuição de Alimentação Balanceada e em Condições
Higiênico Sanitárias Adequadas

À vista dos elementos que instruem o processo, em especial, a justificativa da
Diretoria de Ensino Região Itapeva, o Parecer Referencial CJ/SE n.º 03/2024, o Despacho
do Centro de Supervisão e Controle do Programa de Alimentação Escolar - CEPAE, e a
manifestação do Centro de Acompanhamento e Controle de Contratos-
CCONT/Departamento de Controle de Contratos e Convênios- DECON e do Coordenador
da COFI doc.0040433479, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, nos termos no
artigo 57, § 4º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a prorrogação
excepcional por meio do TERCEIRO termo de aditamento do Contrato nº 008/2018,
firmado entre a empresa PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ Nº
50.400.407/0001-84 e a Diretoria de Ensino Região Itapeva, por mais 80 (oitenta) dias, a
partir de 13/10/2024 até 31/12/2024, com previsão de cláusula resolutiva, diante da
impossibilidade de descontinuidade na prestação dos serviços à referida Diretoria de
Ensino, devendo ser obedecidas as demais formalidades legais.

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Processo: 015.00215268/2023-71

Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Mauá

Assunto: Autorização para Prorrogação Excepcional de Contrato para
Prestação de Serviços Contínuos de Transporte Escolar Especial.

À vista dos elementos que instruem o processo, em especial a justificativa da
Diretoria de Ensino Região de Mauá (doc. 0038417496), o Parecer Referencial CJ/SE n.º
03/2024 (doc. 0038417333) e as manifestações do Departamento de Controle de
Contratos e Convênios e do Coordenador da COFI (doc. 0039541446 e 0040867291), que

adoto como razão de decidir, AUTORIZO, nos termos no artigo 57, § 4º, da Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações posteriores, a prorrogação excepcional por mais 6 (SEIS) meses por
meio do SÉTIMO termo de aditamento do Contrato nº 06/2018, de 07/10/2024 a
06/04/2025, com previsão de cláusula resolutiva, firmado entre a Diretoria de Ensino
Região de Mauá e a empresa TRANSOTO TRANSPORTES LTDA, diante da impossibilidade
de descontinuidade na prestação dos serviços à referida Diretoria de Ensino, devendo ser
obedecidas as demais formalidades legais.

RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
HOMOLOGA, com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, o
Parecer CEE 351/2024, que aprova a Celebração de Convênio, entre o Governo do Estado
de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Educação e a Fundação para o
Desenvolvimento da Educação – FDE, objetivando a construção de creche e a aquisição de
mobiliários e equipamentos necessários ao seu pleno funcionamento, no município de
Santa Mercedes, com o propósito de fortalecer o atendimento de crianças na Educação
Infantil, (Programa "Ação Educacional Estado/Município/Educação Infantil"), sujeitando-se
às normas da Lei Federal 14.133/2021, da Lei Estadual 6.544/1989, do Decreto Estadual
65.846/2021 e do Decreto Estadual 66.173/2021, alterado pelo Decreto 68.484/2024, no
que couber. (Proc. 015.00070937/2024-50)

Chefia de Gabinete

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Nº do Processo: 015.00279873/2024-51

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Avaré

Assunto: Serviço de Transporte de Passageiros Mediante Fretamento em
Caráter Eventual

Trata-se de retificação do Despacho de Convalidação da Adjudicação e de
Homologação (0040438410) de procedimento licitatório deflagrado na modalidade Pregão
Eletrônico, cujo edital é o nº 90001/2024, realizado no Sistema de Compras do Governo
Federal, objetivando a prestação de serviços de transporte de passageiros mediante
fretamento em caráter eventual referente à Diretoria de Ensino da Região de Avaré.

Onde-se lê: “a favor da empresa: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO
LTDA – CNPJ: 10.984.386/0001-77, pelo valor de R$ 1.265.500,00 (um milhão, duzentos e
sessenta e cinco mil e quinhentos reais), para o Grupo Único, pelo período inicial de 12
(doze) meses, observadas as demais normas legais aplicáveis à espécie”.

Leia-se: “a favor da empresa: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA –
CNPJ: 10.984.386/0001-77, pelo valor total de R$ 864.900,00 (oitocentos e sessenta e
quatro mil e novecentos reais) para o Item 1; pelo valor total de R$ 460.000,00
(quatrocentos e sessenta mil reais) para o Item 2; pelo valor total de R$ 602.000,00
(seiscentos e dois mil reais) para o Item 3; e pelo valor total de R$ 241.510,00 (duzentos e
quarenta e um mil quinhentos e dez reais), para o item 4; todos pelo período de 1 (um)
ano, observadas as demais normas legais aplicáveis à espécie”.

Conselho Estadual de Educação

Comunicado da Presidência, de 25/09/2024

O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fundamento na legislação vigente, torna
pública a distribuição de processos realizada, mediante sorteio, no dia 25 de setembro de
2024:

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RELATOR(A) PROCESSO – INTERESSADO - ASSUNTO
Consª Eliana Martorano Amaral CEESP-PRC-2024/00122 - Escola de

Engenharia de Piracicaba - Renovação do
Reconhecimento do Curso de Engenharia de
Computação

Cons. Leandro Campi Prearo CEESP-PRC-2023/00022 - Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Jundiaí - Renovação do Reconhecimento do
Curso Superior de Tecnologia em Eventos

Cons. Marcos Sidnei Bassi CEESP-PRC-2023/00385 - Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Diadema - Renovação do Reconhecimento do
Curso Superior de Tecnologia em Gestão da
Produção Industrial

Consª Marlene Aparecida Zanata Schneider CEESP-PRC-2023/00265 - UNESP / Instituto de
Geociências e Ciências Exatas do Campus de
Rio Claro - Renovação do Reconhecimento do
Curso de Bacharelado em Geografia

 

DELIBERAÇÕES DA 2917ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 25/09/2024

PARECERES APROVADOS EM 18/09/2024 NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CEE 157/2017.
-
CEESP-PRC-2023/00040 - Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Araras
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Parecer CEE 352/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Leandro Campi
Prearo
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software
Multiplataforma, oferecido pela FATEC Araras, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, pelo prazo de três anos.
2.2 A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas.
2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, a partir da
homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00094 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Zona
Leste
Parecer CEE 353/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Eliana
Martorano Amaral
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
do Programa de Articulação da Formação Profissional Média e Superior, oferecido pela FATEC
Zona Leste, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três anos.
2.2 Os aspectos apontados pelos Especialistas deverão ser explicitamente analisados no
próximo ato regulatório.
2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho após a
homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2019/00048 _Centro Universitário de Adamantina
Parecer CEE 354/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Marlene
Aparecida Zanata Schneider
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Enfermagem, do Centro Universitário de
Adamantina, com 80 vagas anuais, pelo prazo de quatro anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho após a homologação do Parecer pela secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00219 _ USP / Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
Parecer CEE 355/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Marcos Sidnei
Bassi
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Terapia Ocupacional, oferecido pela Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, pelo prazo de cinco anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, a partir da homologação do Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2023/00264 _ USP / Instituto de Matemática e Estatística
Parecer CEE 356/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Marcos Sidnei
Bassi
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação,
oferecido pelo Instituto de Matemática e Estatística, da Universidade de São Paulo, pelo prazo
de quatro anos.
2.2 Apesar do avanço promovido pela Instituição no detalhamento da curricularização,
sugere-se que esse processo deva ser aprofundado para o próximo ciclo avaliativo.
2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, a partir da homologação do Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2019/00180 _ Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo
Parecer CEE 357/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Marcos Sidnei
Bassi
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, as alterações do
Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Lato Sensu em Direito Civil, da Faculdade de
Direito de São Bernardo do Campo, com 80 vagas presencial e toma-se conhecimento de 2
turmas de 40 alunos cada.
-
CEESP-PRC-2023/00146 _ Centro de Altos Estudos de Segurança “Cel. PM. Nelson Freire Terra”
da Polícia Militar do Estado de São Paulo
Parecer CEE 358/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Wilson Victorio
Rodrigues
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021,
toma-se conhecimento da Adequação do Projeto do Curso de Especialização em Gestão em
Segurança Pública, com 40 (quarenta) vagas por ano, do Centro de Altos Estudos de
Segurança “Cel. PM Nelson Freire Terra”.
-

DELIBERAÇÕES DA 2917ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 25/09/2024
-
CEESP-PRC-2024/00078 _ Universidade Municipal de São Caetano do Sul
Parecer CEE 359/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Marlene
Aparecida Zanata Schneider
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, da Universidade
Municipal de São Caetano do Sul, pelo prazo de três anos.
2.2 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio deste Conselho, após a
homologação do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2021/00092 _ Conselho Estadual de Educação

Indicação CEE 231/2024 _ da Câmara de Educação Superior, relatada pelos Conss Bernardete
Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni Machado, Eduardo Augusto Vella
Gonçalves, Eliana Martorano Amaral, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres, Marcos
Sidnei Bassi, Marlene Aparecida Zanata Schneider, Rose Neubauer e Wilson Victorio Rodrigues
Deliberação CEE 223/2024: Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e
avaliação das instituições que oferecem cursos de pós- Graduação lato sensu (especialização)

do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo
---
Obs. 1: Os Pareceres aprovados encontram-se em fase de revisão técnica e estarão
disponíveis para consulta, na íntegra, em até dois dias úteis, na página oficial do CEE(*),
observando-se que os Pareceres sujeitos à Portaria estarão disponíveis em até dois dias úteis,
a partir da data publicação da mesma em Diário Oficial do Estado.
Obs. 2: As decisões do CEE poderão ser objeto de pedido de reconsideração, conforme
disposto na Deliberação CEE 02/1998 e no art. 43 da Lei Estadual 10.177/1998, a ser
formulado pela parte interessada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da
decisão no Diário Oficial do Estado, com a indicação do número do Parecer objeto de
reconsideração. O documento deve ser encaminhado por mensagem eletrônica para
protocolo.ceesp@educacao.sp.gov.br, em formato PDF-A, com tamanho máximo de 10 MB.
(*) www.ceesp.sp.gov.br (Busca Ampliada).

PORTARIA CEE-GP 348/2024

Portaria CEE-GP 348, de 25/09/2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fundamento no § 3° do art. 6° da Lei
10.403, de 06 de julho de 1971 e no inciso VI do art. 2º do Decreto 52.811, de 6 de julho de
1971,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença, a pedido, ao Cons. Thiago Lopes Matsushita, no período
compreendido entre 19/09 a 19/10/2024.
Parágrafo único. Convocar o Suplente Leandro Campi Prearo para substituí-lo, no período
mencionado no caput deste artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
19/09/2024.

PORTARIA CEE-GP 349/2024

Portaria CEE-GP 349, de 25/09/2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos dos Decretos
9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior, comunicada ao
Conselho Pleno em sua Sessão de 25/09/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Darlan Marcelo Delgado e Valdemir Samonetto para emissão
de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Recredenciamento e de Autoavaliação
Institucional do Centro Universitário Municipal de Franca, com vistas a instruir o Processo
CEESP-PRC-2019/00087.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016, 160/2019, 171/2019.
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio ao
Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre os pedidos a que
se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da publicação
desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares

Departamento de Serviços de Transporte e Assistência ao Aluno

COMUNICADO, 015.00499919/2024-56

Extrato da ATA FDE – Ensino Fundamental I (Anos Iniciais)
Ata de Registro de Preços: 36/00321/23/05-001
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DE ENSINO
FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.
Processo: 015.00499919/2024-56
UGE: 080358 – COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES
Programa de Trabalho: 12368081561740000 - Fonte: 259930001
Natureza de Despesa: 33903040 / 33903041
Empenho Nº - 2024NE28708 / 2024NE28709
Data dos Empenhos: 16/09/2024
Contratada: MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 18.627.195/0001-60
Valor Total: R$ 23.342.567,40 (vinte e três milhões, trezentos e quarenta e dois mil, quinhentos
e sessenta e sete reais e quarenta centavos)
Data de Assinatura Ordem de Fornecimento: 17/09/2024
Data de Assinatura do Fornecedor: 24/09/2024 - Prazo de Entrega: 100 dias
Gestores SEDUC: Sérgio da Silva Almeida, RG nº 42.552.670-7, Diretor Técnico II

COMUNICADO, Processo: 015.00499939/2024-27

Extrato da ATA FDE – Ensino Médio
Ata de Registro de Preços: 36/00323/23/05-001
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO
MÉDIO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.
Processo: 015.00499939/2024-27
UGE: 080358 – COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES
Programa de Trabalho: 12368081561740000 - Fonte: 259930001
Natureza de Despesa: 33903040 / 33903041
Empenho Nº 2024NE27772 / 2024NE27773
Data dos Empenhos: 12/09/2024
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Contratada: BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATO LTDA
CNPJ: 61.192.522/0010-18
Valor Total: R$ 52.706.680,56 (cinquenta e dois milhões, setecentos e seis mil, seiscentos e
oitenta reais e cinquenta e seis centavos).
Data de Assinatura Ordem de Fornecimento: 13/09/2024
Data de Assinatura do Fornecedor: 19/09/2024 - Prazo de Entrega: 120 dias
Gestores SEDUC: Sérgio da Silva Almeida, RG nº 42.552.670-7, Diretor Técnico II

COMUNICADO. Processo: 015.00499927/2024-01

Extrato da ATA FDE – Ensino Fundamental II (Anos Finais)
Ata de Registro de Preços: 36/00322/23/05-001
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DE ENSINO
FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.
Processo: 015.00499927/2024-01
UGE: 080358 – COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES
Programa de Trabalho: 12368081561740000 - Fonte: 259930001
Natureza de Despesa: 33903040 / 33903041
Empenho Nº - 2024NE27768 / 2024NE27769
Data dos Empenhos: 12/09/2024
Contratada: CONSÓRCIO FDE /SP-KIT ESCOLAR 2024, composto pelas empresas: Brink
Mobil Equipamentos Educacionais Ltda e Comercial Ética Educacional Ltda.
CNPJ: 53.014.660/0001-98
Valor Total: 52.302.281,58 (cinquenta e dois milhões, trezentos e dois mil, duzentos e oitenta e
um reais e cinquenta e oito centavos)
Data de Assinatura Ordem de Fornecimento: 13/09/2024
Data de Assinatura do Fornecedor: 20/09/2024 - Prazo de Entrega: 120 dias
Gestores SEDUC: Sérgio da Silva Almeida, RG nº 42.552.670-7, Diretor Técnico II

Departamento de Gestão de Infraestrutura

Centro de Equipamentos e Materiais

COMUNICADO, Processo: 015.00605758/2024-46

Ata de Registro de Preços: 36/00577/23/05
Processo: 015.00605758/2024-46
Objeto: CONJUNTO PARA ALUNO(CJA-06)
UGE: 080358
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6174.0000
Fonte: 155.050.001
Natureza de Despesa: 44905232
Nº Empenho: 2024NE27761
Contratada: JD AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 02.419.903/0001-37
Valor Total: R$ 209.160,00
Data do Empenho: 09/09/2024
Assinatura OF: 24/09/2024
Prazo da Vigência da OF: 23/10/2024
Gestor: Bruno Silva Zygmantas Santos, Diretor Técnico II, RG 43.933.030-0
Suplente: Flavia Branco Massini, Assessor II, RG 30.529.671-1

Diretorias de Ensino

Diretoria de Ensino - Região Centro

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024.

onvocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, os Profissionais abaixo
relacionados, para “2º Encontro Formativo de professores de sala de leitura”.

ata: 27-09-2024
orário: 08h às 14h
ocal: Diretoria de Ensino Região Centro – Avenida Olavo Fontoura, nº 2222, Vila Baruel – Casa

Verde – CEP 02510-110
ome                                                RG.

Marina Seabra de Mello 64.830.81-0
Roberto de Andrade Caetano 25.077.232
Victor Zamberlan Scheider 35.519.971-3
Rosemeire Pinheiro F. Zanoni 14.593.898-0
Odivaldo de Assumpção 17.401.922
Luciana Aparecida Vernarecia 18.517.920
Mayara Mizael R. Ribeiro 35.204.216
Eidy Lucie dos Santos 41.653.4120
Celso Ferreira Melo 21.680.484
Dennys Felipe Nascimento de Oliveira 35.000.913-2
Maria Odete de Souza Matos 32.168.608-1
Valéria Fátima de Paula 19.501.995 7
Ana Cristina de Barros Domingues 22.654.745-0
Sérgio Eduardo M. Amaral 16.680.2918
Rita Iraci da Silva Rodrigues 36.717.4546
Margarete Conde 9.850.973
Eny Rodrigues de Araújo 49.196.440-7
Vânia Pisciottano R. Gori 89.979.31-X
Maria Auxiliadora N. A. Carqueijo 30.941.5706

Cristiane Lucia Pereira dos Reis 21.856.015-1
Kelly Regina Rasa 24.474.409
Thamiris Lemos Vieira 44.312.976
Jorge Franco 10.309.325
Fernanda Ramos Farinel 14.533.1283

Diretoria de Ensino - Região Centro-sul

PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região Centro Sul,, conforme o
Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016,
alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97e
Deliberação CEE 144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº
015004522120/2024-04 de 26/06/2024, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações introduzidas no Regimento Escolar do Colégio Eleva,
localizado na Rua José Antonio Coelho, 879, anexo número 819 Conj. Rua Caravelas,158 e
ampliação( 3º 4º5º andares)- Vila Mariana - SP, CEP:  04011-062, mantida pelo Colégio Eleva
Educação Ltda- CNPJ nº 20.151.362/00017-86 ,Autorizado a funcionar pela Portaria da
Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, publicada no DOE de 06/11/2013 e republicada em
07/11/2023.
Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem--se aos artigos 1º ,4;66;68;72; 80 e
145 do Regimento Escolar aprovado pela Portaria da Diretoria de Ensino - Região Centro Sul,
publicada no DOE de DOE de 06/11/2013 e republicada em 07/11/2023 e entrará em vigor no
ano letivo seguinte ao de sua aprovação.
Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, responsável pela Supervisão do
estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto conforme o Decreto 64.187/2019 e a
Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE138/2016, alterada pela
Deliberação CEE 148/2018 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº
015000496779/2024-64 de 17/07/2024/01/2024, expede a presente Portaria: 
Artigo 1º - Fica   autorizado a Ampliação (expansão) de área – 01 sala de multipedagógica e
duas salas de almoxarifado do Colégio Abaco Unidade Ipiranga, localizada na Avenida
Tancredo Neves, 180 - Ipiranga - SP, CEP: 04287-010, mantida pela Escola de Educação Infantil
Aprendendo Brincando Ltda- CNPJ n 47.365.358/0001-81, Autorizado a funcionar pela Portaria
da Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, publicada no DOE de 02/10 2023.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas
decorrência desta Portaria. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
AUTORIZANDO, nos termos do decreto nº 47.685 de 28/03/03, obedecendo às condições
previstas na Resolução SE 23, de 18/04/13, a ocupação pelo servidor indicado das
dependências da zeladoria das Unidades Escolares abaixo. Esta autorização terá validade por
2 (dois) anos, a partir da publicação.
EE PROF. CALIXTO DE SOUZA ARANHA
Maria da Penha Carlos de Oliveira, RG 27.599.549-5, Agente de Serviço Escolar.

Diretoria de Ensino - Região Leste 1

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 205 de 24/09/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Leste 1, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012,
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 144/2016,
Indicação CEE 149/2016, Deliberação 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018,
Deliberação CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à vista do Protocolado
SEI 015.00583936/2024-71, expede a presente Portaria:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE BARÃO DE SOUZA QUEIROZ, situada
à Avenida Gabriela Mistral, nº 520 – Penha - São Paulo/SP.
Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integralmente o anteriormente aprovado no
D.O.E. de 11/11/2017.
Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar objeto desta Portaria.
Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro de 2025.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 206 de 24/09/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Leste 1, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012,
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 144/2016,
Indicação CEE 149/2016, Deliberação 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018,
Deliberação CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à vista do Protocolado
SEI 015.00589391/2024-14, expede a presente Portaria:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE PROFª MARIA AUGUSTA CORRÊA,
situada à rua Profº. Leôncio Correia, s/nº – Cangaíba - São Paulo/SP.
Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integralmente o anteriormente aprovado no
D.O.E. de 31/12/2016.
Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar objeto desta Portaria.
Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro de 2025.
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Diretoria de Ensino - Região Leste 4

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 24/09/2024

                                                                                                                                               A Dirigente
Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Leste 4, conforme as competências que lhe
são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à
vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,
constante no Processo 015.00341787/2024-74, expede a presente Portaria, para
HOMOLOGAR o Plano Escolar de 2024 do COLÉGIO VILA MATILDE.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 24/09/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Região Leste 4, com fundamento no item 3.1.2 da Indicação
CEE nº 08/1986, nos termos da Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986,
declara regularizada a vida escolar do estudante Gérson Eduardo de Souza Rodrigues, RG:
55.198.047-3/SP, referente ao 4º Ano do Ensino Fundamental.

Diretoria de Ensino - Região Leste 5

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 25/09/2024, Nº 245/2024. Homologação
Plano Escolar 2024.

O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto nº 64.187/2019 e a vista do parecer
conclusivo da Supervisão de Ensino, responsável pela análise do Plano, HOMOLOGA o Plano
Escolar/2024 da seguinte escola particular: COLÉGIO ESPÍRITO SANTO.

Diretoria de Ensino - Região Norte 1

PORTARIA Nº 3, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO – NORTE 1
Portaria da Dirigente Regional de Ensino
Autorizando:
Vistas e cópias do Processo Único de Contagem de Tempo de Rosana Biagio, RG 18.450.768,
desde que obedecidas as cautelas de praxe, junto à Diretoria de Ensino Região Norte 1:
Rosana Biagio,RG 18.450.768

Diretoria de Ensino - Região sul 1

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL - CONVOCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, o público-alvo abaixo para
participar da Reunião de Trabalho: “1º Seminário de Justiça Restaurativa na Educação de
Direitos Humanos numa perspectiva Étnico-racial”, conforme cronograma a seguir:
Data: 27-09-2024
Horário: 8h30 às 13h30
Local: Diretoria de Ensino Região Sul 1 - Rua Pensilvânia, 115 - Cidade Monções - CEP 04564-
000
Público-alvo: Vice-diretores (Ponto Focal Conviva) ou POC - Professor Orientador de
Convivência, de todas as Unidades Escolares – DER Sul 1.
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024
Considerando convocado, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, o público-alvo
abaixo para participar do “1º Encontro de Construção do Fórum da Criança e do Adolescente
de Cidade Ademar, Pedreira e Conviva Diretoria de Ensino Sul 1”, conforme cronograma a
seguir:
Data: 18-09-2024
Horário: 14h às 17h
Local: CCA Seara Bendita - Av. Yervant Kissajikian, 2.858
Público-alvo: Vice-diretor ponto focal Conviva ou Professor Orientador de Convivência,
conforme as Unidades Escolares discriminadas abaixo:
EE Ayres Neto, Dr.
EE Bento Pereira da Rocha
EE Emanoel Alves de Araújo, Artista Plástico
EE Eugênio Zerbini
EE Francisco Alves Mourão
EE Joaquim Adolfo Araujo, Prof.
EE José Nascimento¸ Prof.
EE Lauro Pereira Travassos, Prof.
EE Luiza Marcelina Branca Chaib
EE Manoel Tabacow Hidal
EE Pasquale Filippelli, Padre
EE Rosa Inês Bornia Moreira, Prof.ª
EE Tiago Alberione, Padre
EE Waldemar Rodrigues da Silva, Pastor
EE Walter Lerner, Prof.
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 1
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA - 25-09--2024
CONVOCANDO PARA COMPARECIMENTO AO TRABALHO – PENA DE INASSIDUIDADE

A Direção da EE Fernando Gasparian solicita o comparecimento, dentro de 02 dias do
recebimento desta, do Sr. PABLO JACKSON MARTINS DA SILVA, RG: 36.435.119-6, ocupante do
cargo efetivo de Professor Educação Básica II, à Rua Luster, nº 216, Jardim Umuarama, São
Paulo – SP, para fins de regularização de situação funcional, sob pena de caracterização de
ilícito administrativo de inassiduidade, o que acarretará a possibilidade de demissão do
servidor, nos termos do parágrafo 1º, inciso V, do artigo 256 da Lei nº 10.261/68, alterado pelo
artigo 24 da Lei Complementar nº1.361/2021.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL - EXTRAVIO DE PUCT

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 23-09-2024
Comunicando o extravio do PUCT nº 0162/0012/2009 em nome de ELIZA ROGERIO
RG.18.866.509/ DI-1 PEB-II SQF-QM-SE.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1 n°: 424 de 24-09-2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1 n°: 424 de 24-09-2024
Designa Comissão de Supervisores de Ensino para apuração dos fatos arrolados no Processo
de Apuração Preliminar

O Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1, determina a realização de Apuração
Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei n.º 10.261/1968, alterada pela Lei
Complementar n.º 942/2003, para tratar do contido no processo 015.00634362/2024-14
SEI e que designa para o desenvolvimento dos trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, os
seguintes Supervisores de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul-1: Eliane Ugliano
da Silva - RG nº 24.134.397-5, Luciana Cavalcante de Albuquerque - RG nº 19.871.011 e
Virgínia Maria Castro de Freitas Carvalho - RG nº 8.793.373-1, sem prejuízo de suas demais
funções e vantagens do cargo.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 427 de 25-09-2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 427 de 25-09-2024
Dispõe sobre Mudança de Entidade Mantenedora

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul 1, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64187/2019 e com fundamento na
LDBN 9394/96 e suas alterações pela Lei Federal 11.274/2006, Deliberação CEE nº
138/2016 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Final do Supervisor de Ensino
datado de 23/09/2024 - Processo 015.00531766/2024-49 - SEI, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- O Estabelecimento de Ensino Colégio Concórdia - CIE 136359, localizado na Rua
Januário Zíngaro, 116, Campo Limpo, São Paulo, Capital, CEP. 05794-300, autorizado a
funcionar pela Portaria COGSP, publicada em DOE de 02/02/1970, Portaria DRECAP 3 de
23/11/1982, mantido por Associação Educacional Uirapuru, CNPJ 13.932.073/0008-30,
sediada à Rua Januário Zingário,116, Campo Limpo, Capital, CEP. 05794-300, passa a ser
mantido por GA Educacional Uirapuru, CNPJ 26.937.379/0003-16, situado à Rua Januário
Zíngaro, 116, Jardim Paris, Campo Limpo, São Paulo, SP, CEP 05794-300.

Artigo 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Alteração Regimental

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul1, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19 com fundamento na Lei
Federal LDBEN 9394/96 alterada pela Lei Federal 11.274/2006, Deliberação CEE 138/2016,
alterada pelas Deliberações CEE 143 e 148/2016 e Resolução SE 51/2017, de acordo com o
Parecer da Supervisão datado de 23/09/2024 e à vista do Processo 015.00531766/2024-49
- SEI, expede a presente Portaria:

Artigo 1°- Fica autorizada a alteração regimental junto ao Estabelecimento de Ensino
Colégio Concórdia - CIE 136359, localizado na Rua Januário Zíngaro, 116, Campo Limpo,
São Paulo, Capital, CEP. 05794-300, autorizado a funcionar pela Portaria COGSP, publicada
em DOE de 02/02/1970, Portaria DRECAP 3 de 23/11/1982. Com os cursos Educação
Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais, Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino
Médio, mantido por GA Educacional Uirapuru, CNPJ 26.937.379/0003-16, situado à Rua
Januário Zíngaro, 116, Jardim Paris, Campo Limpo, São Paulo, SP, CEP 05794-300.

Artigo 2°- O Regimento Escolar a que se refere o artigo 1º desta Portaria, prevalecerá,
sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região
Sul 1, publicada no D.O.E. de 03/10/2023, Caderno Executivo, Seção 1, Pág. 66.

Artigo 3°- A Diretoria de Ensino da Região Sul 1, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 428 de 25-09-2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 428 de 25-09-2024
Dispõe sobre Adequação do Projeto Político Pedagógico

Homologando, nos termos do Decreto 64.187/19, com fundamento na Lei Federal
9.394/96, conforme o disposto na Resolução de 04/11/2020, que homologando o § 1º do
artigo 9º da Lei nº 10.403/1971 e artigo 14º da Deliberação CEE nº 190/2020, e à vista do
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parecer conclusivo do supervisor de ensino datado de 23/09/2024, responsável pelo
estabelecimento de Ensino, a adequação do Projeto Político Pedagógico com a
Autorização de Funcionamento como Escola Bilíngue com Currículo Internacional, após
análise da documentação que consta dos autos do Processo 015.00622409/2024-99 - SEI,
do seguinte Estabelecimento de Ensino: Colégio Kinder Kampus School, Código CIE
362839, localizado na Avenida Deputado João Sussumo Hirata, 480 - Morumbi, CEP 05715-
010, São Paulo - SP e prédio em extensão na Avenida Deputado João Sussumo Hirata, 750
- Morumbi, CEP 05715-010, São Paulo – SP.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 426 de 25-09-2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 426 de 25-09-2024
Portaria de Regularização de Vida Escolar

O Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1, declara regularizada, à vista do Parecer
Favorável do Supervisor de Ensino datado de 23/09/2024, homologado pelo Dirigente
Regional de Ensino da Região Sul-1 – Processo 015.00641544/2024-33 - SEI, com
fundamento na Lei federal 9394/96, Deliberação CEE nº 18/1996 e dos itens 3.1.1., 4.1 e
6.1.2. da Indicação CEE nº 08/1996, a vida escolar de Juan Balbino Delmondes Amorim –
RA 104.546.444-2, nascido (a) em 13/07/2002, em São Paulo-SP, referente ao 9º Ano do
Ensino Fundamental, no ano letivo de 2020.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 429 de 25-09-2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 429 de 25-09-2024
Aprovação de Novo Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul 1, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na
LDBN 9394/96, alterada pela Lei Federal 11.274/2006, Lei Federal 11.114/2005, Resolução
CNE/CEB nº 03/2005, Parecer CNE/CEB nº 18/2005, Indicação CEE nº 61/2006, Deliberação
CEE 10/97 e Indicações CEE 09/97 e 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer
Final do Supervisor de Ensino datado de 23/09/2024, Processo 015.00592190/2024-96 -
SEI, expede a presente Portaria:

Artigo 1°- Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino: Escola
Bilíngue Pueri Domus – Unidade I – Verbo Divino - CIE 107542 - CNPJ: 56.012.628/0031-87,
localizado na Rua Verbo Divino, 993 A, Chácara Santo Antônio, São Paulo – SP - Cep
04719-001, mantido por SEB Sistema Educacional Brasileiro S/A, CNPJ nº 56.012.628/0001-
61.

Artigo 2º- O Regimento Escolar a que se refere o artigo 1º desta Portaria, prevalecerá,
sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região
Sul-1, publicada no DOE 24/09/2022, Poder Executivo, seção I, pág. 101.

Artigo 3º- A Diretoria de Ensino Região, responsável pela supervisão do estabelecimento
de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar,
objeto desta Portaria.

Artigo 4°- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Diretoria de Ensino - Região sul 3

Comunicado

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR - 017/2024

O Dirigente Regional de Ensino da Região Sul 3, torna pública a relação de vaga de
Diretor Escolar, a ser preenchida mediante designação, na unidade escolar sob sua jurisdição,
nos termos da Resolução SEDUC 28 de 25 de Julho de 2023. O preenchimento da vaga será
realizado em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - A VAGA

Será oferecida 01 vaga para designação de Diretor Escolar para a seguinte unidade escolar:

E.E. Esther Garcia Profª - CARGO VAGO

II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. Os candidatos interessados em concorrer a vaga deverão atender aos seguintes
requisitos:

2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor (efetivo ou ocupante de função-
atividade categoria F) do Quadro de Magistério desta Secretaria de Estado da Educação;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos em designação:

2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nº 836, de 30
de dezembro de 1997; ou

2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de
março de 2022.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;

2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e militares, se aplicável;

2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco)
anos e não estar respondendo PAD;

2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento de Liderança 2– PDL – Edição/2023
ou 1ª Edição 2024 com aproveitamento satisfatório e concluído antes do agendamento da
entrevista (período desse Edital).

III - DAS ETAPAS

3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no período 26/09/2024 a 18/10/2024
na diretoria de ensino, considerando as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição – Período de 26/09/2024 a 02/10/2024

3.2.1. O Diretor de Escola / Diretor Escolar e/ou docente (efetivo ou ocupante de função

atividade- categoria F) de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação,
poderá participar do processo de seleção, através da entrega somente no Protocolo da
Diretoria Regional de Ensino Sul 3, envelope com cópia do documento de identificação- RG,
CPF e Currículo do candidato a designação. Horário 8h00 as 17h00.

Link para Download do Modelo de Currículo:

https://bit.ly/cvseduc

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiência e de formação serão apurados,
de acordo com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de cargo, os candidatos não precisarão
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 deste edital, não preencher os
requisitos e tiver documentos comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino
de interesse de inscrição, até o dia 08/10/2024, para fins de atualização de cadastro e
prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a diretoria de ensino terá 02 (dois)
dias para deferir ou indeferir o pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais é que o candidato deverá realizar a
sua inscrição dentro do período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da inscrição na diretoria de ensino, caberá recurso e ou
reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 03/10/2024 a 18/10/2024

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, para verificação da
compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista por e-mail informado pelo candidato no
currículo entregue na inscrição, visando à avaliação técnica e de competências do candidato
às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos pela Diretoria de
Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte pedagógico anteriores a que esteja
concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de suporte pedagógico caracterizada por
40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela não participar ou abandoná-la
durante sua realização, será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará até (3) três candidatos com base nas competências
apresentadas na entrevista e encaminhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação - (a partir de 18/10/2024)

3.4.1. Os (3) TRÊS candidatos selecionados serão submetidos a entrevista com a Secretaria da
Educação e análise de vídeo de observação de sala de aula, visando identificar suas
habilidades de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Será realizada a análise sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da relevância social das

atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.

3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será selecionado para função de Diretor de
Escola ou Diretor Escolar.

3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa que dela não participar ou abandoná-
la durante sua realização, será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.
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3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última verificação de elegibilidade e
competências pelo Dirigente Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:

4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por meio de publicação no Diário
Oficial.

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e foram aprovados em etapas
anteriores, mas não foram selecionados para a vaga em designação de Diretor Escolar, são
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados, oportunamente, para futuras vagas de Diretor
Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:

5.1. Os candidatos selecionados serão designados para função de Diretor Escolar pelo
Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria de
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for
o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabelecidos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas estabelecidas neste edital.

6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos será eliminado do processo.

6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas e a
apresentação dos documentos solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candidato nas etapas do processo
implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quaisquer
alterações de dispositivos legais supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Caieiras

PORTARIA Nº 007/24, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

Aviso de Licitação:
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região de Caieiras, Pregão Eletrônico nº
06/2024,  destinado a contratação de serviços Limpeza Predial desta Diretoria de Ensino -
Região Caieiras, do  tipo menor preço, através do site Compras.gov – 08027400062024. A
realização da sessão será no dia  17/10/2024 às 10h00, no endereço eletrônico
www.compras.sp.gov.br

Diretoria de Ensino - Região de Diadema

DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Diretoria de Ensino – Região de Diadema
Processo nº: 015.00640171/2024-83
Interessado (a): EE Eça de Queiroz.
Assunto: PROCESSO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE MANUTENÇÃO/2021.

Doação de bens móveis em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da
alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de
18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens
pertencentes à Associação de Pais e Mestres APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências necessárias
ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Diretoria de Ensino – Região de Diadema
Processo nº: 015.00641190/2024-27
Interessado (a): EE Gregório Bezerra, Deputado.
Assunto: PROCESSO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE EDUCAÇÃO
BÁSICA/2011.

Doação de bens móveis em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da
alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de
18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar

indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens
pertencentes à Associação de Pais e Mestres APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências necessárias
ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024.

Diretoria de Ensino – Região de Diadema
Processo nº: 015.00645916/2024-09
Interessado (a): EE Gregório Bezerra, Deputado.
Assunto: PROCESSO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE EDUCAÇÃO BÁSICA/2012

Doação de bens móveis em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da
alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de
18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens
pertencentes à Associação de Pais e Mestres APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências necessárias
ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Convocando, nos termos do artº 8º, da Resolução SE 58/2011 e Resolução SE 61/2012,
alterada pela Resolução SE 104, de 28-12-2012, os profissionais abaixo relacionados para
o Encontro de Diretores – Parceiros da Educação, conforme segue:

Data: 27/09/2024
Horário: 08h30 as 16h
Local: HOTEL NACIONAL INN – Rua Martins Fontes, 71 – São Paulo
Escola Função Nome RG
EE Evandro Caiafa
Esquível, Prof.

Diretor(a) Juliana da Silva
Ribeiro

307965223

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Convocando, nos termos do art. 8º, da Resolução SE 58/2011 e Resolução SE 61/2012,
alterada pela Resolução SE104,de 28-12-2012,

Articuladoras da Diretoria de Ensino - Região de Diadema, abaixo relacionadas para o
Encontro Formativo - Alfabetiza Juntos. (Módulo 5)

Público: Articuladores Alfabetiza Juntos
Rute Carlos da Silva - RG.15984577
Maitê Marianno de Marque - RG.21413349
Data: 02/10/2024(quarta-feira)
Horário: Das 8h30 às 16h
Local: CECAPE - Rua Tapajós, número 300, São Caetano do Sul

Despesas de diárias e transporte serão de responsabilidade da Diretoria de Ensino 

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Convocando nos termos do artº 8º, da resolução SE. 58/2011 e Res. SE. 61/2012, alterada pela
Res. SE. 104 de 28/12/2012, os Coordenadores de Gestão Pedagógica Ensino Fundamental
Anos Iniciais, para FORMAÇÃO: Alfabetiza Juntos - Módulo 5" A presença do Professor
Coordenador é obrigatória, exceto no caso de impedimento legal.

Público: Coordenadores de Gestão Pedagógica

Anos Iniciais Escolas:

Aldemir de Souza Castro, Prof.

Antonio Branco R. Junior, Prof.

Aparecida Donizete de Paula, Profa.

Arlindo Bétio Atael Fernando Costa, Ver.

Claúdio Abramo

Eça de Queiroz

Gregório Westrupp, Padre

Jardim Ana Sofia Jorge Ferreira

José Mauro de Vasconcelos

José Piaulino

Lívio Marcos Guércia, Prof.

Lydes Rachel Gutierres, Profa.

Mércia Artimos Maron, Profa.
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Olga Fonseca Osvaldo Giacóia, Dr.

Raul Saddi

Roberto Frade Monte, Prof.

Rodrigo Soares Junior, Jornalista

Sérgio Buarque de Holanda

Tristão de Athayde

Vila Socialista

Dia: 01/10/2024

Horário: 9h às 18h

Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Norte

SEC I - PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 25/09/2024

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA, nos termos do Artigo
12, parágrafos 3.º e 4.º e inciso do Artigo 14, da Resolução SE 62/2017, os Professores Tutores
Alfabetizadores de Língua Portuguesa dos Anos Iniciais para participar da Orientação Técnica:
Material Coruja.

Data: 26/09/2024 (quinta-feira).

Horário: 7h às 13h.

Horário: 12h às 18h

Local: Auditório da Diretoria de Ensino Região Guarulhos Norte.

Endereço: R. Cristóbal Cláudio Elilo, 278 – Parque Cecap, Guarulhos – SP, 07190-065

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA, nos termos do Artigo
12, parágrafos 3.º e 4.º e inciso do Artigo 14, da Resolução SE 62/2017, os Professores Tutores
Alfabetizadores de Língua Portuguesa dos Anos Finais para participar da Orientação Técnica:
Material Coruja.

Data: 26/09/2024 (quinta-feira).

Horário: 7h às 13h.

Horário: 12h às 18h

Local: Auditório da Diretoria de Ensino Região Guarulhos Norte.

Endereço: R. Cristóbal Cláudio Elilo, 278 – Parque Cecap, Guarulhos – SP, 07190-065

Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul

PORTARIA DEGSU N°930, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Constitui Comissão de Supervisores de Ensino para apuração de ocorrência disciplinar na EE
Agostinho Cano.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Guarulhos Sul, no uso de sua
competência, conforme Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 2019 e considerando o disposto
no inciso III do artigo 74 do Decreto n° 64.187, de 17 de abril de 2019 e as disposições dos
artigos 264 e 265 da Lei n.°10.261/68, alterados pela Lei Complementar n° 942/2003, DESIGNA
o servidor Silvio Cesar Dias da Silva, RG 19.851.205, Supervisor de Ensino, Leonardo
Hernandez Felicio, RG 42.269.409-6, Supervisor de Ensino, e servidor Regina Fernandes, RG
14.259.369, Supervisor de Ensino, para proceder a apuração dos fatos encartados no Processo
SEi 015.00653177/2024-11.

PORTARIA DEGSU N°931, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Constitui Comissão de Supervisores de Ensino para apuração de ocorrência disciplinar na EE
Therezinha Closa Eleutério, Profª.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Guarulhos Sul, no uso de sua
competência, conforme Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 2019 e considerando o disposto
no inciso III do artigo 74 do Decreto n° 64.187, de 17 de abril de 2019 e as disposições dos
artigos 264 e 265 da Lei n.°10.261/68, alterados pela Lei Complementar n° 942/2003, DESIGNA
o servidor Silvio Cesar Dias da Silva, RG 19.851.205, Supervisor de Ensino, Leonardo
Hernandez Felicio, RG 42.269.409-6, Supervisor de Ensino, e servidor Regina Fernandes, RG
14.259.369, Supervisor de Ensino, para proceder a apuração dos fatos encartados no Processo
SEi 015.00653211/2024-57.

PORTARIA DEGSU Nº 929 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Trata-se de Renovação de autorização de funcionamento do
curso de Educação Profissional Técnica
subsquente/concomitante ao Ensino Médio, junto ao Colégio
Torricelli - Unidade I, sito à Rua Rosário, nº 313 – Vila

Camargos – Guarulhos – SP – CEP: 07111-080, mantido por
Associação Educacional LPA CNPJ: 21.394.691/0002-06

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Guarulhos Sul, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e pela Resolução SE
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE
143/2016 e 148/2016 e na Resolução SE 51/2017 e, estando de acordo com a Deliberação CEE
nº 105/2011, Deliberação CEE nº 162/2018, Indicação CEE nº 169/2018, CNE/CEB nº 06/2012,
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE nº 149/2016 e, à vista dos elementos carreados aos
autos do Proc. 01500435949/2024-34 e considerando o Parecer Técnico n° 022/2024,
expedido pelo Centro Paula Souza, expede a presente Portaria:
Artigo 1° - Fica autorizada a renovação de funcionamento dos cursos Técnico em Segurança
do Trabalho - eixo tecnológico Segurança com carga horária de 1200h; Técnico em Química -
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Química subsequente ao Ensino Médio;
Técnico em Eletroeletrônica junto ao Colégio Torricelli - Unidade I, sito à Rua Rosário, nº 313 –
Vila Camargos – Guarulhos – SP – CEP: 07111-080, mantido por Associação Educacional LPA,
CNPJ: 21.394.691/0002-06.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a mantê-lo
adequado às normas que forem baixadas pelos Conselhos Nacional de Educação e pelo
Conselho Estadual de Educação, bem como às demais instruções relativas ao cumprimento da
Lei 9.394/1996, demais normas pertinentes à matéria e, em especial, aos seguintes
documentos:
I – Plano de Curso;
II - Regimento Escolar.
Artigo 3° - A Diretoria de Ensino – Região de Guarulhos Sul, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Itaquaquecetuba

Conclusão de Estágio Supervisionado Presencial

Dispõe sobre Conclusão de Estágio Presencial

A Diretora da E.E. PEI Prof. Eliseu Jorge, Sra. Paula Haddad Silva, expede a presente Portaria:

Ficam validadas, em conformidade com o Parecer CEE-109/2020, da Deliberação CEE-
195/2021 e do Parecer CEE-69/2021, as horas de estágio supervisionado realizado de forma
presencial conforme Atestado de Conclusão.

A estagiário KELLY FRAGOSO COSTA, RG: 43.867.062-0, Instituição de Ensino Superior CENTRO
UNIVERSITÁRIOESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO, realizou presencialmente estágio na E.E. PEI Prof
Eliseu Jorge, totalizando 154H(cento e cinquenta e quatro horas) de observação de aulas no
período de 08/08/2024 a 16/09/2024, referente ao Curso de FILOSOFIA.
Processo SEI: 015.00544591/2024-30

                                                                                                     PAULA HADDAD SILVA

Conclusão de Estágio Supervisionado Presencial

Dispõe sobre Conclusão de Estágio Presencial
O Diretor da E. E. Profª Dulce Maria Sampaio, Sr.ª Rosangela Maria Roque Novo, expede a
presente Portaria:
Ficam validadas, em conformidade com o Parecer CEE - 109/2020, da Deliberação CEE -
195/2021 e do Parecer CEE- 69/2021, as horas de estágio supervisionado realizado de forma
presencial conforme Atestado de Conclusão do estagiário:

LOURDES WELLEN DIAS DA SILVA, RG. 62.967.875-3 /SP, aluna do Instituto Federal de
Educação, Ciências e Tecnologia de São Paulo Campus Itaquaquecetuba / IFSP -ITQ, realizou
presencialmente estágio na E.E. Prof.ª Dulce Maria Sampaio, totalizando 100 (cem) horas
observação de aulas no período de 11/04/2024 à 10/05/2024, referente ao curso de curso de
Licenciatura em Matemática.

Processo SEI 015.00224978/2024-72.

Rosangela Maria Roque Novo

Diretor Escolar

Conclusão de Estágio Supervisionado Presencial

Dispõe sobre Conclusão de Estágio Presencial
O Diretor da E. E. Profª Dulce Maria Sampaio, Sr.ª Rosangela Maria Roque Novo, expede a
presente Portaria:
Ficam validadas, em conformidade com o Parecer CEE - 109/2020, da Deliberação CEE -
195/2021 e do Parecer CEE- 69/2021, as horas de estágio supervisionado realizado de forma
presencial conforme Atestado de Conclusão do estagiário:

MARIVALDI LIMA FERNANDES PEREIRA, RG. 50.063.518-3 /SP, aluna da Instituição de Ensino
Superior Instituição Centro Universitário Facvest (UNIFACVEST), realizou presencialmente
estágio na E.E. Prof.ª Dulce Maria Sampaio, totalizando 170 (cem e setenta) horas observação
de aulas no período de 29/07/2024 à 28/08/2024, referente ao curso de Geografia.

Processo SEI 015.00477474/2024-53.

ROSANGELA MARIA ROQUE NOVO

Diretor Escolar
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Portaria de Autorização de Estágio Supervisionado

Portaria da Dirigente de Ensino, de 24/09/2024
Dispõe sobre Autorização de Estágio Presencial
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Itaquaquecetuba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica autorizado a licencianda Lilian Silva de Lima, RG.: 54.599.361-1, aluna da
Instituição de Ensino Superior Universidade Paulista - UNIP, CNPJ: 06.099.229/0001-01, a
estagiar na E.E. Vereador Maurício Alves Brás, por um período total de N° 10 (dez) horas de
estágio supervisionado presencial, no Curso de Pedagogia.
Artigo 2º - O estágio deverá seguir estritamente o Termo de Compromisso do Estágio
Supervisionado a ser firmado posteriormente pelo Diretor da E.E. Vereador Maurício Alves
Brás, a Instituição de Ensino Superior e o licenciando.
Artigo 3º - O cumprimento das horas de estágio não poderá ser coincidente com o horário de
trabalho do estagiário quando este for servidor público estadual.
Artigo 4º - O estagiário não terá direito à remuneração de qualquer tipo pelo cumprimento
das horas de estágio.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação – SEI Nº 015.00648492/2024-
26.

Viviane Araujo de Melo
Dirigente Regional de Ensino

Portaria de Autorização de Estágio Supervisionado

Portaria da Dirigente de Ensino, de 25/09/2024
Dispõe sobre Autorização de Estágio Presencial
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Itaquaquecetuba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica autorizado a licencianda Bárbara Souza Reis, RG.: 55.400.533-5, aluna da
Instituição de Ensino Superior Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo - FEUSP,
CNPJ: 063.025.530/0013-48, a estagiar na E.E Profº. Eliseu Jorge, por um período total de N° 60
(sessenta) horas de estágio supervisionado presencial, no Curso de Letras.
Artigo 2º - O estágio deverá seguir estritamente o Termo de Compromisso do Estágio
Supervisionado a ser firmado posteriormente pelo Diretor da E.E Profº. Eliseu Jorge, a
Instituição de Ensino Superior e o licenciando.
Artigo 3º - O cumprimento das horas de estágio não poderá ser coincidente com o horário de
trabalho do estagiário quando este for servidor público estadual.
Artigo 4º - O estagiário não terá direito à remuneração de qualquer tipo pelo cumprimento
das horas de estágio.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação – SEI Nº 015.00651131/2024-
67.

Viviane Araujo de Melo
Dirigente Regional de Ensino

Alteração regimento

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/09/2024.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Itaquaquecetuba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97 e demais legislações vigentes, aprova as alterações regimentais
introduzidas no Regimento Escolar da EE MARGARIDA DE CAMILLIS Rua Portugal, 261 – Vila
Varela. A Diretoria de Ensino – Região Itaquaquecetuba, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria

Viviane Araujo de Melo

Dirigente Regional de Ensino

Alteração regimento

                                      Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/09/2024.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Itaquaquecetuba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97 e demais legislações vigentes, aprova as alterações regimentais
introduzidas no Regimento Escolar da EE ELIAS ZUGAIB, PROFESSOR - Rua Japão, 10 – Jardim
Obelisco – Poá /SP. A Diretoria de Ensino – Região Itaquaquecetuba, responsável pela
supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas
no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Viviane Araujo de Melo

Dirigente Regional de Ensino

PLANO QUADRIENAL - anexos

Portaria de Aprovação de Alterações Regimentais PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO DE 25/09/24

Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Itaquaquecetuba, com
fundamento no Decreto 64.187/2019, na Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016,
alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 144/16, Deliberação CEE 188/20 e
Deliberação CEE 203/21 e demais normas vigentes, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração do Regimento Escolar da EE EDINA ALVARES BARBOSA,
PROFESSORA - Rua São Roque, 381 – Vila Japão que prevalecerá sobre o Regimento Escolar

anteriormente aprovado e publicado no D.O.E. 09/12/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região de Itaquaquecetuba, responsável pela supervisão
do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir do primeiro dia letivo de 2025

Viviane Araujo de Melo

Dirigente Regional de Ensino

PLANO QUADRIENAL - anexos

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25/09/2024

Homologando nos termos do Decreto 64.187, de 17-4-2019, com fundamento na Lei Federal
9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, anexos do Plano de Gestão
Quadrienal - 2023 a 2026 da E.E. JARDIM AMÉRICA, DO   Estrada Pedro da Cunha
Albuquerque Lopes, 3500 – Perobal.

Viviane Araujo de Melo
Dirigente Regional de Ensino

Reposição dias letivos

Nº do Processo: 015.00643374/2024-21

Interessado: Edina Alvares Barbosa Professora

Assunto: Plano de reposição de aulas Educação Física-Profª Edina Alvares Barbosa

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25/09/2024

Homologando, com o fundamento na Resolução S.E. 102/03, a Reposição de aulas da Unidade
Escolar abaixo relacionada, conforme Plano de Reposição arquivados nas escolas:

E.E PROFª EDINA ALVARES BARBOSA – turma A

Reposição de aulas não dadas nos dias: 02/08, 09/08, 16/08, 23/08, 30/08; 06/09, 13/09 e
20/09.

Datas de reposição: 26/09; 03/10, 10/10, 17/10, 24/10 e 31/10 e 07 e 14/11/2024

Quantidade de aulas a serem repostas: 16 aulas

E.E PROFª EDINA ALVARES BARBOSA – turma B

Reposição de aulas não dadas nos dias: 02/08, 09/08, 16/08, 23/08, 30/08; 06/09, 13/09 e
20/09.

Datas de reposição: 26/09; 03/10, 10/10, 17/10, 24/10 e 31/10 e 07 e 14/11/2024

Quantidade de aulas a serem repostas: 16 aulas

Viviane Araujo de Melo

Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino - Região de Mogi das Cruzes

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25 de setembro de 2024.

Retifica a Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 02.09.2024 - Publicado em 03.09.2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de Mogi das Cruzes, com base
no Decreto n.64.187/2019, na Deliberação CEE n.122/2013 e Indicação CEE n. 123/2013,
CONVALIDA os atos escolares praticados pelos estudantes do CEEJA de Mogi das Cruzes no
período de 09/06/2015 a 11/12/2023 conforme o processo SEI n. 015.00569895/2024-18
abaixo listados:
Onde se lê:
* JEFERTON APARECIDO DE SOUZA LIMA- RG 56.787.654-7/SP
Leia-se:
* JEFERTON APARECIDO DE SOUZA LIMA- RG 55.755.803-7/SP

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25 de setembro de 2024.

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE MOGI DAS CRUZES
Dispõe Sobre a Alteração no Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências que lhe são conferidas pelo
Decreto 64.187/2019 e Resolução 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016
e à vista do Protocolado e à vista do Processo SEI SP 015.00581615/2024-31, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do Colégio Millenium Construtivo Ltda -
ME, sito a Avenida Antônio de Almeida, nº 170 - Jardim Maricá - Mogi das Cruzes, Estado de
São Paulo, CEP: 08775-420, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de
17, publicada no D.O. de 21/11/2023.
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Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Mogi das Cruzes, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do ano letivo de 2025

Diretoria de Ensino - Região de Taboão da Serra

Convocação de Escolha de vagas para Agente de Organização Escolar 2024

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE - CTD) da Diretoria de
Ensino Região de Taboão da Serra, torna pública a homologação da Classificação Final (pós
recurso) dos candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado (PSS) de Agente de
Organização Escolar (AOE) - 2024 e de acordo com o Portaria CGRH nº 14 de 16/02/2024,
CONVOCA para escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado
Regional para Contratação de Agente de Organização Escolar - 2024, para exercer a função em
caráter temporário e presencial, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I - INSTRUÇÕES GERAIS
1. As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período
máximo improrrogável de 12 (doze) meses.
2. A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final.
3. O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e
do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente
constituído.
4. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE - CTD) convoca, para
sessão de escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar
preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não
comparecimento/desistência de candidatos.
5. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese
alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6. Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não
atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1. Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de
vaga, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação,
obedecida a ordem de classificação.
7. O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será
correspondente ao cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria de Ensino da Região de
Taboão da Serra;
7.1. Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se
houver, serão convocados a ocupar a 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, a
cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do processo seletivo;
7.2. O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.
8. Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar a
próxima convocação para escolha de vaga.
9. Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16/07/2009, para ser
contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser
desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio
Completo;
e) ter boa conduta.
10. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar Nº 1.093/2009, é vedada, sob
pena de nulidade, a contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término
do Contrato.
11. O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica
especializada - Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente
de Organização Escolar.
12. A Contratação dos AOEs se dará com o exercício presencial do AOE contratado para o
desenvolvimento das diversas atividades no âmbito escolar.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE VAGAS
Local: Diretoria de Ensino - Região de Taboão da Serra
Endereço: Rua João Slaviero, 65 - Jardim da Glória - CEP 06763-470- Taboão da Serra - SP
Data: 03/10/2024
Horário: 09h00
Vagas: 96 VAGAS
Relação de Escolas – Vagas
UNIDADES ESCOLARES VAGAS
ANTONIO RUY
CARDOSO                                                          

01

ALIPIO DE OLIVEIRA             
                                                   

02

ALEXANDRINA BASSITH 03
ALMIR PEREIRA BAHIA, REVERENDO 03
AMELIA DOS ANJOS OLIVEIRA 03
ANTONIO INACIO MACIEL 04
CARLOS KOCH, DOUTOR 03
DENOEL NICODEMOS ELLER, REVERENDO 01
EDE WILSON GONZAGA, PROFESSOR 03
EDILA COUTINHO PORFIRIO, PROFESSORA 01
EDUARDO VAZ, DOUTOR 02
EULALIA MALTA, PROFESSORA 02
FRANCISCO D AMICO 01
FERNANDO MILANO, PROFESSOR 02

FRANCISCO VICENTE LOPES GONCALVES,
PROFESSOR

02

GILBERTO FREYRE 01
HENRIQUE COSTA, PROFESSOR 01
HEITOR CAVALCANTI 01
HENRIQUE TEIXEIRA LOTT, MARECHAL 02
HUGO CAROTINI 01
ISABEL LUCCI DE OLIVEIRA 01
JACQUES KLEIN 04
JARDIM DA LUZ 03
JARDIM MAGALI 01
JOAO CALY, PROFESSOR 04
JOSE ROBERTO PACHECO 03
LAERT DE ALMEIDA 02
MARIA APPARECIDA NIGRO GAVA,
PROFESSORA

03

MARIA AUXILIADORA 01
MARIA CATHARINA COMINO 04
MARIA NELIDA SAMPAIO DE MELLO, DONA 01
MIRNA ELISA BONAZZI, PROFESSORA 03
NELSON ANTONIO NASCIMENTO JUNIOR
PROFESSOR

05

NEUSA DEMETRIO, PROFESSORA 03
PAULO AFONSO TOLEDO DUARTE,
PROFESSOR

01

PAULO CHAGAS NOGUEIRA, ENGENHEIRO 01
REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS,
DOUTOR

02

RODOLFO JOSE COSTA E SILVA 02
ROSANA SUELI FUNARI, PROFESSORA 03
RUBEM CARLOS LUDWIG GENERAL 01
SOLANO TRINDADE 02
TADAKIYO SAKAI 02
WANDYCK FREITAS, JORNALISTA 05
ZEICY APPARECIDA NOGUEIRA BAPTISTA,
PROFESSORA

02

CONVOCADOS 01 AO 166
001º MARLI CRISTINA DOS SANTOS 113.161.518-24
002º PRISCILA RAQUEL

DOMENECHE
318.192.028-28

003º DEISE SILVA SANTOS 358.980.018-67
004º KATIA BISPO DA COSTA 282.249.508-40
005º JORGE CARDOSO DOS

SANTOS JUNIOR
330.642.958.96

005A MARIA GIRLENE DOS SANTOS
AMARO

308.133.428-48

006º ANDREA CRISTINA GUERRA
MARTINS

274.565.988-00

007º MARIA DO SOCORRO
FERNANDES DA SILVA MOTA

328.418.408-24

008º CAMILA RAMOS DE LIMA 388.880.108-74
009º NATALIA SILVA DE OLIVEIRA 425.169.248-95
010º MARILIA VIEIRA RAMOS 142.641.016-62
011º LUCAS RAMOS DE ALMEIDA 504.647.728-93
012º MARIA EDUARDA

NEPOMUCENO DE ALMEIDA
564.982.428-25

013º JOSE RUBENS FREITAS
PINHEIRO

540.864.208-99

014º SIMONE PARIS 099.695.658-18
015º ANA PAULA CAVALCANTI DE

OLIVEIRA RODRIGUES
169.445.048-12

016º ANA CLAUDIA DE SOUSA
ESTEVES

268.637.578-77

017º ELIENE ALVES DE OLIVEIRA 290.874.018-41
018º LETICIA APARECIDA DO

ESPÍRITO SANTO
325.594.608.58

019º RAQUEL OLIVEIRA DE SOUZA 311.151.548-69
020º MARCELO DOMINGOS SILVA

DOS SANTOS
228.650.608-61

021º THIAGO BRUNO SILVA 498.666.008-07
022º MALCON GALVAO DE

ANDRADE
490.621.508-45

023º SARAH SILVA DOS SANTOS 401.709.438-44
024º MATHEUS HENRIQUE DA

SILVA SANTOS
508.951.598-05

025º MAYSA BARBOSA DOS
PASSOS

492.643.608-67

026º ANDERSON DOS REIS
LACERDA

181.091.126-50

027º JENNIFFER SANTANA
OLIVEIRA

083.728.275-67

028º THALITA VITORIA COSTA
SACRAMENTO

520.683.498-09

029º ALVARO PINTO OLIVEIRA 087.608.198-71
030º ANDREIA GABRIEL

DOMINGOS
143.517.268-06

031º ALESSANDRA NASCIMENTO
DE OLIVEIRA PEREIRA

366.530.958-19

032º ALINE MARQUES DA SILVA 417.649.178-71
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033º MAURICIO TEODORO DE
OLIVEIRA

439.900.418-51

034º ERIKA LUANA MAGALY
CORREA ADAO

453.845.678-05

035º NATA ALEIXO DOS SANTOS
COSTA

402.045.238-50

036º LUCA XAVIER BARBOSA 434.833.898-14
037º LEILA PEREIRA SILVA 074.608.625-33
038º VANESSA ALVES OLIVEIRA 498.696.328-74
039º HELOISA OLIVEIRA GALDINO 444.214.388-98
040º MATEUS DOMINGOS DA

SILVA
444.270.818-51

041º NATASHA INGRID SOARES 228.389.318-65
042º LICERIO LIMA DA SILVA 033.810.128-43
043º NOEMIA MARIA DE LIRA 103.147.218-51
044º PATRICIA GABRIEL

DOMINGOS
140.832.328-11

045º JOSE CLAUDIO DE LIMA 146.729.268-00
046º LEANDRO CHAVES BATISTA 281.871.288-28
047º RODRIGO SANTOS DE

SANTANA
220.195.648-07

048º MIRIAM DE ALMEIDA
HERNANDES

325.831.138-28

049º RAPHAEL DE SOUZA ORTIZ 390.448.538-56
050º RAFAEL AMANCIO DOS

SANTOS
393.760.048-50

051º ISNAR SILVA SANTIAGO 440.880.588-28
052º HELBERTH THOMAS 439.495.168-24
053º ALINE SIRINO CASSIMIRO

ARAUJO
452.135.318-57

054º MIRIAN AMANDA DA
CONCEIÇAO ERRERA

514.454.858-00

055º MANOEL MESSIAS MARTINS
RODRIGUES DE OLIVEIRA

474.707.938-60

056º LUCIANA LOHAN CONCEIÇAO
SOUZA

512.153.598-88

057º THALITA CRISTINE PEREIRA
VIRGULINO

524.146.308-92

058º ANA CAROLINE SECUNDO DE
OLIVEIRA

527.376.298-70

059º DEVOZIL EDUARDO 082.426.088-06
060º VALQUIRIA ANDREOZZI 094.586.738-79
061º REGINA INACIO DA SILVA 251.670.378-32
062º SILVANA MENDES DA SILVA 251.526.558-88
063º FRANCIELE APARECIDA

GONÇALVES DE ALMEIDA
303.127.218-89

064º SABRINA CAROLINA FREIMAN
TRINDADE

350.048.698-39

065º ROSANA DA SILVA SANTOS
OLIVEIRA

021.577.013-70

066º PATRICIA DA SILVA VIEIRA 398.154.668-79
067º ROSELI DE LIMA PEREIRA

ANDRADE
451.698.178-51

068º ELUANA APARECIDA COSTA 467.389.738-29
069º KATIANE DOS SANTOS

PEREIRA
858.678.835-07

070º NILTON BATISTA CHAVES
JUNIOR

523.337.008-58

071º FERNANDO SAMUEL DOS
SANTOS

394.861.388-50

072º MILENE DIAS SANCHES 538.605.078-85
073º BRUNA AQUINO FERREIRA 502.986.538-18
074º LETYCIA BISPO LUNA DA

SILVA
523.755.498-99

075º KAREN BRAGA
HOHENREUTHER

465.173.008-64

076º GABRIEL OLIVEIRA
MASSARANDUBA

544.816.188-09

077º ERIVALDO DOS SANTOS
FERREIRA

177.452.218-70

078º KLEBERT DA SILVA CHAVES 189.669.658-90
079º JAQUELINE HONACIA SOUZA

BRITO
229.187.438-10

080º PATRICIA LIZANIA QUEIROZ
FERREIRA

224.101.108-86

081º MARCELA SCHMIDT
CARVALHO

446.471.458-75

082º ROZIMEIRE ALENCAR
BARBOZA

134.527.308-83

083º DEBORAH WEISHAUPT
DOMINGUES OLIVEIRA

220.969.688-79

084º MARIZA SIQUEIRA PEREIRA
DA SILVA

312.663.818-05

085º MARIA APARECIDA DE
MOURA

323.155.488-88

086º MARCOS HENRIQUE DA SILVA
RAMOS

356.739.728-14

087º DAYANE FERREIRA GOMES 379.565.758-00
088º DAYANE DOS SANTOS PERES 427.898.468-55
089º IZABEL ROZENA DOS SANTOS 051.705.785-98
090º LILLIAN DE OLIVEIRA 429.052.628-42

091º NATIELE SANTANA SANTOS 447.818.678-20
092º MELISSA CRISTINA

RODRIGUES
464.854.918-05

093º MARCIA PROCOPIO DE
SOUZA SILVA

531.237.658-22

094º CHAIANE DE FATIMA GDAK 144.038.719-25
095º SOLANGE DE SOUSA

RODRIGUES NASCIMENTO
979.834.206-25

096º ELISANGELA RODRIGUES DA
SILVA

446.332.463-72

097º ALESSANDRA ALVES
ALCANTARA

252.667.938-99

098º PATRICIA LUCIENE DE
OLIVEIRA GODOY

258.835.558-70

099º ELAINE FERREIRA DA SILVA 224.928.068-12
100º ANA MARIA VIEIRA DE SOUZA 296.289.908-02
101º REGINA DOS SANTOS POÇA

DAGUA
297.931.829-06

102º ROSEMARY ROCHA BARROS 313.364.648-60
103º CLAUDIA REGINA COELHO

GONÇALVES
342.734.778-82

104º MAYARA MARIA DA COSTA
SANTOS

058.174.955.38

105º VITOR BARBOSA FERNANDES 463.920.288-11
106º CLAUDETE LUIZA DE ARAUJO 250.097.908-31
107º EDNEIDE TOMAZ DOS

SANTOS
166.325.048-09

108º DAVI ROBERTO MOTA 171.472.248-17
109º MARIA SILEIDE DO CARMO 293.893.048.81
110º KARINA SAO LEOPOLDO

OLIVEIRA
330.196.948-84

111º ANDRESA MARTINS DE
OLIVEIRA

320.100.648-36

112º MOACIR XAVIER DE SOUZA 360.734.998-33
113º LUANA VAZ NASCIMENTO DE

JESUS
485.009.678-62

114º TATIANE DOS SANTOS
PEREIRA

079.618.235-30

115º MARIA MARLI DE SOUZA
SANTOS

177.078.988-00

116º CRISTINA ACIOLI ROCHA 164.094.258-05
117º DANIELA DE BRITO AUGUSTO 168.105.568-69
118º JAILMA BATISTA DOS SANTOS

DUTRA
005.239.605-30

119º RENATA LUCENA DE ALMEIDA 221.120.848-79
120º GISELE APARECIDA ALEIXO

SIMAO
338.514.438-88

121º MARIETE DE FATIMA QUEIROZ 326.882.958-96
122º MARGARETE MIRANDA DOS

SANTOS
019.703.225-78

123º DANIEL DE CASTRO CHIBALIN 346.574.068-84
124º SUELY SILVA DE SOUZA 388.791.988-23
125º JACQUELINE MARIA DA

CONCEIÇAO
420.143.468-01

126º VALERIA DE GODOY
MACHADO

039.876.380-10

127º IZADORA THEREZA DE
OLIVEIRA SILVEIRA

540.615.888-00

128º RENATO SANT ANA 116.022.378-59
129º JANETE MAXIMA AMANCIO 153.485.068-69
130º JACIARA DE ARAUJO SILVA 306.417.948-94
131º ANDRE LUIS FRANCO

PINHEIRO
311.828.658-01

132º JULIANA APARECIDA CRUZ 314.762.658-01
133º IVONILDES SANTOS DE

OLIVEIRA
006.856.455-41

134º LIEGIS MORAES DO CARMO 346.882.028-30
135º KAREN CRISTINA ALVES DAS

NEVES
398.545.878-27

136º NAIANA SOARES LIRA FATEL 408.462.668-65
137º THAIS OLIVEIRA LEME 053.961.625-70
138º JOSE HENRIQUE PEREIRA DOS

SANTOS
469.044.448-00

139º LAIS NARIA DA SILVA BORGES 134.668.134-17
140º LUIZ FELIPE GONZAGA DE

MORAIS
507.202.338-95

141º LEYSIANE DE JESUS DA SILVA 713.583.884-07
142º TANIA MARIA LIBERAL 075.904.148-24
143º SILVANA APARECIDA DO

NASCIMENTO TENORIO
112.920.548-75

144º TEREZINHA DOS SANTOS 454.505.015-87
145º WILSON ROBERTO SOARES

NETTO
157.491.798-69

146º EDILENA SILVA DOS SANTOS 308.115.988-10
147º ANGELA LENISE DE OLIVEIRA

MASSARANDUBA
225.023.708-50

148º SELMA SENA DE MOURA 284.070.158-81
149º JACSON MAXIMO AMANCIO 312.214.178-78
150º SIMONE OLIVEIRA DIAS 345.847.638-52
151º GISLENE DE OLIVEIRA NEVES

PATEZ
420.248.188-70
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152º GEILSON CARVALHO ROCHA 444.543.718-22
153º VERONICA FELISMINO DA

SILVA
262.377.028-06

154º JULIANA SANTOS SOARES 315.124.308-89
155º SARA LUISA SANTOS DA SILVA 349.458.568-77
156º TAYNA SILVA DOS PASSOS 483.229.128-97
157º LEISIANE REIS SANTOS LIMA 505.348.738-39
158º IGOR EDUARDO PENHA

SOARES
425.168.198-38

159º ISABELA TOMAZ DOS SANTOS 487.124.808-94
160º NATALIA SANTOS SANTANA 288.111.928-03
161º JOELMA RODRIGUES PEREIRA

SANTOS
042.508.724-75

162º EDNA MARIA DA SILVA
SANTOS

225.068.858-38

163º ELISETE APARECIDA
RODRIGUES DO NASCIMENTO

346.007.718-26

164º DANILO BARBOSA 380.953.548-64
165º JOYCE ESTEVO PADILHA 459.021.498-94
166º ERICK GONÇALVES

HERNANDEZ
344.975.718-07

Diretoria de Ensino - Região de Americana

PORTARIA DA PRESIDENTE DA CIPA - CONVOCAÇÃO - 20240925_1.0.1, DE 25 DE SETEMBRO DE
2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
Portaria da Presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio
A Presidente e o Vice-presidente da CIPA convocam os membros para Reunião a ser realizada
no dia 25-09-2024 no horário das 13h00 nesta Diretoria de Ensino Região Americana, sito a
Rua Duque de Caxias, 600 – Americana, de acordo com a Norma Regulamentadora NR-5,
aprovada pela Portaria SSST nº 08, de 23 de fevereiro de 1999 e atualizada Portaria MTP n.º
422, de 07 de outubro de 2015.
NOME CPF
LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 366.509.548-45
MARCEL HENRIQUE RUFINO 222.605.118-05
CLAUDIA PASPARDELLI MACHADO 219.318.128-45
CARLOS ALBERTO BRASSOROTO 139.417.918-93
DEBORAH CORREIA GOSSI 368.287.678-29
GLAUCE KARINA HATAMOTO CORDEIRO 302.832.988-39
LENIRA CRISTINA DE OLIVEIRA GUANDALINI 291.818.028-97
SILVANA OLGA BARREIRA CESA 515.435.329-34
JOÃO RODRIGUES CARDOSO 096.200.788-96
CLAUDIA REGINA MARCHETTO SEVERINO 283.474.148-40
DEVANIR JOSÉ ALVES DOS REIS 172.743.698-90
ALINE GRIVOL SCOMPARIN LOURENCO 226.693.778-23
VANIA TELLES DE SOUZA 167.848.258-70
ELISANDRA CRISTINA BIANI TORRES 221.605.088-10
FRANCILENE RENATA ALBINO PONTIN 292.333.768-93
HAMILTON VAGNER TEIXEIRA DE ARAÚJO 273.529.618-01
JULIANA RODRIGUES CASTELETTI 274.817.398-89
KAREN CRISTIANE GARCIA CORTEZ NIELSEN 180.934.638-01

PORTARIA DO DIRIGENTE - CONVOCAÇÃO - 20240925_1.0.2, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE AMERICANA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024.
O Dirigente Regional de Ensino convoca, por oito (08) horas, nos termos do artigo 12, da
Resolução SE-62, de 11-12-2017, para participar da “3ª Formação das Escolas participantes do
Programa Ensino Integral – Replicabilidade PEI 2024”, conforme, público, data e local:
Público: 1 (um) CGPG por escola do Programa Ensino Integral.
Data: 02/10/2024 (quarta-feira).
Horário: às 8h30.
Público: Diretor de escola do Programa Ensino Integral.
Data: 03/10/2024 (quinta-feira).
Horário: às 8h30.
Local: Sala Thaís Venâncio Gusmão Domiciano – Diretoria de Ensino Região de Americana - R.
Duque de Caxias, 600 - Vila Santa Catarina – Americana/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE - DRE_34 - 202409251.0.4, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DRE 34, de 25-09-2024  
Dispõe sobre autorização para realização de estágio supervisionado aos estudantes das
Instituições de Ensino Superior         
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de Americana, expede a
presente Portaria:   
Artigo 1º - Fica autorizada, em conformidade com a Deliberação CEE 195/2021 e Boletim
Semanal Subsecretaria nº 05/2022 e, a realização de estágio supervisionado nas escolas
estaduais vinculadas à Diretoria de Ensino - Região de Americana, no ano letivo de 2024, por
meio de atividades de ensino presenciais, para os seguintes estagiários:
Thiago Fonseca de Oliveira, RG: 52.872.368-6, estudante do Curso de Licenciatura da ISFP –
Inst. Federal de Educ. Ciência e Tecnol. de São Paulo – Campus Hortolândia. Estágio na EE
Profª Ornella Rita Ferrari Sacilotto.

Hanna Carolina Gomes Kokol, RG:17.939.852-0 estudante do Curso de Letras da Universidade
Pitágoras Unopar Anhanguera.Estágio na E. E. Dr. João Thienne
Julia Cristina Bazaglia Giollo, RG59.505.319-1, estudante do Curso de Psicologia da UNISAL-
Liceu Coração de Jesus.Estágio na EE Profº Jorge Calil Assad Sallum
Marcelo Moura dos Santos, RG:23.149.335-6, estudante do Curso de  Licenciatura em
Geografia no Centro Universitário Faveni.Estágio na EE Profª Maria do Carmo Augusti.
Fernado Matheus Magri Siqueira, RG:46.801.101-X, estudante do Curso de Letras da
Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera.Estágio na EE Profº Wilson Camargo.
  Víctor Aureliano Ferrari, RG:52.058.915-4, estudante de Licenciatura em Letras da UNIP .
Estágio na EE Profº Wilson Camargo.
Noemy Ingrid de Cstro, RG:54.701.673-6, estudante do Curso de  Letras da UNICAMP
Universidade Estadual de Campinas.Estágio na EE João XXIII.
Rebeca Almeida de Souza, RG:52.417.468-4, estudante do Curso de  Letras da UNICAMP-
Universidade Estadual de Campinas..Estágio na EE João XXIII.
Sandra Cristina de Godoi da Silva, RG: 42.073.176-3, estudante de Licenciatura em Letras
UNIVESP - Universidade Virtual do Estado de São Paulo.Estágio na EE Benedicta Aranha de
Oliveira Lino.
Luciane Regina dos Santos Benassute RG: 35.059.183-0, estudante de Licenciatura em Letras
UNIVESP - Universidade Virtual do Estado de São Paulo.Estágio na EE Benedicta Aranha de
Oliveira Lino.
Flávia Falasca da Silva, RG:48.217.412-2, estudante de Licenciatura em Letras UNIVESP -
Universidade Virtual do Estado de São Paulo.Estágio na EE Dirceu Dias Carneiro.
Elza de Jesus Zanni, RG:38.685.781-7, estudante de Licenciatura em Letras da Universidade
Pitágoras Unopar Anhanguera.Estágio na EE Dirceu Dias Carneiro.
Marcia Cristina Longui de Lima Nascimento, RG:30.960.981-1, estudante de Licenciatura em
Química do Centro Universitário Faveni.Estágio na EE Geraldo de Oliveira.
Vitor Henrique Thomaz, RG:  59.691.120-8, estudante de Psicologia da UNISAL – Centro
Universitário Salesiano de São Paulo.Estágio na EE Profª Risoleta Lopes.
Sandra Helena Bertagnoli Schivanato, RG:25.030.437-5, estudante de Licenciatura em
Geografia do Centro Universitário Faveni. Estágio na EE Profª Risoleta Lopes
Caio Zagolim de Nazareno, RG:43.948.824-2, estudante de Licenciatura em História da UNIP.
Estágio na EE Profª Risoleta Lopes
Marcelo Henrique Martin, RG:29.032.692-8, estudante de licenciatura em História do Centro
Universitário Braz Cubas.Estágio na EE Odair de Oliveira Segamerchi.
Camila Cristina de Melo Ramos, RG57.869072-X, estudante do Curso de Letras da
Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera.Estágio na E. E Profª Alcheste de Godoy Andia
Maria Fernanda Lasinho, RG:39.330.392-5, estudante do Curso de Música da UNICAMP-
Universidade Estadual de Campinas.Estágio na EE Profº Constantino Pinke.
Débora Fernanda Teixeira, RG:38.770.315-9, estudante de Licenciatura em Letras da
UNICAMP-Universidade Estadual de Campinas.Estágio na EE Profª Sonia Aparecida Bataglia
Cardoso.
Artigo 2º - Os responsáveis, pelo Estabelecimento de Ensino devem acompanhar, verificar,
consultar e emitir o parecer das horas de estágio realizadas, assim como, manter a adequação
às normas que foram expedidas pelo Conselho Estadual de Educação e às demais instruções
relativas ao cumprimento da Lei Federal 11.788, de 25-09-2008, conforme os documentos e
registros elaborados na Unidade Escolar.         
Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Americana, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, publicará a validação das horas realizadas por cada estagiário,
conforme parecer dos responsáveis pelos estabelecimentos de Ensino e zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta portaria.              
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
fevereiro de 2024

PORTARIA DO DIRIGENTE - DRE_35 - 20240925_1.0.5, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DRE-35, de 25-09-2024  
Dispõe sobre validação das horas de Estágio Supervisionado aos alunos das instituições de
Ensino Superior.
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Americana, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica validado o cumprimento do Estágio Supervisionado realizado pelas estagiárias:
Julia  Dilarri, RG: 52.049.137-3, estudante de Ciências Biológicas da UFSCAR-Universidade
Federal de São Carlos. Cumpriu 40 horas de Estágio na EE Profº Octávio Soares do
Nascimento.
Giovana  Dionisio  Gallardo Torrezilha, RG:59.973.161-8, estudante do Curso de Psicologia da
USF-Universidade São Francisco. Cumpriu 36 horas de Estágio na EE ProfªMaria de Lourdes
Beozzo Franchi
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE - REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR - 20240925_1.0.3, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2024

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024.
REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR
O Dirigente de Ensino da Região de Americana, com fundamento no subitem 6.1.2, da
Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação CEE 18/86, declara regularizada a vida
escolar do aluno KAUAN JESUS DE OLIVEIRA. RG n° 66.374.911-6/SP nas 2ª e 3ª séries do
Ensino Médio, nos anos de 2021 e 2022, respectivamente, tendo em vista o princípio da
Recuperação Implícita, em conformidade com o subitem 3.1.1, combinado com o subitem 3.2
e 6.1.2, da Indicação do CEE nº 8/1986 -Processo SEI – 015.00624271/2024-62.

Diretoria de Ensino - Região de Assis
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PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 484, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação de Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino de Assis, conforme as competências que
lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97 e no
Parecer CEE nº 67/97, e à vista do Processo SEI nº 015.00609748/2024-80, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida no Regimento Escolar da EE Cel.
Jose Joaquim Bittencourt, CIE 033900, sita na Rua Manoel Leão Rego, 825, Centro, em
Palmital/SP.
Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se ao artigo 48 do Regimento Escolar
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 10/12/2021, publicada no DOE de
11/12/2021.
Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Assis, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir do primeiro dia letivo de 2025.

Diretoria de Ensino - Região de Botucatu

PORTARIA Nº 001, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 25/09/2024
 
O Dirigente Regional no uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº
21/2001 e Indicação nº CEE 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º do
Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da
Lei Estadual nº 10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos
realizados por,  MURILO EDUARDO MENEZES TORRES, RG: 2.859.808-3/MT, natural de Alto
Taquari – MT – BR, nascido em 09/11/2004 ,mediante estudos realizados em Ponte de Sor –
Portugal, no período de 2021 a 2024, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino,
em nível de conclusão do ENSINO MÉDIO.

Diretoria de Ensino - Região de Franca

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe-se sobre composição de comissão para analise de
funcionamento de curso.

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições conferidas pelo
Decreto n° 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016 e Indicação
141/2016, Resolução SE 51 e demais normas vigentes e à vista do que consta no Processo
SEI 015.00595217/2024-01, expede a presente Portaria, que designa os Supervisores de
Ensino: Ângela Cristina De Oliveira Goncalves, RG.17.142.322, Jaqueline Vieira Donzeli, RG.
33.141.377-2 e Pedro Luís de Almeida Lourenço, RG.11.557.828-6, para sem prejuízo das
funções que exercem e sob a presidência do primeiro, compor Comissão, que procederá
à análise da solicitação de autorização de funcionamento do Estabelecimento de Ensino
ITEC – INSTITUTO TÉCNICO CRESCER MAIS FRANCA, localizado na Rua Rio Grande do Sul,
nº 867, Vila Aparecida, CEP 14.401-324, Franca - SP, mantido por Instituto Técnico Crescer
Mais – LTDA, CNPJ: 27.603.020/0007-07.

Diretoria de Ensino - Região de Guaratinguetá

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 25-9-2024

DESIGNANDO, Rafael Ribeiro de Lima, RG 29.832.203-1, PEB II, como Gestor de Contrato e
Maria Fernanda do Prado, RG. 28.242.180-4, PEB II como Cogestora de Contrato para em
atendimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, procederem ao
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços n° 02/2024,
firmado com a empresa SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA– CNPJ.
10.984.386/0001-77, objetivando Contratação de Serviços de Transporte de Passageiros
Mediante Fretamento, em Caráter Eventual. Processo 015.00570239/2024-50.

Diretoria de Ensino - Região de Itapetininga

Portaria da Dirigente Regional de Ensino

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de Itapetininga de 25-9-2024
Convoca os profissionais abaixo relacionados para a Orientação Técnica “Encontro Formativo:
PROFESSOR TUTOR – ANOS INICIAIS”, nos termos do artigo 12, da Resolução SE 62 de 11-12-
2017,
conforme cronograma abaixo:
Dia: 26/09/2024 (quinta-feira).
Local: Diretoria de Ensino – Região de Itapetininga – Sala 07.
Horário: 9h às 17h
Público-alvo: Todos os Professores Tutores dos Anos Iniciais e 1 CGPAC Professor
Coordenador de Alfabetização, das Unidades Escolares abaixo:
Escolas: EE ASTOR VASQUES LOPES, EE ATALIBA JULIO DE OLIVEIRA, EE MAJOR FONSECA.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de Itapetininga de 25-9-2024
Convoca os profissionais abaixo relacionados para a Orientação Técnica “Setembro Amarelo:
Amar Elo” nos termos do artigo 12, da Resolução SE 62 de 11-12-2017, conforme cronograma
abaixo:
Dia: 26-09-2024 (quinta-feira)
Local: Auditório Alcides Rossi, Praça dos Três Poderes, 1000 – Jardim Marabá – Itapetininga/SP.
Horário: 8h às 14h
Público-alvo: Vice-Diretor responsável pelo Programa CONVIVA em sua Unidade Escolar ou o
Professor Orientador de Convivência (POC).

Retificação de Portaria da Dirigente Regional de Ensino

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, de 24 DE SETEMBRO DE 2024.

RECONHECIMENTO DE EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas competências, declara, nos termos da
Deliberação CEE n. 21/2001 e Indicação CEE n. 15/02001, da Lei Federal n. 9394/1996,
especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c”, do inciso II do artigo 24 e nos termos do
inciso XXIII, do Artigo 2º da Lei Estadual n. 10.403/1971, e à vista da documentação
apresentada e do constante no Processo SEI 015.00598440/2024- 00, que os estudos
realizados por Orlando César dos Santos Silva, nascido em 07/06/1988, portador do Registro
Nacional Migratório RNM I 408923-N e CPF 108.432.911-50, no Instituto de Formação de
Professores de Matola, Distrito de Matola, República de Moçambique, no período
compreendido entre 2007a 2014, são equivalentes aos cumpridos no Sistema Brasileiro, em
nível de conclusão do Ensino Médio.

(retificação: onde constava ano 2004, leia-se 2007)

Retificação de Portaria da Dirigente Regional de Ensino

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 25-09-2024

Dispõe sobre Autorização de Mudança de Endereço

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Itapetininga, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na
Deliberação CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, Resolução SE 51/2017, e
demais normas vigentes, à vista do que consta no ofício COLXI nº 008/2023 e portaria da
dirigente nº 100/2023, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a partir de 11/09/2024, a mudança de endereço do Colégio XI de
Agosto Eireli , Código CIE: 463401, CNPJ 14.444.476/0001-26, da Rua São Bento, nº 241, Bairro
Centro, CEP 18270-820, Munícipio de Tatuí para Rua Humaitá , nº 670, Bairro Centro, CEP
18270-180.

Artigo 2º - O Estabelecimento de Ensino ofertará os cursos: Educação Infantil, Ensino
Fundamental Anos Iniciais, Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Itapetininga, fica responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino e zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Itu

Portaria do Dirigente Regional de Ensino - Regimento Escolar

Portaria do Dirigente Regional de Ensino N°276, de 25-09-2024
Publica Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na
Deliberação CEE 10/2000, Resolução e Deliberação CEE 138/2016, e à vista do que consta no
Processo 015.00584459/2024-61, expede a presente Portaria:
Artigo 1º – Fica aprovado o Regimento Escolar, da Escola de Educação Especial "Menino Jesus",
situada à Rua Antônio Vendramini, 144, Vila Teixeira, na cidade de Salto/SP, que prevalecerá
sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, publicada no
DOE de 17/03/2021.
Artigo 2º – A Diretoria de Ensino da Região de Itu, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2024.

Diretoria de Ensino - Região de José Bonifácio

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Convocação para Orientação Técnica: 
Assunto: Orientação Técnica “Alinhamento do Provão Paulista ao Currículo Oficial e ao uso de
Materiais Digitais: Estratégias e Impactos Educacionais”.
Em conformidade com o artigo 12 da Resolução SE 62/2017, convocam-se:
Público-alvo:
Escolas Regulares: Um (1) professor de Matemática ou Física das unidades escolares com
segmento de Ensino Médio.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024
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Escolas do PEI: Um (1) professor de Matemática ou Física e um (1) CGPAC do Ensino Médio da
área.
Escolas do PEI com Ensino Noturno Regular: Um (1) vice-diretor responsável pelo período
noturno.
Local: Diretoria de Ensino de José Bonifácio (sede)
Endereço: Rua Ademar de Barros, 356 – Centro, José Bonifácio.
Data: 02-10-2024 
Horário: Das 08h30 às 17h30

Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024 - Comissão de Avaliação de
Desempenho Docente do CDP

Instituindo, com base no Decreto Estadual 57.238/2011 e atendendo e Resolução Conjunta SE-
SAP 2, de 30-12-2016, a Comissão de Avaliação de Desempenho Docente do Centro de
Detenção Provisória de Jundiaí, jurisdicionado a esta Diretoria de Ensino, sendo a escola
vinculadora E. E. Adib Miguel Haddad, conforme segue: pela Diretoria de Ensino: Geni
Rodrigues da Silva, Supervisora de Ensino, RG 20.007.324-2; pelo Centro de Detenção
Provisória “Marcos Antônio Alves Bezerra”: Alexandre Apolinário de Oliveira, diretor técnico III,
RG: 25.742.802-1

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024 - Convocação

Convocando, nos termos do Artigo 14, inciso I, da Resolução 63/2017, a servidora Ingrid
Steinacher, para participar do mutirão de aposentadorias do Centro de Recursos Humanos,
conforme segue abaixo:
Data: 26/09/2024
Horário: 8h às 17h
Local: Diretoria de Ensino Região de Jundiaí – Centro de Recursos Humanos
Endereço: Rua vinte e três de maio, 555 – Vila Vianelo - Jundiaí - SP, CEP: 13.207-070

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 25-09-2024 – Convocação – Diretores de Escola

A Dirigente Regional de Ensino de Jundiaí, convoca, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-
2017 os Diretores de Escola/Diretores Escolares para Reunião de Trabalho.
Data: 30/09/2024
Horário: das 8h às 17h
Público-alvo: Diretor de Escola/Escolar
Local: Biblioteca Nelson Foot
Endereço: Av. Dr. Cavalcanti, 396 - Jundiaí/SP

Diretoria de Ensino - Região de Ourinhos

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 195, DE 25/09/2024.

CONVOCANDO nos termos do Artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, Artigos 12
e 14, inciso I, para participarem da Orientação Técnica: “SARESP e Provão Paulista Seriado
2024: Procedimentos de Aplicação”, como segue:

Data: 30/09/2024

Horário: 08h30min às 17h30min

Público-alvo: Diretores de Escola

Local: Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos - Endereço: Av. Luiz Saldanha Rodrigues, 2801
- Nova Ourinhos, Ourinhos – SP

ESCOLAS MUNICÍPIOS
EE Aparecido Gonçalves Lemos Canitar
EE Dr. Ary Corrêa Ourinhos
EE Biécio de Britto Santa Cruz do Rio Pardo
EE Prof. Dalton Morato Villas Boas Ourinhos
EE Domingos Camerlingo Caló Ourinhos
EE Dr. Ernesto Fonseca Chavantes
EE Profª Esmeralda Soares Ferraz Ourinhos
EE Francisco Duarte Ibirarema
EE Dr. Genésio Boamorte Santa Cruz do Rio Pardo
EE Prof. Homero Calvoso São Pedro do Turvo
EE Horácio Soares Ourinhos
EE Prof. José Augusto de Oliveira Ourinhos
EE Cel. José Inocêncio Moreira Bernardino de Campos
EE Prof. José Paschoalick Ourinhos
EE Profª Josepha Cubas da Silva Ourinhos
EE Prof. Júlio Mastrodomênico Ipaussu
EE Leônidas do Amaral Vieira Santa Cruz do Rio Pardo
EE Profª Justina de Oliveira Gonçalves Ourinhos
EE Profª Maria do Carmo Arruda da Silva Ourinhos
EE Padre Mário Briatore Salto Grande
EE Dr. Miguel Priante Calderaro Bernardino de Campos
EE Nicola Martins Romeira Ribeirão do Sul
EE Orlando Quagliato Ourinhos
EE Prof. Norival Vieira da Silva Ourinhos
EE Prof. Pedro Antônio Ferraz de Andrade Ourinhos
EE Sinharinha Camarinha Santa Cruz do Rio Pardo

EE Profª Terezinha Mariano Magnani Espírito Santo do Turvo
EE Prof. Theodorico de Oliveira Campos Novos Paulista
EE Prof. Tomaz Ortega Garcia Santa Cruz do Rio Pardo
EE Virginia Ramalho Ourinhos
EE Profª Zilda Comegno Monti. Santa Cruz do Rio Pardo

Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00562145/2024-15 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações no parágrafo 3º do artigo 1º do Regimento Escolar
da EE Prof.ª Marcia Regina Modesto de Paula da Rocha, CIE 446038, situado na Rua Nilo
Peçanha, nº 1510, Santa Terezinha, Piracicaba - SP, CEP 13408-025.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00584597/2024-40, expede a presente Portaria:
Artigo 1º -  Ficam aprovadas as alterações no inciso  1º do parágrafo 2º do artigo 1º,  do
Regimento Escolar da EE Prof. Dr. João Chiarini, CIE 917898, situada à Rua Jordão Martins, 280,
Nossa Senhora de Fátima, Piracicaba - SP, CEP 13412-082.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00576747/2024-41, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações no parágrafo 3º do artigo 1º do Regimento Escolar
da EE Profª Wilsa Aparecida Gomes Vasconcellos, CIE 435508, situada à Rua Antonio Lico, 100,
Jardim Vitória, Piracicaba - SP, CEP 13402-732.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00573731/2024-87 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração no parágrafo 1º do artigo 1º do Regimento Escolar da EE
José Abílio de Paula, CIE 20990, situado na Rua José Pedro Assini, nº 50, Santa Cruz, São Pedro-
SP, CEP 13520-000.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00563588/2024-15 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações nos parágrafos 3º e 4º do artigo 1º do Regimento
Escolar da EE Prof.ª Maria de Lourdes Silveira Cosentino, CIE 45861, situada na Rua Altino
Arantes, nº 203, Vila Sônia, Piracicaba - SP, CEP 13408-029.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024
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Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00585957/2024-21 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração no parágrafo 1º do artigo 1º do Regimento Escolar da EE
Dr. Luiz Gonzaga de Campos Toledo, CIE 47387, situado na Rua Athur Paulo Furlan, nº 525, Vila
Industrial, Piracicaba - SP, CEP 13412-251.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00584983/2024-31, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações no parágrafo 1º do artigo 1º do Regimento Escolar
da EE Barão do Rio Branco, CIE 20965, situada na Rua Ipiranga, nº 924, Centro, Piracicaba - SP,
CEP 13400-485.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00565031/2024-19 expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração no parágrafo 1º do artigo 1º do Regimento Escolar da EE
Ângelo Franzin, CIE 21234, situado na Av. Ângelo Nogueira Vila, s/nº, Centro, Águas de São
Pedro - SP, CEP 13528-085.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00587015/2024-87, expede a presente Portaria:
Artigo 1º -Fica aprovada a alteração inciso 2º do artigo 2º, do Regimento Escolar da EE Frei
Fernando Maria Fachini, CIE 471458, situado na Rua Domingos Gregolim, nº 550, Jardim
Levorato, Santa Maria da Serra/SP, CEP 17370-344.
Artigo 2º -A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Dispõe sobre Aprovação das Alterações de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba, conforme o
Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
Indicação CEE 09/97 e Deliberações CEE 138/2016 e 144/2016 e à vista do Processo SEI
015.00581902/2024-41, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações no parágrafo 1º do artigo 1º do Regimento Escolar
da EE Paulo Luiz Valério - CIE 901325, situada à Estrada Piracicaba-Anhumas, 400 KM 12 -
Bairro Serrote, Piracicaba - SP, CEP 13401-970.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Piraju

Portaria da Dirigente Regional de 25/9/2024

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12- 2017, os Diretores de Escola, Diretores
Escolares e Cipeiros para participarem da Orientação Técnica “Escola Segura”, nas seguintes
conformidades:
Data: 30/09/2024
Horário: das 08h30 às 17h30
Local: Diretoria de Ensino de Piraju
Público Alvo: Diretores de Escola/Escolares e Cipeiros da DER Piraju.

Portaria da Dirigente Regional de 25/9/2024

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12- 2017, os Diretores de Escola/Escolar e
os Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral (CGPG) das escolas do Programa Ensino
Integral e o Diretor da EE Isabel Cristina Fávaro Palma, para participarem da Orientação
Técnica “2º Ciclo de Acompanhamento Formativo”, na seguinte conformidade:
Dia: 01/10/2024
Horário: das 08h30h às 17h30
Local: Diretoria de Ensino - Piraju

Diretoria de Ensino - Região de Pirassununga

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino de Pirassununga, conforme as competências que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal nº 9.394/96,
Deliberação CEE nº10/97, Indicação 9/97, com fundamento na Deliberação CEE 144/2016 e
Deliberação CCE n°155/16, Deliberação CEE nº 161/2018, Lei nº 13.415/2017, Deliberação CEE
nº 186/2020 Resolução nº 69/21 e do que consta do processo 001/0070/2008, expede a
seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da Centro Educacional Lemense, Município
de Leme - SP.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Pirassununga, responsável pela Supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Pirassununga, com fundamento
na Deliberação CEE 10/97, e à vista do Processo SEI – 015.00180857/2023-21, expede a
presente Portaria:
Art. 1º - Fica aprovado o Adendo Regimental introduzido no Regimento Escolar da EE Newton
Prado (Código CIE: 21520), Leme – SP.
Art. 2º O Adendo de que trata esta Portaria refere-se aos artigos referente as alterações de
redação e acréscimo, do Título I – Capítulo I – artigo 2º; Capítulo V - Seção I – artigo 51 – inciso
IX; Título IV – Capítulo III – artigo 90 –inciso III;Título V – Capítulo II – artigo 13; Título VI –
Capítulo IV – Seção I – artigos 107, 108, 110, e 111; Título VII – Capítulo V – Seção I – artigo
115;Título VIII – Capítulo VI – Seção I – artigo 79 – inciso IX do Regimento Escolar anteriormente
aprovado por Portaria de 30/12/2022, publicada em D.O.E de 31/12/2022, Seção I, Página 80.
Art. 3º - A Diretoria de Ensino Região Pirassununga, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Santo Anastácio

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 24/09/2024

Nº do Processo: 015.00647616/2024-56

Interessado: EE Professor Jacinto de Oliveira Campos

Assunto: INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO-PDDE PAULISTA MANUTENÇÃO 2021

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - EE Professor Jacinto de
Oliveira Campos, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos
bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas
Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00647616/2024-56 ,ficando igualmente
autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos
bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Nº do Processo: 015.00652966/2024-34

Interessado: Jacinto de Oliveira Campos Professor

Assunto: INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO VERBA PDDE QUALIDADE 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - Jacinto de Oliveira
Campos Professor , e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação
dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas
Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00652966/2024-34 ,ficando igualmente
autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos
bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Nº do Processo: 015.00652518/2024-31
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Interessado: EE PROFESSOR JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS

Assunto: INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO VERBA PDDE PAULISTA PE KIT CMSP 2021

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - EE PROFESSOR
JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS , e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento
em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00652518/2024-31 ,ficando
igualmente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os
termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Nº do Processo: 015.00652359/2024-74

Interessado: EE PROFESSOR JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS

Assunto:  INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO VERBA PDDE PAULISTA PE MANUTENÇÃO
2021

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - EE PROFESSOR
JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS , e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento
em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00652359/2024-74 ,ficando
igualmente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os
termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Nº do Processo: 015.00652178/2024-48

Interessado: EE Professor Jacinto de Oliveira Campos

Assunto: INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO VERBA PDDE PAULISTA PE CIÊNCIAS 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - EE Professor Jacinto de
Oliveira Campos, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em doação dos
bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas
Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00652178/2024-48 ,ficando igualmente
autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos
bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 25/09/2024

Nº do Processo: 015.00651824/2024-50

Interessado: EE PROFESSOR JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS

Assunto: INCORPORAÇÃO DE BEM ADQUIRIDO VERBA PDDE PAULISTA MANUTENÇÃO 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea "b" do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada - EE PROFESSOR
JACINTO DE OLIVEIRA CAMPOS , e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento
em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos 015.00651824/2024-50 ,ficando
igualmente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os
termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Diretoria de Ensino - Região de São Carlos

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Nº do Processo: 015.00625358/2024-57
Interessado: E. E. Péricles Soares
Assunto: Doação de bens permanentes - PDDE Paulista - Manutenção e Serviços / 2023
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE-45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada, e sem quaisquer ônus
para a Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais
e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração dessa Diretoria de Ensino a firmar
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Nº do Processo: 015.00625461/2024-05

Interessado: E. E. Péricles Soares
Assunto: Doação de bens permanentes - PDDE Paulista PE - Climatização / 2023
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do
Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE-45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da Unidade Escolar indicada, e sem quaisquer ônus
para a Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais
e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração dessa Diretoria de Ensino a firmar
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Diretoria de Ensino - Região de Sorocaba

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 178 de 24-09-2024

Dispõe sobre mudança de denominação do Colégio Único

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Sorocaba, conforme
as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE nº
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela Deliberação CEE
nº 148/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo 015.00597698/2024-81,
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino Colégio Único, situado na Rua Comendador
Hermelino Matarazzo, n° 1165, Vila Santa Rita, CEP 18080-001 - Sorocaba - S.P, autorizado
a funcionar por Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 006 de 25/01/2019, DOE de
29/01/2019, passa a denominar-se “Instituto Educacional U."

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Esportes

Gabinete da Secretária

EXTRATO DE TERMOS DE ADITAMENTO

Extrato de Termo de Aditamento de Convênio

DEMANDA PRINCIPAL 020449 – ADITAMENTO 076769
Processo nº.: SESP-PRC-2022-00279-DM
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 126/2022
Partícipes: Secretaria de Esportes e a Prefeitura Municipal de BATATAIS
Objeto: Projeto 100% Esporte para Todos -Revitalização de Quadra Poliesportiva e Ações
Esportivas
Cláusulas aditadas: Primeira
Data da assinatura: 23/09/2024
Vigência: a de 19/03/2022 até 01/12/2024
Fonte: Tesouro Estadual.
Parecer Referencial CJ/SESP nº 10/2024, de 18-06-2024
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no convênio.
DEMANDA PRINCIPAL 029539 – ADITAMENTO 065299
Processo nº.: SESP-PRC-2022-00490-DM
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 357/2022
Partícipes: Secretaria de Esportes e a Prefeitura Municipal de JOANOPOLIS
Objeto: Academia ao Ar Livre
Cláusulas aditadas: Primeira e Sétima
Data da assinatura: 19/09/2024
Vigência: a contar de 21/11/2023 até 21/11/2026
Fonte: Tesouro Estadual.
Parecer Referencial CJ/SESP nº 12/2024, de 05-07-2024
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no convênio.
DEMANDA PRINCIPAL 029509 – ADITAMENTO 072057
Processo nº.: SESP-PRC-2022-00482-DM
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 316/2022
Partícipes: Secretaria de Esportes e a Prefeitura Municipal de SANTANA DA PONTE PENSA
Objeto: Academia ao Ar Livre
Cláusulas aditadas: Primeira, Segunda e Sétima
Data da assinatura: 19/09/2024
Vigência: a contar de 16/11/2023 até 16/11/2025
Fonte: Tesouro Estadual.
Parecer Referencial CJ/SESP nº 12/2024, de 05-07-2024
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no convênio.
DEMANDA PRINCIPAL 036130 – ADITAMENTO 076426
Processo nº.: SESP-PRC-2022-00800-DM
1º Termo de Aditamento ao Convenio nº 565/2022
Partícipes: Secretaria de Esportes e a Prefeitura Municipal de BARRETOS
Objeto: Academia ao Ar Livre
Cláusulas aditadas: Primeira, Segunda e Sétima
Data da assinatura: 18/09/2024
Vigência: a contar de 01/07/2022 até 01/09/2025
Fonte: Tesouro Estadual.
Parecer Referencial CJ/SESP nº 10/2024, de 18-06-2024
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no convênio.

TERMO DE ADITAMENTO
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Termo de Aditamento
PROCESSO N° 016.00000478/2023-38
CONTRATO nº 017/2023
PREGÃO:05/2021
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-CIEE
OBJETO: Primeiro Termo de Aditamento da prorrogação do prazo de vigência, prestação de
serviços pelo CIEE de administração de bolsas de estágios.
VALOR INICIAL ATUALIZADO: R$ 592.628,40 (quinhentos e noventa e dois mil, seiscentos e
vinte e oito reais e quarenta centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fundamento no disposto no artigo
24, inciso XIII, da Lei Federal n 8.666/93.
DATA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.122.4113.5854-0000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de 28/09/2024 a 27/09/2025
PARECER JURÍDICO: Resolução PGE 23 de 12/11/2015
TIPO DE PESSOA: Jurídica
CNPJ: 61.600.839/0001-55
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00012
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39.49

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Subsecretaria da Receita Estadual

COMUNICADO SRE 12, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de outubro de 2024,
são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 422
MÊS DE OUTUBRO DE 2024
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME
PERIÓDICO DE APURAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA

CÓDIGO DE PRAZO DE
RECOLHIMENTO

RECOLHIMENTO DO ICMS

CNAE CPR REFERÊNCIA
SETEMBRO/2024
DIA DO VENCIMENTO

19217, 19225, 19322; 35115,
35123, 35131, 35140, 35204;
46818, 46826; 53105, 53202.

1031 03

63119, 63194; 73122. 1100 10
60101, 61108, 61205, 61302,
61418, 61426, 61434, 61906.

1150 15

01113, 01121, 01130, 01148,
01156, 01164, 01199, 01211,
01229, 01318, 01326, 01334,
01342, 01351, 01393, 01415,
01423, 01512, 01521, 01539,
01547, 01555, 01598, 01610,
01628, 01636, 01709, 02101,
02209, 02306, 03116, 03124,
03213, 03221, 05003, 06000,
07103, 07219, 07227, 07235,
07243, 07251, 07294, 08100,
08916, 08924, 08932,
08991,09106, 09904; 10333,
10538, 11119, 11127, 11135,
11216, 11224, 12107, 12204,
17109, 17214, 17222, 17311,
17320, 17338, 17419, 17427,
17494, 19101; 20118, 20126,
20134, 20142, 20193, 20215,
20223, 20291, 20312, 20321,
20339, 20401, 20517, 20525,
20614, 20622, 20631, 20711,
20720, 20738, 20916, 20924,
20932, 20941, 20991, 21106,
21211, 21220, 21238, 22218,
22226, 22234, 22293, 23206,
23915, 23923, 24113, 24121,
24211, 24229, 24237, 24245,
24318, 24393, 24415, 24431,
24491, 24512, 24521, 25110,
25128, 25136, 25217, 25314,
25322, 25390, 25411, 25420,
25438, 25501, 25918, 25926,
25934, 25993, 26108, 26213,
26221, 26311, 26329, 26400,
26515, 26523, 26604, 26701,
26809, 27104, 27210, 27317,
27325, 27333, 27511, 27597,
27902, 28135, 28151, 28232,
28241, 28518, 28526, 28534,
28542, 29107, 29204, 29506;

1200 21

30113, 30121, 30318, 30504,
30911, 32124, 32205, 32302,
32400, 32507, 32914, 33112,
33121, 33139, 33147, 33155,
33163, 33171, 33198, 33210,
35301, 36006, 37011, 37029,
38114, 38122, 38211, 38220,
39005;
41107, 41204, 42111, 42120,
42138, 42219, 42227, 42235,
42910, 42928, 42995, 43118,
43126, 43134, 43193, 43215,
43223, 43291, 43304, 43916,
43991, 45111, 45129, 45200,
45307, 45412, 45421, 45439,
46117, 46125, 46133, 46141,
46150, 46168, 46176, 46184,
46192, 46214, 46222, 46231,
46311, 46320, 46338, 46346,
46354, 46362, 46371, 46397,
46419, 46427, 46435, 46443,
46451, 46460, 46478, 46494,
46516, 46524, 46613, 46621,
46630, 46648, 46656, 46699,
46711, 46729, 46737, 46745,
46796, 46834, 46842, 46851,
46869, 46877, 46893, 46915,
46923, 46931, 47113, 47121,
47130, 47229, 47237, 47245,
47296, 47318, 47326, 47415,
47423, 47431, 47440, 47512,
47521, 47539, 47547, 47555,
47563, 47571, 47598, 47610,
47628, 47636, 47717, 47725,
47733, 47741, 47814, 47822,
47831, 47849, 47857, 47890,
49116, 49124, 49400, 49507.
50114, 50122, 50211, 50220,
50301, 50912, 50998, 51111,
51129, 51200, 51307, 52117,
52125, 52214, 52222, 52231,
52290, 52311, 52320, 52397,
52401, 52508, 55108, 55906,
56112, 56121, 56201, 59111,
59120, 59138, 59146; 60217,
60225, 62015, 62023, 62031,
62040, 62091, 63917, 63992,
64107, 64212, 64221, 64239,
64247, 64310, 64328, 64336,
64344, 64352, 64361, 64379,
64409, 64506, 64611, 64620,
64638, 64701, 64913, 64921,
64930, 64999, 65111, 65120,
65201, 65308, 65413, 65421,
65502, 66118, 66126, 66134,
66193, 66215, 66223, 66291,
66304, 68102, 68218, 68226,
69117, 69125, 69206; 70204,
71111, 71120, 71197, 71201,
72100, 72207, 73114, 73190,
73203, 74102, 74200, 74901,
75001, 77110, 77195, 77217,
77225, 77233, 77292, 77314,
77322, 77331, 77390, 77403,
78108, 78205, 78302, 79112,
79121, 79902; 80111, 80129,
80200, 80307, 81117, 81125,
81214, 81222, 81290, 81303,
82113, 82199, 82202, 82300,
82911, 82920, 82997, 84116,
84124, 84132, 84213, 84221,
84230, 84248, 84256, 84302,
85112, 85121, 85139, 85201,
85317, 85325, 85333, 85414,
85422, 85503, 85911, 85929,
85937, 85996, 86101, 86216,
86224, 86305, 86402, 86500,
86607, 86909, 87115, 87123,
87204, 87301, 88006; 90019,
90027, 90035, 91015, 91023,
91031, 92003, 93115, 93123,
93131, 93191, 93212, 93298,
94111, 94120, 94201, 94308,
94910, 94928, 94936, 94995,
95118, 95126, 95215, 95291,
96017, 96025, 96033, 96092,
97005, 99008.

1200 21

10112, 10121, 10139, 10201,
10317, 10325, 10414, 10422,
10431, 10511, 10520, 10619,
10627, 10635, 10643, 10651,
10660, 10694, 10716, 10724,
10813, 10821, 10911, 10929,
10937, 10945, 10953, 10961,
10996, 15106, 15211, 15297,
16102, 16218, 16226, 16234,

1250 25
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16293, 18113, 18121, 18130,
18211, 18229, 18300, 19314;
22111, 22129, 22196, 23117,
23125, 23192, 23303, 23494,
23991, 24423, 25225, 27228,
27406, 28119, 28127, 28143,
28216, 28224, 28259, 28291,
28313, 28321, 28330, 28402,
28615, 28623, 28631, 28640,
28658, 28666, 28691, 29301,
29417, 29425, 29433, 29441,
29450, 29492; 30326, 30920,
30997, 31012, 31021, 31039,
31047, 32116, 33295, 38319,
38327, 38394; 47211, 49213,
49221, 49230, 49248, 49299,
49302; 58115, 58123, 58131,
58191, 58212, 58221, 58239,
58298, 59201.
CNAE CPR AGOSTO/2024

DIA DO VENCIMENTO
13111, 13120, 13138, 13146,
13219, 13227, 13235, 13308,
13405, 13511, 13529, 13537,
13545, 13596, 14118, 14126,
14134, 14142, 14215, 14223,
15319, 15327, 15335, 15394,
15408; 23419, 23427; 30415,
30423, 32922, 32990.    +
atividade preponderante de
fabricação de telefone
celular, de latas de chapa de
alumínio ou de painéis de
madeira MDF, independente
do código CNAE em que
estiver enquadrado

2100 10

OBSERVAÇÃO:

O Decreto nº 45.490/2000, que aprovou o RICMS/2000, estabeleceu em seu Anexo IV os
prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades
Econômicas ali indicadas.

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu
pagamento com juros estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA:

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
MERCADORIA CPR REFERÊNCIA

SETEMBRO/2024
DIA DO VENCIMENTO

· Todas as mercadorias,
exceto as abrangidas pelo §
3º do artigo 3º do Anexo IV do
RICMS/2000 (vide abaixo o
item: COMBUSTÍVEIS –
TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA).

1200 21

OBSERVAÇÃO EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST:

O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a
que se refere a sujeição passiva por substituição deverá recolher o imposto retido
antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente
ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000).

COMBUSTÍVEIS – TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA:

Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, a central de matéria-
prima petroquímica – CPQ, a unidade de processamento de gás natural ou
estabelecimento p rodutor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão
federal competente – UPGN e o Formulador de Combustíveis, quanto às operações com
combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos termos estabelecidos em
acordos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, observar-se-á o que segue (§§ 3º
e 5º do artigo 3º do Anexo IV do RICMS/2000):

1 – deverá ser recolhido, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato
gerador – CPR 1100, o restante do imposto devido, assim considerado o valor total do
imposto apurado a recolher, deduzido os recolhimentos efetuados conforme inciso XIV
do “caput” do artigo 115 deste regulamento;

2 – o restante do imposto devido a ser recolhido conforme previsto no item 1 poderá ser
compensado com eventual saldo credor mantido pelo contribuinte, sendo permitida,
nesse caso, a compensação de imposto com até 100% (cem por cento) do valor total do
imposto repassado no mês correspondente, nos termos de acordo firmado entres as
unidades federadas, na hipótese de ser apurado preliminarmente saldo credor a
transportar para o período seguinte.

3 – no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado
em outra unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês
subsequente ao da ocorrência do fato gerador – CPR 1100.

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 – DIFAL:

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS deste Estado, que realizou operações ou prestações destinadas a

não contribuinte do imposto localizado neste Estado no mês de setembro, deverá
recolher o imposto devido a este Estado até o dia 15 de outubro – CPR 1150. (artigo 3º, §
6º do Anexo IV do RICMS/2000).

SIMPLES NACIONAL:

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO
“SIMPLES NACIONAL”
DESCRIÇÃO REFERÊNCIA

AGOSTO/2024
DIA DO VENCIMENTO

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo
115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria CAT
75/2008) *    Substituição Tributária, nos
termos do § 2º do Artigo 268 do RICMS/2000*

31

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – “Simples Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do
Distrito Federal, deve ser recolhido até o último dia do segundo mês subsequente ao da
entrada.

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de setembro
encontra-se disponível no portal do Simples Nacional
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio do link Agenda do
Simples Nacional.

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS:

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
GIA Excetuadas as

hipóteses
expressamente
previstas na
legislação, a GIA
deverá ser
apresentada até esta
data, em relação ao
imposto apurado no
mês de setembro
(artigo 254 do
RICMS/2000 –
Portaria CAT 92/1998,
Anexo IV, artigo 20)
através do endereço
http://www.portal.faz
enda.sp.gov.br ou
https://portal.fazenda
.sp.gov.br/servicos/pf
e/

      Dia 20    

GIA-ST O contribuinte de
outra unidade
federada obrigado à
entrega das
informações na GIA-
ST, inclusive relativas
ao DIFAL nas
operações e
prestações
destinadas a não
contribuintes, em
relação ao imposto
apurado no mês de
setembro, deverá
apresentá-la até essa
data, na forma
prevista no Anexo V
da Portaria CAT
92/1998 (itens 1 e 2
do § 1º do artigo 254
do RICMS/2000).

Dia 10

REDF Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos
fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 8º
dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ (12.345.678/xxxx-yy) (Portaria CAT 85/2007).
8º
dígit
o

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Dia
do
mês
subs
eqü
ente
a
emis
são

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por
contribuinte sujeito ao Regime Periódico de Apuração – RPA, de
que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, e cujo
campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$
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1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado em
até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal.
(Portaria CAT 85/2007).

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá
transmitir o arquivo digital nos termos da
Portaria CAT 147/2009.

Dia 20

NOTAS GERAIS:

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP:

O valor da UFESP para o período de 01/01/2024 a 31/12/2024 será de R$ 35,36
(Comunicado Dicar 93, de 19/12/2023, DOE 20/12/2023).

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor:

No período de 01/01/2024 a 31/12/2024, na operação de saída a título de venda a
consumidor final com valor inferior a R$ 18,00 e em não sendo obrigatória a emissão do
Cupom Fiscal, a emissão da Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa,
cabendo a opção ao consumidor (RICMS/2000 artigo 132-A e 134 e Comunicado Dicar 94,
de 19/12/2023, DOE 20/12/2023).

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a
Consumidor (NFVC) é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal
Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal (modelo 1) para contribuinte não obrigado à
emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar de operações com veículos
sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (modelo
65) (RICMS/2000 artigo 132-A, parágrafo único e 135, § 7º).

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23/09/2024.

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e
Planejamento (https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária.

Coordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de
Dados e Atendimento

Delegacias Regionais Tributárias

Delegacia Regional Tributária da Capital I

COMUNICADO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - ORDEM DE INSTAURAÇÃO - PCN

Comunicado
Processo 017.00100216/2024-25
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
WALDOMIRO MBJ COMERCIO ATACADO E VAREJO LTDA
Inscrição Estadual: 125.676.392.110
CNPJ: 52.190.796/0001-96
Endereço Declarado: Rua Xavantes, 1224, Andar 4 / Sala 407 - Brás, São Paulo/SP, CEP: 03.027-
000.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00178248/2024-36
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
CONCECRA LTDA
Inscrição Estadual: 138.716.495.110
CNPJ: 49.760.700/0001-73
Endereço Declarado: Rua Hannemann, 352, Stand 748 - Canindé, São Paulo/SP, CEP: 03.031-
040.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00069932/2024-28
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso I - Simulação de existência do estabelecimento ou
da empresa cc § 1º, item 1, “a”; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a

proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
RARO COMERCIO DE COSMETICOS E OUTROS LTDA
Inscrição Estadual: 131.066.157.118
CNPJ: 41.709.099/0001-82
Endereço Declarado: Rua B. B. Varela, 168, Sala A - Vila Taquari, São Paulo/SP, CEP: 08.240-173
.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00163683/2023-85
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
2AS PAULISTA COMERCIAL DE PRODUTOS E TRANSPORTE LTDA
Inscrição Estadual: 125.995.061.119
CNPJ: 19.770.490/0001-33
Endereço Declarado: Rua Cantagalo, 1958, PavmtoSuperior Sala 02 - Vila Gomes Cardim, São
Paulo/SP, CEP: 03.319-002.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00117605/2023-17
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
PGR COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI
Inscrição Estadual: 131.204.596.114
CNPJ: 39.940.888/0001-88
Endereço Declarado: Rua Cristalandia Do Piaui, 442, Vila Uniao (Zona Leste), São Paulo/SP,
CEP: 03.683-020.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00177215/2024-79
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
SMS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Inscrição Estadual: 136.525.860.116
CNPJ: 62.036.710/0001-29
Endereço Declarado: Rua Joaquim Nabuco, 92, Terreopiso Inferior - Bras, São Paulo/SP, CEP:
03.050-020.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00181057/2024-51
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição; do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-I-Capital, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO,
relativamente à empresa:
CITY PLASTICO E METAIS II LTDA
Inscrição Estadual: 138.750.824.117
CNPJ: 49.831.924/0001-29
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Endereço Declarado: Rua Guia Lopes, 138 - Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03.120-020.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterada pela
Portaria CAT-63/2016, alterada pela Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00071327/2023-36
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição do artigo 30 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/00, e
considerando a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da
DRTC-I, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006,
alterada pela Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE
INSCRIÇÃO, relativamente à empresa:
ALMEIDA COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Estadual: 124.783.984.112
CNPJ: 51.814.054/0001-21
Endereço Declarado: Rua Edgar de Sousa, 1214, Vila Aricanduva - São Paulo/SP, CEP: 03.502-
010.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 017.00163297/2024-74
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso I - Simulação de existência do estabelecimento ou
da empresa cc § 1º, item 1, “a” do artigo 30 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/00, e
considerando a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da
DRTC-I, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006,
alterada pela Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE
INSCRIÇÃO, relativamente à empresa:
SEDMEN ITUPEVA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Inscrição Estadual: 126.271.606.114
CNPJ: 02.437.318/0001-60
Endereço Declarado: Rua Nossa Senhora das Dores, 519 A, Galpao2 Anexo 1, Vila Formosa,
São Paulo/SP, CEP: 03.367-040.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016.
Comunicado
Processo 17.00165210/2024-01
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, indicarem a existência de indícios ou evidências
da ocorrência da hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição do artigo 30 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/00, e
considerando a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da
DRTC-I, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006,
alterada pela Portaria CAT-63/2016, acolhe a proposta e expede a presente ORDEM DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE
INSCRIÇÃO, relativamente à empresa:
HEAD MEMORY TECHNOLOGY. LTDA
Inscrição Estadual: 136.992.263.119
CNPJ: 20.512.127/0001-05
Endereço Declarado: Rua Francisco Rodrigues Seckler, 727, Vila Taquari, São Paulo/SP, CEP:
08.230-125.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela
Portaria CAT-63/2016.

Delegacia Regional Tributária da Capital III

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III nos termos do artigo 17 da Portaria CAT-
95/2006 comunica a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE DE INSCRIÇÃO para apurar a ocorrência de situação passível de enquadramento
nas hipóteses previstas no artigo 30 do RICMS/00 (Decreto 45.490/00), relativamente ao
contribuinte abaixo identificado:
NAVASCO COMÉRCIO LTDA., Inscrição Estadual 124.609.112.111 e CNPJ 51.610.486/0001-10,
com endereço declarado ao fisco como situado na  rua Butantã, 500, Conjunto 3, Pinheiros,
São Paulo, SP, CEP 05424-000. 
Nos termos do artigo 3º, §1º, item 3, da Portaria CAT-95/2006, a Situação Cadastral da IE
124.609.112.111 foi alterada para ‘SUSPENSO’ e, para evitar alteração de endereço durante
este processo, a ocorrência fiscal foi alterada provisoriamente para ‘EM CONSEQUÊNCIA DE
AÇÃO FISCAL, EXIGÊNCIA DOCUMENTAL OU FALTA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL.
O processo 017.00209576/2024-91 aguardará prazo de 15 dias, nos termos do artigo 44 da Lei
10.177/98 e do artigo 17 da Portaria retrocitada, para apresentação de documentos ou
informações para esclarecimento dos fatos no PFC-Butantã, com agendamento a ser efetuado
por meio do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/. 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO EM PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE IE

Fica o contribuinte abaixo identificado notificado de que o recurso relativo ao Pedido de
Restabelecimento de Inscrição Estadual, apresentado através do processo SEI
017.00190216/2024-17, foi DEFERIDO pelo Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III.

EMPRESA: G3 TRANSPORTADORA LTDA
CNPJ: 07.786.439/0003-00 – IE: 131.161.832.115

Delegacia Regional Tributária de Campinas - Drt-5

Núcleo de Apoio Administrativo - Drt-5

COMUNICADO Nº 1, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

AVISO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE DA INSCRIÇÃO ESTADUAL
Nos termos do artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, o Delegado Regional Tributário de
Campinas avisa que no expediente SEI nº 017.00071213/2024-77 determinou a instauração de
Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade da Inscrição Estadual em desfavor
de TIVOLI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, IE 122.948.587.112, por fatos que
caracterizam  inexistência do estabelecimento ou da empresa para o qual foi concedida a
inscrição a partir de 03/08/2018 (data da concessão da Inscrição Estadual), hipótese prevista
no artigo 30, inciso III, do RICMS. Em consonância ao artigo 17, §1º, da Portaria CAT nº 95/2006
o contribuinte poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta
publicação, informações e/ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que
motivaram a medida. Os autos do processo administrativo eletrônico encontram-se
disponíveis para consulta e/ou extração de cópias digitais na Delegacia Regional Tributária de
Campinas e deverão ser solicitados via requisição pelo Sistema De Peticionamento Eletrônico
(SIPET), através do link: "https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet".

Núcleo de Serviços Especializados - III - IPVA

DESPACHO Nº AVISOS 25092024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES  
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE
IPVA

   

       
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como eventuais tutores, curadores,
representantes legais ou procuradores) notificados de que os pedidos relativos ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos protocolos Sivei /
SEI abaixo-informados, foram PARCIALMENTE DEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT
27/2015, Portaria SRE 13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução
SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em havendo IPVA
pendente, deverá ser recolhido, nos termos da referida legislação. Os protocolos seguirão
para arquivo. Os interessados poderão acessar o teor das respectivas decisões, mediante
acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente
junto a este sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou
junto aos postos presenciais de atendimento). Da parte indeferida, no prazo de 30 (trinta)
dias, poderá ser apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente mediante protocolo
via sistema SIPET (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet/), sob o mesmo assunto do pedido
inicial.
       
Protocolo SIVEI/SEI | Placa do veículo | Nome do interessado  
017.00204038/2024-
19

RTT7J42 SANDRA BROCANELI PESTILLO

017.00073946/2024-
46

DEU8C77  JORGE DIOGO  

017.00205435/2024-
08

FJI6619 MARCELO PEREIRA DE MORAES

017.00202218/2024-
58

GGI7383 EDI SARTORI  

050032-20240702-
170731583-63

EKH7G14 VIACAO SALIRE LTDA  

050032-20240702-
170731583-63

FDB4I35 VIACAO SALIRE LTDA  

017.00183585/2024-
45

STC9G34 MARIA AMELIA MIAO AGUILAR PEREZ

017.00183514/2024-
42

GAU2F73  HELIO ALVES RODRIGUEZ 

050032-20240718-
110916942-81

FQF4A18 ALTA CLASSE TRANSPORTES LTDA

017.00182576/2024-
37

EOR3113 RAMIRO DOS SANTOS

017.00183338/2024-
49

GDF8I53 ANITA ULLOFFO  

017.00175278/2024-
91

ETU6147 ADAO MATOS DE SOUSA 

017.00203214/2024-
97

HJE0I31  KAREN MILENA MARTINS

011032-20240820-
150658640-22

DRQ6G62 GILVANI DE SOUZA RODRIGUES LTDA

017.00190497/2024-
08

GHA0E36 JOSE PAZINATTO  

017.00185578/2024-
88

FVL5F42 GEOVANE COSME DE FARIA

013032-20240801-
085253265-29

SUW1E87 JR DE CARVALHO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA
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017.00183937/2024-
62

GDF8I53 ANITA ULLOFFO  

017.00203427/2024-
19

FJK1134 PATRICIA KOKKINOS ZUCCO

017.00188927/2024-
13

GDT9439 MARIA CECILIA FRANCO DE CAMARGO

017.00181376/2024-
67

SVH0J77  BETANIA GOES DOS SANTOS SILVA

       
UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES  
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE
IPVA

   

       
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como eventuais tutores, curadores,
representantes legais ou procuradores) notificados de que os RECURSOS relativos ao
Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos
protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT
27/2015, Portaria SRE 13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução
SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em havendo IPVA
pendente, deverá ser recolhido, nos termos da referida legislação. Os protocolos seguirão
para arquivo. Os interessados poderão acessar o teor das respectivas decisões, mediante
acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente
junto a este sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou
junto aos postos presenciais de atendimento). Da decisão, não cabe novo recurso.
       
Protocolo SIVEI/SEI | Placa do veículo | Nome do interessado  
017.00155164/2024-
24

ETN8844 DIANA APARECIDA GARCIA

017.00115222/2024-
87

STF3G32 CRISTIANI TEIXEIRA MASCHIETTO

017.00185031/2024-
82

SUL4C82 RITA DE CASSIA BAMPA VICENTINI

017.00186576/2024-
14

FSY5466 FERNANDO PAULO DA SILVA

       
UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES  
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - LANÇAMENTO DE
OFÍCIO

   

       
       O(s) contribuinte(s) ou responsável(is) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do
lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela
falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s)
discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.
       No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s)
contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa,
deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, via
sistema SIPET,  no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, ou juntamente
a Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda e Planejamento.  
    São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto as pessoas indicadas no §
2º do artigo 6º da Lei 13.296/08.
       Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda e
Planejamento do Estado de São Paulo e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.
    Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 13.296/08.
       As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do
Estado – DOE, conforme:
       
               Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, exercício
2018

 

               Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, exercício
2019

 

        Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, exercício
2020

 

              Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, exercício
2021

 

               Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, exercício
2022

 

               Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, exercício
2023

 

       
       Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei
13.296/08.
    Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 da Lei 13.296/08.
    Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido
foi imputado, conforme parágrafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08. 
    O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia
útil do mês da data desta publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos da
legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
    A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou
responsável no CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.
          
Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle Exercício IPVA Multa Juros
NADIR LIMA SILVA 282.125.318-48 00815641001 DML7577 310264236 2023 690,84 0,00
308,69
NADIR LIMA SILVA 282.125.318-48 00815641001 DML7577 310264236 2022 615,28 123,05
244,91
R P DE CARVALHO & CIA LTDA 10.939.092/0001-23 00490602010 FFQ1577 310264248 2024
842,04 168,40 80,84
R P DE CARVALHO & CIA LTDA 10.939.092/0001-23 00490602010 FFQ1577 310264248 2023
286,85 0,00 98,68
JOAO LAURINDO DE SOUSA 697.016.524-87 00831622040 DON3026 310264261 2024 516,30
103,25 49,57

JOAO LAURINDO DE SOUSA 697.016.524-87 00831622040 DON3026 310264261 2023 458,16
0,00 204,72
JOAO LAURINDO DE SOUSA 697.016.524-87 00831622040 DON3026 310264261 2022 397,32
79,46 158,15
JOAO LAURINDO DE SOUSA 697.016.524-87 00831622040 DON3026 310264261 2021 309,34
61,86 167,68
JOAO LAURINDO DE SOUSA 697.016.524-87 00831622040 DON3026 310264261 2020 337,20
67,43 231,34
       
       
UGC - IPVA -
OPERAÇÕES

     

NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA  
       
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como eventuais tutores, curadores,
representantes legais ou procuradores) notificados de que os pedidos relativos ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos protocolos Sivei /
SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria
SRE 13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução SF-30/2000, Lei
13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em havendo IPVA pendente, deverá
ser recolhido, nos termos da referida legislação. Os protocolos seguirão para arquivo. Os
interessados poderão consultar o teor das respectivas decisões, mediante acesso aos
sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a
este sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto
aos postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser
apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente mediante protocolo via sistema SIVEI
(https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
       
Protocolo SIVEI  | Placa  | Data Indeferimento  | Nome  |
012032-20240904-
143129328-76

  24/09/2024  

013032-20240619-
153039166-16

GCQ5B65 24/09/2024 EDNA DA COSTA
VITOR

013032-20240801-
085253265-29

SUW1E87 24/09/2024 JR DE CARVALHO
LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

013032-20240820-
072740031-35

GFM3F61 24/09/2024 SARA ELISABETE
PERINETI PARDO

020032-20240702-
193159269-96

RBS7F48 24/09/2024 NEW GENERATION
LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

050032-20240618-
172641326-58

OIP9C63 24/09/2024 FILHOS DA POBREZA
DO SANTISSIMO
SACRAMENTO FPSS

050032-20240625-
164827422-13

EPU2J85 24/09/2024 AUTO VIACAO M M
SOUZA TURISMO
LTDA

050032-20240625-
164827422-13

EXC4185 24/09/2024 AUTO VIACAO M M
SOUZA TURISMO
LTDA

050032-20240625-
164827422-13

EXL8552 24/09/2024 AUTO VIACAO M M
SOUZA TURISMO
LTDA

050032-20240625-
164827422-13

EXV5G23 24/09/2024 AUTO VIACAO M M
SOUZA TURISMO
LTDA

050032-20240625-
164827422-13

GFW4D07 24/09/2024 AUTO VIACAO M M
SOUZA TURISMO
LTDA

050032-20240924-
111001677-89

  24/09/2024 ALEXANDRA MARA
BAPTISTELLA DE
SOUZA

080032-20240923-
092846136-81

FPT8A72 24/09/2024 EVORA SP
REGULARIZACAO
DOCUMENTAL LTDA

090032-20240712-
201007361-11

DPK4864 24/09/2024 TRANSPORTADORA E
LOCADORA J R LTDA

110032-20240701-
103154930-18

EAK7319 24/09/2024 JULYEDSON NOVAIS
SILVA

120032-20240819-
180417913-21

SSU5E15 24/09/2024 TURISMO SINGULAR
LTDA

120032-20240820-
130415027-33

GGE1826 24/09/2024 MARCIA APARECIDA
CANDIDO FERREIRA
SOFILIO

130032-20240703-
093029874-69

IRW3G03 24/09/2024 WLF LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

130032-20240809-
151754171-59

QQS1J44 24/09/2024 PAULO WENCESLAU
FERREIRA

130032-20240820-
160601414-19

EWU3686 24/09/2024 ROBERTA FAVORITO
THOME FRATUS

140032-20240815-
160916475-21

FFM2E91 24/09/2024 DANIEL Alves Pinto
GONCALVES

150032-20230922-
162138226-17

GEX6G34 24/09/2024 MITRA DIOCESANA DE
SAO CARLOS

       
UGC - IPVA -
OPERAÇÕES

     

NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA  
       
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como eventuais tutores, curadores,
representantes legais ou procuradores) notificados de que os pedidos relativos ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos protocolos Sivei /
SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria
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SRE 13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução SF-30/2000, Lei
13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em havendo IPVA pendente, deverá
ser recolhido, nos termos da referida legislação. Os protocolos seguirão para arquivo. Os
interessados poderão consultar o teor das respectivas decisões, mediante acesso aos
sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a
este sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto
aos postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser
apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente mediante protocolo via sistema
SIPET(https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet/).
       
Protocolo SIVEI  | Placa  | Data Indeferimento  | Nome  |
011032-20240317-
125026811-19

FWS8F83 24/09/2024 Eliana Yogi

011032-20240829-
103033857-41

SWQ4I47 24/09/2024 MARIA CELIA
FERREIRA DOS
SANTOS BEZERRA

011032-20240910-
155342597-86

EMF7D92 24/09/2024 HILDA DOS ANJOS
ATANAZIO

011032-20240914-
142134357-45

SWO6A74 24/09/2024 SERGIO GANIKO HIGA

011032-20240923-
155140329-37

TJA1I77 24/09/2024 THAIS SCHLOENBACH
CARUSO

012032-20240703-
162924487-96

CPG7F72 24/09/2024 MARCIA ELOINA
TREVISAN

012032-20240923-
194559098-13

FYG9C54 24/09/2024 Nery da Silva Oliveira

013032-20240911-
094209138-13

FMS4G75 24/09/2024 ROBERTO SERAFIM
DE SA

013032-20240917-
100449077-44

DQG9759 24/09/2024 MYRIAN SIQUEIRA
DOS SANTOS

013032-20240917-
160800027-13

EZQ1A03 24/09/2024 MARCELO PROENCA
RIBEIRO

013032-20240923-
160030809-19

SVA0H76 24/09/2024 JOSIANE MARIA
BARBOSA DA SILVA

013032-20240923-
202336629-16

STN9G58 24/09/2024 MARINALVA DA SILVA
SOUSA CABRAL

020032-20240918-
124024859-11

FRT1F35 24/09/2024 ISSAM EL HAGE

040032-20240918-
151355268-51

TKK4G55 24/09/2024 IVETE DE MORAES
PINTO OLIVEIRA

050032-20240829-
093324618-31

SWY0H35 24/09/2024 POLIANA ANTUNES
VALERINI FAVORETTO

050032-20240912-
120608878-17

QNT3H66 24/09/2024 leandro lima

060032-20240617-
170825206-83

SSR9E60 24/09/2024 JOÃO   FONSECA
SIMÕES JUNIOR

060032-20240813-
155518257-38

FHN5602 24/09/2024 ARTHUR DOS SANTOS
BIS

060032-20240910-
160130739-12

SVI6J25 24/09/2024 SABRINA APARECIDA
DO NASCIMENTO
MACHADO

060032-20240924-
094900559-51

EBK2E23 24/09/2024 Silvana Bernardo
Cirino

070032-20240108-
110733429-64

SWI2C59 24/09/2024 Ivani Rosa Saggioro
Molan

070032-20240814-
183342199-12

DLG4F01 24/09/2024 Ilmo Ieger Filho

070032-20240910-
133842248-17

GJT3F06 24/09/2024 NILZA MARIA TALON
CARLOS

070032-20240921-
094916928-15

TJT3F80 24/09/2024 ROSANGELA GABRIEL
SANTOS

080032-20240904-
092824719-64

CDR8094 24/09/2024 MARIA TEREZINHA
ANGELO

100032-20240924-
100515939-14

TKU2I36 24/09/2024 EDITH MARIA
BRICOLLI DE
CARVALHO BEDUSCHI

110032-20240730-
120649265-18

SVE7C49 24/09/2024 MARILZA DE GIULI
CABRERA

120032-20240912-
112629539-89

BSX8A70 24/09/2024 Allan Peterson dos
Santos

120032-20240924-
095013087-27

TIY8B46 24/09/2024 Maria Aparecida Alves
Finoti

130032-20240920-
153546037-51

SUY6J46 24/09/2024 MELISSA MARTINS
BALDOTTO

140032-20240814-
115420189-55

EBN8993 24/09/2024 Miguel Ventura de
Morais Rodrigues

140032-20240826-
092127488-18

GDT1E26 24/09/2024 Valdecir Siqueira
Coelho

160032-20240924-
084132257-24

DEU3G57 24/09/2024 TEREZA INOUE
BRANCO

Posto Fiscal de Campinas

COMUNICADO Nº 1, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS (EDITAL – PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL)
Contribuinte: DIEGO HENRIQUE BRITO DA SILVA
I.E.: N.A.
CNPJ/CPF: 384.312.398-59
Endereço: PASSAGEM SAO JORGE (ROD DO COQUEIRO), 1, COQUEIRO
Unidade de Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE CAMPINAS -

Posto Fiscal de Vinculação: DRT-5, Av. Dr. Alberto Sarmento, 4 - Bonfim, Campinas - SP
AIIM - ICMS Nº 5.051.062-9, de 24/09/2024
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº 54.486/2009,
fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por
infração à legislação tributária devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou apresentar
defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, durante o prazo para interposição
da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante
os horários de expediente.
Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta
publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009).
Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico
prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.
Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão irretratável do débito
fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, e se atendidas as demais condições
previstas no §1º, em havendo exigência de imposto, as infrações ficarão sujeitas a multa de
35% equivalente ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50% sobre os valores
previstos na legislação vigente.
Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou sobre os procedimentos
para confessar, acesse o link: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-
Confessar.aspx
Além disso, de acordo com o artigo 95, inciso I e §8º, da Lei nº 6.374/89, a multa poderá ser
paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao
pagamento integral do débito e implicando em renúncia à defesa e aos recursos previstos na
legislação. Os valores líquidos para pagamento encontram-se no Demonstrativo do Débito
Fiscal - Quadro 2.
Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta Fiscal do AIIM:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx
Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários acesse o link:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-
podem-serparcelados.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30
(trinta) dias da data em que se considerar realizada esta notificação sem que haja o
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal exigido no AIIM ou, ainda, a
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
As infrações podem caracterizar crime contra a ordem tributária, casos em que poderão ser
comunicadas ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra a
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.
DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para ter
acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois
que tiver concluído o seu credenciamento.
O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital,
através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da
Portaria CAT 198/2010, munida de documentos e peças em formato PDF, e dirigida ao
Julgador Tributário.
O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, outorgando procuração eletrônica
no Portal do ePAT, os quais terão acesso à íntegra do processo eletrônico e poderão enviar a
defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais.
Nos casos em que os representantes do autuado não estiverem credenciados no ePAT, os
atos do processo eletrônico poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta o início do processo administrativo
tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras
processuais, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais através da
publicação no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT
198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

Delegacia Regional Tributária de Bauru - DRT-7

COMUNICADO Nº 01, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Notificação - AIIM ICMS 5.051.190-7 de 18-09-2024
Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 54.486/2009, fica o autuado notificado da
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária
do ICMS, devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito,
no prazo de 30 dias.
Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, durante o prazo para interposição
da defesa, uma via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante
os horários de expediente.
A defesa deverá ser dirigida à Delegacia Tributária de Julgamento e enquanto o notificado e
seu representante habilitado não se credenciarem no ePAT- Processo Administrativo
Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais deverá ser
efetuada mediante protocolo dos originais das peças processuais, provas e documentos em
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade de atendimento público externo
competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT,
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.
Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar esta notificação realizada sem que
haja recolhimento do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal
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ou a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para
ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito na Dívida Ativa do Estado.
DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT 198/2010, para ter
acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento poderá ser efetuado por via
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou mediante comparecimento do
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde que
possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se
credenciar no endereço eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/.
Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar procuração eletrônica
vinculando representantes legais ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais
também terão acesso a íntegra do processo eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso,
petição e praticar todos os atos processuais por meio do ePAT.
A defesa deverá ser dirigida ao Delegacia Tributária de Julgamento e será enviada por meio
eletrônico através do Portal do ePAT, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT
198/2010, com documentos e peças em formato PDF, devendo ser assinada eletronicamente
com a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado pela Secretaria da
Fazenda nesse mesmo Portal.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o início do processo administrativo
tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais
(artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos
administrativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF-20/2011.
Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário
credenciado o acesso e envio de documentos, a defesa poderá ser protocolada em papel em
uma das repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do artigo
21 da Portaria CAT 198/2010.
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA - CPF: 116.536.888-90
Endereço: AVENIDA ANNA CLAUDINA, 140 – JAÚ (SP)
Unidade de Julgamento: DTJ-3 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE BAURU
Posto Fiscal de Vinculação: DRT-7 – DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE BAURU - Rua Afonso
Pena, 4-50 – Bauru (SP)

Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto - Drt-8

COMUNICADO Nº 01, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Delegado Regional de São José do Rio Preto – DRT/8 deu início, nos autos do Processo
Administrativo Eletrônico SEI nº 017.00178880/2024-80, mediante a expedição de ORDEM DE
INSTAURAÇÃO, a PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE
INSCRIÇÃO (PCN) DA INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 681.065.441.114, atribuída ao produtor rural
JOAO PAULO BERNARDINO , CNPJ nº 43.826.868/0001-58, com endereço declarado no SITIO
SANTA TEREZINHA, S/Nº, BAIRRO RURAL, município de TANABI/SP, em razão de ter sido
apurada a simulação do quadro societário do produtor rural desde a data de 08/10/2021 (data
da inscrição no Estado), conforme prescrito no inciso II c/c §2º do artigo 21 da Lei nº
6.374/1989-SP c/c artigo 38 da Portaria CAT nº 95/2006.
A instauração do Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade de Inscrição
Estadual tem fundamento nos artigos 16, 17, 37 e seguintes da Portaria CAT nº 95, de 24 de
novembro de 2006.

Delegacia Regional Tributária de São Bernardo do Campo - Drt-12

Posto Fiscal de São Bernardo do Campo

COMUNICADO Nº 1, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DRT-12 ABCD – PF SÃO BERNARDO DO CAMPO
Comunica ao interessado a declaração de inatividade do estabelecimento em decorrência de
diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte, formalizada por meio de
“TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da situação cadastral para “INAPTO
POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente ao contribuinte abaixo relacionado, em conformidade
com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao
artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos a partir das datas indicadas.
Da cassação da eficácia da inscrição nos termos do artigo 12, caberá recurso uma única vez,
sem efeito suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da publicação do ato de cassação no Diário Oficial do Estado.
Contribuinte: CONSERV COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Inscrição Estadual: 121.575.068.110
CNPJ: 40.904.125/0001-60
Endereço: RUA JOSÉ VERSOLATO, 111 – CONJ 1104 – TORRE B
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, CEP 09750-730
Expediente: SEI 017.00048249/2024-57
Data da inatividade: 01/04/2022

Delegacia Regional Tributária de Guarulhos - Drt-13

COMUNICADO Nº 193, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS – DRT/13
NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS
Contribuinte: NUTRIX.SP COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
I.E. : 127.273.259.118

CNPJ/CPF: 06.940.439/0001-80
Endereço: RUA ROSA MAFEI, 445, , JARDIM FATIMA
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: DRT-13, Av. Dr. Timóteo Penteado 531 - Vl. Hulda, - - Guarulhos - SP
AIIM - ICMS Nº 5.051.328-0, de 25/09/2024
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº 54.486/2009,
fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por
infração à legislação tributária devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou apresentar
defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, durante o prazo para interposição
da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante
os horários de expediente.
Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta
publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009).
Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico
prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.
Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão irretratável do débito
fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, e se atendidas as demais condições
previstas no §1º, em havendo exigência de imposto, as infrações ficarão sujeitas a multa de
35% equivalente ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50% sobre os valores
previstos na legislação vigente.
Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou sobre os procedimentos
para confessar, acesse o link: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-
Confessar.aspx
Além disso, de acordo com o artigo 95, inciso I e §8º, da Lei nº 6.374/89, a multa poderá ser
paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao
pagamento integral do débito e implicando em renúncia à defesa e aos recursos previstos na
legislação. Os valores líquidos para pagamento encontram-se no Demonstrativo do Débito
Fiscal - Quadro 2.
Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta Fiscal do AIIM:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx
Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários acesse o link:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-
podem-serparcelados.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30
(trinta) dias da data em que se considerar realizada esta notificação sem que haja o
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal exigido no AIIM ou, ainda, a
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, casos em que poderão ser
comunicadas ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra Ordem
Tributária, nos termos da legislação vigente.
DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para ter
acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois
que tiver concluído o seu credenciamento.
O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital,
através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da
Portaria CAT
198/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, e dirigida ao Julgador Tributário.
O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, outorgando procuração eletrônica
no Portal do ePAT, os quais terão acesso à íntegra do processo eletrônico e poderão enviar a
defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais.
Nos casos em que os representantes do autuado não estiverem credenciados no ePAT, os
atos do processo eletrônico poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo
ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início do processo administrativo
tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras
processuais, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais através da
publicação no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT
198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

Secretaria de Gestão e Governo Digital

Subsecretaria de Gestão

Unidade Central de Recursos Humanos

Departamento de Perícias Médicas do Estado

DECISÕES FINAIS PARA FINS DE INGRESSO ,DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA FINS DE INGRESSO
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade Física-CSCF-DECISÃO
MINISTERIO PUBLICO
THIAGO DIAS AZENHA - RG 445035213 - ANALISTA TECNICO CIENTIF DO MP - CSCF 1803/2024
- Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
PODER JUDICIARIO
BRUNA MARIANE ALESSIO - RG 496486159 - OFICIAL DE JUSTICA - CSCF 1793/2024 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
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BRUNO DOS SANTOS OLIVEIRA - RG 19769069 - OFICIAL DE JUSTICA - CSCF 1799/2024 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
ISABELLA PAVANELLI AGUIAR - RG 499169311 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1796/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.
LEONARDO HILTON TEIXEIRA BODSTEIN - RG 53226245 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1797/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.
MICAELA MARTINHO DE OLIVEIRA - RG 486904167 - ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO - CSCF
1795/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.
NICOLAS GAMMARANO SIMOES - RG 49303917 - OFICIAL DE JUSTICA - CSCF 1800/2024 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
THAIS AYUMI HOJO FERREIRA - RG 43978413 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1798/2024
- Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
WELERSON DIEGO DA SILVA - RG 38326922 - OFICIAL DE JUSTICA - CSCF 1794/2024 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
LETICIA SAYURI KAWAKAMI - RG 50634244 - ANALISTA DESENVOL DE SISTEMAS - CSCF
1802/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no
serviço público após avaliação pericial.

DESPACHO DO DIRETOR DO DPME, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

DESPACHO DO DIRETOR DO DPME
MINISTERIO PUBLICO
LARISSA DOS SANTOS MIRANDA BITENCOURT - 651368455 - Fica suspenso por 120 (cento e
vinte) dias a contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo
de posse do referido candidato ao cargo de OFICIAL DE PROMOTORIA I, do MINISTERIO
PUBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15.
LUCAS DA COSTA FERREIRA CUNHA - 301506010 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de OFICIAL DE PROMOTORIA I, do MINISTERIO PUBLICO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
MARTHA NEGRO DE CARVALHO - 439733820 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 24/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de ANALISTA JURIDICO DO MP, do MINISTERIO PUBLICO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
PETERSON RODRIGO LEITE FIGUEIREDO - 403246192 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte)
dias a contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de ANALISTA JURIDICO DO MP, do MINISTERIO PUBLICO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
REGIANE DE SOUZA OLIVEIRA - 24063614 - Nas convocações publicadas no DOE de
25/09/2024, leia-se "REGIANE DE SOUZA OLIVEIRA" e não como constou.
PODER JUDICIARIO
ALINE CRISTINA PARPINELLI RIBEIRO - 44630676 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
FLAVIO NARDI MARQUES JUNIOR - 288928878 - Torna sem efeito o despacho publicado no
D.O.E. de 20/09/2022.
FLAVIO NARDI MARQUES JUNIOR - 288928878 - PROCESSO Nº. 0034909-06.2023.8.26.0053 -
CSCF 1801/2024 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
SECRETARIA DA SAUDE
DAIANE ALVES DA SILVA - 41808961 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de ENFERMEIRO, SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o previsto no
artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresentar os
exames complementares solicitados em 25/09/2024, no local onde realizou a perícia médica,
em no máximo 90 (noventa) dias do início da suspensão, tendo em vista a necessidade de
avaliação dos exames apresentados pelo médico perito.
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
MARCOS ABREU LEITAO DE ALMEIDA - 202274353 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias
a contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP UNIVERSIDADE DE SAO
PAULO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15.
MARIA SILVA PRADO LESSA - 255790636 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
VIVIANI NARDINI TAKAHASHI - 401875143 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS - 8795140 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de TECNICO RECURSOS AUDIOVISUAIS, do UNICAMP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
VITOR NACIP SOUZA MOURAO - 13029109 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 25/09/2024, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de TECNICO AGRICOLA, UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15. O candidato deverá apresentar os exames complementares solicitados em
25/09/2024, no local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 (noventa) dias do início
da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados pelo
médico perito.

São Paulo Previdência

Diretoria de Benefícios - Servidores Públicos Civis

Gerência de Pensões Civis

APOSTILAS DO DIRETOR, 25/09/2024

Objeto/Descrição: GGE, nos termos da LC 1.256 de 2015

O Diretor de Benefícios Servidores Públicos, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 52.046/2007, expede a presente APOSTILA, em cumprimento à decisão judicial
transitada em julgado, relativa à Obrigação de Fazer, contida no processo abaixo,
conferindo ao Autor/Beneficiário a Gratificação de Gestão Educacional (GGE) incorporada
em razão dos parágrafos únicos dos artigos 82 e 83 da LC nº 1.374, de 30/03/2022; bem
como em função do art. 85, inciso VIII, da mesma Lei Complementar e com interpretação
do artigo 13 da Lei Complementar Estadual nº 1.256/2015 pelo TJSP no TEMA 42 do IRDR
(0045322-48.2020.8.26.0000), nos termos da LC 1.256 de 2015, sem efeitos financeiros na
folha de pagamento.

EX-SERVIDOR PENSIONISTA MATRÍCULA DATA DO APOSTILAMENTO NÚMERO DO
PROCESSO VARA

Vera Lucia Tachinardi Romeu Mizurini 2027951 1057604-73.2019.8.26.0053 2ª Vara da
Fazenda Pública de São Paulo

O Diretor de Benefícios – Servidores Públicos Civis, no uso de sua competência, expede a
presente APOSTILA, informando os beneficiários que tiveram a pensão concedida em
razão de ordem judicial:

Nº DO BENEFÍCIO Nº PROCESSO JUDICIAL DATA DE CUMPRIMENTO NOME DO
BENEFICIÁRIO NOME DO EX-SERVIDOR DATA DO ÓBITO CARGO DO EX-SERVIDOR COTA
PARTE DO BENEFICIÁRIO QUALIDADE DO DEPENDENTE

61404342 1002743-07.2024.8.26.0266 17/09/2024 Mikaela Francisca Santos Morais Bispo
Jose Francisco Bispo 23/11/2021 Ag. Telecom. Pol. Cl. Especial 100 Filha

61404794 1500822-84.2023.8.26.0073 19/09/2024 Ana Julia Brandao Nascimento Jocelir
Aparecido Ozorio Nascimento 30/04/2021 Ag. Seg. Penitenc. Classe IV 50 Filho

Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA Nº 6.032, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso
das competências previstas inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 1.195, de 17 de
janeiro de 2013, e da alínea "b", do inciso I, do art. 10, do anexo do Decreto estadual nº
59.055, de 9 de abril de 2013 e considerando o contido no processo SEI nº
140.00487635/2024-08, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação do Chamamento Público do Projeto
FOCUS.

Art. 2º Promover o Chamamento Público para:

I - testar as soluções em um ambiente controlado e realista, tendo como
objetivo regulamentar o recebimento de doações destinadas à realização do estudo de
campo para a Prova de Conceito (POC) com fornecedores de soluções; e

II - verificar uma solução completa e eficaz para a captação, custódia,
armazenamento, transmissão e treinamento básico de operação dos equipamentos, com
ênfase na gestão de evidências digitais dos registros audiovisuais das câmeras corporais e
ambientais adaptáveis para uso veicular.

Art. 3º A Comissão de Avaliação do Chamamento Público do Projeto FOCUS,
terá as seguintes atribuições:

I - gerenciar integralmente a Prova de Conceito (POC), desde a fase de
inscrição até a elaboração do relatório final;

II - analisar e homologar as inscrições das empresas participantes,
assegurando a conformidade com os requisitos do edital;

III - coordenar e participar ativamente dos testes in loco das soluções
propostas;

IV - avaliar a performance e a conformidade das soluções com os requisitos
técnicos e operacionais estabelecidos;

V - coletar e analisar feedback dos usuários finais durante o período de testes;
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VI - monitorar e mitigar riscos associados à implementação das novas
tecnologias;

VII - assegurar o cumprimento das normas e regulamentações aplicáveis
durante todo o processo;

VIII - solicitar informações adicionais ou amostras às empresas participantes,
quando necessário;

IX - elaborar relatórios periódicos de progresso e um relatório final detalhado;

X - fornecer recomendações fundamentadas para a elaboração do Termo de
Referência; e

XI - tomar decisões sobre casos omissos no âmbito da  Prova de
Conceito (POC).

Parágrafo Único. A Comissão de Avaliação do Chamamento Público do Projeto
FOCUS,  após avaliar as soluções, deverá instruir os documentos imprescindíveis para o
processo licitatório, como o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR),
previstos na Lei federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

Art. 4º Ficam designados, como membros da Comissão de Avaliação do
Chamamento Público do Projeto FOCUS, os seguintes empregados públicos:

I - ANDERSON DE LA PALMA LEITE PODDIS;

II - ISABELLA TIOSSO FONTES MONTEIRO;

III - FELIPE SEIKITI SENDAI SHIMIZU;

IV - JESSICA ARAÚJO DE PAULA DA SILVA;

V - THIAGO LEMOS FERREIRA;

VI - MAGNO DE SOUSA BRITO; e

VII - NELSON LUIS LEMOS.

Parágrafo único. A comissão será presidida pelo membro indicado no inciso I
do caput deste artigo.

Art. 5º A Comissão de Avaliação do Chamamento Público do Projeto FOCUS
poderá convidar servidores públicos para contribuir com as suas atividades, mediante
autorização da presidência da Autarquia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Diretor-Presidente

PORTARIA NORMATIVA DETRAN-SP Nº 33, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Regula os procedimentos relativos à Permissão para Dirigir,
à Autorização para Conduzir Ciclomotor, à Carteira Nacional
de Habilitação e à Permissão Internacional para Dirigir no
âmbito do Estado de São Paulo.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso
das competências do inciso II, do artigo 10, da Lei Complementar estadual nº 1.195, de 17
de janeiro de 2013, e da alínea "b", do inciso I, do artigo 10, do Anexo do Decreto estadual
nº 59.055, de 9 de abril de 2013, e considerando o contido no processo nº
140.00155029/2024-18,

RESOLVE:

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Portaria Normativa regulamenta a aplicação da legislação de
trânsito acerca dos procedimentos relativos à Permissão para Dirigir (PPD), à Autorização
para Conduzir Ciclomotor (ACC), à Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e à Permissão
Internacional para Dirigir (PID) no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O DETRAN-SP utilizará tecnologias de auditoria e
monitoramento em todas as etapas dos procedimentos regulados nesta Portaria
Normativa.

Seção II

Do Processo de Habilitação

Subseção I

Da Solicitação dos Serviços de Habilitação

Art. 2º Os serviços de habilitação para conduzir veículo automotor, previstos
nesta Portaria Normativa, poderão ser solicitados em qualquer canal de atendimento do
Departamento Estadual de Trânsito.

Art. 3º O processo de adição e mudança de categoria poderão ser realizados
em conjunto.

Subseção II

Da Acessibilidade

Art. 4º Os profissionais, as instituições e as entidades para o processo de
formação, atualização, reciclagem de condutores infratores e especialização deverão
fornecer, obrigatoriamente e sem custo adicional ao cidadão, intérprete de Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) para o atendimento das pessoas com deficiência auditiva, nos
termos da Resolução CONTRAN nº 558, de 15 de outubro de 2015.

§ 1º O fornecimento do intérprete de LIBRAS deve estar disponível durante
todas as etapas do processo de formação, atualização, reciclagem de condutores
infratores e especialização de condutores, nos termos dos incisos do art. 1º da Resolução
CONTRAN nº 558, de 2015.

§ 2º A atuação do intérprete poderá ser substituída por qualquer outro meio
tecnológico hábil para a interpretação da LIBRAS, nos termos do § 2º do art. 1º da
Resolução CONTRAN nº 558, de 2015.

§ 3º A disponibilização do intérprete da LIBRAS poderá ser comprovada por
meio da capacitação de seus profissionais, ou por meio de convênios ou contratos com
entidades especializadas, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução
CONTRAN nº 558, de 2015.

Subseção III

Do Exame de Aptidão Física e Mental, Avaliação Psicológica e Junta Médica Especial

Art. 5º Os exames de aptidão física e mental, avaliação psicológica, juntas
médica e psicológica e Junta Médica Especial (JME) serão realizados por médicos e
psicólogos regularmente credenciados pelo DETRAN-SP, conforme Portaria Normativa
DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024, e edital específico.

Art. 6º O agendamento dos exames de aptidão física e mental, avaliação
psicológica e Junta Médica Especial deverão privilegiar a acessibilidade e a conveniência
do cidadão quanto ao prazo e deslocamento.

Parágrafo único. O exame de aptidão física e mental incluirá a avaliação
psicológica preliminar nos processos de primeira habilitação e de condutores que
exercem atividade remunerada, nos termos do § 3º do art. 147 da Lei federal nº 9.503, de
1997.

Art. 7º Em situações que impossibilitem a realização da perícia do cidadão em
entidade designada, o DETRAN-SP redirecionará o exame para outra entidade.

Parágrafo único. O redirecionamento de agendamento de exames ocorrerá
nas seguintes hipóteses:

I - o profissional que avaliou o candidato ou condutor como inapto temporário
não esteja disponível;

II - quando houver mudança de endereço de uma das partes;

III - quando os profissionais médicos ou psicólogos da entidade estiverem
impossibilitados de realizar o exame ou avaliação; ou

IV - por solicitação justificada do candidato ou condutor.

Art. 8º As entidades credenciadas deverão informar ao DETRAN-SP a
disponibilidade de dias e horários de atendimento para realização de exames de aptidão
física e mental, avaliação psicológica, Junta Médica Especial (JME) e juntas recursais, de
acordo com a real demanda do município identificada pelo DETRAN-SP.

§ 1º A realização de exames de aptidão física e mental, avaliação psicológica,
Junta Médica Especial (JME) e juntas recursais ocorrerá somente mediante prévio
agendamento.

§ 2º A definição das disponibilidades referidas no caput deste artigo deverá
obedecer o informado pelas entidades ao DETRAN-SP.

§ 3º As entidades deverão cumprir a disponibilidade informada e respeitar os
agendamentos realizados.

§ 4º É vedado à entidade credenciada o reagendamento sem a anuência do
cidadão.

Art. 9º É obrigatória a divulgação imediata ao candidato ou condutor do
resultado do exame de aptidão física e mental.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao resultado
das:

I - juntas médicas ou psicológicas, que obedecerão ao prazo de 30 dias
contados da data de sua designação, nos termos do § 3º do art. 14 da Resolução
CONTRAN nº 927, de 2022; e

II - avaliações psicológicas, que obedecerão ao prazo de 2 (dois) dias úteis, nos
termos do § 3º do art. 9º da Resolução CONTRAN nº 927, de 2022.

Art. 10. O DETRAN-SP poderá implementar sistema de prontuário eletrônico de
uso obrigatório pelos profissionais credenciados para realização de exames de aptidão
física e mental e avaliação psicológica.

Subseção IV

Das juntas médica e psicológica

Art. 11. As juntas médicas e psicológicas serão compostas por 3 (três)
profissionais.
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Art. 12. Poderá ser realizada junta médica ou junta psicológica em outro
município quando a localidade não possuir mais de 3 (três) profissionais credenciados no
DETRAN-SP.

§ 1º Serão utilizadas tecnologias de comunicação regulamentadas pelas
entidades representativas de classe para as avaliações de juntas médicas e juntas
psicológicas.

§ 2º Os médicos e psicólogos que integrarem as juntas médicas ou psicológicas
registrarão resultado em sistema eletrônico disponibilizado pelo DETRAN-SP, devendo
informar eventuais posicionamentos contrários.

Subseção V

Das aulas e dos exames de legislação de trânsito e de direção veicular

Art. 13. A frequência nas aulas teóricas e de direção veicular serão controladas
por validação biométrica homologada pelo DETRAN-SP, nos termos dos incisos XII e XIII
do art. 41 da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020.

Parágrafo único. Será aceito para fins de comprovação das aulas teóricas as
ministradas como extracurricular no ensino médio, desde que atendidas as condições da
Resolução CONTRAN nº 265, de 14 de dezembro de 2007.

Art. 14. As questões do exame escrito serão sorteadas exclusivamente pelo
sistema eletrônico implementado ou homologado pelo DETRAN-SP, a ser exibido na tela
do dispositivo eletrônico, restando ao candidato ou condutor a leitura e escolha da
alternativa que entender correta.

§ 1º A correção, o resultado e o lançamento serão realizados imediatamente
ao término do exame, caso não haja nenhuma intercorrência em sua execução.

§ 2º Havendo intercorrência no exame, será realizada análise antes do
lançamento e apresentação de resultado.

§ 3º O candidato ou condutor poderá solicitar vistas ou recurso do resultado
do exame escrito em até 30 (trinta) dias da data do exame.

Art. 15. O somente será realizado com utilização de tecnologia que garanta o
efetivo monitoramento audiovisual e registro ativo do dispositivo (hardware e software),
do candidato ou condutor e do ambiente durante todo o exame escrito, por sistema
homologado pelo DETRAN-SP.

Art. 16. Para agendamento do exame de direção veicular o cidadão deverá
recolher a taxa prevista no item 4.6, Capítulo IV, do Anexo I, da Lei estadual nº 15.266, de
26 de dezembro de 2013.

§ 1º O reagendamento do exame de direção veicular também estará sujeito ao
recolhimento da taxa de que trata o caput deste artigo, nos termos do inciso II do artigo
2º da Lei estadual nº 15.266, de 2013.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica quando o reagendamento for
solicitado com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

Art. 17. A comissão de direção veicular e a comissão de exame de direção
veicular especial serão designadas pelo DETRAN-SP.

Parágrafo único. O DETRAN-SP observará a demanda de cada município para
designar a periodicidade de cada comissão, podendo inclusive instituir comissões
volantes que terão seus endereços e frequências publicadas no sítio eletrônico oficial da
entidade.

Art. 18. Os exames de direção veicular para categorias distintas poderão ser
realizados no mesmo dia e no mesmo local.

Art. 19. A comissão de exame de direção veicular será composta por 1 (um)
presidente e 2 (dois) membros, nos termos do art. 152 da Lei federal nº 9.503, de 1997, e
art. 14 da Resolução CONTRAN nº 789, de 2020.

§ 1º O candidato fica autorizado a realizar exame de direção veicular em
município distinto daquele de sua residência, quando inexistir vagas no prazo inferior a
15 (quinze) dias.

§ 2º O Centro de Formação de Condutores (CFC) credenciado deverá
disponibilizar veículo para exame de direção veicular na hipótese do parágrafo anterior.

Art. 20. O DETRAN-SP poderá implementar monitoramento eletrônico dos
exames de direção veicular cujos relatórios serão armazenados por 180 (cento e oitenta)
dias.

Art. 21. Implementado o monitoramento eletrônico de que trata o artigo
anterior, poderá ser apresentado recurso do exame de direção veicular no prazo de 30
(trinta) dias da data do exame.

Art. 22. A quantidade máxima de candidatos por veículo será definida de
acordo com as condições de percurso, número de examinadores e quantidade de exames
por hora, para maior eficiência e celeridade dos exames.

Art. 23. Na aprendizagem e no exame de direção veicular será permitida a
utilização de câmera de ré, de sensores de proximidade, de indicação da utilização do
cinto de segurança e de retrovisor, assim como de assistente de partida em rampa,
dentre outros, sendo vedado o uso de sistemas autônomos.

Subseção VI

Exame de Direção Veicular Especial

Art. 24. Somente serão encaminhados para exame de direção veicular especial
os candidatos e condutores cujo resultado da Junta Médica Especial (JME) demande
adaptação veicular prevista no Anexo XV da Resolução CONTRAN nº 927, de 2022.

Parágrafo único. O exame de que trata o caput poderá ser feito em veículo
disponibilizado pelo candidato.

Art. 25. O exame de direção veicular especial consistirá nas seguintes etapas:

I - avaliação do candidato ou condutor pela Junta Médica Especial, inclusive
quanto a capacidade física para controlar os comandos de dirigibilidade, adaptados ou
não de um veículo automotor;

II - verificação das condições e regularidade do veículo pelo presidente da
comissão especial; e

III - avaliação do estacionamento e condução do veículo.

Parágrafo único. A reprovação nas etapas dos incisos I e II resultará na não
autorização de prosseguimento para a etapa seguinte.

Art. 26. O exame de direção veicular especial deverá empregar veículo com
todas as adaptações veiculares indicadas pela Junta Médica Especial (JME).

Subseção VII

Da Emissão e Entrega da Habilitação

Art. 27. A coleta e o armazenamento de dados biométricos (fotografia,
assinatura e impressões digitais) do candidato ou condutor será realizada sempre que:

I - for iniciado processo de obtenção de habilitação;

II - a fotografia existente no banco de dados não puder ser reutilizada por
superar o limite de 10 (dez) anos, contados da captura até a nova validade estabelecida
no exame de aptidão física e mental, nos termos do art. 3º da Portaria SENATRAN nº 968,
de 25 de julho de 2022;

III - a fotografia existente no banco de dados utilizado pelo DETRAN-SP não
permitir mais a sua identificação; ou

IV - houver alteração de nome do candidato ou condutor.

Parágrafo único. Toda coleta de dados biométricos será precedida de
validação para registro no banco de dados utilizado pelo DETRAN-SP.

Art. 28. A informação constante do campo "local de emissão" dos documentos
de habilitação será o da sede do DETRAN-SP, o Município de São Paulo.

Art. 29. O processo de habilitação conclui-se com a aprovação em exame de
direção veicular na(s) categoria(s) pretendida(s).

§ 1º O recolhimento da taxa de emissão do documento de habilitação poderá
ser feito em até 60 (sessenta) dias após a conclusão do prazo de 12 (doze) meses, previsto
no art. 2º, § 3º, da Resolução CONTRAN nº 789, de 2020.

§ 2º Será computada como requerimento, para fins do prazo previsto no
parágrafo anterior, a data da realização da avaliação psicológica.

§ 3º A emissão do documento de habilitação ocorrerá automaticamente após o
recolhimento da taxa a que se refere o § 1º deste artigo.

Subseção VIII

Da Alteração de Endereço e Transferência

Art. 30. As mudanças de residência ou domicílio de condutores ocorridas no
âmbito do Estado de São Paulo serão registradas como alteração cadastral de endereço,
não implicando em nova emissão.

Parágrafo único. Não será considerada como transferência qualquer alteração
de endereço no âmbito do Estado de São Paulo.

Art. 31. O candidato à obtenção de habilitação de outro Estado que passar a
residir ou ter domicílio no Estado de São Paulo deverá realizar a transferência para
prosseguir com o processo.

Art. 32. O condutor com a carteira de habilitação registrada em outro Estado
que passar a residir ou ter domicílio no Estado de São Paulo e necessitar transferir o
prontuário deverá recolher a taxa prevista no item 13.2, do Anexo I, Capítulo IV, da Lei
estadual nº 15.266, de 2013.

Subseção IX

Das Irregularidade no Processo de Habilitação

Art. 33. Considera-se irregular o não preenchimento dos requisitos previstos
no art. 140 ou o não cumprimento das normas relativas à aprendizagem previstas no art.
141, ambos da Lei federal nº 9.503, de 1997.

§ 1º A irregularidade prevista no caput deste artigo resultará no cancelamento:

I - do processo de habilitação; ou

II - do documento de habilitação;

§ 2º Compete à Diretoria de Habilitação determinar os cancelamentos a que se
referem os incisos I e II do § 1º deste artigo.
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§ 3º Da decisão de que trata o § 2º deste artigo caberá recurso ao Diretor de
Habilitação.

§ 4º As medidas previstas no § 1º deste artigo serão adotadas sem prejuízo
daquelas cabíveis no âmbito civil, penal e administrativo.

§ 5º O candidato que for encontrado conduzindo veículo em desacordo com o
disposto na regulamentação do CONTRAN terá a Licença para Aprendizagem de Direção
Veicular (LADV) suspensa pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do § 4º do art. 8º da
Resolução CONTRAN nº 789, de 2020.

Art. 34. O procedimento administrativo para apuração das irregularidades a
que se refere o art. 33 observará o disposto na Lei estadual nº 10.177, de 30 de dezembro
de 1998, e da Resolução CONTRAN nº 789, de 2020.

Seção III

Do Processo de Suspensão do Direito de Dirigir e Da Cassação do Documento de
Habilitação

Art. 35. O processo administrativo de que trata o art. 265 do CTB será
instaurado, registrado, analisado e julgado eletronicamente, observando a quantidade e a
gravidade das infrações.

Art. 36. A data de início do cumprimento da penalidade de suspensão do
direito de dirigir e da cassação do documento de habilitação será fixada e anotada no
RENACH.

Parágrafo único. Não será recolhida a Carteira Nacional de Habilitação física
para fins de início de cumprimento da penalidade, devendo ser realizadas as anotações
necessárias, conforme Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito (MBFT), aprovado
pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Art. 37. O curso de reciclagem deverá ser realizado após o início do
cumprimento da penalidade de suspensão do direito de dirigir.

Parágrafo único. O curso e o exame de reciclagem para condutor infrator
serão considerados válidos para todos os processos administrativos de suspensão do
direito de dirigir, observado o disposto no caput deste artigo.

Seção IV

Da Vista Processual

Art. 38. A consulta, o pedido e a concessão de vistas aos processos
administrativos ocorrerão exclusivamente por intermédio do sítio eletrônico oficial do
DETRAN-SP ou do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Parágrafo único. Serão concedidas vistas processuais às partes ou aos seus
procuradores legalmente constituídos.

Seção V

Das Disposições Finais

Art. 39. A apresentação de defesas e recursos previstos nesta Portaria
Normativa deverão ser realizados pelos sistemas eletrônicos do DETRAN-SP.

Art. 40. Os documentos de habilitação expedidos em meio físico retornados ou
recolhidos ao DETRAN-SP que não forem retirados pelo condutor no prazo de 90
(noventa) dias serão inutilizados e reciclados.

Art. 41. Incumbe à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São
Paulo (PRODESP), sob a supervisão e orientação técnica do DETRAN-SP, nos termos da Lei
Complementar estadual nº 847, de 16 de julho de 1998, do Decreto estadual nº 42.886, de
26 de fevereiro de 1998, e do Decreto estadual nº 63.299, de 21 de março de 2018,
coordenar, gerenciar, avaliar e acompanhar a implantação, a operacionalização, a
administração e o funcionamento dos serviços  realizados nos Postos de Serviços do
POUPATEMPO de:

I - atendimento;

II - coleta e identificação biométrica;

III - exames de aptidão física e mental;

IV - avaliação psicológica; e

V - exame escrito de legislação de trânsito.

Art. 42. Ficam revogadas as seguintes Portarias:

I - Portaria DETRAN-SP nº 1.070, de 8 de agosto de 2002;

II - Portaria DETRAN-SP nº 163, de 19 de fevereiro de 2002;

III - Portaria DETRAN-SP nº 2.448, de 17 de dezembro de 2004;

IV - Portaria DETRAN-SP nº 1.958, de 25 de outubro de 2005;

V - Portaria DETRAN-SP nº 767, de 13 de abril de 2006;

VI - Portaria DETRAN-SP nº 1.391, de 4 de agosto de 2006;

VII - Portaria DETRAN-SP nº 1.300, de 20 de junho de 2008;

VIII - Portaria DETRAN-SP nº 1.160, de 10 de junho de 2008;

IX - Portaria DETRAN-SP nº 31, de 8 de janeiro de 2010;

X - Portaria DETRAN-SP nº 775, de 9 de junho de 2011;

XI - Portaria DETRAN-SP nº 562, de 7 de maio de 2012;

XII - Portaria DETRAN-SP nº 1.699, de 13 de novembro de 2012;

XIII - Portaria DETRAN-SP nº 386, de 21 de fevereiro de 2013;

XIV - Portaria DETRAN-SP nº 447, de 28 de fevereiro de 2013;

XV - Portaria DETRAN-SP nº 520, de 28 de março de 2013;

XVI - Portaria DETRAN-SP nº 1.123, de 11 de julho de 2013;

XVII - Portaria DETRAN-SP nº 1.535, de 24 de setembro de 2014;

XVIII - Portaria DETRAN-SP nº 52, de 5 de fevereiro de 2015;

XIX - Portaria DETRAN-SP nº 548, de 14 de dezembro de 2015;

XX - Portaria DETRAN-SP nº 116 de, 2 de março de 2016;

XXI - Portaria DETRAN-SP nº 159, de 25 de março de 2016;

XXII - Portaria DETRAN-SP nº 19, de 17 de janeiro de 2017;

XXIII - Portaria DETRAN-SP nº 66, de 13 de março de 2017;

XXIV - Portaria DETRAN-SP nº 118, de 25 de abril de 2017;

XXV - Portaria DETRAN-SP nº 145, de 22 de agosto de 2018;

XXVI - Portaria DETRAN-SP nº 148, de 19 de junho de 2020;

XXVII - Portaria DETRAN-SP nº 162, de 14 de outubro de 2020;

XXVIII - Portaria DETRAN-SP nº 186, de 1º de outubro de 2020; e

XXIX - Portaria DETRAN-SP nº 190, de 20 de outubro de 2020.

Art. 43. Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Diretor-Presidente

PORTARIA NORMATIVA DETRAN-SP Nº 34, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Altera a Portaria Normativa DETRAN-SP nº 32, de 12 de
agosto de 2024, que dispõe sobre o Registro Nacional de
Veículos em Estoque no âmbito do Estado de São Paulo.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso
das competências do inciso II, do artigo 10, da Lei Complementar estadual nº 1.195, de 17
de janeiro de 2013, e da alínea "b", do inciso I, do artigo 10, do Anexo do Decreto estadual
nº 59.055, de 9 de abril de 2013, e considerando o contido no processo nº
140.00272834/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria Normativa altera a Portaria Normativa DETRAN-SP nº 32,
de 12 de agosto de 2024.

Art. 2º A Portaria Normativa DETRAN-SP nº 32, de 2024, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

“Art. 3º (...)
§ 6º As ações de fiscalização, quanto ao disposto no § 5º deste
artigo, terão caráter educativo no período de 90 (noventa) dias da entrada
em vigor desta Portaria Normativa.” (NR)

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Diretor-Presidente

Diretoria de Habilitação

Decisão de Processo Administrativo Sancionatório SEI nº 140.00286297/2024-81.

Despacho nº 2653/2024-DETRAN-SDR-PRC-CPE

À vista dos elementos do processo instruído sob o SEI nº 140.00286297/2024-81, em
especial do 0038672033, instruído pela Central de Serviços Delegados e Regulados, aplico
a sanção de SUSPENSÃO POR 25 (VINTE E CINCO) DIAS  à perita psicóloga examinadora
CASSIA APARECIDA TEIXEIRA CARVALHO RIBEIRO, CRP 042161, nos termos da Resolução
CONTRAN nº 927, de 28 de março de 2022 e Portaria Normativa DETRAN-SP nº 70 de 13
de março de 2017. 
Sendo-lhe assegurado vista aos respectivos autos mediante solicitação do processado,
representante legal ou procurador devidamente habilitado a ser encaminhada via
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devendo ser protocolado como "REQUERIMENTO
- ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO DE APURAÇÃO
PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".
São Paulo, na data da assinatura digital.
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETOR TÉCNICO I
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Decisão de Processo Administrativo Sancionatório SEI nº 140.00368258/2024-09.

Despacho nº 2726/2024-DETRAN-SDR-PRC-CPE

À vista dos elementos do processo instruído sob o SEI nº 140.00368258/2024-09, em
especial do 0036563742, instruído pela Central de Serviços Delegados e Regulados, aplico
a sanção de SUSPENSÃO POR 15 (QUINZE) DIAS ao perito médico examinador PAULO
BARICAO, CRM 120180, nos termos da Resolução CONTRAN nº 927, de 28 de março de
2022 e Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25 de 27 de março de 2024.
Sendo-lhe assegurado vista aos respectivos autos mediante solicitação do processado,
representante legal ou procurador devidamente habilitado a ser encaminhada via
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devendo ser protocolado como "REQUERIMENTO
- ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO DE APURAÇÃO
PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".
São Paulo, na data da assinatura digital.
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETOR TÉCNICO I

Conselho Estadual de Trânsito

ATA Nº 68, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

Às nove horas do dia dezessete de setembro de dois mil e vinte e quatro, nesta Cidade de São
Paulo reuniu-se o Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo para, em acesso
remoto, realizar a sexagésima oitava Sessão Ordinária do corrente ano, sob a presidência do
Conselheiro Frederico Pierotti Arantes e presenças dos Conselheiros Alan Kardec de Sousa,
Amélia Regina Rodrigues Munarin, Ana Lucia Silva, Anderson de La Palma Leite Poddis,
Antonio Renato Soares de Mello, Benedita Aparecida Siqueira, Betânia Maria Costa Borges,
Bruno Zaia Boneto, Carla Aparecida Dos Santos, Caroline Gallo Duarte, Cleverson Michel Rosa,
Donizete Izaias de Souza, Eric Wetter Gomes de Souza, Gercimar Dias dos Santos, Haroldo
Garcia Soma, José Guedes Pereira, José Luiz Nakama, Julyver Modesto de Araújo, Layla
Fordelone Carmo da Silva, Luciana Patricia Moreira, Luis Fellipe Daud, Luis Henrique
Lourenço, Luiz Felipe Lago Alves, Marcelus Moreira, Marcia Regina da Silva Batista, Marco
Fabricio Vieira, Mariana Cordeiro Lima Destro de Moraes, Monica Fernandes Santos, Rogério
da Silva Marcelino, Samuel de Jesus Fernandes da Silva, Sidney Lopes Mateus, Suelen
Marcondes Tomé, Valmir Fernandes Nogueira, Victor Enrique Mendoza Ramos, Vinicius
Machado de Brito Nascimento.
Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA foram apreciados os seguintes recursos:
1) SAO MANUEL: DILIGÊNCIAS: Proc. 1776/2019. Int.: GABRIELA DI LELLO DALLACQUA.
2) CAMPINAS: DILIGÊNCIAS: Proc. 12566/2024. Int.: MARDEN LOPES CARDOSO. Proc. 12/2022.
Int.: KAIO HENRIQUE FERREIRA.
3) ADAMANTINA: DILIGÊNCIAS: Proc. 8867/2022. Int.: SELEZIANO LUCAS FERREIRA DE
ALENCAR.
4) PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
40/2024. Int.: DANIELA CAMARGO MIERES.
5) PREFEITURA DE SAO JOSE DO RIO PRETO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime:
Proc. 1575/2023. Int.: CIBELE CRISTINA MAIANTE TAKATO. Proc. 1332/2023. Int.: FABRICIO DE
SENNA GUIMARÃES.
6) HORTOLANDIA: DILIGÊNCIAS: Proc. 21799/2023. Int.: MARCO ANTONIO PINTO.
7) PREFEITURA DE INDAIATUBA: DILIGÊNCIAS: Proc. 234/2024. Int.: Fabio Rodrigo Teixeira
Pessoa.
8) MOGI DAS CRUZES: DILIGÊNCIAS: Proc. 838/2023. Int.: GILBERTO DUTRA NASCIMENTO
JUNIOR.
9) AMPARO: DILIGÊNCIAS: Proc. 6/2023. Int.: EDISON MONTEIRO JUNIOR. Proc. 1739/2023. Int.:
SILVIA HELENA DE ANDRADE CAMPOS.
10) MOGI-MIRIM: DILIGÊNCIAS: Proc. 13/2023. Int.: PEDRO PAULO FRANCO BAPTISTA. Proc.
1259/2023. Int.: MARCIA DO PRADO SILVA. Proc. 2264/2023. Int.: HENRIQUE DE SOUZA. Proc.
826/2023. Int.: ADILSON DONIZETE PEREIRA. Proc. 152/2023. Int.: CESAR AUGUSTO ERNESTO.
11) PREFEITURA DE PIRACICABA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 7/2024.
Int.: TALITA CARDOSO PERES. Proc. 330/2024. Int.: CARLOS ALBERTO DO VALLE. Proc.
137/2024. Int.: BEATRIZ LEONARDO DA SILVA. Proc. 32/2024. Int.: LUCIANO CANHADA.
12) PIRATININGA: DILIGÊNCIAS: Proc. 280/2023. Int.: JOSE APARECIDO DE FARIA.
13) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime:
Proc. 4000652/2024. Int.: LEANDRO GABIONETA.
14) VALINHOS: DILIGÊNCIAS: Proc. 322/2023. Int.: JULIO CEZAR BARBOSA. Proc. 1818/2020.
Int.: EDUARDO LUIZ RODRIGUES.
15) MARACAI: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 25890/2023. Int.:
GEOVANNA BEATRIZ GOMES CARVALHO.
16) PITANGUEIRAS: DILIGÊNCIAS: Proc. 360/2023. Int.: ANTONIO MARCO BUENO.
17) DETRAN: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 23844/2023. Int.: Wagner
Altermann. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 25591/2023. Int.: CLAUDIO
REZK JUNIOR. Proc. 21717/2023. Int.: Henrique César Sonego. Proc. 23201/2023. Int.: Marcelo
Gramignia. Proc. 21187/2023. Int.: JOSE APARECIDO BONIFÁCIO. Proc. 22308/2023. Int.: Calebe
da Silva Fernandes. Proc. 24030/2023. Int.: Tiago Moura Rocha. Proc. 23689/2023. Int.:
FERNANDO SARDGNA DE SOUZA. Proc. 24685/2023. Int.: Leandro Lourenço dos Santos. Proc.
747/2024. Int.: CAROLINA BARGAS CHIGANÇAS KATAYAMA. Proc. 23216/2023. Int.: Adriana
Ramos da Silva. Proc. 23184/2023. Int.: ELISABETH CAVINI. Proc. 21076/2023. Int.: NEUSA
COSTANCIO PINHEIRO MORO. Proc. 26328/2023. Int.: Paula Roberta Nogueira Bernardino.
Proc. 27267/2023. Int.: Samuel Domingos Maganeti Lazarin. Proc. 20686/2023. Int.: FERNANDO
MELLONE PAPIS. Proc. 650/2024. Int.: LUIS FABIANO VINCENZI MARCELINO. Proc. 882/2024.
Int.: ROBSON PEREIRA JUNIOR. Proc. 22213/2023. Int.: LUCAS MOTTA SANTOS. Proc.
22791/2023. Int.: Yunes Up Realty Empreendimentos e Participações Ltda.. Proc. 21694/2023.
Int.: LUCIANA SANTOS DE SOUZA. Proc. 20078/2023. Int.: JUMARA RIBEIRO BOTELHO DOS
SANTOS. Proc. 739/2024. Int.: THIAGO EDUARDO MOREIRA PITTOLI. Proc. 23074/2023. Int.:
MAURICIO BACHERT TORRES. Proc. 24978/2023. Int.: ARY MOREIRA NESI. Proc. 21808/2023.
Int.: Jane Dabbur Heinrich. Proc. 20949/2023. Int.: RODRIGO AUGUSTO BARBOSA SENDAY.
DILIGÊNCIAS: Proc. 334765/2023. Int.: SANDRA GONCALVES DA SILVA. Proc. 6556/2020. Int.:
JOAO PEDRO DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA. Proc. 2021/2023. Int.: RENATA FONSECA CRUZ.
Proc. 61/2023. Int.: RAUL EDUARDO BRACONARO. Proc. 3127/2020. Int.: BELCHIOR BARACHO
DE OLIVEIRA.
18) CAMPOS DO JORDAO: DILIGÊNCIAS: Proc. 30522/2023. Int.:.
19) AGUAI: DILIGÊNCIAS: Proc. 19573/2022. Int.: KelviM.

20) SAO JOSE DO RIO PRETO: DILIGÊNCIAS: Proc. 25874/2023. Int.: WAGNER CALDEIRA DA
SILVA. Proc. 5013/2024. Int.: Lazaro Magri Neto. Proc. 11386/2023. Int.: JOSE ONOFRE
GUILHERME. Proc. 17979/2023. Int.: ANTONIO MARCAL. Proc. 11180/2023. Int.: SORAIA
SANTIAGO FIRMINO DA SILVA. Proc. 3441/2024. Int.: APARECIDA ROCO. Proc. 4442/2024. Int.:
WILSON BRASILIO CARDOSO BRASILIO. Proc. 17752/2023. Int.: george arthur falcini. Proc.
18777/2023. Int.: GUSTAVO SILVEIRA MOREIRA FILHO. Proc. 22798/2023. Int.: RODRIGO
ELOISIO FERREIRA DA SILVA.
21) PREFEITURA DE MONGAGUA: DILIGÊNCIAS: Proc. 98/2024. Int.: TALLES AUGUSTO LANA
SIMOES. Proc. 97/2024. Int.: LUIZ LIVIO TAGLIASSACHI.
22) PREFEITURA DE SAO PAULO: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
20002725/2021. Int.: MAX CARE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODU. Proc.
20000411/2022. Int.: ROBSON DE ALMEIDA PARTON. Proc. 20002938/2021. Int.: ELISA DE
FIGUEIREDO LIMA. Proc. 20006191/2022. Int.: JOSE CARLOS PASSARETTI. Proc. 20003263/2021.
Int.: M B L AUTOMACAO COMERCIO E INST DE EQUIP ELETROMECANICOS E. Proc.
20003025/2021. Int.: GEORGE AKIRA WADA. Proc. 20002975/2021. Int.: MAILMAN SERVEIÇOS
POSTAIS LTDA. Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 20002007/2022. Int.:
EZILDA DE MARIA MACHADO DE ARAUJO. Proc. 20004007/2022. Int.: MAX CARE I E D DE P M H
LTDA. Proc. 20007288/2022. Int.: TELE POST FAX COMUNICACOES LTDA. Proc. 20000391/2022.
Int.: TELE POST FAX E COMUNICACOES LTDA. Proc. 20003797/2022. Int.: CS BRASIL FROTAS
LTDA.Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20003162/2021. Int.: WESLEY
POLESI. Proc. 20002985/2021. Int.: HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO. Proc. 20004234/2022.
Int.: PIATTO DORO COMERCIO E SERVICOS DE REFEICOES EIRELI. Proc. 20004000/2022. Int.:
MAURILIA DE CASSIA V SOARES. Proc. 20006696/2022. Int.: MARCELO ORTIZ FICEL. Proc.
20002370/2021. Int.: BRUNO SIMOES MOCERINO. Proc. 20000425/2022. Int.: ALICE SIQUEIRA
DE ALMEIDA. Proc. 20002621/2021. Int.: EBER SILVA SOUZA. DILIGÊNCIAS: Proc.
20011743/2022. Int.: VICENTE EVANGELISTA DE FREITAS. Proc. 20010942/2022. Int.: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20012002/2022. Int.: ELISANGELA GOMES
PEREIRA DA SILVA. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20010880/2022. Int.:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20011688/2022. Int.: CARLOS
FERNANDO JUNG. Proc. 20011617/2022. Int.: ROGERIO ALEXANDRONI. Proc. 20010911/2022.
Int.: LEO IAFRATE. Proc. 20011756/2022. Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA
BALNEARIA DE CARAGUATATUBA. Proc. 20012278/2022. Int.: RENATA GRECO CARVALHO
CAVALARI. Proc. 20012029/2022. Int.: OSNI ARVANI. Proc. 20011786/2022. Int.: FABIANE
REGINA CORREA VIANA. Proc. 20011784/2022. Int.: MARIA APARECIDA DA SILVA. Proc.
20011821/2022. Int.: CELIA ANTONIA OTA. Proc. 20011121/2022. Int.: ANTONIO BENEDITO DA
SILVA. Proc. 20012132/2022. Int.: SERGIO LUIS DE LUCCA. Proc. 20011161/2022. Int.: JORGEVAL
ANTONIO CAMPOS. Proc. 20011615/2022. Int.: SIDNEY MOREIRA DA SILVA. Proc.
20012095/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Recursos NÃO
CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 20011809/2022. Int.: HELIO LEITE LOBO. Proc.
20011812/2022. Int.: HELIO LEITE LOBO. Proc. 20011808/2022. Int.: HELIO LEITE LOBO. Proc.
20011810/2022. Int.: HELIO LEITE LOBO. Proc. 20011811/2022. Int.: HELIO LEITE LOBO.
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20011691/2022. Int.: AUGUSTA OLIVEIRA
CESAR DE CARVALHO. Proc. 20012178/2022. Int.: YARA MARIA D ORACIO DIAS. Proc.
20011131/2022. Int.: JEFERSON CARLOS. Proc. 20011151/2022. Int.: ANA MARIA ALVES
BARBOUR. Proc. 20012004/2022. Int.: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Proc. 20011762/2022. Int.:
CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA. Proc. 20012243/2022. Int.: ELZA GONCALVES DE MATOS
BORGES. Proc. 20011146/2022. Int.: Luana da Silva Nocholini. Proc. 20011172/2022. Int.: ILMO
CANUTO BRANDT. Proc. 20012380/2022. Int.: ANGELO EVARISTO ZANCHIN. Proc.
20012381/2022. Int.: ANGELO EVARISTO ZANCHIN. Proc. 20011538/2022. Int.: ALOISIO DA
SILVA BARBOSA. Proc. 20010853/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS. Proc. 20012130/2022. Int.: SERGIO HEIJI MURATA. Proc. 20010867/2022. Int.:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20011024/2022. Int.: CAMARGO E
CAMARGO ADVOGADOS. Proc. 20012075/2022. Int.: HELDER ALVES DA COSTA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Proc. 20011109/2022. Int.: ROSELY APARECIDA PEREIRA
KAVALESKI. Proc. 20012262/2022. Int.: CLEBER JOSE RANGEL DE SA. Proc. 20012104/2022. Int.:
FERNANDO KORN MALERBI. Proc. 20011173/2022. Int.: ILMO CANUTO BRANDT. Proc.
20012256/2022. Int.: DANILA MARIA ALVES. Proc. 20010947/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20011759/2022. Int.: WILSON APARECIDO CUNHA. Proc.
20010859/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. DILIGÊNCIAS: Proc.
20003406/2024. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20003405/2024. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
23) DER: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 6983/2024. Int.: 00184 JD. Proc.
6376/2024. Int.:. Proc. 6391/2024. Int.: OSNIR ROBERTO AGUSTINI. Proc. 6581/2024. Int.:
LOPES RIBEIRO TRANSPORTES. Proc. 6985/2024. Int.: FELIPE CHARLES GONCALVES PALMA.
Proc. 6891/2024. Int.:. Proc. 6522/2024. Int.: HENRIQUE GABRIEL DOS SANTOS. Proc.
6937/2024. Int.: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS. Proc. 5193/2024. Int.: 788 CASA ME. Proc.
7199/2024. Int.: ALMIRO LOPES CARLOS. Proc. 5861/2024. Int.: THIAGO DE MELLO
PERRENOUD. Proc. 5708/2024. Int.: JEFERSON BENEDITO PRADO. Proc. 6822/2024. Int.:
LEONARDO PETZOLD VASCONCELOS. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
11870/2023. Int.: JOÃO MARCOS MARTINS. Proc. 5013/2023. Int.: PETROCAMP DERIVADOS DE
PETROLE. Proc. 10081/2023. Int.: F P CATAO ME. Proc. 12163/2023. Int.: DEUSVALDO JOSÉ DE
MORAES. Proc. 14758/2023. Int.: VINICIUS CORATTO SCHNEIDER. Recursos INDEFERIDOS, por
votação unânime: Proc. 5649/2024. Int.: CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A. Proc. 5652/2024.
Int.: TIAGO JUNIOR MARQUES. Proc. 5641/2024. Int.: LUIZ DE ALMEIDA 11233698877. Proc.
5657/2024. Int.: ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA. Proc. 6181/2023. Int.:. Proc. 5653/2024. Int.:
EMERSON APARECIDO SERAFIM. Proc. 6032/2024. Int.: EDEN BENEDICTO DE CAMARGO. Proc.
6619/2023. Int.: SILVERIO SANTIAGO FERREIRA BORGES. Proc. 6693/2023. Int.:. Proc.
6594/2023. Int.: IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL. Proc. 6692/2023. Int.:. Proc. 5115/2024. Int.:
CARLOS ANTONIO DE O COPQUE. Proc. 6235/2024. Int.: RD TRANSPORTE E LOCAÇAO LTDA.
Proc. 6827/2024. Int.:. Proc. 7417/2024. Int.:. Proc. 3122/2023. Int.: NUTRION
AGRONUTRIENTES LTDA. Proc. 16449/2023. Int.: JALLES MACHADO S.A. Proc. 14711/2023. Int.:
PERIDOXIDOS DO BRASIL LTDA. Proc. 13263/2023. Int.: JALLES MACHADO SA. Proc.
18473/2023. Int.: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL SA. Proc. 24355/2023. Int.: CLEALCO ACUCAR E
ALCOOL SA. Proc. 17538/2023. Int.: FRIGOL SA. Proc. 16440/2023. Int.: JALLES MACHADO SA.
Proc. 17548/2023. Int.: JALLES MACHADO SA. Proc. 13259/2023. Int.: JALLES MACHADO SA.
Proc. 18821/2023. Int.: CLEACO ACUCAR E ALCOOL SA. Proc. 13261/2023. Int.: JALLES
MACHADO SA. Proc. 18453/2023. Int.:. Proc. 12714/2023. Int.:. Proc. 12736/2023. Int.:. Proc.
25365/2023. Int.:. Proc. 5084/2024. Int.:. Proc. 12718/2023. Int.:. Proc. 6525/2023. Int.: IBERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Proc. 5562/2024. Int.: NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA. Proc.
6636/2023. Int.: RONALDO DE LIMA COSTA ME. Proc. 12720/2023. Int.:. Proc. 5654/2024. Int.:
CALPAR COMERCIO DE CALCÁRIO LTDA. Proc. 5655/2024. Int.: CALPAR COMERCIO DE
CALCÁRIO LTDA. Proc. 5658/2024. Int.: CALPAR COMERCIO DE CALCÁRIO LTDA. Proc.
5659/2024. Int.: EMERSON PARUCCI DE BARROS TRANSPORTES LTDA ME. Proc. 5644/2024.
Int.: VETORIAL SIDERURGIA S.A.. Proc. 4426/2024. Int.: HERIKY CARLOS MUNIZ. DILIGÊNCIAS:
Proc. 22982/2023. Int.:. Proc. 2874/2023. Int.:. Proc. 26081/2023. Int.:. Proc. 8272/2024. Int.:
FRANCISCO BENEDITO ALVES. Proc. 15416/2024. Int.: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE SOUSA.
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Proc. 17571/2024. Int.: TELEMIDIA SISTEMAS DE TELECOMU. Proc. 2821/2023. Int.:. Proc.
2808/2023. Int.: MATEUS JOSE DA SILVA. Proc. 1790/2023. Int.:. Proc. 26007/2023. Int.:. Proc.
2815/2023. Int.: DER. Proc. 15607/2023. Int.:. Proc. 18656/2023. Int.:. Proc. 26819/2023. Int.:.
Proc. 17614/2024. Int.:. Proc. 9504/2023. Int.: LEONARDO GALVAO DE SOUSA. Proc.
16085/2024. Int.: ALEXANDRE CINTAS URBANO. Proc. 24504/2023. Int.:. Proc. 17409/2023. Int.:
DIEGO MAGNO DE VASCONCELOS MIRANDA. Proc. 17732/2024. Int.:. Proc. 18095/2023. Int.:.
Proc. 2805/2023. Int.:. Proc. 17504/2024. Int.:. Proc. 17708/2024. Int.: HENRIQUE ALISSON
RODRIGUES DOS. Proc. 17502/2024. Int.:. Proc. 18458/2023. Int.:. Proc. 2810/2023. Int.:. Proc.
17733/2023. Int.:. Proc. 12792/2023. Int.:. Proc. 10748/2023. Int.:. Proc. 26439/2023. Int.:. Proc.
2800/2023. Int.:. Proc. 17568/2024. Int.:. Proc. 2873/2023. Int.:. Proc. 9506/2023. Int.:
LEONARDO GALVAO DE SOUSA. Proc. 17346/2023. Int.:. Proc. 17481/2024. Int.:. Proc.
11884/2023. Int.: GIVALDO DE SOUZA SILVA. Proc. 22980/2023. Int.: GUSTAVO RIBEIRO
FORTES. Proc. 19039/2023. Int.:. Proc. 2283/2023. Int.:.
24) SEÇÃO FLORA RICA: DILIGÊNCIAS: Proc. 22713/2023. Int.:.
25) PREFEITURA DE ILHABELA: DILIGÊNCIAS: Proc. 200/2024. Int.: ALBERTO BONATTO
MARTINS.
26) PREFEITURA DE SOROCABA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
301198/2024. Int.: SAULO ALVES BUENO.
27) BARRA BONITA: DILIGÊNCIAS: Proc. 36/2023. Int.: HUMBERTO RAMALHO DELAZANE. Proc.
530/2023. Int.: FERNANDO CESAR RAVAGIO.
28) SAO JOSE DO CAMPOS: DILIGÊNCIAS: Proc. 15180/2023. Int.: MAURILIO PEREIRA DOS REIS.
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5018/2024. Int.:.
29) BARRETOS: DILIGÊNCIAS: Proc. 358/2023. Int.: CESAR CARLOS ALVES.
30) BRAGANCA PAULISTA: DILIGÊNCIAS: Proc. 3633/2023. Int.: THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS.
31) RIO CLARO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 28860/2023. Int.: JULIANA
LAHR. DILIGÊNCIAS: Proc. 4285/2023. Int.: HENRIQUE FURKOTTER NETO.
32) CANDIDO MOTA: DILIGÊNCIAS: Proc. 462/2023. Int.: CRISTIAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA.
33) PIRACICABA: Proc. 2320/2023. Int.: ALISSON MESSIAS DE BARROS. Proc. 5484/2023. Int.:
DIEGO QUINTAS VILLARINHO ARTHUR. Proc. 7584/2020. Int.: FELIPE HENRIQUE BATISTA DE
SOUZA.
Retificamos os resultamos dos processos abaixo relacionados visto que foram publicados com
incorreções:
LIMEIRA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 285/2019. Int.: LUIZ HENRIQUE
BILATO FILHO.
O inteiro teor das decisões dos respectivos processos encontram-se encartadas nos autos.
Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os trabalhos desta reunião,
lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai assinada pelo Presidente e Pelas secretárias.
     Frederico Pierotti Arantes                      Terezinha G. Cardoso Moreira
Presidente do CETRAN-SP                 Secretária do CETRAN-SP

ATA Nº 69, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

Dando sequência a 68ª sessão, nesta Cidade de São Paulo reuniu-se o Conselho Estadual de
Trânsito do Estado de São Paulo para, em acesso remoto, realizar a sexagésima nona Sessão
Ordinária do corrente ano, sob a presidência do Conselheiro Frederico Pierotti Arantes e
presenças dos Conselheiros Alan Kardec de Sousa, Amélia Regina Rodrigues Munarin, Ana
Lucia Silva, Anderson de La Palma Leite Poddis, Antonio Renato Soares de Mello, Benedita
Aparecida Siqueira, Betânia Maria Costa Borges, Bruno Zaia Boneto, Carla Aparecida Dos
Santos, Caroline Gallo Duarte, Cleverson Michel Rosa, Donizete Izaias de Souza, Eric Wetter
Gomes de Souza, Gercimar Dias dos Santos, Haroldo Garcia Soma, José Guedes Pereira, José
Luiz Nakama, Julyver Modesto de Araújo, Layla Fordelone Carmo da Silva, Luciana Patricia
Moreira, Luis Fellipe Daud, Luis Henrique Lourenço, Luiz Felipe Lago Alves, Marcelus Moreira,
Marcia Regina da Silva Batista, Marco Fabricio Vieira, Mariana Cordeiro Lima Destro de
Moraes, Monica Fernandes Santos, Rogério da Silva Marcelino, Samuel de Jesus Fernandes da
Silva, Sidney Lopes Mateus, Suelen Marcondes Tomé, Valmir Fernandes Nogueira, Victor
Enrique Mendoza Ramos, Vinicius Machado de Brito Nascimento.
Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA foram apreciados os seguintes recursos:
1) CAMPINAS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 181262/2019. Int.: ALOIDES
ADELMO MIRANDA. Proc. 118620/2018. Int.: WELINGTON LOPES FERREIRA.Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 158641/2019. Int.: GABRIEL BERNHARD DO PRADO
DE MORAIS NICK. Proc. 181419/2019. Int.: ODAIR MACHADO DE MORAES. Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4684/2023. Int.: HELIO DOMINGUES DA LUZ.
2) MOGI GUACU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 2197/2023. Int.: ALINE
MENDONCA SPRICIGO CARVALHO.
3) EMBU DAS ARTES: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 651/2019. Int.:
DIEGO GONCALVES DE LIMA. Proc. 776/2019. Int.: SERGIO DOS ANJOS DIAS.
4) MARILIA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5058/2023. Int.: JOILSON
MALDONADO DE CASTRO. Proc. 1016/2023. Int.: JULIO CESAR DE BRITO.
5) PREFEITURA DE EMBU-GUACU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5/2024.
Int.: PEDRO CANABARRO.
6) JUNQUEIROPOLIS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 8/2019. Int.: CARLOS
AUGUSTO FAUSTINO.
7) LENCOIS PAULISTA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 802/2023. Int.:
LUCAS MORELLI SILVERIO. Proc. 346/2023. Int.: FELIPE TIAGO CAMARGO. Recursos DEFERIDOS,
por votação unânime: Proc. 280/2020. Int.: MARCELO AUGUSTO SANTANGELO
FERRARI.Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 279/2023. Int.: RUBENS ALFREDO
CAVALHEIRO.
8) APARECIDA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 2045/2023. Int.: JULIANA
APARECIDA MONTEIRO SILVA.
9) BIRIGUI: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 115/2023. Int.: JOSE DE ASSIS
VALES.
10) JALES: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 942/2023. Int.: MARCO
ANTONIO LOPES BUSSOLOTTI.
11) FRANCO DA ROCHA: DILIGÊNCIAS: Proc. 1971/2023. Int.: CARLOS EDUARDO DIAS JUNIOR.
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 2010/2023. Int.: EZEQUIEL EMIDIO DE
SOUZA.
12) AMPARO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 504/2023. Int.: ANDRE
APARECIDO ZANICHELLO.
13) PRESIDENTE PRUDENTE: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 2677/2023.
Int.: RENATO APARECIDO CORDEIRO DA SILVA. Proc. 4273/2023. Int.: ELAINE OLIVEIRA
MARTINS. Proc. 85/2023. Int.: HELIO FERNANDO PASCHUINI. Proc. 2264/2023. Int.: DIEGO
ZUNIGA FERRI. Proc. 5710/2023. Int.: ANDRE LUIS LOPES RODRIGUES. Proc. 6154/2023. Int.:
ROGERIO TEODORO RODRIGUES. Proc. 4390/2023. Int.: FLAVIO AUGUSTO GOMES. Recursos
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 17711/2017. Int.: LEANDRO MACHADO MIGUEL.
Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 1995/2023. Int.: LUIZ CARLOS MIOLA.

Proc. 2033/2023. Int.: MURILO PESENTE SCARFONI. Proc. 154/2019. Int.: GUSTAVO DE MOURA
CANATA. Proc. 1922/2023. Int.: DOUGLAS LIRA DE LIMA RUELA. Proc. 19392/2019. Int.: JOSE
CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO. Proc. 156/2019. Int.: GUSTAVO DE MOURA CANATA. Proc.
19409/2019. Int.: LUIS HENRIQUE BUARA. Proc. 209/2019. Int.: LEANDRO FAUSTO DA SILVA.
Proc. 18636/2019. Int.: MAYCON ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA. Proc. 226/2019. Int.:
MATHEUS ALMEIDA SPERINI. Proc. 53/2019. Int.: SIDNEI BOMFIM DE MATOS. Proc. 157/2019.
Int.: GUSTAVO DE MOURA CANATA.
14) ASSIS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 450/2023. Int.: JOSE RENATO
SILVA LEONE. Proc. 1284/2023. Int.: EDUARDO HENRIQUE ELSNER.
15) ANDRADINA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1260/2023. Int.: MARCIO
BRUNO DE CARVALHO TEIXEIRA.
16) IPUA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 12/2023. Int.: DANILO DA SILVA
LOPES. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 190/2023. Int.: ANTONIO DO
NASCIMENTO DA COSTA GOMES. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1/2023.
Int.: IVAIR BORGES DA SILVA.
17) PIRATININGA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 164/2023. Int.: CARLOS
ALEXANDRE OLIVEIRA RUAS.
18) ARACATUBA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 50/2023. Int.: EVARISTO
LIBERTO NASCIMENTO LEIVA. Proc. 395/2023. Int.: VALDEMAR BONIFACIO. Proc. 565/2020.
Int.: JAIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR. Proc. 3992/2023. Int.: WASHINGTON CARLOS DA SILVA.
Proc. 3566/2023. Int.: EZEQUIEL DA SILVA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
1879/2023. Int.: EDER NUNES DE MIRA. Proc. 1818/2023. Int.: AUGUSTINHO ONGARATTO.
19) MARACAI: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 395/2023. Int.: LUCAS
HENRIQUE DE SOUZA PASSOS. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
22560/2023. Int.: GEOVANNA BEATRIZ GOMES CARVALHO.
20) DETRAN: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1673/2023. Int.: FABIO
CESAR LEITE DE LIMA. Proc. 1831/2023. Int.: JOAO HENRIQUE MIGLIORELI SAVAIO. Proc.
3645/2023. Int.: CLEYON TOMAZ SANTOS DE DEUS. DILIGÊNCIAS: Proc. 41234/2022. Int.:
nelson ramos. Proc. 5575/2023. Int.: DOMINGOS DELL ACQUA NETO. Proc. 27341/2022. Int.:
Enilson Rodrigues de Paula. Proc. 16412/2023. Int.: JULIA CORREA COLOMBO. Proc. 8624/2023.
Int.: LUCAS DIEGO BINATTI. Proc. 6313/2023. Int.: LAWEISSA PEREIRA SANTIAGO. Proc.
15859/2023. Int.: ANTONIO GUIDO ARAUJO. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
1731/2023. Int.: JUCIELI ANESI GARLET. Proc. 48/2023. Int.: José Luiz Ramos Romano. Proc.
17219/2023. Int.: Vivian Eliane Marques. Proc. 9802/2023. Int.: YOSHIO KIMURA. Proc.
1091/2023. Int.: José Luiz Ramos Romano. Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime:
Proc. 7305/2023. Int.: Leticia Furusawa. Proc. 4307/2023. Int.: Jose de Oliveira.Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 6325/2023. Int.: Alex Zaterka Kignel. Proc.
9904/2023. Int.: VALDIR ANTONIO XAMBRE. Proc. 9957/2023. Int.: ALINE BERGER CERESINO.
Proc. 9041/2023. Int.: LIGIA MONACHINI DE CARVARLHO. Proc. 10075/2023. Int.: Antonio Eizo
Yamashita. Proc. 10527/2023. Int.: JOSÉ CARLOS MAIA MARTINS. Proc. 6748/2023. Int.: Laura
Regina de Souza Paz Santana. Proc. 6992/2023. Int.: ROBERTO PINTO ALVES. Proc. 5311/2023.
Int.: ROSANGELA COZZA DE OLIVEIRA. Proc. 6946/2023. Int.: ANDREY SILVA LIMA. Proc.
11174/2023. Int.: Bruno Condesso Gonçalves. Proc. 20242/2023. Int.: JOSE APARECIDO
BONIFÁCIO. Proc. 11126/2023. Int.: LESTER ARIEL QUINTERO HUEMBES. Proc. 9380/2023. Int.:
Rafael Xavier Esteves de Almeida. Proc. 2000/2023. Int.: JOANA D¿ARC FIGUEIRA CRUZ. Proc.
5200/2023. Int.: José Valdevino de Brito. Proc. 6419/2023. Int.: ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO. Proc. 10199/2023. Int.: Ricardo Santos Soares. Proc. 10044/2023. Int.: Márcia
Cristina Nunes de Oliveira. Proc. 2420/2023. Int.: MARIA IGNEZ ROCHA DE FARIA FUJIHARA.
Proc. 7486/2023. Int.: FERNANDO VIANA PERFEITO. Proc. 6854/2023. Int.: ROBERTO CARLOS
OLIVETI. Proc. 5267/2023. Int.: Eliane Dias Aguila. Proc. 26715/2022. Int.: Paulo Fernando
Goncalves Ferreira. Proc. 8373/2023. Int.: JANSEN DE ARAUJO. Proc. 10445/2023. Int.: ODAIR
GABRIEL DA FONSECA. Proc. 2078/2023. Int.: Karina Fernandes. Proc. 35626/2022. Int.:
EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO. Proc. 4144/2023. Int.: Carlos Otávio Montenegro barbosa.
Proc. 4243/2023. Int.: Flavio Alves da Silva. Proc. 1338/2023. Int.: Oduvaldo Antônio. Proc.
3863/2023. Int.: Luciene Sousa de Macedo. Proc. 8808/2023. Int.: MARCIA WALQUIRIA BATISTA
DOS SANTOS. Proc. 23470/2023. Int.: Guilherme Ramiro Silveira. Proc. 35623/2022. Int.:
EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO. Proc. 18275/2023. Int.: Ivo Romansina Jr. Recursos
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1977994/2019. Int.: ELAINE ALVES DA SILVA. Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1802665/2019. Int.: ADAILDO PATRICIO DE SOUSA.
Proc. 36961/2023. Int.: ETERVAL VIEIRA DE LIMA. Proc. 25823/2023. Int.: LEANDRO DA SILVA
BANDEIRA. Proc. 27339/2023. Int.: ADILSON JOSE DA SILVA. Proc. 117742/2023. Int.: WILIAM
FRANCISCO DA SILVA. Proc. 103329/2023. Int.: CECILIO ALVES SANTOS. Proc. 31434/2023. Int.:
BRUNO BALLEM CAMARGO. Proc. 1740593/2019. Int.: GLEDSON SOUZA TEIXEIRA. Proc.
48434/2023. Int.: MARCELO DE ANDRADE ARRUDA. DILIGÊNCIAS: Proc. 20518/2023. Int.:
SIMONE APARECIDA CASTELO. Proc. 18887/2023. Int.: CARLOS EDUARDO ROSCHEL
CAVALCANTE DA SILVA. Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 6920/2023.
Int.: CARLOS EDUARDO DA SILVA DE PAULA SANTOS. Proc. 7481/2023. Int.: THIAGO CALLEJON
CASADO. Proc. 10533/2023. Int.: FELIPE MARTINS TOMAZETTI. Recursos INDEFERIDOS, por
votação unânime: Proc. 22591/2023. Int.: FREDERICO AUGUSTO DIAS CALIL FARAH. Proc.
16948/2023. Int.: NATHALIA FERNANDA DA SILVA SANTOS. Proc. 16737/2023. Int.: EGLE DE
CASSIA LEONARDI MARTINS. Proc. 20923/2023. Int.: FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA.
Proc. 5447/2023. Int.: LUIZ BARROS FILHO. Proc. 25454/2023. Int.: RAFAEL EDSON SALMAZZI
DE QUEIROZ. Proc. 18652/2023. Int.: ROGERIO MENDES GALVAO DE MIRANDA. Proc.
18254/2023. Int.: RENAN FRANCISCO DIAS. Proc. 16865/2023. Int.: JOSE ROBERTO PANELLA
MOTTA. Proc. 17990/2023. Int.: GUILHERME DA SILVA BORGES. Proc. 17636/2023. Int.:
EDUARDO OLIMPIO DE SOUZA. Proc. 16747/2023. Int.: LUCIANE ALVES. Proc. 26552/2023. Int.:
RIKELME ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS. Proc. 27054/2023. Int.: SILAS HENRIQUE MACEDO
GOMES. Proc. 9911/2023. Int.: Janderson Alves dos Santos. Proc. 16467/2023. Int.: RENATO DA
SILVA CECCON. Proc. 21122/2023. Int.: FELIPE RIBEIRO FERNANDES SOARES. Proc. 15453/2023.
Int.: WESLEY LUPPO MOURA. Proc. 6940/2023. Int.: WLADIMIR DOMINGUES. Proc. 20185/2023.
Int.: STELA SAYURI SUTO LEMES. Proc. 11347/2023. Int.: JOSE MASCHIETTO SOBRINHO. Proc.
838/2024. Int.: Waldir Martins. Proc. 17338/2023. Int.: CARLOS VIEIRA COTRIM. Proc.
17087/2023. Int.: ROGER DE BARBOSA INGOLD. Proc. 16141/2023. Int.: LUIZ AUGUSTO NUNES
DA SILVA. Proc. 2048/2024. Int.: LAERCIO BELO DE OLIVEIRA. Proc. 19092/2023. Int.: JOSE
ROBERTO BATISTA. Proc. 19179/2023. Int.: ROBERTO TADEU BARCELLOS BETTI. Proc.
2700/2024. Int.: Gustavo Palmeira Batista de Souza. Proc. 18124/2023. Int.: LUIZ EDUARDO
BAPTISTA. Proc. 17139/2023. Int.: HERCULES DA CONCEICAO ALEIXO. Proc. 16946/2023. Int.:
FENIDI JOSE DIAS. Proc. 17768/2023. Int.: NATALIA MARTINS SPINA. Proc. 21997/2023. Int.:
FABRICIO SOARES FERREIRA LIMA. Proc. 20732/2023. Int.: WALDIR DE SOUZA JUNIOR. Proc.
22647/2023. Int.: graciane sabino alencar dos santos. Proc. 21004/2023. Int.: LAERCIO DOS
SANTOS RODRIGUES. Proc. 21189/2023. Int.: ANA BEATRIZ CARRER DAMIATI. Proc.
23335/2023. Int.: REBECA NASCIMENTO HENSEL. Proc. 23137/2023. Int.: Alexandre Amorim.
Proc. 23601/2023. Int.: MARCOS ANTONIO VERDASCA. Proc. 21805/2023. Int.: Gislene Jacob
Vendramini. Proc. 23485/2023. Int.: DIEGO FRANCISCO DE OLIVEIRA. Proc. 4601/2023. Int.:
LUIZ CLAUDIO ALVES DA CONCEICAO. Proc. 21663/2023. Int.: HUMBERTO AITA FILHO. Proc.
22880/2023. Int.: MARCELO DE FREITAS. Proc. 21406/2023. Int.: GIOVANE ZELAUY
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CAZZONATTO. Proc. 20690/2023. Int.: CICERO JOSE DA SILVA. Proc. 17781/2023. Int.: NICOLAS
BARRONCA NOGUEIRA. Proc. 22267/2023. Int.: CARLOS GUSTAVO GRIGOLON. Proc.
22609/2023. Int.: FABIO REGINALDO DE PAULA. Proc. 19398/2023. Int.: LUIS CARLOS FURLAN
DE SOUZA. Proc. 20056/2023. Int.: FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR. Proc.
23287/2023. Int.: RODRIGO BELLOTTO FERREIRA. Proc. 22193/2023. Int.: LUCAS SOBRAL
TEODORO. Proc. 20909/2023. Int.: FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA. Proc. 16102/2023.
Int.: JOAO LINDOLFO FILHO. Proc. 19648/2023. Int.: ANA PAOLA KLOTZEL. Proc. 9515/2023.
Int.: SIMONE APARECIDA DA SILVA MIRANDA. Proc. 6925/2023. Int.: DENILSO ALMEIDA
CARVALHO. Proc. 19681/2023. Int.: THIAGO HENRIQUE BARBOSA ARAUJO. Proc. 9039/2023.
Int.: FABIO RAFAEL ROGATTO. Proc. 17720/2023. Int.: Plinio Cardoso da Costa Patrão. Proc.
19125/2023. Int.: ROGERIO TADEU DOS ANJOS SILVA. Proc. 21950/2023. Int.: Vinicius de
Oliveira Ferri. Proc. 21191/2023. Int.: MARIA ESTER IRICEVOLTO HUMMERICH. Proc.
21853/2023. Int.: RICARDO ANTONIO ROCKENBACH. Proc. 23273/2023. Int.: THIAGO CONTRIM
RIBEIRO. Proc. 23671/2023. Int.: GUSTAVO HENRIQUE DE MEDEIROS NEGROMONTE. Proc.
21804/2023. Int.: ROBSON CASSIANO MACIEL. Proc. 22731/2023. Int.: DIEGO GABRIEL
ANDRADE ARAUJO.
21) PREFEITURA DE GUARUJA: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 26/2024. Int.:
ROSEVALDO GARROTE DA SILVA.
22) ARARAS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 358/2023. Int.: JOSIMAR
PEDROZO BERVINDE. DILIGÊNCIAS: Proc. 23986/2023. Int.: LUIZ LEONARDO SALDANHA.
23) GUARARAPES: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 474/2023. Int.: CARLA
CRISTINA UMBERTO MELANI. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 371/2023.
Int.: JOSAFAT FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO.
24) PREFEITURA DE SAO PAULO: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
20009924/2022. Int.: DOAR COMERCIO E SERVICOS LTDA. Proc. 20009927/2022. Int.: DOAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA. Proc. 20009925/2022. Int.: DOAR COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Proc. 20000390/2022. Int.: SERGIO EUGENIO DA SILVA. Proc. 20003720/2022. Int.: CS BRASIL
FROTAS LTDA. Proc. 20000413/2022. Int.: LUZAN DE JESUS ROCHA. Proc. 20000567/2022. Int.:
FLAVIO MARQUES CASTANHO BARRERO. Proc. 20000389/2022. Int.: SERGIO EUGENIO DA
SILVA. Proc. 20004718/2022. Int.: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSP. Proc.
20009742/2022. Int.: LUMIAR HEALTH BUILDERS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
Proc. 20009937/2022. Int.: DOAR COMERCIO E SERVICOS LTDA. Proc. 20003448/2021. Int.:
MACOR SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. Proc. 20000707/2022. Int.: MARIANA RUFINO
RESENDE. Proc. 20000563/2022. Int.: TELE POST FAX COMUNICACOES LTDA. Proc.
20003150/2021. Int.: CS BRASIL FROTAS SA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime:
Proc. 20009919/2022. Int.: JULIANE ANDREZA SIQUEIRA DA SILVA. Proc. 20009075/2022. Int.:
MEDIA WORLD PARTICIPACOES LTDA. Proc. 20011491/2022. Int.: VILSON FERREIRA
DORNELLES. Proc. 20009918/2022. Int.: JULIANE ANDREZA SIQUEIRA DA SILVA. Proc.
20009921/2022. Int.: JULIANE ANDREZA SIQUEIRA DA SILVA. Proc. 20009920/2022. Int.:
JULIANE ANDREZA SIQUEIRA DA SILVA. Proc. 20001974/2022. Int.: KARINA SANTOS BRANDAO.
Proc. 20001973/2022. Int.: KARINA SANTOS BRANDAO. Proc. 20002352/2021. Int.: FLAVIO
BUENO MARCONDES OLIVEIRA. Proc. 20005430/2022. Int.: JOAO DE SOUZA. Proc.
20006412/2022. Int.: EDUARDO MOREIRA DE MIRANDA. Proc. 20001282/2022. Int.: SHEYLA
WEREBE. Proc. 20003832/2022. Int.: VALDECIR APARECIDO BOTASSINI. Proc. 20001972/2022.
Int.: KARINA SANTOS BRANDAO. Proc. 20002626/2021. Int.: MAURO SERGIO FRUCTUOSO
JUNIOR. Proc. 20003736/2022. Int.: MARIA CAROLINA CUTOLO VELLOSO. Proc. 20000636/2022.
Int.: JULIANA VANZELLI GOMES. Proc. 20001158/2022. Int.: SEPERARSI CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA. Proc. 20002330/2021. Int.: LUCIANE FALCAO DA SILVA. Proc.
20001961/2022. Int.: EDUARDO FERNANDES PEREIRA D ASSUNCAO. Proc. 20006617/2022. Int.:
Henrique Fernando Lucas. Proc. 20001937/2022. Int.: FRANCISCO SERGIO SILVA ROCHA. Proc.
20000595/2022. Int.: CRISTOVAM QUINI VICHER. Proc. 20000177/2022. Int.: LEONARDO
MABILIA DE FREITAS. Proc. 20006956/2022. Int.: GERSON FLORENCIO DE LIMA. Proc.
20001955/2022. Int.: FERNANDO GAVINO FIGUEIREDO. Proc. 20001967/2022. Int.: SUELI
APARECIDA MACEDO PACHECO. Proc. 20006621/2022. Int.: ILANA FOGEL HOMBURGER. Proc.
20009226/2022. Int.: ELISETH RONCAGLIA. Proc. 20009743/2022. Int.: LUMIAR HEALTH
BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSP. Proc. 20002986/2021. Int.: HAILTON RIBEIRO DA SILVA
FILHO. Proc. 20005088/2022. Int.: GISELI AGUENA VICENTE. Proc. 20008017/2022. Int.: JESSICA
MIRANDA SOUZA. Proc. 20008335/2022. Int.: IRENE TAMAKI UEMATSU HARASAWA. Proc.
20009124/2022. Int.: LUIZ CARLOS PEREIRA DE ARAUJO. Recursos DEFERIDOS, por votação
unânime: Proc. 20009221/2022. Int.: DIREÇÃO MALA DIRETA ATIVIDADES POSTAIS
LTDA.Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20012955/2022. Int.: ANDRE
SCUDELER PEDREIRA. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20011907/2022. Int.:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20011590/2022. Int.: JOSE DA COSTA
VEIGA. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20008886/2022. Int.: FVB LOCADORA
DE VEICULOS E SERVICOS LTDA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
20009948/2022. Int.: IRIS SILVA GALVAO. Proc. 20008961/2022. Int.: HAILTON RIBEIRO DA
SILVA FILHO. Proc. 20005051/2022. Int.: CAMILA VIEIRA BARROS. Proc. 20005050/2022. Int.:
CAMILA VIEIRA BARROS. Proc. 20005234/2022. Int.: THALITA NUT SOLANO. Proc.
20010087/2022. Int.: TRANSPORTDORA ADUBO LTDA. Proc. 20007613/2022. Int.: MARCIO JOSE
DEL SANTOS. Proc. 20005113/2022. Int.: PATRICIA BAYEUX SILVA. Proc. 20004635/2022. Int.:
MARIA DE FATIMA ALVES. Proc. 20008188/2022. Int.: ANTONIO CARLOS CANOSSA. Proc.
20007617/2022. Int.: BRUNO LOPES MENDES. Proc. 20007038/2022. Int.: MARCOS HAILTON
GOMES DE OLIVEIRA. Proc. 20011523/2022. Int.: JOSE ALVARO PEREIRA. Proc. 20005036/2022.
Int.: BRUNO MANUALI.
25) SAO JOSE DO RIO PRETO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4342/2024.
Int.:.
26) DER: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 22237/2023. Int.:.Recursos
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 6951/2024. Int.: 00095CASA VI. Proc. 5688/2024. Int.:
HUGO NICOLAI. Proc. 4427/2024. Int.: UNIDAS LOCADORA S.A.. Recursos NÃO CONHECIDOS,
por votação unânime: Proc. 6011/2024. Int.: CARLOS ALBERTO BERTHOLDO CARUC. Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5172/2024. Int.: ADILSON LESEUX. Proc. 5184/2024.
Int.: LUCAS BRONZATTO REBOUCAS. Proc. 6015/2024. Int.: EMERSON BRITO DO NASCIMENTO.
Proc. 6045/2024. Int.: SOLANGE APARECIDA PEREIRA TERR. Proc. 5673/2024. Int.:. Proc.
6214/2024. Int.: DAVI SOUZA MATTANA. Proc. 6215/2024. Int.: HELIO GONCALVES DA SILVA.
Proc. 6231/2024. Int.: CASSIO BALTAZAR DA SILVA. Proc. 6309/2024. Int.: O 00021CASA JD.
Proc. 6358/2024. Int.: DIEGO DUARTE NUNES CHERUBINE. Proc. 6557/2024. Int.: MATHEUS DE
FREITAS ALVES. Proc. 6571/2024. Int.: VANESSA NASCIMENTO DE CASTILHO. Proc. 6213/2024.
Int.: ALTAMIRO FERREIRA DA SILVA. Proc. 6204/2024. Int.: MENEGUIM ENGENHARIA LTDA.
Proc. 6224/2024. Int.: RENATO AUGUSTO DE OLIVEIRA. Proc. 6554/2024. Int.:. Proc. 6597/2024.
Int.: 00100CS 54 JA. Proc. 6955/2024. Int.: 01465 SA. Proc. 6573/2024. Int.: 00005CASA ST. Proc.
6927/2024. Int.: MARCO ANTONIO GOBBI. Proc. 5824/2024. Int.: TAINA KELITA DOS SANTOS
LIBARDI. Proc. 6003/2024. Int.: GABRIEL PONTES DAVID. Proc. 5202/2024. Int.: E 00158CASA JA.
Proc. 6357/2024. Int.:. Proc. 5822/2024. Int.: ROSENILDA ALVES DE LIMA. Proc. 6345/2024. Int.:
ROMILDO CARON. Proc. 6392/2024. Int.: MARCELO RESENDE CERULI. Proc. 5707/2024. Int.:
RITA DE LOURDES ALVES TONANI. Proc. 5200/2024. Int.: 99999CXP 71 MA. Proc. 5217/2024.
Int.: ROMEU AQUINO SILVA NETO. Proc. 5801/2024. Int.: 708 CASA 04 OU. Proc. 3228/2024.

Int.: 00075AP 12 PN. Proc. 3219/2024. Int.: 00071CASA VL. Proc. 3217/2024. Int.: RAFAEL
RIBEIRO MOTA. Proc. 3241/2024. Int.: ZILENE ROSA DA SILVA NEVES. Proc. 3213/2024. Int.:
ADILSON CESAR DOS REIS SOUZA. Proc. 1864/2024. Int.: 00107 VI. Proc. 6987/2024. Int.: 218
GL. Proc. 6936/2024. Int.: MASTER H D E C DE E M HOSPITAL. Proc. 6945/2024. Int.: MASTER H
D E C DE E M HOSPITAL. Proc. 6942/2024. Int.: CLAUDIO PIMENTA MATTAR. Proc. 6876/2024.
Int.:. Proc. 6874/2024. Int.: MURILO DA SILVA MORAIS. Proc. 6818/2024. Int.: MARCO ANTONIO
GOBBI. Proc. 6924/2024. Int.: SONIA REGINA DE ANDRADE TAKAHA. DILIGÊNCIAS: Proc.
5826/2024. Int.: 00170CS 2 JD. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 6832/2024.
Int.:. Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 5828/2024. Int.:. Proc.
5854/2024. Int.: 311 CASA CE. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5206/2024.
Int.:. Proc. 5430/2024. Int.: TOTAL QUIMICA INDUSTRIA E COME. Proc. 5239/2024. Int.: 430 N.
Proc. 6013/2024. Int.:. Proc. 6829/2024. Int.:. Proc. 5205/2024. Int.:. Proc. 5958/2024. Int.:
PERFFICE DO BRASIL SERVICOS DE. Proc. 5853/2024. Int.: 311 CASA CE. Proc. 5316/2024. Int.:.
27) PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS: Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação
unânime: Proc. 4299/2023. Int.: MARIA AUXILIADORA BEZERRA DA CUNHA. Proc. 139565/2022.
Int.: JOAO JOSE BERTOTI. Proc. 4418/2023. Int.: MARIA AUXILIADORA BEZERRA DA CUNHA.
28) OSVALDO CRUZ: DILIGÊNCIAS: Proc. 2501/2019. Int.: HEITOR POZZATI AFONSO.
29) TUPA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 3232/2019. Int.: DIRCO
BANDEIRA MONTES.
30) OSASCO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1284/2023. Int.: CAIO DA
SILVEIRA VIEIRA. Proc. 16639/2023. Int.: CARLOS ALBERTO DA SILVA. Proc. 17050/2023. Int.:
IGOR RAMOS CRESTANE VIEIRA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
783/2020. Int.: CAIO FRANCA DE LIMA. Proc. 498/2020. Int.: CAIO FRANCA DE LIMA.
31) GUARULHOS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 108/2023. Int.: RICARDO
APARECIDO BARBOSA. Proc. 67623/2019. Int.: EDUARDO MOTTA DE OLIVEIRA. Proc. 41/2023.
Int.: PRISCILLA GONCALVES SILVEIRA. Proc. 42/2023. Int.: PRISCILLA GONCALVES SILVEIRA.
Proc. 12099/2023. Int.: MATHEUS EMANUEL DA SILVA. Proc. 40/2023. Int.: PRISCILLA
GONCALVES SILVEIRA.
32) PREFEITURA DE SOROCABA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
301199/2024. Int.: JOSE PINAZO.
33) RANCHARIA: Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 50/2023. Int.: JOSE
MARCILIO DA SILVA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 1831/2019. Int.:
SILVANO RAMOS DE OLIVEIRA. Proc. 139/2023. Int.: JUSCELINO MOREIRA AFONSO. Proc.
85/2023. Int.: RICARDO FELIPE CALIXTO.
34) BAURU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4376/2023. Int.: ARIOVALDO
BERALDO. Proc. 5897/2023. Int.: WILTON JOSE DE MORAES. Proc. 2367/2023. Int.: ANDREA
DAMIANE MERIGHI. Proc. 11150/2023. Int.: JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA. Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 670/2023. Int.: BRUNO APARECIDO RICCI.
35) ARARAQUARA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 4870/2023. Int.:
VALMIR ROGERIO DE ARAUJO. Proc. 4881/2023. Int.: VANDERLEI APARECIDO PERPETUO
SANCHES.
36) PREFEITURA DE SANTOS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
8208302/2024. Int.: MARIA DE LOURDES ADRIANO MOREIRA.
37) BARRA BONITA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 50/2023. Int.:
MARCOS ZANETI.
38) RIO CLARO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 309/2023. Int.: SALVADOR
KANTOWITZ.
O inteiro teor das decisões dos respectivos processos encontram-se encartadas nos autos.
Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os trabalhos desta reunião,
lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai assinada pelo Presidente e Pelas secretárias.
     Frederico Pierotti Arantes                      Terezinha G. Cardoso Moreira
Presidente do CETRAN-SP                 Secretária do CETRAN-SP

ATA Nº 70, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

Dando sequência a 69ª sessão, nesta Cidade de São Paulo reuniu-se o Conselho Estadual de
Trânsito do Estado de São Paulo para, em acesso remoto, realizar a septuagésima Sessão
Ordinária do corrente ano, sob a presidência do Conselheiro Frederico Pierotti Arantes e
presenças dos Conselheiros Alan Kardec de Sousa, Amélia Regina Rodrigues Munarin, Ana
Lucia Silva, Anderson de La Palma Leite Poddis, Antonio Renato Soares de Mello, Benedita
Aparecida Siqueira, Betânia Maria Costa Borges, Bruno Zaia Boneto, Carla Aparecida Dos
Santos, Caroline Gallo Duarte, Cleverson Michel Rosa, Donizete Izaias de Souza, Eric Wetter
Gomes de Souza, Gercimar Dias dos Santos, Haroldo Garcia Soma, José Guedes Pereira, José
Luiz Nakama, Julyver Modesto de Araújo, Layla Fordelone Carmo da Silva, Luciana Patricia
Moreira, Luis Fellipe Daud, Luis Henrique Lourenço, Luiz Felipe Lago Alves, Marcelus Moreira,
Marcia Regina da Silva Batista, Marco Fabricio Vieira, Mariana Cordeiro Lima Destro de
Moraes, Monica Fernandes Santos, Rogério da Silva Marcelino, Samuel de Jesus Fernandes da
Silva, Sidney Lopes Mateus, Suelen Marcondes Tomé, Valmir Fernandes Nogueira, Victor
Enrique Mendoza Ramos, Vinicius Machado de Brito Nascimento.
Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA foram apreciados os seguintes recursos:
1) CAMPINAS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 27252/2023. Int.: ELIAS
SEDANO ALEXANDRE. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 603/2023. Int.:.
2) MOGI GUACU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 15598/2023. Int.:.
3) JUNQUEIROPOLIS: DILIGÊNCIAS: Proc. 21800/2023. Int.: VICTOR AMARAL MARCUZZO. Proc.
25272/2023. Int.: VICTOR AMARAL MARCUZZO.
4) PACAEMBU: DILIGÊNCIAS: Proc. 20737/2023. Int.: WILLIAM ARAUJO DA SILVA.
5) MARTINOPOLIS: DILIGÊNCIAS: Proc. 18795/2022. Int.: GUSTAVO DOS SANTOS DE
CARVALHO.
6) TUPI PAULISTA: DILIGÊNCIAS: Proc. 23238/2023. Int.: HIGOR SIMIONATTO COQUETI. Proc.
23990/2023. Int.: WASHINGTON PAULATI NETO.
7) SAO JOAO DA BOA VISTA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5461/2024.
Int.: DOUGLAS RAFAEL APARECIDO DE SOUZA DIAS.
8) ASSIS: DILIGÊNCIAS: Proc. 24688/2023. Int.: LUCAS GOMES MELO. Proc. 24687/2023. Int.:
LUCAS GOMES MELO. Proc. 22420/2023. Int.: ANDERSON GERALDO DIAS CAMARGO.
9) VARZEA PAULISTA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 23570/2023. Int.:
PABLO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS.
10) SEÇÃO IACRI: DILIGÊNCIAS: Proc. 23880/2023. Int.: WELLINGTON VINICIUS DEO RIGO. Proc.
21806/2023. Int.: WELLINGTON VINICIUS DEO RIGO. Proc. 21807/2023. Int.: WELLINGTON
VINICIUS DEO RIGO.
11) RIBEIRAO PRETO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5474/2024. Int.:.
12) DETRAN: Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 23658/2023. Int.: Carlos
Alberto Camargo Junior. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 25295/2023. Int.:
RENATO DE MENDONCA VIDAL. Proc. 22926/2023. Int.: ROSELI VALERIO BORGES NOVAES.
Proc. 17046/2023. Int.: HUGO ANTERO DE SOUZA TELES. Proc. 21409/2023. Int.: Beatriz Natália
Madruga de Brito Bergamaschi. Proc. 26778/2023. Int.: MARCOS GUILHERME ALVES PAIVA.
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Proc. 20941/2023. Int.: MARCELO FERREIRA SILVA JUNIOR. Proc. 25695/2023. Int.: Paulo
Ricardo De Sousa Silva. Proc. 6584/2023. Int.: Caio Augusto Ramos Silva. Proc. 21617/2023.
Int.: JOEL CELIO MACIEL LEME. Proc. 24991/2023. Int.: DHYEGO PAPP FERREIRA. Proc.
24450/2023. Int.: JOAO IGO CARVALHO GUIRRA. Proc. 21809/2023. Int.: CELSO FERNANDES
GONÇALVES. Proc. 22660/2023. Int.: Rutineia da Silva. Proc. 10121/2023. Int.: GABRIEL
NICOLATTI LEME. Proc. 19730/2023. Int.: LETISSIA ANDRIELLI SOUZA DE LIRA. Proc.
19134/2023. Int.: PEDRO LUIS DA PONTE. Proc. 15869/2023. Int.: GABRIEL HILARIO. Proc.
26595/2023. Int.: DANILO SANTANA FERREIRA. Proc. 25112/2022. Int.: Wagner Paulo Lopes.
Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 11153/2023. Int.: ROSANA GOMES
CAMACHO. Proc. 6262/2023. Int.: luciano lemos da silva. Proc. 30296/2022. Int.: Rodrigo
Perine. Recursos NÃO CONHECIDOS, por votação unânime: Proc. 2551/2023. Int.: JUAN PABLO
RODRIGUES. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 9816/2023. Int.: Carlos
Targino da Silva. Proc. 35161/2022. Int.:. Proc. 8247/2023. Int.: RENATA MARIA MALTA CAMPOS
NOVAES. Proc. 26255/2022. Int.: EDSON LUIS GONCALVES. Proc. 9467/2023. Int.: Carlos
Alberto de Souza. Proc. 10421/2023. Int.: RITA CRISTIANE FERNANDES MARCHESANO. Proc.
7806/2023. Int.: JOSE ROBERTO FERREIRA RIBEIRO. Proc. 5590/2023. Int.: SILAS DOS SANTOS
SILVA. Proc. 7634/2023. Int.: Renato de Giz. Proc. 3561/2023. Int.: Reginaldo Sales da Silva.
Proc. 7747/2023. Int.: ELIZABETH FERREIRA MARTINEZ. Proc. 9035/2023. Int.: Douglas
Fernando de Moura Silva. Proc. 9390/2023. Int.: Lúcia Fátima Cavalcante de Menezes. Proc.
1090/2023. Int.: José Luiz Ramos Romano. Proc. 6082/2023. Int.: Wagner Freitas Santos. Proc.
41862/2022. Int.: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS. Proc. 5779/2023. Int.: LETICIA ROMERO
DA CRUZ. Proc. 1335/2023. Int.: Helio Fuentes Lopes. Proc. 6465/2023. Int.: Danielle Mônica
Gillis. Proc. 8256/2023. Int.: Carlo Coccoli. Proc. 1/2023. Int.: Sandra Gabriel Senatore. Proc.
2578/2023. Int.: CLEIDE CONCALVES RODRIGUES SGULMAR. Proc. 26713/2022. Int.: Matheus
Farabotti Pinto. Proc. 26526/2022. Int.: Gleydson Wagner Costa Pereira. Proc. 5593/2023. Int.:
Marinalva Mendes de Sousa. Proc. 4100/2023. Int.: Robisom Bueno Camargo. Proc. 8446/2023.
Int.: Edison Marcos Bontempi. Proc. 6299/2023. Int.: CARLOS MARTIN LOPEZ. Proc. 4114/2023.
Int.: Robisom Bueno Camargo. Proc. 1387/2023. Int.: Carlos Henrique Monetti Schulz. Proc.
7702/2023. Int.: MARIA DOS AFLITOS DA CUNHA CORDEIRO. Proc. 3755/2023. Int.: DJALMA
Queiroz de Oliveira. Proc. 4808/2023. Int.: FABIO TAVARES DE ARAUJO. Proc. 9881/2023. Int.:
Heloísa Ferreira Freire.
13) SEÇÃO JOAO RAMALHO: DILIGÊNCIAS: Proc. 26846/2023. Int.: LEANDRO CESAR BERTO.
Proc. 23966/2023. Int.: LEANDRO CESAR BERTO. Proc. 23968/2023. Int.: 36032481808. Proc.
23967/2023. Int.: LEANDRO CESAR BERTO.
14) PREFEITURA DE SAO PAULO: DILIGÊNCIAS: Proc. 20005243/2023. Int.: ELISANDRA ROSA
MELO. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20005144/2023. Int.: DANIEL
EDUARDO SANTOS SOUZA. Proc. 20005363/2023. Int.: ADRIANA OLIVEIRA DE CAMARGO. Proc.
20005364/2023. Int.: ADRIANA OLIVEIRA DE CAMARGO. Proc. 20005762/2023. Int.: JOAO
GOMES PEREIRA. Proc. 20001458/2023. Int.: JOSE CARLOS COUTINHO. Proc. 20005881/2023.
Int.: PAULO ANTONIO BRAGA. Proc. 20005374/2023. Int.: JOSE ADRIANO DA SILVA. Proc.
20005820/2023. Int.: RODRIGO FLORIDO. Proc. 20005477/2023. Int.: GABRIELA GODOY DOS
SANTOS. Proc. 20005249/2023. Int.: ALEXIS MIGUEL ARRIETA. Proc. 20005272/2023. Int.:
FRANCISCO JOSE BARRETTO GIORNO. Proc. 20005403/2023. Int.: MOTO HONDA DA
AMAZONIA LTDA. Proc. 20005397/2023. Int.: FRANCISCO JOSE DA SILVA. Proc. 20005480/2023.
Int.: LUCIMARA YUMI HIROTA. Proc. 20005646/2023. Int.: WAGNER MAZZALI. Proc.
20005648/2023. Int.: JOSE JULIO DA CUNHA. Proc. 20005661/2023. Int.: PAULO SERGIO
COELHO DE AZEVEDO. Proc. 20005713/2023. Int.: BSL BRINKS SOLUÇOES LOGISTICAS LTDA.
Proc. 20005758/2023. Int.: YASSER BEWIAHN SABA. Proc. 20006014/2023. Int.: ANTONIO
NASCIMENTO. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20005244/2023. Int.:
ALESSANDRA CORREA E CONDE. Proc. 20005122/2023. Int.: ALESSANDRO ROVIGATTI DO
PRADO. Proc. 20005181/2023. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20005219/2023. Int.: FORTVAC MAQUINAS E EMBALAGENS LTDA. Proc. 20006046/2023. Int.:
FERNANDA DIAS DOS SANTOS. Proc. 20005801/2023. Int.: JOSE GOMES PINHEIRO. Proc.
20007133/2023. Int.: SANDRO CIARDI. Proc. 20005271/2023. Int.: OLAVO DE SOUZA PEREIRA.
Proc. 20005644/2023. Int.: PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA CUNHA. Proc. 20005420/2023. Int.:
ARCOM BRASIL REFRIGERACAO LTDA. Proc. 20005476/2023. Int.: ANTONIO ADEMAR DURAN.
Proc. 20005333/2023. Int.: EDGARD MOREIRA DA SILVA FILHO. Proc. 20005260/2023. Int.:
PAULO ROBERTO A DA CRUZ. Proc. 20005298/2023. Int.: PRIMO RUIZ VELOSO SOARES. Proc.
20005369/2023. Int.: APARECIDO SALINO DOS SANTOS. Proc. 20005540/2023. Int.: MARIO
AUGUSTO AGUIAR MOYA. Proc. 20005789/2023. Int.: JOSE RENATO SOUSA DOS SANTOS. Proc.
20005744/2023. Int.: LUCIANO MORGADO GUARNIERI. Proc. 20005771/2023. Int.: DOMICIO
LUIZ RODRIGUES. Proc. 20005785/2023. Int.: JOSE RENATO SOUSA DOS SANTOS. Proc.
20005824/2023. Int.: AIR VITORIO RAMOS. Proc. 20005810/2023. Int.: ALEX ARAUJO DA SILVA.
Proc. 20005910/2023. Int.: MARIA LUIZA ROSA ZAMPIERE. Proc. 20005913/2023. Int.: GUSTAVO
RODRIGUES DE SOUZA. Proc. 20005914/2023. Int.: GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA. Proc.
20005916/2023. Int.: GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA. Proc. 20011097/2022. Int.: ANDERSON
BIONDI VEDOLIM. Proc. 20013530/2022. Int.: DANIELA DOS SANTOS PEREIRA. Proc.
20005149/2023. Int.: VIVIANE ROCHA FORTES. DILIGÊNCIAS: Proc. 20015309/2022. Int.:
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO. Proc. 20015121/2022. Int.:
GENOVEVA DIONISIO PINHEIRO. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
20002819/2023. Int.: THALES KOWALCZYK. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime:
Proc. 20014954/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20015002/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20015817/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20014992/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20014953/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20015161/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20015200/2022. Int.: BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. Proc.
20002840/2023. Int.: PALHOCA ART E TRANS LTDA ME. Proc. 20014864/2022. Int.: D 2
TRANSPORTES LTDA. Proc. 20014868/2022. Int.: GENOVEVA DIONISIO PINHEIRO. Proc.
20015279/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20014991/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20014826/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20015240/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROP DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20014827/2022.
Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20015194/2022. Int.:
BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. Proc. 20014631/2022. Int.: EMAE
EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20014632/2022. Int.: EMAE
EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20014867/2022. Int.: GENOVEVA
DIONISIO PINHEIRO. Proc. 20014999/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS. Proc. 20015125/2022. Int.: FONTANELLA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CA.
Proc. 20014835/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20014952/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20014998/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc.
20015126/2022. Int.: FONTANELLA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CA. Proc. 20015001/2022.
Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20014669/2022. Int.: MUNDIAL
ENTULHOS LTDA ME. Proc. 20015336/2022. Int.: UNIFORTE AMERICANA ENGENHARIA E

CONSTRUT. Proc. 20015000/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
Proc. 20014862/2022. Int.: D 2 TRANSPORTES LTDA EPP. Proc. 20015193/2022. Int.: BRINK S
SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. Proc. 20014775/2022. Int.: EMAE EMPRESA
METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA. Proc. 20015004/2022. Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20015278/2022. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE
AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20002713/2023. Int.: PIRAMIDES COM DE AG MIN E B EM GERAL
LTD. Proc. 20002709/2023. Int.: PIRAMIDES COM DE AG MIN E B EM GERAL LTD. Proc.
20002710/2023. Int.: PIRAMIDES COM DE AG MIN E B EM GERAL LTD. Proc. 20002711/2023.
Int.: PIRAMIDES COM DE AG MIN E B EM GERAL LTD. Proc. 20002732/2023. Int.: SAMUEL BRAS
DE PAULA. Proc. 20002722/2023. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA
SA. Proc. 20002721/2023. Int.: EMAE EMPRESA METROP DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20002723/2023. Int.: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc.
20002712/2023. Int.: PIRAMIDES COM DE AG MIN E B EM GERAL LTD. Proc. 20015129/2022.
Int.: GENOVEVA DIONISIO PINHEIRO. Proc. 20015163/2022. Int.: EMAE EMPRESA
METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA. Proc. 20002759/2023. Int.: PIRAMIDES COMERCIO
DEAGUAS MINERAIS LTDA. Proc. 20006063/2023. Int.: THG LOCADORA DE VEICULOS EIRELI.
Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20005109/2023. Int.: ADEMARIO ARAUJO DE
CARVALHO. Proc. 20005045/2023. Int.: OLAVO DE SOUZA PEREIRA. Proc. 20005085/2023. Int.:
LEONARDO MATHEUS FERREIRA DA SILVA. Proc. 20018021/2022. Int.: SERGIO FERREIRA PINTO
MACHADO. Proc. 20013519/2022. Int.: MARIA HELENA KUHL GASPAR. Proc. 20018020/2022.
Int.: SERGIO FERREIRA PINTO MACHADO. Proc. 20017663/2022. Int.: BRINKS SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. Proc. 20004862/2023. Int.: MARLY MESSIAS PASSOS. Proc.
20005032/2023. Int.: MARIA ANDREINA FERREIRA MENEZES. Proc. 20017694/2022. Int.:
ANTONIO JOSE DOS SANTOS. Proc. 20018157/2022. Int.: JOSE APARECIDO OLIVEIRA SANTOS.
Proc. 20018019/2022. Int.: SERGIO FERREIRA PINTO MACHADO. Proc. 20004841/2023. Int.:
DANIEL ANDREIS. Proc. 20018055/2022. Int.: RODRIGO SAMPAIO DOS ANJOS. Proc.
20000329/2023. Int.: ADRIANA DE VASCONCELOS BEZERRA. Proc. 20013834/2022. Int.:
VALDECIR ASSIS DE LIMA. Proc. 20013840/2022. Int.: DANIEL AUGUSTO DANIELLI. Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 20017693/2022. Int.: ERIKISON HERBERT DA SILVA
SOUZA. Proc. 20013886/2022. Int.: WAGNER BARBIZAN. Proc. 20004866/2023. Int.: JOHNATA
CAETANO GONCALVES. Proc. 20018146/2022. Int.: JOSE MILTON SANTOS. Proc.
20005044/2023. Int.: OLAVO DE SOUZA PEREIRA. Proc. 20001127/2024. Int.: ROSE MARI
OZORES PEREIRA FERNANDES ANDREOTTI. Proc. 20017806/2022. Int.: MARCELO BUENO
QUIRINO. Proc. 20017817/2022. Int.: ADELAIDE GOMES DE MELO. Proc. 20001076/2024. Int.:
SIMONE DE LOURDES SANTANA. Proc. 20005039/2023. Int.: OLAVO DE SOUZA PEREIRA. Proc.
20017597/2022. Int.: EDUARDO JUN BASTOS MATSUMI. Proc. 20017611/2022. Int.: MICHEL
BATISTA DOS SANTOS. Proc. 20018145/2022. Int.: ANTONIA APARECIDA LUQUES RODRIGUES.
Proc. 20005114/2023. Int.: CARLOS EDUARDO MOREIRA. Proc. 20004810/2023. Int.: MARLI
NIETO MASSONI. Proc. 20004871/2023. Int.: CLAUDIA LUCIA FONSECA FANUCCHI. Proc.
20004848/2023. Int.: LUIZ CLAUDIO JUSTINO. Proc. 20017550/2022. Int.: FRANCIS CARVALHO
FRANCA. Proc. 20017656/2022. Int.: BRINKS SEG TRAN VAL LTD. Proc. 20013806/2022. Int.:
CRISTIAN ALEXANDRE RIOS BRITO. Proc. 20017592/2022. Int.: MARCELA TEIXEIRA DE
MENDONCA. Proc. 20005026/2023. Int.: PEDRO DANIEL ZOTTA DOS SANTOS. Proc.
20017753/2022. Int.: GUILHERME REIS DE ARAUJO. Proc. 20013616/2022. Int.: RENE JOSE
DUARTE DA SILVA. Proc. 20017702/2022. Int.: GISELE DE ANDRADE TAQUES MONTENEGRO.
Proc. 20013841/2022. Int.: CARMEN SYLVIA CAMPOS DO AMARAL RENNO PALMA. Proc.
20013695/2022. Int.: HANS DIETER BUNK. Proc. 20013782/2022. Int.: GIOVANNA CAVALCANTE
GONCALVES. Proc. 20013740/2022. Int.: ANDREA REGINA MOREIRA. Proc. 20013518/2022. Int.:
JOAO PAULO DE OLIVEIRA CARIELO. Proc. 20013803/2022. Int.: WILLI MOISES PINHEIRO LIMA.
Proc. 20018059/2022. Int.: NELSON FRANCO DE AZEVEDO JUNIOR.
15) DER: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 6546/2024. Int.: LUCIANA RIZZO.
Proc. 6884/2024. Int.: COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERI. Proc. 6828/2024. Int.:. Proc.
6956/2024. Int.:. Proc. 7425/2024. Int.:. Proc. 6843/2024. Int.: MARCELLA RIBEIRO RUI. Proc.
3101/2024. Int.: RODRIGO VILELA DA SILVA. Proc. 6830/2024. Int.:. Proc. 5807/2024. Int.: JOHNE
PAULO DOS SANTOS GOMES. Proc. 5950/2024. Int.: PERFFICE DO BRASIL SERVICOS DE.
DILIGÊNCIAS: Proc. 8523/2023. Int.:. Proc. 858/2024. Int.: GRACILIANO LUZ VIEIRA.Recursos
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 18462/2023. Int.:. Proc. 18441/2023. Int.:. Proc.
37678/2022. Int.:. Proc. 30416/2023. Int.:. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
6774/2024. Int.: EZEQUIEL MATIAS ITURRALDE. Proc. 6659/2024. Int.: NICOLE LACOTIS DE
FARIAS PETRONILHO. Proc. 6159/2024. Int.: FRANCISCO BENEDITO ALVES. Proc. 6158/2024.
Int.: JOTAGU TRANSPORTES LOGISTICA. Proc. 5945/2024. Int.: LUIZ AFONSO FRANCISCO. Proc.
2991/2024. Int.: MURILO MAXIMIANO DOS SANTOS.
16) TUPA: DILIGÊNCIAS: Proc. 22752/2023. Int.: ADRIAN HENRIQUE GARCIA FIRMINO.
17) GUARULHOS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 29853/2023. Int.:
RICARDO GALACCI JUNIOR.
18) BAURU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 15448/2023. Int.: DANILO
MATHEUS DA GRAÇA LEITE. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 12156/2023.
Int.: SAID MIGUEL JUNIOR. Proc. 13499/2023. Int.: Leandro Alves Ribeiro. Proc. 26543/2023.
Int.: MARIA SUELI PERES.
19) RANCHARIA: DILIGÊNCIAS: Proc. 22046/2023. Int.: WESLEY TREVISANE GOMES. Proc.
19548/2022. Int.: CARLOS EDUARDO SANTOS DOMINGOS. Proc. 22556/2023. Int.: ROSEMARIE
BOECHI LUDWIG.
20) QUATA: DILIGÊNCIAS: Proc. 24312/2023. Int.: VINICIUS DE OLIVEIRA FRANCISCO.
21) SEÇÃO HERCULANDIA: DILIGÊNCIAS: Proc. 21400/2023. Int.: CAROLINA DE OLIVEIRA
ROCHA TENORIO.
22) BRAGANCA PAULISTA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 24771/2023.
Int.:.
23) SEÇÃO LUTECIA: DILIGÊNCIAS: Proc. 23058/2023. Int.: ADRIANO LUIZ OLIVEIRA.
24) PREFEITURA DE ITAPETININGA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc.
11/2024. Int.: NATANAEL JONATHAN MACHADO CORREIRA.
25) CANDIDO MOTA: DILIGÊNCIAS: Proc. 21686/2023. Int.: EDSON BRANDALIZE RIBEIRO. Proc.
24691/2023. Int.: EDUARDO LOPES DA SILVA. Proc. 23889/2023. Int.: ADAO DOS REIS
GODINHO. Proc. 22421/2023. Int.: DEIVID PATRIQUE ESQUERDO. Proc. 29064/2022. Int.:
MAICON DOUGLAS DE OLIVEIRA. Proc. 18564/2022. Int.: MAICON DOUGLAS DE OLIVEIRA. Proc.
18563/2022. Int.: MAICON DOUGLAS DE OLIVEIRA. Proc. 22422/2023. Int.: DEIVID PATRIQUE
ESQUERDO. Proc. 24689/2023. Int.: MAURICIO JESUS FREITAS JUNIOR. Proc. 24690/2023. Int.:
RICARDO FELISBERTO DA SILVA. Proc. 24692/2023. Int.: EDUARDO LOPES DA SILVA.
26) SEÇÃO TARUMA: DILIGÊNCIAS: Proc. 18579/2022. Int.: VANDA COSTA. Proc. 18577/2022.
Int.: VANDA COSTA. Proc. 18576/2022. Int.: VANDA COSTA. Proc. 18578/2022. Int.: VANDA
COSTA. Proc. 19521/2022. Int.: FELIPE CAMPOS DOS SANTOS. Proc. 29065/2022. Int.: VANDA
COSTA. Proc. 18604/2022. Int.: JOSIANE ESTOPA. Proc. 19593/2022. Int.: CELSO APARECIDO DA
SILVA. Proc. 19528/2022. Int.: FELIPE CAMPOS DOS SANTOS. Proc. 19517/2022. Int.: FELIPE
CAMPOS DOS SANTOS. Proc. 19592/2022. Int.: CELSO APARECIDO DA SILVA. Proc. 18606/2022.
Int.: JOSIANE ESTOPA.
O inteiro teor das decisões dos respectivos processos encontram-se encartadas nos autos.
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Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os trabalhos desta reunião,
lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai assinada pelo Presidente e Pelas secretárias.
     Frederico Pierotti Arantes                      Terezinha G. Cardoso Moreira
Presidente do CETRAN-SP                 Secretária do CETRAN-SP

Secretaria de Governo e Relações Institucionais

Gabinete do Secretário

6 DE SETEMBRO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2024
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Termo de Contrato  
Processo SEI nº 002.00003737/2023-22  
Parecer Jurídico: CJ/CC 227/2024
Contrato nº 07/2024
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
PRODESP  
Objeto: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses de 08/09/2024 a 07/09/2025.
Valor total: O valor total estimado do presente contrato passa a ser de  R$
362.924,404  (trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e vinte quatro reais e quarenta
centavos), sendo  R$ 120.974,80  (cento e vinte mil, novecentos e setenta e quatro reais e
oitenta centavos) para o exercício de 2024 e  R$ 241.949,60  (duzentos e quarenta e um mil,
novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos) para o exercício de 2025, onerando
as respectivas despesas em conta da Unidade de Despesa UGE 510101, na Natureza de
Despesa 33904090, Programa de Trabalho 04122512765110000 e deverá onerar recursos
consignados na respectiva Lei Orçamentária.

Secretaria da Justiça e Cidadania

Gabinete do Secretário

Chefia de Gabinete

Comissão Especial - Discriminação Homofóbica

Decisão Definitiva

DECISÃO DEFINITIVA DA COMISSÃO ESPECIAL
Processo: SEI 019.00000252/2023-52 Interessado: T.F.B.N Assunto: Lei estadual nº 10.948/2001
(SJC-PRC-2022/00051) Diante do trânsito em julgado, torna-se definitiva a decisão prolatada
por esta Comissão Especial que decidiu pela PROCEDÊNCIA da denúncia para CONDENAR o
denunciado J.P.P.R à pena de advertência, nos termos do artigo 6º, inciso I, da Lei estadual nº
10.948/2001.

Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexual

Ata da 6ª Reunião Ordinária da Comissão Eleitoral para eleição representantes da sociedade
civil do Conselho Estadual CEDPLGBT - Biênio 2024-2026

Realizada em 18-7-2024, às 15h30min, em ambiente virtual, a 6ª Reunião Ordinária da
Comissão Eleitoral, responsável pelas eleições de representantes da sociedade civil do
Conselho Estadual dos Direitos da População Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais - CEDPLGBT, Biênio 2024-2026, tendo as seguintes pautas: 1) Aprovação da
ata da 5ª reunião ordinária; 2) Levantamento de subsídios para orientar o Plano Operativo
a ser executado pela empresa a ser contratada para disponibilização de plataforma de
votação eletrônica; 3) Continuidade na elaboração da ementa/roteiro da atividade virtual
de formação e cards de divulgação. Estiveram presentes o presidente da Comissão
Eleitoral, representante da Diversa Arte e Cultura – DAC, o representante da sociedade
civil, do segmento Mulheres Transexuais (titular), representantes da Comissão de
Diversidade Sexual e de Gênero da OAB-SP, da Frente Bissexual Brasileira, da Comissão
da Diversidade Sexual e Gênero da subseção da OAB Nossa Senhora do Ó, da Marcha das
Mulheres Negras e Visibilidade Lésbicas, do Fórum Paulista LGBT, da Aliança Nacional
LGBT+, da União Geral dos Trabalhadores, da Coletiva da Visibilidade Lésbica de São
Paulo e representante (suplente) da Secretaria da Justiça e Cidadania-SJC (Coordenação
da Diversidade Sexual-CPDS), no CEDPLGBT. Foi demandado que a secretária verifique se
os integrantes da Comissão não frequentes estão recebendo as convocações das
reuniões ordinárias. Foi informado que as convocações são enviadas para os e-mails
cadastrados não havendo devolutiva de mensagens. Iniciou o levantamento de subsídios
para orientar a empresa sobre o plano operativo a ser executado para disponibilização de
plataforma de votação eletrônica. O servidor da Coordenação de Políticas para a
Diversidade Sexual-CPDS, escolhido para secretaria a Comissão Eleitoral e o servidor do
Grupo de Tecnologia da Informação e Comunicação-SJC apresentaram o teor das
especificações técnicas para execução do serviço especializado. Foram enfatizadas
demandas como a proteção de dados, a necessária fluidez na recepção das inscrições e
documentação, a adequação da interface para os diferentes públicos, a importância de
assistência pela empresa durante o dia de votação e disponibilidade de reuniões
periódicas. Verificou-se oportuno que órgãos públicos, sindicatos e a OAB disponibilizem
computadores, com acesso à internet para viabilizar o acesso à inscrição e votação. A
representante da OAB informou que o pedido precisa ser formalizado pela SJC à

Presidência da OAB de São Paulo. Foi solicitada a continuação do trabalho no documento
editável sobre as atividades formativas para subsidiar a preparação do processo eleitoral,
bem como das estratégias de divulgação e mobilização. Endereço do documento editável:
https://docs.google.com/document/d/ 1vE0J46KEGmn1FHKnLQFfoMDd5VLBi-
djmozLmkU0GYg/ edit. Em regime de convocação, deliberou-se pela realização da
próxima reunião ordinária quando da disponibilidade da manifestação da Consultoria
Jurídica sobre a minuta de edital. A reunião foi encerrada às 17h.

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

DECISÃO DO DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Decisão do Diretor de Assuntos Jurídicos, de 23/09/2024
Julgo insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advogado - OAB
Proc. 2829/22-AI - 61370 D8 - CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE -
02.837.041/0002-43 - RAFAEL MARTINS - 256.761/SP.

DECISÕES DA CHEFE DE GABINETE

Decisões da Chefe de Gabinete,
De 20/08/2024
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 333/355,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima e fixando a multa no valor de R$
1.908.776,35 (um milhão, novecentos e oito mil , setecentos e setenta e seis reais e trinta e
cinco centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se
os autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 1225-0/22-AI- AI 03182 D9 - NS2.COM INTERNET S/A - 09.339.936/0001-16 - R$
1.908.776,35 - PATRICIA HELENA MARTA MARTINS - 164.253/SP - BRUNA BORGHI TOMÉ -
305.277/SP.
De 27/08/2024
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 386/388,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 3.475,09 (três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e nove centavos). Intime-se
o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento
da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 0419/21-AI- AI 50155 D8 - MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
71.605.265/0079-21 - R$ 3.475,09 - ALEXANDRE PEREIRA MACIEL - 253.178/SP – JAMILE
RODRIGUES DE OLIVEIRA A. CHAVES – 297.778/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 249/256,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 43.169,93 (quarenta e três mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e três
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3652/22-AI- AI 62538 D8 - LOJAS RENNER S.A. - 92.754.738/0288-49 - R$ 43.169,93 -
JACQUES ANTUNES SOARES - 75.751/RS.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 328/334,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, afastando-se a penalidade ao
artigo 51, II da Lei 8.078/90, bem como aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44, inciso I,
alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 93.985,00 (noventa e
três mil, novecentos e oitenta e cinco reais). Intime-se o autuado para pagamento da multa e
após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3860/23-AI- AI 68169 D8 - ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA. - 62.596.408/0001-25 -
R$ 93.985,00 - ALEXANDRA FARIA GONÇALVES – 170.359/MG – TATIANA LUIZA S. RIBEIRO –
142.994/MG.
De 05/09/2024
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 408/412,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

76/159

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/35d99da4-2b96-47fd-b768-08dcdc011927
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/cc88f855-7242-4aa7-4d10-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/418c2f62-3737-42f0-4d01-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/e0f0961b-9a15-418a-4d4e-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/dfc9f43b-db75-4093-4cea-08dcdc0109bb


 

 

parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 42.708,92 (quarenta e dois mil, setecentos e oito reais e noventa e dois centavos).
Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para
pagamento da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 5863/21-AI- AI 58897 D8 - CDV SUPERMERCADOS LTDA. - 08.385.699/0003-29 - R$
42.708,92 - ANA LÚCIA DE SOUZA GHANAME - 468.349/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 48/62, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 29.370,32
(vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e trinta e dois centavos). Intime-se o autuado para
pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 1973/22-AI- AI 60897 D8 - SUPERMERCADO MANDARIM LTDA - 11.082.749/0001-41 - R$
29.370,32 - MARCEL ALBERTO XAVIER - 163.383/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 201/209 ,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 15.921,63 (quinze mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos).
Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para
pagamento da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 4479/22-AI- AI 63616 D8 - SUPERMERCADO SAO PEDRO AVARE LTDA - 52.876.786/0001-
09 - R$ 15.921,63 - JOSÉ EDUARDO AMARAL GÓIS - 292.790/SP - MANUELA CAPECCI DE
NORONHA VILHENA - 336.104/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 56/66, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 3.654,98
(três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos). Intime-se o
autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento
da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 4640/22-AI- AI 64144 D8 - RAIA DROGASIL S.A. - 61.585.865/1485-74 - R$ 3.654,98 –
ELLEN CRISTINA G. PIRES – 131.600/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, §1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 126/131,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 12.531,33 (doze mil, quinhentos e trinta e hum reais e trinta e três centavos).
Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para
pagamento da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 5653/22-AI- AI 55911 D8 - AUTO POSTO SÃO SEBASTIÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA - 06.863.884/0001-94 - R$ 12.531,33 - JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO - 248.330/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 59/65, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 1.461,99
(um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e nove centavos). Intime-se o autuado
para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 0554/23-AI- AI 65080 D8 - DROGARIAS PAULISTA LTDA - 21.089.378/0007-79 - R$ 1.461,99
- EVANDRO BLUMER - 247.659/SP - GUSTAVO ARRUDA CAMARGO DA CUNHA - 306.483/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 176/188,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 6.177,57 (seis mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Intime-
se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para
pagamento da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 0685/23-AI- AI 64447 D8 - MAGAZINE LUIZA S/A - 47.960.950/0046-23 - R$ 6.177,57 -
JACQUES ANTUNES SOARES - 75.751/RS.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 84/86, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 884,10
(oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). Intime-se o autuado para pagamento da
multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa acesse a página da
internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 1252/23-AI- AI 60103 D8 - RADIOVAL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. - 57.895.278/0017-59 -
R$ 884,10 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL - 217.321/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 106/114,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 32.633,68 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta e oito
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 1991/23-AI- AI 60136 D8 - AUTO POSTO REI DO SUCO 2 LTDA - 19.178.828/0001-62 - R$
32.633,68 - LUCIANO TUFAILE SOARES - 327.880/SP - RODOLFO FLORIANO NETO - 338.282/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 133/134,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 23.694,02 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dois centavos).
Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. Por
fim, fica indeferido o pedido de envio de intimações para o(s) endereço(s) indicado(s) à fl. 128,
uma vez que de acordo com o artigo 10, caput da Portaria Normativa Procon/SP nº 229/2022,
a publicidade dos atos administrativos será realizada por meio de publicação no Diário Oficial
do Estado de São Paulo. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 2375/23-AI- AI 64918 D8 - AVIGNON COM. VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA -
07.093.284/0001-57 - R$ 23.694,02 - NATHALIA DE ALMEIDA FERNANDES - 381.692/SP -
ADRIANO RODRIGUES - 242.251/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 75/89, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 4.227,75
(quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). Intime-se o autuado para
pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 2428/23-AI- AI 67215 D8 - AMERICANAS S.A. - 00.776.574/0615-38 - R$ 4.227,75 - MARIA
VICTORIA SANTOS COSTA - 49.600/RJ.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 105/117,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 21.169,97 (vinte e um mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e sete
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 2572/23-AI- AI 67059 D8 - ARAUJO & FARINASSO LTDA - 10.574.472/0001-01 - R$
21.169,97 - ANA PAULA BERTOLI - 206.217/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 86/99, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 125.313,33
(cento e vinte e cinco mil, trezentos e treze reais e trinta e três centavos). Intime-se o autuado
para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 2634-0/23-AI- AI 09110 D9 - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUIÇÃO -
11.517.841/0071-08 - R$ 125.313,33 - SEM ADVOGADO.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 93/103, cujo
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texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 36.549,73
(trinta e seis mil , quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos). Intime-se o
autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento
da multa acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 2669-0/23-AI- AI 09499 D9 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO -
47.508.411/0016-32 - R$ 36.549,73 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA -
403.594/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 86/92, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 5.012,53
(cinco mil, doze reais e cinquenta e três reais). Intime-se o autuado para pagamento da multa
e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3227-0/23-AI- AI 11242 D9 - COMERCIAL J.J.L. LTDA - 23.282.263/0002-17 - R$ 5.012,53 -
SEM ADVOGADO.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, §1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 186/194,
cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram
seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante
prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no
valor de R$ 48.732,96 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3319-0/23-AI- AI 12977 D9 - COOP COOPERATIVA DE CONSUMO - 57.508.426/0020-30 -
R$ 48.732,96 - CASSIO DRUMMOND MENDES DE ALMEIDA - 224.136/SP - TIBÉRIO GRACO
AYRES LÉRIAS - 231.689/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º (alterado
pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa Procon/SP nº
229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica de fls. 82/88, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele contidas foram seguidas, para
dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se a atenuante prevista no artigo 44,
inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e fixando a multa no valor de R$ 4.167,67
(quatro mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos). Intime-se o autuado
para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3464/23-AI- AI 66126 D8 - AUTO POSTO CRISTAL DE MARÍLIA LTDA - 05.944.364/0001-43 -
R$ 4.167,67 - ADRIANO MORILLOS - 496.644/SP.

Decisões do Assessor Executivo

Decisões do Assessor Executivo,
De 28 -06-2024
Considerando a(s) certidão(ões) a(s) qual(ais) confirma(m) quitação de parcela(s) da referida
multa, homologo e julgo subsistente o Auto de Infração abaixo, com multa fixada no valor
abaixo, após o pagamento da(s) restante(s), arquivem-se os autos com as anotações de estilo.
Em caso contrário, proceda-se à cobrança, com formalidades de praxe, inclusive inscrição na
Dívida Ativa. No caso de existência de auto de apreensão, deve o autuado comparecer para a
retirada de apreensões, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de descarte.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - Multa em Ufesp - Multa em Reais –
Advogado – OAB
Proc. 0408/24-AI- AI 09359 B1 - DOMINGOS & MELO MINIMERCADO LTDA - 28.884.725/0001-
09 - 150 - R$ 5.304,00 - SEM ADVOGADO.
De 15 /08 /2024
Considerando o pagamento, homologo e julgo subsistente o Auto de Infração abaixo, com
multa fixada no valor abaixo. No caso de existência de auto de apreensão, deve o autuado
comparecer para a retirada de apreensões, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
descarte. Na hipótese de pagamento parcelado, os autos do processo somente serão
arquivados após pagamento integral do débito.
Proc. 1391/24-AI- AI 70047 D8 - GIMULTIMARCAS COMERCIO DE CALÇADOS ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA - 19.871.617/0001-00 - R$ 862,41 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1395/24-AI- AI 68216 D8 - COLEGIO FUTURO PRESENTE LTDA - 01.071.449/0001-03 - R$
6.015,04 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1557/24-AI- AI 71144 D8 - M.R. RAMOS - ACESSORIOS - 32.775.569/0002-04 - R$ 874,97 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1558/24-AI- AI 68815 D8 - TENDA ATACADO S.A. - 01.157.555/0030-49 - R$ 37.594,00 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1634/24-AI- AI 70724 D8 - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A. -
17.261.661/0164-10 - R$ 5.012,53 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1641/24-AI- AI 70723 D8 - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. - 13.783.221/0165-52 -
R$ 3.759,40 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1655/24-AI- AI 68224 D8 - TUDU PHOOTO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -
17.836.901/0001-10 - R$ 9.924,81 - MAX ARAGÃO DE OLIVEIRA - 511.628/SP.

De 30 /08 /2024
Considerando o pagamento, homologo e julgo subsistente o Auto de Infração abaixo, com
multa fixada no valor abaixo. No caso de existência de auto de apreensão, deve o autuado
comparecer para a retirada de apreensões, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
descarte. Na hipótese de pagamento parcelado, os autos do processo somente serão
arquivados após pagamento integral do débito.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3422/22-AI- AI 61911 D8 - RM BARROSO EMPORIO LTDA - 38.712.367/0002-91 - R$ 827,07
- SEM ADVOGADO;
Proc. 1281/23-AI- AI 66723 D8 - ANA CRISTINA PAMPLONA MARTINS E SILVA 36921970809 -
33.255.460/0001-10 - R$ 823,57 - SEM ADVOGADO;
Proc. 3187/23-AI- AI 66887 D8 - INVICTO COMÉRCIO DE ENXOVAIS E COLCHOARIA LTDA. -
35.296.256/0001-72 - R$ 2.481,20 - SEM ADVOGADO;
Proc. 4531/23-AI- AI 68988 D8 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - 47.508.411/0940-
37 - R$ 32.344,43 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 403.594/SP;
Proc. 0055/24-AI- AI 68868 D8 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - 47.508.411/1332-
02 - R$ 186.866,30 - DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 403.594/SP;
Proc. 0703/24-AI- AI 70003 D8 - CHEN MULTI MIX COMERCIAL LTDA - 43.890.484/0001-02 - R$
862,41 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1322/24-AI- AI 70915 D8 - BILIATO & SCRAMIM PANIFICADORA LTDA - 04.417.282/0001-
88 - R$ 1.380,05 - DEIVISON CARAÇATO - 280.768/SP;
Proc. 1501/24-AI- AI 70077 D8 - SMARANI VARIEDADES LTDA - 15.416.293/0001-60 - R$ 874,97 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1506/24-AI- AI 70079 D8 - SASSA - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -
01.759.854/0001-19 - R$ 6.015,04 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1511/24-AI- AI 71114 D8 - TNG COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA -
53.966.834/0106-90 - R$ 3.759,40 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1517/24-AI- AI 70238 D8 - ALMEIDA MINIMERCADO PRACINHA LTDA - 21.889.226/0001-
65 - R$ 874,97 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1524/24-AI- AI 70244 D8 - CRISTIANA R. GALBAN LTDA - 48.137.506/0001-73 - R$ 874,97 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1533/24-AI- AI 70339 D8 - COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JULIO COSTA LTDA.
- 10.449.706/0003-50 - R$ 27.568,93 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1541/24-AI- AI 70351 D8 - BEBIDAS GRASSI DO BRASIL LTDA - 01.731.172/0001-06 - R$
6.015,04 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1544/24-AI- AI 70347 D8 - KITAZAWA HORTALIÇAS LTDA - 33.794.663/0001-84 - R$
6.015,04 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1553/24-AI- AI 70090 D8 - KAYTEX CONFECÇÕES LTDA - 45.004.470/0001-61 - R$ 1.503,76
- SEM ADVOGADO;
Proc. 1563/24-AI- AI 68805 D8 - ABRACE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - 43.733.695/0001-23 -
R$ 862,41 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1574/24-AI- AI 70729 D8 - CAMPOS MATERIAIS LTDA - 05.051.250/0001-74 - R$ 874,97 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1577/24-AI- AI 70878 D8 - MERCEARIA CASA DO CANTO LTDA - 57.877.607/0001-71 - R$
874,97 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1587/24-AI- AI 71123 D8 - K.M.ABE - DESCARTAVEIS - 07.576.867/0001-39 - R$ 874,97 -
SEM ADVOGADO;
Proc. 1609/24-AI- AI 70753 D8 - ALESSANDRA GOMES CROCE - 73.154.924/0004-69 - R$
2.481,20 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1626/24-AI- AI 70380 D8 - LEILA MARIA SILVA CALHEIROS - 18.011.373/0001-23 - R$
12.531,33 - SEM ADVOGADO;
Proc. 1638/24-AI- AI 71097 D8 - RAFAEL DE MENEZES - 11.648.206/0001-49 - R$ 862,41 - SEM
ADVOGADO.

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo

D E C I S Ã O

Nº do Processo: 149.00002625/2023-71
Interessado: Ednea Ferreira Rodrigues Combustíveis
Assunto: Auto de Apreensão n.º 352913.

Considerando o teor do Laudo Técnico DMLF n.º 039/2-8-12/2023, no qual
concluiu-se que as alterações nas características dos materiais apreendidos acarretavam
no fornecimento ao consumidor de volume de combustível diverso do indicado,
observadas as variações volumétricas pertinentes;

Considerando que o prazo para interposição de impugnação ao Laudo Técnico
transcorreu in albis consoante o disposto na Lei n.º 17.832 de 1º de novembro de 2023 e o
contido no artigo 27 da Portaria Ipem-SP n.º 084/2024, no que tange a apuração de fraude
metrológica na revenda varejista de combustíveis;

DECIDO, no desempenho de minhas atribuições legais elencadas no Decreto
n.º 55.964/2010, alterado pelo Decreto n.º 64.110/2019 e com fundamento no caput do
artigo 19 e no parágrafo 2º do artigo 5º do Regulamento Administrativo aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 08/2006:

I – HOMOLOGAR O LAUDO TÉCNICO DMLF n.º 039/2-8-12/2023, tornando
definitivo o seu teor para fins de comprovação da fraude tratada na Lei n.º 17.832 de 1º
de novembro de 2023 e o artigo 3º da Portaria CAT n.º 102 de 16 de outubro de 2017, no
âmbito do Ipem-SP;

II – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar dos dispositivos
pertencentes às bombas medidoras de combustíveis líquidos descritos no Auto de
Apreensão n.º 352913, 23 de agosto de 2023, lavrado em nome da empresa Ednea
Ferreira Rodrigues Combustíveis, CNPJ n.º 22.402.149/0001-30;

III – NOTIFICAR a empresa interessada, nos termos do artigo 29 e seguintes, do
Regulamento Administrativo aprovado pela Resolução Conmetro n.º 08/2006,
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concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para interposição de recurso endereçado ao
Secretário da Justiça e Cidadania com fundamento no artigo 28 da Portaria Ipem-SP n.º
084/2024. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à disposição para vista no Setor de
Atendimento Jurídico, na sede do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo,
situado na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, térreo, Vila Gumercindo, São Paulo-SP, no horário
das 9h às 16h;

IV – DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO, após o trânsito em julgado, dos referidos
dispositivos e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação ambiental vigente,
com lastro no inciso V do artigo 8º da Lei Federal n.º 9.933/1999, alterada pela Lei n.º
12.545/2011 c/c o artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução
Conmetro n.º 8/2006, observando o disposto na Portaria Ipem-SP n.º 084/2024;

V – ENCAMINHAR, após o trânsito em julgado, cópia integral dos autos à
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, em atenção ao contido na
Lei n.º 17.832 de 1º de novembro de 2023;

VI – OFICIAR, após o trânsito em julgado, o Departamento de Polícia de
Proteção à Cidadania – DPPC da Polícia Civil do Estado de São Paulo, à Prefeitura
Municipal, onde se encontra o posto de combustível, e à Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em face da prática delituosa por meio de remessa
de cópia integral dos autos.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

RETIFICAÇÃO

Retificação do DOE 23-7-2024
Na decisão do Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização
Processo SEI n.º 149.00002892/2023-49
Interessada: BLUE STAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS S/A
Onde se lê: Certificado de Verificação de Veículo-tanque Rodoviário
Leia-se: Declaração de Conformidade de Veículo-Tanque Rodoviário

RETIFICAÇÃO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Retificação do DOE 20-9-2024
Na decisão do Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização
Processo SEI n.º 149.00001018/2023-94
Interessada: ZELINA TAXI INSTRUMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Onde se lê: REVOGAR, a pedido, a Autorização nº 10000130
Leia-se: REVOGAR, a pedido, a Autorização nº 10000275

Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente

Portaria Administrativa nº 1213, de 25 de setembro de 2024

A PRESIDENTE da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência e “ad referendum” do Conselho
Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente,

Considerando o pedido formulado pela Diretoria de Gestão e Articulação
Regional, mediante Correio Eletrônico datado de 24/09/2024,
D  E  T  E  R  M  I  N  A :

Art. 1º Fica aprovada a alteração na caracterização do CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE TAPAJÓS - CASA Tapajós, em operação
desde 10 de abril de 2000.

Art. 2º O CASA Tapajós passa a ter a seguinte caracterização:
I - Localização:
Estrada do Governo, s/nº - Pouso Alegre - Franco da Rocha - SP - CEP
07859-340.
II - Atividade Econômica:
a) Principal Atividade: Administração Pública em Geral;
b) Código CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 84.11-

6/00.

III - Caracterização do atendimento:

a) Capacidade para atender 88 (oitenta e oito) adolescentes no programa de
internação art. 122, da Lei 8.069/90;

b) Faixa etária de 12 a 21 anos incompletos;

c) Gênero: masculino;

d) Adolescente em primeiro programa de internação;

e) Adolescente que já tenha cumprido internação provisória;

f) Adolescente que já cumpriu programa de semiliberdade;

g) Adolescente que já cumpriu programa de liberdade assistida;

h) Adolescente que já cumpriu programa de internação sanção; e

i) Adolescente que já tenha cumprido programa de internação, excetuando-
se adolescentes que já tenham cumprido 2 (dois) ou mais programas
de internação.

IV - Área de abrangência do atendimento:

Municípios pertencentes às circunscrições judiciárias de Osasco (4ª),
Jundiaí (5ª), Mogi Mirim (7ª), Campinas (8ª), Rio Claro (9ª), Limeira (10ª),
Pirassununga (11ª), Piracicaba (34ª), Casa Branca (43ª), Município de
Mairiporã, pertencente à circunscrição judiciária de Guarulhos (44ª), São
João da Boa Vista (50ª), Itapecerica da Serra (52ª), Americana (53ª),
Amparo (54ª), município de Indaiatuba, pertencente à circunscrição
judiciária de Itu (20ª), e Zonas Norte, Grande Norte, Oeste e Grande
Oeste do Município de São Paulo.
Art. 3º O referido Centro de Atendimento permanecerá subordinado
hierarquicamente à Divisão Regional Metropolitana Campinas - DRMC.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a

Portaria Administrativa nº 115/2021.

Ana Claudia Carletto

Presidente

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Gabinete da Secretária

Subsecretaria do Meio Ambiente

Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade

Departamento de Gestão Regional

Centro Técnico Regional III - Santos

COMUNICADO Nº 01 CTR3, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional III - Santos, da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade -
CFB, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar
NOTIFICAÇÃO, cujo autuado não possui endereço abrangido pelos serviços de entrega dos
Correios, para que o mesmo seja cientificado pela presente publicação.
AIA nº:  20170325013205-1
Autuado (a): PAULO ROBERTO MANTOVANI
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os seus
termos.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei
Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental
causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas a infração cometida
que permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de comparecer a este Centro Técnico
Regional, sito à Av. Bartolomeu de Gusmão, 192 – Ponta da Praia - Santos, telefone (13) 3269-
1200, e-mail cfb.santos@sp.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
desta publicação, para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou
regularização da atividade.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
desta publicação.
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, a
penalidade de advertência será convertida em penalidade de multa simples, de acordo com o
§4º do art. 5º do Decreto Federal 6514/2008, bem como o ingresso de ação judicial
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado.

COMUNICADO Nº 04 CTR3, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional III - Santos da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade -
CFB, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – Semil faz publicar
o Auto de Infração Ambiental abaixo, cujo autuado não recebeu NOTIFICAÇÃO via correios,
para que o mesmo seja cientificado pela presente publicação.
Auto de Infração Ambiental - AIA nº 000000216023/ 2008
Autuado (a): GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA
CPF nº  765.548.328-04
Informamos que o recurso em 2ª Instância, interposto contra o Auto de Infração Ambiental foi
julgado, deliberando-se pela redução do valor da multa nos termos do artigo 76 da Resolução
SMA n°37/05, recepcionado pelo artigo 91 e parágrafo único da Resolução SMA 32/2010.
No presente caso, pelas circunstâncias apuradas, o valor da multa a ser pago
corresponde a 50 %, totalizando R$ 12.588,38 ( Doze Mil Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e
Trinta e Oito Centavos), que deverá ser pago em qualquer Agência Banco do Brasil, no prazo
que consta da Guia de Arrecadação que deverá ser retirada na Unidade CFB, sita à Av.
Bartolomeu de Gusmão, nº 192, Ponta da Praia- Santos/SP, telefone (13) 3269-1200, e-mail:
cfb.santos@sp.gov.br, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação.
Na esfera administrativa não é mais possível à interposição de novo recurso, razão pela qual,
caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada, o débito será incluído no sistema
da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado.

COMUNICADO Nº 2, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental
cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via Correios.
Auto de Infração Ambiental nº 313694/2015
Autuado: MARCOS LÚCIO FERREIRA PAES
CPF: 093.189.388-70
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RG: 17953843
Município da Infração: Mongaguá – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 048, de 2014, art. 45 - Por cortar quatro árvores
especialmente protegidas, sem autorização da autoridade competente.
Penalidades: Embargo de área e Multa Simples no valor de R$2.000,00, consolidada em
R$1.800,00 após o Atendimento Ambiental.
Motivo da Publicação: Cientificados do falecimento de  MARCOS LÚCIO FERREIRA PAES,
comunicamos que há em seu nome Auto de Infração Ambiental lavrado sob o
número  000000313694/2015, sendo a infração por  AUTO DE INFRAÇÃO MULTA SIMPLES -
INTERVENÇÃO FLORESTAL E OUTROS (FL), conforme disposto em Resolução SMA 48/2014  -
Artigo 45.
Conforme Artigo 106 da Resolução SIMA 05/2021 e suas alterações posteriores, damos ciência
da autuação e informamos do  prazo de 30 dias  a contar do recebimento desta notificação,
para o comparecimento neste Centro Técnico Regional, dos herdeiros/inventariantes
de MARCOS LÚCIO FERREIRA PAES, a fim de que seja apresentada a Certidão de Óbito e sejam
feitas as correções e encaminhamentos necessários.
Artigo 106. O falecimento do autuado:
I - antes do trânsito em julgado do processo administrativo, acarreta a extinção da
punibilidade;
II -   após o trânsito em julgado do processo administrativo, as sanções administrativas de
caráter pecuniário impostas permanecem em face dos sucessores legais, respeitando-se o
limite da herança.
§ 1º  - A autoridade ambiental decidirá sobre a destinação dos bens ou animais apreendidos
ou os devolverá aos sucessores do autuado.
§ 2º - Havendo dano ambiental a ser reparado e não existindo sucessores conhecidos, o
proprietário do imóvel será notificado para adoção das medidas cabíveis.

COMUNICADO Nº 3, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade–CFB, da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental
cujos autuados não foram localizados para entrega de notificação via Correios.
Auto de Infração Ambiental nº 223321/2008
Autuado: MALAQUIAS DOS SANTOS ANDRADE
CPF: 034.865.128-70
RG: 13.151.053-8
Município da Infração: Bertioga – SP
Tipificação da infração: Resolução SMA 37, de 2005, art. 38 - Por exercer pesca profissional
sem autorização do órgão ambiental competente.
Penalidades: Apreensão e Multa Simples no valor de R$2.237,65, reduzida para R$ 1.566,35
após análise do recurso em 2ª Instância.
Motivo da Publicação: Cientificados do falecimento de  MALAQUIAS DOS SANTOS ANDRADE,
comunicamos que há em seu nome Auto de Infração Ambiental lavrado sob o
número  223321/2008, sendo a infração AUTO DE INFRAÇÃO MULTA SIMPLES – PESCA
PROFISSIONAL SEM LICENÇA (PE), conforme disposto em  Resolução SMA 37/2005 -  Artigo 38.
Conforme Artigo 106 da Resolução SIMA 05/2021 e suas alterações posteriores, damos ciência
da autuação e informamos do  prazo de 30 dias  a contar do recebimento desta notificação,
para o comparecimento neste Centro Técnico Regional, dos herdeiros/inventariantes
de MALAQUIAS DOS SANTOS ANDRADE, a fim de que seja apresentada a Certidão de Óbito e
sejam feitas as correções e encaminhamentos necessários.
Artigo 106. O falecimento do autuado:
I - antes do trânsito em julgado do processo administrativo, acarreta a extinção da
punibilidade;
II -   após o trânsito em julgado do processo administrativo, as sanções administrativas de
caráter pecuniário impostas permanecem em face dos sucessores legais, respeitando-se o
limite da herança.
§ 1º  - A autoridade ambiental decidirá sobre a destinação dos bens ou animais apreendidos
ou os devolverá aos sucessores do autuado.
§ 2º - Havendo dano ambiental a ser reparado e não existindo sucessores conhecidos, o
proprietário do imóvel será notificado para adoção das medidas cabíveis.

Centro Técnico Regional VI - Bauru

COMUNICADO Nº 050/NGP6, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6) da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade
- CFB da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz
publicar o Auto de Infração Ambiental abaixo para ciência do autuado quanto ao
agendamento ambiental. O Atendimento Ambiental, de acordo com o Decreto Estadual
64456/2019, é a fase do procedimento administrativo destinada à resolução consensual das
pendências ambientais do autuado.
O autuado deverá comparecer à Sede do São Paulo Mais Perto - Centro Técnico Regional-
Bauru localizado à Av. Cruzeiro do Sul, nº 13-15 - Jardim Carvalho – Bauru/SP - Telefone:(14)
3878-4093, conforme data agendada abaixo, portando os documentos necessários para a
realização da reunião (CNPJ, CPF, RG ou CNH, Comprovante de Residência, Procuração caso
necessário e demais documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).
Números dos Autos de Infração: 20240906007057-1
Nome do autuado: Eduardo Muniz Carrasco
CPF: 228.580.178-59
Valores das multas: R$ 4.340,00
Legislação Infringida: Lei Federal nº 9.605 de 1998, Decreto Federal nº 6.514 de 2008, Decreto
Estadual 60.342 de 2014, Resolução SIMA 005/2021, Art. 49
Município do local da Infração: Bauru/SP
Data do agendamento do Atendimento Ambiental: 08/10/2024 às 09:00 horas
O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6) da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade
- CFB da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz

publicar o Auto de Infração Ambiental nº 20240627002215-1, autuado José Inácio Duarte, CPF
247.914.248-59, comunicando que a penalidade de multa aplicada no Auto de Infração
Ambiental em questão foi mantida, diante da não apresentação de defesa administrativa. O
valor consolidado da multa é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), conforme decisão registrada
em Ata da referida sessão de atendimento. Sendo assim, o autuado deve entrar em contato
com o Núcleo de Fiscalização de Marília, localizado à Rua Santa Helena, 436, Jardim Alvorada,
2º andar, sala 04, telefone (14) 3413-3756 para retirada da guia de pagamento.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa, razão pela qual, caso o
débito não seja quitado, este será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para
cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto
Estadual 64456/2019.Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos
autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do
artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é
possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO Nº 35/CTR6, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6), da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de
São Paulo, faz publicar o Auto de Infração Ambiental 44764/2006, autuado José Norton de
Andrade Júnior, CPF: 262.697.676-87, comunicando que: em vistoria técnica realizada com o
fim de verificar a restauração florestal da área-alvo da autuação, cabe-nos mencionar que foi
constatada a não recuperação, bem como a desobediência ao Embargo aplicado, decorrente
de plantio agrícola. Esclarecemos que o pagamento da multa não eximirá o autor da infração
da obrigação de restaurar o dano ambiental ocasionado. Assim, solicitamos que nos
encaminhe no prazo de trinta (30) dias, contados desta publicação, Laudo Técnico atestando a
tomada de medidas de restauração ambiental na área autuada. Para a reparação é necessário
eliminar a atividade agropecuária e executar a reparação florestal nos termos da Resolução
SMA 32/2014. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso, razão
pela qual, caso não seja adotado qualquer providência, o dano ambiental será valorado e
cobrada sua execução via judicial. Endereço para obter vistas e informações – Av Cruzeiro do
Sul, 13-15, Vila Carvalho, CEP 17030-743, Bauru, dentro do prazo acima concedido. 14 3878
4097

COMUNICADO Nº 38/CTR6, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6), da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de
São Paulo, faz publicar o Auto de Infração Ambiental 292309/14, em nome doAutuado
Sebastião Aparecido Ramos da Silva, CPF: 061.845.048-35, comunicando-o quê: a reparação
do dano ambiental, imposto pela prática ilegal consistente na exploração de vegetação nativa
correspondente a oito (08) árvores mediante corte isolado, em área comum, é obrigatória e
independe do pagamento da multa. Para o cumprimento dessa imposição legal, a área, objeto
do Auto de infração acima, deverá ser recuperada. Para a reparação do referido dano, deverá
o Autuado efetuar o plantio de cento e vinte (120) mudas de essências arbóreas nativas da
região (Res. SMA 07/2017). Necessário que seja feito o plantio de, ao menos uma árvore, no
local dos cortes efetuados. A reparação deverá seguir as indicações da Resolução SMA
32/2014. Portanto, deverá entregar um Relatório de Acompanhamento, no prazo de trinta (30)
dias, neste Centro Técnico Regional de Fiscalização. Transcorrido o lapso temporal sem a
manifestação do Autuado, será realizada a valoração do dano para a respectiva cobrança
judicial através da Procuradoria-Geral do Estado. O endereço para vistas dos autos é na av.
Cruzeiro do Sul, 13-15, Jardim Carvalho, Bauru, 17030.743 Email – cfb.bauru@sp.gov.br

COMUNICADO Nº 40/CTR6, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6), da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de
São Paulo, faz publicar o Auto de Infração Ambiental 72106/1997, autuado
Silvio Masiero Neto, CPF: 028.385.468-56, comunicando que: em análise do auto de infração
ambiental, técnico deste CTR6 verificou que até o presente momento não se apresentou
qualquer comprovação quanto à restauração ambiental referente a autuação. Esclareça-se
que o pagamento da multa não eximirá o Autuado da obrigação de reparar o dano causado.
Assim, solicitamos apresentação de Laudo Técnico no prazo de trinta (30) dias contados desta
publicação, atestando a tomada de medidas de restauração ambiental da área autuada. Para
reparar o dano deverá ser observada a Resolução SMA 32/2014. Na esfera administrativa não
é mais possível a interposição de recurso, razão pela qual, caso não sejam adotadas quaisquer
providências, o dano será valorado para a responsabilização judicial a ser cobrada pela
Procuradoria-Geral do Estado. E
sclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º
da Lei Estadual nº 10.177/98.
CTR6-Bauru Av Cruzeiro do Sul, 13-15, Vila Carvalho CEP 17030-743 Bauru

Departamento de Águas e Energia Elétrica

Despacho da Diretoria de Regulação, de 16/09/2024

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017 e Portaria DAEE n. 4008,
de 25/06/2024, as declarações e as informações, apresentado por GENTIL & SANTOS
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ: 34.166.480/0001-87, e do parecer técnico contido no
Processo DAEE nº 9415607, da Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema, declaramos viável
a  implantação da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a demanda,
localizada no município de Presidente Prudente, conforme abaixo:
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- Travessia Aérea - Afluente do Córrego Gramado - Coord. Geográficas Latitude S (22°8'1.359")
- Longitude O (51°21'41.174") - Finalidade: saneamento (duto de esgoto) - Prazo 24 meses;
Solicitado pelo Requerimento 20240013674-U5F.
Extrato DVI n. 14/24. 

Despacho da Diretoria de Regulação, de 17/09/2024

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017 e Portaria DAEE n. 4008,
de 25/06/2024, as declarações e as informações, apresentado por BENEDITO TARCISIO DE
OLIVEIRA, CPF: 966.725.878-53, e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9715277, da
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, declaramos viável a implantação do uso de recurso hídrico
do empreendimento que o demanda, com a finalidade de Irrigação - unifamiliar (pequenos
irrigantes), localizado no município de Barbosa, conforme abaixo:
- Captação Superficial - Rio Tietê (Represa da UHE de Nova Avanhandava - Coord. Geográficas
Latitude S (21°13'28.660") - Longitude O (50°2'55.360") - Vazão Máxima Instantânea 300,00
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 3.600,00 m³ - Período 12h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado
pelo Requerimento 20230036369-IB6.
Extrato DVI n. 28/24

Despacho da Diretoria de Regulação, de 18/09/2024

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017 e Portaria DAEE n. 4008,
de 25/06/2024, as declarações e as informações, apresentado por CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA BARCELONA, CNPJ: 08.966.391/0001-05, e do parecer técnico contido no Processo DAEE
nº 9715863, da Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, declaramos viável a implantação do uso de
recurso hídrico do empreendimento que o demanda, com a finalidade urbano - solução
alternativa coletiva tipo I (condomínios e poços comunitários), localizado no município de
Birigui , conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográficas Latitude S (21°17'7.940") -
Longitude O (50°20'59.070") - Volume Diário: 86,00 m³ - Prazo 24 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240030740-LYT. 
Extrato DVI n. 29/24.

PORTARIA DAEE nº 5223, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

 
   Delega competências às Unidades, Diretorias

Executivas, Diretorias de Bacias e à gestores
de contratos, ficando reti-ratificada a Portaria
DAEE 4008, de 25 de junho de 2024.    (SEI
137.00013524/2024-09)

O Superintendente do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, no uso de suas
atribuições e com fundamento no artigo 11, incisos I, XI e XVI, combinado com o artigo 2º do
ato das Disposições Transitórias, ambos do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.636 de 3
de fevereiro de 1971, e
Considerando a conveniência de racionalizar procedimentos e adequar a estrutura do DAEE
visando às demandas atuais;
Considerando a necessidade de tornar mais eficiente o desempenho das tarefas cometidas ao
DAEE pelo Decreto nº 52.636/71 e demais instrumentos regulatórios;
Considerando a Portaria DAEE 9005 de 22/12/2023, que aprovou e instituiu o Regimento
Interno da autarquia;
Considerando a Portaria DAEE 9006 de 22/12/2023, de designação de servidores;
DETERMINA:
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia Elétrica delega as competências a
seguir:
Artigo 1° - Do Relacionamento com as partes interessadas
I. Fica delegada às Diretorias de Bacias a competência de estabelecer parcerias com os
municípios disciplinando e organizando as ações regionais previamente determinadas;
II. Fica delegada à DPG a competência para solicitar dilação de prazo de resposta para os
Órgãos de Controle externo, exceto o TCE.
Artigo 2° - Dos Ativos
I. Fica delegada à DG, em conjunto com a DPG, a competência para gerir a cessão de faixas de
servidão;
II. Fica delegada à DG a competência para assinar documentos referentes à destinação sobre
ativos (bens móveis e imóveis).
Artigo 3° - Financeiro
I. Fica delegada à DG, em conjunto com a DGF, a competência para empenho do orçamento
administrativo, despesas gerais administrativas, pessoal, diárias e contas de consumo, sendo
que as indicações dos funcionários autorizados para a movimentação da conta deverão ser
efetivadas por portaria específica;
II. Fica delegada às Diretorias Executivas a competência para aprovar as prestações de contas
de despesas decorrentes de adiantamento de acordo com o limite estabelecido na legislação
vigente na modalidade de pronto pagamento;
III. Fica delegada à DP-J a competência para oficiar à PGE, solicitando a inclusão na dívida ativa
das infrações às normas de utilização de recursos hídricos;
IV. Fica delegada aos gestores de contrato e às Diretorias Executivas as transações financeiras
sobre medição de contratos;
V. Fica delegada à DG, em conjunto com a DGF, a competência para as movimentações
financeiras do sistema (RE/SIAFEM), sendo que as indicações dos funcionários autorizados
para a movimentação da conta deverão ser efetivadas por portaria específica;
VI. Fica delegada à DG, em conjunto com a DPG e a DGF, a competência para a movimentação
bancária das contas do órgão, sendo que a indicação dos responsáveis deverá ser realizada
através de Portaria específica;
VII. Fica delegada à DG, em conjunto com a DGA e a DGF, a competência para assinar as notas
de empenho e de despesas previamente aprovadas;

VIII. Fica delegada ao Diretor Operacional da DGF a competência para utilizar o certificado
digital do CNPJ do DAEE;
IX. Fica delegada à DR e às Diretorias de Bacia a competência para a inscrição de usuários de
recursos hídricos no CADIN.
Artigo 4° - Institucional
I. Fica delegada às Diretorias Executivas a competência para indicar representantes do DAEE
para grupos e comissões de trabalho formais;
II. Fica delegada às Diretorias Executivas a competência para indicar e substituir gestores e
fiscais de contratos;
III. Fica delegada à DGF e à DGH a competência para responderem como responsáveis pelo
CNPJ do DAEE junto à Receita Federal, por meio de Procuração Digital. A indicação dos
funcionários autorizados deverá ser realizada no próprio instrumento de mandato.
Artigo 5° - Recursos Humanos
I. Fica delegada às Diretorias Executivas e Operacionais a competência para a gestão de
pessoal, equipe frequência e avaliação de desempenho.
Artigo 6° - Regulação
I. Fica delegada à DRF e às Diretorias de Bacia a competência para assinar multas e infrações;
II. Fica delegada à DRF a competência para análise de recursos de última instância para as
penalidades de advertência ou multa aplicadas a usuários de recursos hídricos;
III. Fica delegada às Diretorias de Bacias a responsabilidade técnica pelas análises de todos os
requerimentos de outorgas, dispensas de outorga e Declaração sobre Viabilidade de
Implantação de Empreendimento (DVI), que deverão ser formalizadas por meio de parecer
técnico dentro dos limites de suas atribuições;
IV. Fica delegada às Diretorias de Bacias, em conjunto com a DP (Superintendência) e a DR
(Diretoria de Regulação), a competência para aprovar:
a) Outorgas novas (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
regularizações e renovações de uso de recursos hídricos que deverão considerar o somatório
da vazão volumétrica para todos os usos de mesmo tipo existentes no empreendimento,
incluindo aqueles já outorgados ou dispensados de outorga, conforme a tabela abaixo:
Captação superficial: Q ≥ 501 m3/dia
Captação subterrânea: Q ≥ 251 m3/dia
Lançamentos superficiais: Q ≥ 501 m3/dia

b) Outorgas novas (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
regularizações e renovações de uso de recursos hídricos para União, Estados e Municípios ou
entidades da administração pública das três esferas;
c) Outorgas novas (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
regularizações e renovações de uso de recursos hídricos para operadoras de saneamento;
d) Declaração sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento (DVI) para União, Estados
e Municípios ou entidades da administração pública das três esferas;
e) Declaração sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento (DVI) para operadoras de
saneamento;
f) Revogações de Outorgas; Outorgas novas, regularizações e renovações de Interferências,
incluindo outorgas e dispensas de canalizações com seção de contorno fechado;
h) Em casos de requerimentos de ampliação ou redução de vazões outorgadas ou
dispensadas de outorga, o valor de vazão a ser considerado para o enquadramento nos
diferentes níveis de aprovação será composto pela nova vazão requerida, seja para ampliação
ou redução, acrescida do valor de outras vazões de mesmo tipo utilizadas regularmente no
empreendimento, exceto outorgas para operadoras de saneamento União, Estados e
Municípios ou entidades da administração pública das três esferas, que deverão ser
aprovadas pelas Diretorias de Bacia em conjunto com a DP e a DR, independente da vazão
utilizada.
V. Fica delegada às Diretorias de Bacias, em conjunto com a DR (Diretoria de Regulação), a
competência para aprovar:
a) Outorgas novas (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
regularizações e renovações de uso de recursos hídricos que deverão considerar o somatório
da vazão volumétrica para todos os usos de mesmo tipo existentes no empreendimento,
incluindo aqueles já outorgados ou dispensados de outorga, conforme a tabela abaixo:
Captação superficial: 101 m3/dia ≤ Q < 501 m3/dia
Captação subterrânea: 15 m3/dia < Q < 251 m3/dia
Lançamentos superficiais: 101 m3/dia ≤ Q < 501 m3/dia

B) Dispensas de outorga (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração) para
União Estados e Municípios ou entidades da administração pública das três esferas;
c) Dispensas de outorga (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração) para
operadoras de saneamento;
d) Em casos de requerimentos de ampliação ou redução de vazões outorgadas ou
dispensadas de outorga, o valor de vazão a ser considerado para o enquadramento nos
diferentes níveis de aprovação será composto pela nova vazão requerida, seja para ampliação
ou redução, acrescida do valor de outras vazões de mesmo tipo utilizadas regularmente no
empreendimento, exceto outorgas para operadoras de saneamento, União, Estados e
Municípios ou entidades da administração pública das três esferas, que deverão ser
aprovadas pelas Diretorias de Bacia em conjunto com a DP e a DR, independente da vazão
utilizada.
VI. Fica delegada às Diretorias de Bacias, a competência para aprovar:
a) Outorgas novas (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
regularizações e renovações de uso de recursos hídricos que deverão considerar o somatório
da vazão volumétrica para todos os usos de mesmo tipo existentes no empreendimento,
incluindo aqueles já outorgados ou dispensados de outorga, conforme a tabela abaixo:
Captação superficial: Q < 101 m3/dia
Captação subterrânea: Q ≤ 15 m3/dia
Lançamentos superficiais: Q < 101 m3/dia

b)  Dispensas de outorga (incluindo as vazões previstas para autorizações de perfuração),
exceto para operadoras de saneamento, União, Estados e Municípios ou entidades da
administração pública das três esferas;
c) Obras e Serviços de Proteção de Margem/Leito/Álveo, Desassoreamento e Limpeza de
Margem Cadastros, Indeferimentos, Aprofundamento de Poço Tubular, Desistências,
Transferências e Retificações de Outorga, incluindo operadoras de saneamento, União,
Estados e Municípios ou entidades da administração pública das três esferas;

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

81/159

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/1aa6042c-0352-4ad5-4974-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/3945ba10-985b-42c0-4971-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/ca66aca0-79e6-4000-4c6f-08dcdc0109bb


 

 

d) Em casos de requerimentos de ampliação ou redução de vazões outorgadas ou
dispensadas de outorga, o valor de vazão a ser considerado para o enquadramento nos
diferentes níveis de aprovação será composto pela nova vazão requerida, seja para ampliação
ou redução, acrescida do valor de outras vazões de mesmo tipo utilizadas regularmente no
empreendimento, exceto outorgas para operadoras de saneamento União, Estados e
Municípios ou entidades da administração pública das três esferas, que deverão ser
aprovadas pelas Diretorias de Bacia em conjunto com a DP e a DR, independente da vazão
utilizada;
e) Declaração sobre Viabilidade de Implantação de Empreendimento (DVI), exceto para
operadoras de saneamento, União, Estados e Municípios ou entidades da administração
pública das três esferas;
f) Revogações de Dispensas e Cadastros;
g) Outros usos que não estiverem ser enquadrados nos critérios estabelecidos.
Artigo 7° - Suprimentos
I. Fica delegada às Diretorias Executivas, dentro dos limites de suas atribuições, a competência
para assinar atestados de execução de contratos e Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART’s para execução de serviços de engenharia e obras;
II. Fica delegada aos gestores dos contratos, às Diretorias Executivas e às Diretorias
Operacionais a competência para gerir e administrar contratos.

8° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Diretoria da Bacia do Médio Tietê

Despacho da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 24/9/2024

Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Afl. do Ribeirão das Anhumas - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°52'28.000") - Longitude O (47°1'22.300") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240015734-SGY. TS-277-01422. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 904-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Afl. sem denominação do Rio Capivari - Coord. Geográfica(s) Latitude
S (22°58'10.700") - Longitude O (47°10'4.900") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240006352-UZ3. TS-277-01426. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 899-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Afl. do Ribeirão das Anhumas - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°53'31.300") - Longitude O (47°0'57.700") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240028884-VOB. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 902-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Ribeirão do Quilombo - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°49'23.400") - Longitude O (47°8'30.900") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240014501-JLG. TS-277-01423. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 903-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Afl. do Ribeirão das Anhumas - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°52'7.700") - Longitude O (47°1'21.800") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário
Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240015743-RHS. TS-277-01421. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 901-SOE de 24 / 9 / 2024.

Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por HELENA DIVINA
BAPTISTA DE CAMPOS CICONATO, CPF/CNPJ 441.110.738-40 e do parecer técnico contido no
Processo DAEE n. 9842018, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), localizada(s) no município de Morungaba, conforme abaixo:
- Reservatório de Acumulação - AFLUENTE SEM DENOMINAÇÃO DO CÓRREGO FREITAL -
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°52'49.417") - Longitude O (46°45'9.541") - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240013203-S04. ER-278-00651. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 846 de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por JOSE EDUARDO
MATARAZZO KALIL, CPF/CNPJ 142.467.158-24 e do parecer técnico contido no Processo DAEE
n. 9838977, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s),
localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°0'40.200") - Longitude O (47°11'45.100") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20230010183-AGE. PO-301-01099. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 847-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Afl. sem denominação do Rio Capivari - Coord. Geográfica(s) Latitude
S (22°57'51.000") - Longitude O (47°11'46.600") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240000861-RPK. TS-277-01427. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 898-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Companhia de
Gás de São Paulo, CPF/CNPJ  61.856.571/0001-17 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE n. 9806958, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com
a(s) finalidade(s) Combustíveis, localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:
- Travessia Subterrânea - Ribeirão do Quilombo - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°50'50.100") - Longitude O (47°8'52.800") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240008424-TXB. TS-277-01425. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 900-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por ELENICE
APPARECIDA FAGUNDES BRANDAO, CPF/CNPJ 285.448.748-60 e do parecer técnico contido no
Processo DAEE n. 9842831, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), localizada(s) no município de Tuiuti, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°47'27.710") - Longitude O (46°40'34.980") - Volume Diário: 1,25 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240021069-J3I. PO-279-00951. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 848-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Brasil Select
Importação e Exportação Ltda., CPF/CNPJ 42.001.020/0001-27 e do parecer técnico contido no
Processo DAEE n. 9841753, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), com a(s) finalidade(s) urbano - sanitário, localizada(s) no município de
Saltinho, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Passa dois - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°51'51.220")
- Longitude O (47°41'26.660") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240008957-YFJ. PO-275-00282. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 866-SOE de 24 / 9 / 2024.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 24 / 9 / 2024Declaração de
Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por FELIPE
CARLEVATTO, CPF/CNPJ  506.636.088-30 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n.
9842135, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s)
no município de Socorro, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°42'58.860") - Longitude O (46°35'29.821") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240020108-J6R. PO-251-00735. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 845-SOE de 24 / 9 / 2024.

Despacho do Diretor da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 24/9/2024

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: CLEUSA TERESINHA PIOLA LISTONI
- CPF/CNPJ: 477.053.109-53
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- Município: Vinhedo
- Processo DAEE: 9820172 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE,
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°1'35.500") -
Longitude O (46°58'53.200") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20230015594-9HS. PO-302-01159. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 394- SOE.

Portaria do Diretor da Bacia da Diretoria do Médio Tietê, de 25/09/2024

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto nº 52.636 de 03/02/71, e à vista do
Código das Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto nº 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de
30/12/91, do Decreto nº 63.262 de 09/03/18, Portaria D.A.E.E. nº 4.008, de 25/06/2024 e da
Portaria D.A.E.E. nº1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 30/06/2020.
Fica outorgada, em nome de  Irmandade da Santa Casa de
Vinhedo,  CPF/CNPJ  72.909.179/0001-05,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos  subterrâneos, para fins urbano - sanitário,  no município de  Vinhedo,
conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°2'4.620") - Longitude O (46°58'48.500") - Volume Diário: 106,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20240010987-BNB. PO-302-00760.  Processo 9836031 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 117/24.
Fica outorgada, em nome de  Tania Aparecida Tofanin,  CPF/CNPJ  11.863.887/0001-
68, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
Irrigação - Sistemas individuais por um agricultor,  no município de  Jarinu, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Superficial - afluente sem denominação do ribeirão do pinhal - Coord.
Geográfica(s) Latitude S (23°5'6.490") - Longitude O (46°44'8.500") - Vazão Máxima Instantânea
35,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 280,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20240008663-AZA. CA-303-01710.  Processo 9841851 - Extrato
de Portaria DAEE/DBMT 124/24.
Fica outorgada, em nome de  DPG FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, CPF/CNPJ
49.048.183/0001-04, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada
a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins urbano - sanitário, no município de Campinas, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°56'35.704") -
Longitude O (47°7'4.345") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240020638-TH0. PO-277-01431.  Processo 9842137 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 125/24.
Fica outorgada, em nome de  Pimenta Verde Alimentos Ltda.,  CPF/CNPJ  09.060.964/0121-
06, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
urbano - sanitário, no município de Jaguariúna, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°43'14.450") - Longitude O (47°0'46.880") - Volume Diário: 32,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20180002399-CPB. PO-249-00802.  Processo 9825654 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 126/24.
Fica outorgada, em nome de  CEIC Centro de Educação e Integração da Criança Tia Leninha
Ltda, CPF/CNPJ 55.355.903/0001-87, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos
hídricos  subterrâneos, para fins urbano - sanitário,  no município de  São Pedro, conforme
abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°34'19.320") -
Longitude O (47°54'8.850") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240008153-VUT. PO-246-00264.  Processo 9806140 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 127/24.
Fica outorgada, em nome de  Gestamp Sorocaba Industria de Autopeças Ltda, CPF/CNPJ
29.726.259/0001-04,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a
correspondente  autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
subterrâneos, para fins industrial - sanitário,  no município de  Sorocaba, conforme abaixo
identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°22'0.360") -
Longitude O (47°28'39.110") - Volume Diário: 65,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240023991-5AK. PO-320-01276. Processo 9843170 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 131/24.
Fica outorgada, em nome de  Auto Posto Salesco Ltda.,  CPF/CNPJ  54.802.798/0001-
14, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
urbano - sanitário, no município de Itupeva, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°9'43.930") - Longitude O (47°1'24.480") - Volume Diário: 28,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20230034879-VW5. PO-301-01232.  Processo 9825786 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 119/24.
Fica outorgada, em nome de  SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., CPF/CNPJ
00.280.273/0002-18,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a
correspondente  autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
subterrâneos, para fins urbano - sanitário,  no município de  Campinas, conforme abaixo
identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°50'56.480") - Longitude O (47°1'40.260") - Volume Diário: 65,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20240013160-ZP3. PO-277-01461. Processo 9832717 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 132/24.
Fica outorgada, em nome de  Villalva Comércio de Frutas Ltda.,  CPF/CNPJ  07.864.906/0001-
01, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
industrial - sanitário, no município de Santo Antônio De Posse, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°36'25.330") - Longitude O (46°57'52.060") - Volume Diário: 18,06 m³ - Prazo 60 meses;

solicitado pelo Requerimento 20230011989-QW1. PO-250-00479. Processo 9815907 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 121/24.
Fica outorgada, em nome de  MARCELO BISCEGLI JATENE, CPF/CNPJ 087.174.988-
21,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins paisagismo, no município de Bragança Paulista, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°58'35.200") - Longitude O (46°40'37.000") - Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20230023230-KI1. PO-279-00976. Processo 9843181 - Extrato de
Portaria DAEE/ DBMT 142/24.
Fica outorgada, em nome de  Maria Denilda da Fonseca, CPF/CNPJ 029.199.288-
99,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a
correspondente  autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
subterrâneos, para fins doméstico - residencial rural,  no município de  Cesário Lange,
conforme abaixo identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°15'45.450") -
Longitude O (47°57'59.340") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240018635-ZNI. PO-318-00284. Processo 9842090 - Extrato de Portaria
DAEE/DBMT 135/24.
Fica outorgada, em nome de  ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO JARDIM SÃO
GERALDO,  CPF/CNPJ  28.441.621/0001-20,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos  subterrâneos, para fins urbano - solução alternativa coletiva tipo I
(condomínios e poços comunitários),  no município de  Pinhalzinho, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°44'8.510") - Longitude O (46°32'52.650") - Volume Diário: 22,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20230007854-VDF. PO-251-00540.  Processo 9837805 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 123/24.
Fica outorgada, em nome de Márcio Luiz Tieghi, CPF/CNPJ 177.962.658-40, a autorização para
execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de outorga
para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins doméstico - residencial rural, no
município de Cosmópolis, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°35'57.552") -
Longitude O (47°13'35.652") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240022522-75M. PO-249-00904.  Processo 9843118 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 143/24.
Fica outorgada, em nome de  Mecalux do Brasil Sistemas de Armazenagem Ltda., CPF/CNPJ
04.660.028/0001-06, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada
a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins industrial - processo fabril,  no município de  Hortolândia, conforme abaixo
identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°51'41.720") -
Longitude O (47°10'12.140") - Volume Diário: 50,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240020376-W4K. PO-277-01462.  Processo 9808440 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 129/24.
Fica outorgada, em nome de  Ana Claudina Martinelli Pinto Pestana, CPF/CNPJ 093.271.608-
35,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins paisagismo, no município de São Pedro, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Passa dois - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°33'18.400")
- Longitude O (47°55'59.000") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240018487-FYK. PO-246-00258.  Processo 9842082 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 136/24.
Fica outorgada, em nome de  ANDREA ALONSO NALETTO ARRUDA,  CPF/CNPJ  137.397.378-
16, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
Irrigação - Sistemas coletivos por empresas, cooperativas, associações e outros, no município
de Campinas, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°45'19.390") - Longitude O (47°3'49.460") - Volume Diário: 20,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20230015687-AOL. PO-277-01341.  Processo 9810648 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 144/24.
Fica outorgada, em nome de  MARIA APARECIDA KUHL MILKE, CPF/CNPJ 355.372.868-
07,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins doméstico - residencial rural,  no município de  Artur Nogueira, conforme abaixo
identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°35'47.771") -
Longitude O (47°9'53.233") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240022543-F5T. PO-249-00907.  Processo 9843119 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 149/24.
Fica outorgada, em nome de IRMÃOS BOA LTDA, CPF/CNPJ 50.948.371/0007-63, a autorização
administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos  subterrâneos, para fins urbano -
sanitário, no município de Jundiaí, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°11'2.560") - Longitude O (46°54'52.500") - Volume Diário: 26,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20230003198-PCQ. PO-302-01172.  Processo 9817394 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 120/24.
Fica outorgada, em nome de  Maurício Fernandes Del Vigna, CPF/CNPJ 315.454.468-
22,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins paisagismo, no município de Jundiaí, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°12'2.060") - Longitude O (46°55'5.000") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240028194-WRP. PO-302-01397. Processo 9843329 - Extrato
de Portaria DAEE/DBMT 140/24.
Fica outorgada, em nome de Evandro Gardenal, CPF/CNPJ 345.035.928-23, a autorização para
execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de outorga
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para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins paisagismo,  no município
de Vinhedo, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°3'14.500") - Longitude O (47°1'49.600") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240018908-7Q5. PO-301-01292.  Processo 9842097 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 139/24.
Fica outorgada, em nome de  TOYPLAST PLASTICOS LTDA, CPF/CNPJ 07.046.041/0001-
68,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a
correspondente  autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
subterrâneos, para fins industrial - sanitário,  no município de  Boituva, conforme abaixo
identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°15'56.790") -
Longitude O (47°40'0.310") - Volume Diário: 42,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240017656-UCR. PO-319-00523. Processo 9840409 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 133/24.
Fica outorgada, em nome de  Condominio Portofino Residencial
Atibaia,  CPF/CNPJ  42.615.119/0001-19,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos  subterrâneos, para fins urbano - solução alternativa coletiva tipo I
(condomínios e poços comunitários), no município de Atibaia, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°4'33.730") - Longitude O (46°33'43.340") - Volume Diário: 102,00 m³ - Prazo 60 meses;
solicitado pelo Requerimento 20240023663-5VD. PO-303-01794.  Processo 9833998 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 128/24.
Fica outorgada, em nome de  EDMEIA DE FÁTIMA SILVA PATRIARCA, CPF/CNPJ 367.052.888-
17,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins doméstico - residencial rural, no município de Limeira, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°31'55.600") -
Longitude O (47°14'55.500") - Volume Diário: 13,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240023364-WIU. PO-249-00905.  Processo 9843435 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 146/24.
Fica outorgada, em nome de André Henrique Matias, CPF/CNPJ 255.577.738-51, a autorização
para execução das obras do poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização administrativa
para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins doméstico - residencial rural, no
município de Limeira, conforme abaixo identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°32'11.177") -
Longitude O (47°18'58.169") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240022510-MKG. PO-248-01382. Processo 9843117 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 148/24.
Fica outorgada, em nome de  VALDECIR DE SOUZA FRANCO, CPF/CNPJ 016.791.708-
05,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins doméstico - residencial rural, no município de Jarinu, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°9'10.580") - Longitude O (46°44'20.780") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240022928-DVR. PO-303-01777.  Processo 9843146 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 150/24.
Fica outorgada, em nome de  ITAMAR BARBOSA DE ALMEIDA, CPF/CNPJ 297.438.108-
11,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins doméstico - residencial rural, no município de Limeira, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°41'34.100") -
Longitude O (47°23'12.000") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240019379-NBR. PO-248-01342.  Processo 9842116 - Extrato de Portaria
DAEE/  DBMT 138/24.
Fica outorgada, em nome de  EVANDRO ZUIN, CPF/CNPJ 188.201.768-40,  a  autorização para
execução das obras do poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização administrativa para
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins Irrigação - Sistemas individuais por
um agricultor, no município de Rafard, conforme abaixo identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°2'18.020") -
Longitude O (47°36'25.320") - Volume Diário: 40,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240025870-KKH. PO-299-00353. Processo 9843241 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 147/24.
Fica outorgada, em nome de ASSOCIACAO DE AMIGOS DO CONJUNTO RESIDENCIAL RECANTO
FELIZ, CPF/CNPJ 07.662.527/0001-20, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos
hídricos  subterrâneos, para fins urbano - solução alternativa coletiva tipo I (condomínios e
poços comunitários), no município de Artur Nogueira, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°31'41.500") -
Longitude O (47°10'54.800") - Volume Diário: 40,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20230009425-DNI. PO-249-00768.  Processo 9812135 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 122/24.
Fica outorgada, em nome de ELENA FRANCKE BALLVE, CPF/CNPJ 141.484.588-00, a autorização
para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de
outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins paisagismo, no município
de Vinhedo, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°1'43.400") - Longitude O (46°59'42.190") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240023099-MOG. PO-302-01371. Processo 9843141 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 139/24.
Fica outorgada, em nome de GOOD BOM SUPERMERCADOS LTDA, CPF/CNPJ 56.794.852/0011-
24, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins
urbano - sanitário, no município de Sumaré, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°48'52.930") -
Longitude O (47°17'11.210") - Volume Diário: 40,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240020175-I5F. PO-276-00772. Processo 9842191 - Extrato de Portaria DAEE/
DBMT 130/24.
Fica outorgada, em nome de Homero Kalache Junior, CPF/CNPJ 062.935.088-40, a autorização
para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de

outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins doméstico - residencial
rural, no município de Nazaré Paulista, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°12'56.600") - Longitude O (46°21'53.100") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240026780-EST. PO-304-00646. Processo 9843277 - Extrato de
Portaria DAEE/ DBMT 141/24.
Fica outorgada, em nome de PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,
CPF/CNPJ 60.494.416/0008-01, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e
a correspondente  autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
subterrâneos, para fins urbano - sanitário,  no município de  Americana, conforme abaixo
identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°43'49.706") -
Longitude O (47°18'46.262") - Volume Diário: 24,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240004333-RB2. PO-248-01390. Processo 9805699 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 134/24.
Fica outorgada, em nome de  Miguel Angel Lojo Santamaria, CPF/CNPJ 075.166.008-
65,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins doméstico - residencial urbano,  no município de  Indaiatuba, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°8'5.130") - Longitude O (47°11'7.510") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240019368-QW0. PO-301-01293. Processo 9806313 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 137/24.
Fica outorgada, em nome de  ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DA ESTANCIA
UBAITABA,  CPF/CNPJ  50.792.845/0001-35,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos  subterrâneos, para fins urbano - solução alternativa coletiva tipo I
(condomínios e poços comunitários), no município de Boituva, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°16'14.110") -
Longitude O (47°44'54.610") - Volume Diário: 35,00 m³ - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240022953-Q1J. PO-319-00537.  Processo 9843147 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBMT 118/24.
Fica outorgada, em nome de  STEVAN CHONG, CPF/CNPJ 419.035.638-79,  a  autorização para
execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de outorga
para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins doméstico - residencial
urbano, no município de Bragança Paulista, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°58'36.540") - Longitude O (46°41'1.340") - Volume Diário: 14,80 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240022933-UZE. PO-279-00962.  Processo 9843130 - Extrato
de Portaria DAEE/DBMT 152/24.
Fica outorgada, em nome de  RODRIGO OLBRICH GIORDANO, CPF/CNPJ 147.898.958-
07,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins paisagismo, no município de Bragança Paulista, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°59'54.701") - Longitude O (46°41'16.152") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240023489-N1K. PO-279-00963.  Processo 9843152 - Extrato
de Portaria DAEE/ DBMT 151/24.
Fica outorgada, em nome de  RAFAEL MARCONATO, CPF/CNPJ 218.597.808-06,  a  autorização
para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de
outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins paisagismo, no município
de Limeira, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°34'54.000") -
Longitude O (47°26'35.500") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240023021-8Q5. PO-248-01385.  Processo 9843140 - Extrato de Portaria
DAEE/DBMT 154/24.
Fica outorgada, em nome de  LETICIA VILELA ABRAMIDES TESTA MONTEMOR, CPF/CNPJ
220.829.268-50, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para
fins paisagismo, no município de Campinas, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°51'1.200") - Longitude O (46°58'26.100") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240021272-JQB. PO-278-00675. Processo 9842216 - Extrato de
Portaria DAEE/ DBMT 153/24.

Diretoria da Bacia do Paraíba e Litoral Norte

Despacho da Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte, de 25/9/2024

Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Sérgio Franco
Cardoso, CPF/CNPJ  326.780.918-56 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n.
9611298, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s)
no município de Santa Isabel, conforme abaixo:
- Desassoreamento e Limpeza de Margem - - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°16'3.280") -
Longitude O (46°10'56.120") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento
20230026018-FWP. DS-325-00700. 
Extrato DDO Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / n. 383/24.
Despacho da Diretoria da Bacia do Paraíba e Litoral Norte -DBPB de 25 / 9 / 2024
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Takashi Tajima,
CPF/CNPJ  507.415.518-53 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9608633,
declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no
município de Guararema, conforme abaixo:
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- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°22'10.100") -
Longitude O (46°3'18.720") - Volume Diário: 4,50 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240028801-Q36. PO-325-00858. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / n. 385/24.
Despacho da Diretoria da Bacia do Paraíba e Litoral Norte -DBPB de 25 / 9 / 2024
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Osvaldo Pereira
de Faria, CPF/CNPJ 361.002.188-87 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9612198,
declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no
município de Jambeiro, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Taubaté - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°14'44.110") -
Longitude O (45°40'59.990") - Volume Diário: 10,80 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240033499-7JI. PO-307-00489. - Reservatório de Acumulação - Ribeirão dos
Francos - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°14'44.800") - Longitude O (45°41'11.300") - Prazo
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20240033499-NZ9. ER-307-00491. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / n. 386/24.
Despacho da Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte de 25 / 9 / 2024
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.632, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Osvaldo Pereira
de Faria, CPF/CNPJ 361.002.188-87 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9612198,
declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no
município de Jambeiro, conforme abaixo:
- Travessia Aérea - - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°14'45.390") - Longitude O
(45°40'58.300") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ -
Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20240033499-JNR. TR-
307-00490. 
Extrato DDO Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte / n. 387/24.

Diretoria da Bacia do Pardo Grande

Despacho da  Diretoria de Bacia do Pardo Grande de 25 / 9 / 2024

Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por EMS
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CPF/CNPJ 31.575.713/0001-07 e do parecer técnico contido
no Processo DAEE nº 9318440, declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico,
com a finalidade de uso industrial - sanitário, localizado na propriedade denominada "Chácara
Santa Rita", no município de Vargem Grande Do Sul, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(21°51'34.221") - Longitude O (46°52'41.274") - Volume Diário: 2,00 m³ - Prazo indeterminado;
Solicitado pelo Requerimento 20240021003-XOB. PO-171-00546. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 298/2024 de 25 / 9 / 2024. 
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por TUAL HOTELARIA
LTDA, CPF/CNPJ 06.319.779/0001-99 e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº
9306525, declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de
uso urbano - sanitário, localizado na "Avenida Doutor Jambeiro Costa, 2861", no município de
Leme, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°12'49.010") -
Longitude O (47°23'25.920") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20220023451-ZFP. PO-193-00278. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 297/2024 de 25 / 9 / 2024. 
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por NEWSUN
ENERGY BRAZIL S.A., CPF/CNPJ 28.422.260/0001-74 e do parecer técnico contido no Processo
DAEE nº 9318401, declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico, com a
finalidade de uso Rural - Sanitário, localizado na propriedade denominada "Sítio Extensão
Distrito Industrial - Antonio Della Torre" no município de Franca, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°33'2.700") -
Longitude O (47°29'37.100") - Volume Diário: 6,40 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240021028-7SH. PO-63-00279. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 299/2024 de 25 / 9 / 2024.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Alfredo Rossi
Neto, CPF/CNPJ 388.964.148-22 e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9318582,
declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso
doméstico - residencial rural, localizado na propriedade denominada "Sitio Boa Sorte", no
município de Jardinópolis, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°2'57.610") -
Longitude O (47°48'20.680") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240018838-IXU. PO-100-00644. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 300/2024 de 25 / 9 / 2024.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Aguida Maria de
Melo, CPF/CNPJ 150.860.588-21 e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9318590,
declaramos dispensado de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso
doméstico - residencial urbano, localizado na Av. Primavera, Lote 03, Quadra 5 (Condomínio
de Chácaras Ouro Verde), no município de Cristais Paulista, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°25'32.881")
- Longitude O (47°25'15.787") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240026976-NIJ. PO-44-00286. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 301/2024 de 25 / 9 / 2024.

Portaria do Diretor da Bacia do Pardo Grande, de 23/09/2024    

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto nº 52.636 de 03/02/71, e à vista do
Código de Águas, da Lei nº 6.134 de 02/06/88, do Decreto nº 32.955 de 07/02/91, da Lei nº
7.663 de 30/12/91, do Decreto nº 63.262 de 09/03/18, Portaria DAEE nº 4008, de 25/06/2024 e
da Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.
Fica outorgada, em nome de Pedro Paulo Longuini, CPF/CNPJ nº 025.986.508-75, a autorização
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de irrigação, na
propriedade denominda "Fazenda Santo Antônio", localizado no município de Itobi, conforme
abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°47'34.200") -
Longitude O (46°54'39.100") - Volume Diário: 80,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240002586-E3T. PO-171-00547.
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°47'28.100") -
Longitude O (46°54'38.300") - Volume Diário: 80,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240002586-GWX. PO-171-00548.  Processo 9312532 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 90/2024.

PORTARIA DO DIRETOR DA BACIA DO PARDO GRANDE, DE 25/09/2024

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto nº 52.636 de 03/02/71, e à vista do
Código de Águas, da Lei nº 6.134 de 02/06/88, do Decreto nº 32.955 de 07/02/91, da Lei nº
7.663 de 30/12/91, do Decreto nº 63.262 de 09/03/18, Portaria DAEE nº 4008, de 25/06/2024 e
da Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020
Fica outorgada, em nome de LUCAS CESAR SARTOR, CPF/CNPJ nº 342.852.868-90, a
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins
Irrigação, na propriedade denominada " Sitio Santa Rita II", localizada no município de
Jaboticabal, conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - Córrego Santa Rita - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°7'55.000") -
Longitude O (48°18'5.000") - Vazão Máxima Instantânea 80,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 480,00 m³ - Período 6h /dia - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento
20230031664-FI5. CA-98-00171.  Processo 9317327 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 100/2024/24.
Fica outorgada, em nome de Antônio Gilberto Silveira, CPF/CNPJ nº 071.774.948-71, a
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de
Irrigação, na propriedade denominada "Sitio Santo Antônio" localizado no município de
Pedregulho, conforme abaixo identificado:
 - Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Água Limpa - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(20°16'10.270") - Longitude O (47°35'32.790") - Vazão Máxima Instantânea 20,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 440,00 m³ - Período 22h /dia - Prazo 36 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240016364-SOB. CA-43-00318.  Processo 9310700 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 098/2024/24.
Fica outorgada, em nome de José Abdo de Andrade Hellu, CPF/CNPJ nº 930.742.988-04, a
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins
Irrigação, na propriedade denominada "Fazenda Santa Maria", localizada no município de
Patrocínio Paulista, conforme abaixo identificado:
- Captação Superficial - Córrego da Onça - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°47'45.388") -
Longitude O (47°14'41.510") - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 96,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento
20230009455-VLE. CA-83-00034.  Processo 9316779 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 099/2024/24.
Fica outorgada, em nome de Alexandre Taveira Engler Pinto, CPF/CNPJ nº 073.560.048-10, a
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de
Irrigação, na propriedade denominada "Fazenda Santa Tereza", localizada no município de
Jeriquara, conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - Córrego Jeriquara - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°18'55.579") -
Longitude O (47°35'16.808") - Vazão Máxima Instantânea 41,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 861,00 m³ - Período 21h /dia - Prazo 36 meses; Solicitado pelo Requerimento
20240019992-2SH. CA-43-00312. - Captação Superficial - Afluente do Córrego Jeriquara -
Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°18'59.779") - Longitude O (47°34'56.548") - Vazão Máxima
Instantânea 16,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 336,00 m³ - Período 21h /dia - Prazo 36
meses; Solicitado pelo Requerimento 20240019992-DMH. CA-43-00314.  Processo 9304550 -
Extrato de Portaria DAEE/DBPG 091/2024/24.
Fica outorgada, em nome de  SEARA ALIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ nº 02.914.460/0195-01,
a     autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de
uso   industrial, localizado na "Rodovia Ribeirão Preto / São Carlos km 249,1, S/N° - Sitio
Saltinho",  no município de São Carlos, conforme abaixo identificado:
    - Lançamento Superficial - Afluente do Ribeirão das Cabeceiras - Coord. Geográfica(s)
Latitude S (21°51'39.880") - Longitude O (47°55'42.020") - Vazão Máxima Instantânea 2,00 m³/h
- Uso Diário Máximo: Volume 48,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20230035071-NK4. LA-167-00186.  Processo 9307694 - Extrato de Portaria
DAEE/ DBPG 092/2024. 
Fica outorgada, em nome de SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, CPF/CNPJ nº
96.291.141/0140-59, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos
superficiais, para fins de uso urbano - efluente de rede pública, na "ETE da Penitenciária de
Casa Branca", no município de Casa Branca, conforme abaixo identificado:
  - Lançamento Superficial - Córrego do Aterradinho - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(21°47'43.789") - Longitude O (47°1'4.224") - Vazão Máxima Instantânea 9,20 m³/h - Uso Diário
Máximo: Volume 220,80 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento
20240006517-4O4. LA-170-00375.  Processo 9301035 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 093/2024/24.
Fica outorgada, em nome de NELCIR ANTONIO LEPRE, CPF/CNPJ nº 030.139.938-71, a
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de
Irrigação, na propriedade denominada " Sítio Santa Candida", localizada no município de
Pirassununga, conforme abaixo identificado:
 - Captação Superficial - Córrego Tijuco Preto - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°57'26.130") -
Longitude O (47°29'18.650") - Vazão Máxima Instantânea 50,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 1.200,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 36 meses; Solicitado pelo Requerimento
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20240016106-DP4. CA-169-00036.  Processo 9314974 - Extrato de Portaria
DAEE/DBPG 097/2024/24.

Diretoria da Bacia do Peixe-paranapanema

Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapanema, de 25/09/2024

Declaração de Viabilidade de Implantação de Empreendimento.
  Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017, as declarações e as
informações , apresentado por ALTOS DE NOBREGA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA, CPF/CNPJ  56.526.326/0001-01, na  Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema,
declaramos viável a concepção da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a
demanda, com a finalidade de Uso Urbano , na   Estrada Municipal Sítio Santo Antônio, s/n -
Padre Nóbrega - Marília/SP , localizada no município de Marília , conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°9'6.745") -
Longitude O (50°1'29.801") - Volume Diário: 3.200,00 m³ - Prazo 24 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240033858-XEG. Processo DAEE 9418282 - Extrato  DVI 251/2024.
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017, as declarações e as
informações , apresentado por Ricardo Pereira Marques, CPF/CNPJ  409.816.008-08,
na Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema, declaramos viável a concepção da interferência
em recurso hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade de Irrigação -
Sistemas coletivos por empresas, cooperativas, associações e outros , na   Estrada ao Bairro
Apiaí, Ribeirão Branco/SP, CEP: 18430-000 , localizada no município de Ribeirão Branco ,
conforme abaixo:
- Captação Superficial - Afluente Rio Apiaí-Guaçu - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(24°15'47.988") - Longitude O (48°42'25.693") - Vazão Máxima Instantânea 80,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 1.280,00 m³ - Período 16h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20230022998-YTZ. Processo DAEE 9409781 - Extrato  DVI 252/2024.

Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapanema, de 25/09/2024

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: OSLI GERALDO DE MORAES
- CPF/CNPJ: 626.746.099-15
- Município: Barão De Antonina
- Processo DAEE: 9418249 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo DAEE,
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Superficial - RIO ITARARÉ - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°37'27.670") -
Longitude O (49°36'13.323") - Vazão Máxima Instantânea 0,14 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 3,36 m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento
20240032607-QFL. CA-331-00026. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema/   n.
106/2024, de 18 / 9 / 2024.

Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapanema, de 25/09/2024

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Ricardo Pereira
Marques, CPF/CNPJ  409.816.008-08 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n.
9409781, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s)
no município de Ribeirão Branco, conforme abaixo:
- Reservatório de Acumulação - Afluente Rio Apiaí-Guaçu - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(24°15'48.607") - Longitude O (48°42'25.726") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20230022998-6T2. ER-384-00013. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema / n. 360/2024.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por VIVIANI
VEÍCULOS RIO CLARO LTDA, CPF/CNPJ  00.550.527/0005-13 e do parecer técnico contido no
Processo DAEE n. 9417993, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), localizada(s) no município de Presidente Prudente, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°7'52.010") -
Longitude O (51°25'56.300") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20240024316-ZI1. PO-177-00375. 
Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema / n. 361/2024.

Fundação Para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 53/2023 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 53/2023 PARA DOAÇÃO DE CÂMERAS DE
MONITORAMENTO (“CÂMERA TRAP”) PARA MONITORAMENTO DE FAUNA NAS UNIDADES

DE CONSERVAÇÃO SOB GESTÃO DA FUNDAÇÃO FLORESTAL

O Estado de São Paulo, por intermédio da  FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – FUNDAÇÃO FLORESTAL, vinculada à
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL, por meio de seu Diretor
Executivo, Sr. Rodrigo Levkovicz, no uso de suas atribuições legais, torna público a
possibilidade de receber doações de câmeras de monitoramento (“câmera trap”) para
monitoramento de fauna nas Unidades de Conservação sob gestão da Fundação
Florestal.

1. OBJETO

1.1. A doação de câmeras de monitoramento (“câmera trap”) para monitoramento de
fauna nas Unidades de Conservação sob gestão da Fundação Florestal está contemplada
no âmbito da Portaria Normativa 382/2023, que dispõe sobre o recebimento de doações
pecuniárias, bens móveis, imóveis, materiais permanentes e de consumo e serviços em
edificações ou área inserida em áreas sob gestão da Fundação Florestal ou para apoio de
programas, projetos e ações da Fundação Florestal e institui o Programa Adote Um
Parque, e tem como finalidade a reforma, manutenção e conservação de estruturas
relacionadas ao Uso Público e Fiscalização das Unidades de Conservação administradas
pela Fundação Florestal.

1.2. As “câmeras-trap” ou câmeras de monitoramento são dispositivos eletrônico
projetado para capturar imagens ou vídeos, de forma discreta, em áreas remotas ou em
ambientes selvagens. Essas câmeras são frequentemente usadas em pesquisas de vida
selvagem, monitoramento de animais, segurança e vigilância.

1.3. As especificações dos equipamentos pretendidos estão dispostas no item 4 deste
chamamento público.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As doações desempenham um papel estratégico na gestão das Unidades de
Conservação e demais áreas protegidas, desencadeando uma série de benefícios que vão
muito além do financiamento direto. Essas contribuições fornecem os recursos para a
conservação e preservação da natureza, contribuindo para a implementação de diversos
programas de gestão. Além disso, as doações também promovem a conscientização
pública e o engajamento, estimulando uma maior valorização e compreensão da
importância das áreas protegidas.

2.2. O Brasil possui a maior biodiversidade de todo o planeta, abrigando diversos
hotspots em seu território. Tal riqueza de espécies demanda ações de proteção,
objetivando a manutenção de sua integridade. O monitoramento é um instrumento
amplamente utilizado para determinar padrões ecológicos que norteiam e subsidiam
ações de proteção e preservação dos ecossistemas. Esta temática, envolvendo o
monitoramento de mamíferos terrestres de médio e grande porte, foi indicada como uma
das linhas prioritárias de ação da Fundação Florestal (FF), com vistas à melhoria na
eficácia na gestão de Unidades de Conservação (UC) e a implementação de um piloto para
o desenvolvimento de um Programa de Monitoramento da Biodiversidade nas Unidades
de Conservação do Estado de São Paulo.

2.3. Com os resultados obtidos é possível melhorar a efetividade de gestão das áreas e
seus entornos, além da conservação integral das espécies ameaçadas de fauna.

3. PRAZO E PROCEDIMENTO

3.1. As propostas poderão ser protocoladas até o final do ano de 2024, por e-mail ao
endereço eletrônico monitorabiosp@fflorestal.sp.gov.br, com cópia para
parcerias@fflorestal.sp.gov.br.

3.1.1. A análise das propostas será realizada pela Fundação Florestal, em conjunto com
a gestão das Unidades de Conservação a serem contempladas pela doação.

3.2. O prazo de vigência do Termo de Doação, correspondente ao prazo de entrega dos
equipamentos, descritos de acordo com a proposta apresentada, conforme item 4 do
Chamamento Público. Finalizando a entrega, este termo será encerrado, podendo
o DOADOR, caso desejar realizar novas doações no âmbito deste Chamamento Público.

4. PROPOSTAS

4.1. Os interessados deverão entregar os seguintes documentos para análise:

4.1.1. Especificação do equipamento, de câmeras de monitoramento (“câmera trap”)
sendo, minimamente:

4.1.1.1. Câmera trap modelo: “Low Glow”;

4.1.1.2. 12 meses de garantia;

4.1.1.3. Filma e fotografa;

4.1.1.4. Grava áudio;

4.1.1.5. Capacidade de captura de fotos de 24 megapixels, ou superior;

4.1.1.6. Capacidade de captura de vídeos na resolução 1920×1080 (HD) com 15
frames por segundo, ou superior.;

4.1.1.7. Possibilidade de captura de até 5 fotos em sequência a cada disparo no
modo câmera, ou superior;

4.1.1.8. Sensor com alcance de até 30 metros ou superior;

4.1.1.9. Disparo para início da captura com velocidade: 0,3 segundos (imagens) / 0,5
segundos (vídeos);

4.1.1.10. Consumo de energia eficiente, com menos de 0,10 mA no estado de
vigilância;

4.1.1.11. Possibilidade de captura de vídeos e fotos noturnas por meio de sistema
infravermelho, sem flash;

4.1.1.12. Sistema de foco automático;

4.1.1.13. Controle de data e hora;

4.1.1.14. Informações sobre fases da Lua e temperatura ambiente;
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4.1.1.15. Resistência a água – Grau de Proteção IXP-5;

4.1.1.16. Sistema de alimentação em pilhas ou bateria recarregáveis (caso sejam
pilha, as mesmas devem ser fornecidas.);

4.1.1.17. Campo de visão: 42º;

4.1.1.18. Compatível com cartão de Memória de 32gb ou superior;

4.1.1.19. Tamanho aproximado de 16cm x 12cm;

4.1.1.20. Peso sugerido aproximado de 300g;

4.1.2. Cópia do RG, CPF e CNPJ do doador;

4.1.3. Ficha com detalhamento de equipamentos a serem doados (quantidade, marca,
modelo).

4.2. Fica a critério do interessado estipular outros equipamentos além dos solicitados.

4.3. Fica a critério do interessado estipular quantidades e locais de entregas dos
equipamentos, respeitando apenas as especificações do item 4.1.1.

4.4. As doações podem ser contempladas por todas as Unidades de Conservação sob
gestão da Fundação Florestal.

5. DIVULGAÇÃO DA PARCERIA

5.1. A parceria poderá ser divulgada por meio de redes sociais, revistas, jornais,
telejornais e outros meios de comunicação, desde que obedeça a cláusula segunda do
Anexo I - Termo de Doação, podendo conter a logomarca do DOADOR e DONATÁRIO e
selo de parceiro.

5.2. O doador poderá gozar de selo de parceiro da Fundação Florestal, enquanto perdurar
a doação, conforme definido no âmbito do Programa “Adote um Parque”.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva da Fundação Florestal.

São Paulo, na data de sua assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

Anexo(s):
MODELO___Termo_de_Doacao_de_Bens_Moveis__Materiais_de_Consumo_ou_Permanentes__1_.pdf

PORTARIA FF Nº 235/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA FF Nº 235/2024

Designação do Sr. Antonio Álvaro Buso Júnior junto a Floresta Estadual Serra D’água

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; e

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fundação Florestal,
instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Antonio Álvaro Buso Júnior, R.G. nº 24.324.230-X, para responder

pelo expediente da Florestal Estadual Serra D’água, a partir de 18.09.2024 até o término da
licença médica do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus
efeitos a 18.09.2024.

São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

PORTARIA FF Nº 236/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA FF Nº 236/2024

Designação do Sr. Daniel Raimondo e Silva junto a Seção de Antenas

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; e

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fundação Florestal,
instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Daniel Raimondo e Silva, R.G. nº 45.976.491-3, para responder

pelo expediente da Seção de Antenas, vinculada ao Núcleo de Negócios e Parcerias, a partir
de 03.09.2024 até o término da licença médica do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus
efeitos a 03.09.2024.

São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

PORTARIA NORMATIVA FF/DE N°448/2024

PORTARIA NORMATIVA FF/DE N°448/2024

Dispõe sobre normas para ordenamento do acesso e a permanência de visitantes no
Parque Estadual Ilha Anchieta.

Considerando que o Parque Estadual Ilha Anchieta é uma Unidade de
Conservação do Grupo de Proteção Integral, consoante o que dispõe a Lei Nº 9.985/2000
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, que tem como objetivo
básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza
cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas, e o desenvolvimento de
atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a
natureza e de turismo ecológico;

Considerando a importância da conservação do patrimônio natural e cultural
existente nas Unidades de Conservação do Estado de São Paulo;

Considerando a importância da responsabilidade na divulgação e operação
sobre a visitação no Parque Estadual Ilha Anchieta;

Considerando a necessidade da otimização da gestão do Parque Estadual Ilha
Anchieta através de parcerias com empresas operantes no turismo no referido parque;

Considerando o Decreto N° 9.629, de 29 de março de 1977, que cria o Parque
Estadual da Ilha Anchieta e dá providências correlatas;

Considerando o Plano de Manejo do Parque Estadual Ilha Anchieta de 1989,
que consiste no planejamento de uso do solo desta Unidade de Conservação através do
seu zoneamento, estabelecendo as diretrizes básicas para o manejo da área, tendo como
meta a conservação dos seus recursos naturais e o seu uso;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE Nº 267/2017, que dispõe sobre
normas para o ordenamento e o uso do atrativo Aquário Natural por parte dos visitantes
do Parque Estadual Ilha Anchieta;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE Nº 359 /2022, que dispõe sobre
cobrança de ingressos, serviços e utilização de dependências e equipamentos em
Unidades de Conservação administradas pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE Nº 363/2022, que dispõe sobre
regulamentação para produção audiovisuais e/ou fotográficas (vídeos e fotos), nas
Unidades de Conservação sob administração da Fundação Florestal;

Considerando o Termo de Permissão de Uso FF/DE Nº 001/2023 - PEIA -
Hospedagem e Outros Serviços - Lote 1;

Considerando o Termo de Permissão de Uso FF/DE Nº 002/2023 - PEIA -
Alimentação e Outros Serviços - Lote 2;

Considerando que visitantes do PEIA são pessoas que vão ao parque com o
objetivo de conhecê-lo, apreciá-lo, desenvolver pesquisas científicas, participar de
atividades de educação e interpretação ambiental, realizar recreação em contato com a
natureza e praticar turismo ecológico.

Considerando que hóspedes são os visitantes que estão agendados para
utilizar equipamento de hospedagem da permissionária do Parque.

Considerando o iminente crescimento da utilização das embarcações de
esporte e recreio dos atrativos do PEIA, será elaborado um diagnóstico sobre essa
atividade, contemplando a sazonalidade da visitação pública. Esse diagnóstico visa
subsidiar a tomada de decisões posteriores sobre a tipologia de uso, com oitiva do
Conselho Gestor da Unidade de Conservação.

Considerando que, segundo o artigo 13 do Decreto Nº 25.341/86, que
regulamenta os Parques Estaduais Paulistas, é proibida a prática de qualquer ato de
perseguição, apanha, coleta, aprisionamento e abate de exemplares da fauna, que venha
afetar a vida animal em seu meio natural, dentro do território do Parque;

Considerando que o número máximo de visitantes no Parque Estadual da Ilha
Anchieta é 1.020 pessoas por dia, visando o desenvolvimento do turismo sustentável
compatível com a conservação ambiental e cultural da referida Unidade de Conservação,
conforme estabelecido pela portaria IF s/n de 22/12/2005;

Considerando que a atividade de visitação deve ser desenvolvida de forma a
não ocasionar sobrecargas, mantendo o meio ambiente ecologicamente equilibrado,
conforme disposto no artigo 192 da Constituição do Estado de São Paulo de 1989;

Considerando a Resolução SMA Nº 59, de 27.08.2008, que regulamenta os
procedimentos administrativos de gestão e fiscalização do uso público nas Unidades de
Conservação de Proteção Integral;

Considerando a Resolução SIMA 44, DE 20 DE MAIO DE 2022, que dispõe sobre
as condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas e
dá providências correlatas;

RESOLVE:

Artigo 1º  — Todas as embarcações que operam no turismo e/ou atuam na
atividade de Transporte de Passageiros no Parque Estadual Ilha Anchieta (PEIA) deverão
ser credenciadas.

§1º — O credenciamento deve ser realizado por meio do e-mail institucional
pe.ilhaanchieta@fflorestal.sp.gov.br. O interessado no credenciamento deve enviar o e-
mail com as seguintes informações:

- Título do e-mail “Credenciamento Embarcação - [Nome da Embarcação]”;
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- Corpo do e-mail, devem constar: “Nome da Embarcação, Nome do
Proprietário, Telefone ou Celular para Contato;

- Anexar ao e-mail os documentos listados no Art. 2º desta Portaria Normativa
devidamente escaneados e em boa qualidade de imagem.

§2º — O credenciamento será realizado anualmente durante um período de
três meses consecutivos, sendo o primeiro mês junho e o último agosto. Aqueles
interessados que não entregarem toda a documentação necessária até o final de agosto
não poderão ser credenciados, sendo necessário aguardar o próximo período de
credenciamento no ano subsequente.

§3º Excepcionalmente para o ano de 2024, o cadastro poderá ser realizado no
prazo de 2 (dois) meses após a publicação desta Portaria Normativa no Diário Oficial do
Estado (DOE).

Artigo 2º  — No ato do credenciamento das embarcações, os proprietários
deverão preencher a Ficha de Cadastro - ANEXO I desta portaria e apresentar, além desta
ficha, no e-mail de credenciamento, os seguintes documentos:

- Cadastur;

- Cópia do Alvará de Funcionamento da Prefeitura Municipal de Ubatuba (deve
possuir entre suas atividades licenciadas "Transporte aquaviário para passeios
turísticos");

- Cópia do Título de Inscrição de Embarcação (TIE);

- Cópia da Caderneta de Inscrição e Registro (ClR);

- Cópia do Termo de Responsabilidade da Marinha;

- Cópia assinada do Termo de Responsabilidade do Parque Estadual Ilha
Anchieta (Anexo II);

- Embarcações com Arqueação Bruta (AB) superior a 20, deverão apresentar o
Certificado de Segurança da Navegação (CSN);

- Embarcações com Arqueação Bruta (AB) superior a 10 deverão apresentar o
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS);

- Foto da Embarcação (deve aparecer o nome e o número de inscrição da
embarcação).

Parágrafo Único — Os responsáveis pelas embarcações deverão assinar um
Termo de Responsabilidade do Parque Estadual Ilha Anchieta (ANEXO II), no qual
declaram respeitar todas as regras de funcionamento da Unidade de Conservação bem
como cumprir as normas estabelecidas no termo.

Artigo 3º  — A análise documental para a validação do credenciamento será
realizada pela administração do Parque Estadual Ilha Anchieta.

§1º — O credenciamento será realizado anualmente pela Equipe do PEIA,
durante um período de três meses consecutivos, sendo o primeiro mês junho e o último
agosto.

§2º — Será possível a troca do credenciamento de uma embarcação para
outra, fora do período de credenciamento, nas seguintes condições:

I - A nova embarcação deve possuir o mesmo porte da embarcação antiga em
relação à Arqueação Bruta e à Quantidade de Passageiros no Título de Inscrição de
Embarcação.

II - Entrega de todas as documentações exigidas no Artigo 2º desta portaria
normativa.

III - Aguardar a emissão da nova Carta de Autorização, a qual será emitida em
até 7 (sete) dias úteis a partir da entrega de toda a documentação.

§3º — A quantidade de embarcações credenciadas será apresentada ao
Conselho do PEIA ao fim do período de credenciamento.

Artigo 4º  — Após a validação dos documentos, o operador náutico receberá
uma Carta de Autorização para cada embarcação (modelo ANEXO III), emitida pela
administração do Parque Estadual Ilha Anchieta, que deverá ser apresentada aos
funcionários e vigilantes do parque e da permissionária sempre que solicitado.

§1º — O operador náutico, responsável pela embarcação, deverá portar a
Carta de Autorização, impressa ou digital, sempre que estiver atuando no Parque.

§2º — A Carta de Autorização deverá ser renovada sempre que um dos
documentos elencados no Artigo 2º expirar, sendo responsabilidade do proprietário da
embarcação observar o vencimento dos documentos. Será necessária apenas a
apresentação do(s) novo(s) documento(s) que substitua(m) o(s) documento(s) vencido(s).
O prazo para esta apresentação é, impreterivelmente, de 45 dias após o vencimento de
um dos documentos. Após este prazo, a Carta de Autorização será suspensa, e o
operador não poderá realizar transporte de passageiros ao Parque Estadual Ilha Anchieta
até a regularização da situação.

§3º — Poderá ser apresentado o protocolo que comprove o andamento do
processo de emissão da nova documentação, contanto que este protocolo seja sempre
renovado a cada 60 dias, enquanto a emissão não ocorra.

Artigo 5º  — Os operadores náuticos das embarcações credenciadas, que
operam no transporte de visitantes do Parque Estadual Ilha Anchieta, deverão participar
de um encontro anual de capacitação, sempre na segunda quinzena de outubro, quando
convocados pela Fundação Florestal.

§1º — Na ausência do operador náutico no encontro anual, o mesmo deverá
enviar para participação um representante, para isso deverá comunicar previamente pelo
e-mail pe.ilhaanchieta@fflorestal.sp.gov.br.

§2º — Na ausência de ambos, o operador náutico deverá enviar justificativa,
apresentando atestado médico, em até 15 dias a partir da data do encontro, para o e-mail
institucional do PEIA, pe.ilhaanchieta@fflorestal.sp.gov.br. O não envio da justificativa
acarretará em descumprimento de regra e, consequentemente, nas penalidades previstas
no artigo 21 desta portaria.

Artigo 6º  — O operador que transportar visitantes ao Parque Estadual Ilha
Anchieta e não estiver com a(s) embarcação(es) credenciada(s) será notificado para que
protocole os documentos para análise no próximo período de credenciamento.

Parágrafo Único — A(s) embarcação(ões) notificadas estarão proibida(s) de
desembarcar(em) visitantes no Parque Estadual Ilha Anchieta antes da conclusão do
processo de credenciamento, com exceção em casos de emergência e de segurança,
estarão sujeitas às penalidades previstas no artigo 21 desta portaria.

Artigo 7º  — As empresas operadoras credenciadas no Parque Estadual Ilha
Anchieta só poderão efetuar, diariamente, 01 (um) desembarque por embarcação no Píer
do parque, com exceção das embarcações de pequeno porte e que possuem a
Quantidade de Passageiros de no máximo 15 (quinze) em seu Título de Inscrição de
Embarcação.

§1º — As embarcações de pequeno porte e até 15 (quinze) passageiros em seu
TIE poderão realizar, diariamente, 03 (três) desembarques no Píer do Parque.

§2º — Para as demais embarcações, não contempladas no §1º deste artigo,
será permitido o segundo desembarque quando um deles for para transportar grupos
acompanhados de monitores autônomos credenciados e com objetivo educacional, de
pesquisa ou de ecoturismo.

§3º — O embarque ou desembarque de hóspedes com reserva antecipada no
píer do Parque pode ocorrer fora do horário de visitação definido no Artigo 12, desde que
comunicado a Permissionária.

§4º — Para o desembarque no píer do Parque realizado com grupos formados
apenas por hóspedes, não serão contabilizados os desembarques definidos no artigo 7º e
seus parágrafos 1º e 2º.

Artigo 8º — O proprietário, o comandante e a tripulação da embarcação são
responsáveis pela segurança dos passageiros, devendo respeitar a capacidade de suporte
da embarcação e fornecer coletes salva-vidas para todos os seus ocupantes, além de
dotar o material de salvatagem de acordo com ANEXO 4-B da NORMAN-02/DPC da
Marinha do Brasil.

Artigo 9º  — Os proprietários, os comandantes e as tripulações das
embarcações contribuirão para o transporte na prestação de socorro aos passageiros
desembarcados no Parque Estadual Ilha Anchieta sempre que necessário.

Artigo 10  — Os responsáveis pelas embarcações deverão mantê-las sempre
em condições de uso a fim de prevenir qualquer eventual vazamento de óleo e outros
possíveis danos advindos da sua manutenção inadequada, que possam gerar prejuízo do
ambiente marinho, e dos usuários, baseando-se no que está estabelecido nas NORMAM 1
e NORMAM 2.

Artigo 11  — Os proprietários, os comandantes e as tripulações das
embarcações credenciadas deverão tomar conhecimento das normas da Marinha para
limitação do trânsito e atracação de embarcações, bem como das normas de visitação e
do Sistema de Gestão da Segurança do Parque Estadual Ilha Anchieta.

Artigo 12  — Os proprietários, os comandantes e as tripulações das
embarcações deverão conhecer e respeitar as normas de visitação, e prestar informações
sobre o uso público do Parque Estadual Ilha Anchieta a todos os seus passageiros que
desembarcaram no parque, dando destaque aos seguintes tópicos:

I - Obrigatoriedade em participar do receptivo ao desembarcar no parque;

II - Tarifa da visitação;

III - Horário de funcionamento do Parque (das 09h00 às 17h00);

IV - Uso de calçado fechado nas Trilhas do Sul, Saco Grande e Represa;

V - Contratação de Monitores Autônomos Credenciados para realização das
Trilhas do Sul, Saco Grande e Represa;

VI - Não alimentar os animais;

VII - Não afugentar, tocar ou molestar animais;

VIII - Não é permitido coletar espécimes da fauna e flora, bem como
sedimentos (areia, rochas, conchas, entre outros);

IX - Levar os resíduos gerados de volta ao continente;

X - Captação de imagens profissionais, assim como a utilização de drones,
somente poderão ser realizadas mediante solicitação à Permissionária e com autorização
da Permissionária e/ou Fundação Florestal, conforme Portaria Normativa FF/DE nº
363/2022 ou suas substitutivas;

XI - Não é permitido desembarcar com animais domésticos e/ou
equipamentos sonoros;
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XII - Respeitar o ordenamento de visitação do Aquário Natural, de no máximo
08 (oito) pessoas por um período de até 15 minutos, conforme a Portaria Normativa
FF/DE nº 267/2017.

Artigo 13  — O desembarque de visitantes no Parque Estadual Ilha Anchieta
está condicionado a:

I - Prévio credenciamento da respectiva embarcação que atua na atividade de
Transporte de Passageiros;

II - Aquisição do ingresso;

III - Ouvir as informações dos monitores ambientais ao desembarcar.

Artigo 14  — Os operadores náuticos devem entrar em contato com a
permissionária assim que tiverem agendamentos com destino ao parque, de grupos
fechados para visitação com objetivos educacionais, pesquisa e/ou ecoturismo,
acompanhado(s) por monitor(es) autônomo(s) credenciado(s). Devem também enviar à
permissionária uma declaração, por e-mail, com pelo menos 24 horas de antecedência,
que será repassado ao Parque, contendo:

- Nome da Embarcação;

- Nome da instituição ou do grupo (escola, universidades, grupos de excursão,
outros);

- Data da visita;

- Quantidade de visitantes, discriminando número de participantes, alunos,
professores, pesquisadores, outros;

- Nome(s) do(s) Monitor(es) autônomo(s) credenciado(s) responsável(eis) pelo
grupo;

- Objetivo da visita (finalidade educativa, pesquisa ou ecoturismo);

- Assinatura do responsável pelo grupo ou da instituição.

Artigo 15  — O desembarque de visitantes e agendamento de grupos deve
respeitar o limite da Capacidade de Carga de 1020 visitantes por dia do Parque Estadual
Ilha Anchieta.

§1º — Ao atingir o limite da Capacidade de Carga, a permissionária colocará
uma bandeira vermelha nos locais de desembarque das praias do Parque, a qual o
operador náutico deve respeitar, não realizando o desembarque de visitantes, caso não
tenha adquirido o ingresso com antecedência.

§2º — O não cumprimento do disposto no §1º deste artigo acarretará nas
penalidades previstas no artigo 21 desta portaria, além das sanções pertinentes às
ocorrências ambientais.

Artigo 16 — Poderá a administração do Parque Estadual Ilha Anchieta e/ou a
administração da Permissionária, suspender parcial ou totalmente, a qualquer momento,
o desembarque de passageiros no parque, caso seja averiguado que a atividade de
visitação pública possa causar danos ao meio ambiente, bem como quando o
credenciamento não estiver regularizado, com exceção em casos de emergência e de
segurança.

§1º — A comunicação da suspensão do desembarque será imediata à
averiguação mencionada neste artigo, por meio de rádio comunicador, celular ou outros
recursos de comunicação imediata.

§2º — A administração do Parque Estadual Ilha Anchieta deve comunicar aos
interessados, por meio de Nota Técnica, o motivo e duração da suspensão parcial ou total
do desembarque de passageiros no parque.

Artigo 17 — As embarcações credenciadas deverão realizar o desembarque no
píer do parque localizado na praia do Presídio.

§1º — Quando houver a necessidade de desembarque na praia, este só poderá
ser realizado nas praias do Presídio ou Sapateiro.

§2º — Identificada a necessidade de espera entre um desembarque e outro, e
mediante comunicação visual ou via rádio feita pelos funcionários do parque e/ou da
permissionária, o desembarque deverá obedecer ao comando do responsável por
orientar a saída de uma embarcação e a atracação de outra.

§3º — O uso da buzina pela(s) embarcação(ões) próximo à área do Parque
deve ser apenas para casos de emergência e sinalização de navegação. O uso
indiscriminado da buzina não é permitido, a fim de evitar a perturbação da fauna, dos
funcionários e dos visitantes no Parque.

Artigo 18  — Em complemento ao Artigo 17 desta portaria normativa, as
embarcações credenciadas poderão realizar o desembarque nas praias do Sul e do Leste,
contemplando as seguintes condições:

I - Realizar agendamento prévio com a permissionária, que será repassado ao
Parque, respeitando o limite de 1 escuna e 3 lanchas por dia em cada uma das praias
mencionadas neste artigo (Praias do Sul e do Leste);

II - Considerando as limitações estruturais, a beleza cênica, as condições
ambientais específicas do local e os possíveis impactos ambientais causados pela
visitação, cada embarcação deve respeitar o tempo máximo de 2 (duas) horas de
permanência na Praia do Sul ou do Leste;

III – Facultativo o acompanhamento de um monitor autônomo credenciado,
devendo estes atuarem em caráter obrigatório quando em caso da condução de

visitantes em trilhas e atrativos de monitoria obrigatória, ou quando prestando serviço
particular de condução de grupos;

IV - A escuna agendada previamente pode realizar o desembarque de, no
máximo, 30 passageiros por dia, por praia mencionada neste artigo;

V - A lancha agendada previamente pode realizar o desembarque de, no
máximo, 15 passageiros por dia, por praia mencionada neste artigo;

VI - Respeitar a Capacidade de Carga diária da praia de 149 visitantes na Praia
do Sul, e a Capacidade de Carga diária da Praia do Leste, que ainda será estudada;

VII - As lanchas e botes infláveis credenciados, mediante agendamento, podem
embarcar hóspedes no píer do parque e desembarcar nas praias do Sul e do Leste sem
contabilizar os limites estipulados nos itens I, IV e V;

VIII - Seguir as condições estabelecidas no artigo 13 desta portaria normativa e
seus parágrafos.

Artigo 19  — As embarcações credenciadas, como forma de incentivo ao
Programa de Educação Ambiental e/ou apoio à gestão do Parque Estadual da Ilha
Anchieta, deverão, em datas elencadas em comum acordo com as necessidades da UC,
disponibilizar ao menos uma (01) viagem (ida e volta) ao parque por ano, sendo estas fora
dos períodos de feriados e temporada. Este compromisso reflete a responsabilidade
social dos operadores em contribuir para a conservação e educação ambiental da região.

Artigo 20 — Todo e qualquer resíduo produzido na atividade de visitação feita
pelas embarcações no Parque Estadual Ilha Anchieta, sejam eles dos seus tripulantes e
passageiros, não poderão ser deixados na área do parque ou do seu entorno, e devem
ser transportados para o continente para seu correto descarte.

Artigo 21  — O descumprimento de qualquer uma das regras estabelecidas
nesta portaria demandará as seguintes penalidades administrativas, sem prejuízo dos
procedimentos no âmbito das esferas civil e criminal.

I - Carta de advertência;

II - Primeira reincidência genérica e/ou específica - suspensão do cadastro por
30 (trinta) dias;

III - Segunda reincidência genérica e/ou específica - cancelamento do
credenciamento da embarcação.

§ 1º — As embarcações que tiverem seu credenciamento suspenso ou
cancelado incorrem nas penalidades previstas na Resolução SIMA nº 44, de 20 de maio de
2022, suas alterações e demais normas reguladoras aplicáveis.

§ 2º — No caso de cancelamento do credenciamento, após 90 dias, um novo
requerimento de credenciamento da embarcação poderá ser feito, caso cinquenta por
cento mais um do total de Conselheiros do Conselho Consultivo do Parque Estadual Ilha
Anchieta se posicionem favoravelmente.

§ 3º — No caso de posicionamento desfavorável dos Conselheiros em relação
ao exposto no § 2º deste artigo, o operador náutico somente poderá requerer novo
credenciamento da embarcação na próxima temporada de credenciamento, desde que
tenha cumprido o mínimo de 6 meses de suspensão.

Artigo 22  — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria Normativa FF/DE Nº 233/2016, e demais disposições em contrário.

São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ

Diretor Executivo

ANEXO I

Portaria Normativa FF/DE Nº xxx/2024

FICHA DE CADASTRO PARA CREDENCIAMENTO DE EMBARCAÇÃO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS PARQUE ESTADUAL ILHA ANCHIETA
Dados Gerais da Embarcação
Nome da Embarcação: Data de cadastro:

____/___/______
N° de Inscrição:
Dados Gerais do Proprietário
Nome Completo do Proprietário:
Data de Nascimento:
___/___/____

Nacionalidade:

RG: CPF:
N° da CIR: Categoria: (exceto ARR e POP)
Endereço Residencial:
Bairro: Cidade/UF:
CEP: Celular: ( )
E-mail:
     
Dados Gerais da Tripulação
Nome Completo Do Piloteiro/Mestre:
RG: CPF:
N° da CIR: Categoria: (exceto ARR e POP)
Dados da Tripulação (no caso de escunas): Nome Completo, RG, CPF e CIR
Check-List de documentos do Artigo 2º da Portaria Normativa FF/DE Nº
( ) Cadastur; ( ) Cópia do Alvará de Funcionamento da Prefeitura Municipal de Ubatuba (deve
possuir entre suas atividades licenciadas "Transporte aquaviário para passeios turísticos"); ( )
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Cópia do Título de Inscrição de Embarcação (TIE); ( ) Cópia da Caderneta de Inscrição e
Registro (CIR); ( ) Cópia do Termo de Responsabilidade da Marinha; ( ) Cópia assinada do
Termo de Responsabilidade do Parque Estadual Ilha Anchieta (Anexo II); ( ) Embarcações
com Arqueação Bruta (AB) superior a 20, deverão apresentar o Certificado de Segurança da
Navegação (CSN); ( ) Embarcações com Arqueação Bruta (AB) superior a 10 deverão
apresentar o Cartão de Tripulação de Segurança (CTS); ( ) Foto da Embarcação (deve
aparecer o nome e o número de inscrição da embarcação);

ANEXO II

Portaria Normativa FF/DE Nº xxx/2024

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO PARQUE ESTADUAL ILHA ANCHIETA

A embarcação __________________________________________________________,
classificada como ___________________________________________________, sob o n° de inscrição
___________________________________________, por seu proprietário
_________________________________, vem, perante a FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E A
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em decorrência do Credenciamento
por ela expedido para a navegação no entorno do Parque Estadual Ilha Anchieta (PEIA),
declarar sua responsabilidade, nos seguintes termos:

1. A citada embarcação encontra-se em bom estado de conservação,
respeitando o número permitido de passageiros e possuindo todos os equipamentos de
segurança necessários.

2. Estou ciente de que devo apresentar toda documentação solicitada para
credenciamento da citada embarcação para navegação no entorno do PEIA.

3.Declaro que tenho pleno conhecimento de todas as normas aplicáveis à
atividade de turismo comercial, ao meio ambiente, aos cuidados e informações a serem
obrigatoriamente prestados aos passageiros, e me comprometo a:

a) Respeitar o número máximo permitido de 1020 visitantes por dia no Parque
Estadual Ilha Anchieta como definido na Portaria do Instituto Florestal s/n de 22 de
dezembro de 2005. Para isso, o operador deverá entrar em contato prévio com o PEIA
antes de sua saída, e, quando o parque não oferecer a possibilidade de contato prévio, o
mesmo irá passar a informação via rádio;

b) Utilizar a velocidade igual ou inferior a 05 (cinco) nós para o deslocamento
(translado) na área do entorno do PEIA;

c) Realizar o embarque e desembarque de visitantes SOMENTE no píer do
parque em tempo hábil em uma área restrita sinalizada para uma embarcação por vez;

d) Atracar a embarcação a uma distância mínima de 100 (cem) metros além da
área restrita;

e) Transitar em velocidade igual ou inferior a 05 (cinco) nós ao se aproximar de
cetáceos, a partir de 500 (quinhentos) metros, para reduzir os ruídos, estresse e riscos de
atropelamento, conforme estabelecido na Portaria IBAMA n° 117/96;

f) Orientar os passageiros para o não lançamento de resíduos às águas, e que
todo e qualquer resíduo gerado não poderá ser deixado no PEIA;

g) Os operadores devem orientar todos os funcionários que atuam no
transporte dos visitantes sobre a importância e obrigatoriedade em repassar aos
passageiros as regras do PEIA, especialmente, sobre a tarifa de visitação;

h) É vedado o lançamento de qualquer substância nociva ou perigosa em
águas sob jurisdição nacional, conforme disposto na Lei Federal n° 9.966 de 28 de abril de
2000;

i) Conhecer e respeitar as normas de visitação, e prestar informações sobre o
uso público do Parque Estadual Ilha Anchieta a todos os passageiros conforme o Artigo 12
da Portaria Normativa FF/DE Nº xxx/2024 aos passageiros;

f) Respeitar e seguir todos os regramentos estabelecidos na Portaria
Normativa FF/DE Nº xxx/2024.

4. Declaro que estou ciente de que a citada embarcação, ao operar na área do
entorno do PEIA, deve observar e cumprir todas as normas estabelecidas nas bases legais
que se aplicam ao presente credenciamento:

a) Lei 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
– SNUC, que por sua vez, estabelece que a visitação pública está sujeita ás normas e
restrições estabelecidas no Plano de Manejo da Unidade de Conservação nas normas
estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em
regulamento;

b) Plano de Manejo do PEIA, que em seus Programas de Visitação Pública e
Educação Ambiental, dispõe sobre a atividade de visitação pública com o ordenamento
por meio do controle de embarcações através do cadastramento e credenciamento das
embarcações que atuam na região.

5. Declaro também que:

a) Atendo as condições requeridas para realização das atividades;

b) A tripulação está devidamente documentada de acordo com as exigências
da marinha;

c) Recebi da Fundação Florestal todas as informações sobre o credenciamento
de embarcações que navegam no entorno do PEIA;

d) É de minha plena responsabilidade todo e qualquer dano material, moral, à
imagem, ou de qualquer outra espécie, que por minha ação ou omissão venha a ser

causada aos visitantes, eximindo a Fundação Florestal, a Unidade de Conservação, seus
dirigentes, funcionários, representantes e prepostos de qualquer natureza, de toda e
qualquer responsabilidade civil e penal.

6. Declaro, por fim, que estou ciente de que responderei pelas multas e
penalidades relativas à desobediência das normas emanadas pelo Poder Público, em
todas as suas esferas de competência.

Assinatura: __________________________________________

Nome: ______________________________________________

Local e data: _________________________________________

*Assinar um termo para cada embarcação.

ANEXO III

Portaria Normativa FF/DE Nº xxx/2024

CARTA DE AUTORIZAÇÃO PEIA (n°XX/ANO)

O Parque Estadual Ilha Anchieta concede, a partir desta data, para que a
embarcação (NOME E NÚMERO DE INSCRIÇÃO DA EMBARCAÇÃO), de responsabilidade da
empresa (NOME DA EMPRESA), CNPJ (n°___________________), autorização para realizar o
desembarque de visitantes no Parque Estadual Ilha Anchieta, conforme processo
estabelecido pela Portaria Normativa FF/DE N° xxx/2024, desde que sua tripulação esteja
de acordo com as exigências da Marinha do Brasil. Esta autorização é válida até o
primeiro vencimento da documentação necessária para o credenciamento, conforme
artigo 4º da Portaria Normativa em questão.

VALIDADE: (DIA) de (MÊS) de (ANO).

Ubatuba, (DIA) de (MÊS) de (ANO).

_____________________________________________

“Nome do Gestor(a)”

Gestor(a) do Parque Estadual Ilha Anchieta

Departamento de Estradas de Rodagem

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº do Processo: 139.00048720/2024-30

Interessado: DR.05 - DIVISÃO REGIONAL DE CUBATÃO

Assunto:  Apropriação de Custos e Cobrança do Responsável, no acidente SP-055, Km
351+800 lado Leste

Diante dos elementos de instrução deste processo, salientando-se o Parecer CJ/DER nº
613/2024, com fundamento no art. 6º, § 1º da DTM–SUP/DER-024/2023, NEGO
PROVIMENTO à defesa formulada por José Marcelino Neto e mantenho a cobrança dos
danos causados à Autarquia.

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº do Processo: 139.00038396/2024-41

Interessado: Ouvidoria

Assunto: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - SINISTRO 703319 HDI Seguros X DER

Diante dos elementos de instrução deste processo, notadamente o parecer da
Consultoria Jurídica do DER, as informações técnicas da Divisão Regional de Rio Claro
DR.13, que adoto como razão de decidir para no mérito, INDEFERIR o pedido formulado
por HDI Seguros S.A envolvendo seu segurado Marcos Aurelio de Padua, de
ressarcimento de despesas por danos causados ao veículo BMW F 850, Placas: RTH 9G25,
em razão de ter perdido o controle do veículo ao trafegar na Rodovia Dr. Paulo Lauro –
Vargem Grande do Sul próximo ao km 23, no dia 04.05.2024, por ausência de nexo de
causalidade entre o dano e a ação da Autarquia.

Diretoria de Operações

Divisão Regional de Araçatuba

Publicação

DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATUBA.
Processo: SEI-13900057327/2024-37 - TCA nº 218 DR.11/2024.
Interessado: Donizete Érnica.
Objeto: Autorização para abertura de acesso.
Local: SP-461- Rodovia Roberto Rollemberg - Km:36+885m lado direito (sentido norte).
Trecho: Birigui – Buritama-SP.
Condições: A presente autorização é concedida a título precário e poderá ser cancelada pelo
DER, em qualquer tempo e de acordo com as suas conveniências, independente de
compensação ou indenização de qualquer espécie, mediante simples notificação ao
interessado, podendo o DER indicar local para construção de outro acesso.
Data da assinatura 12/09/2024.
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Divisão Regional de São José do Rio Preto

Revogação da Publicação

Nº do Processo: 139.00013703/2024-81

Interessado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Assunto: Posto de Venda de Produtos Hortifruti. na SP 320, km 580+515m, pista leste, no
município de Jales

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DR.9

Despacho do Diretor, de 24-09-2024

Diante da manifestação do Gestor da Faixa de Domínio e da Diretoria de Operações, em
caso semelhante, conforme doc. (0040648798/0040649146), e considerando o que foi
informado pela RC9.4, bem como pelo Serviço de Operações - SC.9, as quais me reporto e
me baseio para esta decisão, revogo a autorização concedida ao Sr. Antonio Pereira da
Silva para instalação de um posto de venda de produtos hortifrutigranjeiros na altura do
km 580+515m, pista leste da rodovia Euclides da Cunha SP 320 e por consequência torno
sem efeito o Termo de Compromisso e Autorização n.º 079/DR.9/2024 e a publicação no
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 15/04/2024.

Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário

COMUNICADO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS GABINETE DO SECRETÁRIO
Extrato de Termo Aditivo
Número do Processo: 021.00001930/2023-82
Número Código Único: 20231122418
Número do Contrato: SPI Nº 4855/2020
Número do Parecer Jurídico: NPT n.º 19/2024
Modalidade da Licitação: PREGÃO
Contratante: SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
Contratada: MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ Nº 04.743.858/0001-05
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DO EDIFÍCIO.
VIGÊNCIA: de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, com início em 14 de agosto de 2024.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 130.133,44 (cento e trinta mil, cento e trinta e três reais e
quarenta e quatro centavos)
Classificação dos Recursos: 15001–Tesouro do Estado
Data da Assinatura: 14/08/2024.

Chefia de Gabinete

DESPACHO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Nº do Processo: 021.00001930/2023-82
Interessado: Secretaria de Parcerias em Investimentos
Assunto: Contrato 4855/2019 - Contratação de empresa para prestação de serv. manutenção
predial. UGE: 390105
                     Trata-se de processo de contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção predial do edifício sede Secretaria de Parcerias em Investimentos, em
caráter não eventual (Contrato nº SLT-4855/2019), cujo expediente vem a este Gabinete para
seguimento dos trâmites necessários para a formalização do 13º Termo Aditivo, visando a
prorrogação excepcional do prazo, por 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, com término
previsto para 09/06/2025.
               Observados os requisitos legais, com a devida instrução, considerando os termos do
Despacho nº 19/2024 da Consultoria Jurídica (0036440861), e ainda os termos do Despacho
Saneador do Centro Administrativo — CA/SPI (0036532359), valho-me do presente despacho e
das competências legais atribuídas à Chefia de Gabinete desta Secretaria Estadual, para:

1. ACOLHER e APROVAR as justificativas da contratação; e
2. APROVAR Minuta Contratual ajustada consoante recomendação da D. Consultoria

Jurídica (0036598520).
São Paulo, na data da assinatura digital.

Diego Allan Vieira Domingues
Chefe de Gabinete

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.576, de 25 de setembro de 2024

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.576, de 25 de setembro de 2024
Dispõe sobre a aprovação do Primeiro Aditivo ao Termo de Utilização de Interconexão – TUI,
celebrado entre Companhia de Gás de São Paulo (COMGÁS) e a Raízen-Geo Biogás Costa e
Pinto para interconexão da planta de biometano à rede de distribuição de gás canalizado.
(Processo SEI 133.00000909/2023-20)
A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo – ARSESP, na
forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007:

Considerando que, nos termos do art. 25, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e do art. 122,
parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo, cabe ao Estado de São Paulo,
diretamente ou mediante concessão, explorar os serviços locais de gás canalizado em seu
território;
Considerando que compete à ARSESP a regulação, o controle e a fiscalização dos serviços de
distribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo;
Considerando que nos termos da Sétima Subcláusula, da Cláusula Décima Nona, do Contrato
de Concessão CSPE/01/99, celebrado entre o Estado de São Paulo e a COMGÁS, esta fica
obrigada a submeter à aprovação da ARSESP, todos os contratos, acordos ou ajustes
celebrados entre a concessionária e suas partes relacionadas;
Considerando que a ARSESP regula as condições de distribuição de Biometano na rede de gás
canalizado no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências, por meio da
Deliberação ARSESP nº 744/2017, alterada pela Deliberação ARSESP nº 1.342/2022;
Considerando que a COMGÁS, por meio da correspondência nº  OF-  CR-  243/24, solicitou a
anuência da ARSESP para celebrar primeiro aditivo ao Termo de Utilização de Interconexão –
TUI, celebrado com a Raízen-Geo Biogás Costa Pinto, aprovado pela Deliberação Arsesp nº
1.439, de 28 de agosto de 2023; e
Considerando que as alterações propostas pela COMGÁS não alteram as premissas que
possibilitaram a aprovação do TUI original pela ARSESP, não impactando na modicidade
tarifária do projeto, conforme exigido na Deliberação ARSESP nº 744/17, alterada pela
Deliberação ARSESP nº 1.342/2022,
DELIBERA:
Art. 1º. Aprovar o Primeiro Aditivo ao “Termo de Utilização de Interconexão – TUI”, celebrado
entre a Companhia de Gás de São Paulo (COMGÁS) e Raízen-Geo Biogás Costa Pinto Ltda.,
aprovado pela Deliberação ARSESP nº 1.439, de 28 de agosto de 2023, nos termos estritos da
correspondência nº OF-CR-243/24.
Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo se restringe aos aspectos
regulatórios do instrumento, de competência da ARSESP, devendo o Aditivo, assinado pelas
partes, ser encaminhado à agência, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação desta
deliberação.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO ARSESP nº 1.577, de 25 de setembro de 2024.

DELIBERAÇÃO ARSESP nº 1.577, de 25 de setembro de 2024.
Considera o Fundo de Saneamento Básico do município de Franco da Rocha habilitado para
os fins da Deliberação Arsesp nº 1.545/2024.
(Processo SEI 133.00002861/2024-75).
A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo – ARSESP, na
forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº. 52.455, de 07 de dezembro de 2007;
Considerando as disposições da Deliberação Arsesp nº 1.545/2024, que estabelece os critérios
e as condições para o reconhecimento tarifário do repasse de parcela da receita direta dos
prestadores, regulados pela ARSESP, aos fundos municipais de saneamento básico;
Considerando a realidade do Plano Regional de Saneamento Básico da Unidade Regional de
Serviços de Abastecimento de água potável e esgotamento sanitário – URAE 1 - Sudeste e
respectivo contratação regionalizada da Prestação de Serviços de distribuição de água e
esgotamento sanitário conforme a Lei n° 17.383, de 05 de julho de 2021;
Considerando a Deliberação CD URAE 1 – Sudeste nº 04, de 20 de maio de 2024 que aprova a
celebração de contrato de concessão entre a URAE-1 – Sudeste e a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP;
e Considerando o conteúdo do Parecer n° 0040003783, emitido pela Gerência de Convênios e
Apoio Normativo da ARSESP, assim como do Relatório e Voto nº. 0040125582, nos autos do
Processo SEI nº 133.00002861/2024-75,
DELIBERA:
Art. 1º. Considerar o Fundo Municipal de Saneamento Básico do município de Franco da
Rocha, denominado conforme sua lei municipal de criação como Fundo Municipal de
Saneamento Básico de Franco da Rocha, habilitado para fins de reconhecimento do respectivo
componente financeiro na tarifa da prestadora SABESP, observados os critérios estabelecidos
na Deliberação Arsesp nº 1.545/2024.
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Políticas Para a Mulher

Gabinete da Secretária

RESOLUÇÃO Nº 09/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Resolução SPM n° 09, de 25 de setembro de 2024
Designa o Ordenador de Despesas do Gabinete da Secretaria de Políticas para a Mulher
A SECETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER, com fundamento no Artigo 12, do Decreto-Lei
233, de 28 de abril de 1970:
RESOLVE:
     Artigo 1º - Designar a Chefia de Gabinete da Pasta, como Ordenador de Despesas da
Secretaria de Políticas para a Mulher.
    Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

TERMOS Nº 03/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
Processo Sei: 022.00000191/2024-64
Partícipe: Secretaria de Políticas para a Mulher do Estado de São Paulo- SPM
Partícipe: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Objeto do Termo de Cooperação Técnica: Fomentar a Rede de Proteção ás Mulheres no
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âmbito do Estado de, por meio da prestação de assistência jurídica às Mulheres Paulistas em
Projetos e Programas da SPM
Vigência: 12 (doze) meses
Data da celebração: 24/09/2024
Parecer Jurídico CJ-SPM nº 11/2024

Secretaria da Saúde

Coordenadoria de Planejamento de Saúde

DELIBERAÇÃO CIB Nº 111, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB
ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação CIB nº 111/2024
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB /SP atualiza e aprova a
composição dos membros titulares e suplentes, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/SP
e Câmara Técnica – CT/CIB, conforme Anexo I e Anexo II.

ANEXO I
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB

TITULARES SES
ELEUSES VIEIRA DE PAIVA Secretário Estadual da Saúde de São Paulo –

SES/SP
SILVANY LEMES CRUVINEL PORTAS Coordenadora da CPS
GLALCO CYRIACO Coordenador da CRS
MARCELA PÉGOLO DA SILVEIRA Coordenadora da CGCSS
ALDEMIR HUMBERTO SOARES Coordenador da CSS
ANA CRISTINA LO PRETE Coordenadora da CAF
REGIANE A. CARDOSO DE PAULA Coordenadora da CCD
TITULARES COSEMS/SP
GERALDO REPLE SOBRINHO SMS São Bernardo do Campo e Presidente do

COSEMS/SP
CARMEM SÍLVIA GUARIENTE SMS Araçatuba e 1ª Vice-Presidente do

COSEMS/SP
ADRIANA MARTINS DE PAULA SMS Guararema e 2ª Vice-Presidente do

COSEMS/SP
TIAGO TEXERA SMS Jundiaí e membro da Diretoria do

COSEMS/SP
MARISTELA SIQUEIRA MACEDO DE PAULA
SANTOS

SMS Guaratinguetá e membro da Diretoria
do COSEMS/SP

ELAINE CRISTINA TONI XAVIER SMS Lucianópolis e membro da Diretoria do
COSEMS/SP

LUIZ CARLOS ZAMARCO SMS São Paulo
SUPLENTES SES
MAGALI VICENTE PROENÇA Coordenadora da CCTIES
JOVANA T. C. MASCARENHAS Assessor Técnico de Saude Pública III - CPS
NELSON YATSUDA Assessor Técnico de Coordenador de Saúde -

CRS
SANDRA REGINA SESTOKAS ZORZETO Assessora de Coordenação – CSS
VANESSA DUTRA ORMUNDO FERNANDES Assessora Técnica de Coordenador de Saúde

– CGCSS
RENATA ZAIDAN DOS SANTOS TUPINAMBA Diretora Técnica de Saúde III – CAF
CLÁUDIA VIEIRA CARNEVALLE Diretora Técnica de Saúde III - Grupo de

Planejamento e Avaliação GPA/CCD
SUPLENTES COSEMS/SP
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA SMS Mogi Mirim e membro da Diretoria do

COSEMS/SP
SILVIO AUGUSTO BALAN GARCIA SMS São José da Bela Vista e membro da

Diretoria do COSEMS/SP
RICARDO CONTI BARBEIRO SMS Lençóis Paulista e membro da Diretoria

do COSEMS/SP
CLAUDIA MONTEIRO FERRAZZI FERREIRA SMS Jaci
DANILO CARVALHO OLIVEIRA SMS Americana
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES SMS João Ramalho
MAURÍCIO SERPA Secretário Adjunto da SMS São Paulo

ANEXO II
CÂMARA TÉCNICA – CT/CIB

TITULARES SES
SILVANY LEMES CRUVINEL PORTAS Coordenadora da CPS
DENISE LOPES PACHECO RAMOS Coordenadora da Atenção Básica – AB/CRS
ANA CRISTINA LO PRETE Coordenadora da CAF
NELSON YATSUDA Assessor Técnico de Coordenador de Saúde -

CRS
CESAR MOREIRA CONSTANTINO Diretor Técnico de Saúde I – CGOF
CLÁUDIA VIEIRA CARNEVALLE Diretora Técnica de Saúde III - Grupo de

Planejamento e Avaliação GPA/CCD
TITULARES COSEMS/SP
ADRIANA MARTINS DE PAULA SMS Guararema e 2ª Vice-Presidente do

COSEMS/SP
TIAGO TEXERA SMS Jundiaí e membro da Diretoria do

COSEMS/SP
RICARDO CONTI BARBEIRO SMS Lençóis Paulista e membro da Diretoria

do COSEMS/SP
APARECIDA LINHARES PIMENTA Secretária Executiva do COSEMS/SP
LIDIA TOBIAS SILVEIRA Assessora Técnica do COSEMS/SP
MARIANA ALVES MELO Assessora Técnica do COSEMS/SP
SUPLENTES SES
ANA PAULA COELHO AMARAL Diretor Técnico de Saúde III – CPS

SANDRA MONTAGNA BARELLI Diretora Técnica Atenção básica – CRS
RENATA ZAIDAN DOS SANTOS TUPINAMBA Diretora Técnica de Saúde III – CAF
RACHIDES DE CASTRO JUNIOR Diretor Técnico III – GPA/CRS
PAULA TANAKA Diretor Técnico de Saúde III – CPS
ELISA MARIA NUNES CABRAL PINTO DE
AZEVEDO

Diretora Técnica de Saúde II - Grupo de
Planejamento e Avaliação GPA/CCD

SUPLENTES COSEMS/SP
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA
CARVALHO

SMS Mogi Mirim e membro da Diretoria do
COSEMS/SP

DANILO CARVALHO OLIVEIRA SMS Americana e membro da Diretoria do
COSEMS/SP

SÍLVIA MENDES DE ALMEIDA SMS Pindamonhangaba e membro da
Diretoria do COSEMS/SP

MARCIA MARINHO TUBONE Assessora Técnica do COSEMS/SP
DIRCE CRUZ MARQUES Assessora Técnica do COSEMS/SP
ATHENÊ MARIA DE MARCO FRANÇA MAURO Diretora do Departamento de Apoio à

Atenção à Saúde, da SMS São Paulo

DELIBERAÇÃO CIB Nº 126, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB
ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação CIB nº. 126/2024
Considerando o Decreto nº 11.674 de 30/08/2023 da Presidência da República/Casa Civil que
institui o Programa Nacional de Qualificação e Ampliação dos Serviços Prestados por Hospitais
Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC nº 2.884 de 29/12/2023 que dispõe sobre as
medidas necessárias à implementação do Programa Nacional de Qualificação e Ampliação dos
Serviços Prestados por Hospitais Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de
Saúde – PRHOSUS;
Considerando o Contrato Nº 1/2024, Contrato de Objetivos para adesão da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares (EBSERH) ao Programa Nacional de Qualificação e Ampliação dos
Serviços Prestados por Hospitais Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de
Saúde – PRHOSUS, Processo nº 23477.000110/2024-56, firmado entre a SAES/MS e EBSERH
visando a adesão ao PRHOSUS dos Hospitais Universitários Federais que integram a rede
EBSERH;
Considerando que o Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar)
é o único HUF integrante da rede EBSERH, no Estado de São Paulo;
Considerando o Ofício nº 173/2024 – DRCA, de 02/05/2024 do Município de São Carlos
referente à proposta apresentada pelo  Hospital Universitário da UFSCar, Ofício – SEI nº
6/2024/SUP/HU-UFSCAR-EBSERH, de 06/05/2024;
Considerando o Plano de Ampliação da Oferta de Ações e Serviços de Média e Alta
Complexidade ao SUS, apresentado pelo Hospital Universitário da Universidade Federal de
São Carlos, atendendo às necessidades de saúde da população local e regional, às demandas
da Rede de Atenção à Saúde (RAS), aprovado nas CIR da Região de Saúde Central do DRS III,
Região de Saúde Noroeste do DRS III e da Região de Saúde Coração do DRS III;
Considerando o Ofício SEI nº 12/2024/SUP/HU-UFSCar-EBSERH referente à proposta de
ampliação das ações de saúde com a utilização de recursos financeiros do PRHOSUS.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 349ª reunião
ordinária realizada em 19/09/2024, aprova a incorporação de recurso financeiro de Teto MAC
Federal de Média e Alta Complexidade para o município de São Carlos, no valor mensal de R$
1.343.741,40 e anual de R$ 16.124.896,80, a ser executado mediante descentralização de
crédito orçamentário e repasse financeiro pelo Fundo Nacional de Saúde, conforme prevê a
Portaria Interministerial MS/MEC nº 2.884, Parágrafo Único. O pleito refere-se à
complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço e expansão de serviços,
especificamente em relação ao Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos
(HU-UFSCar/EBSERH), CNES 5586348.

DELIBERAÇÃO CIB Nº 127, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB
ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação CIB nº 127/2024
Considerando, a Portaria GM/MS nº 6, de 28/09/2017, que define o recurso do Piso Variável
em Vigilância Sanitária (PV-Visa), com o objetivo de incentivar a implementação de estratégias
voltadas para o fortalecimento e execução das ações de Vigilância Sanitária;
Considerando, o Ofício Circular nº 16/2024/SEI/CNVSASNVS/GADIP/ANVISA, que orienta as
Comissões Intergestores Bipartite a pactuar a utilização dos recursos em cada Estado,
devendo considerar as iniciativas e ações estratégicas na atuação da Vigilância Sanitária, cujos
projetos beneficiam os municípios do respectivo território;
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 349ª reunião
ordinária, realizada em 19/09/2024, aprova o repasse financeiro da Vigilância Sanitária,
Piso Variável (PV-Visa), no Estado de São Paulo, para o ano de 2024, conforme Anexos I e II.

ANEXO I
OFICINAS REGIONAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

As Oficinas Regionais serão realizadas visando à discussão das Ações de Vigilância Sanitária no
Planejamento Municipal, ordenadas pelos riscos sanitários loco-regionais.
As Oficinas serão organizadas de forma bipartite, com representantes regionais do Estado e
dos Municípios, por Região de Saúde (RS).
De acordo com entendimentos locais, os gestores poderão, de comum acordo, reunir mais de
uma Região de Saúde (somando-se os valores recebidos) para a realização das Oficinas.
O critério estabelecido, para o ano de 2024, conforme Ofício Circular Nº
16/2024/SEI/CSNVS/ASNVS/GADIP/ANVISA, estabelece o repasse de R$ 57.946,31 (Cinquenta e
sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos), na modalidade fundo a
fundo, destinado aos municípios com maior número de habitantes, por Região de Saúde, do
Estado.

ANEXO II
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RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS COM MAIOR POPULAÇÃO, POR REGIÃO DE SAÚDE
MUNICÍPIO REGIÃO DE SAÚDE
CÓD. IBGE NOME CÓD. / NOME
3524709 GUARULHOS 35011 ALTO DO TIETÊ
3544608 FRANCO DA ROCHA 35012 FRANCO DA ROCHA
3541653 TABOÃO DA SERRA 35013 MANANCIAIS
3548302 OSASCO 35014 ROTA DOS

BANDEIRANTES
3553401 SÃO BERNARDO DO CAMPO 35015 GRANDE ABC
3505351 SÃO PAULO 35016 SÃO PAULO
3547809 ARAÇATUBA 35021 CENTRAL DO DRS II
3534401 ANDRADINA 35022 DOS LAGOS DO DRS II
3548054 BIRIGUI 35023 DOS CONSÓRCIOS DO

DRS II
3552502 ARARAQUARA 35031 CENTRAL DO DRS III
3536802 IBITINGA 35032 CENTRO OESTE DO

DRS III
3512704 MATÃO 35033 NORTE DO DRS III
3555307 SÃO CARLOS 35034 CORAÇÃO DO DRS III
3551306 SANTOS 35041 BAIXADA SANTISTA
3527256 BARRETOS 35051 NORTE-BARRETOS
3533304 BEBEDOURO 35052 SUL-BARRETOS
3511003 AVARÉ 35061 VALE DO JURUMIRIM
3533205 BAURU 35062 BAURU
3514007 BOTUCATU 35063 POLO CUESTA
3520905 JAÚ 35064 JAU
3539707 LINS 35065 LINS
3514304 BRAGANÇA PAULISTA 35071 BRAGANÇA
3537602 CAMPINAS 35072 REG METRO CAMPINAS
3529005 JUNDIAÍ 35073 JUNDIAÍ
3529401 AMPARO 35074 CIRCUITO DAS ÁGUAS
3541604 FRANCA 35081 TRÊS COLINAS
3556107 SÃO JOAQUIM DA BARRA 35082 ALTA ANHANGUERA
3515194 ITUVERAVA 35083 ALTA MOGIANA
3503901 ADAMANTINA 35091 ADAMANTINA
3506409 ASSIS 35092 ASSIS
3522505 ÁLVARO DE CARVALHO 35093 MARÍLIA
3553906 OURINHOS 35094 OURINHOS
3520202 TUPÃ 35095 TUPÃ
3552809 ARARAS 35101 ARARAS
3536000 LIMEIRA 35102 LIMEIRA
3551702 PIRACICABA 35103 PIRACICABA
3528858 RIO CLARO 35104 RIO CLARO
3519253 DRACENA 35111 ALTA PAULISTA
3511201 PRESIDENTE PRUDENTE 35112 ALTA SOROCABANA
3515509 RANCHARIA 35113 ALTO CAPIVARI
3511300 PRESIDENTE VENCESLAU 35114 EXTREMO OESTE

PAULISTA
3503505 TEODORO SAMPAIO 35115 PONTAL DO

PARANAPANEMA
3517505 REGISTRO 35121 VALE DO RIBEIRA
3522158 SERTÃOZINHO 35131 HORIZONTE VERDE
3525706 RIBEIRÃO PRETO 35132 AQUÍFERO GUARANI
3532868 BATATAIS 35133 VALE DAS CACHOEIRAS
3546207 MOGI GUAÇU 35141 BAIXA MOGIANA
3555604 SÃO JOÃO DA BOA VISTA 35142 MANTIQUEIRA
3557154 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 35143 RIO PARDO
3553658 CATANDUVA 35151 CATANDUVA
3539004 SANTA FÉ DO SUL 35152 SANTA FÉ DO SUL
3518107 JALES 35153 JALES
3538808 FERNANDÓPOLIS 35154 FERNANDÓPOLIS
3500758 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 35155 SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO
3527900 JOSÉ BONIFÁCIO 35156 JOSÉ BONIFÁCIO
3554805 VOTUPORANGA 35157 VOTUPORANGA
3543105 ITAPETININGA 35161 ITAPETININGA
3543600 ITAPEVA 35162 ITAPEVA
3523909 SOROCABA 35163 SOROCABA
3501152 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 35171 ALTO VALE DO

PARAÍBA
3524204 CARAGUATATUBA 35173 LITORAL NORTE
3519071 GUARATINGUETÁ 35172 CIRCUITO DA FÉ - VALE

HISTÓRICO
3502507 TAUBATÉ 35174 V. PARAÍBA-REG.

SERRANA

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de
Saúde

Gabinete do Coordenador

Instituto de Saúde

PORTARIA Nº IS 05/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Portaria IS n.º 05/2024, de 25-09-2024

Dispõe sobre alteração da vice coordenação e da substituição de membros do Comitê de Ética
em Pesquisa do Instituto de Saúde (CEPIS)
A Diretora do Instituto de Saúde, considerando que:

1. A servidora Maria Thereza Bonilha Dubugras – RG 19.127.891-9 solicitou exoneração da
função de vice coordenadora do Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Saúde;

2. A servidora Nayara Begalli Scalco Vieira – RG 52.317.255-2 encontra-se afastada da
instituição;

3. A servidora Tereza Etsuko da Costa Rosa – RG 6.479.069-1 encontra-se em gozo de
licenças prêmio;

4. A servidora Silvia Helena Bastos de Paula – RG 50.095.361-2 solicitou desligamento de
suas funções no Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Saúde.

Resolve:
Artigo 1.º - Exonerar da função de vice coordenadora do Comitê de Ética em Pesquisa do
Instituto de Saúde, Maria Thereza Bonilha Dubugras – RG 19.127.891-9, seguindo a mesma
como membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Saúde.
Artigo 2.º - Designar para a função de vice coordenadora do Comitê de Ética em Pesquisa do
Instituto de Saúde, Monica Martins de Oliveira Viana – RG 42.244.071-1.
Artigo 3.º - Exonerar da função de membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do
Instituto de Saúde a servidora Nayara Begalli Scalco Vieira – RG 52.317.255-2.
Artigo 4.º - Exonerar da função de membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do
Instituto de Saúde a servidora Tereza Etsuko da Costa Rosa – RG 6.479.069-1.
Artigo 5.º - Exonerar da função de membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do
Instituto de Saúde a servidora Silvia Helena Bastos de Paula – RG 50.095.361-2.
Artigo 6.º - Designar Mariana Tarricone Garcia, RG: 30.421.928-9, para exercer a função de
membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Saúde.
Artigo 7.º - Designar Cintia de Freitas Oliveira, RG: 47.056.653-X, para exercer a função de
membro efetivo e titular do Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Saúde.
Artigo 8.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o item IV, do
Artigo 4º, da Portaria IS-2, de 5-3-2021, retroagindo os efeitos a 30 de julho de 2024.

Coordenadoria de Controle de Doenças

Centro de Vigilância Sanitária

Grupo de Vigilância i a vi - Capital

COMUNICADO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA CAPITAL COMUNICA:
Recolhimento de Multa Sanitária referente ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa - AIP
nº 029108, de 19/05/2021, comprovada através do protocolo SES-EXP-2022/63600 – SIAP nº
003793/2022-N01, de 15/08/2022 e, subsequentemente, o arquivamento do protocolo inicial
SES-PRC-2021/02307 – SIAP nº 000470/2021-N01.
Em nome da empresa: Piraja Comércio de Alimentos e Promoções Ltda
CNPJ: 02.318.956/0012-14
Atividade: Restaurante e Bar
Estabelecido à Rua Pedroso de Alvarenga, 937 – CEP: 04531-001 – São Paulo/SP.
Recolhimento de Multa Sanitária referente ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP
nº 029794, de 10/02/2022, comprovada através do protocolo SES-EXP-2022/91496 – SIAP nº
005168/2022-N01, de 17/11/2022 e, subsequentemente, o arquivamento do protocolo inicial
SES-PRC-2021/05109 – SIAP nº 000695/2021-N01.
Em nome da empresa: Panelão do Norte Padre Cícero Ltda
CNPJ: 05.582.766/0001-83
Atividade: Restaurante
Estabelecido à Rua Namaxi, 155 – CEP: 03609-020 – São Paulo/SP.
Recolhimento de Multa Sanitária referente ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP
nº 029369, de 08/11/2022, comprovada através do protocolo SES-EXP-2023/26220 – SIAP nº
001223/2023-N01, de 28/03/2023 e, subsequentemente, o arquivamento do protocolo inicial
SES-PRC-2021/44035 – SIAP nº 007103/2021-N01.
Em nome da empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ: 34.028.316/0031-29
Atividade: Correio Nacional
Estabelecido à Rua Mergenthaler, 592, 7º andar – Bloco II – CEP: 05311-030 – São Paulo/SP.
Arquivado o protocolo inicial SES-PRC-2021/18421 – SIAP nº 002834/2021-N01, de 23/04/2021,
referente ao Auto de Infração – AIF nº 037733.
Em nome da empresa: Bar Lanchonete e Restaurante ZW Ltda
CNPJ: 31.977.321/0001-74
Atividade: Bar
Estabelecida à Rua Domingos de Morais, 1705 – CEP: 04009-003 – São Paulo/SP.
Arquivado o protocolo inicial SES-PRC-2020/52372 – SIAP nº 007335/2020, de 28/12/2020,
referente ao Auto de Infração – AIF nº 033772.
Em nome da empresa: Flávio e Andrade Clínica Médica e Odontológica Ltda
CNPJ: 26.342.962/0001-12
Atividade: Médica Ambulatorial com recursos para realização de Procedimentos Cirúrgicos
Estabelecida à Rua Siqueira Silva, 90 – CEP: 03639-020 – São Paulo/SP.
Cancelamento dos Autos de Infração – AIF´s nº´s 006441; 09833; 09834; 09835; 018946;
020802; 020803; 020804; 020805; 020806; 024819; 024883; 24884; 026519; 026723; 026724;
028411; 028895; 028896; 031598; 031769; 031789; 031810; 031840; 038823; 039632; 039646;
039657; 039678; 040099; 040116; 040119 e 040124, por vícios de lavratura.
Cancelamento dos Autos de imposição de penalidade – AIP´s nº´s 018646; 018658; 023817;
027057; 028803; 029665; 031070; 031196; 031247; 031394; 031399; 031429; 031433; 031722;
031784; 031788; 031789; 031794; 031802; 031813; 031815; 031816; 031820; 031835; 031838;
031843; 031845; 031853; 031866; 031874; 031929; 032177 e 032340, por vícios de lavratura.
Cancelamento das Notificações para Recolhimento de Multa – NRM´s nº´s 28918;
29166; 29177; 29180; 30027; 30047; 30058; 30066; 30067; 30101; 30298; 30608; 30618; 30621;
30631; 30641; 30649; 30650; 30952; 30953 e 30970, por vício de lavratura.
Cancelamento dos Termos nº´s 15473; 017380 e 017842, por vício de lavratura.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

93/159

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/21c7111d-293e-43f2-b565-08dcdc011927
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/44abb1b6-8cc5-4b36-4c86-08dcdc0109bb


 

 

COMUNICADO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária da Capital, comunica,
O Cancelamento de Licença Sanitária do Equipamento abaixo:
SES-EXP-2022/35399 - SIAP nº 002321/2022-N01, de 16/05/2022
CEVS 355030890-864-014361-0-4, Código 203 – Aparelho de RX Médico de mais de 500MA,
SERIE: QRAD-20R-01023, CARESTREAM DRX-ASCEND DE 150KV E 800MA
Razão Social: Fleury S.A. – Hospital São Luiz Tatuapé (Anália Franco)
CNPJ: 60.840.055/0208-33
Endereço: Rua Francisco Marengo, 1312, subsolo 2 – Tatuapé - Município: São Paulo - CEP:
03313-000 - UF: SP
Resp. Legal: Claudio Almeida Prado - CPF: 125.808.358-22
Resp. Técnico: Bruno Juca Ribeiro - CPF: 019.823.593-31 - CBO: 06105 - Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.: 159343 - UF: SP.

Grupo de Vigilância xi - Araçatuba

DESPACHO

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARAÇATUBA – GVS XI
Despachos da Diretora,
01. Comunicado de INDEFERIMENTO
PROCESSO Nº 0008/2024 Razão Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO
NOME FANTASIA: SABESP
CNPJ/CPF: 43.776.517/0259-21
Endereço: RUA CLARINDA ROSA NETO, 525
Município: SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ CEP: 16240-000 UF: SP
Representado por: DÉCIO DIAS CISCO CPF: 072.167.248-52
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
INDEFERE o Recurso em 2ª Instância apresentado contra o Auto de Imposição de Penalidade
de Multa AIP nº 000006, emitido em 29/07/2024, por não manter a concentração de íon de
fluoreto no intervalo de 0,6 a 0,8 mg/l, não atendendo ao padrão de potabilidade preconizado
pela legislação do Estado de São Paulo.
Considerando o disposto artigo 20º, Inciso I, da Lei Estadual 10.083/1998 c/c artigo 12º, da
Resolução SS 65/2005 e combinado com o artigo 1º e 2º, da Resolução SS 250/1995. Multa no
valor de 5100 (cinco mil e cem) UFESPs.

Grupo de Vigilância XXVI - São João da Boa Vista

Comunicado

Tornando público o deferimento da solicitação de Licença Sanitária do Equipamento de Raios
X para Hemodinâmica, nº Série: 124768 Marca/Modelo: SIEMENS ARTIS ZEE, 800mA e 125Kv nº
CEVS: 354910290-864-000431-1-7, registrada como SEI nº 024.00139890/2024-47 Razão Social:
Unimed Leste Paulista Cooperativa de Trabalho Médico CNPJ: 53.678.264/0002-46 Endereço:
Rua Orlando Fracari, nº 730, Recanto do Bosque Município: São João da Boa Vista – SP
Processo SEI nº 024.00139890/2024-47.

Comunicado

Tornando público o deferimento  da solicitação de alteração de dados cadastrais – Baixa de
Responsabilidade Técnica de Carlos Eduardo Canevari, CRM/SP: 37.997, protocolizada como
SEI nº 024.00146840/2024-16 – Serviço de Hemodinâmica nº CEVS: 354910290-864-000067-1-8
Razão Social: Unimed Leste Paulista Cooperativa de Trabalho Médico CNPJ: 53.678.264/0002-
46 Endereço: Rua Orlando Fracari, nº 730 Recanto do Bosque Município: São João da Boa Vista
– SP Processo SEI nº 024.00185605/2023-89.
Tornando público o deferimento da solicitação de alteração de dados cadastrais – Assunção
de Responsabilidade Técnica de André Oliveira Fonseca, CRM/SP: 140661, protocolizada como
SEI nº 024.00146819/2024-11 – Serviço de Hemodinâmica nº CEVS: 354910290-864-000067-1-8
Razão Social: Unimed Leste Paulista Cooperativa de Trabalho Médico CNPJ: 53.678.264/0002-
46 Endereço: Rua Orlando Fracari, nº 730 Recanto do Bosque Município: São João da Boa Vista
– SP Processo SEI nº 024.00185605/2023-89.

Comunicado

Tornando público o deferimento  da solicitação de alteração de dados cadastrais –
Responsabilidade Legal de Ana Paula Mendes Coelho, CPF: 156.486.178-36, protocolizada
como SEI nº 024.00146740/2024-90 – Farmácia Privativa nº CEVS: 354910290-864-000004-1-8
Razão Social: IDR Instituto de Doenças Renais SJ Ltda. CNPJ: 00.856.003/0002-02 Endereço: Rua
Nagib Miguel, nº 3095 Recanto do Bosque Município: São João da Boa Vista – SP Processo SEI
nº 024.00009219/2024-72.

Coordenadoria de Regiões de Saúde

Departamento Regional de Saúde de Bauru

Portaria do Diretor Técnico de Saúde III do DRS VI - Bauru, de 25/09/2024

O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, expede
a presente Portaria, para designar a Comissão de Acompanhamento da Contratualização no
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP, atendendo o preconizado através da Resolução

SS-46 de 24-05-2016, publicada no D.O. de 25-05-2016 seção 1 – pág. 39, que dispõe sobre a
aprovação do Manual de Orientações Técnicas – Monitoramento da Produção Ambulatorial e
Hospitalar dos prestadores de serviços sob gestão estadual, conveniados/contratados pela
SES-SP, a qual preconiza o monitoramento trimestral devendo ser realizado por Comissão
Regional, criada pelo DRS e, o que determina a Portaria GM/MS – 3.410 de 30-12-2013, que
estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e a Resolução SS nº 181 de 07/12/2021, que disciplina, no âmbito da Pasta, a
relação entre os estabelecimentos de saúde, com ou sem fins lucrativos, na participação, no
Sistema Único de Saúde, de forma complementar de assistência à saúde aos usuários do
SUS/SP.
REPRESENTANTES DO DRS VI – BAURU:
Márcia Regina da Silveira;
Marcelo de Araújo Opromolla;
Evaldo Pires Corrêa;
Eliete Alves;
Cibele do Carmo Mendonça;
Suelen Rossigalli Mercado de Lima;
Willians Rogers Salles;
Priscila Benevente
REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS CONTRATUALIZADOS:
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu:
Thais Davila Zucari Bovolenta;
Patrícia Guarnieri Frazão;
Juliana da Silva Oliveira
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP – Botucatu:
Vera Lúcia Elias;
Déborah Maciel Cavalcanti Rosa.
Hospital Amaral Carvalho – Jaú:
José Luiz Sette;
Sueli Mara Dias.
Faculdade de Odontologia de Bauru – FOB – USP:
Adriane Lima Mortari Moret;
Izabel Regina Fischer Rubira de Bullen;
Ana Cláudia Pereira.
Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú:
Marcelo Henrique Barbieri;
Gilson Augusto Scatimburgo;
Ana Carolina Farinelli Borgo.
Lar Dom Bosco – Pirajuí:
Milena Formagio;
Priscila Moraes Moitinho
Lar Irmã Dulce – Pirajuí:
Jéssica Martins de Campos Ramos;
Juliana Garcia de Moraes Ramos.
Clínica de Medicina Nuclear de Bauru Ltda:
Mariana Firmina da Cunha Bueno;
Helena Gomes Moreno.
Centro Integrado de Medicina Nuclear e PET/CT de Bauru Ltda:
Mariana Firmina da Cunha Bueno;
Helena Gomes Moreno
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Fundação Pró-sangue - Hemocentro de São Paulo

DESPACHO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO Nº 59, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Face às informações constantes do processo 269.00000118/2023-82 e da manifestação do
Jurídico de Suprimentos que acolho e nos termos da Competência atribuída pela Portaria
FPS/HSP nº 10/22, AUTORIZO  com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93 e suas
alterações, a prorrogação de prazo contratual por mais 01 (um) mês a partir de
29/09/2024, do contrato administrativo nº 53/2022, firmado com a empresa CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE., cujo objeto é a contratação de estagiários através
de convênio com o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, no valor total de R$
5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais).

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS Nº 57, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

À vista dos elementos de instrução constantes dos autos do processo SEI 269.
00000477/2024-14, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90023/2024, instaurado para a
aquisição de item 01 – 200 (duzentos) mililitros de Soro Anti-M; item 02 – 30 (trinta)
mililitros de Soro Anti-s (pequeno); item 03 – 250 (duzentos e cinquenta) mililitros de
Albumina Bovina 22%; item 04 – 70 (setenta) mililitros de Soro Anti-S (grande); item 05 -
300 (trezentos) mililitros de Solução Reagente para potencializar reação; item 06 – 15
(quinze) unidades de Kit de eluição ácida de anticorpos; item 07 – 80 (oitenta) mililitros de
Soro Anti-Lea (Lewis a); item 08 – 70 (setenta) mililitros de Soro Anti-P1; item 09 – 30
(trinta) mililitros de Soro Anti-Jk a (kidd a); item 10 – 60 (sessenta) mililitros de Soro Anti-N;
item 11 – 20 (vinte) mililitros de Soro Anti-Fya (duffy a); item 12 – 20 (vinte) mililitros de
Soro Anti-Fyb (duffy b); item 13 – 20 (vinte) mililitros de Soro Anti-K (cellano); item 14 – 70
(setenta) mililitros de Soro Anti-H (lectina); item 15 - 70 (setenta) mililitros de Soro Anti-A1
(lectina); item 16 – 40 (quarenta) frascos de 1ml de Soro Anti-Lua (luteran-a); item 17 – 30
(trinta) mililitros de Soro Anti-Leb (Lewis-b); tem 18 – 40 (quarenta) mililitros de Soro Anti-
Kp a; item 19 - 100 (cem) mililitros de Soro de Commbs Monoespecífico (antiglobulina
Humana); item 20 - 20 (vinte) mililitros de Soro Anti-Dia (diego-a); e item 21 – 10 (dez)
mililitros de Soro Anti Jk b (kidd-b),  e em especial à manifestação do Jurídico de
Suprimentos, que acolho, e nos termos da competência atribuída pela portaria FPS/HSP
n.º 15/18, DECIDO:
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1. ADJUDICAR, com fundamento no artigo 71, IV, da Lei n° 14.133/2021, os itens 01, 02, 04,
09, 10, 11, 13, 17, 18 e 20 do referido Pregão Eletrônico à empresa GRIFOLS BRASIL LTDA.
pelos valores unitários do item 01: R$ 60,00 (sessenta reais) e valor total de R$ 12.000,00
(doze mil reais), item 02: R$ 163,00 (cento e sessenta reais) e valor total de R$ 4.890,00
(quatro mil oitocentos e noventa reais), item 04: R$ 200,00 (duzentos reais) e valor total de
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), item 09: R$ 145,00 (cento e quarenta reais) e valor total
de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais), item 10: R$ 70,00 (setenta reais) e
valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), item 11: R$ 70,00 (setenta reais) e
valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), item 13: R$ 130,00 (cento e trinta
reais) e valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), item 17: R$ 110,00 (cento e
dez reais) e valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), item 18: R$ 177,00 (cento
e setenta e sete reais) e valor total de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), e item 20: R$
292,00 (duzentos e noventa e dois reais) e valor total de R$ 5.840,00 (cinco mil oitocentos
e quarenta reais); assim como os itens 03, 05, 06 e 19, à empresa FRESENIUS HEMOCARE
BRASIL LTDA. pelo valor unitário do item 03: R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) e valor
total de R$ 700,00 (setecentos reais), item 05: R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois
centavos) e valor total de R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais), item 06: R$ 500,00
(quinhentos reais) e valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), e item 19: R$
2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) e valor total de R$ 272,00 (duzentos e setenta e
dois reais); e, finalmente, os itens 07, 08, 12, 15 e 16 à empresa  KOVALENT DO BRASIL
LTDA. pelo valor unitário do item 07: R$ 94,00 (noventa e quatro reais) e valor total de R$
7.520,00 (sete mil quinhentos e vinte reais), item 08: R$ 82,50 (oitenta e dois reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$ 5.775,00 (cinco mil setecentos e setenta e cinco
reais), item 12: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e valor total de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), item 15: R$ 12,00 (doze reais) e valor total de R$ 840,00
(oitocentos e quarenta reais), e item 16: R$ 596,90 (quinhentos e noventa e seis reais e
noventa centavos) e valor total de R$ 23.876,00 (vinte e três mil oitocentos e setenta e seis
reais), e neste mesmo ato, HOMOLOGAR o presente procedimento Licitatório.

2.  DECLARAR  FRACASSADO  os itens 14 e 21 do Pregão Eletrônico n.º 90023/2024,
correspondentes a 70 (setenta) mililitros de Soro Anti-H (lectina) e 10 (dez) mililitros de
Soro Anti Jk b (kidd-b), respectivamente, por ausência de Licitantes aptos ao atendimento
do certame.

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS Nº 58, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Face às informações constantes do processo 269.00000318/2023-35 e da manifestação do
Jurídico de Suprimentos que acolho e nos termos da Competência atribuída pela Portaria
FPS/ HSP nº 15/18,  AUTORIZO  com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93 e suas
alterações, a prorrogação de prazo contratual por mais 01 (um) mês a partir de
28/09/2024, do contrato administrativo nº 52/2023, firmado com a empresa  QRX
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,  cujo objeto é prestação dos serviços de Vigilância e
Segurança Patrimonial, no valor total de R$ 32.013,89  (trinta e dois mil, treze reais e
oitenta e nove centavos).

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS Nº 59, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Face às informações constantes do processo 269.00000472/2023-15 e da manifestação do
Jurídico de Suprimentos que acolho e nos termos da Competência atribuída pela Portaria FPS/
HSP nº 15/18, AUTORIZO com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações, a
prorrogação de prazo contratual por mais 01 (um) mês, a partir de 01/10/2024, do contrato
administrativo nº 79/2020, firmado com a empresa  CCL PARANÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.,  cujo objeto é a prestação dos serviços de manutenção e certificação de
capelas de fluxo laminar, pelo valor total de R$ 1.516,66 (mil quinhentos e dezesseis reais e
sessenta e seis centavos).

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Face às informações constantes do processo 269.00000816/2023-88 e da manifestação do
Jurídico de Suprimentos que acolho e nos termos da Competência atribuída pela Portaria
FPS/ HSP nº 15/18,  AUTORIZO  com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93 e suas
alterações, a prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses a partir de
20/10/2024, do contrato administrativo nº 67/2023, firmado com a empresa ACTIVEWEB
TECHNOLOGIES INFORMATICA LTDA., cujo objeto é a prestação dos serviços de renovação
de Certificado Digital SSL OV, pelo valor total de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS Nº 61, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Face às informações constantes do processo SEI 269.00000210/2023-42 e da manifestação do
Jurídico de Suprimentos que acolho e nos termos da Competência atribuída pela Portaria FPS/
HSP nº 10/22, AUTORIZO com fundamento no artigo 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações, a
prorrogação de prazo contratual por mais 01 (um) mês, a partir de 01/10/2024, do contrato
administrativo nº 51/2020, firmado com a empresa V R OGUSUKA – COMÉRCIO, INFORMÁTICA
E INTERNET EIRELI., cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e licença de uso do
sistema CVS4 da Fundação Pro Sangue Hemocentro de São Paulo, mantendo-se o valor
mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Portaria Superintendente

PORTARIA HC/UCC Nº 102/2024

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela alínea "l" do

inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que
alterou o regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20 da
Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 67 da Lei
Federal n.° 8666/93, DESIGNA o(a)servidor(a) VILSON COBELLO JUNIOR, matrícula nº 56.296
para fiscalizar o contrato administrativo nº 007/2024, firmado com a empresa: ORACLE DO
BRASIL SISTEMAS LTDA, que tem por objeto: serviços de informática para suporte técnico e
manutenção do Banco de Dados Oracle – SGDB para o Hospital das Clinicas da FMUSP,
assinado em 07/08/2024, bem como o(a) servidor(a) DJAVAN COSTA NONATO, matrícula nº
710.405 para substituí-lo(a) nessa atribuição em seus impedimentos legais, temporários e
eventuais, em estrita observância e características previstas na proposta da empresa
contratada, conferindo os documentos e declarando a aceitação dos serviços efetivamente
realizados, oriundos do procedimento fundamentado no Inexigibilidade Lei 14.133/2021,
Art. 74, caput.

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico nº 44/2024, Processo nº 144.00007361/2024-64, para contratação de
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COMPRIMIDOS
ARMAZENADOS EM CILINDROS, com encerramento em 10/10/2024 às 09:00. Para mais
informações e para aquisição do Edital completo, entrar em contato pelo telefone (14)
3434-2501 ou acessar os sites https://hcfamema.sp.gov.br/transparencia-2/licitacoes/,
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras.

Marília, na data da assinatura digital.

MICHEL BRUSTELLO PEIXOTO
Diretor Técnico II

Gerência de Compras e Gestão de Contratos do HCFAMEMA

Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico - Registro de Preços

Pregão Eletrônico nº 60/2024, Processo nº 144.00012963/2024-33, para aquisição
eventual e futura de INSUMOS HOSPITALARES COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO
FACOEMULSIFICADOR EM COMODATO, com encerramento em 09/10/2024 às 09:00. Para
mais informações e para aquisição do Edital completo, entrar em contato pelo telefone
(14) 3434-2501 ou acessar os sites https://hcfamema.sp.gov.br/transparencia-2/licitacoes/,
https://www.gov.br/pncp/pt-br e  https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras.

Marília, na data da assinatura digital.

MICHEL BRUSTELLO PEIXOTO

Diretor Técnico II

Gerência de Compras e Gestão de Contratos do HCFAMEMA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/152/2024-C, referente Processo n°
144.00006179/2024-96, objeto: INSUMOS HOSPITALARES, Vigência até 26/09/2025,
Empresa:MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA

Produto: AGULHA HIPODERMICA 25X7, C/DISPOSITIVO DE SEGURANCA, ESTERIL,
DESCARTAVEL; CÓDIGO SIAFÍSICO:3674746 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO
R$0,2380; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 140.000;

Produto: BISTURI DESC.EST.LAM.11MM, PAPEL GRAU CIRUR.; CÓDIGO SIAFÍSICO:135356
UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$1,78; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:2.600;

Produto: CURATIVO ADES.ANTIAL.BACTERIC, F.TECIDO POLIEST/ALG, 2, 5CM,
INV.INDIV.EST (BANDAGEM HIPO-ALERGICA); CÓDIGO SIAFÍSICO:918148 UNIDADE
SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$0,0430; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 156.000;

Produto: SONDA FOLEY EM BORRACHA NATURAL SILICONIZADA ESTERIL, 2 VIAS, 14;
CÓDIGO SIAFÍSICO:3715035 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$2,25;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 8.000;

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/153/2024-C, referente Processo n°
144.00006179/2024-96, objeto: INSUMOS HOSPITALARES, Vigência até 26/09/2025,
Empresa:MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  

Produto: CURATIVO ADESIVO DE 7,0 X 8,5 CM (+/- 1,5CM DE VARIACAO)COM MASSA ADES
(FIXACAO CATETER); CÓDIGO SIAFÍSICO:3786471 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO
R$0,73; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:110.000;

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/155/2024-C, referente Processo n°
144.00006179/2024-96, objeto: INSUMOS HOSPITALARES, Vigência até 26/09/2025,
Empresa: CIRUROMA COMERCIAL LTDA - ME

Produto: CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL CAL.24G C/SIST.PROTECAO TOTAL
PO ; CÓDIGO SIAFÍSICO:2153718 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$3,19;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:47.200;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/158/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:MEG LAB MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

Produto: AGAR CHOCOLATE EM PLACA PRONTO PARA USO; CÓDIGO SIAFÍSICO:2551098
UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$5,20; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:8.400;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/159/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:NEW MED IMP. E DISTRIB.DE
MAT. MÉDICOS LTDA Produto: SORO ANTI S.BOYDII POLIVALENTE 3; CÓDIGO
SIAFÍSICO:410233 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$170,00; QUANTIDADE
MÁXIMA ESTIMADA: 3;

Produto: SORO ANTI S.DYSENTERIAE POLIVALENTE 1; CÓDIGO SIAFÍSICO:410276 UNIDADE
SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$183,50; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 3;

Produto: SORO ANTI S.FLEXNERI; CÓDIGO SIAFÍSICO:410284 UNIDADE SIAFISICO:12;
VALOR UNITÁRIO R$182,80; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 3;
 

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/162/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:CAMARGO SCIENCE
SOLUCOES DIAGNOSTICAS EIRELI - EPP

Produto: AGAR SABOURAUD MEIO SELETIVO P/ISOLAMENTO DE BOLORES E LEVEDURAS;
CÓDIGO SIAFÍSICO:4739655 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$6,31;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:4.800;

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/164/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:MA SANDOVAL JUNIOR

Produto: AGAR COLUMBIA CNA EM PLACA 90X15 MM; CÓDIGO SIAFÍSICO:5337550
UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$9,30; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 830;

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/165/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:       PRODLAC PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Produto: SORO ANTI SALMONELLA POLIVALENTE SOMATICA; CÓDIGO SIAFÍSICO:410357
UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$170,00; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO ANTI SHIGELLA SONNEI POLIVALENTE; CÓDIGO
SIAFÍSICO:1957961 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$165,00; QUANTIDADE
MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI E.COLI CLASSICA POLIVALENTE A;
CÓDIGO SIAFÍSICO:409863 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$170,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI E.COLI CLASSICA POLIVALENTE B;
CÓDIGO SIAFÍSICO:409871 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$169,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI E.COLI CLASSICA POLIVALENTE C;
CÓDIGO SIAFÍSICO:409880 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$169,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI E.COLI INVASORA POLIVALENTE A;
CÓDIGO SIAFÍSICO:409898 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$165,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI E.COLI INVASORA POLIVALENTE B;
CÓDIGO SIAFÍSICO:409901 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$165,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: SORO PARA IDENTIFICACAO SORO ANTI SALMONELLA POLIVALENTE FLAGELAR;
CÓDIGO SIAFÍSICO:410365 UNIDADE SIAFISICO:12; VALOR UNITÁRIO R$170,00;
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:3;

Produto: TIRA REAGENTE PARA TESTE OXIDASE IDENTIFICACAO BACTERIANA; CÓDIGO
SIAFÍSICO:1526944 UNIDADE SIAFISICO:684; VALOR UNITÁRIO R$3,05; QUANTIDADE
MÁXIMA ESTIMADA:900;

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/166/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:RENYLAB   QUÍMICA E
FARMACÊUTICA LTDA

Produto: AGAR COLUMBIA CNA EM PLACA 90X15 MM; CÓDIGO SIAFÍSICO:5337550
UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$4,50; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:9.170;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/167/2024-C, referente Processo n°
144.00003178/2024-90, objeto: INSUMOS LABORATORIAIS - REAGENTE MICROBIOLOGIA E
REAGENTE IMUNOLOGIA, Vigência até 26/09/2025, Empresa:ALFAPLAST COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME

Produto: TUBO EM POLIPROPILENO COM PAREDE DE ESPESSURA UNIFORME CAP 15 ML;
CÓDIGO SIAFÍSICO:601900 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$0,44; QUANTIDADE
MÁXIMA ESTIMADA:24.000;

Produto: TUBO POLIESTIRENO TRANSP. 12 X 75 - 5ML; CÓDIGO SIAFÍSICO:2009218
UNIDADE SIAFISICO:1- UND; VALOR UNITÁRIO R$0,0615; QUANTIDADE MÁXIMA
ESTIMADA:1.000.000;
 

PUBLICAÇÃO

O Chefe de Gabinete do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA – HCFAMEMA ADJUDICA A HOMOLOGAÇÃO em 24/09/2024 do Pregão Eletrônico
nº 46/2024, Processo nº 144.00010056/2024-50, aquisição futura e eventual de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS - ÁGUA MINERAL. Fica(m) convocada(s) para assinatura da Ata, a(s)
empresa(s) vencedora(s) de acordo com o Edital.

PUBLICAÇÃO

O Chefe de Gabinete do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA – HCFAMEMA ADJUDICA A HOMOLOGAÇÃO em 24/09/2024 do Pregão Eletrônico
nº 35/2024, Processo nº 144.00007724/2024-61, aquisição futura e eventual de ORTESE E
PROTESE E MATERIAIS ESPECIAIS DIVERSOS. Fica(m) convocada(s) para assinatura da Ata,
a(s) empresa(s) vencedora(s) de acordo com o Edital.

PUBLICAÇÃO

O Chefe de Gabinete do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA – HCFAMEMA ADJUDICA A HOMOLOGAÇÃO em 24/09/2024 do Pregão Eletrônico
nº 38/2024, Processo nº 144.00009625/2024-14, aquisição futura e eventual de
IMPLANTES P/CAIXA DE SISTEMA DE PARAFUSOS CANULADOS E HEBERT EM
CONSIGNAÇÃO COM CESSÃO COMODATO DE INSTRUMENTAL QUE VIABILIZE A
UTILIZAÇÃO DOS IMPLANTES. Informamos que o presente processo ficou FRACASSADO.

Publicação Portaria

Abertura do edital na Modalidade Leilão Presencial Nº 01/2024, Processo Nº
144.00013104/2024-61, objetivando a  VENDA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS (PAPÉIS,
PAPELÃO, PLÁSTICOS, ÓLEO E GALÕES E GARRAFAS) , em 17/10/2024 às 09:00 hs. Local da
sessão Publica: Avenida Nelson Severino Zambom nº 175, Bairro Fragata Marília / SP - CEP
17519-110 - AUDITORIO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MARÍLIA  .
Mais informações e aquisição do Edital completo, fone (14)3434-2501 ou nos sites:
https://hcfamema.sp.gov.br/transparencia-2/licitacoes/.

Marília, na data da assinatura digital.
MICHEL BRUSTELLO PEIXOTO

Diretor Técnico II
Gerência de Compras e Gestão de Contratos do HCFAMEMA

Secretaria da Segurança Pública

Gabinete do Secretário

RESOLUÇÃO Nº SSP-54/2024

RESOLUÇÃO Nº SSP-54/2024

Destina ao uso da Polícia Militar, parte do imóvel que especifica, localizado no

Município de São Paulo.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica destinado ao uso da Polícia Militar, 2.684,56m² (dois mil,
seiscentos e oitenta e quatro metros quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados),
parte de área maior do imóvel constituído de 5.872,00m² (cinco mil, oitocentos e setenta e
dois metros quadrados), localizado na Avenida Inconfidência Mineira nº 688, Bairro Vila Rica,
Município de São Paulo/SP, objeto da Transcrição nº 246.076, do 9º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital, conforme identificado nos autos do processo
057.00086062/2024-11.

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à
regularização da instalação da sede da 1ª Companhia PM do 19º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME MURARO DERRITE
Secretário da Segurança Pública

RESOLUÇÃO SSP-53/2024

RESOLUÇÃO SSP-53/2024

Destina ao uso da Polícia Militar, parte do imóvel que especifica, localizado no

Município de São Paulo.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Fica destinado ao uso da Polícia Militar, 1.060,00m² (um mil e sessenta
metros quadrados), parte de área maior do imóvel constituído de 2.660,00m² (dois mil
seiscentos e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Coronel Emídio Piedade nº 425,
Centro, no Município de São Paulo/SP, objeto da Transcrição nº 55.033, do 15º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, conforme identificado nos autos do processo
SEI 057.00050190/2023-37.

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à
regularização da instalação da sede da 3ª Companhia PM do 13º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME MURARO DERRITE
Secretário da Segurança Pública

Assessoria Técnico-policial

CONVÊNIO GSSP/ATP-276/2024 - CACHOEIRA PAULISTA

CONVÊNIO GSSP/ATP-276/2024

Processo: 057.00029322/2023-61

Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da
Segurança Pública, e o Município de CACHOEIRA PAULISTA.

Objeto: Implantação do programa de Atividade Delegada, com o emprego de
policiais militares.

Valor: sem repasse de recursos.

Parecer Referencial: CJ/SSP nº 8/2024.

Vigência: 05 (cinco) anos.

Data da assinatura:  25/09/2024.

Extrato de Termo Aditivo de prazo ao Convênio GSSP/ATP-725/23 - Lindóia

1º Termo Aditivo de prazo ao Convênio GSSP/ATP-725/23
Processo: SEI 025.000100048/2024-04
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança
Pública, e o Município de Lindoia.
Objeto: transferência de recursos financeiros destinados exclusivamente à aquisição de
material bélico, destinados à Guarda Municipal.
Vigência: Prorrogado até 14 de setembro de 2025.
Parecer CJ/SSP nº 1181/2024
Data da Assinatura: 25/09/2024.

Polícia Civil do Estado

Delegacia Geral de Polícia Dr Maurício Henrique Guimarães Pereira

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 2 - Campinas

Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí

COMUNICADO Nº 01/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Polícia Judiciária – Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí - SP– Pátio Super Truck (Pátio
Gastaldo) - Leilão On Line – Dia 08 e 09 de Outubro de 2024.
A POLÍCIA JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-SP, faz saber que se acha aberto o Leilão n°
01/2024 tendo por objeto o leilão de veículos automotores, sucatas removidas e apreendidas
pela Polícia Civil, o qual se realizará a partir da data de liberação no site, para lances on-line,
que terá encerramento dia 08 e 09 de Outubro de 2024. A partir das 09:00 horas pelo site:
www.savoyleiloes.com.br, Escritório da Savoy Leilões, localizado na Rua Joaquim Pinto Seabra,
405 – Vila Everest - Campos do Jordão- SP, pelo Leiloeiro Oficial – Arnold Strass, matriculado na
JUCESP sob o número 384. Cópias deste Edital poderão ser obtidas pelos interessados na
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí - SP, ou através do site www.savoyleiloes.com.br.
Pátio Super Truck (Pátio Gastaldo), localizado na Rua Indaiatuba - Chacará Santa Marta -
Várzea Paulista– SP – CEP: 13222-690, sendo que os veículos estarão à disposição dos
interessados para inspeção visual em horário comercial no dia 07 de Outubro de 2024. Os
objetos deste processo de Leilão são veículos apreendidos e removidos para depósito, todos
discriminados individualmente neste Edital, onde também, consta a sua condição de sucata.
Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão da
Delegacia Seccional Polícia de Jundiaí - SP.
10002 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: 5370245/ Cor:
PRATA/ Proprietário do Motor: PAULO FERREIRA / CPF Proprietário do Motor: 47328720697/
10016 Marca: VW/ Modelo: PARATI GL 18/ Placa: BMH7834/ Municipio: GOIO ERE/ Chassi:
9BWZZZ30ZNP254275/ Motor: UD283219/ Ano: 19921993/ Cor: PRETA/ Proprietário: RODRIGO
CYRINO DA SILVA/ CPF: 30668411899/ 10019 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA FIRE/ Placa:
DGJ7637/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BD17201233031578/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20022003/ Cor: PRETA/ Proprietário: BANCO SANTANDER SA/ CPF: 90400888000142/ 10020
Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE EX/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERDE/
10026 Marca: FIAT/ Modelo: STRADA ADVENT FLEX/ Placa: DQE8310/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: 9BD27804C6249643/ Motor: 7U0175799/ Ano: 20052006/ Cor: PRATA/ Proprietário:
ELIVALDODE JESUS ARAUJO / CPF: 54923948515/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA
CFI/ 10035 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000/ Placa: CFO9979/ Municipio: RIBEIRAO PIRES /

Chassi: 9BWZZZ30ZTP035351/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19961996/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: NOBRE REVEST COM DE MATERIAL P PINT LTDA / CPF: 07360211000184/
Comunicado de Venda: REINALDO TEIXEIRA BRAGA / CPF Comunicado Venda: 59321890297/
10036 Marca: VW/ Modelo: LOGUS GLS 20/ Placa: BOK8982/ Municipio: VARZEA PAULISTA/
Chassi: 9BWZZZ55ZRB513672/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19941994/ Cor: CINZA/ Proprietário:
VALDEMIR DE BARROS/ CPF: 20167513800/ 10040 Marca: VW/ Modelo: QUANTUM SPORT/
Placa: CHV5112/ Municipio: LOUVEIRA/ Chassi: 9BWZZZ33ZLP005086/ Motor: UP419746/ Ano:
19901990/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JOSE JESUALDO BORGES/ CPF: 33014671991/ 10048
Marca: VW/ Modelo: KOMBI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: BRANCA/ 10050
Marca: FORDCARCACA/ Modelo: FOCUS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor:
PRATA QUEIMADA/ 10051 Marca: CARCAÇA/ Modelo: VAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: QUEIMADA/ 10052 Marca: VW/ Modelo: GOL GLI 18/ Placa: ALY0110/
Municipio: POUSO ALEGRE/ Chassi: 9BWZZZ377RT001197/ Motor: UDC000437/ Ano:
19941995/ Cor: CINZA/ Proprietário: ANEZIO JOSE BARBOSA/ CPF: 4395610862/ Proprietário
do Motor: ISRAEL GONCALVES DIAS/ CPF Proprietário do Motor: 8323203822/ BO do Motor:
ISRAEL GONCALVES DIAS/ CPF BO do Motor: 8323203822/ 10053 Marca: GM/ Modelo: CORSA
SUPER / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: QUEIMADA/ 10059 Marca: KIA/
Modelo: BESTA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10073 Marca:
MBENZ/ Modelo: L 1518/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AMARELA/
10078 Marca: VW/ Modelo: BRASILIA/ Placa: BJT0436/ Municipio: LOUVEIRA/ Chassi: BA930847/
Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19801980/ Cor: BRANCA/ Proprietário: MAURO CESAR JOPETIPE/
CPF: 69613290630/ BO do Veículo: SIDNEY PESSOA/ 10081 Marca: VW/ Modelo: FUSCA 1500/
Chassi: BJ153413/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10082 Marca: VWCARCAÇA/ Modelo:
GOL 1000/ Placa: BLU3742/ Municipio: SAO ROQUE / Chassi: 9BWZZZ30ZPT000828/ Motor:
SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19931993/ Cor: CINZA / Proprietário: REINALDO ALBERTI JUNIOR /
CPF: 79450466815/ 10083 Marca: VW/ Modelo: FUSCA 1500/ Placa: CZV5755/ Municipio:
CAMPO LIMPO PAULISTA/ Chassi: BS365227/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19731973/ Cor:
MARROM/ Proprietário: VIRLEI APARECIDA BELARMINO/ CPF: 03900779848/ 10084 Marca: VW
CARCAÇA/ Modelo: FUSCA 1300/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
10090 Marca: VW/ Modelo: GOL GTI/ Placa: DDP7488/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWCE25X7YT241523/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário:
FABIANO APARECIDO ELESBAO/ CPF: 22488362875/ Detentor de Gravame: GRUPO
SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10103 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V TURBO/ Placa:
CYL1896/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWCA05X61T072309/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/
Ano: 20002001/ Cor: PRATA/ Proprietário: MICHEL DOUGLAS ZAVATTA/ CPF: 33071571836/
10108 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa: DCO1544/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BGSC08Z01C119983/ Motor: NM0070096/ Ano: 20002001/ Cor: PRATA/ Proprietário: AGENOR
BORGES DE SOUZA JUNIOR/ CPF: 29016777890/ 10120 Marca: VW/ Modelo: SAVEIRO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: DOURADA/ 10124 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EX/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10127 Marca: FIAT/ Modelo: UNO
WAY 10/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10129 Marca: PEUGEOT/
Modelo: 206 SELECTION / Placa: DGE6917/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
10TR01Q0027930/ Ano: 20022002/ Cor: CINZA / Proprietário: MARCOS DURVAL SCARPARI /
CPF: 04169961838/ Comunicado de Venda: GUILHERME DE OLIVEIRA / CPF Comunicado
Venda: 11626872821/ 10131 Marca: FIAT/ Modelo: UNO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10137 Marca: GM/ Modelo: KADETT GL/ Placa: BXS0536/ Municipio:
DIADEMA / Chassi: 9BGKZ08KSRB404612/ Motor: B18YZ31084095/ Ano: 19941995/ Cor:
CINZA/ Proprietário: REBECCA PIZAROLI PINHA / CPF: 36023530877/ BO do Veículo: ADELAIDE
PIZAROLI PINNA / CPF BO do Veículo: 89744381868/ 10145 Marca: VW/ Modelo: VARIANT/
Placa: CXI6399/ Municipio: TUIUTI/ Chassi: BV101860/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19721972/
Cor: AZUL/ Proprietário: WILSON ALVES MONTEIRO / CPF: 12058613864/ 10147 Marca: GM/
Modelo: MONZA SL 20/ Placa: BPN3954/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BGJG69TLLB079902/
Motor: 20LVH31035810/ Ano: 19901990/ Cor: BRANCA/ Proprietário: NIZARQUE FLORENCIO
DOMINGOS/ CPF: 52621499872/ 10155 Marca: GM/ Modelo: OMEGA CD / Placa: BMI4192/
Municipio: OSASCO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19931993/ Cor: CINZA /
Proprietário: JOAO INACIO TAVARES DA SILVA / CPF: 21772677817/ 10161 Marca: GM/ Modelo:
CORSA SUPER/ Placa: IHK9724/ Municipio: CABREUVA/ Chassi: 9BGSD08ZWWC730406/ Motor:
BS0119796/ Ano: 19981998/ Cor: VERDE/ Proprietário: DIEGO OLIVEIRA DOS SANTOS/ CPF:
40480320896/ Detentor de Gravame: MONEY PLUS S C M E P PORT/ 10165 Marca: FORD/
Modelo: FIESTA GL/ Placa: CZF8182/ Municipio: CAMPINAS / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
4EY333222/ Ano: 20002000/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CAMILA ALVES DA SILVA / CPF:
21640765832/ Comunicado de Venda: MANTOVA COMERCIO DE VEICULOS PECAS E SERVICOS
/ CPF Comunicado Venda: 69058212000126/ 10172 Marca: RENAULT / Modelo: SCENIC RXE 20
/ Placa: DCV6594/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 93YJAMG351J184356/ Motor: I044144/ Ano:
20002001/ Cor: PRATA / Proprietário: DONATO MOREIRA DE ALMEIDA/ CPF: 44390920804/
10173 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE 16 / Placa: FEP8629/ Municipio: HORTOLANDIA/ Chassi:
9BWDB05U5DT150137/ Motor: CCRP08158/ Ano: 20122013/ Cor: PRATA/ Proprietário: LUIZ
SILVA CAROLINO/ CPF: 00075226626800/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 10175
Marca: FIAT/ Modelo: SIENA ATTRACTIC 14/ Placa: FMG1H70/ Municipio: BRAGANCA PAULISTA/
Chassi: 9BD197132E3131495/ Motor: 0114122832/ Ano: 20132014/ Cor: PRETA/ Proprietário:
AUTO MIX BRAGANCA VEICULOS EIRELI/ CPF: 33398047000104/ Comunicado de Venda: OZIEL
SEVERINO ALENCAR/ CPF Comunicado Venda: 26562401828/ 10176 Marca: VW/ Modelo: GOL
MI/ Placa: CKX3543/ Municipio: VARGEM GRANDE/ Chassi: 9BWZZZ377VT066084/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: CINZA/ Proprietário: PAULO ROBERTO DOS SANTOS/ CPF:
31157699898/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 10179 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA/
Placa: ETK7955/ Municipio: JARINU/ Chassi: 9BFZF55A5B8121234/ Motor: SM9AB8121234/ Ano:
20102011/ Cor: BEGE/ Proprietário: VALDEMAR DEOGO MAGALHAES/ CPF: 00085039381891/
Comunicado de Venda: MICHAEL DOUGLAS DOS SANTOS / CPF Comunicado Venda:
22933211858/ 10182 Marca: VW/ Modelo: BORA/ Placa: IAF3466/ Municipio: GUARULHOS/
Chassi: 3VWSY49MX7M601676/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/
Proprietário: MARCELO GORNE DE CASTRO/ CPF: 00017342875864/ 10183 Marca: RENAULT/
Modelo: MEGANE/ Placa: IST1922/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20112012/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS / 10184 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: BQZ9558/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWZZZ30ZPT144552/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19931994/ Cor: PRATA/ Proprietário: JEAN
CESAR DA SILVA/ CPF: 00040182887863/ Comunicado de Venda: DORIVAL BATISTA/ CPF
Comunicado Venda: 38456784885/ 10187 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CVY2883/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWZZZ373WT029090/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19981998/
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Cor: PRETA/ Proprietário: TEREZA GIZELA GOMOR DOS SANTOS/ CPF: 10684719800/ Detentor
de Gravame: BANCO ITAU SA/ 10188 Marca: FIAT/ Modelo: TIPO 16 / Placa: CDG9458/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: ZFA160000S2766680/ Motor: 9410661/ Ano: 19951995/ Cor:
PRETA/ Proprietário: ROGERIO LIMA DOS SANTOS/ CPF: 00029723982897/ Comunicado de
Venda: SAMUEL ALVES/ CPF Comunicado Venda: 18473358880/ 10190 Marca: FIAT/ Modelo:
FIORINO LX MPI/ Placa: BKH1964/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BD146000S8418420/ Motor:
8244605/ Ano: 19951995/ Cor: AZUL/ Proprietário: MARCOS HENRIQUE QUEIRANTES
ORLANDO/ CPF: 00024918053831/ Comunicado de Venda: JOSE ANTONIO DE SOUZA/ CPF
Comunicado Venda: 03941938819/ 10193 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10194 Marca: HONDA/ Modelo: CG TITAN/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10195 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN/ Placa: DVF6650/ Municipio: ARARAQUARA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E76951721/
Ano: 20062006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: KANANDA RENATA KEIN DE JESUS/ CPF:
00045654979809/ 10196 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BKZ2541/ Municipio:
BIRIGUI / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25ET033965/ Ano: 9961996/ Cor: CINZA / Proprietário:
SONIA MARIA NAVARRETE VAZ / CPF: 06169563800/ Proprietário do Motor: SONIA MARIA
NAVARRETE VAZ/ CPF Proprietário do Motor: 00006169563800/ 10197 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN/ Placa: BYV0308/ Municipio: CAMPO LIMPO PAULISTA/ Chassi:
9C2KC08108R288079/ Motor: KC08E18288079/ Ano: 20082008/ Cor: PRATA/ Proprietário:
AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS/ CPF: 00032622506864/ 10199 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA / 10200 Marca: SHINERAY /
Modelo: XY 150GY 6A/ Placa: QJJ97885/ Municipio: GUARACIABA/ Chassi: 99HGY1150JS000528/
Motor: KC05E1006972/ Ano: 20182018/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JOAO JOCEMAR WAISS DOS
SANTOS/ CPF: 03446762930/ 10201 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX KS/ Placa:
MST0847/ Chassi: DANIFICADO / Motor: KC16E19036200/ Ano: 20092009/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ANTONIO JERSON SAMPAIO RIBEIRO/ CPF: 05992640398/ 10203 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN / Placa: CWW7532/ Municipio: FERNANDOPOLIS/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: JC25EY061814/ Ano: 19992000/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: FERNANDO VINICIUS
CANTARELLA BERMAL/ CPF: 00038205723842/ Comunicado de Venda: MANOEL RAIMUNDO
DO ROSARIO / CPF Comunicado Venda: 32961846000184/ 10204 Marca: YAMAHA/ Modelo:
FACTOR YBR 125/ Placa: EKA1366/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: E3D1E085628/ Ano: 20092009/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: SOLANGE DE OLIVEIRA
DOS SANTOS/ CPF: 00009850681837/ Comunicado de Venda: SARITA BORGES RIBEIRO/ CPF
Comunicado Venda: 31620991888/ 10205 Marca: YAMAHA / Modelo: YBR 125K/ Placa:
HSM5B17/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E338E101539/ Ano: 20052005/ Cor: PRETA/ CPF:
08022893803/ 10206 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 150 FACTOR ED / Placa: GJV1519/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20172017/ Cor: PRETA/ 10207 Marca: HONDA/
Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa: DLO0877/ Municipio: LIMEIRA / Chassi:
9C2MC35004R043652/ Motor: MC35E4043652/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA / Proprietário:
DIEGO MORAIS DE LIMA / CPF: 36683056846/ BO do Veículo: DIEGO MORAIS DE LIMA / CPF BO
do Veículo: 36683056846/ 10208 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TODAY / Placa: BVG1675/
Municipio: LEME / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC18E2088690/ Ano: 19901990/ Cor: CINZA/
Proprietário: JOSE ANTONIO CORCETTI / CPF: 03749469814/ 10212 Marca: YAMAHA/ Modelo:
YBR 125E/ Placa: CJF6577/ Municipio: SANTO ANDRE/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
E308E011657/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: WILLIANS FERREIRA ZAMPIROLLI/
CPF: 00031219684830/ Comunicado de Venda: DAGMARIO MENDES MERCES/ CPF
Comunicado Venda: 22802202880/ 10214 Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER 250/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10215 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10216 Marca: HONDA/ Modelo:
NX4 FALCON/ Placa: HWT0J16/ Municipio: GUARILHOS / Chassi: 9C2ND07004R012506/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20042004/ Cor: CINZA/ Proprietário: LETICIA PIRES SANTOS/ CPF:
00050122387880/ 10217 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: ECY9209/ Municipio:
TUPA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E78650631/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário:
PAULO HENRIQUE DA SILVA/ CPF: 00037511665802/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO
SA/ 10218 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Placa: CMZ2735/ Municipio: SANTA
BARBARA DO OESTE / Chassi: 9C2JC2500XR153443/ Motor: G301E003789/ Ano: 19991999/ Cor:
PRETA/ Proprietário: LAURINDO FERRARIN / CPF: 12328643825/ Proprietário do Motor:
JEFERSON MARTINELLY BORGES/ CPF Proprietário do Motor: 00041134353839/ 10219 Marca:
HONDA / Modelo: CB 500X / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
10221 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: FWS6H31/ Municipio: VARZEA PAULISTA/
Chassi: 9C2KC2200NR224087/ Motor: KC22E0N224403/ Ano: 20222022/ Cor: AZUL/
Proprietário: CHARLY ELLYEDER LIMA DE ABREU/ CPF: 00050041361814/ 10222 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: DHE2218/ Municipio: SAO VICENTE/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC30E13113196/ Ano: 20022003/ Cor: VERDE/ Proprietário: MARIA
EUNICE DOS SANTOS DOMINGOS/ CPF: 00015896939817/ 10223 Marca: HONDA/ Modelo: CG
150 TITAN/ Placa: DPK5452/ Municipio: ILHABELA/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
KC08E16847453/ Ano: 20052006/ Cor: PRATA/ Proprietário: LILIANE APARECIDA DAMASCHI/
CPF: 00026079024870/ 10224 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10225 Marca: SUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: F466BR364437/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: HUBIRACY REGINA
NOGUEIRA GRACA/ CPF Proprietário do Motor: 00026313535871/ 10226 Marca: HONDA/
Modelo: BIZ 125 ES/ Placa: DPU9809/ Municipio: GUARUJA/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
JA04E26838071/ Ano: 20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: JONAS PEDRO DA ROSA VALENTIM/
CPF: 0003474632285/ 10227 Marca: YAMAHA/ Modelo: TENERE 250/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10228 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa:
DLW0720/ Municipio: MOGI DAS CRUZES/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E75019393/ Ano:
20052005/ Cor: AZUL/ Proprietário: MARCELO MARCOS EVANGELISTA BOMFIM/ CPF:
00030103661832/ Comunicado de Venda: LUIZ AUGUSTO DE AQUINO RAPOSO/ CPF
Comunicado Venda: 73366676868/ 10230 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10231 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN/ Placa: DWX4076/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E78527176/
Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: FELIPE RINCO DE MORAES/ CPF: 00030698132831/
10232 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125K/ Placa: ESG5327/ Municipio: CAMPO
LIMPO PAULISTA/ Chassi: 9C6KE1520B0013661/ Motor: E3G9E013340/ Ano: 20102011/ Cor:
ROXA/ Proprietário: ORESTES GARCIA/ CPF: 00071231625872/ 10233 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 150 FAN ESI/ Placa: EWB7127/ Municipio: CAMPINAS/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
KC16E7C401587/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: MAURICIO RODOLFO OLIVEIRA
DOS SANTOS/ CPF: 00041908238801/ 10234 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa:

DNH3612/ Municipio: VALINHOS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: MC35E5028891/ Ano:
20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE CARLOS ROMUALDO / CPF: 04674521807/
Comunicado de Venda: JONATHAN BAREJAN / CPF Comunicado Venda: 46967228803/ 10235
Marca: HONDA/ Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa: BTY7173/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9C2MC2701PRR00756/ Motor: MC27EY005887/ Ano: 19931994/ Cor: PRETA/ Proprietário:
SAMUEL HERMES SOUZA DE BRITO/ CPF: 00030723093881/ Proprietário do Motor: FELIPE
ANDRE DIAS / CPF Proprietário do Motor: 00037301813864/ 10236 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125 TITAN/ Placa: AJD7B21/ Municipio: ITATIBA/ Chassi: 9C2JC3010YR017809/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20002000/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: SANDRA APARECIDA DE PAULA/
CPF: 00036701687881/ Comunicado de Venda: CARLOS GABRIEL FRIMO/ CPF Comunicado
Venda: 49557933801/ 10237 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CKR0H97/
Municipio: PRESIDENTE PRUDENTE/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC25EX004914/ Ano:
19981999/ Cor: AZUL/ Proprietário: LUCIANA PEREIRA GONCALVES DE OLIVEIRA/ CPF:
00028427713894/ 10238 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN ESD/ Placa: DLY7960/
Municipio: NOVO HORIZONTE/ Chassi: 9C2MC35005R052445/ Motor: MC35E5052445/ Ano:
20052006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDVAL BATISTA/ CPF: 00029296400813/ Comunicado
de Venda: MAURO SERGIO DA SILVA / CPF Comunicado Venda: 24966659892/ Proprietário do
Motor: MANUEL FABIO DA SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 00083126473504/ Comunicado
de Venda do Motor: CESAR MANOEL DE SOUZA/ CPF Comunicado Venda Motor: 38105629801/
10239 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JA04E16801446/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário do Motor: RODRIGO FREITAS/ 10240 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
START / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10242 Marca: HONDA/
Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa: NGG7606/ Municipio: RIO VERDE/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: WILLIAN DIAS DA SILVA/ CPF:
03859423118/ 10243 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DOH4845/ Municipio:
CAPIVARI/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E76874589/ Ano: 20062006/ Cor: PRETA/
Proprietário: RODRIGO JONAS DA SILVA MORATTO/ CPF: 00038133179866/ 10244 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Placa: DLI0456/ Municipio: ORLANDIA/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: KC08E14820072/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA/ Proprietário: APARECIDO DONIZETI
SOARES/ CPF: 00086520407887/ 10245 Marca: HONDA/ Modelo: CG125 / Placa: BJW5H21/
Municipio: CAETE/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Ano: 19841984/ Cor: BRANGA/
Proprietário: REUSE AUTO PARTS COMERCIO LTDA/ CPF: 24890380000145/ 10247 Marca:
HONDA/ Modelo: PCX 150/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA / 10248
Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER 250/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/
10249 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10250 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CZR4614/ Municipio:
INDAIATUBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25EX194538/ Ano: 19991999/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ANTONIO MESQUITA DE LIMA/ CPF: 00057334056515/ Comunicado de Venda:
FABIO JUNIOR RODRIGUES/ CPF Comunicado Venda: 35305759846/ 10251 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 FAN/ Placa: GFC9C17/ Municipio: CAIEIRAS/ Chassi: 9C2KC2200NR180164/
Motor: KC22E0N180116/ Ano: 20222022/ Cor: AZUL/ Proprietário: JONAS HENRIQUE SOUZA
COELHO LOIOLA/ CPF: 00049468640833/ 10252 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TODAY/
Placa: BHZ0373/ Municipio: ASSIS/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC18E2051171/ Ano:
19891990/ Cor: CINZA/ Proprietário: EDGAR SILVA MOLERO JUNIOR/ CPF: 00037912961836/
10253 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CTG4H36/ Municipio: SARZEDO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC25EX160432/ Ano: 19991999/ Cor: VERDE/ Proprietário: F S DESMONTE
LTDA/ CPF: 41816115000136/ 10254 Marca: TRAXX/ Modelo: JH125 L/ Placa: EKE0826/
Municipio: RINOPOLIS/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JL156FMI209A002222/ Ano: 20082009/
Cor: PRETA/ Proprietário: EDILSON SILVA DE LIMA/ CPF: 00031279136804/ 10255 Marca:
YAMAHA/ Modelo: FAZER 250/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10256
Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ/ Placa: MVQ3974/ Municipio: LEOPOLDO DE BULHOES/
Chassi: DANIFICADO / Motor: HA07E1019509/ Ano: 20012001/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
LARIANE DA COSTA BATISTA ARANTES/ CPF: 71557342172/ 10257 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10258 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA /
10259 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10260 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Placa: CIF0645/ Municipio: AMERICANA/
Chassi: DANIFICADO / Motor: JC25EV124813/ Ano: 19971997/ Cor: AZUL/ Proprietário: WERNER
NEIL MARCONI/ CPF: 00012363558812/ Comunicado de Venda: SAULO ALEXANDRE
BASANELA/ CPF Comunicado Venda: 31183345844/ 10261 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN KS/ Placa: DHA6375/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
JC30E12148732/ Ano: 20022002/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: CILIANE DOS REIS XAVIER
SILVA/ CPF: 00041805166832/ Comunicado de Venda: SUZINETE BENTO MARCON/ CPF
Comunicado Venda: 01179280113/ 10262 Marca: HONDACARCAÇA/ Modelo: CG 160 START/
Placa: GIX5J16/ Municipio: JARINU/ Chassi: 9C2KC2500PR007550/ Motor: KC25E0P007692/ Ano:
20222023/ Cor: AZUL/ Proprietário: DANILO ANDRADE/ CPF: 0003818631896/ 10263 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: ECA7566/ Municipio: BOITUVA/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: JC41E1B707868/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário: CLEONICE FRANCISCO DA
CRUZ ANTUNES/ CPF: 00009440591803/ Comunicado de Venda: DANIELO ALVES BUEBO/ CPF
Comunicado Venda: 40819496898/ 10264 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa:
DOF0025/ Municipio: ATIBAIA/ Chassi: 9C2JC30706R867950/ Motor: JC30E76867950/ Ano:
20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: FRANCISCO DO CARMO/ CPF: 0001789033823/
Comunicado de Venda: FLAVIO DE SANTANA BRANDAO/ CPF Comunicado Venda:
05169859570/ 10267 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER / Chassi: DANIFICADO /
Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10268 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa:
DCN6964/ Municipio: PIEDADE / Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC08E15805817/ Ano:
20042005/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARIA LUCIA MARUM MAIMONI / CPF: 11032589825/
10269 Marca: HONDA/ Modelo: CG FAN/ Placa: ECW8499/ Municipio: LINS/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: 162FMJ71676612/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ALINE
DAIANE SANTOS CARDOZO/ CPF: 00034649491843/ Comunicado de Venda: VANDERSON
RODRIGO MORAES NEGRINI/ CPF Comunicado Venda: 45962564898/ 10270 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: GYH4889/ Municipio: POCOS DE CALDAS/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: KC08E17020806/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: NOVA
COMERCIO ATACADISTA E VAREG/ CPF: 00895319683/ 10271 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR
125K/ Placa: DCS4874/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E338E050922/
Ano: 20032004/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARCELO OLIVEIRA FERNANES/ CPF:
00043567172875/ Comunicado de Venda: LILIAN APARECIDA JUSTINO DA SILVA/ CPF
Comunicado Venda: 42797876890/ 10272 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa:
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CNF2152/ Municipio: SANTOS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25EX146760/ Ano: 19991999/
Cor: AZUL / Proprietário: SONIA HERMINIA ROMAO MORAES / CPF: 25605139860/ Proprietário
do Motor: SONIA HERMINIA ROMAO MORAES/ CPF Proprietário do Motor: 00025605139860/
10273 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: EJP7251/ Municipio: SAO PAULO/
Chassi: 9C2JC4110AR592685/ Motor: KC22E0L134465/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA/
Proprietário: GABRIEL CAVALCANTI DA SILVA/ CPF: 00046770719851/ Proprietário do Motor:
LUCIANO RODRIGUES LOPES/ CPF Proprietário do Motor: 32696641846/ 10274 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DNF2861/ Municipio: SAO JOAQUIM DA BARRA/
Chassi: DANIFICADO / Motor: KC08E15865735/ Ano: 20052005/ Cor: AZUL/ Proprietário:
ANDERSON HONORATO DE SOUZA/ CPF: 00040826944809/ 10275 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 160 START/ Placa: RQN6E28/ Municipio: CARIACICA/ Chassi: 9C2KC2500NR058811/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20222022/ Cor: PRATA/ Proprietário: VITORIA SERVICE DIESEL COM PECAS E
SERV/ CPF: 32233113000123/ 10276 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10277 Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER
YS250/ Placa: NLD9154/ Municipio: GOIANIA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: G347E098836/
Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA/ CPF:
07207996000150/ 10278 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10280 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DPV9166/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2JC30707R024193/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20062007/ Cor:
PRETA/ Proprietário: MAELSON DE SOUSA MOTA/ CPF: 00040914369865/ Comunicado de
Venda: BRUNA MOREIRA DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 47109867897/ 10281 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
10282 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ/ Placa: KLP5206/ Municipio: AGUAS BELAS/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: HA07EX037453/ Ano: 19991999/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MARIA
CELSA DA CONCEICAO/ CPF: 45767041415/ 10283 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN /
Placa: IGG1861/ Municipio: TUBARAO/ Chassi: 9C2JC250VVR119201/ Motor: JC25EV119201/
Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ CARLOS ESPINDOLA/ CPF: 59487135987/
10284 Marca: SUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Chassi: 9CDNF41LJ8M112625/ Motor:
F466BR213742/ Cor: PRETA/ 10285 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BSN0986/
Municipio: AGUAI / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Ano: 19981998/ Cor: AZUL/
Proprietário: RAFAEL APARECIDO ERROI / CPF: 31579031870/ 10286 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 160 FAN ESDI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10287 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Placa: DHM2877/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: KC08E15828351/ Ano: 20042004/ Cor: AZUL/ Proprietário:
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S A / CPF: 02682287000102/ Comunicado de
Venda: FAGNER ALVES MOREIRA/ CPF Comunicado Venda: 30738397806/ 10288 Marca: BMW/
Modelo: G310 GS/ Placa: EQN2B41/ Municipio: COTIA/ Chassi: 99Z0G2200LR889030/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20202020/ Cor: PRETA/ Proprietário: VICTORIA VESCOVI NOGUEIRA
PIMENTEL/ CPF: 00012364148707/ Comunicado de Venda: ELIZABETE MARIA DE BRITO
OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 14634835894/ 10289 Marca: HONDA/ Modelo: XLR 125/
Placa: CQQ8476/ Municipio: PARAIBUNA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JD17EX015703/ Ano:
19991999/ Cor: AZUL/ Proprietário: FRANCISCO FABIANO ALVARENGA JUNIOR/ CPF:
00037977540860/ 10290 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Placa: AGK6885/ Municipio:
CAMBE / Chassi: 9C2JC250TTR095562/ Motor: JC25ET095562/ Ano: 19961996/ Cor: CINZA/
Proprietário: JAIR CACHEADO ALVES / CPF: 67268684991/ 10291 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 TITAN / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA / 10292 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 START/ Placa: EDI9C48/ Municipio: VOTORANTIM/ Chassi:
9C2KC2500MR058203/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20212021/ Cor: PRETA/ Proprietário: NATA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO DOS SANTOS/ CPF: 00046533651803/ Comunicado de Venda:
ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAUJO/ CPF Comunicado Venda: 06722724824/ 10293 Marca:
YAMAHA/ Modelo: XTZ 125E/ Placa: EQS8251/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: E3D2E025839/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário: FERNANDO SILVA MACIEIRA/
CPF: 00025655888874/ 10294 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN ES/ Placa: EJK6678/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9C2JC41209R054669/ Motor: JC41E1A080497/ Ano: 20092009/
Cor: VERMELHA/ Proprietário: HELIO RODRIGUES DA SILVA/ CPF: 00067151973500/
Comunicado de Venda: EVERSON OLIVEIRA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 31738652866/
Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ Proprietário do Motor: RAFAEL CORREA LEITE
DA SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 00041335191836/ 10295 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10296 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 CARGO ES/ Placa: EXJ2C99/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9C2JC4140DR504390/ Motor: JC41E4D504390/ Ano: 20132013/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
THAIS SALOMAO SILVA/ CPF: 00007536251564/ 10298 Marca: DAFRA/ Modelo: SPEED 150/
Placa: EHL1027/ Municipio: CAMPOS DO JORDAO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: C3K8043972/
Ano: 20082009/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: PAULO DONIZETI DA SILVA/ CPF:
00020180041827/ Comunicado de Venda: ANTONIO CARLOS DE LIMA/ CPF Comunicado
Venda: 38326227803/ 10299 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
KC08E16887575/ Cor: VERMELHA/ Proprietário do Motor: VERA LUCIA EUZEBIO DE SOUZA/
CPF Proprietário do Motor: 00030455563888/ Comunicado de Venda do Motor: LENILDO
TORRES RAMOS/ CPF Comunicado Venda Motor: 29712990826/ 10300 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DCJ8534/ Municipio: APARECIDA/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: JC30E12038675/ Ano: 20012002/ Cor: AZUL/ Proprietário: PALOMA CONCEICAO DOS
SANTOS/ CPF: 00042061706819/ 10301 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: HDX4C34/
Municipio: SARZEDO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: E382E089148/ Ano: 20062007/ Cor: VERDE/
Proprietário: F S DESMONTE LTDA/ CPF: 41816115000136/ 10302 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 FAN / Chassi: DANIFICADO / Motor: MC27EW06068494/ Cor: CINZA/ 10303 Marca:
YAMAHA / Modelo: YBR 125 ED / Placa: DLI2030/ Muncipio: JUNDIAI/ Chassi:
9C6KE042040018626/ Motor: E337E042454/ Ano: 20042003/ Cor: ROXA / Proprietário:
GUSTAVO DE OLIVEIRA FERREIRA / CPF: 54370880866/ 10304 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC22E0N107865/ Cor: AZUL/ Proprietário do Motor:
RANIELE LOPES INACIO/ CPF Proprietário do Motor: 00023584184800/ BO do Motor: MARCEL
JACINTO LOPES/ CPF BO do Motor: 11492824879/ 10305 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN
ES / Placa: HHU3217/ Municipio: ITAPEVA / Chassi: 9C2JC41209R041845/ Motor:
JC41E29041845/ Ano: 20092009/ Cor: VERMELHA / Proprietário: WANDERSON WILLIAN DOS
PASSOS/ CPF: 40734565801/ 10306 Marca: YAMAHA/ Modelo: NMAX / Placa: GDV4A44/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9C6SG3310J0019950/ Motor: G3G1E019945/ Ano: 20182018/
Cor: PRETA/ Proprietário: MAPFRE SEGUROS GERAIS S A / CPF: 61074175000138/ 10307 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 CARGO KS/ Placa: FBL6D21/ Municipio: BARUERI/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: JC41E3D006776/ Ano: 20132013/ Cor: BRANCA/ Proprietário: VINICIUS

FAUSTINO PEREIRA/ CPF: 00049215311882/ Comunicado de Venda: JEAN SOUSA ANSELMO/
CPF Comunicado Venda: 50432525882/ 10308 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa:
EHP2464/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC41E1A687277/ Ano:
20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: DOMILSON ALVES PINTO/ CPF: 00076155226415/
Comunicado de Venda: FABIANO CARLOS DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda:
34425743822/ 10309 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20122012/ Cor: PRETA/ 10310 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/
Placa: DCI3807/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E12164834/ Ano:
20022002/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE CARLOS DA SILVA/ CPF: 00013251797875/
Comunicado de Venda: LENY AP PACHECO NASCIMENTO/ CPF Comunicado Venda:
12276205865/ 10311 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Placa: CNJ7633/ Municipio:
RIBEIRAO PRETO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC25EV217726/ Ano: 19971997/ Cor: VERDE/
Proprietário: CARLOS HENRIQUE CUSTODIO PEREIRA/ CPF: 00031576219801/ 10313 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Placa: LNW5818/ Municipio: RIO DE JANEIRO / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC30E22508055/ Ano: 20022002/ Cor: PRATA/ Proprietário: PAULO CESAR
ROMAO / CPF: 88058638749/ 10314 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DYR3601/
Municipio: MAIRINQUE/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E78700101/ Ano: 20082008/ Cor:
AZUL/ Proprietário: PAULO ROGERIO COSTA/ CPF: 00016729725826/ Comunicado de Venda:
CLEITON SOARES/ CPF Comunicado Venda: 33733049896/ 10315 Marca: YAMAHA/ Modelo:
YBR 125K/ Placa: API2584/ Municipio: ITAPEVA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: E382E021481/
Ano: 20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: HUELITON ARAUJO A SILVA/ CPF: 00043524387829/
Comunicado de Venda: MARIA DA GLORIA LARA DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda:
12284007848/ Proprietário do Motor: VANDERLEI MENDES BICUDO/ CPF Proprietário do
Motor: 00009934272865/ 10316 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DEQ0213/
Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC30E12145085/ Ano: 20022002/
Cor: PRATA/ Proprietário: ALDAIR JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA/ CPF: 00051681765268/ 10317
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
VERMELHA/ 10318 Marca: HONDA/ Modelo: CG150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
KC08E17046082/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: DIEGO ALVES BARBOSA/ CPF Proprietário
do Motor: 00010311751482/ 10319 Marca: HONDA/ Modelo: BIZ 125/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10320 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: FVU4078/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC22E0J011003/ Ano: 20182018/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: THIAGO SILVA DO NASCIMENTO/ CPF: 00044247515896/ Detentor de
Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10321 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10323 Marca: YAMAHA/
Modelo: YBR 125 K/ Placa: DLJ3683/ Chassi: DANIFICADO / Motor: E338E075283/ Ano:
20042005/ Cor: ROXA/ CPF: 00491025831/ Comunicado de Venda: LUIS CARLOS DOS SANTOS/
CPF Comunicado Venda: 10608066818/ 10324 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: AMARELA/ 10325 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERDE/ 10326 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125 TITAN/ Placa: AGV8117/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
JC25EV080745/ Ano: 19971997/ Cor: VERDE/ Proprietário: RENATO DE OLIVEIRA CUNHA/ CPF:
00025149564800/ 10327 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: GVY8G17/ Municipio:
SARZEDO / Chassi: DANIFICADO / Motor: JC25ET008903/ Ano: 19961996/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: F S DESMONTE LTDA/ CPF: 41816115000136/ 10329 Marca: HONDA/ Modelo: CG
150 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA / 10330 Marca: SUNDOWN /
Modelo: HUNTER 100/ Placa: NKE7303/ Municipio: VICENTINOPOLIS/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: JBBA8005744/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA / CPF: 48625060110/ 10332 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: VERDE/ 10333 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN
/ Placa: CTY9089/ Municipio: AMPARO / Chassi: 9C2JC3010YR081643/ Motor: JC25ET096769/
Ano: 20002000/ Cor: VERDE/ Proprietário: ADENIR TORRENTE SOARIS / CPF: 57428174791/
10335 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DTN7I85/ Municipio: GUARULHOS/
Chassi: DANIFICADO / Motor: KC08E17078102/ Ano: 20062007/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
JEFERSON CAETANO DA SILVA BARBOSA/ CPF: 00044991107857/ 10336 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 START/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10337 Marca:
SUNDOWN / Modelo: MAX 125 SE/ Placa: CDI3073/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JCA8076628/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: CLEIDE SILVA
DOS SANTOS/ CPF: 00003886599477/ 10338 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa:
ESM4942/ Municipio: JACAREI/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JC41E1C400323/ Ano: 20112012/
Cor: PRETA/ Proprietário: ICARO JONAS FRANCO/ CPF: 00042799093850/ 10339 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10340
Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125E/ Chassi: DANIFICADO / Motor: E337E033628/ Cor: PRETA/
Comunicado de Venda: NEURISVALDO OLIVEIRA GOMES/ CPF Comunicado Venda:
05266895608/ Proprietário do Motor: PAULO SERGIO ANDRADE DE ARAUJO/ CPF Proprietário
do Motor: 00004443448454/ Comunicado de Venda do Motor: RAFAEL SANJULIANO MORENO/
CPF Comunicado Venda Motor: 43159693899/ 10341 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN
KS/ Placa: DVX0978/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/
Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: LEANDRO BENTO BITENCOURT / CPF: 22606523873/
Comunicado de Venda: REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS / CPF Comunicado Venda:
25728414877/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ BO
do Veículo: LEANDRO BENTO BITENCOURT/ 10343 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125
ED/ Placa: CGT0258/ Municipio: FARTURA / Chassi: 9C6KE120090036010/ Motor:
E3C8E036018/ Ano: 20092009/ Cor: PRATA/ Proprietário: EVA MARIA ESCOBAR / CPF:
32304559832/ 10344 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: AFV8364/ Municipio:
PRADO PEREIRA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25EST11609/ Ano: 19951996/ Cor: PRETA/
Proprietário: RICARDO ZANGARINI NETTO/ CPF: 27070613873/ Comunicado de Venda:
MAXSUEL ZANGARINI DE LIMA/ CPF Comunicado Venda: 27070613873/ 10345 Marca:
YAMAHA/ Modelo: YBR 125 / Placa: NEZ2160/ Municipio: SANTAREM / Chassi: DANIFICADO/
Motor: E338F079733/ Ano: 20042004/ Cor: PRATA/ Proprietário: MIQUEAS DA SILVA SOUSA /
CPF: 38752689204/ 10346 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125K/ Placa: HCR5650/
Municipio: CATUTI/ Chassi: DANIFICADO / Motor: E3D1E082857/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/
Proprietário: ESMANCHE E COMERCIO DE PECAS SA EIRELI/ CPF: 33883432000147/ 10347
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: FPO4639/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi:
9C2KC2200JR165279/ Motor: KC22E0J165299/ Ano: 20182018/ Cor: PRETA/ Proprietário:
MARCIO CICERO DA SILVA/ CPF: 00047133199882/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO
SA/ 10348 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: BRANCA/ 10349 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
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DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10351 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO
/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10352 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR125/ Placa:
DZU2278/ Municipio: INDAIATUBA/ Chassi: 9C6KE122090001549/ Motor: E3D1E001559/ Ano:
20082009/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ MARCOS NUNES DA SILVA/ CPF: 16608288808/
Comunicado de Venda: ISAC SANTOS CHAGAS/ CPF Comunicado Venda: 22969582813/ 10353
Marca: SUZUKI/ Modelo: BURGMAN I/ Chassi: 9CDCF4FAJFM200034/ Motor: F4B8BR123201/
Cor: CINZA/ 10354 Marca: SUZUKI/ Modelo: INTRUDER 125C/ Placa: DVQ9399/ Municipio:
ARARAQUARA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: F401BR169672/ Ano: 20072007/ Cor: AMARELA/
Proprietário: FERNANDO MARTINS DE SOUZA/ CPF: 00026722413845/ 10356 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 START/ Placa: FZA4H67/ Municipio: ITUPEVA/ Chassi: 9C2KC2500NR043400/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20212022/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: GEILSON PACHECO DE
MORAIS/ CPF: 00047250701819/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP
JURIDICO)/ 10357 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BVH1061/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: 9C2JC2501SRS32645/ Motor: JC25ESS32645/ Ano: 19951995/ Cor: AZUL/
Proprietário: ADENITE DE JESUS PARANHOS/ CPF: 00002785511654/ 10359 Marca: HONDA/
Modelo: PCX 150/ Placa: GEM8E56/ Municipio: TABOAO DA SERRA/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: KF22E0J000254/ Ano: 20172018/ Cor: AZUL/ Proprietário: ARYANNE GABRYELLE
PINHEIRO JUNQUEIRA DOS REIS/ CPF: 00049114047870/ 10360 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10361 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 START/ Placa: FKH4A71/ Municipio: CABREUVA/ Chassi: 9C2KC2500NR052112/
Motor: KC25E0N052259/ Ano: 20222022/ Cor: PRETA/ Proprietário: KELVIN LUIZ NAPOLEAO DE
PAULA/ CPF: 00010766647412/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 10362 Marca:
SUNDOWN/ Modelo: HUNTER 125 SE/ Placa: ECW2160/ Municipio: ITAPIRA/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: JCH7064138/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: VAGNER
APARECIDO TELES/ CPF: 00027050722847/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 10363
Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa: DNG2229/ Municipio: RAFARD/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: MC35E5035713/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: ANDERSON
APARECIDO DOS SANTOS/ CPF: 00036645447817/ 10364 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR
YBR 125/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10365 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10366
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CRX2610/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9C2JC4110CR564148/ Motor: JC41E1C564148/ Ano: 20122012/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
YUMARA BRITTO ARAUJO/ CPF: 00036294163811/ Comunicado de Venda: MARIO JORGE
ZANOM JUNIOR/ CPF Comunicado Venda: 35661413807/ BO do Veículo: FRANCIELE
APARECIDA MOREIRA / CPF BO do Veículo: 46438554871/ 10367 Marca: YAMAHA/ Modelo: MT
/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10368 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR
125E/ Placa: DOH6128/ Municipio: ITAQUAQUECETUBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
E381E010440/ Ano: 20062006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDGILSON MONTEIRO DA SILVA/
CPF: 05301829475/ Proprietário do Motor: EDGILSON MONTEIRO DA SILVA/ CPF Proprietário
do Motor: 00005301829475/ 10369 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: ROXA/ 10370 Marca: DAFRA/ Modelo: SPEED 150/
Placa: EOS5146/ Municipio: FRANCA/ Chassi: 95VCA4K8ABM007291/ Motor: C7CEM00111/
Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: ROMILDO MIRANDA/ CPF: 24624681886/ 10371
Marca: HONDA/ Modelo: NX200/ Placa: BFX3261/ Municipio: PAULINIA/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: MD27ESS00570/ Ano: 19951995/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA/ CPF: 45751435000106/ 10372 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10373 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DGM7623/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: JC30E13802859/ Ano: 20032003/ Cor: AZUL/ Proprietário: HANDERSON MENDES
RAPOSO/ CPF: 22479361802/ Comunicado de Venda: EDMUNDO ALVES FRANCO JUNIOR/ CPF
Comunicado Venda: 21852609877/ 10374 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10375 Marca: SUNDOWN / Modelo: MAX 125/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: JCL6037153/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: ALDENICE
TEIXEIRA DE OLIVEIRA BORGES/ CPF Proprietário do Motor: 00025732229850/ 10376 Marca:
SUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Placa: EQP8534/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: F4D5BR383451/ Ano: 20102011/ Cor: BRANCA/ Proprietário: KELCY ANNE SOARES/ CPF:
00030708446850/ Comunicado de Venda: ALINNE ARAUJO DE SOUZA RODRIGUES/ CPF
Comunicado Venda: 50089376854/ 10377 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10378 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250
TWISTER/ Placa: EFE0597/ Municipio: CAMPO LIMPO PAULISTA/ Chassi: 9C2MC35008R068699/
Motor: MC35E8068699/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ROGERIO MARTINS
DOS SANTOS/ CPF: 31240833857/ 10379 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC41E1B307094/ Cor: AZUL/ 10380 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125E/
Placa: DEG6130/ Municipio: DESCALVADO/ Chassi: 9C6KE010010032808/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 20012001/ Cor: AZUL/ Proprietário: ALESSANDRO NELSON DO NASCIMENTO/ CPF:
19165248856/ 10382 Marca: HONDA/ Modelo: ML 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10384 Marca: DAFRA/ Modelo: SPEED 150/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: C3E8014403/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: IOLANDA PEREIRA DOS
SANTOS/ CPF Proprietário do Motor: 3068913527/ 10385 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/
Placa: DLV3831/ Municipio: ITAI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E338E087661/ Ano: 20042005/
Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSUE CALEB DE OLIVEIRA/ CPF: 08604378847/ Detentor de
Gravame: BANCO FINASA SA/ 10386 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 CARGO/ Placa: DKJ5709/
Municipio: SAO JOSE DO RIO PRETO/ Chassi: 9C2JC30304R001454/ Motor: KC16E6D510579/
Ano: 20032004/ Cor: BRANCA/ Proprietário: OSMAR ALVES CORREA/ CPF: 97520705820/
Proprietário do Motor: JOSILENE GOIS DA CRUZ/ CPF Proprietário do Motor: 39475990801/
Comunicado de Venda do Motor: ABEL FELIPE SANTOS GONCALVES/ CPF Comunicado Venda
Motor: 38317584844/ 10387 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BVL3746/
Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/ Chassi: 9C2JC250WWR194366/ Motor: JC25EW194366/ Ano:
1998/ Cor: AZUL/ Proprietário: ALESSANDRO DOS SANTOS TALHAMENTO/ CPF: 34447681846/
10388 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: FYQ1639/ Municipio: OSASCO/ Chassi:
9C2KC2500KR103114/ Motor: KC25E0K103152/ Ano: 20182019/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
JHONATAS DE BRITO SANTANA / CPF: 47367019864/ Detentor de Gravame: GRUPO
SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10389 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125 ED/
Placa: IQV1658/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E3C8E058057/ Ano: 2010/ Cor: PRETA/
Proprietário: NEEMIAS WORM DO ESPIRITO SANTO/ 10390 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN/ Placa: DHL3839/ Municipio: CAMPINAS/ Chassi: 9C2JC30705R801995/ Motor:
JC30E75801995/ Ano: 20052005/ Cor: AZUL/ Proprietário: JOAO CARLOS FERREIRA/ CPF:
37079030870/ 10391 Marca: HONDA/ Modelo: CB 250F TWISTER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:

DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10393 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10394 Marca: HONDA/ Modelo: NXR150
BROS KS/ Placa: ECG8892/ Municipio: CAJATI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário: PAULO SERGIO DIAS/ CPF: 13366044845/ 10395 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
10396 Marca: SUNDOWN/ Modelo: MAX 125 SED/ Placa: DRW8797/ Municipio: SAO PAULO/
Chassi: 94J2XCCD66M009293/ Motor: JCD6024800/ Ano: 20062006/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: NILZA LEMES CORREIA COUTINHO/ CPF: 013150055820/ Comunicado de Venda:
VANDERSON DELMIRO DE MORAES/ CPF Comunicado Venda: 31485606802/ 10397 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Placa: DKJ3758/ Municipio: MARILIA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC30E24630786/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA/ Proprietário: ALEX GOMES
DE SOUZA/ CPF: 34541963884/ Comunicado de Venda: UBIRATAN MOREIRA JUNIOR/ CPF
Comunicado Venda: 15773839822/ 10398 Marca: SUNDOWN/ Modelo: MAX 125 SE/ Placa:
DVZ0486/ Municipio: TABAPUA/ Chassi: DANIFICADO / Motor: JCL7072312/ Ano: 20072008/
Cor: PRATA/ Proprietário: BENEDITO CONDE/ CPF: 09235771811/ Comunicado de Venda:
SILVIO CESAR DA SILVA JUNIOR/ CPF Comunicado Venda: 44452930832/ 10400 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: GJV4D88/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9C2KC2500MR059002/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20212021/ Cor: CINZA/ Proprietário: LIBERTY
SEGUROS SA/ CPF: 61550141000172/ 10403 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa:
DJT7A55/ Municipio: MAUA/ Chassi: 9C2MC35003R110149/ Motor: MC35E3110149/ Ano:
20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: WILLIAM DOS SANTOS OLIVEIRA/ CPF: 32497486840/
Comunicado de Venda: JOAO VITOR BATISTA DE PAULA/ CPF Comunicado Venda:
53782120817/ 10404 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10405 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa:
DEQ0691/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi: 9C2JC30101R228555/ Motor: SEM MOTOR/
Ano: 20012001/ Cor: PRATA/ Proprietário: ALEXANDRE CARVALHO DOS SANTOS/ CPF:
33999656808/ Comunicado de Venda: IVONE CARVALHO DOS SANTOS/ CPF Comunicado
Venda: 34931544886/ 10406 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: DUC4E99/
Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi: 9C2KC2200LR175851/ Motor: KC22E0L175883/ Ano:
20202020/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARIA HILZINEIDE SOUZA PEIXOTO ZORZI/ CPF:
26938255806/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10407
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX KS/ Placa: EKB5E66/ Municipio: CAMPO LIMPO
PAULISTA/ Chassi: 9C2KC16109R002536/ Motor: KC16E19002536/ Ano: 20092009/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: VANESSA CRISTINA DOS SANTOS BONFATTI/ CPF: 45040509863/
10409 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 150/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRATA/ 10410 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125E/ Placa: DTF0680/ Municipio: PORTO
FERREIRA/ Chassi: 9C6KE091060018919/ Motor: E381E030382/ Ano: 20062006/ Cor: PRETA/
Proprietário: IACANA VALENTE FERREIRA GONZAGA / CPF: 07831253726/ Comunicado de
Venda: GILBERTO CRISTOVAO DE MORAES AQUINO/ CPF Comunicado Venda: 33886622827/
10412 Marca: KASINSKI / Modelo: PRIMA 150/ Placa: EMZ6566/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
93FPRGCCCDM002986/ Motor: 9CACC002997/ Ano: 20122013/ Cor: GRENA/ Proprietário:
CARLOS ALBERTO DA SILVA/ CPF: 13303573883/ Comunicado de Venda: MARIA DAS GRACAS
DE JESUS/ CPF Comunicado Venda: 28488968841/ 10414 Marca: HONDA/ Modelo: XR250
TORNADO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10415 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10416 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: HSB2448/ Municipio: AQUIDAUANA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC30E12114465/ Ano: 20012002/ Cor: AZUL/ Proprietário: JOAO
FRANCISCO DA SILVA/ CPF: 46617884191/ 10418 Marca: BRANDY/ Modelo: ELEGANT 50/ Placa:
BSN6269/ Municipio: RIBEIRAO PRETO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: S92935/ Ano:
19941995/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO ROYAL PARK/ CPF:
03801428000121/ 10419 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: GEU8A77/ Municipio:
CAMPO LIMPO PAULISTA/ Chassi: 9C2KC2500NR092436/ Motor: KC25E0N092082/ Ano:
20222022/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: NAZAEL DA SILVA MAIA/ CPF: 25597827820/
Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10420 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10421 Marca:
KAWASAKI/ Modelo: Z1000/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10422
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/
10423 Marca: HONDA/ Modelo: CB 250F TWISTER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: VERMELHA/ 10424 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN ESDI/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10426 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa:
NFW4325/ Municipio: NIQUELANDIA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E75060764/ Ano:
20052005/ Cor: AZUL/ Proprietário: IRANNILDO FONTES DA SILVA/ CPF: 81798849100/
Comunicado de Venda: F S DESMONTE LTDA / CPF Comunicado Venda: 41816115000136/
10427 Marca: YAMAHA/ Modelo: CRYPTON T105E/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E302E049995/
Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: MARIA DE FATIMA MARQUES PEREIRA/ CPF Proprietário do
Motor: 36640212153/ 10428 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10429 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10430 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN
ESDI/ Placa: FEL9773/ Municipio: CAMPINAS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC16E8E434132/
Ano: 20132014/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: BEATRIZ DE SOUZA PARPINELI/ CPF:
42688545841/ Comunicado de Venda: YEISON OVIDIO ORDONEZ POLANIA/ CPF Comunicado
Venda: 63467573347/ 10431 Marca: DAFRA/ Modelo: SUPER 100/ Placa: BYS9261/ Municipio:
PINDAMONHANGABA/ Chassi: 95VAC1A288M000315/ Motor: A1A8000308/ Ano: 20082008/
Cor: PRATA/ Proprietário: GILMAR GUILHERME SALGADO RIBEIRO/ CPF: 16271933831/ 10432
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10433 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10434 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: ANJ3602/
Municipio: GUARULHOS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E314E026103/ Ano: 20052006/ Cor:
PRETA/ Proprietário: ALCANTARA VEICULOS LTDA/ CPF: 09270263000195/ Comunicado de
Venda: TATIANE DOS SANTOS MATOS/ CPF Comunicado Venda: 39346744880/ 10435 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: EOQ2G05/ Municipio: ITUPEVA/ Chassi:
9C2JC41109R516913/ Motor: JC41E19516913/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE
ANTONIO DE SOUZA FILHO/ CPF: 33895042811/ 10437 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: AZUL/ 10439 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN/ Placa: BVJ8957/ Municipio: PRESIDENTE PRUDENTE/ Chassi: 9C2JC250VVR187523/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: AZUL/ Proprietário: CARLOS ALEXANDRE GOMES/
CPF: 22237669864/ 10440 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: GRU0984/ Municipio:
PORTEIRINHA/ Chassi: 9C2JC250TTR047564/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19961996/ Cor:
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VERMELHA/ Proprietário: JOSE BATISTA DOS SANTOS/ 10443 Marca: YAMAHA/ Modelo:
FACTOR YBR125 K/ Placa: EEC4703/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi:
9C6KE122090012775/ Motor: E3D1E013334/ Ano: 20082009/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
ADENICIO ALVES DE SOUZA/ CPF: 47251310910/ Comunicado de Venda: TIAGO DIAS SANTOS/
CPF Comunicado Venda: 44118738856/ 10444 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN ES/ Placa:
FVE6029/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2JC4120FR100361/ Motor: JC41E2F100361/ Ano:
20142015/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE RICARDO MULLER/ CPF: 15511187852/ 10447 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10448
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRATA/ 10450 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DLN4382/ Municipio:
CAMPINAS/ Chassi: 9C2KC08105R813840/ Motor: KC08E15813840/ Ano: 20042005/ Cor: AZUL/
Proprietário: DANIELA BRITO DA SILVA/ CPF: 22701830885/ Comunicado de Venda: JOSE
RENATO SOQUEIRA/ BO do Veículo: JOSE RENATO SIQUEIRA/ CPF BO do Veículo:
01585829854/ 10451 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN ES/ Placa: EHP1143/ Municipio:
ITAPETININGA/ Chassi: 9C2JC41209R111205/ Motor: JC41E29111205/ Ano: 20092009/ Cor:
PRETA/ Proprietário: PEDRO LUIZ DANIEL/ CPF: 8179962814/ Comunicado de Venda: VALDENI
ALVES DELGADO/ CPF Comunicado Venda: 26477557878/ 10452 Marca: HONDA/ Modelo:
C100 BIZ/ Placa: DFC7060/ Municipio: SANTOS/ Chassi: 9C2HA07002R013102/ Motor:
HA07E2013102/ Ano: 20022002/ Cor: AZUL/ Proprietário: SIDNEY DE SOUZA GARCIA/ CPF:
50686402804/ 10453 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CTE8791/ Municipio:
FRANCO DA ROCHA/ Chassi: 9C2JC3010YR107486/ Motor: JC30E1Y107486/ Ano: 20002000/
Cor: VERDE/ Proprietário: GERY APARECIDA DA SILVA/ CPF: 08700374806/ 10454 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10455
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: EHP4222/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9C2JC4110CR435634/ Motor: JC41E1C435634/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: EVA
DOS SANTOS PIEDADE/ CPF: 19736351866/ Comunicado de Venda: WELEY MAHRING RIBEIRO/
CPF Comunicado Venda: 36395485822/ 10456 Marca: YAMAHA/ Modelo: NMAX/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10458 Marca: YAMAHA/ Modelo: RD 135/
Placa: CNJ8058/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C62MW000V0056365/ Motor: 2MW05639/ Ano:
19971998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE ADRIANO DE ARAUJO/ CPF: 19995125889/
10459 Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10460 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10461 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10462 Marca: HONDA / Modelo: CG 125 FAN/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Cor: PRETA/ 10463 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN KS/ Placa: CKW9685/ Municipio: PRAIA GRANDE / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20012001/ Cor: CINZA/ Proprietário: SIDNEY ALVES ROSA/ CPF:
26039698896/ Comunicado de Venda: PAULO PERES DA SILVA / CPF Comunicado Venda:
34035161802/ 10464 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10465 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10466 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10467 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 156FMI6F056204/ Cor: PRETA/ Proprietário do
Motor: ERIVAN SALVADOR DA SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 06859012625/ 10468 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CJN1454/ Municipio: BEBEDOURO/ Chassi:
9C2JC2500XR137360/ Motor: JC25EX137360/ Ano: 19991999/ Cor: AZUL/ Proprietário:
HELYSON DJAYR DOS SANTOS/ CPF: 21601903812/ Detentor de Gravame: BANCO HONDA SA/
10469 Marca: JTASUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Placa: DKM4048/ Municipio: CAMPO LIMPO
PAULISTA/ Chassi: 9CDNF41LJ5M001172/ Motor: F466BR101172/ Ano: 20042005/ Cor: PRETA/
Proprietário: DANILO DE ALMEIDA SANTOS/ CPF: 41428203893/ BO do Veículo: CARLOS
MARTINS DOS SANTOS/ 10470 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DXO8245/
Municipio: VOTORANTIM/ Chassi: 9C6KE092070121701/ Motor: E382E119034/ Ano: 20072007/
Cor: PRATA/ Proprietário: EVANDRO REGINALDO DE OLIVEIRA/ CPF: 38146526810/ 10472
Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER YS250/ Placa: DZQ7753/ Municipio: CARAPICUIBA/ Chassi:
9C6KG017080072557/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: YURI MATIAS SANTOS DE OLIVEIRA/ CPF: 45161142839/ 10473 Marca: YAMAHA/
Modelo: FAZER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10474 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DEK4792/ Municipio: SOROCABA/ Chassi:
9C2JC30102R039516/ Motor: KC05E1040629/ Ano: 20012002/ Cor: VERDE/ Proprietário: JONYS
ANDRE DELARMI/ CPF: 29428433810/ 10475 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa:
DXJ8287/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2KC08107R134637/ Motor: KC08E17134637/ Ano:
20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: RODOLFO GUILHERME DA SILVA/ CPF: 23045158862/
10476 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 JOB/ Placa: DJW2470/ Chassi: 9C2KC08306R801247/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20052006/ Cor: BRANCA/ 10477 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10478 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125/ Placa: BVJ7559/ Municipio: SANTO ANASTACIO/ Chassi: CG125BR1441982/ Motor:
CG125BRE1442052/ Ano: 19851985/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ODAIR SILVESTRE/ CPF:
26753616829/ 10479 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10480 Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10481 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa:
GVD2F44/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2MC270VVR022851/ Motor: MC27EV022851/ Ano:
19971997/ Cor: ROXA/ Proprietário: WILLIAM PEREIRA REGIS/ CPF: 34592177827/ Comunicado
de Venda: EUGENIO APARECIDO RICARDO/ CPF Comunicado Venda: 04161344910/ 10482
Marca: YAMAHA/ Modelo: FAZER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/
10483 Marca: DAFRA/ Modelo: CITYCON/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
BRANCA/ 10484 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO / Cor: PRETA/ 10486 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR125 FACTOR ED/ Placa:
FFD8593/ Municipio: ATIBAIA/ Chassi: 9C6KE1940E0019120/ Motor: E3L4E019122/ Ano:
20132014/ Cor: PRETA/ Proprietário: LEANDRO DE AVILA/ CPF: 31004461860/ 10487 Marca:
YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DLD2991/ Municipio: VOTORANTIM/ Chassi:
9C6KE092060007026/ Motor: E382E007004/ Ano: 20052006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
RAFAEL DE CAMARGO/ CPF: 37943798880/ Comunicado de Venda: MARILZA DE JESUS SOARES/
CPF Comunicado Venda: 22124655809/ 10488 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/
Placa: KEX6447/ Municipio: JATAI/ Chassi: 9C2JC30103R126617/ Motor: JC30E13126617/ Ano:
20022/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: RENATO SILVA DE MORAIS/ CPF: 01389317129/ 10489
Marca: HONDA/ Modelo: NXR 150 BROS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10490 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CFN7587/ Municipio: SOROCABA/
Chassi: 9C2JC250VVR097605/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/

Proprietário: JOSE CARLOS PICINATO/ CPF: 07429081860/ 10493 Marca: HONDA/ Modelo: CG
150 TITAN KS/ Placa: DNM9585/ Municipio: SUMARE/ Chassi: 9C2KC08106R804491/ Motor:
KC08E16804491/ Ano: 20052006/ Cor: PRETA/ Proprietário: THAIS ALESSANDRA QUEIROZ
BRANDAO/ CPF: 41608486800/ Comunicado de Venda: ARIEL FELIPE SOARES/ CPF Comunicado
Venda: 37092593808/ 10494 Marca: IQINGQI/ Modelo: SUNDOWN HAWK/ Placa: ESR0943/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 162FMJ36020216/ Ano: 20112011/ Cor:
PRATA/ Proprietário: JOSE MATIAS SOARES NETO/ CPF: 04066348823/ Comunicado de Venda:
ERISMAR FERNANDES DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 01260226409/ 10495 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: MCW4655/ Municipio: LUNARDELLI/ Chassi:
9C2KC08105R139734/ Motor: KC08E15139734/ Ano: 20052005/ Cor: VERDE/ Proprietário:
PALOMA APARECIDA DO CARMO/ CPF: 41328843840/ 10496 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR
125E/ Placa: DGR6174/ Municipio: MARILIA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E337E040884/ Ano:
20032004/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: DULCELI LEFOSSE DOMINCIANO/ CPF: 12010645898/
10501 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: EJY2185/ Municipio: ITATIBA/ Chassi:
9C2JC41109R063749/ Motor: JC41E19063749/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/ Proprietário:
MARCEL HENRIQUE PINTO/ CPF: 37369587819/ Comunicado de Venda: EUGENIO BAHIA
GUIMARAES/ CPF Comunicado Venda: 04568851530/ 10503 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN ES/ Placa: CZR3580/ Municipio: VALINHOS/ Chassi: 9C2JC3020YR007205/ Motor:
JC30E2Y007205/ Ano: 20002000/ Cor: AZUL/ Proprietário: JEFERSON MAICON DA SILVA/ CPF:
31954342888/ Comunicado de Venda: MARCIO JOSE PEDROSO/ CPF Comunicado Venda:
27974554878/ 10504 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DHA2415/ Municipio:
FRANCO DA ROCHA/ Chassi: 9C2JC30705R026493/ Motor: JC30E75026493/ Ano: 20052005/
Cor: VERMELHA/ Proprietário: DANIEL RIBEIRO SILVA/ CPF: 45384767812/ Comunicado de
Venda: WILLIAM BARBARA SANTANA DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 11643029495/ 10556
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor:
PRETA / 10557 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO /
Cor: VERMELHA / 10558 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI / Placa: ESW6291/
Municipio: ITUPEVA / Chassi: 9C2KC1680BR511471/ Motor: DANIFICADO / Ano: 20112011/ Cor:
PRETA / Proprietário: ELIEZER ARAUJO DE OLIVEIRA NETO / CPF: 07672293559/ Comunicado de
Venda: HUGO SILVA BALIEIRO / CPF Comunicado Venda: 45157641877/ BO do Veículo: HUGO
SILVA BALIEIRO / CPF BO do Veículo: 45157641877/ 10559 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
FAN / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Cor: CINZA / 10560 Marca: YAMAHA /
Modelo: YBR 125 / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: PRETA / 10563 Marca:
HONDA/ Modelo: CG / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Cor: VERMELHA / 10565
Marca: HONDA / Modelo: CG 125 TITAN / Chassi: 9C2JC30212R525576/ Motor: JC30E22525576/
Cor: PRATA / 10566 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC30E12008308/ Cor: CINZA / 10567 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA / 10568 Marca: QUADROHONDA / Modelo: CG
/ Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM MOTOR / 10569 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125 /
Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Cor: PRATA / 10571 Marca: HONDA/ Modelo: PCX
150 / Placa: FXK4265/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: KF22E0H203688/
Ano: 20172017/ Cor: PRATA / Proprietário: TOKIO MARINE SEGURADORA SA / CPF:
33164021000100/ 10572 Marca: YAMAHA/ Modelo: FZ25 FAZER/ Placa: ENE5C30/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: 9C6RG5010L0032618/ Motor: G3K1E032620/ Ano: 20192020/ Cor: AZUL/
Proprietário: SUHAI SEGUROS SA/ CPF: 16825255000123/ BO do Veículo: TALITA FERREIRA DE
OLIVEIRA/ CPF BO do Veículo: 39010658813/ 10573 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125E/ Placa:
HHC2041/ Municipio: LOUVEIRA/ Chassi: 9C6KE091070042168/ Motor: E381E062407/ Ano:
20072007/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARIA BENVINDA DA SILVA/ CPF: 95730478453/
Comunicado de Venda: WAGNER RAMOS/ CPF Comunicado Venda: 16105999852/ 10574
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/
10578 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR125 K/ Placa: ECB6157/ Municipio:
PARIQUERAACU/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E3D1E017494/ Ano: 20082009/ Cor: PRETA/
Proprietário: VICTOR BARROS REINA/ CPF: 36151871804/ 10581 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 TITAN KSE/ Placa: DKJ5632/ Municipio: JABOTICABAL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC30E24612483/ Ano: 20032004/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: THIAGO MACHADO DE MELO/
CPF: 34472099845/ Comunicado de Venda: WELLINGTON ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS/
CPF Comunicado Venda: 44713546801/ 10582 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 150/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10583 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/
Placa: DPY1443/ Municipio: HORTOLANDIA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E76835239/ Ano:
20062006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: CICERO MONTEIRO DA SILVA/ CPF: 31859245846/
10584 Marca: HONDA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10587 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/
10589 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10590 Marca: HONDA/ Modelo: NX4 FALCON/ Placa: DPW9J53/
Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9C2ND07007R000651/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20072006/ Cor:
LARANJA/ Proprietário: JANDER ARFI VIEIRA / CPF: 47702959878/ Comunicado de Venda:
MARIA DE LOURDES MENDES GODOY / CPF Comunicado Venda: 28474832854/ 10591 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX ES/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
CINZA/ 10592 Marca: HONDA/ Modelo: XRE 300/ Placa: NCN7I35/ Municipio: CABREUVA/
Chassi: 9C2ND1120ER000556/ Motor: ND11E2E000556/ Ano: 20142014/ Cor: BRANCA/
Proprietário: LUAN OLIVEIRA LIMA/ CPF: 48626186851/ 10596 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR
125/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Cor: VERMELHA/ 10598 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: HGN9741/ Municipio: RIBEIRAO DAS NEVES/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: KC08E18166814/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARILDA
ROSELI DOS SANTOS/ CPF: 74792016649/ 10599 Marca: HONDA/ Modelo: CB 300R/ Placa:
EKD4438/ Municipio: SALTO/ Chassi: 9C2NC4310BR041493/ Motor: NC43E1B041493/ Ano:
20112011/ Cor: AZUL/ Proprietário: ANDERSON LEAL DA SILVA/ CPF: 36971370856/ BO do
Veículo: ANDERSON LEAL DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 36971370856/ 10600 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10601 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10602
Marca: HONDA/ Modelo: ML 125/ Placa: BHU8273/ Municipio: RIO CLARO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19831983/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: GILBERTO
CESAR RODRIGUES/ CPF: 13944476808/ 10604 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 150/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: MARROM/ 10605 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10608 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 150 TITAN KS / Placa: DOP8172/ Municipio: RIBEIRAO PIRES / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
KC08E16821688/ Ano: 20052006/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: KLEBER LOFIEGO DA SILVEIRA
/ CPF: 21863197800/ 10609 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / Placa: GIY4B09/
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Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2KC2500LR075128/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20202020/ Cor:
CINZA/ Proprietário: JOAO VICTOR FLORO RIZZO / CPF: 46054692810/ Comunicado de Venda:
KEMILLY ALVES MACHADO/ CPF Comunicado Venda: 33164429878/ 10610 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CTF5779/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC25EY011576/ Ano: 19992000/ Cor: VERDE/ Proprietário: ANDRELINO ELEODORIO DA SILVA /
CPF: 05664484837/ 10612 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Placa: DVX3545/ Municipio:
VARGEM GRANDE PAULISTA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E78084763/ Ano: 20082007/
Cor: PRETA/ Proprietário: JORGE QUEIROZDE CARVALHO / CPF: 38657098857/ 10613 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
10614 Marca: HONDA/ Modelo: XRE 190 / Placa: RDP3J81/ Municipio: EUNAPOLIS/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / Ano: 20212022/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: SAVIO
PEREIRA DOS SANTOS / CPF: 06500787560/ Proprietário do Motor: SCHUBERT PINTO DE
CARVALHO/ CPF Proprietário do Motor: 91532299672/ 10615 Marca: YAMAHA/ Modelo:
FACTOR YBR 125 ED / Placa: EOR1797/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9C6KE1200A0065683/
Motor: E3C8E065665/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANA CELIA PUGAS LUIZ / CPF:
25992330895/ BO do Veículo: ANA CELIA PUGAS LUIZ / CPF BO do Veículo: 25992330895/
10616 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN / Placa: GRC9H49/ Municipio: SARZEDO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC25ERS26819/ Ano: 19941995/ Cor: AZUL/ Proprietário: F S DESMONTE
LTDA / CPF: 41816115000136/ 10617 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa:
ESL8257/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2KC1680CR407364/ Motor: KC16E8C407864/ Ano:
20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: LUCIANA CRISTINA DE SOUZA SILVA / CPF: 16607804896/
Comunicado de Venda: LIDIANE DA SILVA LIMA / CPF Comunicado Venda: 05750003507/
10618 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER / Placa: NGY1135/ Municipio: GOIANIA /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: MC35E7051599/ Ano: 20072007/ Cor: AMARELA/ Proprietário:
EMERSON SOARES DE PLIVEIRA / CPF: 78325048115/ 10619 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN/ Placa: DLO5333/ Municipio: INDAIATUBA / Chassi: 9C2JC30705R806082/ Motor:
JC30E75806082/ Ano: 20052005/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ALEX LIMA DE ALMEIDA / CPF:
09218918656/ 10620 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX ES / Placa: EKC3J07/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9C2KC1620AR037115/ Motor: KC16E2A037115/ Ano: 20102010/
Cor: PRETA/ Proprietário: IRAN DOMINGOS DOS SANTOS / CPF: 05771014478/ 10621 Marca:
SUZUKI/ Modelo: INTRUDER 125/ Placa: DYN2093/ Municipio: MAUA / Chassi: DANIFICADO /
Motor: F401BR142879/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE ODIAS FERREIRA / CPF:
77673050404/ 10623 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TODAY / Placa: BHU5595/ Municipio:
ARACATUBA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC18E4034683/ Ano: 19921992/ Cor: PRETA/
Proprietário: JOSE SILVA PEREIRA DO CARMO / CPF: 11737674874/ Comunicado de Venda:
IONE BEATRIZ PEREIRA DO CARMO / CPF Comunicado Venda: 46679199816/ 10624 Marca:
YAMAHA/ Modelo: FAZER 250 / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/
10625 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10626 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN ES / Placa: HRK0293/ Municipio: CAMPO
GRANDE / Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E21077220/ Ano: 20012001/ Cor: VERMELHA /
Proprietário: KAMEL DIOGO N DOS SANTOS / CPF: 97685518104/ 10627 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 FAN KS / Placa: EFI7907/ Municipio: SAO PEDRO / Chassi: DANIFICADO 9085/
Motor: JC41E1B739085/ Ano: 20112011/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: SONIA MODESTO
HONORIO / CPF: 15340062813/ 10628 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10629 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/
Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10630 Marca: HONDA/ Modelo: CB
300R / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: DOURADA/ 10631 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DZO4861/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: KC08E18193677/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA / Proprietário: MARIA SIRINO DE JESUS
ARAUJO / CPF: 12521401854/ 10632 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CHG3725/
Municipio: ARACATUBA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor:
CINZA/ Proprietário: JULIANA MARIA FALCAO DE LIMA / CPF: 21459776860/ 10633 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS / Placa: DXJ7059/ Municipio: ITUPEVA / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: KC08E17098266/ Ano: 20072007/ Cor: PRATA/ Proprietário: JEFFERSON
HENRIQUE SOARES / CPF: 42655077865/ 10634 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / Placa:
FZK9E26/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: 9C2KC2500NR054432/ Motor:
KC25E0N054413/ Ano: 20222022/ Cor: PRATA / Proprietário: FERNANDO HENRIQUE MODESTO
DA SILVA / CPF: 36231011844/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A/ 10635 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN / Placa: FNV1G37/ Municipio:
FRANCO DA ROCHA / Chassi: 9C2KC2210NR042620/ Motor: KC22E1N042723/ Ano: 20212022/
Cor: VERMELHA/ Proprietário: RAISSA NASCIMENTO SILVA / CPF: 50546131883/ 10636 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DLK6262/ Municipio: JANDIRA / Chassi: DANIFICADO
/ Motor: KC08E15826020/ Ano: 20042005/ Cor: VERDE/ Proprietário: TIAGO ALVES DE ARAUJO
JESUS / CPF: 34399955856/ 10637 Marca: HONDA/ Modelo: C 100 BIZ / Placa: DCS6445/
Municipio: PRAIA GRANDE / Chassi: DANIFICADO/ Motor: HA07E1046075/ Ano: 20012001/ Cor:
PRETA/ Proprietário: REGINALDO ROBERTO DOS SANTOS / CPF: 26192386846/ 10638 Marca:
YAMAHA/ Modelo: CRYPTON T 105E/ Placa: CVF7020/ Municipio: SOROCABA / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20012002/ Cor: VERDE/ Proprietário: ANTONIO
CARLOS JANUARIO DE SOUZA / CPF: 21392698880/ Comunicado de Venda: FABIANO JOSE DA
SILVA / CPF Comunicado Venda: 29158129855/ 10640 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10641 Marca: YAMAHA / Modelo: YBR
125 / Chassi: DANIFICADO / Motor: E382E133595/ Cor: PRETA / 10642 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 125 TITAN KSE / Placa: DHL3376/ Municipio: VALINHOS / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC30E23639239/ Ano: 20032003/ Cor: AZUL/ Proprietário: EVERTON HERMINIO DA SILVA
FRANCISCO / CPF: 22532150823/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A/ 10643 Marca: HONDA/ Modelo: NX4 FALCON/ Placa: HXE9193/ Municipio:
ITAPECERICA DA SERRA / Chassi: 9C2ND07006R003265/ Motor: ND07E6003265/ Ano:
20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: SRRTGIO FERREIRA DE LIMA / CPF: 28587306871/
Comunicado de Venda: LEONARDO MENEZES DESOPPA / CPF Comunicado Venda:
38165815873/ 10645 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Placa: CMS8159/ Municipio: SAO
PAULO/ Chassi: CG1251024686/ Motor: JC18E2077287/ Ano: 19781978/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: JOSE GERALDO SANTA RITA / CPF: 23135590500/ 10646 Marca: SUZUKI/ Modelo:
EN125 YES/ Placa: DWZ4927/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9CDNF41LJ8M153870/ Motor:
F401BR191721/ Ano: 20082008/ Cor: AZUL/ Proprietário: JOSENITO PEREIRA DAS VIRGES / CPF:
26607732895/ 10647 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10648 Marca: YAMAHA/ Modelo: XTZ 250 / Placa: FOI4F86/
Municipio: SOROCABA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20212022/ Cor: BEGE/
Proprietário: MAYCON OLIVEIRA QUEIROZ / CPF: 39159255862/ 10649 Marca: YAMAHA/

Modelo: YBR 125K/ Placa: DYN4894/ Municipio: ITAPETININGA / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
E382E102593/ Ano: 20072007/ Cor: VERDE/ Proprietário: RUBENS MARTINS / CPF:
79469949820/ 10650 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10651 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 150/ Placa: GA1D89/
Municipio: GUARUJA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20202020/ Cor: CINZA/
Proprietário: TIFFANY CRISTINE DOMINGUES COSTA / CPF: 42795477858/ 10652 Marca:
SUZUKI/ Modelo: EN125 YES / Placa: DYU1843/ Municipio: JACAREI / Chassi: DANIFICADO/
Motor: F466BR181275/ Ano: 20072007/ Cor: AZUL/ Proprietário: JUSSEMARA DOS SANTOS
ALVES / CPF: 32691679896/ 10653 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Placa: EWH4602/
Municipio: CAMPO LIMPO PAULISTA / Chassi: DANIFICADO / Motor: JC41E1C583211/ Ano:
20122012/ Cor: PRETA/ Proprietário: EDSON RICARDOO GONZAGA DOS REIS / CPF:
31703065883/ Comunicado de Venda: FERNANDA DEL PASSO TAKAKI/ CPF Comunicado
Venda: 45508136878/ 10654 Marca: SUZUKI/ Modelo: EN125 YES / Placa: CDI5183/ Municipio:
LENCOIS PAULISTA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: F466BR231850/ Ano: 20072008/ Cor: PRETA/
Proprietário: JOSE CIRILO DE ASSIS/ CPF: 03640697839/ 10655 Marca: BMW/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10657 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN
/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10658 Marca: KAWASAKI/
Modelo: Z300/ Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor: PRETA/ 10659 Marca:
HONDA / Modelo: CG 160 FAN / Placa: GFP6C84/ Municipio: LOUVEIRA / Chassi:
9C2KC2200PR116798/ Motor: DANIFICADO / Ano: 20232023/ Cor: VERMELHA / Proprietário:
APARECIDA MARIA DE DEUS CORREIA / CPF: 06347694646/ Detentor de Gravame:
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 10660 Marca: HONDA/ Modelo: XLR 125 /
Placa: BSJ5527/ Municipio: BRAGANCA PAULISTA / Chassi: 9C2JD170WVR002436/ Motor:
JD17EW002436/ Ano: 19981997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDIVANIA MOREIRA DE SOUZA
/ CPF: 34041696895/ Comunicado de Venda: BRUNO RAFAEL D GODOY / CPF Comunicado
Venda: 36977808837/ 10661 Marca: MOBYL/ Modelo: CX 50/ Placa: MG712/ Municipio: SANTA
BARBARA DO OESTE / Chassi: CB67044/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19891989/ Cor: AZUL/
Proprietário: EDUARDO GALTER / CPF: 12381939865/ 10662 Marca: YAMAHA/ Modelo:
CARCAÇA RD 135/ Placa: CJF6964/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi:
9C62MW000T0048285/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19961996/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
ANTONIO RODRIGUES KURTZ/ CPF: 04066906850/ BO do Veículo: FERNANDO APARECIDO DE
SOUZA / 10663 Marca: HONDA/ Modelo: XL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
VERMELHA/ 10664 Marca: HONDA/ Modelo: CB 450 TR / Placa: BVF6451/ Municipio: CAMPO
LIMPO PAULISTA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19871987/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: VANDERLEI JANUARIO DE MORAIS / CPF: 88670546604/ 10666 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA / 10667
Marca: CARCAÇAHONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: BSA4783/ Municipio: CAMPO LIMPO
PAULISTA / Chassi: 9C2JC250TTR021588/ Motor: JC25ET021588/ Ano: 19961996/ Cor: CINZA/
Proprietário: ANTONIO ADAO DA CRUZ / CPF: 12794099833/ 10668 Marca: QUADROSUZUKI/
Modelo: GS500 E/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10669 Marca:
QUADROCALOI/ Modelo: XR50/ Placa: DX996/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 81AA24067/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19811981/ Cor: AZUL/ Proprietário: ROSA MARIA PAPIK/ CPF: 01660924871/
10670 Marca: AGRALE/ Modelo: ELEFANTRE 300/ Placa: BFT4382/ Municipio: VINHEDO /
Chassi: 9C8MT9D2XMM003557/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19911991/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: FRANCISCO TOMAZ REINHOLZ / CPF: 04443721800/ BO do Veículo: BENEDITO
ANTONIO DE OLIVEIRA / 10672 Marca: HONDACARCAÇA/ Modelo: C100 BIZ/ Placa: CWM0576/
Municipio: JARINU/ Chassi: 9C2HA07001R024312/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20012001/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: WELLINGTON RANDOLFO DA SILVA / CPF: 30030362890/ 10674
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 10675 Marca: YAMAHA/ Modelo: CY 50 JOG/ Placa: CFV7433/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: 9C64MS000T0017786/ Motor: 4MS017786/ Ano: 19961997/ Cor: PRETA / Proprietário:
GISOLENE RODRIGUES VIEIRA/ CPF: 70253170397/ 10676 Marca: AGRALE/ Modelo: TCHAU /
Placa: ADJ6583/ Municipio: MARECHAL CANDIDO RONDON/ Chassi: 9C8M21H1XNM004175/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19921992/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ADIR GIACOMINI / CPF:
57481881987/ 10677 Marca: YAMAHACARCAÇA/ Modelo: RD 135/ Placa: CJN3831/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: 9C62MW000V0055594/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19971997/ Cor: PRETA/
Proprietário: ALEXANDRE BOAVA DE OLIVEIRA / CPF: 35468958864/ 10678 Marca: YAMAHA/
Modelo: DT 180/ Placa: DCI7243/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 58W004996/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19851985/ Cor: BRANCA/ Proprietário: SILAS JOSE DOS SANTOS / CPF:
24928859847/ 10679 Marca: CALOI / Modelo: MOILETE XR 50/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10681 Marca: QUADROHONDA / Modelo: CBX 250 TWISTER /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 10682 Marca: YAMAHAQUADRO/ Modelo: RD 135/
Placa: BVK4712/ Municipio: SAO BERNARDO DO CAMPO/ Chassi: 9C62MW000R0037103/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19941995/ Cor: PRETA/ Proprietário: KATIA SILENE DA SILVA / CPF:
28298901835/ 10683 Marca: HONDACARCAÇA/ Modelo: CB 400 / Placa: BVK4865/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: CB400BR2014579/ Motor: CB400BRE2014348/ Ano: 19811981/ Cor: PRETA /
Proprietário: IVAN CAMPOS LEITE / CPF: 15491336831/ 10684 Marca: CARCAÇA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10685 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 10686 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR
125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10687 Marca: QUADROYAMAHA/
Modelo: RDZ125 / Placa: EN244/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 23L016598/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 19841984/ Cor: PRETA / Proprietário: MESSIAS FERREIRA DIAS / CPF: 10815808879/ 10688
Marca: SUZUKI/ Modelo: KATANA 125/ Placa: CFJ6976/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: F406546119/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE
MARTINS DE OLIVEIRA / CPF: 36744280406/ 10689 Marca: HONDA/ Modelo: CB 450 TR/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: AZUL/ 10690 Marca: QUADRO/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10691 Marca: QUADRO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM
MOTOR/ 10692 Marca: YAMAHACARCAÇA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DNG2032/ Municipio:
AMERICANA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: E338E118657/ Ano: 20052005/ Cor: PRETA/
Proprietário: HUMBERTO DONIZETI FAVARO / CPF: 96197200830/ 10695 Marca: MOTOCICLETA
/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: BRANCA/ 10696 Marca: HONDA/ Modelo: XL
125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 10697 Marca: FIAT/ Modelo:
UNO MILLE/ Placa: BOF5777/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: 9BD146000R5149932/
Motor: 3874053/ Ano: 19941994/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ROGERIO MARTINS DE
OLIVEIRA / CPF: 39100283819/ Comunicado de Venda: ALBERTO RAIMUNDO PINTO / CPF
Comunicado Venda: 18064145899/ BO do Veículo: ALBERTO RAIMUNDO PINTO / CPF BO do
Veículo: 18064145899/ 10698 Marca: VW/ Modelo: UP MOVE MA/ Placa: FSK9426/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: 9BWAG4127FT588788/ Motor: CSE090851/ Ano: 20152015/ Cor: BRANCA/
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Proprietário: ADRIANO GOZI / CPF: 33752030801/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA
CFI/ 10701 Marca: VW/ Modelo: FOX 10 GII/ Placa: FGB3D24/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWAA45Z2D4132827/ Motor: CPB096399/ Ano: 20122013/ Cor: CINZA/ Proprietário: MARIA
DAS NEVES MENEZES / CPF: 13736889801/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/
10703 Marca: PEUGEOT/ Modelo: 207 PASSION/ Placa: EMD9D58/ Municipio: SAO PAULO/
Chassi: 9362NN6AXAB038763/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20092010/ Cor: PRETA/ Proprietário:
LUIZ HENRIQUE DA SILVA/ CPF: 32227800801/ 10704 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10705 Marca: VW/ Modelo: GOL MI/ Placa:
CQE2430/ Municipio: FRANCO DA ROCHA / Chassi: 9BWZZZ373WT031490/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19981998/ Cor: PRATA/ Proprietário: PAULO DE LIMA / CPF: 03773572867/
Comunicado de Venda: ADELSON DA SILVA FREITAS / CPF Comunicado Venda: 13733589807/
BO do Veículo: CELSO IZALTINO NEVES / CPF BO do Veículo: 03848945851/ 10706 Marca: VW/
Modelo: GOL 16V/ Placa: CZP9789/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWZZZ373YT151646/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20002000/ Cor: CINZA/ Proprietário: ANTONIO DONIZETI PEREIRA LIMA /
CPF: 21044273801/ Comunicado de Venda: ANTONIO SERGIO SILVA NETO / CPF Comunicado
Venda: 00445056126/ 10707 Marca: GM/ Modelo: OMEGA GLS/ Placa: CCQ7100/ Municipio:
AMEICANA/ Chassi: 9BGVP19HSSB214029/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19951995/ Cor: CINZA/
Proprietário: FRANCISCO MESQUITA VIANA / CPF: 61096258331/ BO do Veículo: VALDEIR LUIS
RODRIGUES / CPF BO do Veículo: 29887621803/ 10711 Marca: FORD/ Modelo: VERONA/ Placa:
CID2329/ Municipio: JUNDIAIA/ Chassi: 9BFZZZ54ZLB114215/ Motor: UT008469/ Ano:
19901990/ Cor: BEGE/ Proprietário: JOAO ANTONIO THEODORO / CPF: 17197922836/
Comunicado de Venda: RAMONA MARGARETE ROJA SILVA / CPF Comunicado Venda:
44542178153/ 10712 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ED/ Placa: BYO0051/ Municipio: CAIEIRAS/
Chassi: 9BD178016T0111118/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19961997/ Cor: CINZA/
Proprietário: AMABIO FERREIRA DOS SANTOS/ CPF: 30274483823/ Comunicado de Venda:
BEATRIZ GOMES NUNES/ CPF Comunicado Venda: 44227185840/ 10716 Marca: IFORD/
Modelo: FOCUS S AT 20/ Placa: PUN8363/ Municipio: PINHAIS/ Chassi: 8AFSZZFFCFJ259834/
Motor: U4DAFJ259834/ Ano: 20142015/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANDRIA THOMAZINI/ CPF:
03616655986/ Detentor de Gravame: BANCO DO BRASIL SA‑ GER FINANC VEICULOS/ 10717
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: LARANJA/
10718 Marca: VW/ Modelo: GOL CL 18 MI/ Placa: CJL3682/ Municipio: LIMEIRA / Chassi:
9BWZZZ377VP566342/ Motor: UDD035334/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
ALINE DE ARAUJO BANDEIRA / CPF: 35002078800/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/
10719 Marca: FIAT/ Modelo: TIPO 16 IE/ Placa: BMU9585/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
ZFA160000S5092112/ Motor: 9286981/ Ano: 19951995/ Cor: CINZA/ Proprietário: EDNA BALICA
PINCINATO/ CPF: 29766020850/ Comunicado de Venda: LEONIDAS NUNES BARROSO / CPF
Comunicado Venda: 04378838842/ 10720 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE CL/ Placa: CWD3951/
Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: 9BWZZZ30ZMT019471/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
19911991/ Cor: PRATA/ Proprietário: CUSTODIO JOSE DA ROCHA/ CPF: 57898120582/ 10721
Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA HLX / Placa: CQM3002/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 9202404/ Ano: 19971998/ Cor: CINZA/ Proprietário: LUCIANA DE
OLIVEIRA / CPF: 13787639802/ BO do Veículo: HENRIQUE SIQUEIRA PUGLIESE / 10724 Marca:
GM/ Modelo: CORSA CLASSIC/ Placa: DKB6659/ Municipio: ITATIBA / Chassi:
9BGSB19E04B135611/ Motor: 9J0007086/ Ano: 20032004/ Cor: CINZA/ Proprietário: FABIANO
FERNANDES / CPF: 15343552862/ 10726 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE / Placa: DFZ8799/
Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BD15822534444636/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20022003/ Cor:
CINZA/ Proprietário: GENIVAL LOPES RODRIGUES / CPF: 31745616802/ 10728 Marca: CITROEN/
Modelo: C3 GLX 14 FLEX/ Placa: DVK0635/ Municipio: PIRACICABA / Chassi:
935FCKFV87B517913/ Motor: 10DBS50016510/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: INES
APARECIDA TEIXEIRA / CPF: 82233241800/ Comunicado de Venda: CRISTINA DAVID
CONTRERAS CASTANEDAS / CPF Comunicado Venda: 23995877826/10731 Marca: VW/ Modelo:
GOL 16/ Placa: EMW4140/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWAB05U9AT203730/ Motor:
CCR844216/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: BANCO PAN SA / CPF:
59285411000113/ Comunicado de Venda: VILSON DE BRITO / CPF Comunicado Venda:
10267637896/ 10733 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA GL/ Placa: DFZ1087/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: 9BFBSZFDA1B391355/ Motor: C4E1391355/ Ano: 20012001/ Cor: PRETA/ Proprietário:
GERALDO GOMES RIBEIRO / CPF: 10263923819/ Detentor de Gravame: CIFRA SA CRED FIN INV
( BC BMG )/ 10736 Marca: FIAT/ Modelo: UNO S/ Placa: CBC7497/ Municipio: BRAGANÇA
PAULISTA / Chassi: 9BD14600003053880/ Motor: 1791268/ Ano: 19851985/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: EMYDIO TAFFURI / CPF: 33127999887/ 10738 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 10739 Marca: GM/ Modelo: KADETT SLE/ Placa:
CSM4634/ Municipio: GUARULHOS / Chassi: 9BGKS08VMMC326372/ Motor: E18LVH31063471/
Ano: 19911991/ Cor: AZUL/ Proprietário: CARLOS SERGIO DE MEDEIROS BARROS/ CPF:
36052555823/ 10741 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Placa: CKE6523/ Municipio: ITATIBA /
Chassi: 9BD178226V0307219/ Motor: 5094294/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
DIRCEU DE LIMA MORAES / CPF: 15041983879/ 10742 Marca: GM/ Modelo: ASTRA GL/ Placa:
HPE8068/ Municipio: PARANAGUA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: NJ0012649/ Ano:
19991999/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ELTON FABIANE DOS SANTOS/ CPF: 30416644880/
10743 Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA IE/ Placa: CBK2424/ Municipio: CABEUVA / Chassi:
9BD159000R9089893/ Motor: 9084867/ Ano: 19941995/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDISON
ALVES EUGENIO / CPF: 32949945830/ Comunicado de Venda: VINICIUS DO NASCIMENTO
EUGENIO / CPF Comunicado Venda: 47122157806/ 10744 Marca: CITROEN/ Modelo: C3/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10745 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA EL
FLEX / Placa: EGP4967/ Municipio: ITANHAEM / Chassi: 9BD17202LB3574830/ Motor:
DANIFICADO / Ano: 20112010/ Cor: PRATA / Proprietário: PEDRO RAFAEL DA SILVA / CPF:
47205055890/ Comunicado de Venda: GUSTAVO OLIVEIRA DOS REIS / CPF Comunicado Venda:
49626513829/ 10747 Marca: VW/ Modelo: FOX 10/ Placa: DGO6843/ Municipio: LOUREIRA /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: BJE025155/ Ano: 20042005/ Cor: PRATA/ Proprietário: LETICIA
TAMARA ONORIO SALES / CPF: 40177255897/ 10748 Marca: GM/ Modelo: MONTANA LS2/
Placa: GBA4695/ Municipio: PAULINIA / Chassi: 9BGCA8030HB113761/ Motor: GK8006839/
Ano: 20172016/ Cor: BRANCA / Proprietário: CLAUDIO HENRIQUE JESUS / CPF: 44151914870/
Comunicado de Venda: JOSE ANTONIO MARCIANO / CPF Comunicado Venda: 06854241898/
10749 Marca: GM/ Modelo: AGILE LT/ Placa: EPI1E27/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi:
8AGCN48X0BR157190/ Motor: U55070365/ Ano: 20102011/ Cor: PRATA/ Proprietário:
ANTONIO BATISTA DA CUNHA / CPF: 15040692854/ Comunicado de Venda: RUDSON JOAN DE
PAULA VICENTE / CPF Comunicado Venda: 46232469810/ BO do Veículo: RUDSON JOAN DE
PAULA VICENTE / CPF BO do Veículo: 46232469810/ 10750 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ELX/
Placa: LOK7759/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BD17141432252216/ Motor: 5596374/ Ano:

20022003/ Cor: AZUL/ Proprietário: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO / CPF: 01149953000189/ Comunicado de Venda: RODOLFO DALLA VECCHIA /
CPF Comunicado Venda: 35952021808/ BO do Veículo: JOSENEI FELIX DA SILVA / Proprietário
do Motor: MARCEL SAKAE SOTONJI / 10751 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE 16MB / Placa:
QOU5D58/ Municipio: BRAGANCA PAULISTA / Chassi: 9BWDB45U3KT023617/ Motor:
CCRAG7004/ Ano: 20182019/ Cor: PRATA/ Proprietário: EDIVALDO LINS DA SILVA / CPF:
58914650430/ 10753 Marca: VW/ Modelo: GOL 10 / Placa: DXS2141/ Municipio: CAMPINAS /
Chassi: 9BWCA05W77T118990/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário:
CARLA CRISTINA E ARAUJO / CPF: 34773784822/ Comunicado de Venda: JOCIELE CAMILO / CPF
Comunicado Venda: 37150546897/ 10756 Marca: GM/ Modelo: CORSA CLASSIC/ Placa:
CDV8443/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BGSB19N04B101669/ Motor: 5J0011295/ Ano:
20032004/ Cor: BRANCA/ Proprietário: SINVAL MORAIS DE OLIVEIRA / CPF: 28735061804/
Comunicado de Venda: FRANCISCO RAMON DE FREITAS NUNES / CPF Comunicado Venda:
33150969883/ 10757 Marca: PEUGEOT / Modelo: 308 ALLURE/ Placa: LTF6512/ Municipio:
SOROCABA / Chassi: 8AD4CNF1GG002633/ Motor: 10DG070000469/ Ano: 20162015/ Cor:
BRANCA / Proprietário: NIVALDO BERTOLA / CPF: 06278888874/ Comunicado de Venda:
ROBERLAN FRANCISCO SANTOS / CPF Comunicado Venda: 39335471801/ 10759 Marca: FORD
/ Modelo: FIESTA / Placa: CIH1540/ Municipio: CAMPOS DO JORDAO / Chassi:
9BFZZZFHATB042437/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19961996/ Cor: VERDE / Proprietário:
DENISE MARIA DA MOTA GOES DA SILVA / CPF: 09850043806/ Comunicado de Venda:
ALCIONE DE SOUZA SILVA / CPF Comunicado Venda: 39271213807/ 10760 Marca: TOYOTA/
Modelo: FORTUNER / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10762 Marca:
AUDI/ Modelo: CARCAÇA A6/ Placa: EEX2133/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
WAUAH64F28N122966/ Motor: AUK041045/ Ano: 20082008/ Cor: PRATA/ Proprietário: CHUBB
DO BRASIL CIA DE SEGUROS / CPF: 33170085000105/ Comunicado de Venda: NICVS NOVO
IDEAL COMERCIO DE VEICULOS E SALVADOS LTDA / CPF Comunicado Venda:
07735493000157/ 10767 Marca: PEUGEOT/ Modelo: 206 14 PRESEN FX/ Placa: DSA1015/
Municipio: LOUVEIRA / Chassi: 9362CKFW96B028138/ Motor: 10DBS70002531/ Ano:
20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: SUELEN MARIANE CAMPOS VIANNA / CPF: 39559205854/
Comunicado de Venda: ELIANE REGINA DE OLIVEIRA / CPF Comunicado Venda: 29276234810/
10768 Marca: KIA/ Modelo: CARENS EX 20L/ Placa: MGN4753/ Municipio: PARANA / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: G4KA8H340359/ Ano: 20082009/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARIA DO
CARMO LOPES / CPF: 45795916900/ 10770 Marca: VW/ Modelo: SAVEIRO/ Placa: DDW3935/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: UQG010458/ Ano: 20012001/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: VERA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO / CPF: 10256583889/
Comunicado de Venda: ANDRE BORGES DA COSTA / CPF Comunicado Venda: 21738502880/
10771 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE FIRE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5776918/ Cor:
AZUL/ 10772 Marca: CITROEN / Modelo: C3 GLX 14 FLEX / Placa: DSR2791/ Municipio: VARZEA
PAULISTA / Chassi: 935FCKFV87B505506/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 20072006/ Cor:
PRATA / Proprietário: ANDREZA FERNANDA DE SANTANA / CPF: 05565745403/ 10773 Marca:
GM/ Modelo: CLASSIC LIFE/ Placa: CZD6663/ Municipio: COTIA / Chassi: 9BGSA19X05B184966/
Motor: 9Z0021948/ Ano: 20042005/ Cor: PRETA/ Proprietário: SIRLENE DIAS RUIZ SUZARTE /
CPF: 05005279890/ 10774 Marca: VW/ Modelo: SAVEIRO / Placa: HRM8E77/ Municipio: VARZEA
PAULISTA / Chassi: 9BWZZZ376WP030650/ Motor: UR049919/ Ano: 19991998/ Cor: VERDE /
Proprietário: ANDRE BORGES DA COSTA / CPF: 21738502880/ 10776 Marca: RENAULT/ Modelo:
CLIO AUT 10HP3P/ Placa: EBM9766/ Municipio: SAO BERNARDO DO CAMPO / Chassi:
8A1CB8B058L957981/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20072008/ Cor: CINZA/ Proprietário: ADRIAN
DIAS ROSA / CPF: 048715603687/ Comunicado de Venda: MARIA ROSILEN QUEIROZ DE MELO /
CPF Comunicado Venda: 29952661843/ 10777 Marca: GM/ Modelo: CELTA 4P SPIRIT / Placa:
KJP7304/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: K60087378/ Ano: 20062007/ Cor:
PRATA/ Proprietário: ISMAEL SAERIO / CPF: 60467908915/ Comunicado de Venda: JONATHAN
DO NASCIMENTO ROMEIRA / CPF Comunicado Venda: 38291346810/ 10778 Marca: VW /
Modelo: POLO CLAS 18 MI / Placa: DDB7568/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
8AWZZZ9EZ1A604210/ Motor: DANIFICADO / Ano: 20012000/ Cor: AZUL / Proprietário:
ANAILZO PEREIRA OLIVEIRA / CPF: 11938549899/ 10779 Marca: GM/ Modelo: ONIX 14MT/
Placa: FRE1298/ Municipio: RIBEIRAO PRETO / Chassi: 9BGKT48V0HG128223/ Motor:
GFHSA9299/ Ano: 20162017/ Cor: PRETA/ Proprietário: TOMAS SAKURAI / CPF: 36306378847/
Detentor de Gravame: BANCO SAFRA SA/ 10780 Marca: FIAT/ Modelo: PREMIO S / Placa:
COZ4719/ Municipio: CAMPINAS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: 2380132/ Ano: 19871987/ Cor:
CINZA/ Proprietário: PAULO DE OLIVEIRA SILVA / CPF: 07543443805/ 10782 Marca: FORD/
Modelo: ESCORT/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 10784 Marca:
FIAT/ Modelo: PALIO EL/ Placa: CFL6178/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: DANIFICADO/
Motor: 4655221/ Ano: 19961996/ Cor: AZUL/ Proprietário: FABIANO FERREIRA PEREIRA / CPF:
29158124896/ Comunicado de Venda: ANDERSON FREITAS DE OMENA / CPF Comunicado
Venda: 44565079852/ 10785 Marca: VW/ Modelo: GOL MI/ Placa: CKE5816/ Municipio: ITATIBA
/ Chassi: 9BWZZZ377VT065423/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: PRATA/
Proprietário: JOSE MILTON CABRINO JUNIOR / CPF: 10354904809/ 10786 Marca: FORD /
Modelo: ESCORT L 16V F / Placa: CKE8311/ Municipio: ITUPEVA / Chassi: DANIFICADO / Motor:
DANIFICADO / Ano: 19981998/ Cor: VERDE / Proprietário: JOSE DE OLIVEIRA E SILVA / CPF:
32000154972/ Comunicado de Venda: ROME DONIZETE DE MORAES / CPF Comunicado Venda:
32904257896/ 10787 Marca: GM/ Modelo: VECTRA GL/ Placa: DBU0907/ Municipio: CAMPO
LIMPO PAULISTA / Chassi: 9BGJG19H0YB130357/ Motor: JU0074752/ Ano: 19992000/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: EDENILSON DIAS / CPF: 43133821865/ Comunicado de Venda: VAGNER
BENEDIO FRANCO / CPF Comunicado Venda: 34603708823/ 10788 Marca: VW/ Modelo: FOX 10
/ Placa: CDZ6120/ Municipio: HORTOLANDIA / Chassi: 9BWKA05Z144029802/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20042004/ Cor: PRATA/ Proprietário: EDMILSON ROCHA / CPF:
10231014830/ 10789 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/
Cor: PRATA/ 10790 Marca: GM/ Modelo: CHEVETTE SL / Placa: BYN0423/ Municipio: ITATIBA /
Chassi: 9BG5TE11UEC151402/ Motor: 5JL11PA83327/ Ano: 19841984/ Cor: PRETA /
Proprietário: DAVI ROGERIO DE ARAUJO PEREIRA / CPF: 36055479826/ Comunicado de Venda:
DENYS ROGERIO DE SA / CPF Comunicado Venda: 35161235837/ 10791 Marca: FIAT/ Modelo:
UNO MILLE FIRE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5313370/ Cor: AZUL/ Proprietário do Motor:
ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA SA / CPF Proprietário do Motor: 08816067000100/ BO
do Motor: KENIA FERNANDA DOS SANTOS BLANCO / 10792 Marca: GM/ Modelo: OMEGA GLS /
Placa: CSI0209/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BGVP19HWVB201720/ Motor: BN0000789/ Ano:
19981997/ Cor: AZUL / Proprietário: LUIZ CARLOS DE LIMA / CPF: 13771265878/ 10794 Marca:
FIAT/ Modelo: STILO SPORTING DUAL / Placa: CUD0903/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Ano: 20092009/ Cor: CINZA / Proprietário: GILMARA DE
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SALES DE OLIVEIRA / CPF: 03973163561/ 10796 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO/ Placa:
CCK8954/ Municipio: ATIBAIA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: 4980865/ Ano: 19971997/ Cor:
FANTASIA / Proprietário: MARIA BENEDITA CARDOSO / CPF: 10229405894/ 10797 Marca: FIAT/
Modelo: UNO MILLE EX/ Placa: NBK4513/ Municipio: CACOAL / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
5691027/ Ano: 19991999/ Cor: CINZA / Proprietário: ODAIR JOSE DEMETRIO / CPF:
00609207938/ 10800 Marca: FIAT/ Modelo: DOBLO HLX 18 / Placa: EAW3406/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: 9BD11920591054987/ Motor: J40410842/ Ano: 20082009/ Cor: BRANCA/
Proprietário: CARLOS ALBERTO FERREIRA / CPF: 02410719929/ 10801 Marca: FIAT/ Modelo:
UNO MILLE EP/ Placa: BUR7705/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BD146107S5597514/ Motor:
4415365/ Ano: 19961995/ Cor: VERDE/ Proprietário: ELVIS BRASSAROTO ALEIXO / CPF:
28171579825/ BO do Veículo: ELVIS BRASSAROTO ALEIXO / CPF BO do Veículo: 28171579825/
10803 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO IE/ Placa: CLU1231/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 6539040/ Ano: 20052006/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JAZIEL DOMINGOS
DOS SANTOS / CPF: 30027044823/ Comunicado de Venda: GISELE DE OLIVEIRA SOUZA / CPF
Comunicado Venda: 34632922897/ 10808 Marca: VW/ Modelo: GOL 10 / Placa: MQU9742/
Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: 9BWCA05W86T179716/ Motor: DANIFICADO / Ano:
20062006/ Cor: VERMELHA / Proprietário: MARIA APARECIDA / CPF: 17276885895/
Comunicado de Venda: RONALDO DE SOUZA / CPF Comunicado Venda: 18064045835/ 10811
Marca: VW/ Modelo: SANTANA 2000 MI/ Placa: BTO2078/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWZZZ327VP028080/ Motor: UQF027521/ Ano: 19971997/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JOSE
GOMES DO NASCIMENTO / CPF: 38731517900/ Comunicado de Venda: APARECIDO DONIZETE
DA COSTA / CPF Comunicado Venda: 17254819873/ 10813 Marca: VW / Modelo: VOYAGE CL /
Placa: BOB5358/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BWZZZ30ZJT126027/ Motor: UP488103/ Ano:
19891988/ Cor: CINZA / Proprietário: ILZA ACRIANA IBEIRO ME / CPF: 09514648000150/ 10815
Marca: FORD/ Modelo: ECOSPORT XLS 16/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20052006/ Cor: PRATA/ 10818 Marca: FIAT/ Modelo: PUNTO ATTRACTIVE/ Placa: FQR4130/
Municipio: PAULINIA / Chassi: 9BD11818MG1337247/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20152016/
Cor: BRANCA/ Proprietário: SIRLEI ALBINO DA SILVA / CPF: 18077084893/ 10819 Marca:
PEUGEOT/ Modelo: 206 16 HOLID FX/ Placa: DQE4913/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9362AN6A96B011207/ Motor: 10DBTN0007277/ Ano: 20052006/ Cor: PRATA/ Proprietário:
RICARDO SERGIO DELFINI CHENE / CPF: 068703438888/ Comunicado de Venda: ADRIANO
FRANCA BONFIM / CPF Comunicado Venda: 26131040826/ 10823 Marca: HONDA/ Modelo:
CIVIC LXS/ Placa: DZK5625/ Municipio: CAMPINAS / Chassi: 93HFA15308Z101594/ Motor:
R18A18101596/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: MOACIR BENEDITO PEREIRA / CPF:
03008280803/ Detentor de Gravame: BANCO FINASA SA/ 10826 Marca: FORD/ Modelo: KA GL
IMAGE/ Placa: CWE7243/ Municipio: CAJAMAR/ Chassi: 9BFBDZGDA1B726889/ Motor:
C4C1726885/ Ano: 20002001/ Cor: PRATA/ Proprietário: LEANDRO PIERRE MENDONCA DE
JESUS / CPF: 24574402890/ Detentor de Gravame: BANCO BMC S/A/ 10827 Marca: GM/
Modelo: CORSA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 10828 Marca: FIAT/
Modelo: PALIO FIRE/ Placa: DQE1244/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BD17146752578518/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE BARBOSA RUVIRA / CPF:
55844065891/ 10831 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CMJ9201/ Municipio: CAMPO LIMPO
PAULISTA / Chassi: 9BWZZZ377WP541091/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19981999/ Cor: VERDE/
Proprietário: DANIEL CONCEICAO DE OLIVEIRA / CPF: 30737733802/ 10832 Marca: VW/
Modelo: GOL I/ Placa: CGU1849/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWZZZ377TT160382/ Motor:
316987/ Ano: 19961996/ Cor: BRANCA/ Proprietário: DIEGO DE ANGELO RIBEIRO / CPF:
38921741801/ 10839 Marca: VW / Modelo: LOGUS CLI / Placa: JNB9483/ Municipio: JUNDIAI /
Chassi: 9BWZZZ55ZSB654215/ Motor: UVA006290/ Ano: 19951995/ Cor: AZUL / Proprietário:
SIVAL DOS SANTOS / CPF: 13755583828/ 10840 Marca: RENAULT/ Modelo: CLIO EXP 10 16VS/
Placa: DEM9730/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 93YLB06153J406647/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20032003/ Cor: VERDE/ Proprietário: MANOEL FERREIRA ALVES/ CPF: 71926828887/
Comunicado de Venda: MARCOS VINICIUS SILVA ALMEIDA MOREIRA/ CPF Comunicado Venda:
49540332842/ Detentor de Gravame: HSBC BANK BRASIL SA(RECUP AREA CREDITO)/ 10842
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE FLEX/ Placa: EAN4299/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 8142418/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ROVECAR
AUTOMOVEIS LTDA/ CPF: 03238509000165/ Comunicado de Venda: TASSO PEREIRA DA SILVA/
CPF Comunicado Venda: 40413996883/ BO do Veículo: LUCIA HELENA VILLELA DOS REIS
SERRA / 10844 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V SPORT / Placa: LVN6463/ Municipio: VARZEA
PAULISTA / Chassi: 9BWCA05X32P061648/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 20022002/ Cor:
PRATA / Proprietário: MONISE SUE ELLEN PEREIRA / CPF: 34093122857/ 10845 Marca: GM/
Modelo: KADETT IPANEMA SL EF/ Placa: BNX0303/ Municipio: HORTOLANDIA / Chassi:
9BGKT15GNMC305196/ Motor: B18NZ31006174/ Ano: 19921991/ Cor: CINZA / Proprietário:
LUCAS HENRIQUE RODRIGUES / CPF: 33798057850/ Comunicado de Venda: GUILHERME
TADEU BERTOLUCI RODRIGUES / CPF Comunicado Venda: 33945972841/ 10848 Marca: VW/
Modelo: FUSCA 1200/ Placa: BIF7412/ Municipio: JAGUARIUNA / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19611961/ Cor: AZUL/ Proprietário: HELIO VIDAL DA COSTA / CPF:
93204051820/ 10850 Marca: FIAT/ Modelo: STRADA WORKING / Placa: OPT7981/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: 9BD27805MD7665495/ Motor: 1476493/ Ano: 20132013/ Cor: BRANCA /
Proprietário: WASHINGTON APAREIDO DE SOUZA SILVA / CPF: 22311506897/ Comunicado de
Venda: LEANDRO DOS SANTOS MOREIRA / CPF Comunicado Venda: 35586633817/ 10854
Marca: FIAT/ Modelo: UNO ELETRONIC/ Placa: AEO5156/ Municipio: CARAPICUIBA/ Chassi:
9BD146000R5232433/ Motor: 3299380/ Ano: 19941994/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ
FERNANDES DA SILVA/ CPF: 16048172591/ 10856 Marca: VW/ Modelo: GOL 10/ Placa:
CZV6380/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWCA05Y31P005572/ Motor: AFZ538107/ Ano:
20002001/ Cor: PRATA/ Proprietário: JEFFERSON APARECIDO DE BRITO/ CPF: 28132313801/
Detentor de Gravame: HSBC BANK BRASIL SA(RECUP AREA CREDITO)/ 10859 Marca: CITROEN /
Modelo: PICASSO II16GLXF / Placa: EPZ7178/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi:
935CHN6AVBB521251/ Motor: 10DBU40023349/ Ano: 20112010/ Cor: PRETA / Proprietário:
JACO JULIANO TOLEDO PIZA / CPF: 38002025814/ Comunicado de Venda: APARECIDA RIBEIRO
DA CUNHA / CPF Comunicado Venda: 02468307860/ BO do Veículo: ARIEL HUMBERTO
CARTAGENA MIRANDA / CPF BO do Veículo: 10845153854/ 10860 Marca: VW/ Modelo: GOL
STAR/ Placa: CWD3388/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 8AWZZZ377WA106537/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19981998/ Cor: AZUL/ Proprietário: DOUGLAS BRUNO DOS SANTOS/ CPF:
41188882899/ Comunicado de Venda: CAIO ALVES SILVA/ CPF Comunicado Venda:
45249791824/ 10864 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO/ Placa: CEN6706/ Municipio: CAMPINAS /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5021728/ Ano: 19971997/ Cor: BRANCA/ Proprietário: SHOEI
AKAMINE / CPF: 66749107834/ Comunicado de Venda: ANDREA CRISTINA DE MELO / CPF
Comunicado Venda: 05515764641/ BO do Veículo: FABIANO DE ALENCAR GONCALVES / 10867

Marca: GM/ Modelo: CORSA/ Placa: CBG9871/ Municipio: CAJAMAR/ Chassi:
9BGSC08WSSC705762/ Motor: B10NZ31108801/ Ano: 19951995/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: JONATA FRANCISCO DA SILVA/ CPF: 45392977839/ 10872 Marca: CITROEN/
Modelo: C3 GLX / Placa: DUI4694/ Municipio: BRAGANCA PAULISTA/ Chassi:
935FCN6A86B512376/ Motor: DBU30004144/ Ano: 20062006/ Cor: CINZA/ Proprietário: LUIS
CARLOS LOPES PINHEIRO/ CPF: 3448652822/ Comunicado de Venda: LETICIA BATISTA
GALVAO/ CPF Comunicado Venda: 46729661860/ 10874 Marca: VW/ Modelo: GOLF/ Placa:
DFM8525/ Municipio: TATUI / Chassi: 9BWAA01J724041090/ Motor: BAH023365/ Ano:
20022002/ Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE DE LIMA DINIZ / CPF: 41297058810/ 10875 Marca:
GM/ Modelo: VECTRA CD / Placa: CEK7738/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGJL19FVTB512508/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19971996/ Cor: PRETA / Proprietário:
ALMERINDO PEREIRA VIANA / CPF: 52040089500/ 10876 Marca: FORD/ Modelo: PAMPA GL/
Placa: GTO8795/ Municipio: SALTO/ Chassi: 9BFZZZ55ZLB026199/ Motor: UQ092019/ Ano:
19901991/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE PORCELLI/ CPF: 77549210810/ BO do Veículo:
ODAIR JOSE DOS SANTOS/ CPF BO do Veículo: 17882182800/ 10878 Marca: FORD / Modelo: KA
FLEX / Placa: EIW6036/ Municipio: SUZANO / Chassi: 9BFZK53A59B099974/ Motor:
SMRB9099974/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA / Proprietário: SILVIA DE OLIVEIRA CAMARGO
ANDRADE / CPF: 16989176865/ Comunicado de Venda: FABIOLA APARECIDA DA SILVA / CPF
Comunicado Venda: 42373407833/ 10880 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE WAY ECON / Placa:
EGC6471/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BD15804AA6268454/ Motor: 8748789/ Ano: 20102009/
Cor: PRATA / Proprietário: EMIVAL MEL DA CONCEICAO / CPF: 00828589267/ 10881 Marca: VW/
Modelo: FOX 16 GII/ Placa: EXM1705/ Municipio: ARACATUBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
CCRP66744/ Ano: 20122013/ Cor: PRATA/ Proprietário: TEREZINHA LIMA FIDALGO/ CPF:
7331264800/ 10882 Marca: FORD/ Modelo: ECOSPORT XLS 16L/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 10885 Marca: GM/ Modelo: OMEGA GLS / Placa: FER5115/
Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BGVP19CPPB222974/ Motor: C20YE31000409V/ Ano: 19931993/
Cor: PRATA / Proprietário: ALEXANDRE MAGNO REIS CAMPOS / CPF: 28305822842/ 10886
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE / Placa: FOU9620/ Municipio: ITUPEVA / Chassi:
9BD17102LF7508284/ Motor: 2328949/ Ano: 20152014/ Cor: BRANCA / Proprietário: SORVETES
JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / CPF: 05058229000109/ Comunicado de Venda:
JULIANA GONCALVES BOA / CPF Comunicado Venda: 51121814867/ 10887 Marca: VW/
Modelo: GOL 1000I/ Placa: BRD3090/ Municipio: ASSIS/ Chassi: 9BWZZZ377RT016953/ Motor:
1813269/ Ano: 19941995/ Cor: VERDE/ Proprietário: FABIANO MORET DA SILVA/ CPF:
32914892845/ 10888 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Placa: CIG9290/ Municipio: ITATIBA/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: 4995165/ Ano: 19971997/ Cor: AZUL/ Proprietário: GERONSON
DOS SANTOS DE JESUS/ CPF: 40414877810/ Comunicado de Venda: HAMILTON PEREIRA DOS
SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 25352767809/ 10889 Marca: VW/ Modelo: GOLF GLX/ Placa:
BYM4808/ Municipio: ITATIBA/ Chassi: 3VW1931HLTM324857/ Motor: ADC045710/ Ano:
19961996/ Cor: PRATA/ Proprietário: VANDERLEI EUGENIO SAVARI/ CPF: 9197106895/ 10890
Marca: GM/ Modelo: MERIVA MAXX/ Placa: DRG9843/ Municipio: CAJAMAR/ Chassi:
9BGXH75005C264853/ Motor: 6U0034982/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: ALDO
MARINS / CPF: 27333105857/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 10891 Marca:
PEUGEOT/ Modelo: 207 HB XR/ Placa: PFH3973/ Municipio: VITORIA/ Chassi:
8AD2MKFWXCG069660/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112012/ Cor: CINZA/ Proprietário:
SANDRO CORREA CELESTINO/ CPF: 03490687710/ 10892 Marca: VW/ Modelo: GOL 10/ Placa:
DQS2122/ Municipio: CABREUVA/ Chassi: 9BWCA05W58P066849/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20072008/ Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE PAULO DE SOUZA/ CPF: 12272750800/ Detentor de
Gravame: BANCO DO BRASIL SA‑ GER FINANC VEICULOS/ 10893 Marca: FIAT/ Modelo: UNO
ELETRONIC / Placa: CRM1234/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BD146000S5510370/ Motor:
4315300/ Ano: 19951995/ Cor: VERMELHA / Proprietário: CREUZA PEREIRA / CPF:
11847060854/ 10894 Marca: TOYOTA/ Modelo: COROLLA/ Placa: DMF1619/ Municipio:
CABREUVA/ Chassi: 9BR53ZEC148513569/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20042004/ Cor: PRATA/
Proprietário: JANE ANZOLINI DE MOURA/ CPF: 11220500895/ Detentor de Gravame: BV
FINANCEIRA SA CFI/ 10896 Marca: VW/ Modelo: FOX 16 PLUS/ Placa: EFA9636/ Municipio: SAO
PAULO/ Chassi: 9BWAB05ZX94044217/ Motor: CCR027079/ Ano: 20082009/ Cor: PRATA/
Proprietário: PAULO ROGERIO ROCHA DE ARAUJO/ CPF: 13464629848/ Detentor de Gravame:
PORTOSEG S/A‑ CRED, FIN E INVEST/ 10897 Marca: GM/ Modelo: PRISMA JOY/ Placa: HCM3890/
Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 9BGRJ69808G165156/ Motor: M70009248/ Ano:
20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ADRIANO RODRIGO DA SILVA GONCALVES/ CPF:
42649517808/ Detentor de Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 10898 Marca: FORD/ Modelo: KA/
Placa: CRF4946/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BFZZZGDAXB651833/ Motor: C4BX651833/
Ano: 19991999/ Cor: BRANCA/ Proprietário: LEANDRO DE OLIVEIRA/ CPF: 31421925818/
Comunicado de Venda: VANILDA THOME HAUPTMANN/ CPF Comunicado Venda:
33664338847/ 10901 Marca: GM/ Modelo: CORSA GL / Placa: CNC7459/ Municipio: TABOAO DA
SERRA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: AK5C02360/ Ano: 19991998/ Cor: PRETA/ Proprietário:
CICERO VAGNER PEREIRA DA COSTA / CPF: 13525403801/ 10902 Marca: FORD/ Modelo: KA GL/
Placa: DNA5277/ Municipio: CAIEIRAS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: C4C4516872/ Ano:
20042004/ Cor: PRATA/ Proprietário: CLAUDEMIR FRANCISCO PEREIRA / CPF: 27198202888/
BO do Veículo: CLAUDEMIR FRANCISCO PEREIRA / CPF BO do Veículo: 27198202888/ 10903
Marca: GM/ Modelo: CORSA HATCH MAXX/ Placa: EYK8728/ Municipio: SANTO ANDRE/ Chassi:
9BGXH68X0CC163529/ Motor: NAE042902/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARCOS
PACHECO/ CPF: 32832416861/ BO do Veículo: ANTONIO GLAUBER CEZAR MENDES/ 10904
Marca: VW/ Modelo: POLO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: CCR191112/ Cor: PRATA/ Proprietário
do Motor: MARCELO HERBERT DORNELLES / CPF Proprietário do Motor: 32610115806/ BO do
Motor: YARALICE MIRANDA CAVALCANTE CASTRO / CPF BO do Motor: 08962331896/ 10910
Marca: FIAT/ Modelo: UNO WAY 10 E / Placa: FEZ2D01/ Municipio: SANTO ANDRE / Chassi:
9BD195A6NH0793604/ Motor: 7284919/ Ano: 20172017/ Cor: BRANCA / Proprietário: ALEX
MENDONCA IZIDORIO / CPF: 01819419100/ 10911 Marca: CITROEN / Modelo: XSARA PICASSO
EX / Placa: DKD3776/ Municipio: CAMPINAS / Chassi: 935CHRFM84J503176/ Motor: 0818986/
Ano: 20042003/ Cor: PRATA / Proprietário: RENASCER MERCADO P LTDA ME / CPF:
02887844000121/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 10912 Marca: GM/ Modelo: CELTA/
Placa: DAY3705/ Municipio: CORUMBATAI/ Chassi: 9BGRD08Z02G105787/ Motor: DJ0077134/
Ano: 20012002/ Cor: PRETA/ Proprietário: REINALDO DONIZETE DE OLIVEIRA JUNIOR/ CPF:
42253901873/ 10914 Marca: FORD/ Modelo: KA FLEX/ Placa: EUN9C78/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: 9BFZK53A96B291310/ Motor: SMRBB291310/ Ano: 20112011/ Cor: PRATA/
Proprietário: SAULO LIMA DOS SANTOS/ CPF: 31986419851/ 10915 Marca: VW / Modelo: GOL
10 / Placa: HHR8211/ Municipio: ITAPEVI / Chassi: 9BWCA05W38T145850/ Motor: SEM
IDENTIFICACAO / Ano: 20082007/ Cor: CINZA / Proprietário: MARLI PEREIRA DA SILVA / CPF:
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15677938866/ 10916 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V PLUS/ Placa: DDQ6057/ Municipio:
ARACOIABA DA SERRA/ Chassi: 9BWCA05X61P114115/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20012001/
Cor: PRATA/ Proprietário: MAURICIO BEZERRA DORNELAS/ CPF: 21500048879/ Comunicado de
Venda: RODOLFO RODRIGO PROENCA DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 31999132882/
BO do Veículo: RODOLFO RODRIGO PROENCA DOS SANTOS/ 10918 Marca: VW/ Modelo:
PARATI CL 16 MI / Placa: HRL9323/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BWZZZ374VT251388/ Motor:
UND174423/ Ano: 19981997/ Cor: CINZA / Proprietário: BRUNO DE GODOY ALMEIDA / CPF:
42629607810/ 10920 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE TL MB/ Placa: PWX9650/ Municipio: SAO
PAULO/ Chassi: 9BWDB45U0GT044819/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20152016/ Cor: PRATA/
Proprietário: JOSE ALADISLAN BRITO SILVA/ CPF: 12538808839/ Comunicado de Venda: ANDRE
SANTOS MELO/ CPF Comunicado Venda: 22877888835/ 10921 Marca: VW/ Modelo: GOL 16
POWER/ Placa: DMU1930/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWCB05X95P067617/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20042005/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE VITOR DOS SANTOS ARAUJO/
CPF: 36427759850/ BO do Veículo: JOSE VITOR DOS SANTOS ARAUJO/ CPF BO do Veículo:
36427759850/ 10923 Marca: GM/ Modelo: ASTRA SEDAN CD/ Placa: LOU6315/ Municipio: SAO
PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 8C0045946/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS/ CPF: 61198164000160/ Comunicado de
Venda: FRANCISCA BARBOSA/ CPF Comunicado Venda: 09686131876/ 10924 Marca: FORD/
Modelo: KA/ Placa: CWD4638/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BFZZZGDAWB609156/ Motor:
C4BW609156/ Ano: 19981999/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARLENE DA SILVA DE SALLES/ CPF:
28098320804/ Comunicado de Venda: JEAN BAPTIST D ARAGON/ CPF Comunicado Venda:
44292937915/ 10925 Marca: VW / Modelo: GOL 10 GIV / Placa: HOF1616/ Municipio: MATO
VERDE / Chassi: 9BWAA05W7BP072747/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 20102011/ Cor:
PRETA / Proprietário: KAREN PATRICIA DA CRUZ SILVEIRA / CPF: 07826512670/ 10926 Marca:
CITROEN / Modelo: C3 GLX 14 FLEX / Placa: ELX4803/ Municipio: SAO ROQUE / Chassi:
935FCKFVYAB537567/ Motor: 10DBS50101681/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA / Proprietário: LUIZ
ROQUE COSSA VIANNA / CPF: 31129661806/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 10931 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA EL/ Placa: CWD0380/
Municipio: CAMPO LIMPO PAULISTA / Chassi: 8AP178534V4040571/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
19981997/ Cor: CINZA/ Proprietário: LIEGE MARIA DE OMENA SANTOS / CPF: 89486684472/
10934 Marca: VW/ Modelo: KOMBI/ Placa: HGH3107/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWGF07X96P008717/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20062006/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
LUCIMARA ISABEL FREITAS/ CPF: 36189482805/ 10936 Marca: FORD/ Modelo: ECOSPORT XLT1
6FLEX/ Placa: GES7A97/ Municipio: ITU/ Chassi: 9BFZE16PX88966362/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 20082008/ Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE MANOEL DA SILVA/ CPF: 11223810852/ 10937
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO WEEKEND ADVENT/ Placa: QCK3G28/ Municipio: BELO
HORIZONTE/ Chassi: 9BD374170L5109212/ Motor: 3569529/ Ano: 20192020/ Cor: BRANCA/
Proprietário: XIK A E C DE SEGUROS U LTDA/ CPF: 29257799000188/ 10939 Marca: VW/
Modelo: VOYAGE 10/ Placa: EVP0J93/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: 9BWDA05U2CT080081/
Motor: CCNA63271/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARIA LUZIMAR PEREIRA DIAS/
CPF: 37358232895/ Detentor de Gravame: BANCO DIGIMAIS S.A / 10940 Marca: GM/ Modelo:
ASTRA GL/ Placa: CYR6I21/ Municipio: RIBEIRAO PIRES/ Chassi: 9BGTT69V02B162196/ Motor:
SL0004032/ Ano: 20022002/ Cor: BRANCA/ Proprietário: GIOVANA DE LANDA CORREA/ CPF:
38234794825/ 10941 Marca: RENAULT / Modelo: LOGAN EXP / Placa: FHJ4G76/ Municipio: SAO
PAULO/ Chassi: 93YLSR7RHDJ552261/ Motor: D4DG752Q144078/ Ano: 20132012/ Cor: PRATA /
Proprietário: CINTIA APARECIDA SILLAS DA SILVA LOPES EIRELI / CPF: 26962022000126/
Comunicado de Venda: JOSE DE LIMA DE OLIVEIRA / CPF Comunicado Venda: 02379144923/
10942 Marca: GMSUCATA / Modelo: PRISMA/ Placa: LUK6F06/ Municipio: JAPERI/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20192019/ Cor: PRATA/ Proprietário: FRANCISCO DE
ASSIS SILVA / CPF: 96321091634/ 10943 Marca: VW/ Modelo: POLO 16/ Placa: LOQ1330/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWHB09A53P038267/ Motor: BAH081868/ Ano: 20032003/
Cor: BRANCA/ Proprietário: TOKIO MARINE SEGURADORA SA/ CPF: 33164021000100/
Comunicado de Venda: RAQUEL FARINELLI ZAVAN MENDES/ CPF Comunicado Venda:
10820964824/ BO do Veículo: RAQUEL FARINELLI ZAVAN MENDES/ 10944 Marca: HYUNDAI /
Modelo: HB20S 16M / Placa: FOL9958/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BHBG41DAEP206008/
Motor: F4FADU181425/ Ano: 20142014/ Cor: BRANCA / Proprietário: WESLEY LIMA DOS
SANTOS / CPF: 45924628825/ Comunicado de Venda: ANA LUCIA SOUZA LIMA / CPF
Comunicado Venda: 12839846870/ 10945 Marca: PEUGEOT/ Modelo: 207 / Placa: EUJ9299/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 8AD2MKFWXBG049551/ Motor: 10DBSS0122635/ Ano:
20102011/ Cor: PRATA/ Proprietário: FABIO ROGERIO SPOSITO/ CPF: 28940397860/
Comunicado de Venda: FABIO SANTOS COSTA/ CPF Comunicado Venda: 27095995893/ 10946
Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE SX / Placa: COH7889/ Municipio: ITATIBA / Chassi:
DANIFICADO / Motor: 5239518/ Ano: 19981997/ Cor: VERDE / Proprietário: BENEDITO
FERNANDES / CPF: 86752847800/ Comunicado de Venda: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS / CPF
Comunicado Venda: 05666610473/ 10947 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA SEDAN FLEX/ Placa:
MQY7142/ Municipio: CABREUVA/ Chassi: 9BFZF20A278049079/ Motor: SMJA78049079/ Ano:
20062007/ Cor: PRATA/ Proprietário: PAMELA MARIA DO NASCIMENTO/ CPF: 38809064836/
Comunicado de Venda: MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA/ CPF Comunicado Venda:
46719022814/ 10948 Marca: CITROEN/ Modelo: C3 AIRCROSS/ Placa: KXT6E93/ Municipio:
POUSO ALEGRE/ Chassi: 935SUN6AYBB558977/ Motor: 10DBU30027076/ Ano: 20102011/ Cor:
CINZA/ Proprietário: ARTVEL SUL SERVICOS E PECAS LTDA/ CPF: 3963969000156/ Detentor de
Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10950 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EX
/ Placa: DBJ5103/ Municipio: INDAIATUBA / Chassi: 9BD178096Y2069459/ Motor: 5911947/
Ano: 20001999/ Cor: CINZA / Proprietário: ANA YARA RADOVANOVICH / CPF: 27962337826/
10951 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO 18 R FLEX/ Placa: DUD1471/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BD17140J72774519/ Motor: H20215323/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: JURACI
COELHO DA SILVA/ CPF: 5476993525/ 10952 Marca: GM/ Modelo: CORSA SUPER / Placa:
CSI1008/ Municipio: BRAGANCA PAULISTA / Chassi: 9BGSD19Z0XC705119/ Motor: AJ0024934/
Ano: 19991999/ Cor: BRANCA / Proprietário: DAVERSON MENDES CABRERA E DNIELE MENDES
CABRERA / CPF: 27281111894/ Comunicado de Venda: SAMANTA DAIANE POMPEU / CPF
Comunicado Venda: 06795114660/ 10954 Marca: VW/ Modelo: GOL 10 / Placa: EIF7806/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWAA05U9AT090591/ Motor: CCN795665/ Ano: 20102009/ Cor:
PRETA/ Proprietário: ROSANGELA CANDIDO LOPES / CPF: 13754134817/ Comunicado de
Venda: CARLOS ALBERTO DA SILVA / CPF Comunicado Venda: 37163873808/ 10956 Marca:
FIAT/ Modelo: PALIO FIRE FLEX/ Placa: LVL2B05/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi:
9BD17103G72773491/ Motor: 7067456/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: ELTON
ALEXANDRE DE CARVALHO/ CPF: 35135112804/ Comunicado de Venda: CHARLYS FELYPE
CARRENHO/ CPF Comunicado Venda: 30381579883/ BO do Veículo: WELLINGTON REIS

OLIVEIRA/ 10957 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EX/ Placa: DDY3475/ Municipio: SAO PAULO/
Chassi: 9BD17101212041935/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20012001/ Cor: CINZA/
Proprietário: MARCELO REHEM SANTOS JUNIOR/ CPF: 39319337845/ Detentor de Gravame:
GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 10958 Marca: VW / Modelo: FOX 16 PRIME GII /
Placa: EIN4134/ Municipio: BADY BASSITT / Chassi: 9BWAB45Z8B4099505/ Motor: CCR439175/
Ano: 20112010/ Cor: PRETA / Proprietário: ROSELI DE MAURA / CPF: 08848229824/ BO do
Veículo: ROSELI DE MAURA / CPF BO do Veículo: 08848229824/ 10959 Marca: FORD / Modelo:
ECOSPORT XLT 16L/ Placa: DNA5668/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BFZE16N148578154/
Motor: CCJA48578154/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA / Proprietário: VINICIUS ANTONIO
GONCALVES / CPF: 42975276850/ Comunicado de Venda: JESSICA ABREU GONCALVES / CPF
Comunicado Venda: 42977842896/ 10960 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO IE/ Placa: CTC4742/
Municipio: SAO ROQUE/ Chassi: 9BD255044Y8687762/ Motor: 6253496/ Ano: 20002000/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: ANDERSON CHIARATO DA COSTA/ CPF: 31443299839/ 10962 Marca:
VW/ Modelo: GOL 16V PLUS / Placa: DCD6102/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BWCA05X51P083634/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 20012001/ Cor: CINZA /
Proprietário: CAIO CORREIA SILVA / CPF: 29744851899/ Comunicado de Venda: ANDREIA DE
ESPINDOLA CAVALCANTI / CPF Comunicado Venda: 35683701821/ 10964 Marca: VW/ Modelo:
FOX 16 PLUS/ Placa: DRC4F09/ Municipio: FOZ DO IGUACU / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: THALITA RAMOS CAMARGO / CPF:
10820887900/ Comunicado de Venda: MARIA MONTEIRO FERREIRA / CPF Comunicado Venda:
70325367949/ 10966 Marca: GM/ Modelo: CLASSIC LS / Placa: ERH8F21/ Municipio: BOITUVA /
Chassi: DANIFICADO/ Motor: NAA107966/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário: LUIZ
ANTONIO CARLOS ROCHA / CPF: 14983415866/ Detentor de Gravame: BANCO DIGIMAIS S.A /
10968 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE / Placa: BBA0227/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGRZ08907G166314/ Motor: K60101275/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA / Proprietário:
EDIVALDO DOS SANTOS BENEDICTO / CPF: 39933004832/ Comunicado de Venda: ROBERTO
ANTONIO CHALETA / CPF Comunicado Venda: 33215229854/ BO do Veículo: RAFAEL GASTON
DINIZ / 10971 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE/ Placa: JMH4B38/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BGRZ08907G152231/ Motor: K60091882/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ANDRESSA CASEMIRO COSTA / CPF: 40433262893/ Comunicado de Venda: LUCIANO ZAVARIZI
BARBOSA / CPF Comunicado Venda: 37101603831/ 10972 Marca: VW/ Modelo: UP TAKE MVC /
Placa: GHS5E99/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWAG412XHT541595/ Motor: CSE209761/ Ano:
20162017/ Cor: PRETA/ Proprietário: ROSILENE MARIA DA CONCEICAO / CPF: 11208050400/
10973 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ATTRACTIV 10/ Placa: FDA2879/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BD196271D2040599/ Motor: 3936801/ Ano: 20122013/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
ROSIMAIRE SILVA / CPF: 27412330802/ Comunicado de Venda: JOSE SEVERINO DA SILVA/ CPF
Comunicado Venda: 79505627491/ BO do Veículo: JOSE SEVERINO DA SILVA/ CPF BO do
Veículo: 79505627491/ 10975 Marca: HYUNDAI/ Modelo: HB20S 16 / Placa: GBJ0670/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BHBH41DBGP548050/ Motor: F4FAFU030851/ Ano:
20152016/ Cor: BRANCA/ Proprietário: MITSUI SUMITOMO SEGUROS SA / CPF:
33016221000107/ BO do Veículo: TAMIRIS RIBAS / CPF BO do Veículo: 39574998878/ 10976
Marca: VW/ Modelo: VOYAGE 10 / Placa: EKP3D37/ Municipio: COTIA / Chassi:
9BWDA05U9AT001308/ Motor: CCN185459/ Ano: 20092010/ Cor: PRETA/ Proprietário:
WANDERLEIA LOPES / CPF: 41645236897/ 10977 Marca: VW/ Modelo: GOL MI / Placa: CJT9848/
Municipio: BOA ESPERANCA / Chassi: 9BWZZZ377VT179284/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
19971998/ Cor: VERDE/ Proprietário: JULIO CESAR DE LIMA / CPF: 08036460629/ 10980 Marca:
GM/ Modelo: CELTA 10 LS / Placa: EZK6571/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BGRG08F0CG306375/ Motor: NAB319355/ Ano: 20112012/ Cor: PRATA/ Proprietário:
ANDERSON JOSE DE MORAES / CPF: 08465995621/ 10982 Marca: FORD/ Modelo: KA GL / Placa:
DQZ6178/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BFBSZGDA6B579228/ Motor: C4C6579228/ Ano:
20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: CRISTIANO DA SILVA FILATRO / CPF: 26246648827/
Comunicado de Venda: JULIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CACHOEIRA / CPF Comunicado
Venda: 34856019856/ 10983 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE / Placa: ENT0150/ Municipio:
MOGI GUACU/ Chassi: 9BGRZ0810AG206818/ Motor: K60042388/ Ano: 20092010/ Cor: PRATA /
Proprietário: PAMELA APARECIDA NIEIRI/ CPF: 39843437870/ Proprietário do Motor:
ROBENILSON GONZAGA DA PAIXAO / CPF Proprietário do Motor: 03812415569/ Comunicado
de Venda do Motor: PAMELA APARECIDA NIERI / CPF Comunicado Venda Motor: 39843437870/
10985 Marca: GM/ Modelo: CELTA 3 PORTAS / Placa: ALI9328/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BGRD08X04G138260/ Motor: ADV001237/ Ano: 20032004/ Cor: BRANCA/ Proprietário: EDNA
APARECIDA COSTA TELES / CPF: 29401548803/ BO do Veículo: LEONARDO TEIXEIRA DA SILVA /
10986 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND / Placa: KMK1852/ Municipio: JUNDIAI / Chassi:
9BGSC08WSRC621124/ Motor: B10NZ31043461/ Ano: 19951994/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ROBSON FERREIRA / CPF: 35966460817/ Comunicado de Venda: MARIA APARECIDA BERGAMO
/ CPF Comunicado Venda: 04273180847/ 10988 Marca: GM/ Modelo: PRISMA 14 / Placa:
EYI7253/ Municipio: LIMEIRA / Chassi: 9BGRP69X0CG169065/ Motor: NAC0070851/ Ano:
20112012/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARCOS GOMES BENTO / CPF: 07875418852/ Detentor
de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: FABIAN ANDRES CARO/ 10990 Marca: VW/
Modelo: GOL CL/ Placa: BQL4490/ Municipio: CABREUVA / Chassi: 9BWZZZ30ZMT058907/
Motor: SP0102234/ Ano: 19911991/ Cor: AZUL/ Proprietário: CLAUDIO DE OLIVEIRA SILVA /
CPF: 08479991810/ 10991 Marca: GM/ Modelo: ASTRA SEDAN ADVANTAG/ Placa: HAZ7514/
Municipio: BARUERI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: U90015985/ Ano: 20102011/ Cor: PRATA/
Proprietário: ANGELO TEIXEIRA MAGALHAES / CPF: 21846433860/ Comunicado de Venda:
SARA VENANCIO ALVES / CPF Comunicado Venda: 16853196880/ Detentor de Gravame: BV
FINANCEIRA SA CFI/ 10994 Marca: FORD / Modelo: FIESTA / Placa: DIU3945/ Municipio: JUNDIAI
/ Chassi: 9BFZF10BX48167590/ Motor: DANIFICADO / Ano: 20032004/ Cor: PRATA /
Proprietário: PEDRO DE OLIVEIRA / CPF: 16855440886/ Comunicado de Venda: ZILSA
MONTEIRO NERE / CPF Comunicado Venda: 16762844863/ 10995 Marca: FIAT/ Modelo: UNO
CS 15 / Placa: BTK8733/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BD146000M3708028/ Motor: 3338846/
Ano: 19911991/ Cor: VERDE / Proprietário: CHARLES ANTONIO D CARRIJO DE CARVALHO/ CPF:
36809496858/ Comunicado de Venda: LUCINEIDE PREXEDES MODESTO / CPF Comunicado
Venda: 38467415827/ 10997 Marca: GM / Modelo: CELTA 3 PORTAS SUPER/ Placa: DJQ3809/
Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BGRD08X03G187437/ Motor: 7N0004864/ Ano: 20032003/ Cor:
AZUL / Proprietário: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS / CPF: 32519208805/ 10998 Marca:
FIAT/ Modelo: STRADA WORKING / Placa: CTJ6246/ Municipio: BERTIOGA / Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20002000/ Cor: CINZA/ Proprietário: RENATO VIOLA /
CPF: 08515243890/ Comunicado de Venda: ADRIANO ANTONIO ALVES / CPF Comunicado
Venda: 17884326717/ 10999 Marca: VW/ Modelo: GOL CL 18 / Placa: BIP8343/ Municipio:
ITUPEVA / Chassi: 9BWZZZ30ZPT008224/ Motor: UE330792/ Ano: 19931993/ Cor: VERDE /
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Proprietário: ABDIEL ORTEGA / CPF: 36443392876/ Comunicado de Venda: AIRTON DA SILVA /
CPF Comunicado Venda: 15507248869/ 11001 Marca: TOYOTA/ Modelo: COROLLA XEI 20 FLEX/
Placa: GIR6094/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: GZRM546739/ Ano:
20182018/ Cor: CINZA/ Proprietário: GIDEONE TUFANO / CPF: 58722955887/ 11002 Marca:
GM/ Modelo: CORSA HATCH / Placa: DFL6160/ Municipio: JAGUARIUNA / Chassi: DANIFICADO/
Motor: 4D0012918/ Ano: 20022002/ Cor: PRATA/ Proprietário: WILLIAN RAFAEL CAETANO /
CPF: 34820819801/ Detentor de Gravame: CIFRA SA CRED FIN INV ( BC BMG )/ 11003 Marca:
VW/ Modelo: GOLF GLX/ Placa: BTP8111/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 3VW1931HLSM311565/
Motor: ADC027095/ Ano: 19951995/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARIA ROSA VAREIRO
QUINTINO / CPF: 02221068165/ Comunicado de Venda: MARCOS FONSECA MARCIESKI / CPF
Comunicado Venda: 26027870869/ 11004 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EL / Placa: CHB7141/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BD178237T0127437/ Motor: 4852281/ Ano: 19961997/ Cor:
VERDE/ Proprietário: JONATHAN PESSOA ESTEVES MOREIRA / CPF: 38533605803/ BO do
Veículo: JONATHAN PESSOA ESTEVES MOREIRA / 11007 Marca: FORD/ Modelo: KA FLEX / Placa:
GZX7366/ Municipio: MIGUELOPOLIS / Chassi: 9BFZK03A09B026286/ Motor: SMRA9026286/
Ano: 20082009/ Cor: PRETA/ Proprietário: PAULO ROBERTO DA SILVA / CPF: 29524454866/
Comunicado de Venda: JOSEANE COLODELI / CPF Comunicado Venda: 31533654824/ 11008
Marca: GM/ Modelo: MONTANA CONQUEST / Placa: AQH9245/ Municipio: CURITIBA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: P30016886/ Ano: 20082009/ Cor: PRATA/ Proprietário: UNIDAS SA / CPF:
04437534000998/ Comunicado de Venda: DANIEL LIMA ROSA ASSUNCAO / CPF Comunicado
Venda: 35405908894/ 11011 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE FLEX / Placa: DYF1826/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BD17164G72955231/ Motor: 7485503/ Ano: 20072007/ Cor:
AZUL/ Proprietário: MARLI APARECDA FARINHA / CPF: 11937847861/ 11013 Marca: CITROEN/
Modelo: C4 20GLXA/ Placa: EQL2C72/ Municipio: FRANCO DA ROCHA / Chassi:
8BCLCRFJWAG548789/ Motor: 10TWAA0051528/ Ano: 20102010/ Cor: PRATA/ Proprietário:
LEONARDO CARDOSO DA SILVA / CPF: 37659684809/ Comunicado de Venda: RODRIGO LOPES
DE SOUZA / CPF Comunicado Venda: 22609025882/ 11014 Marca: FORD / Modelo: KA FLEX /
Placa: FDG1028/ Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BFZK53A7DB413701/ Motor: SMRBD413701/
Ano: 20122013/ Cor: VERMELHA / Proprietário: RAFAELA DO COUTO BENTO / CPF:
41473298881/ 11015 Marca: RENAULT / Modelo: SANDERO EXP1016V/ Placa: EGW4E43/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 93YBSR7GHAJ293373/ Motor: 760Q060912/ Ano: 20092010/
Cor: VERDE / Proprietário: JENIFFER GABRIELLI PEREIRA DE ANDRADE / CPF: 35900026892/
11021 Marca: FIAT / Modelo: UNO CS / Placa: CGU5085/ Municipio: JUNDIAI / Chassi:
9BD14600003159380/ Motor: 20112440/ Ano: 19861987/ Cor: AZUL / Proprietário: CRISTINA
MARCELA CANDSIDO DE FARIA / CPF: 21298808863/ Comunicado de Venda: NELSON DA SILVA
BARBOSA / CPF Comunicado Venda: 02462228837/ 11022 Marca: FORD/ Modelo: KA GL /
Placa: MJM5I70/ Municipio: CAMPINA GRANDE DO SUL/ Chassi: 9BFBSZGDAZB607907/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANDRE GUENO / CPF: 09218940902/
Comunicado de Venda: ANA MARIA FERNANDES GONGALVES / CPF Comunicado Venda:
87176033900/ 11023 Marca: VW / Modelo: GOL MI / Placa: CMG8429/ Municipio: ITATIBA /
Chassi: 9BWZZZ377WP538224/ Motor: AFZ284640/ Ano: 19981999/ Cor: VERMELHA /
Proprietário: SALATIEL SEVERINO DA SILVA / CPF: 15331567860/ 11024 Marca: GM/ Modelo:
CORSA CLASSIC / Placa: DAH8B47/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BGSB19N03B111447/ Motor:
4J0001006/ Ano: 20022003/ Cor: PRATA/ Proprietário: CLAUDINEI DA ROCHA / CPF:
33261767939/ BO do Veículo: CLAUDINEI DA ROCHA / CPF BO do Veículo: 33261767839/
11026 Marca: GM/ Modelo: CELTA 4P LIFE / Placa: IPD1C05/ Municipio: ITATIBA / Chassi:
9BGRZ48909G206073/ Motor: DJ0010943/ Ano: 20082009/ Cor: PRATA/ Proprietário: CAMILA
LOPES DE OLIVEIRA / CPF: 48681892800/ Comunicado de Venda: EDEVALDO DA SILVA / CPF
Comunicado Venda: 25586350858/ 11027 Marca: GM/ Modelo: AGILE LTZ/ Placa: FDU0907/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 8AGCN48X0CR150905/ Motor: CSB509452/ Ano: 20122012/ Cor:
PRETA/ Proprietário: EDMILSON VIEIRA DA COSTA / CPF: 21645512819/ Detentor de Gravame:
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 11029 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE 10 /
Placa: QWZ0883/ Municipio: BELO HORIZONTE / Chassi: 9BWDG45U6LT085760/ Motor:
CSE538080/ Ano: 20192019/ Cor: PRATA/ Proprietário: ALD AUTOMOTIVE SA / CPF:
07563781000414/ BO do Veículo: PAULO HENRIQUE FERRARI / 11031 Marca: FIAT/ Modelo:
UNO DRIVE 10 / Placa: FQN5F95/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BD195B4NJ0827670/ Motor:
7138188/ Ano: 20172018/ Cor: PRETA/ Proprietário: LIBERTY SEGUROS SA / CPF:
61550141000172/ 11038 Marca: HYUNDAI / Modelo: HB20 10M SENSE / Placa: RNV3F46/
Municipio: GUAXUPE / Chassi: 9BHCN51AANP240662/ Motor: F3LAMU527597/ Ano: 20212022/
Cor: PRATA / Proprietário: ANA CLARA MARTINS DO CARMO / CPF: 11510883665/ 11039
Marca: GM/ Modelo: MERIVA/ Placa: DBX9234/ Municipio: CAIEIRAS / Chassi: DANIFICADO/
Motor: 5C0011422/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARCELO CLAYTON DA SILVA /
CPF: 12593759860/ 11040 Marca: HYUNDAI/ Modelo: TUCSON GLB / Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 11041 Marca: VW/ Modelo: SAVEIRO RB MBVS / Placa:
GHC0856/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWKB45U7HP102667/ Motor: CCRV69014/ Ano:
20172017/ Cor: BRANCA/ Proprietário: AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS / CPF: 33448150000200/
BO do Veículo: CLAUDIO ANDRE FERREIRA PIRES / 11045 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Placa:
EDL8653/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWAA05WX9T052560/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20082009/ Cor: CINZA/ Proprietário: THAYNA SOUZA DE ASSUNCAO / CPF: 43188614810/
Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 11046 Marca: FIAT/ Modelo: FIORINO IE/ Placa:
DCW5167/ Municipio: ITUPEVA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: 3553680/ Ano: 20002000/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: MARIA DE FATIMA ANTAO LEITE / CPF: 17226015587/ Comunicado de
Venda: WILLIAN CORDEIRO DE SOUZA / CPF Comunicado Venda: 36230220806/ 11048 Marca:
FIAT/ Modelo: FIORINO/ Placa: GND1544/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: DANIFICADO/
Motor: 3424029/ Ano: 19911991/ Cor: BRANCA/ Proprietário: PATRICIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA SILVA / CPF: 30036659878/ 11051 Marca: GM/ Modelo: CELTA 4P SPIRIT / Placa:
DQE2J84/ Municipio: JARINU/ Chassi: 9BGRX48X05G217265/ Motor: 6V0140414/ Ano:
20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: HEENRRY NATANIEL VALE DA SILVA / CPF: 31469908816/
11053 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CZK3800/ Municipio: JUNDIAI / Chassi:
9BWZZZ373YT024676/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19992000/ Cor: VERDE/ Proprietário: JOSE
CARLOS DEBEI / CPF: 62151720810/ 11054 Marca: GM/ Modelo: PRISMA MAXX/ Placa:
EMT0466/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BGRM69X0AG315716/ Motor: NAC009469/ Ano:
20102010/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOEL AMARAL GARCIA/ CPF: 30284869899/
Comunicado de Venda: ELENA APARECIDA INACIO/ CPF Comunicado Venda: 30075451883/
11056 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT 10 HOBBY / Placa: CDD7884/ Municipio: ITUPEVA/
Chassi: 9BFZZZ542TB804646/ Motor: 182336/ Ano: 19961996/ Cor: VERDE/ Proprietário: JONAS
ALVES DOS SANTOS / CPF: 06856772904/ 11057 Marca: VW/ Modelo: GOL CLI / Placa:
CEM2956/ Municipio: SUZANO / Chassi: 9BWZZZ377TP507900/ Motor: DANIFICADO/ Ano:

19961996/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: FABIANO OLIVEIRA DA SILVA / CPF: 40044570848/
11058 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE SX/ Placa: CFS7E70/ Municipio: VALINHOS/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 4704954/ Ano: 19961997/ Cor: AZUL/ Proprietário: KRISTIANE APARECIDA
DAENEKAS/ CPF: 21572414855/ Comunicado de Venda: ELIANE MARIA RODRIGUES/ CPF
Comunicado Venda: 07362204531/ 11059 Marca: VW/ Modelo: GOL SPECIAL / Placa: DCY2037/
Municipio: AMPARO / Chassi: 9BWCA05Y51T230471/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20012001/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: LEONILSON COSTA PINHEIRO / CPF: 64734145334/ Detentor de
Gravame: BANCO ITAU SA/ 11060 Marca: GM/ Modelo: CORSA SUPER / Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor: VERDE / 11062 Marca: MMC/ Modelo: L200
4X4 GLS/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor: CINZA/ 11063 Marca:
VW/ Modelo: GOL 1000I / Placa: CAP4445/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BWZZZ377ST087120/
Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 19951995/ Cor: PRATA/ Proprietário: PAULO HENRIQUE
RIBEIRO DE MENEZES / CPF: 34801876846/ BO do Veículo: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MENEZES / CPF BO do Veículo: 34801876846/ 11064 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT 10 HOBBY
/ Placa: BVN3498/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BFZZZ54ZSB757856/ Motor: 108493/ Ano:
19951995/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ELENE REGINA GARCIA / CPF: 40271860871/ BO do
Veículo: MAXSUEL DA CONCEICAO OLIVEIRA / 11065 Marca: VW/ Modelo: SANTANA GL 2000/
Placa: BMK8844/ Municipio: VALINHOS/ Chassi: 9BWZZZ32ZKP045096/ Motor: UR038393/ Ano:
19891989/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS MAXIMIANO/ CPF:
26547515893/ Comunicado de Venda: HESHILEY STONE CHAVES LIMA DE MENEZES/ CPF
Comunicado Venda: 47160694864/ 11066 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE / Placa:
DHO7317/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BGRZ08906G167330/ Motor: K60042727/ Ano:
20062005/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA / CPF: 72179244800/
Comunicado de Venda: ADELCIO FELICIANO DA SILVA / CPF Comunicado Venda: 68337264349/
11069 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE FIRE/ Placa: KAU1850/ Municipio: ITATIBA/ Chassi:
DANIFICADO 8855/ Motor: 5815134/ Ano: 20032004/ Cor: BRANCA/ Proprietário: KAUE
VINICIUS FERREIRA BARROS/ CPF: 42241889881/ Comunicado de Venda: FELIPE GUSTAVO
SILVA ALVES/ CPF Comunicado Venda: 09132327692/ 11071 Marca: FIAT/ Modelo: UNO
ELETRONIC/ Placa: BSU5981/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi: 9BD146000R5159375/
Motor: 3884350/ Ano: 19941994/ Cor: VERDE/ Proprietário: THAISA OLIVEIRA TIEPPO FARIAS/
CPF: 43312481864/ 11072 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: VERDE/ 11073 Marca: VW/ Modelo: 14170 BT/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 11075 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ELX/ Placa: DFF4301/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BD17141322139624/ Motor: 5289658/ Ano: 20022001/ Cor:
CINZA/ Proprietário: JOSE LAERCIO DA SILVA / CPF: 14090794811/ BO do Veículo: VINICIUS
JESUS SILVA / CPF BO do Veículo: 50377904848/ 11076 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V POWER /
Placa: CSX2F13/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: 9BWCA05X13P012238/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20032002/ Cor: PRATA/ Proprietário: WANDERLER BARBOSA / CPF: 21402255896/ Comunicado
de Venda: APARECIDA MENDES DA FONSECA / CPF Comunicado Venda: 60090758900/
Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 11077 Marca: FIAT/
Modelo: UNO WAY 14/ Placa: ENA6G53/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
9889994/ Ano: 20102011/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANTONIO CARLOS COSTA/ CPF:
00365588857/ Comunicado de Venda: MAYNARA DOS SANTOS SILVA/ CPF Comunicado Venda:
42006035860/ 11080 Marca: RENAULT/ Modelo: CLIO AUT 10/ Placa: DSO2250/ Municipio:
CAMPINAS/ Chassi: 93YBB8B056J677239/ Motor: D4DG752Q000603/ Ano: 20052006/ Cor:
PRETA/ Proprietário: MARICLEI DA SILVA/ CPF: 15579976836/ Comunicado de Venda:
SEVERINO AUGUSTO DE OMENA/ CPF Comunicado Venda: 08141272829/ 11081 Marca: GM/
Modelo: ZAFIRA ELEGANCE/ Placa: EFV6658/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi:
9BGTU75D0BC146149/ Motor: V10011638/ Ano: 20102011/ Cor: BRANCA/ Proprietário: MARIA
ELOISA ZANETTI/ CPF: 28845241858/ Detentor de Gravame: BANCO SAFRA SA/ 11082 Marca:
FIAT/ Modelo: SIENA ESSENCE 16 / Placa: FJD2394/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BD197163E3132007/ Motor: 2509203/ Ano: 20142013/ Cor: PRATA/ Proprietário: PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS / CPF: 61198164000160/ BO do Veículo: VALDENIR SILVIO DE
SOUZA / CPF BO do Veículo: 27741852892/ 11083 Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA/ Placa:
BJL2425/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BD159000N9010307/ Motor: DANIFICADO / Ano:
19921992/ Cor: CINZA/ Proprietário: MARCELO JESSE MARCELINO / CPF: 28985553801/ 11084
Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa: LNA4952/ Municipio: ITATIBA/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: NL0010764/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: MAURICIO BUENO/ CPF:
18426858805/ Comunicado de Venda: SAMUEL CARVALHO FERNANDES/ CPF Comunicado
Venda: 48276744850/ 11085 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA SEDAN 16 FLE/ Placa: DTX2705/
Municipio: CAMPINAS/ Chassi: 9BFZF26P678496008/ Motor: QFJA78496008/ Ano: 20072006/
Cor: PRATA/ Proprietário: JANDIRA NUNES MAGALHAES/ CPF: 16848410896/ Comunicado de
Venda: ZILDA ZEFERINO LOMBARDO / CPF Comunicado Venda: 12038352801/ 11086 Marca:
GM/ Modelo: CHEVETTE SL / Placa: BHL4893/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 5E11UCC146378/
Motor: DANIFICADO / Ano: 19831983/ Cor: PRATA/ Proprietário: VALDIR BENEDITO DE MORAIS
/ CPF: 12086346824/ 11089 Marca: GM/ Modelo: MONTANA LS / Placa: MII1471/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: 9BGCA80X0BB272700/ Motor: U50011885/ Ano: 20112011/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: VALDECIR CAIRES / CPF: 27915224840/ 11090 Marca: MBENZ/ Modelo: 1316/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 11094 Marca: REBFACCHINI/
Modelo: SRF CAED/ Placa: DPE7425/ Municipio: MOGI GUACU/ Chassi: 94BA147388V018942/
Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20082008/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CMJ LOGISTICA E TRANSP
LTDA ME/ CPF: 14201824000134/ BO do Veículo: JANDERSON PIERRE RODRIGUES ALVES/
11095 Marca: GM/ Modelo: CORSA GL / Placa: CEQ4A88/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGSE80TTTC697614/ Motor: B16NZ31008619/ Ano: 19961996/ Cor: VERDE/ Proprietário:
SUHAI SEGURADORA SA / CPF: 16825255000123/ 11097 Marca: GM/ Modelo: PRISMA 14 L LT /
Placa: EVS2973/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BGRP69X0CG284354/ Motor: NAC094889/ Ano:
20122011/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARIA OLIVIA GOZZO CARVALHO / CPF: 25366574854/
Comunicado de Venda: MARCOS VINICIUS APARECIDO PINHEIRO / CPF Comunicado Venda:
42945744880/ 11099 Marca: VW/ Modelo: POLO 16/ Placa: AMO2F47/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: 9BWHB09NX5P025214/ Motor: BPA015661/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário:
JOSE GEILSON FELIX DOS SANTOS / CPF: 07580891476/ Comunicado de Venda: IGOR MORAES/
CPF Comunicado Venda: 45226394810/ 11101 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Placa:
CLN5917/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BD178226V0453166/ Motor: 5832071/ Ano: 19981997/
Cor: AZUL/ Proprietário: JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA / CPF: 40148851860/ Comunicado de
Venda: JOSE MARCIO DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 09359138746/ Proprietário do Motor:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS / CPF Proprietário do Motor: 61198164000160/
11102 Marca: REBFNV / Modelo: FRUEHAUF/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR / Cor:
CINZA/ 11103 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa: CFQ0493/ Municipio: INDAIATUBA/
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Chassi: 9BGSC08ZTTC752003/ Motor: BS0052969/ Ano: 19961996/ Cor: CINZA/ Proprietário:
DOUGLAS ALVES MARTINS/ CPF: 33106012854/ BO do Veículo: DOUGLAS ALVES MARTINS/ CPF
BO do Veículo: 33106012854/ Proprietário do Motor: MARIA APARECIDA SALGADO / CPF
Proprietário do Motor: 01727099893/ Financeira do Motor: BANCO ITAU SA/ 11149 Marca: VW/
Modelo: GOL 16V/ Placa: DAW2805/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWZZZ373YT088138/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19992000/ Cor: BRANCA/ Proprietário: PRISCILA FERREIRA DA SILVA
/ CPF: 34502845841/ Comunicado de Venda: ALAN RICARDO FERREIRA DA ROCHA / CPF
Comunicado Venda: 32065407808/ BO do Veículo: ALAN RICARDO FERREIRA DA ROCHA / CPF
BO do Veículo: 32065407808/ 11152 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE FIRE / Placa: DGG7647/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5323319/ Ano: 20022002/ Cor: PRETA/
Proprietário: ROSANA KIOMI ODANI / CPF: 13006628837/ BO do Veículo: ROSANA KOMI ODANI
/ 11158 Marca: RENAULT/ Modelo: SANDERO/ Placa: HKL2905/ Municipio: VARZEA PAULISTA /
Chassi: 93YBSR7UHAJ425083/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ISABELLA FELICIANO RODRIGUES / CPF: 45402429898/ Comunicado de Venda: RAFAELA SOUSA
DO NASCIMENTO / CPF Comunicado Venda: 35807705866/ 11162 Marca: VW/ Modelo: GOLF
20/ Placa: DGV0183/ Municipio: VALINHOS / Chassi: 9BWEB01J924029263/ Motor: APK021459/
Ano: 20012002/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: FERNANDO CAMARGO MAZIERO / CPF:
26972252000176/ 11163 Marca: RENAULT/ Modelo: KANGOO EXPR/ Placa: DHX9960/
Municipio: BARUERI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: D4DA720Q001584/ Ano: 20032003/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: GADE SERV EMPRES ESPECIALIZADOS LTD / CPF: 47193149000106/
Detentor de Gravame: BANCO SUDAMERIS BRASIL SA/ 11167 Marca: GM/ Modelo: CRUZE LT
NB AT / Placa: PZR1044/ Municipio: PARA/ Chassi: 8AGBB69S0HR149973/ Motor:
LEX171240126/ Ano: 20172017/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE IRIS DA SILVA / CPF:
93591292168/ 11178 Marca: FORD / Modelo: RANGER XL B/ Placa: CMU7819/ Municipio:
JUNDIAI / Chassi: DANIFICADO / Motor: TXB00025/ Ano: 19961997/ Cor: BRANCA / Proprietário:
RICARDO DOS SANTOS SUZANO / CPF: 26639340895/ Comunicado de Venda: DENIVALDA
MOTA DOS SANTOS / CPF Comunicado Venda: 85785798522/ 11182 Marca: FORD/ Modelo:
CORCEL II/ Placa: BQL3683/ Municipio: JUNDIAI / Chassi: LB4KAL05436/ Motor: S096014/ Ano:
19821982/ Cor: CINZA/ Proprietário: ANGELO AUGUSTO PATELLI / CPF: 96283831834/ 11187
Marca: VW/ Modelo: GOL CL / Placa: BOO9999/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BWZZZ30ZMT007151/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19911991/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
LUCIAN FERNANDO APARECIDO DA SILVA / CPF: 35352313883/ BO do Veículo: LUCIAN
FERNANDO APARECIDO DA SILVA / CPF BO do Veículo: 35352313883/ 11189 Marca: FIAT/
Modelo: STILO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 11192 Marca: FIAT/
Modelo: SIENA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 11193 Marca: FIAT/
Modelo: FIORINO PICK UP LX/ Placa: BOK0242/ Municipio: SANTOS/ Chassi:
9BD146000P8323763/ Motor: 8062973/ Ano: 19931994/ Cor: AZUL/ Proprietário: SUZANA
DELLA SANITA TEIXEIRA/ CPF: 13398146848/ BO do Veículo: SUZANA DELLA SANITA TEIXEIRA/
11194 Marca: VW/ Modelo: PASSAT/ Placa: BJD0319/ Municipio: SAO VICENTE/ Chassi:
BT445995/ Motor: BS064432/ Ano: 19811981/ Cor: VERDE/ Proprietário: JOSE REINALDO DA
SILVA/ CPF: 89911539415/ 11195 Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA/ Placa: BQH0014/ Municipio:
CAMPINAS/ Chassi: 9BD159000P9029276/ Motor: 9001733/ Ano: 19931993/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: LEVI ANDRADE DIAS / CPF: 22140931840/ Comunicado de Venda: CARLOS DE
MEDEIROS/ CPF Comunicado Venda: 04975395860/ BO do Veículo: REGINALDO DOS SANTOS/
11198 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: FVS8799/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9C2KC2500JR027533/ Motor: KC25E0J027548/ Ano: 20182018/ Cor: PRETA/ Proprietário:
RICARDO VITORINO DOS SANTOS/ CPF: 46388845800/ 11199 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 11200 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 160 START/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 11201 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa: CFY5205/ Municipio: FRANCISCO MORATO/ Chassi:
9C2KC1680ER006821/ Motor: KC16E8E006821/ Ano: 20132014/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
JONATAS SOUZA DE MOURA/ CPF: 48897406866/ Comunicado de Venda: GABRIELA OLIVEIRA
DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 47093553800/ 11202 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/ 11203 Marca: HONDA/ Modelo:
PCX 150/ Placa: ELU0J60 / Municipio: SAO PAULO / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 20192019/ Cor: AZUL/ Proprietário: TOKIO MARINE SEGURADORA SA / CPF:
33164021000100/ 11204 Marca: BMW/ Modelo: 650/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 11206 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO / Cor: PRETA/ 11207 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN / Placa:
BXZ7E58/ Municipio: AMERICANA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC22E1N007525/ Ano:
20222021/ Cor: CINZA / Proprietário: JHENIFER CRISTINA SILVA / CPF: 42802491806/ BO do
Veículo: WAGNER DE LIMA CLEMENTE / CPF BO do Veículo: 37106495875/ 11209 Marca:
YAMAHA/ Modelo: XTZ250 LANDER/ Placa: EYY9D29/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9C6DG3320M0024394/ Motor: G3C4E049308/ Ano: 20202021/ Cor: PRETA/ Proprietário: SILVIA
H R FERNANDES BRESCANCINI/ CPF: 96465603853/ BO do Veículo: HENRIQUE FERNANDES
BRESCANCINI/ CPF BO do Veículo: 31571763821/ 11210 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
TITAN/ Placa: FEJ7E38/ Municipio: CABREUVA / Chassi: 9C2KC2210LR029204/ Motor:
KC22E1L029251/ Ano: 20202020/ Cor: PRETA/ Proprietário: HELI FELIPE SANTOS MARTINS /
CPF: 42233731883/ Comunicado de Venda: LUCAS HENRIQUE MEDEIROS DE CASTRO / CPF
Comunicado Venda: 53341425845/ 11211 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa:
SVC8C60/ Municipio: CABREUVA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20242023/
Cor: CINZA/ Proprietário: GUSTAVO BATISTA DOS SANTOS / CPF: 53764429852/ Detentor de
Gravame: BANCO HONDA SA/ 11212 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 160 / Placa: GHN3D13/
Municipio: SOROCABA / Chassi: 9C2KF5200PR009198/ Motor: KF52E0P009216/ Ano:
20232023/ Cor: PRETA/ Proprietário: SAMUEL DA SILVA RODRIGUES / CPF: 42261075863/
Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: SAMUEL DA SILVA RODRIGUES /
CPF BO do Veículo: 42261075863/ 11213 Marca: YAMAHA/ Modelo: MT07 ABS / Placa:
GIC6G46/ Municipio: IGARAPAVA / Chassi: 9C6RM0940P0006206/ Motor: M406E013041/ Ano:
20232022/ Cor: CINZA / Proprietário: EURLI CAMPOS SANTOS / CPF: 71850570515/ Detentor
de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ 11214 Marca: DAFRA/
Modelo: NH 190/ Placa: GBU2G61/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
Z1HNB01628/ Ano: 20222023/ Cor: AZUL/ Proprietário: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS/ CPF: 61198164000160/ BO do Veículo: JULIANO NEGRI/ CPF BO do Veículo:
15790936806/ 11215 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START / Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: CINZA / 11216 Marca: HONDA/ Modelo: PCX 150 / Placa: PAY8534/
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: DANIFICADO/ Ano: 20172017/
Cor: CINZA/ Proprietário: TOKIO MARINE SEGURADORA SA / CPF: 33164021000100/ BO do
Veículo: DIOGO DOS SANTOS LIMA / CPF BO do Veículo: 43823414852/ 11217 Marca: HONDA/

Modelo: CB 250 TWISTER/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL / 11218
Marca: BMW/ Modelo: R1250/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA / 11219
Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ / Placa: DNN6123/ Municipio: LIMEIRA / Chassi:
9C2HA07005R804584/ Motor: HA07E5804584/ Ano: 20052004/ Cor: AZUL / Proprietário: JAIR
GARCIA / CPF: 12365636896/ Comunicado de Venda: WAGNER SOARES SEBASTIAO CAZADO /
CPF Comunicado Venda: 32688049852/ 11220 Marca: QUADROHONDA / Modelo: CG 125
TITAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 11221 Marca: SRGOTTI/
Modelo: SRTQL3E/ Placa: CXA6763/ Municipio: PAULINIA/ Chassi: 9A9V11530Y2AD9148/ Motor:
SEM MOTOR/ Ano: 20002000/ Cor: BRANCA/ Proprietário: BANCO ITAULEASING SA/ CPF:
49925225000148/ 11222 Marca: MBENZ/ Modelo: MB 1800/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Cor: BRANCA/ 11223 Marca: IVECO/ Chassi: 93ZC68B01B8417649/ Motor:
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor: BRANCA/ 11224 Marca: FIAT/ Modelo: DUCATO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor: BRANCA/ 11226 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO
EDX / Placa: CPU0513/ Municipio: SUMARE / Chassi: 9BD178226V0438464/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19981997/ Cor: CINZA / Proprietário: SIMONE APARECIDA PEDROSO DOS
SANTOS / CPF: 17591499858/ 11227 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000/ Placa: AEU3802/
Municipio: CAMPINAS / Chassi: 9BWZZZ30ZRT124700/ Motor: 1762036/ Ano: 19941994/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: DANILO AUGUSTO RAMOS DOS SANTOS / CPF: 47689613802/ 11228
Marca: GM/ Modelo: OMEGA SUPREMA GLS / Placa: BNF2618/ Municipio: VINHEDO / Chassi:
9BGVP35CPPB227465/ Motor: C20YE31001526V/ Ano: 19931993/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: KELVIO TALVANES DA SILVA MELO / CPF: 08443942460/ 11229 Marca:
CARCAÇAVW/ Modelo: GOL GLI 18 / Placa: CFA3228/ Municipio: ITUPEVA / Chassi:
9BWZZZ377TT051605/ Motor: UDE007236/ Ano: 19961996/ Cor: VERDE / Proprietário:
FABIANO DE CARVALHO / CPF: 27744575806/ Comunicado de Venda: JOSE RONALDO
RODRIGUES VITAL DA SILVA / CPF Comunicado Venda: 08834557492/ Detentor de Gravame:
CIFRA SA CRED FIN INV ( BC BMG )/ BO do Veículo: FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS/ CPF BO
do Veículo: 11490069437/ 11230 Marca: CARCAÇAFIAT/ Modelo: UNO / Chassi: DANIFICADO /
Motor: DANIFICADO / Cor: PRATA QUEIMADA/ 11231 Marca: VW/ Modelo: PASSAT/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 11232 Marca: SR / Modelo: RANDON /
Motor: SEM MOTOR / Cor: PRATA / 11233 Marca: RANDON/ Modelo: SR CA / Placa: ALM3C57/
Municipio: CURITIBA / Chassi: 9ADG135334M195992/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20042003/
Cor: BRANCA/ Proprietário: LUIZ HONORATO DA SILVA / CPF: 81979274134/ BO do Veículo:
LUIZ HONORATO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 81979274134/ 11234 Marca: PEÇAS DIVERSAS/
11235 Marca: REBOQUE/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM MOTOR/ 11238 Marca:
HONDA/ Modelo: CIVIC LX/ Placa: CZL3780/ Municipio: VARZEA PAULISTA/ Chassi:
93HEJ6640XZ311487/ Motor: D16Y7C10773/ Ano: 19991999/ Cor: AZUL/ Proprietário: JOEL
GONCALVES DE OLIVEIRA/ CPF: 84624370678/ Detentor de Gravame: BANCO FINASA SA/
11240 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AZUL/
11243 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CTU7125/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BWZZZ377YP000955/ Motor: AFR200003/ Ano: 19992000/ Cor: AZUL/ Proprietário: JOSE
OLIVEIRA DANTAS / CPF: 03876897378/ 11245 Marca: VW/ Modelo: FOX/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 11250 Marca: CABINE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM
MOTOR/ Cor: CINZA/ 11251 Marca: SR/ Modelo: IDEROL/ Placa: BTS9332/ Municipio: SAO
ROQUE / Chassi: 9ABB80030S1120637/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19951995/ Cor: BRANCA/
Proprietário: ANDERSON CHIARATO DA COSTA TRANSPORTES DE CARGAS / CPF:
16605856000120/ BO do Veículo: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ABELLAN / 11257 Marca:
CARCAÇAFORD / Modelo: ES CORT / Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor:
VERMELHA/ 11261 Marca: SO MOTORFORD / Modelo: CARGO 2429 SL / Placa: QIT6A09/
Municipio: CAPAO DA CANOA / Motor: 36467527/ Ano: 20132014/ Proprietário: ENEDIR
ANTONIO MARQUES DOS SANTOS / CPF: 23454350034/ 11263 Marca: CARROCERIA/ Modelo:
PEÇAS DIVERSAS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 11264 Marca: CHASSIGM/
Modelo: TRAI BLAZER/ Placa: GFN7H98/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BG156MK0KC418605/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20182019/ Proprietário: TOKIO MARINE
SEGIRADORA S A / CPF: 33164021000100/ 11265 Marca: CHASSITOYOTA/ Modelo: HILUX /
Placa: EXV0085/ Municipio: POCOS DE CALDAS / Chassi: 8AJBA3CD5K1621865/ Motor: SEM
MOTOR/ Ano: 20192019/ Proprietário: SERGIO EDGAR QUINTILIANO / CPF: 29785540880/ BO
do Veículo: ANA PAULA ZANCHETTA QUINTILIANO/ CPF BO do Veículo: 32203973870/ 11266
Marca: CHASSI/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ 11267 Marca: GM/ Modelo:
MERIVA/ Placa: DLL1121/ Municipio: CAIEIRAS / Chassi: 9BGXF75R03C212357/ Motor:
5R0002873/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: EDSON DE JESUS SANTOS/ CPF:
32218113813/ Comunicado de Venda: JOAO JACINTO DE ANDRADE / CPF Comunicado Venda:
45419116472/ 11268 Marca: PEÇAS DIVERSAS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/
11269 Marca: CHASSI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 11270 Marca:
EMPILHADEIRA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO / Cor: AMARELA/ 11271
Marca: FORD/ Modelo: FIESTA/ Placa: KHM8208/ Municipio: SUMARE / Chassi: DANIFICADO/
Motor: C4A1140571/ Ano: 19971998/ Cor: BRANCA/ Proprietário: MARCOS CANDIDO DA SILVA
/ CPF: 17197278805/ Comunicado de Venda: GUILHERME ALVES DA CUNHA CANAVASSI / CPF
Comunicado Venda: 33365454802/ 11274 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: BIT2271/
Municipio: ITATIBA / Chassi: 9BWZZZ30ZPT178468/ Motor: UPB011776/ Ano: 19931994/ Cor:
PRATA/ Proprietário: VALDIRENE LOPES DE MACEDO / CPF: 04676091605/ 11277 Marca: GM/
Modelo: MERIVA MAXX / Placa: DQV0818/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGXH75005C261170/ Motor: 6U0034428/ Ano: 20052005/ Cor: CINZA/ Proprietário: MARCO
ANTONIO PEREIRA / CPF: 00448089840/ 11278 Marca: VW/ Modelo: POLO 16/ Placa: DGJ5946/
Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWHB09A33P006448/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20022003/ Cor:
PRATA/ Proprietário: ROGERIO VIEIRA DE OLIVEIRA / CPF: 03382250993/ 11284 Marca:
MOTORES/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11285 Marca: SO
MOTOR/ Motor: DANIFICADO / 11286 Marca: MOTOR/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor:
DANIFICADO/ 11287 Marca: SO MOTOR/ Motor: DANIFICADO / 11288 Marca: MOTORES/
Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11289 Marca: MOTORRENAULT/
Modelo: SCENIC/ Placa: DIB4312/ Municipio: FRANCISCO MORATO / Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: F4RC740C035151/ Ano: 20022002/ Proprietário: CLAUDINEY DOS
SANTOS / CPF: 18871782879/ Comunicado de Venda: JOSED P R DE GODOY / CPF Comunicado
Venda: 90735374872/ 11290 Marca: MOTORFORD / Modelo: FIESTA / Placa: GRI3004/
Municipio: ITAJUBA / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SD32669/ Ano: 19951995/
Proprietário: CARLOS GONCALVES LACERDA / CPF: 07567906899/ Comunicado de Venda:
CARLOS GONCALVES LACERDA / BO do Veículo: CARLOS GONCALVES LACERDA / 11291 Marca:
MOTOR/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ 11292 Marca: MOTOR/ Chassi:
SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11293 Marca: MOTOR/ Chassi: SEM
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IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11294 Marca: SO MOTOR/ Motor: DANIFICADO /
11295 Marca: FIATMOTOR/ Modelo: PALIO / Placa: GUW2526/ Municipio: CARAPICUIBA/
Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: 5067621/ Ano: 19971997/ Proprietário: PAMELA PAULA
DA SILVA GOMES / CPF: 40138696837/ 11296 Marca: MOTORFORD / Modelo: CORCEL / Placa:
CWP5269/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: S105314/ Ano:
19821982/ Proprietário: PEDRO FORTUNATO SUMAN / CPF: 20349564949/ Comunicado de
Venda: ANTONIO MARCOS DE SOUZA / CPF Comunicado Venda: 32015589821/ 11297 Marca:
MOTORVW / Modelo: POLO SEDAN 16/ Placa: DYA4365/ Municipio: JARINU / Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: BPA166981/ Ano: 20072007/ Proprietário: VALDIVINO PEREIRA DANIEL
/ CPF: 30108282848/ BO do Veículo: VALDIVINO PEREIRA DANIEL / CPF BO do Veículo:
30108282848/ 11298 Marca: MOTORVW/ Modelo: GOL CL 18/ Placa: AEP0569/ Municipio:
CURITIBA / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: UD935723/ Ano: 19941994/ Proprietário:
SIMONE FRIGO / CPF: 03110883929/ 11299 Marca: MOTOR/ Motor: DANIFICADO / 11300
Marca: MOTORVW/ Modelo: FUSCA 1300/ Placa: CXC8619/ Municipio: RIO CLARO / Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: BJ168125/ Ano: 19761976/ Proprietário: REINALDO JURANDIR
SARTORI/ CPF: 58053077820/ BO do Veículo: MAURO APARECIDO DED BARROS / 11302 Marca:
MOTOR/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ 11303 Marca: MOTORES/ Chassi:
SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11304 Marca: MOTOR/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11305 Marca: MOTORVW/ Modelo: QUANTUM
20/ Placa: DBK7F04/ Municipio: TIETE / Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: UQH015681/ Ano:
20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: WELLINGTON FERREIRA DA SILVA / CPF: 33207965857/
11306 Marca: CARCAÇAS/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ 11307 Marca: PEÇAS DIVERSAS/ Motor:
DANIFICADO/ 11308 Marca: PEÇAS DIVERSAS/ 11309 Marca: MOTORFORD / Modelo: FOCUS
HC FLEX / Placa: OQM3633/ Municipio: SAO PAULO/ Motor: MUDBDJ147076/ Ano: 20132013/
Cor: PRATA / Proprietário: ALLIANZ SEGUROS SA / CPF: 61573796000166/ Detentor de
Gravame: BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: VALDINEI ANTONIO PIRES / CPF BO do
Veículo: 19236436811/ 11310 Marca: MOTOR/ Motor: DANIFICADO / 11311 Marca: MOTORES
DIVERSOS/ 11312 Marca: MOTORVW / Modelo: GOL CL 18 / Placa: BMF6565/ Municipio:
CABREUVA / Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: UE314846/ Ano: 19921992/ Cor: BRANCA /
Proprietário: JULIO CESAR SANTOS DA SILVA / CPF: 26846673814/ 11313 Marca: MOTOR/
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 11314 Marca: FIATMOTOR/ Modelo: UNO/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO / Motor: 2681436/ Ano: 19881988/ 11315 Marca: MOTOR/ Motor:
DANIFICADO/ 11316 Marca: MOTORVW/ Modelo: GOL/ Placa: CFL3013/ Municipio: JUNDIAI/
Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: UDC073084/ Ano: 19961996/ Proprietário: ISAAC
ANTONIO DE AZEVEDO / CPF: 03830440812/ BO do Veículo: WANDERSON BASILIO DOS
SANTOS / 11317 Marca: MOTORVW/ Modelo: GOL GL 18/ Placa: BGM1976/ Municipio: NAZARE
PAULISTA / Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: UD222490/ Ano: 19921992/ Cor: VERDE /
Proprietário: CATARINA DA SILVA APARECIDA / CPF: 12957746824/ BO do Veículo: VALDIR
APARECIDO DA SILVA / 11318 Marca: MOTOR/ Motor: DANIFICADO / 11319 Marca: PORTAS
DIVERSAS/ 11320 Marca: PEÇAS DIVERSAS/ 11321 Marca: MOTORVW / Modelo: GOL MI / Placa:
JNS1051/ Municipio: CONCEICAO DO COITE / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: AFZ326604/
Ano: 19981999/ Proprietário: ABEL DE ARAUJO SOUTO / CPF: 59685018553/ 11322 Marca:
CARROCERIA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ 11323 Marca: PEÇAS
DIVERSAS/ 11324 Marca: MMC/ Modelo: EMPILHADEIRA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor:
DANIFICADO / Cor: VERDE/ 11325 Marca: KAISER / Modelo: CJ 3B / Placa: MNC3J53/ Municipio:
UNIAO DOS PALMARES / Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: 8J12164MB/ Ano: 19661954/
Cor: PRETA/ Proprietário: RODRIGO DANIEL C DE ALMEIDA/ CPF: 03199461425/ 11326 Marca:
EMPILHADEIRA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AMARELA/ 11327
Marca: KMATSU/ Modelo: EMPILHADEIRA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO /
Cor: AZUL/ 11328 Marca: EMPILHADEIRA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO /
Cor: AMARELA/ 11329 Marca: CHASSI/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/
11332 Marca: VW/ Modelo: SANTANA / Placa: BWR3380/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BWZZZ32ZFP236470/ Motor: UNF130418/ Ano: 19851985/ Cor: BEGE / Proprietário: MARIA
APARECIDA DE SOUZA / CPF: 25683772834/ Proprietário do Motor: EDILSON FRAGOSO MUNIZ
/ CPF Proprietário do Motor: 01003643906/ 11333 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 11337 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE / Placa:
BJC6868/ Municipio: MUZAMBINHO / Chassi: BN033637/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19821982/
Cor: VERDE / Proprietário: JOSE LAZARO DE SOUZA / CPF: 42975964668/ 11338 Marca:
PEUGEOTCARCACA / Modelo: 206 SW ESCA FX / Placa: HLC5636/ Municipio: ITUPEVA / Chassi:
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: K4MJ706Q039970/ Ano: 20082007/ Cor: PRETA/ Proprietário:
FRANCISCO DE ASSIS BRAGA / CPF: 40819221287/ 11339 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa:
BOA7972/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWZZZ30ZPT167302/ Motor: UNB020537/ Ano:
19931994/ Cor: VERDE/ Proprietário: EIZO TUNO/ CPF: 40957721820/ 11340 Marca: FIAT/
Modelo: PALIO FIRE ECONOMY / Placa: FEP4244/ Municipio: CAMPINAS / Chassi:
9BD17106LD5847407/ Motor: 1136190/ Ano: 20122013/ Cor: PRETA/ Proprietário: JAILSON
MARTINS RODRIGUES / CPF: 09333199675/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 11341
Marca: FORD/ Modelo: ESCORT GL 16F / Placa: CSX5693/ Municipio: ATIBAIA / Chassi:
8AFZZZEFFVJ078369/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19981997/ Cor: AZUL/ Proprietário:
CLEJANILDO MEDEIROS DE ARAUJO / CPF: 31662437803/ Comunicado de Venda: MARCOS
ANTONIO MARTINS RAMOS / CPF Comunicado Venda: 26928976860/ BO do Veículo: MARCOS
ANTONIO MARTINS RAMOS / CPF BO do Veículo: 26928976860/ 11342 Marca: RENAULT /
Modelo: CLIO RL 10 / Placa: DEN9307/ Municipio: CONCHAS / Chassi: 93YBB0Y051J264135/
Motor: D7DC760F030523/ Ano: 20012001/ Cor: PRETA/ Proprietário: MAURI SIMOES PIRES /
CPF: 14429376883/ 11343 Marca: FORD/ Modelo: VERSAILLES 20/ Placa: BGN7470/ Municipio:
JUNDIAI/ Chassi: 9BFZZZ33ZMP029260/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19911992/ Cor: AZUL/
Proprietário: ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO/ CPF: 02682180485/ 11345 Marca: VW/ Modelo:
GOL MI / Placa: CRL4309/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWZZZ373XT085763/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19991999/ Cor: PRATA Q/ Proprietário: ABN AMRO ARREND MERCANTIL S
A/ CPF: 34033779000163/ 11346 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/
Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 11347 Marca: VW/ Modelo: GOL CL / Placa: BNG0125/
Municipio: CARAPICUIBA / Chassi: 9BWZZZ30ZPT153779/ Motor: DANIFICADO / Ano:
19941993/ Cor: BEGE / Proprietário: JOAO ALVES DA SILVA / CPF: 00446096806/ 11348 Marca:
RENAULT/ Modelo: SANDERO/ Placa: CZC1041/ Municipio: VARZEA PAULISTA / Chassi:
93YBSR6RHBJ697671/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20112010/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO VARZEA PAULISTA / CPF: 02812930000175/ Comunicado de
Venda: CLAUDETE APARECIDA BARROS DA SILVA / CPF Comunicado Venda: 28300947272/
11350 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000I/ Placa: CBK3158/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi:
9BWZZZ377ST010095/ Motor: SP0053511/ Ano: 19951995/ Cor: AZUL/ Proprietário:

ANTONIADE FATIMA FAUSTINO SANTANA / CPF: 09702322847/ Comunicado de Venda: ELAINE
BATISTA / CPF Comunicado Venda: 27080007801/ Detentor de Gravame: FINAMAX SA CFI /
11352 Marca: CARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRETA/ 11354 Chassi:
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: DANIFICADO / Cor: CINZA / 11355 Marca: GM/ Chassi:
9BGSN19N05B169701/ Motor: BS0110397/ Cor: BRANCA/ Proprietário do Motor: MARIA
RODRIGUES DA SILVA / CPF Proprietário do Motor: 05088422806/ 11356 Marca: FORD/
Modelo: ESCORT/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 11357 Marca: VW/
Modelo: SAVEIRO SUNSET 18 / Placa: BOV9982/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BWZZZ30ZRP230459/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19941994/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE
CARLOS DA SILVA / CPF: 11271700824/ 11358 Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
VERMELHA/ 11360 Marca: GM/ Modelo: VECTRA GLS / Placa: KMI3152/ Municipio: SAO PAULO/
Chassi: 9BGJK19BVTB506067/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 19971996/ Cor: PRATA/
Proprietário: COMERCIO DE VEICULOS CENTRAL DO TAXI LTDA/ CPF: 61538286000158/ 11364
Marca: CARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 11365 Chassi: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: AZUL/ 11368 Marca: CHRYSLER/ Modelo: 300M/
Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor: PRETA/ 11376 Marca: VW/ Modelo:
GOLF/ Placa: DAD0296/ Municipio: JUNDIAI/ Chassi: 9BWCG01J5Y4030941/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: CARLOS DANIEL DESTRO DA ROSA/
CPF: 34095408812/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/
11378 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT 18 GL / Placa: CCT2848/ Municipio: CAMPO LIMPO
PAULISTA / Chassi: DANIFICADO/ Motor: USC111044/ Ano: 19961996/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ELAINE FERREIRA / CPF: 26220546881/ 11379 Marca: GM/ Chassi: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: AZUL/ 11381 Marca: CARCAÇA/ Chassi: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: QUEIMADA/ 11382 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/
Placa: CLO9161/ Municipio: FRANCISCO MORATO / Chassi: 9BWZZZ30ZKT077182/ Motor:
UD267828/ Ano: 19891989/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ALEXANDRE SANTOS DE
VASCONCELOS / CPF: 35104482863/ Comunicado de Venda: IRENE DE SOUZA VIEIRA/ CPF
Comunicado Venda: 84888628815/ 11383 Marca: GMCARCAÇA/ Modelo: PRISMA JOY/ Placa:
EDW6527/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: M70023237/ Ano:
20082009/ Cor: PRATAQUEIMADA/ Proprietário: MARITIMA SEGUROS SA/ CPF:
61383493000180/ BO do Veículo: NIVALDO HILARIO/ 11385 Marca: FIAT/ Modelo: UNO/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: QUEIMADA.
Obs: Os veículos arrematados serão vendidos como sucata, sem direito a documento. No caso
de motores sem identificação, é vedada a utilização para montagem, somente poderão ser
aproveitadas as peças internas. No ato da arrematação os senhores compradores pagarão
100% do valor do arremate e mais 5% de comissão do leiloeiro, e taxa de 7,5 UFESP (265,20)
por lote arrematado. O não cumprimento do pagamento no prazo estipulado, incidira na
emissão de um título de cobrança, no valor de 30% do valor ofertado em favor do Comitente
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí - SP, de acordo com o artigo 39 do Decreto Federal
21.981. A comissão de leilão reservara o direito de liberar ou não os veículos cujos lances não
alcançarem os preços mínimos estabelecidos. Os veículos arrematados que contenham
qualquer tipo de restrição judicial, ou que não tenham identificação, ou danificado, ou
adulterado, não serão baixados. Eventual taxa cobrada pelo pátio será de responsabilidade do
arrematante, a retirada dos veículos será de responsabilidade do comprador, os veículos
vendidos serão entregues em 60 dias úteis. Caso não seja feita a retirada dentro deste prazo,
serão cobrados a estadia dos mesmos.
ARNOLD STRASS – LEILOEIRO OFICIAL – JUCESP 384 -
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não aleguem ignorância,
expediu-se o presente Edital de Leilão, que será publicado e afixado na Delegacia Seccional de
Polícia de Jundiaí - SP, e publicado na forma da Lei.

PORTARIA Nº 94/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº 94/2023
O Doutor Antonio Seleguin Júnior, Delegado de Polícia Presidente da Comissão de Leilões da
Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais...
AUTORIZAÇÃO DE LEILÃO
Através da presente, autorizo Arnold Strass, Leiloeiro Oficial, Matrícula JUCESP, nº 384, com
sede à Rua Joaquim Pinto Seabra, 405 - Campos do Jordão – SP, a promover processo de leilão
de veículos apreendidos em decorrência de atos de Polícia Judiciária e sob depósito no pátio:-
SUPER TRUCK, devendo assim o Leiloeiro praticar atos previstos no Decreto nº 21.981/32, que
regulamenta a profissão de Leiloeiro.
O leiloeiro executará os seguintes serviços, que ora são contratados a título de honorários.
1 - ) Levantamento e loteamento dos veículos que estão sob depósito e Guarda do pátio
SUPER TRUCK.
2 - ) Pesquisa dos veículos no cadastro do DETRAN, pesquisas administrativas, pesquisas
sobre débitos, restrições judiciais e demais sistemas disponíveis, devendo certificar-se junto
aos órgãos competentes que o veículo não é de interesse de investigações, Inquéritos Policiais
ou quaisquer motivos que impeçam sua venda, incluindo restrições judiciais.
3 - ) Publicar em Jornal de grande circulação o Edital de leilão.
4 - ) Encaminhar a Junta Comercial do Estado de São Paulo a autorização de leilão.
5 - ) Avaliar e fotografar os veículos inservíveis, com a emissão dos respectivos laudos.
6 - ) Elaborar laudo de descaracterização do veículo e providenciar a devida baixa no sistema
Detran.
7 - ) Encaminhar a Comissão de Leilões relação dos veículos leiloados (vendidos) para
providências de baixa no Sistema de Gestão de Veículos.
8 - ) Todas as despesas decorrentes do processo de leilão (loteamento, avaliação, confecção
de editais de notificação e leilão, cartas AR, catálogos, fotos, combustíveis e demais despesas
de hospedagem, alimentação e outras que se fizerem necessárias da equipe do leiloeiro),
serão adiantadas pelo Leiloeiro e ressarcidas ao final do processo, na prestação de contas.
9 - ) Pelos serviços executados para a Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí, o leiloeiro
receberá a título de honorários, 30% (trinta por cento) do valor líquido apurado ao final do
leilão, que será demonstrado na prestação de contas, obtido após a dedução das despesas do
valor total obtido, com base no artigo 24 do Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro.
10 - ) Tendo em vista que esse pátio presta Serviço na área da Seccional de Jundiaí, através de
contrato de prestação de serviços de depósito e guarda de veículos apreendidos em razão de
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atividades de Polícia Judiciária, visando ressarcir a municipalidade pelos serviços de pátio e
guincho, quando for o caso, fica autorizado o pagamento de até 30% (trinta por cento) do
valor alcançado no leilão; e visando resguardar interesse de terceiro, bem como dos
proprietários dos veículos leiloados, fica determinado o recolhimento aos cofres públicos do
Governo do Estado de São Paulo, 40% (quarenta por cento) do valor arrecadado no leilão,
devendo o mesmo ser comprovado através de guia própria, caso autorizações judiciais não
dispuserem de forma contraria ou se der outra destinação ao valor da venda.
11 -) Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por cento) sobre quaisquer bens
arrematados, de acordo com a legislação vigente.
12 - ) O arrematante pagará à vista a citada comissão, e mais 100% (cem por cento) sobre o
lance que ocorreu à arrematação.
13 - ) O Leiloeiro deverá apresentar a prestação de contas e os devidos comprovantes no
prazo de 30 dias, os quais poderão ser prorrogados uma única vez, sob sua inteira
responsabilidade.
14 - ) As questões surgidas durante o processo de leilão serão dirimidas pela Comissão de
Leilão.
Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Jundiaí, 25 de setembro de 2024
Antonio Seleguin Júnior
Delegado de Polícia
Presidente da Comissão de Leilões

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 4 - Bauru

Delegacia Seccional de Polícia de Marília

Setor de Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

Processo SEI nº 058.00021426/2024-81
Parecer CJ/SSP nº 01/24
Contratante: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE MARÍLIA
Contratada: SAAE - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Pompéia
CNPJ nº 44.483469/0001-02
Objeto: Serviço de abastecimento de água e de coleta de esgotos para atender às
necessidades da Delegacia de Polícia do Município de Pompéia, por prazo indeterminado
(conforme art. 109 da Lei 14.133/2021).
Valor Estimado do Contrato: Total R$ 633,60 (seiscentos e trinta e três reais e sessenta
centavos), com cronograma mensal de R$ 52,80 (cinquenta e dois reais e oitenta centavos),
atendendo assim as necessidades da Seccional.
Autorizo publicação
Marília, 25 de setembro de 2024
WILSON CARLOS FRAZÃO
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 7 - Sorocaba

Delegacia Seccional de Polícia de Avaré

Setor de Finanças

PORTARIA Nº 025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Portaria nº 025/2024
Referência: Contrato nº 021/2024 – Impressão Corporativa.
Interessado: Delegacia de Polícia do Município de Arandu.
O Exmo. Sr. Dr. RUBENS CÉSAR GARCIA JORGE, Delegado de Polícia Titular da Delegacia
Seccional de Polícia de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e em
cumprimento aos artigos 7º e 117 da Lei Federal 14.133/2021, bem como as normas
estabelecidas no Decreto Estadual nº 68.220/2023, RESOLVE designar os servidores para
atuarem como Gestor, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato nº 021/2024,
Processo SEI nº 058.00043913/2024-02, que tem por objeto a prestação de serviços de
Impressão Corporativa por meio de outsourcing para a Delegacia de Polícia do Município
de Arandu, conforme segue:
I – designa como Gestor o senhor Marco Aurélio Gonçalves Gomes, Excelentíssimo
Delegado de Polícia da Delegacia de Polícia de Arandu, CPF 340.250.538-02, RG
34.933.481-X SSP/SP., sendo que em caso ausência, férias ou impedimentos deverá ser
substituído pela Autoridade Policial que for designado para ocupar seu cargo na ocasião
do afastamento;
II – designa como Fiscal Técnico o senhor Valter Paulino de Araujo Ferreira, Escrivão de
Polícia, CPF 353.448.638-29, RG 43.037.859-2 SSP/SP., sendo que em caso ausência, férias
ou impedimentos deverá ser substituído pelo Policial Civil que for designado para ocupar
seu cargo na ocasião do afastamento;
III – designa como Fiscais Administrativos: Natalia Aparecida Masetti Sartori, Agente de
Telecomunicações, CPF 351.852.298-83, RG 40.396.711 SSP/SP; Neyde Louvaes Rodrigues
Sanches, Investigador de Polícia, CPF 145.618.398-28, RG 18.111.644, e Ricardo Gaspar da
Silva, CPF 141.376.598-00, RG 20.423.811 SSP/SP., sendo que em caso ausência, férias ou
impedimentos deverão ser substituídos pelo Policial Civil que for designado para ocupar
seu cargo na ocasião do afastamento.
Artigo 1º - Incumbirá ao Gestor do Contrato:
I - Exercer a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções
e à extinção dos contratos (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º).

II - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).
III - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).
IV - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).
V - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023,
art. 16, VII e parágrafo único).
VI - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
Artigo 2º - Incumbirá ao Fiscal Técnico:
I - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto
Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);
III - Realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos
serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto
Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III);
IV - Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023,
art. 17, IV);
V - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);
VI - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
Artigo 3º - Incumbirá aos Fiscais Administrativos:
I - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III);
II - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV);
III - Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº
14.133, de 2021.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva

Setor de Finanças

DECISÃO Nº 180320.2024.03214.SADM, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Consta nos autos que a empresa MARCILITA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 47.082.877/0001-
32, vencedora de certame licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,   vendeu-nos
1.500 (mil e quinhentas) unidades de pacotes de café, porém, durante o período de entrega
do produto, cometeu falta punível contratualmente, o que deu ensejo à instauração deste
processo administrativo sancionatório para apurações devidas.
Com o feito, em  conformidade com  o item 12 do edital de licitação, a empresa teria, a partir
 da emissão da Nota de Empenho nº 2024NE00159,  sendo prevista a entrega dos produtos
até o dia 19/08/2024. A empresa encaminhou a quantidade total do material, sendo 1500
unidades de pó de café, cuja marca, (GRÃO DA TERRA), dentro do prazo previsto, recebido por
este Setor, porém, com a descrição na embalagem, “FORA DO TIPO”, em desconformidade
com o solicitado, no código do Compras.gov,   que era “TIPO ÚNICO”. Já estando em
desacordo, foi realizada uma degustação e averiguado que o produto contido dentro da
embalagem não tinha cheiro de pó de café, muito menos gosto de café. Neste interim a
Empresa foi comunicada através de contato telefônico, com a Senhora Kelly, a qual se
comprometeu em enviar uma amostra de outro pó de café, para que fizéssemos outra
degustação. Recebido via correio uma outra unidade de amostra do café Ribeiro, a qual
também, depois de aberta a embalagem, continha aparentemente o mesmo produto do café
anterior. Novamente a empresa, representada pela senhora Kelly, se comprometeu em enviar
um novo lote de café, da marca UNIFORT, que seria aprovado com o selo do ABIC.
Aguardamos o recebimento do novo lote que chegou no dia 28/08/2024, para realizar a troca
da carga, e ao analisarmos o produto, também foi verificado que se tratava do mesmo
conteúdo, sem cheiro, sem gosto, e ainda com o selo Abic obtendo a resposta “Certificado não
Autorizado”. O mesmo transporte ainda presente, efetuou o carregamento de toda a carga de
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café que se encontrava no almoxarifado e retornou para a empresa. Diante de todas estas
incidências fora elaborado o Boletim de Ocorrência, nº LV0998 no Plantão Policial de
Itapeva/SP, tipificado como Crime Consumado, L 1.521/51, Crimes contra Economia Popular,
(Art. 2º), e efetuado o cancelamento da respectiva nota de empenho, haja vista exaurir todas
as possibilidades de fornecimento do produto, pela empresa contemplada, conforme a
descrição técnica solicitada, não cumprido com as exigências, ciente do cancelamento,
deveres e obrigações e as demais providências legais cabíveis.
Tal infração encontra-se descrita no Edital de nº 04/2024. item 12 e seguintes bem
comoencontra respaldo legal nos artigos155 e seguintes  da Lei nº 14.133/2021, e  art.5º da Lei
nº 12.846/2013, podendo ser aplicada, afora outras penalidades, multa que deve ser
mensurada no percentual de 30% do valor total do contrato.
Ante o fato ocorrido, a empresa foi notificada, por e-mail e publicação na Imprensa Oficial do
Estado de São Paulo, para apresentar defesa sendo-lhe aberto o prazo de 5 (cinco) dias para
apresentação, e desta forma, considerando a prova dos autos, DECIDO pela aplicação de
penalidade de multa à empresa MARCILITA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 47.082.877/0001-32,
a qual mensuro  num percentual de 30% do valor total do contrato, incidentes sobre o valor
de R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais), e determino que:
1. Promova-se o cadastramento dos dados junto ao SDA - Sistema da Dívida Ativa, segundo as
regras traçadas e programadas pela Procuradoria Geral do Estado, emitindo-se em seguida  a
certidão de inscrição (CDA – Certidão da Dívida Ativa)   aplicada em decorrência de
descumprimento de obrigações ajustadas em contrato firmado;
2. Promova-se a publicação no DOE – Diário Oficial do Estado de São Paulo, da multa aplicada
à empresa MARCILITA SOLUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 47.082.877/0001-32, no valor de R$
3.195,00 (três mil, cento e noventa e cinco reais), em decorrência da inexecução total do Nota
de Empenho 2024NE00159.

Polícia Militar do Estado

Comando Geral

DESPACHO Nº 164/336/24, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DO SUBCOMANDANTE PM Nº CORREGPM 164/336/24, de 25 de setembro de 2024.
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO – DECISÃO JUDICIAL
1. Por meio do Ofício nº 2011/24, o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo encaminhou
cópia do Acórdão e da certidão de trânsito em julgado, pertinente aos autos do Processo nº
0900771-66.2023.9.26.0000 - Representação para Perda de Graduação, figurando como
representado o Cb PM 973954-8 Emerson Franco da Silva, do 32º BPM/M, agregado ao PMRG à
disposição da justiça, constando que, nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal c.c. o
artigo 81, § 1º, da Constituição Estadual:
"ACORDAM, os Desembargadores Militares do E. Tribunal de Justiça Militar do Estado, em Sessão
Plenária, à unanimidade de votos, em julgar procedente a representação ministerial, decretando a
perda de graduação de praça do representado, de conformidade com o relatório e voto do E.
Relator, que ficam fazendo parte do acórdão. Sem voto o E. Desembargador Militar Presidente, Enio
Luiz Rossetto". (ID 671305). DJEN S/ nº, de 12/06/24. A decisão transitou em julgado aos 02/08/24.
2. A Diretoria de Pessoal deverá providenciar o registro e cumprimento desta decisão judicial.
3. O Comandante do Policiamento de Área Metropolitana 12 deverá providenciar o recolhimento da
identidade funcional, a revogação de eventual certificado de registro de arma de fogo, a cassação de
eventuais medalhas, láureas e condecorações do representado, e o registro da decisão judicial no
respectivo assentamento individual.
4. A OPM do interessado deverá observar as rotinas dispostas na NOTA Nº CIAF-1/500/18, publicada
no anexo do Bol G PM nº 5, de 08JAN19.
5. Publique-se em Diário Oficial Estadual e Bol G PM para conhecimento e execução.
6. Arquivem-se os documentos de origem na Corregedoria PM, para consulta e controle.
 

Comando de Policiamento do Interior

Comando de Policiamento do Interior 6 - Santos

Notificação - Intimação

Comando de Policiamento do Interior Seis – Santos, SP
Conselho Permanente de Disciplina

NOTIFICAÇÃO - INTIMAÇÃO
Referência: Conselho de Disciplina Nº 21BPMI-003/07/19.
O Presidente do processo regular referenciado, Cap PM Marcos da Silva Negrinho, NOTIFICA o
Dr. Alex Sandro Ochsendorf OAB/SP nº 162.430 e o Dr. Renan de Lima Claro OAB/SP 442.753,
ambos com escritório na Av. Conselheiro Nébias, 703, Cj. 1905, Santos, SP, defensores
constituídos pelo Cb PM 952592-5 Alexsandro de Jesus Pereira, do 21° BPM/I, sobre o
conteúdo do DECISÃO INTERLOCUTÓRIA datada de 23 de setembro de 2024, acerca do
deferimento PARCIAL dos requerimentos solicitados pela defesa, por meio de petição anexa a
Mensagem Eletrônica S/Nº datada de 23 de setembro de 2024, cabendo salientar que o
conteúdo da citada decisão pode ser conferido na íntegra junto a pasta digital do processo,
compartilhada anteriormente. Aproveitando o ensejo, INTIMA os patronos para a audiência
virtual de instrução, por meio de videoconferência na plataforma Microsoft Teams, que
ocorrerá em 10 de outubro de 2024 às 09h30min, oportunidade em que será colhido o
depoimento da testemunha referida da defesa e realizar-se-á o interrogatório do acusado. Os
causídicos receberão, com ao menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, o link para
acesso à audiência virtual no endereço eletrônico (e-mail) cadastrado nos autos, não obstante,
se houver alteração do e-mail para recebimento do link, ou eventuais dúvidas, abre-se contato
através do telefone (13) 3227-5858, ramal 2033, ou via endereço eletrônico
cpi6cpd@policiamilitar.sp.gov.br. Em caso de injustificada impossibilidade de comparecimento
por parte do defensor, o Presidente nomeará um defensor ad hoc para realização do ato.

Corpo de Bombeiros

Comando do Corpo de Bombeiros

Comando de Bombeiros do Interior

20º Grupamento de Bombeiros - Araçatuba

Abertura de Licitação

UNIDADE GESTORA EXECUTORA (UASG) 180.375 – 20ºGB - ARAÇATUBA/SP.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 20ºGB nº PR-375/0019/24 - PROCESSO n° 20240891314
DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/09/2024 (horário de Brasília)
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/10/2024 – às 08h00min (horário de
Brasília). UASG: 180.375 – Nº COMPRA: 97004/2024

Encontra-se aberto, no 20º Grupamento de Bombeiros – Major PM Marcio Sunao Fujikura
– 20ºGB, o PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
Aquisição de Materiais de consumo para o 20º Grupamento de Bombeiros. O Edital
completo e seus anexos encontram-se no Portal Nacional de Contratações Públicas
acessível através do endereço
eletrônico:  https://pncp.gov.br/app/editais/46377800000127/2024/3097. Quaisquer
dúvidas poderão ser esclarecidas através da Seção de Despesas Orçamentos e Custos do
Vigésimo Grupamento de Bombeiros, por meio do e-mail:
20gbuge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 2102-2670.

Procedimento Disciplinar - Decisão - Ato do SubcmtPM

À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 20GB-010/911/23, foi arquivado o presente
feito pelo reconhecimento da inexistência de transgressão (Adv. Dr. Jefferson de Almeida -
OAB/SP Nº 343.770).

Procedimento Disciplinar - Decisão - Ato do SubcmtPM

À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 20GB-009/911/23, foi arquivado o presente
feito pelo reconhecimento da inexistência de transgressão (Adv. Dr. Jefferson de Almeida -
OAB/SP Nº 343.770).

Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacional de
Bombeiros - Capital

PORTARIA Nº CSMMOPB-007/113/24

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
UGE 180.200
DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS
ARP nº DSACG-001/2024
PROCESSO SEI Nº 057.00362969/2024-83
INTERESSADO:  Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacional de Bombeiros
do Corpo de Bombeiros, UGE 180.200.
CNPJ: 04.378.330/0003-38
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.
O Dirigente da UGE 180200, com fundamento no que dispõe  os artigos 7º, 8º e 117. da Lei
Federal Nº 14.133/21,  e seus parágrafos e os artigos  8º, 9º  e 10. do Decreto Estadual Nº
11.246/22 determina a fiscalização e gestão do contrato DESIGNA como Gestor, a contar de 12
de setembro de 2024:  1º TEN PM  RODRIGO **** ** ****, CPF ***.859.***-**,  como gestor
titular  1º SGT PM  FERNANDO ******* *** ******, CPF ***.611.***-** como gestor
substituto;  e  o  CB PM DIRCEU ******* ****, CPF ***.971.***-**  como fiscal técnico,  para
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos e empenhos referente ao
processo SEI citado acima, todos desta Unidade Gestora.

Secretaria de Turismo e Viagens

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios
Turísticos

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 074/2021 - Parecer Referencial CJ/ST nº
1/2024 - Convenentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Iporanga - Proc.
DADETUR ST-PRC-2021-00130-DM. Objeto: Estruturação dos Mirantes da Cidade - Alteração da
redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Quarta - o valor do presente Convênio é de R$
902.014,61, sendo o valor de R$ 615.073,96 de responsabilidade do Estado, e R$ 286.940,65
e/ou o que exceder, de responsabilidade do município – Data da assinatura do Termo de
Aditamento: 19/9/2024.

Ministério Público

Procuradoria Geral de Justiça
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Portarias

PORTARIAS DE 25/09/2024 A - Subprocuradorias

Designando:
nº 12529/2024 - Eliane Aparecida Tasso Botkowski, 103ª Procuradora de Justiça da
Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar
remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 28 e 29 de setembro de 2024, no
plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça. (SEI. nº 29.0001.0139928.2024-84)
nº 12530/2024 - Eronides Aparecido Rodrigues dos Santos, 52º Procurador de Justiça da
Procuradoria de Justiça Cível, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar
remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 28 e 29 de setembro de 2024, no
plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça. (SEI. nº 29.0001.0139928.2024-84)

PORTARIAS DE 25/09/2024 C - Assessoria

Tornando sem efeito:
nº 12531/2024 - a portaria nº 10180/2024 que designou Maria Aparecida dos Santos, 2º
Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o
exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 31 de agosto de 2024.
Cessando os efeitos:
nº 12532/2024 - a partir de 1º de setembro de 2024, da portaria nº 9633/2024 que designou
Joao Paulo Giovanini Gonçalves, 2º Promotor de Justiça Auxiliar de Presidente Prudente, para,
sem prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do Promotor de
Justiça que oficia perante o Juizado Especial Criminal de Presidente Prudente, a partir de 1º de
agosto de 2024.
Designando:
nº 12533/2024 - Fernando Masseli Helene, 8º Promotor de Justiça de Bauru, para, sem prejuízo
de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 85º Promotor de Justiça
Criminal (Esaj), no dia 26 de setembro de 2024.
nº 12534/2024 - Ismael de Oliveira Mota, 11º Promotor de Justiça de Enfrentamento À
Violência Doméstica, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o
Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça Cível de
Santana, no dia 25 de setembro de 2024.
Interior:
nº 12535/2024 - Carlos Alberto Pereira Leitao Junior, 8º Promotor de Justiça de Enfrentamento
À Violência Doméstica, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício
das funções do 2º Promotor de Justiça de Guaíra, no dia 26 de setembro de 2024.
nº 12536/2024 - Carlos Eduardo Imaizumi, 15º Promotor de Justiça de Bauru, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de
Justiça de Franco da Rocha (ESAJ), no dia 25 de setembro de 2024.
nº 12537/2024 - Jose Claudio Zan, 2º Promotor de Justiça de São José do Rio Pardo, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de
Justiça de Descalvado, no dia 25 de setembro de 2024.
nº 12538/2024 - Leticia Lourenço Pavani, 4º Promotor de Justiça de Poá, para, sem prejuízo de
suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de
Mairiporã, no dia 26 de setembro de 2024.
nº 12539/2024 - Rodrigo Nunes Laureano, Promotor de Justiça de Getulina, para, sem prejuízo
de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de
Santa Fé do Sul, no dia 26 de setembro de 2024.
Republicadas:
nº 11251/2024 - Thiago Alcocer Marin, 30º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo
de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que
atua perante o Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) da Região da Capital
de 16 a 25 de setembro de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 25/09/2024)
nº 11659/2024 - Andrea Cristina Silva Prado, 2º Promotor de Justiça Substituto da 9ª
Circunscrição Judiciária (Rio Claro), para acumular o exercício das funções do 13º Promotor de
Justiça de Falências, de 1 a 9 de setembro, acumular o exercício das funções dos Promotores
de Justiça que oficiam junto ao DIPO (Custodia), de 10 a 15 de setembro, assumir o exercício
das funções do 8º Promotor de Justiça de Falências, de 1 a 20 de setembro, acumular o
exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 23 a 27 de setembro e
auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itapeva (ESAJ), no dia 04 de
setembro, acumular o exercício das funções do 82º Promotor de Justiça Criminal, de 16 a 20
de setembro, assumir o exercício das funções do 82º Promotor de Justiça Criminal, dias 21 e
30 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 15º Promotor de Justiça Criminal, no dia
26 de setembro de 2024. 
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 24/09/2024) 
nº  11674/2024  -  Bruno Martinez Guerreiro, 3º Promotor de Justiça Substituto da 16ª
Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para auxiliar no exercício das funções do 5º
Promotor de Justiça de Jales, no dia 1 de setembro, assumir o exercício das funções do 5º
Promotor de Justiça de Jales, de 2 a 6 de setembro, auxiliar no exercício das funções do 2º
Promotor de Justiça de Barretos, de 7 a 8 de setembro, assumir o exercício das funções do 2º
Promotor de Justiça de Barretos, de 9 a 13 de setembro, auxiliar no exercício das funções do
2º Promotor de Justiça de Barretos, de 14 a 15 de setembro e assumir o exercício das funções
do 1º Promotor de Justiça de Guaíra, de 16 a 30 de setembro, e acumular o exercício das
funções do 2º Promotor de Justiça de Guaíra, de 24 a 27 de setembro de 2024.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/08/2024)
nº 11710/2024 - Jacqueline Mariano, 3º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição
Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça que atua
junto às 1ª e 2ª Varas de Crimes Tributários, Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Capital, de 1 a 30 de setembro, e acumular o exercício das funções do 5º Promotor
de Justiça de Repressão À Sonegação Fiscal, de 1 a 30 de setembro e auxiliar no exercício das
funções do 6º Promotor de Justiça de São Carlos (ESAJ), no dia 26 de setembro de 2024.  
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/08/2024) 

nº 11735/2024 - Mariana Nunes Borges, 4º Promotor de Justiça Substituto da 21ª Circunscrição
Judiciária (Registro), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de
Registro, de 1 a 30 de setembro, e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça
de Miracatu, de 1 a 30 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de
Justiça de Peruíbe (ESAJ), no dia 26 de setembro de 2024. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 30/08/2024) 
nº 11736/2024 - Mariana Padulla de Souza, 3º Promotor de Justiça Substituto da 27ª
Circunscrição Judiciária (Presidente Prudente), para assumir o exercício das funções do 2º
Promotor de Justiça Militar e acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça
Militar, de 1 a 30 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 21º Promotor de Justiça
de Santos (ESAJ), no dia 26 de setembro de 2024.  
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/08/2024)

Avisos

Aviso nº 604/2024 - PGJ-CGP, de 25/09/2024

Decisão do Procurador-Geral de Justiça
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 93, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve
editar aviso transferindo, fundado no interesse público, o(a)(s) seguinte(s) estagiário(a)(s):
ÁREA REGIONAL DA CAPITAL
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA MIRANDA , transferido(a) da Procuradoria de Justiça Criminal para
a Promotoria de Justiça Criminal do Jabaquara, a partir de 01/10/2024.

Ementas

EMENTAS Conflitos de Atribuição B - Cível, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Procedimento SIS n. 04646.0000302/2024 
Conflito de Atribuições 
Suscitante: 5º Promotor de Justiça da Ubatuba (Habitação e Urbanismo) 
Suscitado: 1º Promotor de Justiça de Ubatuba (Consumidor) 
Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 5º Promotor de Justiça de Ubatuba (Habitação e
Urbanismo). Suscitado: 1º Promotor de Justiça de Ubatuba (Consumidor). Representação que
noticia falta de manutenção e soltura de cabos de alta tensão na rede de energia elétrica
administrada por concessionária de serviço público. Serviço essencial remunerado por tarifa.
Prestação inadequada. Relação de consumo. Conflito conhecido e dirimido. 
1. Representação que noticia falta de manutenção da rede elétrica do Município de Ubatuba
pela empresa Elektro Neoenergia S/A, resultante na morte de pessoas e outros riscos à
população. 
2. Os serviços públicos empresariais (comerciais ou industriais), prestados de forma divisível e
específica e remunerados por tarifa, consubstanciam relação de consumo e se vinculam ao
regime protetivo do consumidor e do usuário do serviço público.  
3. Representação que não envolve aspecto urbanístico senão prestação inadequada e
insegura do serviço público, capaz de molestar direitos ou interesses de seus usuários ou
terceiros. 
4. Conflito conhecido e dirimido, reconhecendo a atribuição do suscitado.

Conselho Superior

Aviso nº 317/2024 - CSMP, de 25/09/2024

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 228 de seu
Regimento Interno que, na sessão plenária realizada em 24/09/2024, foram julgados os
procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados:
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0007.0003918/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica - Competência Originária Patrimônio Público
Interessados: DECIO LEME DE CAMPOS JÚNIOR, SILVIA MARIA MEIRELLES NOVAES DE
ANDRADE, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO e ANDRESSA MARIA SANTA
CECÍLIA ARTUZO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0156.0003727/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e RAFAEL JOSE MARTINS
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0000761/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Márcia Cristina Lopes, Planet Shoes Mococa Ltda e Débora Gonçalves Silva
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0167.0000432/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados:
Tema:
Assunto:
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Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0167.0000483/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: Ivan Feliciano Silva, Camila Spessoto Correa, Miriam Figueiredo Ferreira, Laura
Viana Garcia, Rodrigo Gago Freitas Vale Barbosa e Maria Auxiliadora Costa Salgado
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0167.0000791/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: Rogério de Souza Góis, Rogério de Souza Góis e Marli Soèli da Silva de Souza
Tema:
Assunto:
Resultado: PROVIDO O RECURSO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0167.0000872/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: Julio Alberto Tafner e Rui Accarino
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0196.0000613/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Araras
Interessados: Rosileny Patrocinia Boscato
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0197.0000117/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Arujá
Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ, ROBERTO DANIEL DUARTE, UELTON DE SOUZA
ALMEIDA, INSTITUTO DESPORTIVO CÍCERO DEMÉTRIO DA SILVA e PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARUJÁ
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0199.0000147/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Atibaia
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 36.0199.0001514/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Atibaia
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0208.0000876/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bebedouro
Interessados: Marcelo Peral Rengel
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0214.0000616/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Botucatu
Interessados: Leandro Dal Farra Topal, Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Botucatu SP,
Leandro Dal Farra Topal, Coletivo Kuiâ e Coletivo Democracia da Memória
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0228.0000269/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campos do Jordão
Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão e Mariene Lopez Fernandes
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 38.0234.0001038/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Carapicuíba
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0239.0000113/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cerquilho
Interessados:
Tema:
Assunto:

Resultado: RECURSO NÃO CONHECIDO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0239.0000216/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cerquilho
Interessados: Kelly Cristina Florencio da Silva, Fabricio Teodoro de Oliveira e FABRICIO
TEODORO DE OLIVEIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CÍVEL
Nº MP: 14.0243.0000069/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cordeirópolis
Interessados: ROSÂNGELA SALETE DE MELLO RODRIGUES, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS - SAAE e SILVIO DA SILVA (PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE)
Tema: CÍVEL EM GERAL
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0245.0000292/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cotia
Interessados: Carlos Renato Marques Rouxinol
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CÍVEL
Nº MP: 43.0245.0000331/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cotia
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0245.0000523/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cotia
Interessados: FRANCISCO NARCISO
Tema: ÁREA PÚBLICA e INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto: ABANDONO / FALTA DE MANUTENÇÃO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0248.0001102/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados: SABESP e José Roberto Gouvêa de Freitas
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO NÃO CONHECIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0276.0002423/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guaratinguetá
Interessados: Giani Bresolin, Marcus Augustin Soliva, Linconln Galvão, Rogério Rabelo da
Encarnação e Gonçalo Ferraz Cardoso
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0279.0000195/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: CPTM - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS e FABIANO SOUZA
FERREIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 38.0281.0000103/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ibiúna
Interessados: Robson Coleho Paixao e Falta de prestação de Serviços
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0310.0000642/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cajati
Interessados: ROBERTO CARLOS GARCIA
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0358.0000249/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ourinhos
Interessados: OAB/SP - SEÇÃO OURINHOS e SALMA APARECIDA MEROTO BEFFA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0373.0002320/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Penápolis
Interessados: Alexandre Gil de Mello, Eloiza Fernanda de Almeida, Cledivaldo Aparecido
Donzelli, Carlos Henrique Rossi Catalani e Pedro Luis Menti Sanchez
Tema:
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Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0375.0000051/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados: Município de Peruíbe e Mongue Proteção ao Sistema Costeiro
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0392.0000077/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porto Feliz
Interessados: Municipio de Porto Feliz
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0392.0000114/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porto Feliz
Interessados: Municipio de Porto Feliz e Solival Simões
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0392.0000303/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porto Feliz
Interessados: TJSP - 1ª Vara Judicial de Porto Feliz, MATHEUS BRESSIANI e Osmar Bressiani e
Outro
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0409.0000376/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Rio Claro
Interessados: Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro SP e Marcelo Paulo Jucosky
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 43.0409.0000415/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Rio Claro
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0416.0000153/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Adélia
Interessados: CAMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA e SR DIGITALIZAÇOES E SERVIÇOS
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0427.0000730/2021-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bento do Sapucaí
Interessados: SERVACON SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL S/C LTDA, MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO PINHAL e DONERY DOS SANTOS AMANTE
Tema: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0438.0000050/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Pedro
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0438.0000753/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Pedro
Interessados: Leticia Caravita Abbade
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0448.0000501/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Socorro
Interessados: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SOCORRO, PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
DE SOCORRO/SP., MARIA APPARECIDA SETTE GALIGANI, ROBSON LUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS, MARCOS ALBERTO GALLIGANI, HAROLDO JOSÉ GALLIGANI, CRISTIANE APARECIDA
GALLIAGANI PAULA FERREIRA, MICHELLE OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS, ERIONE TEÓFILO DE SÁ
e MARILNE DE OSTI SÁ
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 38.0450.0000273/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sumaré

Interessados: Darling Silva Marques, Gilmar Ferreira Soares Coelho e DARLING SILVA
MARQUES
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0464.0000226/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: Rogéria Ribeiro do Amaral
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0466.0000704/2018-6 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Valinhos
Interessados: VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS e ORESTES PREVITALE
JÚNIOR
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: RECURSO NÃO CONHECIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0607.0000347/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Gália
Interessados: Giseli Rodrigues Simoes Tamelini e Joao Sardi Junior
Tema:
Assunto:
Resultado: PROVIDO O RECURSO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0618.0000168/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pinhalzinho
Interessados: JOICE PEREIRA DIAS e PAULO ROGÉRIO PEREIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CRIMINAL
Nº MP: 38.0623.0000838/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica - Sul 2 (Santo Amaro e
Parelheiros)
Interessados: Solange Nascimento, Maria Aparecida Oliveira da Silva e Agnaldo Xavier de
Oliveira
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO NÃO CONHECIDO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 38.0632.0000449/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista
Interessados: Patrícia Teixeira e Hillary Teixeira da Silva
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Nº MP: 38.0670.0003049/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jundiaí
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
Nº MP: 43.0674.0000352/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000560/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: FERNANDO LUIZ PRATTI JUNIOR e FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA PARA O
VESTIBULAR (FUVEST)
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000567/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica - Competência Originária Patrimônio Público
Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE SÃO PAULO e Governo do
Estado de São Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0695.0000720/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: INTERNORTE, ANHANGUERA, EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS (EMTU), INSTAURADO DE OFÍCIO, INTERVIAS e UNILESTE
Tema:
Assunto:
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Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0001368/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica - Competência Originária Patrimônio Público
Interessados: Secretaria da Cultura, Economia e Industria Criativas e LEONARDO RODRIGUES
LONGO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0700.0000002/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Paraíba do Sul
Interessados: Municipio de Sao Jose dos Campos, JOSE MORAES BARBOSA, Angela Aparecida
da Silva e Vicente de Moraes Cioffi
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0713.0001437/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: Anderson Carlos dos Santos e Crematório Memorial Bom Pastor
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0713.0001497/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: Sanasa - sociedade de abastecimento de agua e saneamento e adriano athala
de oliveira shcaira
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0719.0001754/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0720.0004932/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: José Diniz da Silva , Demerson Dias, Nelson Roberto Bugalho, Municipio de
Presidente Prudente SP, José Diniz da Silva e Édson Tomazini (Éd Tomas)
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0720.0007514/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: José Roberto Fernandes Castilho
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0722.0001479/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: MUNICÍPIO DE FRANCA, EDERSON ALEXANDRE CINTRA, ALESSANDRA CRISTINA
DE MORAIS LEMOS e THATIANE CRISTINE NALDI LEUCK
Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE e VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0738.0000225/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados: Ezequiel da Silva Trindade, CEI CIDADE NOVA DO PARQUE NOVO MUNDO e
EZEQUIEL DA SILVA TRINDADE
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0739.0012408/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Orlândia
Interessados: LS TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA , OAKHOUSE ENGENHARIA
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA , Hemanuelle Lisboa da Silva Luy , SOLO TOPOGRAFIA E
GEORREFERENCIAMENTO LTDA , OAKHOUSE ENGENHARIA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
e Rodrigo Luy
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0018606/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Roque
Interessados: Prefeitura Municipal de Araçariguama
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - SUBSTITUTO AUTOMÁTICO

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 43.0739.0021077/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Pessoa com Deficiência
Interessados: Procuradoria Geral do Estado, Fundacao Para O Vestibular da Universidade
Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho Vunesp e Fabiola Marques Rezende
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.1088.0000031/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP) e SOLICITADO SIGILO (encaminhada pela
Promotoria de Justiça de Pinheiros)
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.1144.0000412/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santana de Parnaíba
Interessados: CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS , ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA e CLECIUS
WANDERLEY ROMAGNOLI DOS SANTOS (RG 20.172.477-7)
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.1185.0000199/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cajati
Interessados: WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA, GIULIANO NORBERTO FOGAÇA, ADEMAR
PATUCCI JUNIOR e ROBERTO CARLOS GARCIA
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CONSUMIDOR
Nº MP: 14.2346.0000260/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Bara Clinica Medica Ltda e Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao
Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.2618.0000216/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica - Competência Originária Patrimônio Público
Interessados: Fundação VUNESP e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 43.2618.0000561/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Pessoa com Deficiência
Interessados: Lilian Aparecida Lie Borges Koga e Governo do Estado de São Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO

Aviso nº 318/2024 - CSMP, de 25/09/2024

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 228 de seu
Regimento Interno que, em reunião realizada em 24/09/2024, foram julgados os
procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados:
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0007.0000064/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SÃO PAULO PREVIDÊNCIA (SPPREV) e 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0155.0000029/2020-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guarulhos
Interessados: DÉCIO POMPEU JUNIOR e REI DO ÓLEO
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0155.0004729/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guarulhos
Interessados: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0156.0001050/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados:
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Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0156.0001104/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados: PRIME CONSULTORIA E ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA.
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0156.0008501/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados: DANILO QUERALT e ACADEMIA PACER GREENVILLE
Tema: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0156.0009847/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados:
Tema: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE e VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0156.0013126/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto
Interessados: HOMERO TRANQUILLI e FRANCISCO FREDIANO FILHO
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0161.0000114/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Municipio de Sao Paulo e ELVIS CLEIM LUZ
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 66.0161.0000261/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: WILIAM RAMOS BELTRAM e Gelape Promocao Em Vendas Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0000292/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Itapemirim Transportes Aereos Ltda e Flávio Pagioro Cavalcante de Almeida
Wolff
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0000404/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Henrique Gomes Lira, LUIZ GUILHERME SCODELER COSTA PACHECO, LUIZ
GUILHERME SCODELER COSTA PACHECO, Patricia Gerolde Falcao Viana e Sob Medida
Planejados Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0000560/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Import Brasil Empreendimentos Digitais Ltda, Camila Daniela Amorim de Sousa,
José Antonio Siqueira Pontes e JOSE ANTONIO SIQUEIRA PONTES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
CONSUMIDOR
Nº MP: 66.0161.0000676/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Prevent Senior Private Operadora de Saude Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 66.0161.0000848/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Vacano Facilitadora de Pagamentos Ltda., Tp Fintech Solutions Ltda, Moneta
Transfer Ltda, Sqalapay Pagamentos Ltda, Oms Tecnologia Ltda, Vmor Comercial Ltda, Payway
Consultoria e Servicos Ltda, Hkp Pay Pagamentos Ltda, Arkpago Ltda e Golden Cat
Processamento de Pagamento Ltda
Tema:

Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0000933/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: PARANAENSE CELULARES E ACESSÓRIOS UILLIAM S TERTO ALVES, MARILDA
APARECIDA DE ALMEIDA e Marilda Aparecida de Almeida
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0161.0001384/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Douglas Camargo e Tp link
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0167.0000855/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: Luiz Fernando Teixeira Ferreira, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PRM-SBC) e
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / BENS PÚBLICOS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0167.0001231/2019-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: EMEB DR. VICENTE ZAMMITE MAMMANA e RENILDO FERREIRA DA SILVA
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0167.0003341/2019-6 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0167.0004494/2018-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. e JOSIAS JOÃO DE PAZ
Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Assunto: DEPÓSITO CLANDESTINO DE RESÍDUOS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0182.0000137/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Adamantina
Interessados: Municipio de Adamantina
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0182.0000181/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Adamantina
Interessados: Inscritos ao cargo de diretor
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0185.0000063/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Agudos
Interessados: João Adilson pacheco e João Felipe Pacheco me
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0187.0000266/2020-6 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Americana
Interessados: IBIRAPUERA TEXTIL LTDA
Tema: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 43.0187.0000351/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Americana
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0187.0000352/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Americana
Interessados: Francisco Antônio Sardelli, Departamento de Água e Esgoto de Americana – DAE,
Carlos Cesar Gimenes Zappia e Prefeitura Municipal de Americana
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto:
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Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 42.0187.0000951/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: Redebrasil Gestao de Ativos Ltda, Camecsp Camara Arbitral de Mediacao e
Conciliacao de Sao Paulo S/S LTDA, Leandro M. Quintas e Felipe Rodrigues de Almeida
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0187.0000955/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Americana
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0189.0000036/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Amparo
Interessados: EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA e LUIZ FERNANDO FERRARESSO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0189.0000089/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Amparo
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0189.0000197/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Amparo
Interessados: Conselho Municipal de Saúde
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0193.0000095/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Apiaí
Interessados: Municipio de Itaoca
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0193.0000159/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Apiaí
Interessados: Instituto de Conservação Ambiental do Morro Agudo - ICAMA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0194.0000162/2011-8 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Araçatuba
Interessados: JOSÉ LUCIANO VERBENA, DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS e
1º PELOTÃO DE POLÍCIA AMBIENTAL ARAÇATUBA
Tema: FLORA e RECURSOS HÍDRICOS
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0195.0000896/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Araraquara
Interessados: COLEGIO OBJETIVO ARARAQUARA
Tema: EDUCAÇÃO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0196.0000474/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Araras
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0196.0000718/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Araras
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0197.0000099/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Arujá
Interessados: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0199.0002002/2021-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Atibaia
Interessados: PJ VARGEM GRANDE PAULISTA
Tema: SAÚDE MENTAL
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0200.0000002/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Auriflama
Interessados: Paulo Eduardo Tomaz da Silva
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0201.0000685/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Avaré
Interessados: FERNANDO JOSÉ MARTINS, FUNDACAO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARE -
FREA e EDSON GABRIEL DA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0201.0001004/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Avaré
Interessados: HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS, PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE AVARÉ
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Nº MP: 66.0201.0001392/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Avaré
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ e PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU-SP
Tema: CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Assunto: FUNCIONAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0204.0000547/2018-7 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Barra Bonita
Interessados: ANDREUS RODRIGUES THOMAZI, SIDNEI SOUZA e RAIZEN ENERGIA S.A.
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0208.0000480/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bebedouro
Interessados: Rafaela Alberto Pereira Lima, Municipio de Bebedouro, Carlos Alberto Correa
Orpham e Moradores bairros Pedro Paschoal e Cidade Coração
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0208.0000815/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bebedouro
Interessados: COLEGIO NOVO TEMPO DE BEBEDOURO
Tema: EDUCAÇÃO
Assunto: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0208.0001236/2020-8 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bebedouro
Interessados: PIERIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE
BEBEDOURO e SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0212.0000042/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Boituva
Interessados: MUNICIPIO DE BOITUVA e SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0214.0000206/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Botucatu
Interessados: Prefeitura Municipal de Botucatu, Mario Luiz Sarrubbo e MARIO EDUARDO
PARDINI AFFONSECA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0214.0000502/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Botucatu
Interessados: LUIZ CARLOS BENETTI
Tema:
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Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0214.0001168/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Botucatu
Interessados: Faculdade de Ciências Agronômicas da UNESP Botucatu
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0215.0001031/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bragança Paulista
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0215.0001912/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bragança Paulista
Interessados: Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Daniel Francisco Da Silva, LEIA SIQUEIRA
MARTINEZ MEIRA, Álvaro Jesiel de Lima e Geiza Couto Policarpo Ribeiro
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0217.0000054/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Brodowski
Interessados: Concessionária Via Paulista, Prefeito Jose Luiz Perez e Lucas Lucrecio
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0217.0000195/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Brodowski
Interessados: CAMILA BONICENHA CHAPINA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 43.0218.0000109/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Brotas
Interessados: Moises Jeovan Canella
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0223.0000100/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cafelândia
Interessados: Paulo César Nunes Anzai
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0223.0000409/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cafelândia
Interessados: CAO CÍVEL E TUTELA COLETIVA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0227.0000408/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista
Interessados: FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS e MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0233.0000107/2010-5 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: ADÃO JOSÉ SELES, RUBENS DE JESUS SANTOS, POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL e
EDVALDO DE JESUS SANTOS
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0233.0000108/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0233.0000231/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: PAULO KHARMANDAYAN e POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tema: FLORA

Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0233.0000255/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: CONDOMINIO COSTA VERDE TABATINGA
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0234.0002419/2021-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Carapicuíba
Interessados: NEGUINHOS BAR, VILLAS BAR MUSIC, PAI BAR e BAR CHAPA QUENTE
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0235.0000250/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cardoso
Interessados: Fabricio Souza Publio
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0236.0000418/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Casa Branca
Interessados: José Carlos Rezende Nogueira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0238.0000154/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cerqueira César
Interessados: ANDERSON SIMIONI
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0239.0000159/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cerquilho
Interessados: Bluar indústria e comércio ltda e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0240.0000235/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Chavantes
Interessados: Márcio Burguinha de Jesus do Rego, Rlr Locacao Ltda e Municipio de Chavantes
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0244.0000181/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cosmópolis
Interessados: CENTRO TERAPÊUTICO VALENT’S RECOMEÇO COSMÓPOLIS
Tema: SAÚDE MENTAL
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0247.0000474/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cruzeiro
Interessados: GEOVANNA FONSECA NUNES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0248.0000209/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados: SIGILOSO
Tema: TRANSPORTE
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0248.0000292/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0248.0000406/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
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PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0248.0000510/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados: Viviane Dos Santos Maia e Seduc
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0249.0000363/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cunha
Interessados: jose eder galdino da costa, renato toledo, cassiano ricardo e Jose Eder Galdino
da Costa
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0249.0000518/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cunha
Interessados: Prefeitura Municipal de Cunha
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - SUBSTITUTO AUTOMÁTICO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0252.0000105/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Dois Córregos
Interessados: Silva e Furlaneto ou família Artigoso, Associação de proprietários e moradores
do condomínio Chácaras de Recreio Bosque do Sol e MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0252.0000162/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Dois Córregos
Interessados: Municipio de Dois Corregos e OSNEY DIAS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0253.0000596/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Dracena
Interessados: VILMA PEREIRA e PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
Tema: ÁREA DE RISCO, INFRAESTRUTURA URBANA e PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS
IRREGULARES
Assunto: BURACO EM VIA PÚBLICA
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0254.0000031/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Duartina
Interessados: Municipio de Ubirajara
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0254.0000307/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Duartina
Interessados: LUIS CARLOS BENEDITO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0256.0000127/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Embu das Artes
Interessados: MARIO LUIZ SARRUBBO e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA
Tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL e UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0259.0000268/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Estrela d'Oeste
Interessados: ADAULTO SEVERO PINTO, EDUARDO SEVERO PINTO , Jeander Arantes da Silva,
ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES, COMPANY SYSTEM BUSINESS e CIDADE GESTORA
CONTABILIDADE LTDA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0264.0000272/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Fernandópolis
Interessados: CARLOS DANILO RIBEIRO e REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0264.0000311/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Fernandópolis
Interessados: EDIVAN CÁSSIO TONELOTE, MARCIA RIDEKO SUZUKI USHIDA e FABIO
PASCHOALINOTO

Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0264.0000326/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Fernandópolis
Interessados: Secretatia de meio ambiente
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0265.0000404/2015-9 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ferraz de Vasconcelos
Interessados: ENDERSON RUIZ e PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
Tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0265.0000755/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ferraz de Vasconcelos
Interessados: Ferraz de Vasconcelos Camara Municipal
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0265.0000815/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ferraz de Vasconcelos
Interessados: DE OFICIO e CORDEIRO CABOS ELÉTRICOS
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0265.0001285/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ferraz de Vasconcelos
Interessados: Tiago Lima Pires
Tema: ÁREA DE RISCO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0268.0000060/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franco da Rocha
Interessados: GERSON EUZÉBIO DE MELO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992
(LIA), IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0271.0000280/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Getulina
Interessados: ANTÔNIO CARLOS MAIA FERREIRA , JOÃO ROBERTO METHODIO e MR
DIGITALIZAÇÃO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0272.0000586/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guaíra
Interessados: PREFEITURA e VEREADOR EDVALDO DONISETI MORAIS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0276.0000420/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Aparecida
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0276.0001097/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guaratinguetá
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0279.0000017/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados: Artur Monteiro
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0279.0000045/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados:
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES e SEGURANÇA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

118/159



 

 

Assunto: EM EDIFICAÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0279.0000106/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados: Norberto de Vivo e Condomínio Ariadne
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0279.0000188/2020-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados: FERNANDA PINTO GONÇALVES e DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
Tema: ÁREA DE RISCO e SEGURANÇA
Assunto: DESLIZAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 66.0279.0000226/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0279.0000352/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados:
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto: FISCALIZAÇÃO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0279.0000774/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados: Chama Supermercados Mercantil Chama Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0279.0000801/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Marcos e Renata
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0280.0000049/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ibitinga
Interessados: DANIELA CRISTINA DE SOUZA BRANCO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0281.0000122/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ibiúna
Interessados: ALLEPHY JHONATTA ZANATTA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0283.0000152/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Igarapava
Interessados: Municipio de Buritizal, 46.156.033 Ana Laura Alves Cintra Lima e Edson dos
Santos Filho
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0283.0000170/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Igarapava
Interessados: PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0286.0000162/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ilhabela
Interessados: CARLOS ROBERTO PRATAVIERA e ANTONIO CARLOS PENHA AFFONSO
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA DE APP)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0286.0000510/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ilhabela
Interessados: IVO FARIAS
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA DE APP)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0292.0000003/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itanhaém
Interessados: Claudemiro Vidal
Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0293.0000066/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapecerica da Serra
Interessados: WELLINGTON EMMANUEL CAETANO, FELIPE GEFERSON SEME AMED, ANALICE
FERNANDES, ETHEL LEOPOLDINE GISONDI, ALMIR NUNES e ANDRÉ DESPÉZIO DE SOUZA
Tema: RECURSOS HÍDRICOS
Assunto: ÁGUAS SUPERFICIAIS OU SUBTERRÂNEAS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0293.0000150/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapecerica da Serra
Interessados:
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto: LOTEAMENTO CLANDESTINO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 42.0294.0000012/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapetininga
Interessados: Eduardo Pierre de Proença
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0295.0000273/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapeva
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto: CONSTRUÇÃO IRREGULAR
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0295.0000318/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapeva
Interessados: CRISTIANE JANAINA DE BARROS RODRIGUES e MAURO JOSÉ TEIXEIRA - PREFEITO
DE RIBEIRÃO BRANCO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0299.0000072/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itaporanga
Interessados: Edenilton da Silveira, Célio Roberto de Melo, Eduardo Francisco Teixeira Junior,
Kayo Orlando Bueno e Tiago Rafael de Souza
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0299.0000103/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itaporanga
Interessados: JOÃO DA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0300.0000830/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itaquaquecetuba
Interessados: EDUARDO BOIGUES QUEROZ e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0300.0003390/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itaquaquecetuba
Interessados: Gabriel Costa e Municipio de Itaquaquecetuba
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0303.0000047/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itariri
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0304.0000081/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO e PRADA ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO E PROJETOS
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
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CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0306.0000791/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itu
Interessados: DANIELLA ROMANI, D ROMANI ADM COM SERV, ARBORE ENGENHARIA LTDA.,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e IGOR MATEUS RODRIGUES DE SOUZA
Tema: IMÓVEL (EIS)
Assunto: COBRANÇA DE DÍVIDAS
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0307.0000444/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ituverava
Interessados: PEDRO JOSÉ BENINI e USINA ALTA MOGIANA
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0309.0000700/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jacareí
Interessados: Hotel VIP Jacareí
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0310.0000242/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jacupiranga
Interessados: GILMAR MACHADO RIBEIRO e município de jacupiranga
Tema: FAUNA
Assunto: MAUS TRATOS A ANIMAIS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0310.0001097/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jacupiranga
Interessados: MARIA HELENA BATISTA FERREIRA
Tema: ÁREA PÚBLICA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0310.0001835/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jacupiranga
Interessados:
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0311.0000839/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jales
Interessados: Prefeitura Municipal de Jales, Luis Henrique dos Santos Moreira e Beta
Ambiental Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0312.0001351/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jandira
Interessados: JANAINA DE AZEVEDO e Prefeitura de Jandira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0314.0000018/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jarinu
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0316.0000246/2019-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de José Bonifácio
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
Tema: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Assunto: DOENÇAS EM GERAL
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0316.0000667/2015-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de José Bonifácio
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO, Município de Ubarana, MUNICÍPIO
DE MENDONÇA e MUNICÍPIO DE ADOLFO
Tema: FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0320.0000070/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Leme
Interessados: Saecil-superint.de Agua e Esgoto da Cidade de Leme
Tema:
Assunto:

Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0320.0000513/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Leme
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0320.0000632/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Leme
Interessados: Municipio de Leme
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0322.0000249/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Limeira
Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS e MUNICIPIO DE IRACEMÁPOLIS
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0322.0001545/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Limeira
Interessados: MUNICÍPIO DE LIMEIRA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0322.0002861/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Limeira
Interessados: COMANDO DA 5ª COMPANHIA DE POLICIA MILITAR e MUNICIPIO DE
IRACEMÁPOLIS
Tema: SEGURANÇA
Assunto: EM EDIFICAÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0324.0000495/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lorena
Interessados: Maria José
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0324.0000496/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lorena
Interessados: Rodrigo Gustavo Mynssen Müller e Rodrigo Gustavo Mynssen Muller
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0325.0000137/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lucélia
Interessados: Catia Cristina Prefeito Maion
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0325.0000166/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lucélia
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0330.0000093/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Maracaí
Interessados: Municipio de Pedrinhas Paulista, Municipio de Cruzalia e Municipio de Maracai
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0334.0000088/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mauá
Interessados: Adega do Monstrão
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0334.0000586/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mauá
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0334.0000776/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de Mauá
Interessados: Geovane Correia e Rangel Souza
Tema:
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0337.0000048/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mirandópolis
Interessados: Renata Dalla Martha Caetano, Municipio de Mirandopolis e Fabiana de Lima
Pereira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0337.0000269/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mirandópolis
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CÍVEL
Nº MP: 14.0338.0000037/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mirante do Paranapanema
Interessados: Maria Aparecida Gonçalves
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0340.0000318/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mococa
Interessados:
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992
(LIA)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0340.0000483/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mococa
Interessados: Eduardo Ribeiro Barison
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0341.0000507/2018-1 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mogi das Cruzes
Interessados: EDUARDO KENJI ODANI SIGAHI e EDUARDO TRIGO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0342.0000125/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mogi Guaçu
Interessados: Bistrô 109
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0342.0000893/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mogi Guaçu
Interessados: Irineu Colla, Antonio Colla, Gelson Choqueta, Anidevaldo Luis Colla e Prefeitura
Municipal de Mogi Guaçu
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0344.0000102/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mongaguá
Interessados: JESSICA REGINA MOREIRA e Hugo Bernardo de Sousa Moreira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0346.0000574/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Monte Aprazível
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI, Marcia Helena Goncalves de Oliveira e
Nadyr Satie Nagata
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0348.0000270/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Monte Mor
Interessados: Edivaldo Antônio Briscki
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0350.0000175/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nhandeara
Interessados: João Fernandes Junior
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0352.0000017/2020-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nova Odessa
Interessados: TINTEX TINTURARIA LTDA e SEGA M3 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL, POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA, POLUIÇÃO
ELETROMAGNÉTICA, POLUIÇÃO SONORA e POLUIÇÃO VISUAL
Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0352.0000023/2020-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nova Odessa
Interessados: VAGNER BARILON, TIAGO LOBO e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER
Tema: PLANO DIRETOR
Assunto: OUTRAS IRREGULARIDADES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0352.0000201/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nova Odessa
Interessados: ADRIANO JOSÉ DO CARMO ROSA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0353.0000372/2017-5 - 4 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Novo Horizonte
Interessados: TOSHIO TOYOTA, MARCELA GIROTTO TRONCOSO, ROBERTO MELCHIORI e
EDSON LUIZ NICOLLETI
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0355.0002018/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Olímpia
Interessados: Tereos Acucar e Energia Brasil S.a. e Municipio da Estancia Turistica de Olimpia
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0357.0000684/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osvaldo Cruz
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0357.0000778/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osvaldo Cruz
Interessados: Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0357.0000961/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osvaldo Cruz
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0358.0000335/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ourinhos
Interessados: Prefeitura Municipal de Ourinhos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0361.0000123/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Palmeira d'Oeste
Interessados: Municipio de Sao Francisco, Eliwagner Junior de Souza e Vanderlei da Silva Silva
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0362.0000116/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Palmital
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0364.0000113/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: Prefeitura Municipal de Lutécia , Rodrigo Otávio César Alves e Laudemir Leati
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Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0364.0000159/2021-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: EMPRESA LOUIS DREYFUS COMPANY LTDA
Tema: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Assunto: INDUSTRIAL / COMERCIAL / VEICULAR
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0364.0000340/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: Marcela Cristina Gonçalves e Municipio de Paraguacu Paulista
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0364.0000428/2018-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto: LOTEAMENTO CLANDESTINO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0364.0000552/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: CONSELHO TUTELAR DE PARAGUAÇU PAULISTA e Municipio de Paraguacu
Paulista
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0364.0000784/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTECIA, LAUDEMIR LEATI e Câmara Municipal de
Lutécia
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0367.0000098/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Patrocínio Paulista
Interessados: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL e MARIA APARECIDA FERREIRA
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0367.0000100/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Patrocínio Paulista
Interessados: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL e SÉRGIO LUIS DE SOUZA
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0368.0000206/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paulínia
Interessados: DEMETRIO FRAGA RIOS E SILVA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0368.0000324/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paulínia
Interessados: Carlos Renato Monteiro Patricio, Promotoria de Justiça de Limeira e Silcon
Ambiental S/a
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0373.0000968/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Penápolis
Interessados: Municipio de Alto Alegre e 3a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
de São Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0373.0001284/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Penápolis
Interessados: Municipio de Penapolis
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0373.0001396/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Penápolis
Interessados: Municipio de Penapolis
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0374.0000614/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pereira Barreto
Interessados: Secretaria Municipal de Educação de Pereira Barreto
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0374.0000851/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pereira Barreto
Interessados: Osmar Zambini Satin e Mauricio Brambilla Filho
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0375.0000160/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados: Municipio de Peruibe
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0375.0000292/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados: JARDIM MARCIA S/C LTDA e O MUNÍCIPIO DE PERUÍBE
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0375.0000369/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0375.0001514/2016-1 - 6 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados: JOSÉ SEVERINO DE ARAÚJO
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0376.0000075/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piedade
Interessados: Laura Boari Thomaz
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0378.0001050/2021-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba
Interessados: Daniel Usier Homem de Melo e CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE-
CONDEMA
Tema: CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0380.0000079/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piracaia
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0382.0000033/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piraju
Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e Municipio de Oleo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0382.0000078/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piraju
Interessados: Alexandre José da Silva Garrote
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0382.0000152/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piraju
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Interessados: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM MARILIA, AITH E BARREIROS S/C LTDA e
MUNICÍPIO DE TIMBURI
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0382.0000158/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piraju
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 66.0382.0000173/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piraju
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0384.0000128/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pirapozinho
Interessados: SERGIO PINAFFI e POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0385.0000013/2021-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pirassununga
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA e ANACJ
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0388.0000428/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itaquaquecetuba
Interessados: MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, INSTITUTO MAIS e IZAURA TERRA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CONCURSO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0390.0000049/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pontal
Interessados: Ricardo G. Costa
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0391.0000069/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porangaba
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0392.0000116/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porto Feliz
Interessados: Servico Autonomo de Agua e Esgoto de Porto Feliz, Adilson Steiner e Municipio
de Porto Feliz
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0395.0000217/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Praia Grande
Interessados: Genival Candido da Silva
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0397.0000155/2020-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Epitácio
Interessados: JORGE RODRIGUES DE SA23142593-4 e MARIA BERNARDETE PALMA DE SA
Tema: FLORA
Assunto: RESERVA LEGAL
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0400.0000074/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Promissão
Interessados: Victor Hugo Ferreira de Souza
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
Nº MP: 43.0400.0000189/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Promissão
Interessados: ALLAN DOS SANTOS GONCALVES, ANA BEATRIZ VENERONI HECH DE LIMA, Luís
Guilherme Galante Marchesi, PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSAO e LUIS GUILHERME

GALANTE MARCHESI
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0404.0000024/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Regente Feijó
Interessados: Marcelo da Costa Oliveira, Daniel Batista de Oliveira e Joao Roberto Bernardo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0404.0000130/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Regente Feijó
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0404.0000132/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Regente Feijó
Interessados: Municipio de Caiabu
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0404.0000639/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Regente Feijó
Interessados: JULIA DOS SANTOS FERNANDES, ROGERIO DE VASCONCELOS PAULINO, VIVIANE
LARA DIAS e REGIANE XAVIER PEREIRA
Tema: CONSELHO TUTELAR
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0406.0000078/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Bonito
Interessados: MARCELLO ARMANDO HERNANDEZ OPRINI e MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 42.0407.0000004/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Pires
Interessados: CONSELHO TUTELAR, ROBERTO BARBOSA JUNIOR e DANILE BRANDÃO DE
SOUZA
Tema: CONSELHO TUTELAR
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0407.0000172/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Pires
Interessados: BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0407.0000706/2018-0 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ribeirão Pires
Interessados: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, JOSE CANTÍDIO DE SOUZA LIMA,
ALEXANDRE CARVALHO DE FARIA e PREFEITURA MUNICIPAL RIBEIRÃO PIRES
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0417.0000308/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Bárbara d'Oeste
Interessados: Cooperativa de Trabalho dos Coletores de Reciclaveis Juntos Somos Fortes,
Municipio de Santa Barbara D'oeste e Cooperativa de Trabalhos dos Profissionais de
Reciclagem de Residuos Solidos - Recicoplast
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0417.0000338/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Bárbara d'Oeste
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0420.0000319/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo
Interessados: prefeitura municipal de espírito santo do turvo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

123/159



 

 

Nº MP: 14.0420.0000396/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo
Interessados: LUCIANA ARAÚJO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO e
GIULIANA CASCAPERA ALVES DINIZ
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0421.0000298/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Fé do Sul
Interessados: Dieison Rocha da Silveira Vieira e Camara Municipal
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0422.0000579/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Isabel
Interessados: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM RESERVA IBIRAPITANGA e PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0422.0001309/2013-5 - 4 Volume(s) - 1 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jacareí
Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 2ª PJ de Santa Isabel e JOSÉ
BENEDITO DE OLIVEIRA
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0424.0000515/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Rosa do Viterbo
Interessados: ALBERTO LERCO COELHO e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE
VITERBO
Tema: PLANO DIRETOR
Assunto: OUTRAS IRREGULARIDADES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0427.0000244/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bento do Sapucaí
Interessados: Andreza Abranches e Empresa ELEKTRO - concessionária de Energia Elétrica
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0437.0000085/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Miguel Arcanjo
Interessados: Kátia, Mateus e Jessica
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0438.0000782/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Pedro
Interessados: ROSELI APARECIDA DE JESUS MENDES, GRAZIELA FERNANDA MENDES IGNACIO
e ROGÉRIO FERNANDES IGNACIO
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0438.0000949/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Pedro
Interessados: Cassio Hellmeister Capellari
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0444.0001567/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Vicente
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0444.0002470/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Vicente
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 66.0447.0000094/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0447.0000645/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0447.0000790/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0447.0001077/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados: ROGERIO LUIS GLECKNER
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA DE APP)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 66.0447.0001122/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados: ÉLIO MARIA ALVES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0447.0001213/2018-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sertãozinho
Interessados: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO e EDUARDO GUINDALINI FEREZIN
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0448.0000068/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Socorro
Interessados: JOSÉ ANGELO DE TOLEDO e SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SOCORRO
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0451.0001111/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Suzano
Interessados: CRECHE COMUNITÁRIA CENTRO e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
SUZANO
Tema: EDUCAÇÃO e MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0451.0001164/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Suzano
Interessados: Secretaria da educação Suzano e Ariana de Oliveira Souza
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0451.0001203/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Suzano
Interessados: MARCELO BERNARDO
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0451.0001205/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Suzano
Interessados: ANDRE DIAS DOURADO
Tema: SANEAMENTO - EFLUENTES
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0452.0000092/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taboão da Serra
Interessados: YAGO ABNER FAVARETTO e Associação Brasileira de Concursos Públicos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0454.0000046/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Tanabi
Interessados: Valdir Jose Uchoa e Municipio de Tanabi
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
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MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0457.0000321/2021-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Tatuí
Interessados: FABIO ANTONIO VILLA NOVA
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 42.0464.0000044/2022-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto: CONSTRUÇÃO IRREGULAR
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0464.0000271/2021-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: ADAO NASCIMENTO
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0464.0000331/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0474.0000978/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Votuporanga
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000003/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: POSTO DE SERVIÇOS LABATUT LTDA.
Tema: ÁREAS CONTAMINADAS e LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0482.0000011/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: rafaella
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000161/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados:
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000303/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Food Park Tupiniquim Ltda e SIGILOSO
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0482.0000344/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: GREMIO RECREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA X 9 PAULISTANA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0482.0000400/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Municipio de Sao Paulo e Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo
Sabesp
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0482.0000426/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porto Feliz
Interessados: Usina Santa Rosa Ltda e JOAO MARCELO MARTINEZ
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000532/2021-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Subprefeitura Sé
Tema: FLORA e LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000582/2017-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: GAEMA NÚCLEO PARAÍBA DO SUL
Tema: AGROTÓXICOS
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000583/2019-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Claudio Pereira Maia e 1º PELOTÃO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
Tema: FLORA e LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 14.0519.0000037/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 66.0522.0000141/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Interessados: CONSELHO TUTELAR CASA VERDE
Tema: CONSELHO TUTELAR
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0522.0000408/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Interessados: CONSELHO TUTELAR PERUS
Tema: CONSELHO TUTELAR
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0555.0003800/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osasco
Interessados: MANUEL CARLOS REIS MARTINS
Tema: ÁREA PÚBLICA, CIRCULAÇÃO e INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto: CALÇADAS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0555.0004664/2020-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osasco
Interessados: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0563.0000013/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cubatão
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0599.0000195/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Buri
Interessados: VERADOR MACIEL DOS SANTOS
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0631.0000066/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Urânia
Interessados: Câmara Municipal de Urânia e Fabricio Sangali Buzinaro
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 42.0632.0000186/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista
Interessados: Municipio de Vargem Grande Paulista e Irineu Martines
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0633.0000116/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
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Interessados: SOLICITADO SIGILO e COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
(CPTM)
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0665.0000149/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nazaré Paulista
Interessados: Dênis Alessandro Ruiz Espinosa , Dênis Alessandro Ruiz Espinosa , Amauri e José
Luiz Ribeiro
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 36.0665.0000188/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nazaré Paulista
Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0670.0002263/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jundiaí
Interessados: Maria Aparecida Bazan Castro e MD Empilhadeira Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0674.0000402/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul
Interessados: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AUTÁRQUICOS DE SÃO CAETANO DO
SUL e MUNICIPIO DE SÃO CAETANO DO SUL
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0674.0000987/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul
Interessados: CASA 13 LANCHONETE E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 14.0674.0001309/2022-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul
Interessados: LUIZA TAVARES GAMBA
Tema: ACESSIBILIDADE e MOBILIDADE PESSOAL
Assunto: FACILITANDO TECNOLOGIAS ASSISTIVAS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0677.0000338/2021-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Sebastião
Interessados: PESSOA A APURAR e PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Tema: ÁREA PÚBLICA e INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 66.0678.0000408/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté
Interessados: Comunidade Terapêutica Ágape e Jean Carlos dos Santos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0678.0000509/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté
Interessados: PREFEITURA DE TAUBATÉ
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0678.0000584/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté
Interessados: Prefeitura Municipal de Taubaté
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 66.0678.0000771/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté
Interessados: 11º Promotor de Justiça de Taubaté
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0678.0001173/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté

Interessados: B. C. F. O.
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0678.0002204/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Taubaté
Interessados: Prefeitura Municipal de Taubaté e Diego Fonseca Nascimento
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0688.0000059/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Artur Nogueira
Interessados: Restaurante Quinta do Lago
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0688.0000445/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Artur Nogueira
Interessados: Vinicius da costa vaz
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0688.0000454/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Artur Nogueira
Interessados: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira e Instituto Nosso Rumo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0688.0000481/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Artur Nogueira
Interessados: Gustavo Tolêdo de Souza e Gustavo Tolêdo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000042/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: FEDERAÇÃO PAULISTA DE KUNG FU WUSHU KUOSHU TRADICIONAL e
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0695.0000119/2016-2 - 2 Volume(s) - 2 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE REPRESSÃO AOS DELITOS ECONÔMICOS,
SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA, EDUARDO TAKEO KOMAKI, SILVANA MANCINI, DANIEL
SAHAGOFF, JOSÉ ROBERTO FERNANDES, EDUARDO PIRES VALDÍVIA, FÁBIO AUGUSTO RIBEIRI
LOBO e FRANCISCO MAURICIO DA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992
(LIA), IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0695.0000128/2018-8 - 1 Volume(s) - 1 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: INSTAURADO DE OFÍCIO e ANSELMO CARLOS BUSCARATI - CARCEREIRO
POLICIAL
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000284/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO e PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TAUBATÉ
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0695.0000371/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e SOLICITADO SIGILO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000428/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SÃO PAULO (CET/SP), JMP
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS e E-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS
Tema:
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Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000429/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SERTTEL LTDA., PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABITAÇÃO E URBANISMO DA
CAPITAL e COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO (CET/SP)
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0695.0000477/2016-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, FUNDAÇÃO ADIB JATENE,
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000516/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, MICHELLE DUARTE e ERIKA
HILTON (Deputada Federal)
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000555/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: MARCOS AMARAL CAMPOS FILHO e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRC/SP)
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0695.0000584/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, Dra. Luiza Barros Rozas
Verotti, SÃO PAULO PREVIDÊNCIA (SPPREV) e 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 43.0695.0000590/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Inclusão Social
Interessados: Prefeitura Municipal de São Paulo, CONCESSIONÁRIA PREVER ADMINISTRAÇÃO
CEMITERIAL E SERVIÇOS FUNERÁRIOS S.A. (CONCESSIONÁRIA VELAR SP), SPE CONSÓRCIO
CORTEL SP S.A (CONSÓRCIO CORTEL SÃO PAULO), AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SP REGULA, CONSOLARE CONCESSIONÁRIA DE
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS SPE SA, Celso Giannazi e CONCESSIONÁRIA CEMITÉRIOS
E CREMATÓRIOS SÃO PAULO SPE S/A (GRUPO MAYA)
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0695.0000600/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL e AGNELO MOREIRA
CARDOSO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000605/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: “GENIVALDO”, SOLICITADO SIGILO, SILVÃO LEITE e SUBPREFEITURA DE
PARELHEIROS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000612/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (INFRAERO), Diocy
Jose Ribeiro Filho , Diocy Jose Ribeiro Filho e AENA BRASIL
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000627/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE SÃO PAULO,,
MÁRCIO TOLEDO e MARTA SUPLICY
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0001210/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, ENSINO, TECNOLOGIA E CULTURA (FAPETEC)
e SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0001308/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: ADRIANA CARVALHO, SOLANGE APARECIDA DEL ROIO, ROSIMARA ALMEIDA
BARBOSA, RICARDO OLIVEIRA, MARIA CONCEIÇÃO MOTTA e PATRICIA JORGE
Tema:
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0001391/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (TCE/SP), FUNDAÇÃO SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE FRANCA e SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0698.0000130/2020-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pirangi
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992
(LIA)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0700.0000022/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Paraíba do Sul
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0700.0000059/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0701.0000001/2012-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: ARNALDO DA SILVA e POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tema: FLORA
Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0701.0000108/2021-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Litoral Norte
Interessados: CAUE ALVES LIMA MORAES e POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0701.0000144/2014-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: SONIA PEREIRA DA SILVA e POLÍCIA AMBIENTAL DE CARAGUATATUBA
Tema: FAUNA, FLORA, LICENCIAMENTO AMBIENTAL e UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI
9985/2000)
Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0701.0000222/2015-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: ALAN BUCCI FERRAZ e POLICIA MILITAR AMBIENTAL
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA (INCLUI
PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0702.0000022/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Pardo
Interessados: Carlos César Matias Correa
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0703.0000085/2017-6 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Baixada Santista
Interessados: MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

127/159



 

 

Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0705.0000021/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Fazenda Pública do Município de Presidente Prudente, Gramado Bairro
(@gramadobairro) e Cristiano Abbud
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 42.0710.0000007/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Diadema
Interessados: RENATO GOMES MOREIRA
Tema: CONSELHO TUTELAR
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CÍVEL
Nº MP: 43.0710.0002409/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Diadema
Interessados: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE DIADEMA – IPRED e
ANA MARIA GUARDIA MORALES
Tema: CÍVEL EM GERAL
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0711.0002005/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santo André
Interessados: FAUSTO NOGUEIRA PERALTA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0711.0002164/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santo André
Interessados: RICARDO ALVAREZ e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI
7347/1985)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0712.0002018/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Sorocaba
Interessados: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO DO BELÉM
Tema: SEGURANÇA
Assunto: EM EDIFICAÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0712.0004603/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itu
Interessados: EDUARDO CÉSAR FARIA DE SOUZA e Imperium Comercio de Pecas e
Lubrificantes LTDA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0713.0000654/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: LUCIANO MIRANDA e SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0713.0001175/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0713.0001389/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: CONGEAPA e RENAN ESPOGINO FORESTI
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto: DESMEMBRAMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0713.0001424/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0713.0001585/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas

Interessados: CAMPREV-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS e “Coletivo
de Aposentados do Instituto de Previdência do Município de Campinas – CAMPREV”, por meio
de sua representante, Heloísa Maria Carneiro Leão
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0713.0002003/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: COMDEMA, TIAGO FERNANDES DE LIRA, Rogério Menezes e Carlos Alberto
Gregio de Oliveira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 43.0713.0002068/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: JESSICA THANDARA GOSSE e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Tema: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / BENS PÚBLICOS
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 42.0713.0002281/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados:
Tema: ÁREA DE RISCO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0713.0002433/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: Instituto de Computação da Universidade Estadual de Campinas
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0713.0007415/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: ANÔNIMO e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0714.0000292/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Carlos
Interessados: JPV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA DE APP)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0714.0000514/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Carlos
Interessados: 2º OFÍCIO CRIMINAL e REGIANE DE FÁTIMA PEREIRA
Tema: EDUCAÇÃO e MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0714.0000625/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Carlos
Interessados: PORTO SEGUROS, BRASILREG VISTORIAS e FUNILARIA RF100 EIRELI EPP
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0715.0002312/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bauru
Interessados: Speedy Oil Industria e Comercio de Lubrificantes e Petroleo Ltda e Ministério
Público Federal
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0715.0002947/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bauru
Interessados: Marcos Paulo Rodrigues
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0715.0003345/2020-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bauru
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
Tema: SAÚDE
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0715.0005381/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bauru
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Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0715.0006183/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piratininga
Interessados: Luis Henrique Cavalieri
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0717.0000834/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José do Rio Preto
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0717.0008704/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José do Rio Preto
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0718.0000110/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Catanduva
Interessados: ALCIDES FRANCO, OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Município de Catanduva e
PLANERGI URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS Ltda.
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0718.0000313/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Catanduva
Interessados: Tomás
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0718.0000406/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Catanduva
Interessados: Catanduva Câmara Municipal
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CÍVEL
Nº MP: 43.0718.0000424/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Catanduva
Interessados: Reinaldo Antônio Marins e Clube da Velha Guarda Catanduva
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0719.0000113/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados: Prefeitura Municipal de São José dos Campos e MARCOS ANTONIO DA SILVA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0719.0000116/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados: Francinaide nascimento do Santos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0719.0000186/2020-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e MARIA APARECIDA
ROSA
Tema: FLORA
Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA DE APP)
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0719.0000618/2022-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados: 4ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA e SOMACIS DO BRASIL CIRCUITOS LTDA.
Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0719.0001109/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos

Interessados: RODRIGO NATANAEL NUNES FERREIRA, CLAUDIA MARA DARRIGO, LUCIANA
MARIA BARRETO, EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO e ANA CLAUDIA RAMOS DE OLIVEIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Nº MP: 42.0719.0002706/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São José dos Campos
Interessados: CASA DE REPOUSO DOCE SOSSEGO e 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0720.0003283/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Polícia Militar Ambiental e Antônia Soares das Neves
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0720.0004840/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Polícia Militar Ambiental e Carolina Maria da Silva Oliveira
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0720.0004933/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Mariano Garcia Navarro
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0720.0005692/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO e VERA LUCIA CORREA DA SILVA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0720.0007152/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Rodrigo Zampoli Pereira e Fazenda Pública do Município de Presidente Prudente
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0720.0007614/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Presidente Prudente
Interessados: Vanessa Martini
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.0722.0000210/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: DEPOSITO FRANCANO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0722.0000577/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: Izaias Contreira Santos
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0722.0000579/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: Sueliton Suelon de Souza, Gidevaldo Reis Oliveira, Hs Transportes e Turismo
Ltda e Ivanilson Santos de Jesus
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0722.0000659/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: MUNICÍPIO DE FRANCA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0722.0001051/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Franca
Interessados: ALBA MELLO
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Tema: CONTROLE SOCIAL E CONSELHOS DE SAÚDE, HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE
SAÚDE e SAÚDE MENTAL
Assunto: IRREGULARIDADES NAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0723.0000854/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piracicaba
Interessados: TV METROPOLITANA DE PIRACICABA e RICARDO JOSÉ TREVISAN
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0723.0003815/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piracicaba
Interessados: L & K Martinez Servicos de Saude Ltda, Banco Itau Consignado S.a. e ROSANA DE
BARROS GOTDSFRIEDT
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0723.0005519/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piracicaba
Interessados: JULIANO CASTILHO PEDRO, ELIANA MARIA NOGUEIRA DO AMARAL e CÂMARA
DE VEREADORES DE PIRACICABA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0725.0000007/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA (ASF), PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE
SANTO AMARO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0725.0000050/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
Interessados: OS SANTA CATARINA - UPA SANTO AMARO/ SMS
Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 43.0725.0000546/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
Interessados: LUNA ZARATTINI BRANDÃO
Tema: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0732.0000102/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema
Interessados: Municipio de Canitar
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 42.0738.0000100/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL DA
REDE DIRETA E AUTARQUICA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO - SEDIN
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0738.0000104/2019-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados: TATIANA MOHR, DAWN FLEMING, JULIANA CARDOSO e ANTONIO BIAGIO
VESPOLI
Tema: EDUCAÇÃO
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0738.0000258/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados: Lenira Gouveia da Silva Ballester
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0738.0000465/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.0738.0000571/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0000032/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lorena
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0002188/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Buritama
Interessados: Câmara Municipal de Buritama , Câmara Municipal de Planalto , Camara
Municipal de Turiuba e Câmara Municipal de Zacarias
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0739.0002633/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guaratinguetá
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0739.0003305/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bragança Paulista
Interessados: CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - SUBSTITUTO AUTOMÁTICO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0739.0005149/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo
Interessados:
Tema: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0739.0007432/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Lorena
Interessados: Rejane silva e rejane sa silva beserra alves
Tema:
Assunto:
Resultado: NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
FUNDAÇÃO
Nº MP: 43.0739.0008047/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santo André
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0739.0013192/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Monte Aprazível
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI e CENTRAL MAX COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0013390/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO e CDG CONSTRUTORA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0739.0013906/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Fundacao Ninho Jardim Condessa Marina R Crespi
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0015126/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jaú
Interessados: Antonio Alvaro de Souzaq
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0015128/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jaú
Interessados: Antonio Alvaro de Souza
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Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0739.0015878/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: prefeitura municipal de ubatuba e jaqueline tupinamba
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0017748/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cajati
Interessados: Roberto Garcia
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0018022/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piedade
Interessados: WANDI AUGUSTO RODRIGUES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0018043/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piedade
Interessados: WANDI AUGUSTO RODRIGUES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0018048/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piedade
Interessados: WANDI AUGUSTO RODRIGUES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.0739.0018478/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: Prefeitura de São Paulo e MARIA INMACULADA ABREU DA SILVA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0019098/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: Camila, Maria- funcionária, Michele, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE
SÃO PAULO e Jolita -Diretora
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0020963/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Nhandeara
Interessados: MILLENA DA SILVA GONÇALVES
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0023657/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porangaba
Interessados: FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0026004/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Teodoro Sampaio
Interessados: Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0739.0027520/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Mogi das Cruzes
Interessados: SALMO DO NASCIMENTO SILVA e MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.0739.0029059/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Tanabi
Interessados: Municipio de Tanabi e VALDIR JOSÉ UCHÔA
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 42.0739.0029689/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Amparo
Interessados: EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0739.0030641/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pontal
Interessados: 13.273.533 Rogerio de Souza
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0031329/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Palmeira d'Oeste
Interessados: prefeitura municipal de palmeira d oeste
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0033001/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Avaré
Interessados: Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - Avare
e Camara Municipal de Avare
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0739.0034420/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Adamantina
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0739.0034516/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pontal
Interessados: município de pontal e jorge brunetti suzuki
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.1097.0000007/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Campinas
Interessados: ROTA DAS BANDEIRAS e Pedro F Caracciolo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.1097.0000022/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo PCJ - Campinas
Interessados: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE. RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO
METROPOLITANA e CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.1139.0000105/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Louveira
Interessados: Vinicius Gottschall Criscuolo e Rose Mary G. S. Celidonio
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.1139.0000233/2018-2 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Louveira
Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, CÂMARA MUNICIPAL DE
LOUVEIRA e SAMARA S/A INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.1144.0000765/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santana de Parnaíba
Interessados: Laisa Pedrosa Di Salvio
Tema: EDUCAÇÃO e PROTEÇÃO E GARANTIA À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA
Assunto: VÍCIO DE QUALIDADE DO SERVIÇO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 14.1149.0000071/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo Ribeirão Preto
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
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Nº MP: 14.1153.0000112/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo Presidente Prudente
Interessados: GEDUC PRESIDENTE PRUDENTE e Municipio de Piquerobi
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 42.1610.0000013/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Tietê/Sorocaba
Interessados: MUNICIPIO DE ANHEMBI, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, PREFEITURA DE IBIÚNA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
PREFEITURA MUNICIAPAL DE TORRE DE PEDRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO e PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORANGABA
Tema: FAUNA, FLORA e UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 66.2346.0000078/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Saúde Pública
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 14.2346.0000098/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Saúde Pública
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.2443.0000176/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba
Interessados: VALLEY CLUB
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.2443.0000186/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba
Interessados: Valdemar Damiao Brito e Api Construtora e Incorporadora Spe Ltda
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.2443.0000231/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba
Interessados: Municipio de Aracatuba
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.2443.0000242/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba
Interessados: Samar - Solucoes Ambientais de Aracatuba S.a. e Santo Aparecido de Oliveira
Rocha
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.2462.0000097/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
(DER/SP) e JBL LOCAÇÃO DE REBOQUES EIRELI
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.2472.0000174/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Santos
Interessados: MUNICÍPIO DE SANTOS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.2472.0000493/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Santos
Interessados: RENATO ALVES SANT`ANNA e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 66.2472.0000781/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Santos
Interessados: CARLOS ADAO DE MARCO e CORREIOS
Tema:
Assunto:

Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 66.2472.0000788/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Santos
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS e JOSÉ MARQUES CARRIÇO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.2488.0000064/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba
Interessados: i) SÔNIA MARIA RANGEL DE LIMA, iii) CRISTINA RANGEL LIMA CASTILHO, Gilmar
José Amaral e ii) LUCIANO MORENO CASTILHO
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.2580.0000120/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
SEGURANÇA PÚBLICA
Nº MP: 43.2597.0000010/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Segurança Pública e Controle Externo da Atividade Policial -
GAESP
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
Nº MP: 14.2618.0000036/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Inclusão Social
Interessados: Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita
Filho" – VUNESP
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nº MP: 43.2618.0000193/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Pessoa com Deficiência
Interessados: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO e Estevan de
Menezes Palma
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EDUCAÇÃO
Nº MP: 43.2618.0000431/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo
Interessados: Secretaria da educação do estado de São Paulo
Tema:
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Centros de Apoio

A - CAO CÍVEL E DE TUTELA COLETIVA - RELATÓRIO SEMANAL - ADMINISTRATIVO, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2024

A - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 8º da Resolução nº 934/15-PGJ-CPJ-CGMP, de 15 de outubro de
2015, com as informações de publicidade da tramitação da instauração do Procedimento
Administrativo de Fiscalização (PAF) e o Procedimento Administrativo de Acompanhamento
(PAA), de seu arquivamento (período de 17 de setembro de 2024 até 23 de setembro de 2024)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - ADMINISTRATIVO – Entrância Inicial, Intermediária e
Final
I.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO
Nº MP: 62.0220.0000324/2024-8
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa:
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Parte(s): MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0244.0000507/2024-1
Município: COSMÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
Parte(s): MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0245.0000596/2024-3
Município: COTIA
Assunto/Ementa:
- DESTRUIÇÃO OU DEGRADAÇÃO POR INCÊNDIO OU PERIGO DE INCÊNDIO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0555.0000736/2024-8
Município: OSASCO
Assunto/Ementa:
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- ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Parte(s): PREFEITURA DE OSASCO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0371.0000281/2024-0
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa:
- CONCURSO PARA SERVIDOR
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREGULHO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0371.0000283/2024-9
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa:
- CONCURSO PARA SERVIDOR
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0714.0000892/2024-8
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa:
- PATRIMÔNIO CULTURAL
Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0714.0000899/2024-0
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa:
- MUDANÇAS CLIMÁTICAS
Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0639.0000482/2024-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL (FILIAL 0011) - INTERESSADO
Nº MP: 63.0639.0000479/2024-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO CONRADO WESSEL - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000480/2024-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000481/2024-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL (MATRIZ) - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000483/2024-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUND. FÉ E ALEGRIA DO BRASIL (FILIAL 0011) - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000484/2024-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUND. FÉ E ALEGRIA DO BRASIL (FILIAL 0034) - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000485/2024-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA JOSEPH SAFRA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000486/2024-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO JOVEM PROFISSIONAL - FISCALIZADO
Nº MP: 62.2617.0000078/2024-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000079/2024-3
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): MUNICIPIO DE ANHEMBI - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000080/2024-6
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000081/2024-1
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000082/2024-5
Município: SOROCABA

Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000083/2024-0
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): MUNICÍPIO DE BOITUVA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000084/2024-4
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000085/2024-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000086/2024-3
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000087/2024-8
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000088/2024-2
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000089/2024-7
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): MUNICÍPIO DE CONCHAS - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000090/2024-0
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000091/2024-4
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA DE IBIÚNA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000092/2024-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): MUNICÍPIO DE IPERÓ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000093/2024-3
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000094/2024-8
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000095/2024-2
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000096/2024-7
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - INTERESSADO
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Nº MP: 62.2617.0000097/2024-1
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000098/2024-6
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000099/2024-1
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000100/2024-5
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000101/2024-0
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA DE PORTO FELIZ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000102/2024-4
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): MUNICÍPIO DE QUADRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000103/2024-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000104/2024-3
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000105/2024-8
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000106/2024-2
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000107/2024-7
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000108/2024-1
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000109/2024-6
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIAPAL DE TORRE DE PEDRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.2617.0000110/2024-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- FAUNA
- FLORA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM - INTERESSADO
I.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO
Nº MP: 62.0189.0000501/2023-0
Município: AMPARO

Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): MUNICÍPIO MONTE ALEGRE DO SUL - INTERESSADO
Nº MP: 62.0196.0002263/2022-0
Município: ARARAS
Assunto/Ementa:
- INQUÉRITO / PROCESSO / RECURSO ADMINISTRATIVO
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0198.0000237/2023-8
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FUTURO - INTERESSADO
Nº MP: 63.0718.0000339/2024-7
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO PADRE ALBINO - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0243.0000047/2021-7
Município: CORDEIRÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- DESVIO DE FUNÇÃO
Parte(s): MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS - INTERESSADO
Nº MP: 63.0246.0000033/2022-0
Município: CRAVINHOS
Assunto/Ementa:
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
- NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL-SP - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0276.0001166/2024-1
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa:
- PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE EXERCÍCIO FINANCEIRO
Parte(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - FDCT -
FISCALIZADO
Nº MP: 63.0334.0000534/2018-9
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa:
- DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Parte(s): CLINICA DE REPOUSO ANOS DOURADOS - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0392.0000261/2017-5
Município: PORTO FELIZ
Assunto/Ementa:
- DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Parte(s): ALDEIA DE REPOUSO SANTA RITA - VILLA PHENIX LTDA ME - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0720.0005225/2022-1
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- MULHER
Parte(s): MUNICÍPIO DE SANTO EXPEDITO - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA - INTERESSADO
PREFEITURA DE EMILIANOPOLIS - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - INTERESSADO
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE PANORAMA - INTERESSADO
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - INTERESSADO
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE ANHUMAS - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO - INTERESSADO
MUNICÍPIO ALFREDO MARCONDES - INTERESSADO
Nº MP: 62.0720.0005260/2022-2
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- NÃO PADRONIZADO
Parte(s): FAZENDA DO MUNICÍPIO DE PANORAMA - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES - INTERESSADO
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - INTERESSADO
Nº MP: 63.0156.0004328/2024-0
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- ASSEMBLÉIA
Parte(s): FUNDAÇÃO SADA ASSED - FISCALIZADO
Nº MP: 62.1144.0000187/2017-4
Município: SANTANA DE PARNAÍBA
Assunto/Ementa:
- PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
Parte(s): EMPLASA - EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0639.0000248/2023-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE MARKETING - INTERESSADO
Nº MP: 63.0639.0000209/2023-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
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- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO MARCIO EDUARDO BARONE BRANDÃO - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000210/2023-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE MARKETING - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000218/2023-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO VICTOR CIVITA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000219/2023-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO DUCCIO CIPRIANI AVENA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000232/2023-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000243/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE HIDRÁULICA - FCTH - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000247/2023-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO ESPAÇO DEMOCRÁTICO - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000262/2023-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE MARKETING - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000264/2023-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO MOKITI OKADA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000267/2023-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE MARKETING - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000268/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000283/2023-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO AFFONSO BRANDÃO HENNEL - ABH - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000284/2023-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DO Ó - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000285/2023-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO CASAS BAHIA - VIA VAREJO - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000286/2023-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO SÃO PAULO - FUNDASP - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000298/2023-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE EDUCAÇÃO - FAFE - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000299/2023-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO JENNY DUCCI KHURY - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000300/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO BENEFICENTE ELIJASS GLIKSMANIS - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000301/2023-4

Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA JOSEPH SAFRA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000310/2023-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000311/2023-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO SANTANDER - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000312/2023-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO SUDAMERIS - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000315/2023-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO KUNITO MIYASAKA - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0639.0000483/2024-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUND. FÉ E ALEGRIA DO BRASIL (FILIAL 0011) - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0445.0000070/2024-2
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa:
- INELEGIBILIDADE - ABUSO DO PODER ECONÔMICO OU POLÍTICO
- INELEGIBILIDADE - CONDENAÇÃO CRIMINAL POR ÓRGÃO COLEGIADO OU TRANSITADA EM
JULGADO
- INELEGIBILIDADE - REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS
- INELEGIBILIDADE - REPRESENTAÇÃO OU AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL
JUGADA PROCEDENTE PELA JUSTIÇA ELEITORAL
Parte(s): CÂMARA DE VEREADORES DE LINDÓIA - INTERESSADO
CÂMARA DE VEREADORES DE ÁGUAS DE LINDÓIA - INTERESSADO
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.1610.0000014/2021-2
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- ÁGUA E/OU ESGOTO
- ÁGUAS PÚBLICAS
- FORNECIMENTO DE ÁGUA
Parte(s): CETESB - INTERESSADO
PREFEITURAS DE ALUMÍNIO, ANHEMBI, ARAÇARIGUAMA, ARAÇOIABA DA SERRA, BOFETE, BOI -
INTERESSADO
Nº MP: 62.0464.0000266/2022-9
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa:
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Parte(s): MINISTERIO PUBLICO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
III.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE
INSTITUIÇÕES
Nº MP: 0187.0000646/2024
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 2447.0000044/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0710.0002654/2024
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa:
- Fundos |
Nº MP: 0739.0008230/2024
Município: SANTA FÉ DO SUL
Assunto/Ementa:
- Vigilância Sanitária e Epidemológica |
Parte(s): MDHC - INTERESSADO
Nº MP: 2472.0000929/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa:
- Abrigo em Entidade |
Parte(s): ILPI RESIDENCIAL CORDIALLE - REPRESENTADO
Nº MP: 0430.0000289/2024
Município: SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0482.0000431/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Poluição |
Parte(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - FISCALIZADO
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Nº MP: 0639.0000493/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 0639.0000494/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 0639.0000498/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 0639.0000499/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 0639.0000500/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 0639.0000501/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fiscalização |
Nº MP: 2343.0000310/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Fa Servicos Sociais Ltda - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000312/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Residencial Abrantes Ltda - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000317/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Sao Lucas Premium Care Ltda - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000319/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Wiliam Aguiar do Prado - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000322/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Cirlene Rodrigues dos Santos Casa de Repouso - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000324/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Jheniffer Cb Guerra Asilo - FISCALIZADO
Nº MP: 2343.0000327/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Direitos e Garantias Fundamentais |
Parte(s): Aconchego Senior Casa de Repouso Ltda - FISCALIZADO
III.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
Nº MP: 0379.0000277/2024
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa:
- Prestação de Contas |
Nº MP: 0712.0003413/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- Prestação de Contas |
Parte(s): Fundação Educacional Ipanema - FISCALIZADO
Nº MP: 0712.0003415/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
- Prestação de Contas |
Parte(s): Fundação Cultural Cruzeiro do Sul - FISCALIZADO
IV.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS
Nº MP: 0200.0000203/2024
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa:
- Pessoas com deficiência | Reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência |
Parte(s): Municipio de Auriflama - RECLAMADO
Nº MP: 0710.0002958/2024
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa:
- Dano Ambiental |
Parte(s): Prefeitura do Município de Diadema - INTERESSADO
Nº MP: 0253.0000712/2024

Município: DRACENA
Assunto/Ementa:
- Assistência Social |
Nº MP: 0277.0000077/2023
Município: GUARIBA
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE PRADÓPOLIS - INTERESSADO
Nº MP: 1090.0000015/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa:
- Parcelamento do Solo |
Nº MP: 0304.0000274/2024
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa:
- Gestão Ambiental |
Nº MP: 0304.0000493/2024
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa:
- Dano Ambiental | Gestão Ambiental |
Nº MP: 0323.0000559/2024
Município: LINS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0323.0000560/2024
Município: LINS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0323.0000561/2024
Município: LINS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0328.0000267/2024
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0665.0000090/2024
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Escolaridade |
Parte(s): Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões - INTERESSADO
Nº MP: 0665.0000157/2024
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Educação Infantil - Creche |
Parte(s): Ministério Público do Estado de SP - INTERESSADO
Nº MP: 0375.0000111/2024
Município: PERUÍBE
Assunto/Ementa:
- Educação Inclusiva |
Parte(s): Estado de Sao Paulo - REPRESENTADO
Nº MP: 0401.0000289/2024
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0401.0000290/2024
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0411.0000185/2024
Município: ROSANA
Assunto/Ementa:
- Abuso de Poder | Admissão / Permanência / Despedida |
Parte(s): Ministerio Público do Estado de Sao Paulo - INTERESSADO
Municipio de Rosana - FISCALIZADO
Nº MP: 0482.0000589/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Parte(s): Cetesb Companhia Ambiental do Estado de Sao Paulo - REPRESENTADO
Nº MP: 0712.0005651/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
-
IV.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Nº MP: 0732.0000041/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): PB ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0732.0000058/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Gestão Ambiental |
Parte(s): Municipio de Paraguacu Paulista - INTERESSADO
Nº MP: 0210.0000038/2024
Município: BILAC
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Assunto/Ementa:
- Inspeção em Família Acolhedora |
Parte(s): Fundo Municipal de Assistência Social de Gabriel Monteiro - FISCALIZADO
Nº MP: 0227.0000181/2023
Município: CAMPO LIMPO PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Serviços de Saúde |
Parte(s): Lidiane Cristina Reis - INTERESSADO
Nº MP: 0254.0000325/2023
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa:
- Obras Públicas |
Parte(s): Matheus Zaneti de Oliveira - REPRESENTANTE
Nº MP: 1185.0000043/2023
Município: ELDORADO
Assunto/Ementa:
-
Outras Minorias Étnicas | Quilombolas | Populações Tradicionais |
Parte(s): QUILOMBO NHUNGUARA - INTERESSADO
COORDENAÇÃO NACIONAL DE ARTICULAÇÃO DAS COMUNIDADES NEGRAS RURAIS QUILOMB
- INTERESSADO
MUNICÍPIO DE IPORANGA - INTERESSADO
QUILOMBO PIRIRICA - INTERESSADO
EAACONE - EQUIPE DE ARTICULAÇÃO E ASSESSORIA ÀS COMUNIDADES NEGRAS DO VALE DO
RI - INTERESSADO
QUILOMBO PILÕES - INTERESSADO
QUILOMBO MARIA ROSA - INTERESSADO
QUILOMBO PRAIA GRANDE - INTERESSADO
Nº MP: 0316.0000163/2023
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa:
- Conselho da Comunidade | Polícia Civil | Polícia Militar |
Parte(s): MUNICÍPIO DE ADOLFO - INTERESSADO
Nº MP: 0615.0000157/2023
Município: MACAUBAL
Assunto/Ementa:
- Contra a Mulher | Lesão Cometida em Razão da Condição de Mulher |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL - INTERESSADO
Municipio de Uniao Paulista - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAL - INTERESSADO
Nº MP: 0359.0000069/2024
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
Nº MP: 0383.0000099/2023
Município: PIRAJUÍ
Assunto/Ementa:
- Conselho da Comunidade |
Parte(s): COMDIM - INTERESSADO
Nº MP: 1153.0000088/2023
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- Progressão |
Parte(s): LILIAM FERREIRA CALANCA - REPRESENTANTE
GEDUC NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA - REPRESENTADO
Nº MP: 1153.0000114/2023
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
-
Sala de Recursos Multifuncionais | Institucionalização Pedagógica do Atendimento
Educacional Especializado | Profissionais de Apoio |
Parte(s): GEDUC Presidente Prudente - INTERESSADO
Municipio de Alvares Machado - INTERESSADO
Nº MP: 0404.0000127/2024
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa:
- Inspeção em Instituição de Execução de Medida Socioeducativa |
Nº MP: 0702.0000038/2022
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- Controle de Abastecimento |
Parte(s): MUNICÍPIO DE SERRANA - INTERESSADO
Nº MP: 0482.0000162/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Poluição |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
Nº MP: 0462.0000804/2023
Município: TUPÃ
Assunto/Ementa:
- Saneamento |
Parte(s): Municipio de Rinopolis - REPRESENTADO
V.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC
Nº MP: 0722.0001806/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa:
- Fauna |

Parte(s): Claudinei de Paula Valeriano - INTERESSADO
Nº MP: 1090.0000014/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa:
- Saneamento |
Parte(s): Clariant Brasil Ltda. - FISCALIZADO
Nº MP: 0376.0000201/2024
Município: PIEDADE
Assunto/Ementa:
- Água e/ou Esgoto |
Nº MP: 2472.0000956/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa:
- Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0712.0005547/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa:
-
V.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE TAC
Nº MP: 0732.0000092/2024
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Fauna |
Parte(s): Agroterenas S.a. Cana - INTERESSADO
Nº MP: 0200.0000259/2019
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa:
- Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Ministério Público do Estado de Sao Paulo - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA - REPRESENTADO
Nº MP: 0247.0000474/2022
Município: CRUZEIRO
Assunto/Ementa:
- Segurança em Edificações |
Parte(s): MUNICÍPIO DE LAVRINHAS - INTERESSADO
Nº MP: 0703.0000035/2022
Município: SANTOS
Assunto/Ementa:
- Revogação/Concessão de Licença Ambiental |
Parte(s): MARCELA BUENO DA SILVA MELLO - INTERESSADO
VI.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS
A INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0182.0000378/2024
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Nº MP: 0189.0000246/2024
Município: AMPARO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Parte(s): Debora Aparecida da Silva - INVESTIGADO
Nº MP: 0313.0000138/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0313.0000139/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0313.0000140/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- Crimes contra a Ordem Tributária |
Nº MP: 0313.0000141/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- Pagamento ou Parcelamento do Crédito Tributário |
Nº MP: 0320.0000985/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000986/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000987/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Perturbação do trabalho ou do sossego alheios |
Nº MP: 0320.0000988/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Perturbação do trabalho ou do sossego alheios |
Nº MP: 0320.0000989/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Perturbação do trabalho ou do sossego alheios |
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Nº MP: 0320.0000991/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Falsidade ideológica |
Nº MP: 0320.0000992/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor |
Nº MP: 0320.0000993/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000994/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000995/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000996/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0355.0001703/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0355.0001704/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0355.0001705/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0355.0001706/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0355.0001710/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0355.0001792/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0723.0005409/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0400.0000565/2024
Município: PROMISSÃO
Assunto/Ementa:
- Dano Ambiental |
Parte(s): Municipio de Promissao - INTERESSADO
Nº MP: 1144.0000236/2024
Município: SANTANA DE PARNAÍBA
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 0269.0000524/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 0462.0000610/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material | Processo Legislativo |
Parte(s): Tupa Camara Municipal - REPRESENTADO
2º Promotor de Justiça de Tupã - REPRESENTANTE
Municipio de Tupa - REPRESENTADO
Nº MP: 0482.0000550/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Associação de Preservação do Cambuci e Vila Deodoro - INTERESSADO
Nº MP: 0534.0000677/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante |
Nº MP: 0534.0000692/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Fuga após acidente de trânsito | Embriaguez ao volante |
Nº MP: 0634.0001149/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:

- Crimes de Trânsito |
Parte(s): QIBIN DAI - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0001155/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Parte(s): Thais Lima da Costa - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0001156/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001478/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001479/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001480/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001481/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001482/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001483/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001485/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0654.0001486/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 2613.0000527/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000528/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000529/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000530/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material | Processo Legislativo | Efeitos da Declaração de
Inconstitucionalidade |
Parte(s): EDGARD DELL OSO PRADO - REPRESENTANTE
Nº MP: 2613.0000531/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000532/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000533/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000534/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000535/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000536/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000537/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
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- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000538/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 0447.0000769/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0447.0000770/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0631.0000155/2024
Município: URÂNIA
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Parte(s): Élio Lemes do Prado - INVESTIGADO
MP-SP Promotoria de Justiça em Urânia - REPRESENTANTE
VI.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS
ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0187.0000873/2024
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa:
- Falsificação de documento particular |
Parte(s): Gustavo Vicente de Araujo - INVESTIGADO
Nº MP: 0196.0000947/2024
Município: ARARAS
Assunto/Ementa:
- Nulidade de ato administrativo |
Parte(s): Municipio de Araras - INTERESSADO
Nº MP: 0211.0000054/2024
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Parte(s): Claudio Roberto Pereira Rodrigues - INVESTIGADO
Nº MP: 0211.0000840/2023
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Parte(s): Marilze Baptista Ferreira - INVESTIGADO
Nº MP: 0272.0000253/2023
Município: GUAÍRA
Assunto/Ementa:
- Prestação de Contas |
Parte(s): FUNDAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO DIFUSÃO ALTERNATIVA - FISCALIZADO
Camila Teresa Alves Duarte de Barros - FISCALIZADO
Nº MP: 0636.0000646/2023
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Parte(s): JONATHAN WESLEY RODRIGUES - INVESTIGADO
Nº MP: 0313.0000095/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0320.0000695/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Roubo |
Nº MP: 0320.0000774/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Injúria |
Nº MP: 0320.0000775/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000776/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000790/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Estelionato |
Nº MP: 0320.0000791/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Nº MP: 0320.0000808/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000809/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |

Nº MP: 0320.0000825/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000826/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000837/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Ameaça |
Nº MP: 0320.0000838/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Nº MP: 0320.0000883/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Estupro de vulnerável |
Nº MP: 0320.0000948/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0320.0000949/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0320.0000991/2024
Município: LEME
Assunto/Ementa:
- Falsidade ideológica |
Nº MP: 0354.0000369/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Nuporanga Camara Municipal - REPRESENTADO
Nº MP: 0358.0000523/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material | Processo Legislativo |
Nº MP: 0430.0000110/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Natanael da Silva Andrade - INTERESSADO
Nº MP: 0534.0000542/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante |
Nº MP: 0634.0000499/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Parte(s): Rafael de Araujo Silva - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000670/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante |
Parte(s): CUSTODIO JUNIOR MEDEIROS - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000763/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante |
Parte(s): JOSELITO DANTAS LOPES - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000771/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Parte(s): PEDRO IVO DINARDO - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000785/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante |
Parte(s): Marco Antonio Ninck Lopes - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000861/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Embriaguez ao volante | Fuga após acidente de trânsito |
Parte(s): Jose Claudinei de Souza - INVESTIGADO
Nº MP: 0634.0000899/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Crimes de Trânsito |
Parte(s): FERNANDO KUNIYOSHI DA SILVA - INVESTIGADO
Nº MP: 0739.0020066/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
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- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO - RECLAMADO
Anônimo - INTERESSADO
Adoilson Ferreira dos Santos - RECLAMADO
Nº MP: 2613.0000006/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Anônimo - REPRESENTANTE
Nº MP: 2613.0000059/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000093/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): MIguel Ferriel Munhoz - REPRESENTANTE
Nº MP: 2613.0000137/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): FELIPE RUBIO CABRAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 2613.0000169/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000288/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000311/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Processo Legislativo | Inconstitucionalidade Material |
Nº MP: 2613.0000386/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRÁ -
REPRESENTANTE
Nº MP: 0447.0000572/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0447.0000601/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |
Nº MP: 0447.0000604/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa:
- Acordo de Não Persecução Penal |

A - CAO CÍVEL E DE TUTELA COLETIVA - RELATÓRIO SEMANAL - DIFUSOS, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2024

A - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com
as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 17 de
setembro de 2024 até 23 de setembro de 2024)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL – DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final
Área do Direito: CÍVEL
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 42.0568.0000110/2023-6
Município: CAIEIRAS
Assunto/Ementa: CÍVEL EM GERAL |
Parte(s): ANONIMO - INTERESSADO
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0253.0001000/2024
Município: DRACENA
Assunto/Ementa: Serviços Hospitalares |
Nº MP: 0304.0001151/2023
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: Fornecimento de Energia Elétrica |
Parte(s): José Jandival Ferreira de Lira - VÍTIMA
José Jandival Ferreira de Lira - INTERESSADO
Companhia Paulista de Força e Luz - RECLAMADO
Nº MP: 0161.0000025/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Cláusulas Abusivas |
Parte(s): Paulista - Servicos de Recebimentos e Pagamentos Ltda - REPRESENTADO
Telefoco Barra Consultoria e Intermediacao de Negocios Ltda - REPRESENTADO
Nº MP: 0161.0001382/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Serviços Hospitalares |
Parte(s): Pineapple Medicina Integrativa Ltda - REPRESENTADO

II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0206.0000989/2021-1
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL |
Parte(s): AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0207.0000695/2023-4
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE |
Parte(s): CLÍNICA NÚCLEO ABA - REPRESENTANTE
SANTA CASA SAÚDE DE BATATAIS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0386.0000108/2020-6
Município: PIRATININGA
Assunto/Ementa: TRANSPORTE |
Parte(s): SILVIO LUIZ DA SILVA - REPRESENTANTE
EXPRESSO ADAMANTINA - REPRESENTADO
Área do Direito: CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 0304.0000084/2024
Número TJ: 2246991-79.2024.8.26.0000
Data Ajuizamento: 18/08/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Procurador-Geral de Justiça - AUTOR
Kellen Maria Junqueira - INTERESSADO
Margarida Maria da Silva Troy - INTERESSADO
Giovana Rached Rossini - INTERESSADO
Nº MP: 2613.0000107/2024
Número TJ: 2102714-67.2024.8.26.0000
Data Ajuizamento: 15/04/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Procurador-Geral de Justiça - AUTOR
Nº MP: 2613.0000330/2024
Número TJ: 2235287-69.2024.8.26.0000
Data Ajuizamento: 07/08/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Inconstitucionalidade Material |
Parte(s): Procurador-Geral de Justiça - AUTOR
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0713.0001761/2024-9
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: CONFLITO FUNDIÁRIO |
Parte(s): CECILIO SANTOS - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
GUSTAVO PETTA - REPRESENTANTE
GUIDA CALIXTO - REPRESENTANTE
PAULO BUFALO JUNIOR - REPRESENTANTE
PAOLLA MIGUEL - REPRESENTANTE
MARIANA CONTI - REPRESENTANTE
Nº MP: 0417.0000559/2024
Município: SANTA BÁRBARA D'OESTE
Assunto/Ementa: Pessoa em situação de rua |
Nº MP: 0719.0000309/2024
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: Gênero |
Nº MP: 2344.0000005/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Bullying, Violência e Discriminação | Gênero |
Parte(s): José Vicente - FISCALIZADO
Faculdade Zumbi dos Palmares - FISCALIZADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0725.0000010/2024-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA |
Parte(s): EDITORA CULTURA CRISTÃ - REPRESENTADO
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0200.0000196/2024
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: Pessoa com Deficiência |
Parte(s): Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Auriflama - INTERESSADO
Estado de Sao Paulo - INTERESSADO
Municipio de Guzolandia - INTERESSADO
Municipio de Auriflama - INTERESSADO
Nº MP: 0722.0001793/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência |
Parte(s): HELIO DE MOURA - INTERESSADO
Felipe - Gerente - VÍTIMA
Nº MP: 0417.0000283/2024
Município: SANTA BÁRBARA D'OESTE
Assunto/Ementa: Edifício de Uso Privado |
Parte(s): SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA - INTERESSADO
Esporte Clube Barbarense - RECLAMADO
Nº MP: 2345.0000040/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Edifício de Uso Privado |
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Parte(s): Luciana Moreira Branco - REPRESENTANTE
Condomínio Residencial Colina dos Ventos - REPRESENTADO
Nº MP: 0447.0000446/2024
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: Assistência Médico-Hospitalar |
Parte(s): Silvana Trevisan - INTERESSADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0236.0000637/2023-0
Município: CASA BRANCA
Assunto/Ementa: SAÚDE | IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO |
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE CASA BRANCA - REPRESENTANTE
APAE CASA BRANCA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0286.0000421/2022-5
Município: ILHABELA
Assunto/Ementa: IGUALDADE: DISCRIMINAÇÃO |
Nº MP: 2345.0000065/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONCURSO PARA SERVIDOR | EXAME DE SAÚDE E/OU APTIDÃO FÍSICA |
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA | CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DE PROVA | RESERVA
DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA |
Parte(s): Viviane Gomes Garcia - REPRESENTANTE
Fundacao Para O Vestibular da Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho Vunesp -
REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 0225.0000208/2024
Número TJ: 1500595-43.2024.8.26.0111
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: CAJURU
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência | Assistência Social |
Parte(s): MUNICÍPIO DE CAJURU - RÉU
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0276.0001220/2023-1
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO | LIBERDADE, RESPEITO E
DIGNIDADE | VIDA E SAÚDE |
Parte(s): ROSEMARY MENDES - REPRESENTANTE
CASA DE REPOUSO SANTA ISABEL - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 0379.0000110/2020
Número TJ: 1000359-07.2024.8.26.0449
Data Ajuizamento: 05/09/2024
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: Abrigo em Entidade |
Parte(s): MARLUCE FRANCISCA DE LIMA - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE PIQUETE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0284.0000241/2023-7
Município: IGUAPE
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Parte(s): CLARICE FRANÇOSO LEITE - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0292.0001559/2023-2
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO |
Parte(s): ZORAIDE AMARO DE OLIVEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 0315.0000097/2024
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: Internação compulsória | Internação involuntária | Internação voluntária |
Parte(s): CREFITO - 3ª REGIÃO - REPRESENTANTE
Nº MP: 0739.0005680/2024
Município: PERUÍBE
Assunto/Ementa: Internação involuntária | Internação voluntária |
Parte(s): Nucleo Gp Saude Atencao Psicossocial Ltda - INVESTIGADO
MDHC - INTERESSADO
Nº MP: 0409.0000315/2024
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 14.0725.0000570/2018-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Parte(s): SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - REPRESENTADO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Nº MP: 0739.0023990/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Vigilância Sanitária e Epidemológica |
Parte(s): Prefeitura de São Paulo - TESTEMUNHA
Antonio Zefirino de Lisboa Junior - INTERESSADO
Nº MP: 0462.0000308/2024
Município: TUPÃ
Assunto/Ementa: Consulta |
Parte(s): Municipio de Herculandia - REPRESENTADO
Centro de Fisioterapia do Município de Herculândia - REPRESENTADO
Anônimo - REPRESENTANTE
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 42.0713.0006075/2023-1
Município: CAMPINAS

Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Parte(s): UNIÃO ESPÍRITA CAMINHO DA LUZ DE CAMPINAS – UNEC - REPRESENTADO
CLEBERSON TAKESHITA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0395.0000454/2022-1
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE | HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE
SAÚDE |
Parte(s): CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
HOSPITAL MUNICIPAL IRMÃ DULCE DE PRAIA GRANDE - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - REPRESENTADO
Nº MP: 0409.0000119/2024
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: CONSULTA |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
Nº MP: 0410.0000045/2023
Município: RIO DAS PEDRAS
Assunto/Ementa: CONSULTA |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
Secretaria de Saúde de Rio das Pedras - RECLAMADO
Nº MP: 42.0451.0000240/2024-2
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE |
Parte(s): - REPRESENTANTE
HOSPITAL SANTA MARIA DE SUZANO - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0213.0000122/2024-1
Número TJ: +100100-07.4202.4.82.6006
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: BORBOREMA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA - RÉU
Nº MP: 0213.0000025/2023
Número TJ: 1001000-74.2024.8.26.0067
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: BORBOREMA
Assunto/Ementa: Consulta |
Parte(s): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA - RÉU
Fazenda Pública do Estado de São Paulo - RÉU
Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo - AUTOR
Área do Direito: EDUCAÇÃO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0738.0000355/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Transporte |
Nº MP: 0738.0000455/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Material Didático |
Nº MP: 0738.0000473/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Material Didático Especializado, Tecnologias Assistivas e Suporte |
Parte(s): Ygor da Costa Pires - VÍTIMA
Ygor da Costa Pires - INTERESSADO
Fabiana Elisabete da Costa Pires - VÍTIMA
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0713.0001032/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Posturas Municipais |
Parte(s): AUGUSTO CESAR CORREA SEVÁ - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
A.A.B.B - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - REPRESENTADO
Nº MP: 0258.0000827/2023
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: Segurança em Edificações |
Parte(s): Valeria Maria Gualda Farah Ribeiro - INTERESSADO
Thaís Helena Vergueiro Costa - REPRESENTANTE
Municipio de Espirito Santo do Pinhal - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0297.0000413/2023-1
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): LUIZ GILMAR POMPEU - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - REPRESENTADO
KATIA FERNANDA DE GODOY NUNES - REPRESENTADO
CLEUZA AVELINO MARCIANO DE AUGUSTINE - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA DE SOUZA POMPEU - REPRESENTADO
ALEXANDRE MAGRO - REPRESENTANTE
ANDREIA APARECIDA BOSSO MARTINS - REPRESENTADO
CARLOS ROBERTO MARTINS - REPRESENTADO
MARCELO DE AUGUSTINE - REPRESENTADO
WESLER MUNIZ NUNES - REPRESENTADO
OSVALDO DIAS DA SILVA - REPRESENTADO
NILDA MARCIANO - REPRESENTADO
ORESTES FORMIGARI - REPRESENTADO
Nº MP: 0322.0001093/2024
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: Segurança em Edificações |
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Parte(s): ANÕNIMO - REPRESENTANTE
Nº MP: 0375.0000038/2024
Município: PERUÍBE
Assunto/Ementa: Segurança em Edificações | Posturas Municipais |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
Nº MP: 14.0378.0001886/2023-4
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA - REPRESENTADO
MANOEL EUGENIO JUNIOR - REPRESENTADO
Nº MP: 1096.0000028/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: Ordenação da Cidade / Plano Diretor |
Nº MP: 0432.0000060/2024
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: Operações Urbanas Consorciadas |
Parte(s): Departamento de Estradas de Rodagem - REPRESENTADO
Municipio de Sao Jose do Rio Pardo - RECLAMADO
Nº MP: 0279.0000332/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Posturas Municipais |
Parte(s): PRIME 2 FUNILARIA E PINTURA LTDA - RECLAMADO
ADRIANA DA COSTA NEPOMUCENO - INTERESSADO
PRIME FUNILARIA, PINTURA E MECANICA LTDA. - RECLAMADO
JOSELITO DOS SANTOS - RECLAMADO
Nº MP: 0279.0000549/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Posturas Municipais |
Parte(s): Extratech Engenharia e Serviços - REPRESENTADO
16º BPM/M - INTERESSADO
Nº MP: 0279.0000551/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Posturas Municipais |
Parte(s): 28º BPM/M - INTERESSADO
Backdi e Bio-g3 - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0448.0000911/2024-8
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: PLANO DIRETOR |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP. - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0460.0000065/2023-0
Município: TIETÊ
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): ABILIO ALBERTO PRESTES DE TOLEDO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0464.0000333/2022-1
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES |
Parte(s): INCORPORADORA SANT MARTIN LTDA - REPRESENTADO
APGAM ASSOCIAÇÃO GESTORES PAULISTA - INTERESSADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0688.0000208/2019-0
Município: ARTUR NOGUEIRA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL OURO VER - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA - REPRESENTADO
JOÃO ROBERTO MIRANDA - REPRESENTADO
Nº MP: 0198.0000538/2024
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: MULTAS E DEMAIS SANÇÕES | UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS |
Parte(s): Elisabel Aparecida Garcia Silva - REPRESENTANTE
Municipio de Assis - REPRESENTADO
Pick-Up Car Multimarcas - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0220.0000303/2023-6
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO |
Parte(s): ADRIANO SOUZA BRANDÃO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0568.0000094/2018-6
Município: CAIEIRAS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): DANIELE APARECIDA MARTINI RODRIGUES - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0239.0000455/2014-3
Município: CERQUILHO
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.1181.0000004/2022-0
Município: CESÁRIO LANGE
Assunto/Ementa: SEGURANÇA |
Parte(s): MAVSA RESORT - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0001976/2022-7
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA | SEGURANÇA |
Parte(s): 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0339.0000684/2022-4
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA | ZONEAMENTO |
Parte(s): ROGERIO JARUCHE - INTERESSADO
JARDIM DAS ACÁCIAS - INTERESSADO

MUNICÍPIO DE MIRASSOL - INTERESSADO
Nº MP: 14.0665.0000015/2020-0
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES |
Parte(s): CELIO APARECIDO PINHEIRO - REPRESENTANTE
DOLORES DOS SANTOS - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0723.0004132/2021-6
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): RICARDO ADOLPHO CAETANO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0388.0001054/2021-1
Município: POÁ
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0406.0000016/2023-9
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: OPERAÇÃO URBANA |
Parte(s): COOPERATIVA HABITACIONAL COOPERSERE - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0719.0000149/2010-1
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO
CIDADÃO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0279.0000049/2017-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES |
Parte(s): JOSE CARLOS FERREIRA - REPRESENTANTE
A AVERIGUAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0712.0000933/2021-5
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): JSJ PARTICIPAÇÕES EIRELI - REPRESENTADO
1º OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0712.0008814/2013-1
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA |
Parte(s): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA- SAAE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0456.0000714/2021-1
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA |
Nº MP: 0678.0000170/2024
Município: TAUBATÉ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): José Carlos Martins - INTERESSADO
Nº MP: 42.0460.0000087/2023-9
Município: TIETÊ
Assunto/Ementa: OPERAÇÃO URBANA |
Parte(s): DAC ADVOGADOS - REPRESENTANTE
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0190.0000685/2024
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: Conselhos tutelares |
Parte(s): Dalva Rodrigues - RECLAMADO
Larissa Marchi Rossino - INTERESSADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0249.0000362/2022-4
Município: CUNHA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 2472.0000829/2024
Número TJ: 1023456-85.2024.8.26.0562
Data Ajuizamento: 09/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Acolhimento institucional |
Parte(s): Samuel Peterson dos Anjos Martins - INTERESSADO
Nº MP: 2472.0001003/2023
Número TJ: 1517964-55.2024.8.26.0562
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Parte(s): PABRIA KAROLAINE DA SILVA BARBOSA - INTERESSADO
PABLO DA SILVA BARBOSA - INTERESSADO
YSABELLA BARBOSA CORBALAN - INTERESSADO
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0713.0002337/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Dano Ambiental | Poluição |
Parte(s): CONDOMÍNIO BOSQUES DE NOTRE DAME - REPRESENTADO
ARMANDO SIGNORELLI JUNIOR - REPRESENTANTE
Nº MP: 1097.0000028/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
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Parte(s): Fernando Ribeiro Machado e Outros - INTERESSADO
Fazenda São José - INTERESSADO
Nº MP: 1097.0000029/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
Parte(s): Usina Acucareira Ester S.a. - Em Recuperacao Judicial - INVESTIGADO
Nº MP: 0233.0000511/2023
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
Nº MP: 0242.0000110/2024
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
Parte(s): Damiao Candido de Moura - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000475/2024-1
Município: COTIA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) |
Parte(s): VICTORIO TRUFFI - REPRESENTADO
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INTEGRAÇÃO DE MORADORES -
REPRESENTADO
XEK CONSTRUÇÃO E TOPOGRAFIA EIRELI - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0253.0001006/2024-6
Município: DRACENA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): JOSÉ CARLOS BARBOSA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0256.0000024/2024-8
Município: EMBU DAS ARTES
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): GEORGE RISTIC - REPRESENTANTE
W T EMBALGENS LTDA ME - REPRESENTADO
Nº MP: 0605.0000147/2024
Município: FLÓRIDA PAULISTA
Assunto/Ementa: Fauna |
Parte(s): Alessandro Aparecido Bortolo e outro - RECLAMADO
Anônimo - REPRESENTANTE
Alessandro Aparecido Bortolo - REPRESENTADO
Luiz Fabiano Bortolo - REPRESENTADO
Nº MP: 0722.0001757/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Água e/ou Esgoto |
Parte(s): prefeitura - RECLAMADO
Manoel F da Silva - INTERESSADO
Nº MP: 0276.0000148/2024
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: Área de Preservação Permanente | Flora |
Parte(s): Geraldo Jose da Costa - INVESTIGADO
Nº MP: 0276.0000989/2024
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: Patrimônio Cultural |
Parte(s): Estado de Sao Paulo - INVESTIGADO
Thales Vargas Gayean - REPRESENTANTE
MUNICIPIO DE GUARATINGUETA - INVESTIGADO
Nº MP: 0155.0002213/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
Nº MP: 0155.0002615/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Fauna |
Nº MP: 0283.0000066/2024
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: Flora |
Nº MP: 14.0326.0000044/2024-8
Município: MACATUBA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA | SANEAMENTO - RESÍDUOS |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0340.0000293/2024-2
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): CARLOS EDUARDO NETTO - INTERESSADO
PAULO SÉRGIO NETTO - INTERESSADO
MARCELO TADEU NETTO - INTERESSADO
Nº MP: 0665.0000083/2024
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: Parcelamento do Solo |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Carlos Juvenal de Abreu - INVESTIGADO
Nº MP: 0364.0000121/2024
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
Nº MP: 14.0370.0000204/2023-1
Município: PEDERNEIRAS
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS - AMANIMAIS - REPRESENTADO
Nº MP: 0720.0004333/2024
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): VALERIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES - REPRESENTANTE

Municipio de Presidente Prudente - REPRESENTADO
Nº MP: 0400.0000334/2024
Município: PROMISSÃO
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): Associacao Promissense Olho D'agua de Protecao Ambiental - REPRESENTANTE
Viarondon Concessionaria de Rodovia S/a - INTERESSADO
Municipio de Promissao - INTERESSADO
Nº MP: 0217.0000250/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): Jose Luiz Perez - RECLAMADO
Cleusa Alves de Paula Cardozo - RECLAMADO
Lucas Lucrecio - RECLAMADO
Celso Reatto Junior - RECLAMADO
Anônimo - INTERESSADO
Rodrigo Cardoso Baggio - RECLAMADO
Nº MP: 2472.0000599/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Poluição |
Parte(s): FABIO RODRIGUES LEAL - REPRESENTANTE
ECOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL VERDE - REPRESENTADO
Nº MP: 2472.0000971/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTOS - REPRESENTADO
À APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 0482.0000284/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Flora | Fauna |
Parte(s): Sociedade dos Amigos do Planalto Paulista - REPRESENTANTE
Escola Estadual - RECLAMADO
Nº MP: 0482.0000301/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Poluição |
Parte(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GIOTTO - INTERESSADO
Nº MP: 0482.0000304/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Dano Ambiental | Flora |
Parte(s): Rosa Pedreira Senas - INVESTIGADO
GECAP - REPRESENTANTE
Nº MP: 0482.0000591/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Flora | Unidade de Conservação da Natureza |
Nº MP: 0482.0000658/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Gestão de Florestas Públicas | Unidade de Conservação da Natureza |
Parte(s): Durval Nicolau Tabach - INTERESSADO
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - RECLAMADO
Nº MP: 0438.0000062/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: Dano Ambiental |
Parte(s): Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra - INVESTIGADO
Auto Posto Amigão da Serra Ltda - INVESTIGADO
Nº MP: 14.0701.0000023/2024-1
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) |
Parte(s): POUSADA BETTY´S - REPRESENTADO
RENATO FERRAZ FUCHS - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0472.0000064/2023-3
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA | SANEAMENTO - EFLUENTES | SANEAMENTO -
RESÍDUOS |
Parte(s): PROMOTORIA JUSTIÇA DE VIRADOURO-SP RESPONSÁVEL PELO MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA-SP. - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0195.0003810/2015-6
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO) |
Parte(s): ROGERIO BELMIRO TAMPELLINI - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0196.0001572/2020-8
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): 2 VARA CÍVEL DE ARARAS - INTERESSADO
Nº MP: 14.0197.0000008/2022-1
Município: ARUJÁ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ - REPRESENTADO
CLAUDIA NASCIMENTO - INTERESSADO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0222.0000426/2016-0
Município: CACONDE
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): LUIZ ADALBERTO NASCIMENTO TEIXEIRA - REPRESENTADO
ARGEMIRO ÁVILA SILVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0253.0000678/2024
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Município: DRACENA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS |
Nº MP: 42.0256.0000153/2023-7
Município: EMBU DAS ARTES
Assunto/Ementa: FLORA | LICENCIAMENTO AMBIENTAL |
Parte(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA - REPRESENTANTE
MAURICIO DORR ME - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0001055/2023-0
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA | LICENCIAMENTO AMBIENTAL | FAUNA |
Parte(s): 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA - REPRESENTANTE
MARIA APARECIDA DE LIMA GRIPHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.1090.0000007/2016-6
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS | RECURSOS HÍDRICOS |
Parte(s): CLARIANT S/A - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0288.0000063/2018-5
Município: IPAUSSU
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) | RECURSOS HÍDRICOS |
CANA DE AÇUCAR |
Parte(s): FAZENDA BELA VISTA LTDA. - REPRESENTADO
RAÍZEN ENERGIA S/A FILIAL IPAUSSU - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0309.0030001/2020-1
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): SUZANO S.A. - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0332.0001023/2019-1
Município: MARTINÓPOLIS
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) | FAUNA | FLORA |
Parte(s): ANTONINO LEITE OLIVEIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 0333.0000060/2024
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: DANO AMBIENTAL |
Parte(s): Louis Dreyfus Company Sucos S.a - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0334.0000253/2023-6
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): ANÔNIMO - REPRESENTANTE
ARENA CARIOCA MAUÁ - REPRESENTADO
VINICIUS GODOI CARRASCO LEITE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0334.0000602/2022-8
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): BAR ADEGA KENNEDY - REPRESENTADO
ALEXANDRE CESARINO FERREIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0395.0001538/2020-1
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES |
Parte(s): MÁRIO SERGIO DI GRAZIA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0704.0000043/2019-2
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) |
Parte(s): MARILI DO ROCIL POLLI - REPRESENTADO
JOÃO ANTONIO SANTOS - REPRESENTADO
MARIA GORETE POLLI SANTOS - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0407.0000188/2023-8
Município: RIBEIRÃO PIRES
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): RICARDO SERGI PERDIZ - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0714.0000138/2024-4
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO) |
Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO
Nº MP: 0482.0000653/2019
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO |
Parte(s): Ntmu Steakhouse e Restaurante Ltda. - REPRESENTADO
SÉRGIO RANGEL MORISSON DA SILVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0677.0000161/2022-0
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): A APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0457.0000890/2022-2
Município: TATUÍ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): SOLANGE FELICIANO DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0457.0001010/2022-5
Município: TATUÍ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): BAR CASA NOSSA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0464.0000407/2023-7
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
FERNANDO FRANCISCO DE ALMEIDA - REPRESENTADO
RONALDO DE ALMEIDA - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0468.0000419/2022-3
Município: VARGEM GRANDE DO SUL
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): CARINA DONATO CRUZ - REPRESENTANTE
AUTO POSTO REDENTOR - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 0732.0000084/2024
Número TJ: 1006543-05.2024.8.26.0408
Data Ajuizamento: 10/09/2024
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Recursos Hídricos |
Parte(s): Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo - AUTOR
Municipio de Ourinhos - RÉU
Nº MP: 0703.0000041/2015
Número TJ: 1003001-08.2024.8.26.0366
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Saneamento |
Parte(s): MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ - RÉU
Área do Direito: NÃO INFORMADA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0212.0000482/2024
Município: BOITUVA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0739.0033787/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa:
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
FUNDACAO ESPORTE ARTE E CULTURA - RECLAMADO
Nº MP: 0333.0000137/2024
Município: MATÃO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0720.0002776/2024
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
Parte(s): Conselho Municipal do Idoso de Presidente Prudente - REPRESENTANTE
Empresa de Transporte Andorinhas - REPRESENTADO
Nº MP: 0674.0000019/2024
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa:
Parte(s): SOLANGE ANTONIA BRIESE - VÍTIMA
Solange Antonia Briese - INTERESSADO
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0195.0000267/2024
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Lineu Carlos de Assis - REPRESENTANTE
Municipio de Araraquara - INVESTIGADO
Nº MP: 0196.0001426/2023
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: Nulidade de ato administrativo |
Parte(s): MUNICÍPIO DE ARARAS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0597.0000494/2024-4
Município: BASTOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS - REPRESENTADO
JOSÉ JAIRO CUER DE FRANÇA - REPRESENTADO
Nº MP: 0221.0001161/2023
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Antônio Carlos Mineiro - RECLAMADO
VAGNER DE OLIVEIRA LUCIANO - TESTEMUNHA
MARCOS EDUARDO DE SOUZA - TESTEMUNHA
GRAZIELE PEREIRA SANTOS PAIVA - TESTEMUNHA
Anônimo - INTERESSADO
Jether Elizio de Paula - RECLAMADO
Nº MP: 14.0568.0000119/2022-6
Município: CAIEIRAS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI
7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA) |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
Nº MP: 0310.0000001/2024
Município: CAJATI
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promocao Humana e Acao
Comunitaria - REPRESENTADO
Nº MP: 0713.0003091/2024
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Nº MP: 42.0268.0000125/2024-9
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA - REPRESENTADO
CECON – CENTRO EDUCACIONAL CONTINUADO EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL EIRELI -
REPRESENTADO
INDEP - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL - INTERESSADO
Nº MP: 0269.0000304/2024
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Município: GARÇA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
Rafael Batista cessel - RECLAMADO
Cleide Duarte Del Castilho - RECLAMADO
Nº MP: 0269.0001132/2023
Município: GARÇA
Assunto/Ementa: Dispensa |
Parte(s): Município de Garça - REPRESENTADO
Câmara Municipal de Garça - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0636.0000606/2024-1
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA - INTERESSADO
JOSÉ NAZARENO “ZEZE” GOMES - INTERESSADO
CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO - CENDEFI - INTERESSADO
Nº MP: 42.0636.0000020/2024-5
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PAULO DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0636.0000553/2024-1
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): ALCIR BIAZON JUNIOR - REPRESENTADO
Nº MP: 0609.0000255/2023
Município: IACANGA
Assunto/Ementa: Tomada de Preço | Dano ao Erário |
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE IACANGA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0286.0000082/2023-7
Município: ILHABELA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): OFK ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO
EGEO ENGENHARIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA - REPRESENTADO
Nº MP: 0286.0000095/2024
Município: ILHABELA
Assunto/Ementa: Dano ao Erário | Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Municipio de Ilhabela - REPRESENTADO
Luis Claudio Ligori Figueiredo - INTERESSADO
Nº MP: 14.0739.0013633/2022-9
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO |
Parte(s): ANONIMO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0293.0000071/2024-4
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA DE JUQUITIBA - REPRESENTADO
ANDRÉ GONÇALVES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0302.0000102/2023-3
Município: ITARARÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): FELIPE ANTUNES PRESTES - REPRESENTADO
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0303.0000090/2024
Município: ITARIRI
Assunto/Ementa: Enriquecimento ilícito |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
JAMIL THOMAZ - RECLAMADO
ANDREA GONÇALVES - RECLAMADO
PREFEITURA DE PEDRO DE TOLEDO - RECLAMADO
WALTER ALVES MOREIRA FILHO - RECLAMADO
AILSON BEZERRA DA SILVA - VÍTIMA
Nº MP: 14.0306.0000836/2024-2
Município: ITU
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTANCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO
COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO - REPRESENTADO
ANONIMO - REPRESENTANTE
Nº MP: 0739.0033092/2024
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Foccosp - INTERESSADO
prefeitura municipal de jardinópolis - INVESTIGADO
Nº MP: 14.0321.0000567/2024-1
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL LENÇÓIS PAULISTA - INTERESSADO
ANDERSON PRADO DE LIMA - INTERESSADO
MANOEL DOS SANTOS SILVA - INTERESSADO
Nº MP: 0324.0000803/2024
Município: LORENA
Assunto/Ementa: Enriquecimento ilícito |
Nº MP: 14.0326.0000027/2024-4
Município: MACATUBA

Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): ANDERSON FERREIRA - REPRESENTADO
CLEIVER REIS - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0326.0000028/2024-9
Município: MACATUBA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0326.0000043/2024-3
Município: MACATUBA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Nº MP: 0337.0000044/2024
Município: MIRANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Municipio de Mirandopolis - REPRESENTADO
Nº MP: 0346.0000264/2024
Município: MONTE APRAZÍVEL
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Silvio Carlos Martins Parra - REPRESENTADO
Gilberto dos Santos - REPRESENTADO
Cássia Regino Paulo - REPRESENTADO
Moacir Cavalero Júnior - REPRESENTADO
Márcio Luiz Miguel - REPRESENTADO
Vivian Silvia Pallazio - REPRESENTADO
Ailto Vauler Antunes Faria - REPRESENTANTE
Camara Municipal de Monte Aprazivel - INTERESSADO
Nº MP: 0665.0000054/2023
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): ANTONIO MARCOS FLAUSINO (VEREADOR) - REPRESENTADO
RUBENS DA CUNHA LOBO JÚNIOR (ADVOGADO) - REPRESENTADO
JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA (PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL) - REPRESENTADO
Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões - REPRESENTADO
Anônimo - REPRESENTANTE
Nº MP: 0665.0000165/2023
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, BENEDITO RODRIGUES DA
SILVA FILHO (PREFEITO) - REPRESENTADO
MARA ALVES DA SILVA (EX-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO) - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0555.0000424/2024-1
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI
8429/1992 (LIA) | IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 0362.0000053/2024
Município: PALMITAL
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL - RECLAMADO
Nº MP: 0739.0024880/2024
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Osmar Novais Aurelio da Silva - REPRESENTADO
Amanda Aparecida Novais da Silva - REPRESENTADO
Antonio Takashi Sasada - REPRESENTADO
Municipio de Paraguacu Paulista - INTERESSADO
Nº MP: 14.0371.0000097/2024-2
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): DIRCEU POLO FILHO - REPRESENTADO
CONSESP - CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0371.0000163/2024-1
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): DIRCEU POLO FILHO - REPRESENTADO
CARLOS IURY DE SOUZA - REPRESENTADO
Nº MP: 0379.0000042/2024
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Claudio Roberto de Campos - RECLAMANTE
Ricardo Uchoas dos Santos Penchel - REPRESENTADO
Nº MP: 0400.0000420/2024
Município: PROMISSÃO
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Câmara Municipal de Promissão - RECLAMADO
Anônimo - INTERESSADO
Isabel Cristina Roz de Carvalho Santaella - RECLAMADO
Nº MP: 0404.0000084/2024
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: Dispensa |
Parte(s): Dirce Antônio Pereira - REPRESENTADO
Edson Carlos Cocchi da Silva - REPRESENTADO
Alair Antônio Batista - REPRESENTADO
Nº MP: 0404.0000085/2024
Município: REGENTE FEIJÓ
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Assunto/Ementa: Dispensa |
Parte(s): Alair Antônio Batista - REPRESENTADO
Marcelo Perego Silva - REPRESENTADO
Edson Carlos Cocchi da Silva - REPRESENTADO
Nº MP: 0404.0000095/2024
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: Horas Extras |
Parte(s): Prefeitura Municipal de Taciba - REPRESENTADO
Anônimo - INTERESSADO
Nº MP: 14.0156.0002686/2024-5
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): CRISTIANE GONÇALVES - REPRESENTADO
THAÍS COUTINHO BARBOSA - INTERESSADO
Nº MP: 0430.0000618/2023
Município: SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Construrban Logísitica Ambiental Ltda - INVESTIGADO
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista - INVESTIGADO
Nº MP: 0717.0001294/2024
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Município de Guapiaçu - INTERESSADO
Madri Iski Construções Eireli - INVESTIGADO
Nº MP: 0719.0000574/2024
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: Nulidade de ato administrativo | Responsabilidade Fiscal |
Parte(s): Sao Jose dos Campos Camara Municipal - REPRESENTADO
Nº MP: 0695.0000146/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Dano ao Erário | Dispensa | Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS DE SÃO PAULO (SIURB) -
REPRESENTADO
INSTAURADO DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
RICARDO LUIS REIS NUNES - REPRESENTADO
Nº MP: 0695.0000886/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Frustração do caráter concorrencial de concurso público, chamamento ou
procedimento licitatório |
Parte(s): FUNDAÇÃO PAULISTANA - VÍTIMA
Anônimo - REPRESENTANTE
CÉLIA ALAS ROSSI - REPRESENTADO
INSTITUTO PROED BRASIL - REPRESENTADO
JULIANO PASQUAL - REPRESENTADO
PEDRO NEPOMUCENO DE SOUSA FILHO - REPRESENTADO
OSMAN FERNANDES DA SILVA - REPRESENTADO
ARNALDO SOUSA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
ASSOCIAÇÃO AÇÃO VIDA - REPRESENTADO
ANGELO MARCIO FERNANDES SOUSA FILHO - REPRESENTADO
FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA - REPRESENTADO
ALINE DE SOUZA PEREIRA - REPRESENTADO
FEDERAÇÃO PAULISTA DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES (FEPAM - REPRESENTADO
MARCUS AURÉLIO RAMOS DA SILVA - REPRESENTADO
MARCELO DE LIMA CAVALCANTI JÚNIOR - REPRESENTADO
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL - REPRESENTADO
KELLY REJANE CARNEIRO DE ARAÚJO - REPRESENTADO
CAROLINA SILVA FREIXO - REPRESENTADO
EDMILSON NAZARENO MONTEIRO COSTA - REPRESENTADO
ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA - REPRESENTADO
DIOGO TELLES - REPRESENTADO
Nº MP: 0695.0001398/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (TCE/SP) - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS - REPRESENTADO
Nº MP: 0695.0001404/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (TCE/SP) - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (SPDM) - REPRESENTADO
Nº MP: 0438.0000448/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Municipio de Sao Pedro - INVESTIGADO
CARLOS EDUARDO OLIVEIRA - REPRESENTANTE
HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS - INVESTIGADO
Nº MP: 42.0461.0000201/2024-1
Município: TREMEMBÉ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): MARCELO VAQUELI - REPRESENTADO
Nº MP: 0631.0000153/2024
Município: URÂNIA
Assunto/Ementa: Provimento de Cargos |

Parte(s): MP-SP Promotoria de Justiça em Urânia - REPRESENTANTE
Câmara Municipal de Urânia-SP - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0472.0000025/2023-1
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0195.0000662/2024
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS |
Parte(s): Municipio de Araraquara - INTERESSADO
Jair Antonio Alves - RECLAMANTE
Nº MP: 0195.0000801/2024
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: DANO AO ERÁRIO |
Nº MP: 42.0713.0001001/2024-0
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): DEFESA CIVIL DE CAMPINAS - REPRESENTADO
MARCOS ROBERTO BONI - REPRESENTANTE
VINICIUS MENEGALI - REPRESENTADO
Nº MP: 0231.0000079/2023
Município: CAPÃO BONITO
Assunto/Ementa: DANO AO ERÁRIO |
Parte(s): Camara Municipal de Capao Bonito - INTERESSADO
Nº MP: 14.0233.0000481/2022-5
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): ROBERTO DIAS DAS MERCES - REPRESENTADO
JOSE PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR - REPRESENTADO
GRAN FLORIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - REPRESENTADO
ANA CLÁUDIA RIBEIRO DOS SANTOS - REPRESENTADO
LILIANE VASCONCELOS SPRINGER - REPRESENTADO
LUIZ CÉSAR FLOES FERREIRA - REPRESENTADO
RAFAEL FERNANDES TORRES - REPRESENTADO
Nº MP: 0235.0000154/2024
Município: CARDOSO
Assunto/Ementa: DANO AO ERÁRIO |
Parte(s): PRISCILLA FERNANDA COBACHO DO PRADO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.1181.0000014/2020-7
Município: CESÁRIO LANGE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): IUDS INSTITUTO UNIVERSAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - REPRESENTADO
LUCIANO CESAR DE TOLEDO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - REPRESENTADO
RONALDO PAIS DE CAMARGO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0246.0000067/2023-0
Município: CRAVINHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): WANDER NELSON BIANCHINI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0249.0000184/2023-2
Município: CUNHA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA - REPRESENTADO
Nº MP: 0270.0000069/2023
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: INEXIGIBILIDADE | DISPENSA |
Parte(s): Anônimo - INTERESSADO
PREFEITURA DE GENERAL SALGADO - REPRESENTADO
MAURO GILBERTO FANTINI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0281.0000057/2019-2
Município: IBIÚNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO - REPRESENTADO
ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO - REPRESENTANTE
CHARLES GUIMARAES - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE IBIÚNA - REPRESENTADO
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0284.0000086/2021-1
Município: IGUAPE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA - REPRESENTADO
ADILSON RIBAS - ME - REPRESENTADO
ICOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP - REPRESENTADO
ADILSON RIBAS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0300.0001666/2017-0
Município: ITAQUAQUECETUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): RENE ALBARADO ALBA - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA - REPRESENTANTE
MARCOS MORIKUNI - REPRESENTADO
KARINA KEIKO MURAMATSU - REPRESENTADO
HELIO UTIDA - REPRESENTADO
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Nº MP: 14.0616.0000107/2018-4
Município: PARANAPANEMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA - REPRESENTADO
EXPRESSO TRANSPORTES KAÇULLA LTDA-EPP - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0367.0000003/2021-3
Município: PATROCÍNIO PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0371.0000040/2024-2
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREGULHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0371.0000290/2023-9
Município: PEDREGULHO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0372.0000232/2021-3
Município: PEDREIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): HAMILTON BERNARDES JÚNIOR - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0406.0000251/2022-9
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IRREGULARIDADES
ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR - REPRESENTADO
EDIVALDO ROSSETO - REPRESENTADO
NELSON RICARDO SANCHES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0409.0000196/2024-5
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0409.0000214/2022-9
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO - INTERESSADO
DJAIR CLAUDIO FRANCISCO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO - INTERESSADO
JOÃO TEIXEIRA JUNIOR - REPRESENTADO
Nº MP: 0695.0000250/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS | APURAÇÃO DE
IRREGULARIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO |
Parte(s): Consolare Concessionaria de Cemiterios e Servicos Funerarios Spe Sa -
REPRESENTADO
Spe Consorcio Cortel Sp S.a - REPRESENTADO
Concessionaria Prever Administracao Cemiterial e Servicos Funerarios S.a. - REPRESENTADO
Cemiterios e Crematorios Sao Paulo Spe S/a - REPRESENTADO
SIGILOSO - REPRESENTANTE
SERVIÇO FUNERÁRIO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
Nº MP: 0438.0000199/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS |
Parte(s): Luis Fernando Vidal Saccomani - REPRESENTADO
Municipio de Sao Pedro - REPRESENTADO
Nº MP: 0438.0000254/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: DANO AO ERÁRIO |
Parte(s): Câmara Municipal de São Pedro - INVESTIGADO
Nº MP: 14.0447.0000625/2023-3
Município: SERTÃOZINHO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): EMERSON ANANIAS FERNANDES DOS SANTOS - INTERESSADO
JOSE MARCOS MARTINS - INTERESSADO
LINCOLN PETRUS DE CASTRO - INTERESSADO
MARCOS ANTONIO BEZAM - INTERESSADO
Nº MP: 42.0451.0002049/2023-3
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI
8429/1992 (LIA) | IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO - REPRESENTADO
EDUARDO SÉRIO MENDES JÚNIOR - REPRESENTADO
MUNICIPALIDADE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0454.0000600/2021-4
Município: TANABI
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
(LEI 7347/1985) |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0456.0000032/2022-1

Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI
8429/1992 (LIA) | IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
ARNALDO DE JESUS - REPRESENTANTE
WILSON JOSÉ VILELLA - REPRESENTANTE
RODRIGO RAVAZZI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0469.0000055/2018-2
Município: VÁRZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI
8429/1992 (LIA) | IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CONSTRUTORA CAPPELLANO LTDA - REPRESENTADO
EDUARDO TADEU PEREIRA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0472.0000138/2023-9
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): WALDYR MÔNACO FILHO - INVESTIGADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - INTERESSADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0280.0001330/2023-7
Número TJ: +100399-53.8202.4.82.6023
Data Ajuizamento: 20/09/2024
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL – 3ª CORREGEDORIA AUXILIAR – RIBEIRÃO
PRETO - INTERESSADO
ANDRÉ AUGUSTO CALMO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com
as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 18 de julho de
2023 até 24 de julho de 2023)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL – DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0665.0000045/2020
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Delegacia de Polícia de Nazaré Paulista - INVESTIGADO
Delegacia de Polícia de Bom Jesus dos Perdões - INVESTIGADO
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA - REPRESENTADO
CLÁUDIO FERREIRA DIAS - REPRESENTANTE
APA TRANSPORTES LTDA-EPP - REPRESENTADO
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDOES - REPRESENTADO
PVD - GESTÃO E GUARDA DE VEÍCULOS EIRELI-ME – REPRESENTADO
Leia-se:
Nº MP: 0665.0000045/2020
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Delegacia de Polícia de Bom Jesus dos Perdões - REPRESENTANTE
CLÁUDIO FERREIRA DIAS - REPRESENTANTE
PVD Gestão, Guarda e Transporte de Veículos Ltda - REPRESENTADO
APA Transportes Ltda - REPRESENTADO
Publicado no DOE de 27/07/2023, republicado em razão de aditamento de portaria
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com
as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 02 de julho de
2024 até 08 de julho de 2024)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL – DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final
Área do Direito: EDUCAÇÃO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Inclua-se:
Nº MP: 0247.0002539/2023
Município: CRUZEIRO
Assunto/Ementa: Programas de Assistência Estudantil - Alimentação, Moradia, Creche,
Transporte |
Parte(s): Conselho Tutelar de Cruzeiro - REPRESENTANTE
Prefeitura Municipal de Cruzeiro - REPRESENTADO
Publicado no DOE de 11/07/2024
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com
as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 20 de agosto
de 2024 até 26 de agosto de 2024)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL – DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Inclua-se:
Nº MP: 0247.0002468/2023
Município: CRUZEIRO
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Prefeitura Municipal de Lavrinhas – INVESTIGADO
Publicado no DOE de 29/08/2024
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A - CAO CÍVEL E DE TUTELA COLETIVA - RELATÓRIO SEMANAL - INDIVIDUAL, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2024

A - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 6º da Resolução nº 619/2009-PGJ-CPJ-CGMP, DE 02 DE
DEZEMBRO 2009 com as informações de publicidade da tramitação da instauração do
procedimento administrativo de apuração a lesão ou ameaça de lesão a direito individual, de
seu arquivamento ou das medidas judiciais (período de 17 de setembro de 2024 até 23 de
setembro de 2024)
SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - INDIVIDUAL – Entrância Inicial, Intermediária e Final
Área do Direito: CÍVEL
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 2472.0000945/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Nomeação |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0286.0000652/2023-5
Município: ILHABELA
Assunto/Ementa: CÍVEL EM GERAL |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0341.0000966/2023-8
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: AÇÃO AFIRMATIVA |
Nº MP: 0438.0000972/2023
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: INSTITUCIONALIZAÇÃO PEDAGÓGICA DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0207.0000436/2024
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: Educação Inclusiva |
Nº MP: 0207.0000437/2024
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: Educação Inclusiva |
Nº MP: 0636.0000587/2024
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
Nº MP: 0341.0000110/2024
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
Nº MP: 0726.0000663/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
Nº MP: 0726.0000730/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
Nº MP: 0726.0000744/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0185.0000093/2024
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: PESSOA COM DEFICIÊNCIA |
Nº MP: 0187.0000766/2023
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: TRANSPORTE TERRESTRE |
Nº MP: 0199.0001732/2024
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO INCLUSIVA |
Nº MP: 0211.0000173/2024
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA |
Nº MP: 36.0233.0000346/2022-5
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 0341.0000142/2024
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA |
Nº MP: 36.0351.0000311/2023-6
Município: NOVA GRANADA
Assunto/Ementa: CAPACIDADE CIVIL | SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0351.0000792/2022-4
Município: NOVA GRANADA
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 0395.0000346/2023
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: PESSOA COM DEFICIÊNCIA |
Nº MP: 2472.0000241/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO INCLUSIVA |
Nº MP: 36.0635.0000417/2019-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 0519.0000020/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA |

III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 0385.0000281/2023
Número TJ: 1003992-02.2024.8.26.0457
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa: Educação Inclusiva |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0215.0003293/2024-1
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0155.0005226/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 0287.0000470/2024
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: O Próprio Idoso |
Nº MP: 0341.0000406/2024
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 0341.0000775/2024
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 36.0739.0019392/2023-3
Município: RIBEIRÃO PIRES
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE |
Nº MP: 2472.0000924/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Idoso |
Nº MP: 2472.0000932/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Idoso |
Nº MP: 36.0436.0000253/2024-9
Município: SÃO MANUEL
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0548.0000182/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 0548.0000192/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 0448.0000854/2024
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: O Próprio Idoso |
Nº MP: 0712.0005595/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 0739.0033286/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0185.0000061/2024
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: IDOSO |
Nº MP: 0206.0001325/2023
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: ASSISTÊNCIA SOCIAL |
Nº MP: 0214.0000334/2024
Município: BOTUCATU
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0225.0000353/2024
Município: CAJURU
Assunto/Ementa: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA | MORADIA | ALIMENTAÇÃO |
Nº MP: 2472.0000744/2023
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IDOSO |
Nº MP: 0155.0002359/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0155.0006214/2024
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0309.0001780/2023
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 36.0322.0000368/2024-3
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0334.0000061/2022-6
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0341.0000649/2023-0
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0341.0001009/2023-3
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0344.0000077/2019
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Município: MONGAGUÁ
Assunto/Ementa: O PRÓPRIO IDOSO |
Nº MP: 0723.0003769/2022
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0723.0004670/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0419.0000015/2024
Município: SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS | REQUISIÇÃO PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE | ORIENTAÇÃO, APOIO E ACOMPANHAMENTO |
Nº MP: 2472.0000491/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: O PRÓPRIO IDOSO |
Nº MP: 2472.0000648/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IDOSO |
Nº MP: 2472.0000768/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IDOSO |
Nº MP: 0717.0005440/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 36.0436.0000182/2024-7
Município: SÃO MANUEL
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0620.0000035/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS |
Nº MP: 0678.0000562/2024
Município: TAUBATÉ
Assunto/Ementa: ORIENTAÇÃO, APOIO E ACOMPANHAMENTO |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0280.0001238/2021-9
Número TJ: +100399-62.3202.4.82.6023
Data Ajuizamento: 20/09/2024
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE | VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 41.0307.0001147/2024-1
Número TJ: +100220-72.7202.4.82.6028
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: ITUVERAVA
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE | VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0379.0000110/2020
Número TJ: 1000359-07.2024.8.26.0449
Data Ajuizamento: 05/09/2024
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: Abrigo em Entidade |
Nº MP: 41.0712.0005551/2024-9
Número TJ: +103722-97.7202.4.82.6060
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0597.0000501/2024-6
Município: BASTOS
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0722.0000558/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 0722.0000858/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 36.0155.0008001/2024-4
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0723.0005416/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: Eletiva |
Nº MP: 0723.0005421/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: Fornecimento de medicamentos |
Nº MP: 0739.0013154/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 2346.0000142/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Padronizado |
Nº MP: 2346.0000199/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 2618.0000624/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Consulta |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0229.0000061/2022-9

Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0722.0000963/2023-1
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO |
Nº MP: 0722.0000609/2024
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: CONSULTA |
Nº MP: 36.0155.0006225/2024-1
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0155.0007345/2024-4
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0359.0000033/2024
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA |
Nº MP: 36.0674.0000358/2023-1
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0739.0013154/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSULTA |
Nº MP: 2346.0000142/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PADRONIZADO |
Nº MP: 2346.0000199/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSULTA |
Nº MP: 2618.0000624/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSULTA |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0221.0000676/2024-9
Número TJ: +150058-79.3202.4.82.6010
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0221.0000716/2024-5
Número TJ: +150058-96.3202.4.82.6010
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0221.0000720/2024-1
Número TJ: +100157-65.9202.4.82.6010
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0710.0002390/2021-9
Número TJ: +101256-71.4202.4.82.6016
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0258.0000327/2024
Número TJ: 1500294-83.2024.8.26.0180
Data Ajuizamento: 10/04/2024
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: Internação compulsória | Internação compulsória |
Nº MP: 0258.0000467/2024
Número TJ: 1500747-78.2024.8.26.0180
Data Ajuizamento: 16/09/2024
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: Internação compulsória |
Nº MP: 0355.0001660/2024
Número TJ: 1504880-85.2024.8.26.0400
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: Internação compulsória |
Nº MP: 41.0401.0000280/2024-1
Número TJ: +100108-64.9202.4.82.6048
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 0401.0000279/2024
Número TJ: 1001086-49.2024.8.26.0486
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa: Internação compulsória |
Nº MP: 0739.0025587/2023
Número TJ: 1037421-10.2024.8.26.0602
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: Tratamento médico-hospitalar |
Nº MP: 0631.0000151/2024
Número TJ: 1000889-02.2024.8.26.0646
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: URÂNIA
Assunto/Ementa: Internação compulsória |
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Área do Direito: EDUCAÇÃO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 1139.0000068/2024
Número TJ: 1001825-19.2024.8.26.0681
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: LOUVEIRA
Assunto/Ementa: Profissionais de Apoio |
Área do Direito: ELEITORAL
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 1484.0000006/2024
Número TJ: 0600269-94.2024.6.26.0299
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Pesquisa Eleitoral - Divulgação de Pesquisa Eleitoral Sem Prévio Registro |
Nº MP: 1458.0000009/2024
Número TJ: 0600432-55.2024.6.26.0273
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Aplicativo de Mensagem
Instantânea |
Área do Direito: FAMÍLIA E SUCESSÕES
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0167.0001207/2024
Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE |
Nº MP: 36.0473.0000292/2024-1
Município: VOTORANTIM
Assunto/Ementa: DIREITO À FILIAÇÃO E RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE - PROJETO
ENCONTRE SEU PAI |
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0279.0000266/2015-3
Número TJ: +106690-13.1202.4.82.6005
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SEGURANÇA |
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0182.0000367/2024
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa: Maus Tratos |
Nº MP: 0182.0000368/2024
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa: Abuso Sexual |
Nº MP: 0200.0000208/2024
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime
hospitalar ou ambulatorial | Inclusão em programa de auxílio à família | Matrícula e
frequência obrigatória em escola oficial de ensino fundamental |
Nº MP: 0230.0000494/2024
Município: CÂNDIDO MOTA
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0236.0000678/2024
Município: CASA BRANCA
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 36.0245.0000110/2024-2
Município: COTIA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0256.0000109/2024-1
Município: EMBU DAS ARTES
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0333.0000182/2024
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: Evasão Escolar |
Nº MP: 36.0334.0000128/2024-8
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR | MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0334.0000137/2024-7
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR | PROTEÇÃO E GARANTIA À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E
COMUNITÁRIA |
Nº MP: 36.0334.0000222/2024-9
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0334.0000597/2023-3
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | SAÚDE |
Nº MP: 36.0343.0000325/2024-5
Município: MOGI MIRIM
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 0373.0001037/2024
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0395.0000119/2024
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0395.0000167/2024
Município: PRAIA GRANDE

Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 2472.0000799/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 36.0674.0000635/2024-3
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
|
Nº MP: 36.0674.0000636/2024-8
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
|
Nº MP: 0726.0000145/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Maus Tratos |
Nº MP: 0438.0000428/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0438.0000468/2024
Município: SÃO PEDRO
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0200.0000467/2023
Município: AURIFLAMA
Assunto/Ementa: EVASÃO ESCOLAR |
Nº MP: 0283.0000033/2024
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: REQUISIÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO, PSICOLÓGICO OU PSIQUIÁTRICO,
EM REGIME HOSPITALAR OU AMBULATORIAL | ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
TEMPORÁRIO |
Nº MP: 36.0220.0000073/2023-7
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0220.0000862/2019-6
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0220.0000074/2020
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0220.0000414/2023
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0222.0000057/2024
Município: CACONDE
Assunto/Ementa: MAUS TRATOS |
Nº MP: 0233.0000452/2023
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0710.0000278/2023-4
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0321.0000864/2023-4
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0322.0001395/2024-8
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0288.0000171/2023
Município: MACATUBA
Assunto/Ementa: ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TEMPORÁRIO |
Nº MP: 36.0330.0000049/2020-4
Município: MARACAÍ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0334.0000635/2022-2
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Nº MP: 0359.0000064/2024
Município: PACAEMBU
Assunto/Ementa: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL | REQUISIÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO,
PSICOLÓGICO OU PSIQUIÁTRICO, EM REGIME HOSPITALAR OU AMBULATORIAL | OUTRAS
MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0364.0000094/2024
Município: PARAGUAÇU PAULISTA
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0385.0000245/2023
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0395.0000854/2023
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: USO OU TRÁFICO DE DROGAS |
Nº MP: 36.0406.0000003/2024-0
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO |
Nº MP: 36.0406.0000009/2024-7
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0409.0000195/2024
Município: RIO CLARO
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Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ENCAMINHAMENTO AOS PAIS OU
RESPONSÁVEL |
Nº MP: 0410.0000024/2023
Município: RIO DAS PEDRAS
Assunto/Ementa: REQUISIÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO, PSICOLÓGICO OU PSIQUIÁTRICO,
EM REGIME HOSPITALAR OU AMBULATORIAL |
Nº MP: 0422.0000218/2024
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 2472.0000071/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 2472.0000488/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 2472.0000501/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0674.0001026/2023-4
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 0432.0000749/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: EVASÃO ESCOLAR |
Nº MP: 0726.0000791/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MAUS TRATOS |
Nº MP: 0439.0000113/2024
Município: SÃO ROQUE
Assunto/Ementa: OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0448.0000843/2024-0
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0227.0001079/2024-2
Número TJ: +100324-69.3202.4.82.6011
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: CAMPO LIMPO PAULISTA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0269.0000530/2024
Número TJ: 1003431-67.2024.8.26.0201
Data Ajuizamento: 19/09/2024
Município: GARÇA
Assunto/Ementa: Maus Tratos |
Nº MP: 41.0521.0000765/2024-1
Número TJ: +100373-13.5202.4.82.6029
Data Ajuizamento: 20/09/2024
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 41.0521.0000776/2024-9
Número TJ: +100362-57.3202.4.82.6029
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 41.0521.0000797/2024-1
Número TJ: +100372-96.5202.4.82.6029
Data Ajuizamento: 20/09/2024
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 41.0521.0000798/2024-5
Número TJ: +100373-65.7202.4.82.6029
Data Ajuizamento: 23/09/2024
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 0723.0005253/2024
Número TJ: 1020919-61.2024.8.26.0451
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: Matrícula e frequência obrigatória em escola oficial de ensino fundamental |
Nº MP: 0156.0004314/2024
Número TJ: 1506595-38.2024.8.26.0506
Data Ajuizamento: 12/09/2024
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0156.0004368/2024
Número TJ: 1506701-97.2024.8.26.0506
Data Ajuizamento: 16/09/2024
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0156.0004369/2024
Número TJ: 1506705-37.2024.8.26.0506
Data Ajuizamento: 16/09/2024
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção | Acolhimento institucional |
Nº MP: 0156.0004404/2024
Número TJ: 1506774-69.2024.8.26.0506
Data Ajuizamento: 18/09/2024
Município: RIBEIRÃO PRETO

Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 2472.0000829/2024
Número TJ: 1023456-85.2024.8.26.0562
Data Ajuizamento: 09/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Acolhimento institucional |
Nº MP: 2472.0001003/2023
Número TJ: 1517964-55.2024.8.26.0562
Data Ajuizamento: 17/09/2024
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0450.0000958/2024
Número TJ: 0003893-93.2024.8.26.0604
Data Ajuizamento: 12/09/2024
Município: SUMARÉ
Assunto/Ementa: Perda ou Modificação de Guarda |
Nº MP: 41.0456.0000294/2024-1
Número TJ: +100367-33.3202.4.82.6061
Data Ajuizamento: 20/09/2024
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL |
Área do Direito: NÃO INFORMADA
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0206.0000863/2024
Município: BARUERI
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0248.0000701/2024
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0248.0000709/2024
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0248.0000714/2024
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0253.0000999/2024
Município: DRACENA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0636.0000562/2024
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0636.0000605/2024
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0636.0000607/2024
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0370.0000369/2024
Município: PEDERNEIRAS
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0385.0000199/2024
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000169/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000412/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000741/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000742/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0739.0001192/2024
Município: SUZANO
Assunto/Ementa:
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0726.0000106/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000299/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000869/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0726.0000884/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0739.0010464/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 2609.0000070/2024
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0452.0000133/2024
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Município: TABOÃO DA SERRA
Assunto/Ementa:

Diretoria Geral

PORTARIA Nº 093/2024-DG/MP, 24 de setembro de 2024

Designa servidores para acompanharem a execução do Contrato nº 022/2024, Processo nº
300/23 – DG/MP (SEI 29.0001.0139526.2020-86), celebrado entre o Ministério Público do
Estado de São Paulo e Dorotéa Henrique Carvalho.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 117 da Lei Federal nº
14.133/21, com suas alterações, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar Ana Carolina Vieira de Freitas Guimarães, Matrícula nº 5128, como Gestora
do Contrato e Talita Socorro Campestrin, Matrícula nº 11299 como Fiscal do Contrato, para
que acompanhem a execução do Contrato supra, que tem por objeto a locação de imóvel
para abrigar dependências do MPSP no município de Nova Granada.
Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados, ficam designados respectivamente
Solange Alves dos Santos, Matrícula nº 0294, e Matheus Corrêa Marto, Matrícula nº 5838, para
cumprir o disposto no artigo anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
data da assinatura do contrato pelo último signatário.

PORTARIA Nº 094/2024-DG/MP, de 24 de setembro de 2024

Designa servidores para acompanharem a execução do Contrato nº 069/2022, Processo nº
292/2021-DG/MP (SEI 29.0001.0106546.2021-83), celebrado entre o Ministério Público do
Estado de São Paulo e a empresa Le’Magae Empreendimentos e Participações Ltda.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar Silvio Luiz Bussioli Celeste, Matrícula nº 4898, para que acompanhe a
execução do Contrato supra, que tem por objeto a locação de um imóvel para abrigar
dependências do MPSP no município de Vinhedo.
Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, ficam designados Paulo de Freitas,
Matrícula nº 3923, e Vinícius Stoianov de Lima Marinho, Matrícula nº 12665, para cumprir o
disposto no artigo anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
data 03/06/2024, ficando revogadas as Portarias nºs 135/2022-DG/MP, de 15/08/2022, e
179/2023-DG/MP, de 04/10/2023.

Centro de Gestão de Pessoas

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Diretoria-Geral
Portarias do Diretor-Geral de 23-9-2024
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, licenças-prêmio, referentes aos
períodos de:
Procuradores de Justiça: Ivandil Dantas da Silva, 5/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 8/9/2024;
José Roberto Rochel de Oliveira, 6/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 9/9/2024; José Tarcisio
Buffo, 26/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 29/8/2024; Wanderleya Lenci, 31/1/2018 a
27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/9/2024; Promotores de Justiça:  Cristiane de Morais Ribeiro Sampaio
Carvalhaes de Camargo, 20/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 23/8/2024; Edson Tonini Oliveira,
5/2/2016 a 27/6/2016, 14/6/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 24/8/2024; Fabio Vital de Avila,
26/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 29/8/2024; Gustavo Silva Tamaoki, 29/1/2018 a 27/5/2020
e 1/1/2022 a 1/9/2024; João Henrique Ferreira, 23/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 26/8/2024;
José Claudio Tadeu Baglio, 23/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 26/8/2024; Leonardo D'angelo
Vargas Pereira, 9/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 12/9/2024; Marcos Grella Vieira, 15/11/2017
a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 18/6/2024; Margareth Ferraz França, 27/1/2018 a 27/5/2020 e
1/1/2022 a 30/8/2024; Maria Stella Camargo Milani, 10/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a
13/9/2024; Nelson Aparecido Febraio Junior, 19/1/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 22/8/2024;
Odilon Nery Comodaro, 11/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 14/9/2024; Renata Bertoni Vita,
3/2/2018 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 6/9/2024.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 24/9/2024
Deferindo o pedido de Renan Severo Teixeira da Cunha, Procurador de Justiça aposentado, no
que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no art.
6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei
11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95 e nos termos do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ
(SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de 18/10/2023.
Despacho do Diretor da Área de Saúde de 24/9/2024
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei Complementar n° 1.196/13, e
art. 193, I, § 1º, da Lei nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI
29.0001.0023512.2021-40), a:
Martina Batista De Carvalho, matrícula nº 12562, 4 (quatro) dias de licença para tratamento de
saúde a partir de  30/7/2024, à  vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI
nº  29.0001.0121467.2024-48, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo,
de 24/9/2024;
Rayane Santana Freitas, matrícula nº 11010, 3 (três) dias de licença para tratamento de saúde
a partir de  29/7/2024, à  vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI
nº  29.0001.0119328.2024-86, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo,
de 24/9/2024;
Selma Ferreira Alves, matrícula nº 2463, 5 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde a
partir de 22/7/2024, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0119105.2024-

93, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 24/9/2024.

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola
Superior

Comunicado ESMP nº 24/2024 - Setor Acadêmico – EAD, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, Tatiana Viggiani
Bicudo, comunica aos integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo que
promoverá o curso  Patrimônio Público: Capacitação, pela Internet, na modalidade on-
demand, conforme plano a seguir:
Plano do curso
I. Ementa
Percebe-se que as alterações da nova LIA buscaram estabelecer novos parâmetros para a
atuação do Ministério Público e do Sistema de Justiça. A nova legislação inovou sensivelmente
ao prever a possibilidade de celebração de acordos de não persecução civil, aderindo à nova
tendência consensual do direito administrativo sancionador.    Do ponto de vista material,
previu novos prazos prescricionais, a alteração do panorama da tipicidade dos atos de
improbidade administrativa, principalmente no que se refere ao elemento subjetivo. No que
se refere ao processo, houve a alteração procedimental, em especial, a possibilidade de
converter o procedimento da ação civil de improbidade para a regra geral da LACP pelos
magistrados, conferindo maior âmbito de discricionariedade ao Poder Judiciário.  Por fim,
inovou em dispositivos gerais que evitam a sobreposição de investigações e demandas, como
no caso da independência de instâncias e da proibição de bis in idem, além de prever a
possibilidade de colaboração entre os atores do Sistema de Justiça, mediante a troca de
informações e provocação para a deflagração das investigações.  Desse modo, a atuação
destacada de cada integrante do sistema de controle e responsividade vai determinar a forma
como as instituições irão se acomodar, amadurecer e se reinventar, diante dos novos
instrumentos e de seus novos desafios, justificando a necessidade de enfrentamento dos
novos temas, pelo curso ora proposto. 
II. Estrutura
Constam do curso videoaulas que ficarão disponíveis no ambiente digital e poderão ser
acessadas de acordo com a disponibilidade dos participantes. Consta ainda uma avaliação de
conteúdo e uma pesquisa de satisfação sobre o curso. O participante terá o prazo de 90 dias,
a partir da inscrição, para realizar o curso. A carga-horária do curso é de 25 horas.
III. Avaliação
Para receber o certificado, o participante deverá assistir a 75% das videoaulas e ter um
aproveitamento de 75% na avaliação.
IV. Público-alvo
Integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo.
V. Vagas e valor do curso
Não há limite de vagas.
Valor do curso: integrantes do Ministério Público de São Paulo são isentos.
VI. Período de inscrição
A inscrição poderá ser feita a partir de 30 de setembro de 2024, no site da Escola Superior do
Ministério Público (esmp.mpsp.mp.br), no link Portal do aluno ou no link
https://lector.live/esmp/courses/1473528
VII. Programa do curso e professores convidados
1. Planejamento da investigação
Professor: Ernani de Menezes Vilhena Júnior. Promotor de Justiça.
2. Instrução do Inquérito civil: aspectos práticos da produção de provas no IC
Professor: André Vitor de Freitas. Promotor de Justiça.
3. Ferramentas e utilização de banco de dados na construção de prova em atos de
improbidade
Professor: Richard Gantus Encinas. Promotor de Justiça.
4. Produção de provas: ferramentas de coleta e análise de dados em corrupção
Professor: Leonardo Leonel Romanelli. Promotor de Justiça.
5. Improbidade e rede de Accountability
Professor: André Pascoal da Silva. Promotor de Justiça.
6. Tipos de ato de improbidade administrativa
Professora: Beatriz Lopes de Oliveira. Promotora de Justiça.
7. A prova do dolo e caracterização do ato de improbidade
Professor: José Roberto Fumach. Promotor de Justiça.
8. Sistema integrado de Justiça Negocial na tutela do patrimônio público
Professor: Gianfranco Silva Caruso. Promotor de Justiça.
9. Ajuizamento e trâmite da ação
Professor: Alexandre Alberto de Azevedo Magalhães Júnior. Promotor de Justiça.
10. Recursos
Professora: Rafael de Oliveira Costa. Promotor de Justiça.
11. Acordo de não persecução civil
Professor: Marcelo Daneluzzi. Promotor de Justiça.
12. Prescrição dos atos de improbidade administrativa
Professora: Izabela Angélica Queiroz Fonseca. Promotora de Justiça.
13. Indisponibilidade de bens na improbidade administrativa
Professora: Rita de Cássia Bergamo. Promotora de Justiça.
14. Sanções e Crimes na LIA
Professor: Olavo Evangelista Pezzoti. Promotor de Justiça.
15. Improbidade Administrativa: a visão dos Tribunais
Professora: Evelise Pedroso Teixeira Prado Vieira. Procuradora de Justiça.
VIII. Mais informações
Pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
Tatiana Viggiani Bicudo
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP
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Defensoria Pública do Estado

Defensoria Pública Geral do Estado

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 25 de setembro de 2024

Regulamenta a participação, abre prazo para inscrição de Defensores/as Públicos/as para a
formação da Comissão Paritária de Fiscalização e dá outras providências.

Considerando que cabe à Defensoria Pública a fiscalização da prestação de assistência
judiciária objeto do Convênio por ela firmado com a OAB-SP;
Considerando que a Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio é integrada por 06 (seis)
Câmaras de Julgamento, bem como por uma Câmara Recursal, às quais competirão decidir,
respectivamente, em instância inicial e em grau de recurso, os procedimentos instaurados em
face dos/as advogados/as conveniados/as, para apuração de eventuais infrações às regras do
Convênio;
Considerando que cada Câmara de Julgamento será composta por dois/duas representantes
da Defensoria Pública e dois/duas representantes da OAB/SP, sendo a Câmara Recursal
composta por cinco representantes de cada uma das entidades convenentes;
Considerando a existência de 02 (duas) vagas para composição das referidas câmaras;
A Defensoria Pública-Geral do Estado resolve:
Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para os/as Defensores/as Públicos/as do Estado, exceto
Coordenadores/as Regionais e Auxiliares, para o preenchimento de 02 (duas) vagas mais
cadastro reserva para a Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria
Pública/OABSP, composta pelas Câmaras de Julgamento e Recursal.
Parágrafo único: As atividades desenvolvidas se darão sem prejuízo das atribuições ordinárias
do/a Defensor/a inscrito/a.
Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas entre os dias 26-09-2024 e 30-09-2024, mediante
preenchimento de formulário cujo link segue abaixo:
https://forms.office.com/r/gKgMpLMbbn?origin=lprLink
§1º - O requerimento deverá conter o nome completo do/a Defensor/a Público/a, sua atual
lotação e o número de telefone celular.
§2º - As inscrições  apenas serão consideradas válidas se realizadas pelo meio acima e dentro
do período de inscrições.
§3º - O sorteio,  caso  necessário,  será  realizado  no  dia  1º-10-2024, às 11h, com transmissão
ao vivo, através do aplicativo TEAMS,   para   acompanhamento   dos/as   interessados/as, 
sendo  também  arquivado,  em  mídia  digital,  na própria  Assessoria  de  Convênios,  para 
eventual consulta.
Artigo 3º.   Cada Defensor/a Público/a receberá um total de até 30 (trinta) procedimentos
fiscalizatórios por mês, através da plataforma SEI, sejam eles da competência das Câmaras de
Julgamento, sejam eles de competência da Câmara Recursal.
Parágrafo único - Ressalvados os casos urgentes, os/as Defensores/as Públicos/as terão até 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento da remessa, para elaborarem relatório e voto,
em peças separadas, diretamente na plataforma SEI, nos  procedimentos fiscalizatórios  para
si distribuídos, sejam eles de competência das Câmaras de Julgamento ou da Câmara
Recursal.
Artigo 4º.  As Câmaras de Julgamento deverão se reunir mensalmente e a Câmara Recursal, de
preferência, a cada dois meses, conforme escala a ser definida pela Secretaria da Comissão
Paritária de Fiscalização, de maneira telepresencial, no período matutino, preferencialmente
por intermédio do aplicativo Teams, sem prejuízo da atuação junto das Câmaras Paritárias
Virtuais de Julgamento nos termos do artigo 35 e seguintes do anexo III do termo de convênio
(disponível em
https://www2.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/64/Documentos/Termo%20consolidado
%20da%20OAB%20ap%C3%B3s%202%C2%BA%20aditamento1.pdf )
Parágrafo primeiro - O calendário das reuniões das sessões comuns será encaminhado aos/às
Defensores/as, quando do início das atividades, sendo igualmente enviado o calendário
atualizado, no mês anterior ao da sessão.
Parágrafo segundo – Excepcionalmente, em casos de acúmulo de procedimentos aptos a
julgamento, poder-se-á determinar a realização de mais de uma reunião mensal por câmara.
Artigo 5º.   Cada Câmara de Julgamento será composta por 02 (dois/duas) Defensores/as
Públicos/as.
Parágrafo único - As Câmaras de Julgamento serão presididas por um/uma Defensor/a
Público/a, alternando-se a cada sessão.
Artigo 6º. A Câmara Recursal será composta por 04 (quatro) Defensores/as Públicos/as,
membros/as da Câmara de Julgamento, em sistema de rodízio, e pela Coordenação da
Assessoria de Convênios, que atuará como Presidente da Câmara Recursal.
Artigo 7º.  A designação dos/das membros/membras  da  Comissão  Paritária  de  Fiscalização 
do  Convênio  será  feita  pelo Defensor  Público-Geral  do  Estado  e  terá  validade  de  01-10-
2024   até   30-11- 2024,   salvo   necessidade   de   substituição   dos/as   componentes   ou 
superveniência  de  outro  ato  da  Defensoria  Pública-Geral, a contar da data da designação
dos/as membros/membras.
Artigo 8º. Cabe aos/às Defensores/as informar o período de férias e licenças-prêmio do ano de
2024 na semana subsequente ao sorteio.  Eventual alteração nos mencionados afastamentos
deverá ser comunicada até o dia 20 do mês antecedente ao da sessão.
Parágrafo único   -   Salvo   nas   hipóteses   de   férias   e   licença-prêmio devidamente
comunicadas, nos termos do caput, caberá ao/à Defensor/a comparecer nas sessões de
julgamento e recursal, quando convocados/as.
Artigo 09. Os/as Defensores/as Públicos/as que integrarem a Comissão Paritária farão jus à
gratificação de que trata o artigo 6º, inciso III, c/c o parágrafo único do artigo 7º, ambos da
Deliberação CSDP 340/2017, na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,
independentemente de requerimento.
Artigo 10. As inscrições para as atividades de que tratam o presente Ato poderão ser
reabertas a qualquer tempo, mediante ato da Defensoria Pública-Geral do Estado.
Artigo 11. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Assessoria de Convênios

COMUNICADO ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

Termo de Colaboração 05/2024
Processo SEI nº 2024/0014102
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Associação Fraternidade de Maria
Objeto: a prestação de serviço de apoio à assistência jurídica integral e gratuita aos
necessitados da Comarca de São José do Rio Preto/SP
Valor Global: R$ 396.041,70
Unidade Gestora: 420030
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5796.0000
Classificação de Despesa: 33.50.43-81
Data de assinatura: 24/09/2024
Data de vigência: 15 (quinze) meses, contados a partir de 01/10/2024
Parecer Jurídico nº 196/2024

Universidade de São Paulo

Reitoria

Gabinete do Reitor

PORTARIA DO REITOR Nº 718, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Processo USP nº 24.1.18.42.8
O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos
do Decreto Estadual nº 68.220/2023 e do artigo 1º, inciso I, da Portaria GR nº 8321/2024, baixa
a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º.Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Pregoeiros e
Equipe de Apoio no desempenho das funções previstas no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021,
em procedimentos licitatórios na modalidade de PREGÃO, a serem instaurados no(a) Instituto
de Ciências Biomédicas da USP (ICB):
Pregoeiro:
AMANDA NOGUEIRA CAMPOS - N° Funcional: 8470991
EVANDRO MEIRA BARADEL - N° Funcional: 3576252
FLÁVIA NUNES BOM SUCESSO - N° Funcional: 7841766
MARCELLA ZIMBARDI PANIZZA - N° Funcional: 2988823
MARIA CRISTINA RIBEIRO FREIRE - N° Funcional: 3392077
ROGÉRIO PIRES ARRAES JUNIOR - N° Funcional: 8471988
SERGIO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA - N° Funcional: 1948357
Equipe de Apoio:
AMANDA CESPEDE PROETTI - N° Funcional: 7304589
AMANDA DE SOUZA - N° Funcional: 3054204
ANA ISABEL FERRAZ - N° Funcional: 5008053
ANDERSON DE SÁ NUNES - N° Funcional: 3009335
CHAO YUN IRENE YAN - N° Funcional: 3665011
CHARLES URI DOS SANTOS COSTA - N° Funcional: 7305722
DIEGO LUIZ ROVARIS - N° Funcional: 11710611
EDSON GONCALVES DE ARAUJO - N° Funcional: 3576422
ELAINE CRISTINA COGO HONORATO - N° Funcional: 2805575
ELIANA HIROMI AKAMINE - N° Funcional: 3185016
ERIKA PAULA MACHADO SEPAROVIC - N° Funcional: 6752390
FÁBIO SIVIERO - N° Funcional: 787968
FERNANDA GALVÃO GALDINO - N° Funcional: 15725945
GABRIÉLLA MALHEIROS MORAES - N° Funcional: 5745553
GERARDO NANTES CASALDERREY - N° Funcional: 2505469
GISELA RAMOS TERÇARIOLI - N° Funcional: 3668456
KARINA THIEME - N° Funcional: 5451681
KELLITON JOSÉ MENDONÇA FRANCISCO - N° Funcional: 5856713
LARISSA DE SÁ LIMA - N° Funcional: 1165156
LUCIANA DOS SANTOS GONCALVES - N° Funcional: 2429061
LUCIANA VENTURINI ROSSONI - N° Funcional: 3665004
LUCIANO MACIEL - N° Funcional: 2510851
MARCIO VILLAR MARTINS - N° Funcional: 5469812
MARLEY JANUARIO DA SILVA - N° Funcional: 5612864
RENAIDE RODRIGUES FERREIRA GACEK - N° Funcional: 2503193
SIDNEI EVANGELISTA VIEIRA - N° Funcional: 8703610
SUSAN IENNE DA SILVA VANÇAN - N° Funcional: 3180842
VALÉRIA MARIA LORO PEDULLO - N° Funcional: 5758370
Art. 2º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro no desempenho das atribuições
relacionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 9° e 12 do Decreto Estadual nº
68.220/2023.
Art. 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a responsabilidade de, quando
consultada pelo Pregoeiro, fornecer informações, por escrito quanto a todos os pedidos de
esclarecimentos, impugnações e recursos realizados por interessados no certame, bem como
subsidiar a resposta a eventuais questionamentos formulados por qualquer órgão de controle
interno ou externo.
Art. 4º. Os Pregoeiros poderão atuar também como membros da Equipe de Apoio, desde que
não acumulem essas atribuições no mesmo processo de contratação ou que se enquadrem
nos impedimentos descritos no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.
Art. 5º. Os servidores ora designados poderão compor Comissão de Contratação, na hipótese
prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 7º do Decreto Estadual nº
68.220/2023 e demais disposições pertinentes.
Art. 6º. A presente designação de servidores não os isentará de suas atribuições regulares
junto às Unidades/Órgãos em que atuam, observado o princípio da segregação de funções e o
artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
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Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

PORTARIA DO REITOR Nº 719, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Processo USP nº 16.1.2344.5.7
O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando  de suas atribuições legais e nos termos
do Decreto Estadual nº 68.220/2023 e do artigo 1º inciso I da Portaria GR nº 8321/2024, baixa a
seguinte

PORTARIA:
Art. 1º.Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Pregoeiros e
Equipe de Apoio no desempenho das funções previstas no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021,
em procedimentos licitatórios na modalidade de PREGÃO, a serem instaurados no(a)
Faculdade de Medicina da USP (FM):
Pregoeiro:
ALINE ROBERTI DA SILVA - N° Funcional: 5150438
ANDREA COLUCCI - N° Funcional: 2516812
AUGUSTO FERNANDO VIEIRA - N° Funcional: 2482861
ELISABETE DOS SANTOS VIEIRA - N° Funcional: 5484796
FABIO AUGUSTO GOMES CORREA - N° Funcional: 7355833
GABRIELE CRISTINA DAVID - N° Funcional: 16283886
LILIAN DA SILVA ROCHA - N° Funcional: 14990130
MARISTELA GONÇALVES - N° Funcional: 5580421
REGINA CELIA MEDEIROS FELIX - N° Funcional: 3470925
Equipe de Apoio:
ANA PAULA GRAÇA - N° Funcional: 2439264
ARLETE ARAÚJO SARAIVA - N° Funcional: 14351360
DAVID SANTIAGO FERREIRA - N° Funcional: 7834538
PHELIPE CESAR IGNACIO MOTT - N° Funcional: 7810069
RICARDO SOUZA SANTOS - N° Funcional: 7925366
RODRIGO SILVA SIQUEIRA - N° Funcional: 13102828
SUELI APARECIDA PEREIRA - N° Funcional: 2415114
WALLACE LOURENÇO DANTAS - N° Funcional: 13100635
Art. 2º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro no desempenho das atribuições
relacionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 9° e 12 do Decreto Estadual nº
68.220/2023.
Art. 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a responsabilidade de, quando
consultada pelo Pregoeiro, fornecer informações, por escrito quanto a todos os pedidos de
esclarecimentos, impugnações e recursos realizados por interessados no certame, bem como
subsidiar a resposta a eventuais questionamentos formulados por qualquer órgão de controle
interno ou externo.
Art. 4º. Os Pregoeiros poderão atuar também como membros da Equipe de Apoio, desde que
não acumulem essas atribuições no mesmo processo de contratação ou que se enquadrem
nos impedimentos descritos no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.
Art. 5º. Os servidores ora designados poderão compor Comissão de Contratação, na hipótese
prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 7º do Decreto Estadual nº
68.220/2023 e demais disposições pertinentes.
Art. 6º. A presente designação de servidores não os isentará de suas atribuições regulares
junto às Unidades/Órgãos em que atuam, observado o princípio da segregação de funções e o
artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, ficando cessados, a contar da
mesma data, os efeitos da Portaria 410, de 22/05/2024, publicada no D.O.E. de 23/05/2024.

PORTARIA GR Nº 8592, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de
graduação junto ao Conselho de Inclusão e Pertencimento
e Conselho de Pesquisa e Inovação.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:

Artigo 1º - A escolha da representação discente de graduação junto ao Conselho de Inclusão e
Pertencimento e Conselho de Pesquisa e Inovação (artigo 29, III e V do Estatuto) processar-se-
á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Título VIII do Regimento Geral, em uma única fase,
no dia 29 de outubro de 2024, das 9h às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e
totalização de votos.
Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral composta nos termos do
parágrafo 3º do artigo 222 do Regimento Geral.
Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados nos cursos de
graduação.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente de graduação os alunos regularmente
matriculados, que tenham cursado pelo menos doze créditos no conjunto dos dois
semestres imediatamente anteriores.
§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro ou segundo semestre dos
cursos de graduação, não serão exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação no Conselho de Inclusão e Pertencimento e
no Conselho de Pesquisa e Inovação ficará assim constituída:

Conselho de Inclusão e Pertencimento: 8 alunos;
Conselho de Pesquisa e Inovação: 2 alunos.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, como máximo, no número de alunos especificados no artigo
4º desta Portaria.
Artigo 6º - Cessará no mandato de representante discente o graduando que deixar de ser
aluno regular da Universidade, devendo a respectiva Unidade, e o aluno, comunicar esse fato
à Secretaria Geral.

Parágrafo único - Cessará, também, no mandato de representante discente o graduando
que se tornar membro do corpo docente da Universidade de São Paulo.

Da inscrição
Artigo 7º - A Secretaria Geral receberá, a partir da data da publicação desta Portaria, até as
17h do dia 16 de outubro de 2024, no e-mail sgco@usp.br, a inscrição individual ou por chapa

dos candidatos à representação no Conselho de Inclusão e Pertencimento e no Conselho de
Pesquisa e Inovação, em formulário próprio, encontrável na página www.usp.br/secretaria.

§ 1º - A inscrição dos candidatos deverá ser acompanhada de atestado que comprove
estarem regularmente matriculados, expedido pelo Serviço de Graduação da Unidade ou
pelo sistema Júpiter.
§ 2º - Deverá ser apresentado, também no ato da inscrição, por ocasião da candidatura,
especificamente junto ao Conselho de Inclusão e Pertencimento, um programa de
atividades (com uma página) que ressalte a atuação do interessado em políticas de
inclusão e pertencimento, nos termos do §3º do artigo 8º da Resolução 8231/2022.
§ 3º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas por
esta Portaria serão deferidos pelo Reitor.
§ 4º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na página
da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria), em 17 de outubro de 2024.
§ 5º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição poderão ser encaminhados
à Secretaria Geral até as 12h do dia 21 de outubro de 2024, pelo e-mail sgco@usp.br, e
serão decididos pelo Reitor. A decisão será divulgada na página da Secretaria Geral
(www.usp.br/secretaria), até o dia 24 de outubro de 2024.
§ 6º - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese e sob nenhuma alegação, a
substituição nem a inclusão de candidatos após o encerramento do prazo de
recebimento de inscrições referido no caput deste artigo, ainda que requeridas em grau
de recurso.

Artigo 8º - Será disponibilizada a cada candidato a possibilidade de enviar um texto com as
propostas para a representação, que será encaminhado a todos os eleitores.

§ 1º - O referido documento poderá conter no máximo 2500 caracteres (incluindo
espaços e sem imagens ou gráficos), e deverá ser enviado, em formato word, para o e-
mail sgco@usp.br, até as 14h do dia 21 de outubro de 2024.
§ 2º - Em caso de inscrição por chapa, cada uma poderá enviar um único arquivo.

Da votação e totalização eletrônica
Artigo 9º - A STI encaminhará aos eleitores, no dia 25 de outubro de 2024, no e-mail
cadastrado na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de
votação, com o qual o eleitor poderá exercer seu voto no dia 29 de outubro, das 9h às 17h,
utilizando a senha única.
Artigo 10 - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais e em chapas será apresentada de
modo aleatório, utilizando ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a disposição das candidaturas na
cédula será alterada aleatoriamente a cada novo voto.

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e
inviolabilidade.
Dos resultados
Artigo 12 - A totalização dos votos da eleição será divulgada no dia 29 de outubro de 2024, na
página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria).
Artigo 13 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes
critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.

Artigo 14 - Para preenchimento das vagas de representação discente de graduação no
Conselho de Inclusão e Pertencimento e no Conselho de Pesquisa e Inovação, serão
considerados eleitos os alunos mais votados, observado o disposto nos parágrafos deste
artigo.

§ 1º - Das listas dos eleitos para representação discente de graduação não poderão
constar mais do que dois alunos de uma mesma Unidade.
§ 2º - Serão suplentes os alunos que tenham obtido, sucessivamente, maior número de
sufrágios, observada a mesma regra prevista no parágrafo anterior com respeito ao
número de representantes por Unidade.

Artigo 15 - Dos resultados da eleição cabe recurso, após a divulgação referida no artigo 12
supra, devendo ser encaminhado à Secretaria Geral, até as 12h do dia 31 de outubro de 2024,
pelo e-mail sgco@usp.br, e será decidido pelo Reitor.

§ 1º - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada na página da Secretaria Geral
(www.usp.br/secretaria), até o dia 6 de novembro de 2024.
§ 2º - O resultado final da eleição será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Artigo 16 - Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, o caso deverá
ser submetido à Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.
Artigo 17 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Reitor.
Artigo 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8593, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto, e considerando a Portaria GR 7.841/2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1151630, do Grupo Superior 1 A, criado pela Lei Complementar
1.074/2008 e distribuído para a Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária pela Portaria
GR 8.514/2024, fica redistribuído para o Hospital Universitário.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário (Autos USP nº 24.1.2058.1.0).

Pró-reitorias

Pró-reitoria de Pós-graduação

DESPACHOS DO PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

Despachos do Pró-Reitor de Pós-Graduação comunicando as seguintes manifestações do
Conselho:

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 134, Nº 186, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Este documento pode ser verificado pelo código E.2024.09.26.1.14.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

154/159

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/4a7c2b49-35d9-4b4c-b87e-08dcdc011927
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/a4c41857-7007-4c88-b52d-08dcdc011927
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b91f4f6f-5f0d-47b2-4ce7-08dcdc0109bb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/32279fdc-01e1-4f7d-4d35-08dcdc0109bb


 

 

O Conselho de Pós-Graduação em Sessão realizada em 29/06/2023, tendo examinado as
peças constantes do Processo 2023.1.191.44.7 e, de acordo com o disposto no artigo 73 do
Estatuto, aprovou:

1) fusão dos Programas de Geociências (“Geoquímica e Geotectônica”, “Mineralogia e
Petrologia” e “Recursos Minerais e Hidrogeologia”), dando origem ao Programa e a Área
de Concentração: “Ciências do Sistema Terra e Sociedade” nos cursos de Mestrado e
Doutorado
2) desativação dos programas:

- Geociências (Recursos Minerais e Hidrogeologia – áreas de concentração: Recursos
Minerais e Meio Ambiente e - Hidrogeologia e Meio Ambiente, nos cursos de
mestrado e doutorado;
- Geociências (Mineralogia e Petrologia) – áreas de concentração: Petrologia Ígnea e
Metamórfica e Mineralogia Experimental e Aplicada, nos cursos de mestrado e
doutorado.

3) desativação das áreas de concentração: Geotectônica e Geoquímica dos Processos
Exógenos, nos cursos de mestrado e doutorado.

Ademais informamos que a fusão dos programas referentes ao item 1 foi homologado pela
Portaria n o 883 de 22 de julho de 2024 – D.O.U de 03 de setembro de 2024, do Ministério da
Educação (MEC), de interesse do Instituto de Geociências, o qual deverá reger-se pela norma
fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 8695 de 06/09/2024, DOE 09/09/2024.
O Conselho de Pós-Graduação em Sessão de 18/01/2023, tendo examinado as peças
constantes do Processo 2022.1.99.1.42.6, de acordo com o disposto no artigo 73 do Estatuto,
aprovou:

1)A fusão dos Programas de Pós-Graduação “Ciências (Fisiologia Humana)” e
“Farmacologia” dando origem ao Programa de Biologia Funcional e Molecular, nos cursos
de Mestrado e Doutorado.
2) desativação do Programa e da área de concentração “Farmacologia”, homologado pela
Portaria no749 de 22 de julho de 2024 – D.O.U de 24 de julho de 2024, do Ministério da
Educação (MEC), e de interesse do Instituto de Ciências Biomédicas, o qual deverá reger-
se pela norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 8693 de 06 de
setembro de 2024.

O Conselho de Pós-Graduação em Sessão de 29/06/2023, tendo examinado as peças
constantes do Processo 2023.1.209.5.2, de acordo com o disposto no artigo 73 do Estatuto,
aprovou:

1)A fusão dos Programas de Pós-Graduação “Doenças Infecciosas e Parasitárias” e
“Medicina Tropical” dando origem ao Programa de Doenças Infecciosas e Saúde Global,
nos cursos de Mestrado e Doutorado.
2) desativação do Programa e da área de concentração “Medicina Tropical", ambos
homologado pela Portaria no749 de 22 de julho de 2024 – D.O.U de 24 de julho de 2024,
do Ministério da Educação (MEC), e de interesse da Faculdade de Medicina, o qual deverá
reger-se pela norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução 8694 de 06 de
setembro de 2024.

O Conselho de Pós-Graduação em Sessão extraordinária realizada em 06 /03/2024, tendo
examinado as peças constantes do Processo 2023.1.434.58.2 e, de acordo com o disposto no
artigo 73 do Estatuto, aprovou:

1) a alteração da nomenclatura do Programa de “Odontopediatria” para “Odontologia
(Odontopediatria e Ortodontia)”, nos cursos de mestrado e doutorado, homologado pela
Portaria no.271 de 27 de agosto de 2024 do Ministério da Educação (MEC)e;
2) criação da Área de Concentração: “Ortodontia”, nos cursos de mestrado e doutorado
de interesse da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, o qual deverá reger-se pela
norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 8439, de 07/06/2023.

Editora da USP

Extrato do contrato de cessão de direitos autorais e de edição

EDITORA DA USP
Extrato de Contrato

Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratada: Ana Lucia de Godoy Pinheiro
Contrato de edição da obra: "A Menor das Ecologias” 
Vigência: 5 anos a partir da assinatura
Data da assinatura: 24-09-2024
Processo USP: 2024.1.101.91.0
Processo SEI: 154.00005641/2024-09

Extrato do contrato de cessão de direitos autorais e de edição

EDITORA DA USP
Extrato de Contrato
Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratados: Raymundo Luiz de Alencar e Tânia Nunes Rabello
Contrato de edição da obra: “Uma Variável Complexa. Teoria e Aplicações"
Vigência: 5 anos a partir da assinatura
Data da assinatura: 23-09-2024
Processo USP: 2024.1.78.91.9
Processo SEI: 154.00004701/2024-68

Ato de autorização, adjudicação e de homologação

Nº do Processo: 154.00005746/2024-50

Interessado: Editora da Universidade de São Paulo

Objeto: Cessão de direitos autorais e de edição de ”Obra Incompleta, 2 tomos, de Oswald
de Andrade”, de Antonieta Marilia de Oswald de Andrade (herdeira) e Agência Literária
Riff Ltda.

 Adjudico, Homologo e Autorizo o CONTRATO a se firmar por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com base no Artigo 74, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores,   combinado
com o artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único da Portaria GR 8321/2024.

Assinado, em 24/09/2024

p/ Prof. Dr. Sergio Miceli Pessôa de Barros
Diretor-presidente da Edusp

Ato de autorização, adjudicação e de homologação

Nº do Processo: 154.00005163/2024-29

Interessadas: Herdeiras de Sergio Claudio de Franceschi Lima

Objeto:    Cessão de direitos autorais  e de edição da obra ”A Aventura Surrealista.
Cronologia do Surrealismo: Tomo 2, Primeira Parte e Segunda Parte’, de Sergio Claudio de
Franceschi Lima

Adjudico, Homologo e Autorizo o CONTRATO a se firmar por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com base no Artigo 74, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, combinado
com o artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único da Portaria GR 8321/2024.

Assinado, em 24/09/2024

p/ Prof. Dr. Sergio Miceli Pessôa de Barros
Diretor-presidente da Edusp

Unidades Universitárias

Escola Politécnica

PORTARIA DIR-3362/2024

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1o - Fica delegada aos funcionários Vanessa David de Aguiar, Ruth Keiko Ikeda, Albano
Correia Junior, Leandro dos Santos, Linda Kubota, Sandra Regina da Paixão, Solange Cristina
dos Santos, Shirlei Helena de Souza Molina, a competência para assinar notas de empenho
desta Escola.
Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições das
Portarias 2580/2020 e 3197/2023.
Diretoria da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, em 24 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Reinaldo Giudici
Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo

Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz

PORTARIA Nº 031/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

PORTARIA ESALQ Nº 031/2024
Dispõe sobre delegação de competência nos termos da Portaria GR
nº 8321, de 19-01-2024; Portaria GR nº 6580, de 21-10-2014; e
Portaria GR nº 6631, de 27-02-2015.

A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ) da Universidade de São
Paulo (USP), tendo em vista o disposto na Portaria GR nº 8321, de 19-01-2024 que dispõe
sobre delegação de competência, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica delegada à servidora Vera Marli Caro, Assistente Técnico Financeiro, número
funcional 2767159, a competência para autorizar a concessão de adiantamento de fundos a
servidor da Unidade; e autorizar despesas com viagens e diárias de servidores pertencentes
ao quadro da Unidade, nos limites fixados pela legislação e pelas normas da USP, observado
ainda o limite de uma viagem (ida e volta) internacional, ao ano civil, por servidor. Prática das
atividades de transferência e baixa de bens móveis patrimoniados, observadas as instruções
constantes no Manual de Patrimônio. Assinar notas de empenho.
Artigo 2º - Em caso de férias e outros impedimentos da servidora Vera Marli Caro, as mesmas
tarefas serão exercidas pelo servidor João Augusto de Campos Avaristo, Analista para
Assuntos Administrativos, número funcional 15727972.
Artigo 3º - Fica delegada ao Prof. Dr. Thiago Libório Romanelli, Presidente da Comissão de
Graduação, número funcional 2230585, a competência para celebrar convênios para estágios
e os respectivos termos aditivos, condicionada à aprovação, quanto ao mérito, pela Comissão
de Graduação; e assinar termos de adesão a serviço voluntário, bem como os eventuais
termos aditivos de prorrogação.
Artigo 4º - Em caso de férias e outros impedimentos do Prof. Dr. Thiago Libório Romanelli, as
mesmas tarefas serão exercidas pelo Prof. Dr. Alexandre Reis Percequillo, Vice-Presidente da
Comissão de Graduação, número funcional 494774.
Artigo 5º - Fica delegada à servidora Erica Hitomi Narazaki , Chefe do Centro de Serviços
Compartilhados em Recursos Humanos de Piracicaba (CSCRH-LQ), número funcional 5527705,
a competência para a prática dos atos a seguir enumerados, com referência às anotações
intermediárias nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social e assinatura em documentos
correlatos: I) Comunicação de Acidente de Trabalho – C.A.T.; II) Requerimento de Benefício por
Incapacidade – R.B.I.; III) Outros documentos e anotações de características simples e
rotineiras.
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Artigo 6º - Em caso de férias e outros impedimentos da servidora Erica Hitomi Narazaki, as
mesmas tarefas serão exercidas pelo servidor Alexandre José Tranquilin, Chefe Substituto do
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos de Piracicaba (CSCRH-LQ), número
funcional 2992662.
Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria ESALQ-038, de 11-10-2023 (Processo 2011.1.2860.11.5).
Piracicaba, 23 de setembro de 2024.
Profa. Dra. Thais Maria Ferreira de Souza Vieira
Diretora

Faculdade de Direito

Assistência Acadêmica

EDITAL Nº 49/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

FACULDADE DE DIREITO DA USP
Edital n. 49/2024 de submissão de propostas de livros digitais abertos para publicação pela
Faculdade de Direito no Portal de Livros Abertos da USP
O Portal de Livros Abertos da USP é uma iniciativa de publicação de livros digitais com acesso
aberto e gratuito organizada pela ABCD USP - Agência de Bibliotecas e Coleções Digitais da
Universidade de São Paulo. Este edital visa à seleção, pela Comissão Editorial de Livros
Abertos da Faculdade de Direito, de propostas de publicação de livros. A coleção organizada e
publicada em nome da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo visa a dar acesso
público e gratuito, sob a forma de livros digitais, à produção científica de excelência
desenvolvida pelo corpo docente e discente da instituição.
1. Livros de autoria ou organização de docentes: neste caso, as propostas de publicação serão
recebidas e analisadas em fluxo contínuo. Consultas podem ser feitas diretamente à
Comissão Editorial de Livros Abertos da FD-USP, pelo e-mail: livrosabertosfdusp@gmail.com .
2. LIVROS DE AUTORIA OU ORGANIZAÇÃO DE DISCENTES OU EX-DISCENTES: nesta categoria,
incluem-se relatórios de iniciação científica, trabalhos de conclusão de curso de graduação
(teses de láurea), dissertações de mestrado e teses de doutorado, relatórios de pesquisa de
pós-doutorado e teses de livre-docência defendidas na FD-USP por autores sem vínculo
docente com a instituição. Para todos esses casos, a submissão será feita segundo editais
periódicos (semestrais) e de acordo com as seguintes disposições:
2.1. Apenas serão aceitas obras encaminhadas no período de 1 de outubro a 31 de outubro
de 2024.
2.2. Apenas serão aceitas as submissões pelo email livrosabertosfdusp@gmail.com,
acompanhadas do formulário disponível no seguinte endereço e dos respectivos anexos:
https://docs.google.com/document/d/1A03CtZbuT-U33dex9cY1Oq5e-Cjbuy1d/edit?
usp=sharing&ouid=106633663020157549127&rtpof=true&sd=true
3. SOBRE AS FASES EDITORIAIS: todos os trabalhos submetidos serão analisados em sua
adequação formal e qualidade substantiva pelo Conselho Editorial da Faculdade de Direito. A
Comissão Editorial prevê um prazo aproximado de 120 dias para comunicar uma resposta
definitiva aos autores acerca da aprovação ou rejeição de suas propostas. Não caberá recurso
da decisão.
4.1. Uma vez aprovado o projeto de publicação, uma versão final do livro, no formato de
modelo (template) a ser disponibilizado, deverá ser encaminhada para que o Conselho
Editorial, aprovando-a definitivamente, a remeta à publicação pelo Portal de Livros Abertos da
USP.
4.2. A editoração final do livro e da capa e contracapa, incluindo eventual trabalho de correção
gramatical, é de inteira responsabilidade do autor. A Associação de Antigos Alunos da
Faculdade de Direito da USP poderá ajudar na busca, em condições especiais de contratação,
de serviços para: i) editoração da versão digital do livro; ii) organização de evento de
lançamento; iii) editoração e impressão da versão física da obra.
4.3. O autor deverá arcar com o custo do registro do ISBN, cujo pedido será providenciado
pelo autor, em contato com o Serviço de Biblioteca e Documentação da FD-USP, o qual
elaborará a ficha catalográfica da obra.
4.4.O autor não poderá republicar e comercializar sua obra nem em versão digital nem em
versão impressa. Apenas poderá publicar versão impressa em edição não comercial, para fins
de distribuição gratuita, e com a devida menção à publicação original em formato eletrônico
pelo Portal de Livros Abertos da USP.
4.5. As publicações deverão seguir as diretrizes gerais dispostas no Portal de Livros Abertos da
USP: https://www.livrosabertos.sibi.usp.br/portaldelivrosUSP/about/submissions .
4.6. Uma vez preparada a obra nas condições mencionadas, os arquivos (do miolo do livro
editado e da capa, nas condições mencionadas no Portal de Livros Abertos) e os dados
respectivos (Nome, filiação institucional e Orcid dos autores; DOI, sinopse e palavras-chave da
obra) deverão ser remetidos à Comissão Editorial de Livros Abertos da Faculdade de Direito
da USP, que providenciará o envio da obra ao Portal de Livros Abertos da USP.

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto

PORTARIA DO DIRETOR, DE 24/09/2024

O DIRETOR DA FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO
PRETO, nos termos da Portaria Interna FEA-RP 033/2016, de 27/10/2016, alterada pela Portaria
Interna FEA-RP 041/2016, de 06/12/2016, designa o aluno Phelipe Brito dos Santos – Nº USP:
15497607, matriculado no curso de Matemática Aplicada a Negócios, para atuar junto ao NPT,
sob a coordenação do Prof. Dr. José Dutra de Oliveira Neto, na qualidade de aluno-bolsista-
monitor, no período de 1º de outubro de 2024 a 30 de setembro de 2025, com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais. (FEARP-049-2024).

Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos

DESPACHO, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

...
PROCESSO SEI N° 154.00005219/2024-45.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Objeto: Manutenção preventiva dos tratores do parque patrimonial da FZEA, disponíveis no
ZAZ, patrimônios: 74015177, 74006534 e 19008635.
Nos termos do Fechamento do Aviso de Contratação Direta “sem disputa” n° 04/2024,
Documento de Compra n° 92417/2024, ADJUDICO o objeto à empresa vencedora e
HOMOLOGO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no Artigo 75, Inciso I da Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, combinado com o Artigo 1°, Inciso I,
alínea “g” da Portaria GR 8.321/2024.
Pirassununga, 24 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino – FZEA-USP

Anexo(s):
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DC 92417.pdf

Instituto de Ciências Biomédicas

Edital de Abertura de Processo Seletivo 1º Semestre 2025 - Biotecnologia, de 26 de setembro
de 2024

Edital de Abertura de Processo Seletivo
1º Semestre 2025 - Biotecnologia
A Presidente da Comissão de Pós-Graduação do Programa de Pós-Graduação Interunidades
em Biotecnologia da Universidade de São Paulo torna pública a abertura de processo de
seleção para 15 vagas para mestrado e 10 vagas para doutorado ou doutorado direto junto ao
Programa.
1. INSCRIÇÃO
1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 29 de outubro a 1 de novembro de
2024 até as 12:00 horas exclusivamente por correio eletrônico enviado a Secretaria do
Programa de Pós-Graduação Interunidades em Biotecnologia (biotec@icb.usp.br).
1.1.1. Previamente a inscrição no período de 29 de outubro a 01 de novembro de 2024, o
candidato deverá enviar as seguintes informações para que a Secretaria do Programa de Pós-
Graduação Interunidades em Biotecnologia (biotec@icb.usp.br) possa emitir o boleto para
pagamento da taxa de inscrição:
1.1.1.1. Nome completo do(a) candidato(a);
1.1.1.2. CPF;
1.1.13. Email para envio do boleto para pagamento da inscrição.
1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos (os
documentos devem ser fisicamente assinados e posteriormente escaneados em pdf, aceita-se
também assinatura com certificação digital):
1.2.1. Requerimento de Inscrição (LINK);
1.2.2. Ofício de aceite do Orientador (LINK) credenciado como Pleno no programa.
1.2.3. Para o Doutorado Direto os candidatos deverão entregar comprovantes de experiência
pregressa que comprovem: (i) experiência em estágios de iniciação científica, aperfeiçoamento
e/ou treinamento técnico por pelo menos dois anos com comprovante de participação em
pelo menos um evento científico com comprovante de apresentação de trabalho ou (ii)
experiência em estágios de iniciação científica, aperfeiçoamento e/ou treinamento técnico por
pelo menos um ano com comprovante de publicação de pelo menos um artigo científico ou
(iii) experiência profissional, por pelo menos dois anos, em área de desenvolvimento
relacionada à Biotecnologia com depósito de pelo menos um pedido de patente ou
participação em pelo menos um evento científico com comprovante de apresentação de
trabalho. Casos especiais poderão ser analisados pela Comissão de Pós-Graduação, desde
que representem experiência equivalente aos itens i, ii ou iii.
1.2.4. Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no valor de R$150,00 (cento e
cinquenta reais) – boleto quitado.
1.2.4.1. De acordo com o parágrafo 2º do Artigo 38 do Regimento de Pós-Graduação da

Universidade de São Paulo (Resolução No 7493, de 27.03.2018), A CPG poderá isentar do
pagamento da taxa de inscrição em processo seletivo os servidores da Universidade de São
Paulo, de outras Universidades amparadas por convênios de reciprocidade e os candidatos
cuja situação econômica lhes impeça o atendimento da exigência. As solicitações de isenção
de taxa devem ser enviadas à CPG em ofício com justificativa circunstanciada para a isenção e,
sempre que possível, devidamente documentada até a data final de inscrição no processo
seletivo. Caso não seja aprovada a isenção da taxa, o candidato deverá providenciar o
pagamento imediato da taxa de inscrição.
1.2.5. Cópia digitalizada de excelente resolução e em PDF dos seguintes documentos:
1.2.5.1. Cédula de identidade (RG) (não serão aceitas CNH e Carteiras de Órgãos ou de
Conselhos de Classe).
1.2.5.2. CPF.
1.2.5.3. Certidão de nascimento e/ou casamento.
1.2.5.4. Título de eleitor com comprovante da última votação.
1.2.5.5. Certificado de reservista (para candidatos do sexo masculino).
1.2.5.6. Histórico escolar da graduação.
1.2.5.7. Histórico escolar de pós-graduação (SOMENTE PARA DOUTORADO).
1.2.5.8. Diploma de Mestre (frente e verso) ou Certificado de Defesa do Mestrado (SOMENTE
PARA DOUTORADO). A inscrição no Processo Seletivo poderá ser feita com declaração do
orientador em que conste a provável data de defesa, mas para efetivação da matrícula um
destes documentos é imprescindível.
1.2.5.9. Diploma da Graduação (frente e verso) ou certificado de colação de grau. A inscrição
poderá ser feita com declaração da Instituição de Ensino Superior em que conste a provável
data de colação de grau, mas para efetivação da matrícula, o Diploma da Graduação ou o
certificado de colação de grau é imprescindível.
1.2.5.10. Se estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e passaporte. A inscrição pode
ser feita com o passaporte, mas no ato da matrícula é obrigatória a apresentação do RNE com
data válida e visto estudantil.
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1.2.6. Projeto de Pesquisa contendo 10 a 20 páginas (resumo, introdução, objetivos, material e
métodos, cronograma de execução); favor não encadernar.
1.2.7. Curriculum vitae, conforme modelo do site (LINK) apresentando trabalhos publicados
(artigo científico, livro e capítulo de livro), patentes, apresentações orais, pôsteres, resumos ou
trabalhos completos em congressos, média ponderada na graduação, iniciação científica e
bolsas. Anexar os comprovantes de cada um dos itens.
Obs.: Currículo e comprovantes organizados deverão ser enviados em 1 único arquivo em
PDF.
1.2.8. As inscrições para Doutorado Direto deverão ser referendadas pela Comissão de Pós-
Graduação. Caso não sejam comprovadas as condições previstas no item 1.2.3, o candidato
será considerado inscrito para Mestrado.
1.3. O candidato e o orientador deverão manter atualizados seus endereços eletrônicos
durante todo o prazo de validade do processo seletivo. Todas as informações pertinentes
serão enviadas ao email fornecido.
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato e do orientador acompanhar os comunicados
e demais informações referentes a este processo seletivo através do email fornecido e do site
do programa (https://sites.usp.br/biotecnologia).
2. PROCESSO SELETIVO:
2.1. O processo seletivo consistirá de duas etapas: (i) prova escrita de conhecimento e (ii)
análise e pontuação do curriculum vitae.
2.2. A prova escrita de conhecimento, eliminatória e presencial, terá a duração de 2 horas e 30
minutos e será realizada no dia 18/11/2024 às 09h00, no Instituto de Ciências Biomédicas ICB
– USP - Av. Prof. Lineu Prestes, 1.730 – Edifício Biomédicas IV, Butantã – São Paulo. Para que as
questões da prova sejam disponibilizadas em inglês, o candidato deverá manifestar-se no ato
da inscrição.
2.2.1. Excepcionalmente, sob consulta e anuência prévia da Comissão de Pós-Graduação, a
prova escrita poderá ser aplicada à distância, na mesma data e horário, e com a mesma
duração da prova aplicada pelo Programa no ICB-USP, obedecendo aos seguintes critérios:
a) A prova deverá ter a supervisão de um docente de alguma Universidade local, previamente
contatado, e disponível para realizar esta atividade.
b) A solicitação para realização da prova à distância deverá ser encaminhada pelo docente
responsável por sua supervisão à Comissão de Pós-Graduação período de 29 de outubro a 1
de novembro de 2024 até as 12:00 horas.
c) A prova deverá ser respondida em português ou inglês.
d) Uma vez finalizada, a prova deverá ser enviada imediatamente à Comissão de Pós-
Graduação para correção.
2.2.2. Para o Mestrado, serão aceitos no programa os candidatos que obtiverem na prova
escrita de conhecimento, eliminatória, nota superior ou igual a 5,0 (cinco).
2.2.3. Para o Doutorado e Doutorado Direto, serão aceitos no programa os candidatos que
obtiverem na prova escrita de conhecimento, eliminatória, nota superior ou igual a 6,0 (seis).
2.2.4. Na prova escrita de conhecimento, serão avaliados: (I) conhecimentos sobre CIÊNCIAS
BÁSICAS e (II) conhecimentos em pelo menos um dentre os seguintes temas: (i) BIOQUÍMICA;
(ii) GENÉTICA; (iii) MICROBIOLOGIA ou (iv) ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS.
2.2.4.1. Os candidatos devem responder a um total de 04 (quatro) questões da prova escrita
de conhecimento, que conterá 10 (dez) questões no total. Destas, 02 (duas) questões são
obrigatórias para todos, e consistem em perguntas sobre CIÊNCIAS BÁSICAS. Os alunos
deverão responder a mais 02 (duas) questões de sua escolha, dentre os seguintes temas:
BIOQUÍMICA, GENÉTICA, MICROBIOLOGIA ou ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS
2.3. O curriculum vitae será avaliado com base nos trabalhos publicados (artigo científico, livro
e capítulo de livro), patentes, apresentações orais, pôsteres, resumos/trabalhos completos em
congressos, média ponderada na graduação, iniciação científica e bolsas recebidas por pelo
menos 6 meses.
2.4. A nota final será a média ponderada das notas da prova escrita de conhecimento (peso 3,
para o Mestrado, e peso 2, para o Doutorado) e da avaliação do curriculum vitae (peso 1).
2.4.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final.
2.4.2. Em caso de igualdade na nota final, considerando até a segunda casa decimal, serão
adotados os seguintes critérios de desempate:
1º – Maior nota de prova escrita de conhecimento
2º – Maior nota de curriculum vitae.
2.5. O resultado final será divulgado por email aos candidatos e pelo site do Programa
(https://sites.usp.br/biotecnologia).
2.6. A partir da divulgação do resultado, o candidato aprovado terá o prazo de 15 (quinze) dias
para manifestar seu interesse pela vaga. Após este prazo, serão chamados candidatos da lista
de espera, até o preenchimento do número de vagas previsto no Edital do Processo Seletivo.
2.7. Após a divulgação do resultado, o candidato terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para
encaminhar recurso do resultado final da avaliação, devendo este recurso ser encaminhado
por escrito com as justificativas de sua solicitação para a Comissão de Pós-Graduação.
3. PROGRAMA DA PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTO
3.1. CIÊNCIAS BÁSICAS
3.1.1. Cálculos em laboratório (preparo de soluções: massa/volume, volume/volume,
molaridade, normalidade; conceitos de equilíbrio ácido-base, tampões).
Referência:
Bioquímica: teoria e problemas, Irwin H Segel, Traduzido por Denise Mattatia Grassiano –
Livros Técnicos Científicos Editora, 1979.
Matemática de Laboratório: Aplicações Médicas e Biológicas, June Campbell; Joe Campbell,

3a edição, Ed. Roca, 1986.
3.1.2. Noções básicas de Biotecnologia.
Referência:
Fundamentos de Biotecnologia, Governo do Estado do Ceará – Secretaria de Educação, 2014.
Disponível em https://www.seduc.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/37/2014/07/biotecnologia_fundamentos_de_biotecnologia.pdf
3.1.3. Biologia geral: Biologia Molecular (DNA, RNA, replicação, transcrição tradução), células
procariontes e eucariontes.
Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. & Cox, M.M., 5ª edição, W.H. Freeman
and Company, 2008.
(1) Os fundamentos da bioquímica
(2) Fundamentos celulares.

(3) Genes e cromossomos
(4) Metabolismo do DNA
(5) Metabolismo do RNA
(6) Metabolismo de proteínas
(7) Regulação da expressão gênica
3.2. BIOQUÍMICA
Referência:
Lehninger Principles of Biochemistry, Eds: Nelson D.L. & Cox, M.M., 5ª edição, W.H. Freeman
and Company, 2008.
(1) Aminoácidos, peptídeos e proteínas
(2) Estrutura tridimensional das proteínas
(3) Função das proteínas
(4) Enzimas
(5) Princípios de bioenergética
(6) Glicólise, gliconeogênese e via das pentoses fosfato
(7) Ciclo do ácido cítrico
(8) Fosforilação oxidativa e fotofosforilação
(9) Biossíntese de carboidratos em plantas e bactérias
(10) Regulação da expressão gênica
3.3. GENÉTICA
Referência:

Griffiths AJF, Wessler SR, Carrol SB, Doebley. Introdução à Genética. 11a edição. Editora
Guanabara Koogan, 2015.

Griffiths AJF, Miller JH, Suzuki DT, et al. An Introduction to Genetic Analysis, 7th edition. New
York: W. H. Freeman, 2000.
Pierce BA. Genética Essencial: Conceitos e Conexões. Editora Guanabara Koogan, 2012.

Snustad DP, Simmons MJ. Fundamentos de Genética. Editora Guanabara Koogan 6a edição,
2013.
(1) O trabalho de Mendel
(2) Padrões de Herança
(3) Base cromossômica da herança
(4) Estrutura e função do DNA
(5) Replicação, mutação e reparo do DNA
(6) Alterações cromossômicas
(7) Mapeamento genético
(8) Biologia molecular do funcionamento gênico
(9) Noções de organização de genomas de procariotos e eucariotos
3.4. MICROBIOLOGIA
Referência:
Microbiologia Trabulsi-Alterthum, 6ª Edição, Editora Atheneu, 2015.
Microbiologia de Brock, Madigan M., Martinko J., Dunlap PV, Clark DP, 14ª Edição. Editora
Artmed, 2016.
(1) Introdução à microbiologia
(2) Morfologia e estrutura
(3) Nutrição, metabolismo e crescimento bacteriano
(4) Controle de microrganismo
(5) Transformação genética
(6) Plasmídeos e conjugação
(7) Bacteriófagos e transdução
(8) Transposição genética
(9) Propriedade geral dos vírus
(10) Replicação viral
3.5. ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS
Referência:
Biotecnologia Industrial – vol. 2 Engenharia Bioquímica, Ed: Schmidell W, 2ª edição, Editora
Edgard Blücher, 2020.
(1) Microrganismos e meios de cultura para utilização industrial
(2) Cinética de processos fermentativos
(3) Modelagem matemática e simulação de processos fermentativos
(4) Biorreatores e processos fermentativos
(5) Fermentação descontínua
(6) Fermentação descontínua alimentada
(7) Fermentação contínua
(8) Agitação e aeração em biorreatores
(9) Purificação de produtos biotecnológicos
4. MATRÍCULA
Para efetuar a matrícula no Programa, são necessários os seguintes documentos (os
documentos devem ser fisicamente assinados e posteriormente escaneados em pdf, aceita-se
também assinatura com certificação digital):
4.1. Formulário para matrícula no PPIB (LINK);
4.2. Formulário para inscrição em disciplinas (LINK);
4.3. Comprovante/Protocolo da submissão do projeto de pesquisa à CEUA e/ou CEPSH ou
isenção, conforme instruções no site (LINK);
4.4. Comprovante de proficiência na língua inglesa, conforme item 5.
4.5. Eventuais documentos que não tiverem sido apresentados na inscrição conforme itens
1.2.5.8, 1.2.5.9 e 1.2.5.10.
Observação: A matrícula deverá ser presencial e os itens 4.1 e 4.2 necessitam de assinatura do
ingressante e orientador original. Os demais documentos deverão ser entregues impressos e
de excelente resolução.
5. PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA INGLESA
Serão aceitos como comprovante para a demonstração da proficiência na língua inglesa os
certificados emitidos pelas seguintes entidades, com as exigências especificadas:
5.1. Centro de Línguas da FFLCH/USP (ICB e correlatas): mínimo de 60% do exame específico
para Mestrado e de 70% para Doutorado.
5.2. Cultura Inglesa: mínimo de 50% do exame específico (Mestrado ou Doutorado).
5.3. Tese Prime: para Mestrado: TEAP (Test of English for Academic and Professional
Purposes): mínimo de 50 pontos; ou para Doutorado: WAP (Writing for Academic and
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Professional Purposes): mínimo de 50 pontos.
5.4. TOEFL iBT (Test of English as a Foreign Language – internet-Based Test): mínimo de 84
pontos.
5.5. IELTS (International English Language Testing System): mínimo de nota 6.
5.6. TOEFL ITP: Pontuação mínima necessária: 567.
5.7. FUVEST: Exame de proficiência aplicado pela Fundação Universitária para o Vestibular
(FUVEST). Mínimo de 70% (Mestrado ou Doutorado).
6. PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS
6.1. O candidato estrangeiro deverá obrigatoriamente ter visto estudantil (Visto temporário IV
- VITEM IV) para efetuar a matrícula.

Instituto de Relações Internacionais

PORTARIA IRI Nº 10, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O Diretor do Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São Paulo, usando de
suas atribuições legais nos termos do  Decreto Estadual nº 68.220/2023 e da Portaria GR nº
8321/2024, baixa a seguinte
PORTARIA
Artigo 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Agentes
de Contratação, Pregoeiros e Equipe de Apoio no desempenho das funções previstas no artigo
7º da Lei Federal 14.133/2021, em procedimentos licitatórios, em dispensas e inexigibilidades
de licitação e em procedimentos auxiliares a serem instaurados no âmbito de sua Unidade/
Órgão.
Agente de Contratação e Pregoeiro:
Baltazar Batista da Silva – N° Funcional: 2441587
Rafael Uno Carneiro – N° Funcional: 8471904
Equipe de Apoio:
Adriana Santos Araújo - N° Funcional: 5552012
Daniel D’artagnan Augusto Pereira – N° Funcional: 7841731
Giseli Adornato de Aguiar – Nº Funcional 3791771
Igor Maciel – N° Funcional: 7736192
Odilon Ferreira Junior - N° Funcional: 3331993
Reinaldo Ferreira de Lima – N° Funcional: 7736208
Rodrigo Miyasaki Rodrigues – N° Funcional: 7736192
Rosineide Rodrigues da Silva – Nº Funcional 3009888
Wilma Tavares Mota Basaglia – Nº Funcional 2475435
Artigo 2º. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente de Contratação ou Pregoeiro no
desempenho das atribuições relacionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 9° e
12 do Decreto Estadual nº 68.220/2023.
Artigo 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a responsabilidade de, quando
consultada pelo Agente de Contratação ou Pregoeiro, fornecer informações por escrito
quanto a todos os pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos realizados por
interessados no certame, bem como subsidiar a resposta a eventuais questionamentos
formulados por qualquer órgão de controle interno ou externo.
Artigo 4º. Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar também como membros da
Equipe de Apoio, desde que não acumulem essas atribuições no mesmo processo de
contratação ou que se enquadrem nos impedimentos descritos no parágrafo 1º, do artigo 9º,
da Lei 14.133/2021.
Artigo 5º. Os servidores ora designados poderão compor a Comissão de Contratação, na
hipótese prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 7º do Decreto Estadual nº
68.220/2023 e demais disposições pertinentes.
Artigo 6º. A presente designação de servidores não os isentará de suas atribuições regulares
junto às Unidades/Órgãos em que atuam, observado o princípio da segregação de funções e o
artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Artigo 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria
IRI nº 02/2024.
Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São Paulo, 25 de setembro de 2024.
Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari
Diretor

Anexo(s):
Portaria_10_2024_IRI_designacao_comissao_agentes_pregoeiros.pdf

Universidade Estadual Paulista

Reitoria

DESPACHO DO REITOR, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Autorizando, a Direção da FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARAÇATUBA, a
convocar candidato remanescente de concurso público, autorizado por meio do Despacho nº
129/2024-RUNESP, homologado e vigente, no conjunto de disciplinas "Odontopediatria I" e
"Odontopediatria II", referente a vaga autorizada por meio do Despacho nº 213/2024-RUNESP
para o Departamento de Odontologia Preventiva e Restauradora, sob o regime jurídico da
CLT, em jornada de trabalho de 12 horas semanais, para contratação referente ao ano letivo
de 2024, pelo prazo máximo de 10 (dez) meses. (Processo nº 2054/2023-RUNESP) (Despacho
nº 215/2024-RUNESP)

DESPACHOS DO REITOR, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Autorizando:
a Direção do INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CÂMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS a
realizar concurso público de provas e títulos para provimento de 1 (um) cargo de Professor
Assistente, registrado sob o nº 787, 1º provimento, criado pela Lei Complementar nº 902/2001,

com lotação no Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, na área de conhecimento:
Periodontia, com a titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência
e à Pesquisa - RDIDP. Autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição na
hipótese de candidatos ausentes, não habilitados ou convocados e não admitidos. (Processo
nº 361/2014-Vol.6-RUNESP) (Despacho nº 219/2024-RUNESP)
a Direção da FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO CÂMPUS DE FRANCA a
realizar concurso público de provas e títulos para provimento de 1 (um) cargo de Professor
Assistente, registrado sob o nº 788, vaga de 1º provimento, criado pela Lei Complementar nº
902/2001, com lotação no Departamento de Direito Privado, de Processo Civil e do Trabalho,
na área de conhecimento: Direito, com a titulação mínima de Doutor, em Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP. Autorizo, ainda, a publicação de novo
edital de abertura de inscrição na hipótese de candidatos ausentes, não habilitados ou
convocados e não admitidos. (Processo nº 361/2014-Vol.6-RUNESP) (Despacho nº 220/2024-
RUNESP)

PORTARIA UNESP Nº 92, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão Permanente Assessora
Conjunta do CEPE e do CADE, responsável pela análise e pela emissão de parecer
conclusivo a respeito de Convênio, Protocolo de Intenções, Acordo de Cooperação,
ajustes do gênero e respectivos Termos Aditivos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", no uso das
atribuições previstas no inciso XXIII do artigo 34 do Estatuto da Unesp e considerando o
disposto no Artigo 3ºA da Resolução Unesp nº 104/2019, alterada pelas Resoluções Unesp nº
47/2021 e 62/2023, e tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Administração e
Desenvolvimento (CADE), em sessão de 18/09/2024 (Deliberação nº 61/2024-CADE/SG),
expede a seguinte PORTARIA:
Artigo 1º - Fica alterada a composição da Comissão Permanente Assessora Conjunta do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) e do Conselho de Administração
e Desenvolvimento (CADE), responsável pela análise e pela emissão de parecer conclusivo a
respeito de Convênio, Protocolo de Intenções, Acordo de Cooperação, ajustes do gênero e
respectivos Termos Aditivos, na seguinte conformidade:
I - o inciso IX da Portaria Unesp nº 77, de 21 de agosto de 2023, alterada pela Portaria Unesp
nº 21, de 5 de março de 2024, e pela Portaria Unesp nº 63, de 21 de junho de 2024, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"IX - indicados pelo CADE:
Titular: Renivaldo José dos Santos (FEC)
Suplente: Sandra Cristina de Oliveira (FCE)"
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Processo nº 894/1997-Vol.2-RUNESP)

Unidades Universitárias

Campus de Botucatu

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia

RETIFICAÇÃO Nº 02/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Retificação do edital nº 002/2024-STA/FMVZ/Bo, da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia, CÂMPUS DE BOTUCATU.
Retificando  o edital nº 002/2024-STA/FMVZ/Bo, da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia, CÂMPUS DE BOTUCATU, publicado em 18/09/2024.
Onde se lê: TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE EM PLANEJAMENTO DE SAÚDE ANIMAL E SAÚDE
PÚBLICA VETERINÁRIA
Leia-se: TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE EM PLANEJAMENTO DE SAÚDE ANIMAL E SAÚDE PÚBLICA
VETERINÁRIA NO ÂMBITO DA SAÚDE ÚNICA
Onde se lê: NA DISCIPLINA “PLANEJAMENTO DE SAÚDE ANIMAL E SAÚDE PÚBLICA
VETERINÁRIA NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA”
Leia-se: NA DISCIPLINA “PLANEJAMENTO DE SAÚDE ANIMAL E SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA
NO ÂMBITO DA SAÚDE ÚNICA”
Onde se lê: 1.1 inscrições serão recebidas via internet, no endereço eletrônico
https://inscricoes.unesp.br . O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais) por
meio de boleto bancário, disponível na área do candidato, no mesmo endereço eletrônico, no
período de 30/07 a 29/08/2024, no horário das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília.
Leia-se: 1.1 inscrições serão recebidas via internet, no endereço eletrônico
https://inscricoes.unesp.br . O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais) por
meio de boleto bancário, disponível na área do candidato, no mesmo endereço eletrônico, no
período de 18/09 a 18/10/2024, no horário das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília.

Instituto de Biociências

Divisão Técnica Administrativa

ATO DO DIRETOR - PROCESSO 1157/2024

PROCESSO Nº:1157/2024-IBB
INTERESSADO: Departamento de Biologia Estrutural e Funcional – Setor de Morfologia – Profa.
Arielle C. Arena
ASSUNTO:Dispensa de Licitação, Art. 75, Inc. II, Lei 14.133/21
ATO DO DIRETOR, de 25 de setembro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, da Portaria UNESP nº 136, de 20
de dezembro de 2023, AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação
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definida no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21 e a despesa em favor de 53.449.709
LUIZ CARLOS SOARES, CNPJ: 53.449.709/0001-35, no valor total de R$ 580,00.
Encaminhe-se à Seção Técnica de Materiais – Área de Compras para o que couber.
Luiz Fernando Rolim de Almeida
Diretor

Ato do Diretor - Processo 1161/2024-IBB

PROCESSO Nº: 1161/2024-IBB
INTERESSADO: Seção Técnica de Materiais
ASSUNTO: Dispensa de Licitação, Art. 75, Inc. II, Lei 14.133/21
 

ATO DO DIRETOR, de 25 de setembro de 2024
 

No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, da Portaria UNESP nº 136, de 20
de dezembro de 2023, AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação
definida no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21 e a despesa em favor de Paola
Correia Cassiano, no valor total de R$ 465,00.
Encaminhe-se à Seção Técnica de Materiais – Área de Compras para o que couber.

Campus de Guaratinguetá

Faculdade de Engenharia

COMUNICADO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
UNESP - FACULDADE DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS - CAMPUS DE GUARATINGUETÁ Processo:
529/2024-FEG, RATIFICANDO, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, o ato do
Senhor Diretor, que declarou inexigível de licitação para VISITA TÉCNICA PARA AVALIAR
PROBLEMA NO TORNO CNC, a favor da empresa INDÚSTRIA ROMI S.A., no valor de R$
2.336,62 (dois mil, trezentos trinta seis reais, sessenta dois centavos).
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